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Prêfeitura Munlcipal de ltapecuru-lliÍim

PÇA. GOMES DE SOUSA, 01 - CENTRO - CEP: 65485-000 - ITAPECURU MIRIM\MA

CNPJ: 05.648.696/000 I€O - Site: www.itapecurumirim ma gov br

CAPA DO PROCESSO

2025.01.14.0005

Dâta/Hora:'14101 12025 14:48:59

Assunto/Tipo: LICITAÇÃO - PREGÃO
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Dêscrição do Protocolo

Registro de preço para aquisição de recargas de gasês medicinais gás.oxigênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e regulado, com nu*oreti'] i"ã ,.ã n" ,"""tcncia ventilatória para atender as nêcessidades dâ

Secretaria l\'lunicipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA

Consultê o andamênto do sêu protocolo no nosso site

1-ParaacessoatramitaÉop'ocessualdodocumentoacima'deveráserinformadonâteladôcon§ultaoCPF'emsetratândo
de pessoa fisica, ou Cllel, para pessoalurtJict' acompunrruoo no nÚmero do protocolo acima indicado'

2 - O QR CODE, deste comprovantê, pode ser usado pa'a acompânhamento do andamenlo d' protocolo'

PROTOCOLO: 2025.01.14.0005. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.TiIRIM

Seto.: SECRETÀR|A MUNICIPAL DE SAÚOE - SEMUS DATÉ'IHORA 1410112025 14lA:59

Descricão: Rêsrsno dê pÍeço para aoursrçâooe rêcârsas d€ sases medicrnais s*'I9:ll:-:.::
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ESTÀ'O D3 MARANiJÀO
PREFEITURÀ MUN]C]PAL DE lTAPECUR:' }.1JRIM

CNPJ: 05. 64E. 696 /)AAL-3C
3rdâ^

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DENIA:{DA _ DFD
Secretaria Municipal de

Setor uisitânte Unidade/Setor/Dêpto): Superintendência da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saride

I Responsável Pela Demanda: Kleiciane Alama Teixeira Abreu

E-mail: saude@itapecurumirim.ma. gov.br

l Objeto da Contratação:

1 .1 . Aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulac cr com

fluxômetro para uso na assistência ventilatória para atender as neccssidad,rs da Secretaria I\Iunicipal de Si'rde de

curu Mirim/IVIA
2. JustiÍicativa da da do se rod ü10 i

2.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade crítica de suprir unidades de saúde municipais com irrsumos

essenciais para ventilação mecânica e terapia respiratória, garantindo o aleudinlento emergencial e contínuo a plrcientes

em situações de risco, como casos de insuficiência respiratória, pós-opeÍatórios e doenças crônicas. TraÍa-se de i Lsumos

vitais para a manutenção da saúde pública, especialmente err cenários de alta dcnlanda..

2. As quantidades previstas foram definidas com base na análise da capacidirde instalada dos equipamentos nédicos,

\-.àistórico de consumo das unidades de saúde e projeções de demanda, consideran,Jo a necessidade de estoque de §eorrÍan.la

parâ evitar interrupções no atendimento.
2.3. Ressalta-se que a disponibilidade contínua de gases medicinais é indispensar el para a preservação de vidas. gar:ntindo

o funciona:nento adequado de ventiladores pulmonares, nebr,rlizadores e oulros disPôsirrvos médicos Srra atlsência

comprometeria diretamente a qualidade do serviço de saúde, podendo resultar cm complicações clínicas irreversír'eis ou

óbitos.
2.4. A aquisição estratégica desses insumos reflete o compromisso da Administração Pública com a eficácia das políticas

de saúde. alinhando-se aos ncl ios de economicidade e lrarrs arencla t]â t]es eo de recursos públicos

3. Plano de Contratâções Anual - PCA:
3.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:

Art. 12. No processo licitatório. observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas- os órgâos responsáveis pelo planejamento de cada ente

federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de conÍratações anual- com o objetivo de racionalizar as

contrataçõ;s dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamcnto com o seu planejamento e-ctrategico e

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

3.2. Esta contratação está prevista no Plano de Contratações anual anteriormenle publicado para o âno de 2024. C novo

plano de contratações está em fase de elaboração. neste momento, realizando as adequações necessárias para o

-\umprimento
-i.3. Tão logo
novo Iano de co

de forma integral da Leí 14.133121.

esteja finalizado e implantado, todas as conlratações estarâo rl'r idamente alinhadas e atualizadas com o

s

â s€í co tratada:.i. Quintiriade do
4.1 . A estimativâ dos valores unitários e globais desta conÍatação, baseou.se em pesquisa simplificada de preços. com

base no consumo dos últimos anos a fim de realizar o levantamento dc e\ enlual gasto com a so lução esci:,lhidq

4e modo a avaliar a viabilidade econômica. conforme Planiihl' abaixo segundo ir\âÍrtamento da ARP N' 026i202. e

do Minis da Gestào e da ào em Se Públícos Itens 8.9 e l0)
Estim[ti',â Prer;!t1inâ"

L:nidade
II do Vâlor (ÁRP

ITAPECT,; R I.J-

MIRIMINTA 026/202J
Item DescÍição

RECARGA
CO\ÍPRIMIDO

RF,CARGA DE GAS OXIGI.]NIO MF-DICI\AI- -

CII-NDRO DE 1/2 \43

RICARGA DE G S OXIGDiT-lO IüEDlCN.\L -

CILINI)RO DÊ 3 5M.

RI'ARGA DL {i S OXIG tO IVÍF:DICNAI. -

RECARGA DE G OXIGENIO MEDICTNAL -
CILII\DRO DIr l0 M'

DE MEDICINAL
_ CILINDRO DI.] t M'
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tESTADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001-80
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8.1 . Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no presenle

documento.
8.2. Diante do exposto, submelo-lhe o pÍesente documento para apreciação e autorizâção para que se dê os demais

encaminhamentos, vindoa aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente.

DE OXIGENIO COM FLUXOMITl RO
30 R$ 687.60I]NII)At)E9 UMIDIIJICADOR PA-RÁ OXÍGENIO 25OML

R$ 198.50UNII)ADE 50t0
EXI'ENSOR PARA CATETLR t)E OXIGENIO.
IUBO EM SILICONE COM DIÂMLIRO
INTERNO 6MM : 50METROS

5. Previsão de data em ue deve iniciada dos dosaser
5.1 . A previsão para início dos serviços será de fevereiro de 2025

de Iiscâis de contrato:6.
Mâ1. Setor de lotâçãoNome completoFunção/ cargo

A DEFINIR SEMUSA DEFINIRA DEFINIR
7. Grau de

Itapecuru Mirim/MA, l4 de janeiro de 2025.

Kefuhne lütu

Kleiciane Teixeira Abreu
Coorderadoi'a dâ Assistênciâ Farmacêutica

Portaria 03612025

I

8.
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ESTATT(, iU ARANH,\o I
PREFEITURA MUNICI PAL DE ITÂPECU RL -MIRIM

CNPJ r-' 05.648.696/0001-80
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ESTUDO TECNICO PRELIMI \AR

r. DESCRIÇ.4.O D^4 NECESSTDADE
Ll. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar. elaborado p:l:: Secrelaria Municipal de Saúde do

Município de Itapecuru Mirim/MA, é a escolha da melhor solução para arender à necessidade de aquisiçâo de

recargas de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios (umidificador, regulador com

l'luxômetro) para uso na assistênciâ ventilatóriâ. destinados à Sccretarirr Municipal de Saúde de ltapecunr

Mirim.MA.

1.2. A presente aquisição jusrifica-se pela necessidade crítica de suprir Lrnidades de saúde municipaii c,rn

insumos essenciais para ventilaçâo mecânica e terapia respiratória- garantindo o atendimento emergencli, c

contínuo a pacientes em situações de risco, como casos de insuficiêncir'. :'cspiratória. pós-operatórios e doenças

crônicas. Trâta-se de insumos vitais para a manutenção da saúde pública, especiahnente em cenários de alta

demanda hospitalar ou epidemiológica.

1.3. As quantidades previstâs foram definidas com base na análise da capacidade instalada dos cquipantentos

médicos, histórico de consumo das unidades de saúde e projeções de Cern:nda. considerando a necessidade de

estoque de seg'.[a-nça para evitar lnterupções no atendimento.

1.4. Ressalta-se que a disponibilidade contínua de gases medicinais é indispensável pâÍa â preservaçâo de vidas.

garantindo o funcionamento adequado de ventiladores pulmonares. nebulizadores e outros dispositivos médicos.

Sua ausência comprometeria diretamente a qualidade do serviço de saúdc. podendo resultar em complicaçôes

clínicas irreversíveis ou óbitos.

I .5. A aquisição estratégica desses insumos reflete o compromisso da Adnr inistraçào Pública com a eÍicácia das

políticas de saúde, alinhando-se aos princípios de economicidade e tra:tspa éncia na gestào de recursos públic"s.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRÂTAÇÕES ANUAL
2.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:

\-' AÍ. 12. No processo licilatório, observar-se-á o seguinre

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os

órgãos responsáveis pelo pl:nejamento de cada ente lêderativo

poderão- na forma de regularnenlo, elaboraÍ plano de contrataç(ies

anual, com o objerivo de racionalizar as contratações dos órgãos e

entidades sob sua competênc ia. garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e strbsidiar a elaboração das respectilas

Ieis orçamcntárias.

2.2. Esta contratação está prevista no Plano de ContrataçÕes anual anlcl ii'r nlente publicado para o ano de 20-'i'

O novo Plano de contratações está em fase de elaboração- neste momellt<'. realizando as adequações necessárias

para o cumprimento de forma integral dâ Lei 14. I l3l21 .

2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, rodas as contratações eslarão devidamente alinhadas e âlualizàdâs

com o novo plâno de confatações.

Rua Senador Benedito Leite. i28. Ccntro hanc'curi. NlÚimlMA
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ESTAL}U JVIÂRANHAO rl
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÀPECURt -MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/000r-E0

3. REQUISITOS DA CONTRÂTÀÇÃO
3.1. Qualidade e Segurança

a) Os gases medicinais devem atender às especificaçôes da Farmacopeia Brasileira e às normas da Agência

Nacional de Vigilância SanitríLria (ANVISA), incluindo certificações de pureza e ausência de contanrinanies

b) Os cilindros de oxigênio e ar comprimido devem ser recarregár'eis e nomologados conforme a ABNT NBR
ISO 9809 (requisitos para cilindros de gás).

c) Acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro) devem possuir ceÍificação INMETRO e

compatibilidade com equipamentos médicos padrão.

3 .2 . Logística e Armazenamento

a) O fornecedor deve garantir entrega imediata em caso de emergência (prazo máximo de 12 horas a;,ós

solicitação).

b) Os cilindros devem ser armazenados em áreas ventiladas, longe de fontes de calor. e inspecionados

periodicamente para evitar vazamentos.

3.3. Sustentabilidade

a) Reutilização de cilindros, com sistema de logística reversa para recargas e descarte seguro de unidades

danificadas-

b; iiioiizar fornecedoies coin piái;cas a,'Irbicntâis cci-lificailas (c:r.: lS'.J iC0l).

3.4. Documentação e Regularidade Sanitária

a) Comprovante de Regularidade das Instalações:

A liciÍante deve apresentar Alvará Saniiário válido, emitido pela auloridade sanitária local, que comprove a

regularidade das instalações de sua sede e/ou unidades de armazenamento de gases medicinais-

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE):

Para empresas fabricantes/envaseiras de gases medicinais, é obrigatória a apresentação da AFE específica para

gases medicinais, expedida pela ANVISA, conforme Resoluções RDC n' 16, de 0l de abril de 2014 e RDC n'
67112022.

Para empresas distribuidoras ou varejistas, é necessário:

o AFE da fabricante/envaseira com a qual possui contrato \ igente;

o Contrato de fornecimento atualizado com a fabricante't rvase ira, com vigência mínima de l2
meses_

4. SOLUÇÕES
A. LTCITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE FORNFCEDORES ESPECIALIZADOS

Vantagens:
l. Conformidade Técnica e Segurança:

o A licitação permite selecionar fornecedores especializ.:ulos em gases medicinais, garântindo o
cumprimento rigoroso das normas da ANVISA, ABNT e l'armacopcia Brasileira. Isso assegura

que os cilindros, acessórios e processos de recarga atendam aos padrões de pureza, pressào e

segurança exigidos para uso em ambientes médicos.

Rua Senador Benedito Leite. -128. Cenlro ltapecun, NlirimrMA

r05
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*d.

o A exigência de certificações específicas (AFE, ISO 9001) durante o processo licitatório reduz
riscos de falhas técnicas, como vâzâmentos ou contaminaçâo, críticos em situações de sat'rde

pública.
2. Preços Competitivos e Economicidade:

o A concorrência entre fomecedores estimula a oferta de preços mais vantajosos, alinhando-se ao

princípio da economicidade da Lei n" 14.133/2021.
o A aquisição centralizada via licitação possibilita a negociação de condições comeÍcrars

favoráveis (ex.: descontos por volume, prazos de pagâltllnto estendidos).

3. Transparência e Redução de Riscos Jurídicos:
o O processo licitatório é audiüivel e público, garantindo isenção e igualdade de condições entre

os participantes, conforme deteminações legais.
o A documentação obrigatória (Alvará Sanitário. AFE. (ND, minimiza riscos de contralar

empresas irregulares.
Desvantâgens:

'1. Burocracia e Ptazo Prolongado:
o O processo exige etapas formais como publicação de edital, habilitação, julgamento e recursos.

o que pode levar até 90 dias para conclusão.
o Em cenários de urgência (ex.: surtos de doenças respiratórias), o lempo de licitação pode ser

incompatível com a demanda inediata.

B. CONTRATAÇÃO OtnerA DE EMPRESAS COM REGISTRONA ANVISA
Vantagens:

l. Agilidade em Emergências:
o Permite suprir unidades de saúde em situações crÍii;:s (ex.: desabastecimento repentino.

pandemias) sem a necessidade de etapas licitatórias, contbrme autorizado pelo Art. 14 da Lei
p-' t-4.133!2021 .

o Ideal para reposição de estoques em prazo reduzido (24 a 48 horas).

2. Simplificação Processual:

o Dispensa a elaboração de edital e análise competitiva. reduzindo a carga administrativa para a

equipe técnica.
Desvantagêns:

l- Risco de Preços Elevados:
o A ausência de concorrência pode resultar em sobrepreço, especialmente se houver poucos

fornecedores qualificados no mercado local.
o Estudos do TCU apontam que contratações diretas semjustificativa robusta têm 20% a35Vo de

probabilidade de custos acima do mercado.

2. Falta de Transparência:
o A seleção sem competição dificulta a fiscalização por órgãos de controle (ex.: TCE. CGlt)-

aumentando riscos de favoritismo ou irregularidades.

3. FragilidadeTécnica:
o EmpÍesas sem experiência comprovada em larga escalit podem falhar em aspectos logisticos

(ex.: transporte seguro de cilindros) ou cumprimento de prazos.

SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

*A'- LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES ESPECIALIZADO

A opção pela licitação justifica-se pela nattneza estratégica e crítica do ob.leto- que envolve:
. [is"o à vida humana: A falta de gases medicinais ou falhas lelnicas pode comprometer ventilação

mecânica, colocando pacientes em risco.
. Volume financeiro significativo: O montante estimado (R$ 185.456,00) exige garanlia de melhor

/-@'\.-- :'í -,; --!: ,-:-/----:?:-rc
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ESTeuuÍrr TuARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURT,-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001 -80
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ESTAUU VIARANHÃO í'Ào 9J
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURT.]!IIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-E0

aplicâção dos recursos públicos.
. Exigências técnicas complexas: A necessidade de cilindros recarregáveis. ceÍificações sanitárias e

logística reversa demanda fornecedores com expertise comprovada-

Mitigação das Desvantagens:
o Redução de prazos: Utilização de pregão eletrônico (prer isto no Art. 22 da Lei n" 14.133/2021). que

agiliza fases de lances ejulgamento.
. Cláusulas de emergência: Inclusão de penalidades por atraso e erigência de estoque regulador do

fomecedor para situações cÍíticas.

Conclusão:

A licitação equilibra segurança;urídica, qualidade técnica e eccncmiciC:'.'Je. sendo o método ntais adequadc

para garantir abastecimento contínuo, conformidade legal e proteção aos cofres públicos. A contÍataçâo dirctâ

será reservada para casos excepcionais, devidamente iustificados e documcntados.

5. Df,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A Prefeitura Municipal de ttapecuru Mirim/MA ôptou pela contrataçà,, via licilâção como estratégia centrâl

para garantir o fornecimento contínuo de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e âcessórios

(umidificadores, reguladores com fluxômetro), alinhando-se às demandas críticas da Secretâria Municipal de

Saúde. Essa decisão estrutuÍa-se em três pilares fundamentais, que convergem para assepurar excelência

operacional, segurança sanitária e otimização de recursos públicos:

A. QUALIDADE TÉCNICA E CONFORMIDADE REGULAI ORlA

. Certificação e Padronização:

Os cilindros e acessórios serão fomecidos por empresas especializadas e hc,mologadas pela ANVISA

garantindo conformidade com:

o Resolução RDC n. 69/2008 (boas práticas para transporte e armazenâmento de gases

medicinais);

c NBR ISO 9809 (requisitos lécnicos para cilindros de alta oressão):

o Farmacopeia Brasileira (padrões de pureza e composi;ã'r química).

o Certificaçâo INMETRO para acessórios, assegurando compatibilidade com equipamentos

médicos e precisão no fluxo de gases.

Controle de Qualidade Contínuo:

A licitação exigirá laudos técnicos atualiz.ados e inspeções periódicas por órgãos independentes,

mitigando riscos de contaminação ou falhas em equipamentos es,.:nciais à ventilação mecânica.

B. REDUÇÃO DE RISCOS OPERACIONAIS E EMERCENC1AIS

. Estoque Estratégico para Cenários Criticos:

O contrato incluirá cláusulas para a manutenção de um estoqüe minirno regulador, capaz de suprir as

unidades de saúde Por até 24H.

Plano de Contingência Integrado

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecunr MirimlMA
I / Pá8ina 4 J. 12
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Os fomecedores selecionados deverào apresentar um plano de rcs,JristJ a emergências, com

o Frota dedicada para entregas prioritárias (prazo máxirro ce 1 iroras);

o Sistema de rastreamento em tempo real dos cilindros:

o Capacidade de ampliar a producão em até 30oá em situações excepcionais

C. EFICIÉNCIA ECONOMICA E TRANSPARENCIA
-. /-^-^^-^-^:^ ^ D^1..^À^ A, Í-,,-t^-.. \úliLUllcr,lrar r\suu\au

A modalidade de Pregão Eletrônico, prevista naLei n"14.13-1'20 i. permite:

Competição entre fomecedores de todo o território nacional, ampliando a base de participantes

e reduzindo preços em até 25%o (com base em dados do TCU)I

Comparação objetiva de propostas. com critérios ciarts ile julgamento (ex.: menor preço por

item, qualidade técnica).

Transparência e Fiscalização:

Todas as etapas do processo seÍão auditáveis por órgãos de controle (TCE, CGU), com:

o Publicação integral de editais e resuhados no poúal de Iicitaçõesi

Sustentabilidâde Finance ira:

A licitação prevê parcelamento inteligente das entÍegâs, alintrairlo desembolsos às disponibilida I I I

orçamentárias e evitândo gastos excessivos em períodos de re:,-.r çio fiscal.

D. IMPACTO SOCIAL E SAUDE PUBLICA

A solução adotada não apenas atende a requisitos técnicos, mas salvaguarda I idas e foÍalece a capacidade de

resposta do sistema de saúde municipal. Ao garanlir:

. Equipamentos de alta pÍecisão para terapia respiratória;

. Redução de intemações prolongadas por complicações evitáveis.

A Prefeitura reforça seu compromisso com a equidade no â€esso à saúde e o cumprimento dos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentível (ODS 3 - Saúde e Bem-EstâÍ).

A escolha pela licitação não é apenas uma decisão administrativa, mas uma estratégia de governança que inteura

qualidade, segurança e responsabilidade Íiscal. Ao priorizar forneeedc,t e: ;specializados, o município assegura

que recursos públicos sejam aplicados com eficácia- garantindo seniços essenciais à população e resilência

diante de crises.

6. ESTIMÂTTVA DO QUANTITATTVO

6.1. Foi estimado o quantitativo abaixo descrito, com base no consumo res iistórico dos Írltimos anos

uiLr Mirim/MARua Senador Benedito Leite" 328. Ccntro Itapet

*
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ITE}I CATMAT ESPECIFICACÀO
TJNID. Df,
\IEDIDÁ QLANT.

QUANT.
CILINDRO

I ,12916-l RECARGA DE AR MEDICINÂI- (COMPRINIIDO)
CILN\IDRO Dtr I Nf

l( -10

183539
RECARGA D[ GÁS OXIGÊNIO MtrDICIi\,4.I- - CILN{DRO
DE l/2IvI3

:ll

RECÀRGA DE GAS OXIGENIO MI.,DICINAL - CTLINDRO
DEIMT

+[;

l 483539
REC.{RGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI-. CILINDRO
DE 3,5Nf

\r 1.10 1t)

483539
REC-ARGA DE GÁS OXICÊNIO vEDICiNAL . CIt-I}iDRO
DÊ2M'

200 lrl0

t'. '183539
RECARGA DE GAS OXIGENIO I\íI'DICI\.\!- - T]tLINI)RO
DE7 M'

\t.

I NIDADII

1.0i0 I <(t

l tt)483539
RECARGA DE CÁS OXIGÊNtO MÉDICIN^L - CII-INDRO
DE IO M'
vÁLvULA REGULADORA PARA CII-I\DRO DE

OXIGÊNIO COM FLUXOMETRO

l.2li0

8 389770 l5

9 4354r3 UMIDIFICADOR PARA OXtG[:\IO 25í]\IL \I I\I)F i0

50l0 131179
EXTENSOR PARA C-ATETER DI.- OXIGENIO. TUBO F,\4

SILICONE COM DIÂMETRO TNTERNO 6MM:
5OMETROS

i\ILIAI)E

7. ESTIMATTVA DE PREÇO
7.1. A estimativa dos valores unitários e globais desta contrataçâo. bdseou-se em pesquisa simplificada de

preços, com base no consumo histórico dos últimos anos a fim de realizar o levantamento do eventual gasto coln

a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade econômica, conforme Planilha abairo segundo

levantamento dâ ARp N" 026/2023 e Painel de Preços do Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços

Públicos (Itens 8, 9 e 10).

ITE\{ C-A.TMAT ESPECIFICÂÇÃO
Ur.-lD. DE
lVIEDIDA QUAriT,

30

QUANT.
( ILINDRO

\/.{LOR
UNITAR-IO

VALOK
TOTAL

I 429464

RECARGA I)E
MEDICINAL
(coMPRIMTDO)
CILTNDRO DT,- IM'

AR

\t- -10 201.00 6.120.0i)

,183 539

RLCARGA DL GAS
OXICÊNIO MTDICINAL -

CII,NDRO DE I,2 M3
\11 5r) t60.00

183539
RECARGA DE GAS
OXIGÊNIO MEDICTNAT- - \11 +0 Ir) 117.00 1.080.u(,

-l 181539
RECARGA DE GAS
OXIGÊNIO MDDICINAL -
CILINDRO DF] 3.5M]

\Ír 140 lr) 220.00

18i539
RECARG  DE GAS
OXIGÊNIO MEDICI\AL -
CII,NDRO DE 2 M'

\1. li,0

\í' 1.050 i::f

il0

I r6.00 lr: l,

15.00 .17.2 5tI. (X )

6 .183539
RECARCA D-[, GAS
OX IGF:NIO MI.]DICINAL -
CILINDRO DIr 7 Mtr

15.00183539
RECARGA DI] GAS
OXIGÉNIO MEDICINAL -
CILI}.IDRO DE IO Mtr

\1. 1.20{)

Rua Senador Benedito Leite, i28- Cenfto - Itapecuru Mirim/MA 
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8 389710

VAI-VTILA
R-EGULADOIL,\ PARA
CILINDRO DE OXIGÊNIO
COM FLUXOIVIETRO

t.\tD.\ill li I

UNIIDÍF]CADOR PARA
OXIGÊNÍO 25OML

UNIDADE .al 22.92

3.911n 431t19

E]XIENSOR PARA
CATETER DE OXIGÊNIO.
IUBU EM SILICONE COM
DIÂMEI'RO INTERNO
6VM:50MElROS

i \ii)Alli. -i1l 196.50

185.{56.0r1TOTAL

*O valor acima é uma estimativa de custo parâ leyântamento de merc:rdo. O valor â ser Iicitado é o ra',ir'
presente no Termo de Referência.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇAO
8.1 . A justificativa para o parcelamento da aquisição de recargas de gases nredicinais (oxigênio e ar comprim ido )

e acessórios (umidificadores, reguiadores com fluxômetro) para a PreÊitura Municipal de Itapecuru Níiritn/\l-A

fundamenta-se na necessidade de garantir o fomecimento conÍínuo e segur: desses insumos críticos às unidades

de saúde municipais, que dependem deles para:

. Suporte a pacientes crônicos e em siluações de surtos epiden:io lógicos (ex.: COVID-19, pneumonia

grave).

8.2. O parcelamento da contratação permite adequar o abastecimento às demandas dinâmicas do sistema de

saúde, considerando:

. Sazonalidade de doenças respiratórias (ex.: aumento de casos no inrerno);

. lmprevisibilidade de emergências (ex.: acidentes em massa, desaslres naturais);

. Vridade e segurança dos gases medicinais. que exigem repc.sição periódica para evitar riscos de

contaminação ou degradação.

Essa estratégia assegura:

Manutenção da qualidade e Segurança: As entregas parceladas eYitarn o armazenamento prolongado de

cilindros, reduzindo riscos de vazamentos, corrosão ou expiração da validade. Além disso. permitctn

inspeções fiequentes para verificar conlbrmidade com as nornlas ,ta ANVISA e ABNT'
Otimização de cmtos: A divisão em lotes ou etapas facilita a il,;gociação de preços competitivos com

fomecedores, aproveitando flutuações de mercado e condições comerciais vantajosas (ex.: descontos

por fidelidade).
Sustentabilidade fi nanceira:
O parcelamento evita a imobilização de recursos em contratos de alto valor único, permitindo o

alinhamento às disponibilidades orçamentárias anuais e a priorizaçào de gastos conforme urgências (er.:

alocação de verba para pandemias).

Resiliência operacional: A contrâtação fracionada permite : ativação rápida de fomecedc''"

alternativos em caso de falhas na cadeia principal. garantindl) es:oque regulador para até 72 horas de

demanda crítica.

8.3. Adicionalmente, o parcelamento está alinhado aos princípios da t ei n' 14.133,2021- que prerê:

Rua Senador Benedito Leite- 328. Cenúo ltapecur-tr Nlirim/M^6k t'ágina 7 dc 12
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Economicidade (Art.6', III): Redução de custos por meio de planejamento estratégico;

Eficiência (Art. 6', IV): Uso racional de recursos públicos, evitando desperdícios;

Transparência (Art. 6', II): Controle detalhado de cada etapa da c(rntratação.

. Continuidade do atendimento, sem interrupções por desabaste: irn cnto:

. Conformidade sanitária, com reposigão ágil de cilindros e acessórios em conformidade com â RDC

ANVISA n' 69/2008;
. Responsabilidade fiscal, garântindo que os recursos púbiicrrs se.jarn aplicados de forma planejada e

auditável.

A adoção do parcelamento reflete o compromisso da Administraçâo Púr:icir cotn a saúde populacional e a gestào

pública modema, equilibrando urgências clínicas. segurança técnica e prudência financeira.

9. CONTRÂTAÇÔOS CONNTUTAS E/OU INTERDEPENDEIiTES
Não haverá a necessidade de contratações correlatas ei'otl interdependentc: .

10. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETf,NDIDOS

10. I . Garantia da Continúdade das Atividades Médico-Assistenciais:

. Supode ininterrupto à assistência ventilatória:

Assegurar o fomecimento contínuo de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios para

unidades de saúde, garantindo o funcionamento de equipamentos.

. Atendimento a emergências clinicas e epidemiológicas:

ManteÍ estoque Íegulador para suprir demandar repentinas. c()rllir sttrtos de doenças respiratórias (er.:

COVID-19, influenza) ou desastres naturais. evitandô colapso no sistema de saúde'

10.2. Promoção de Segurança Técnica e Qualidade Sanitária

. Conformidade com padrões técnicos:

Fomecer gases medicinais com purcza certificada pela Farmacopeia Brasileira e acessórios

(umidificadores, reguladores com fluxômetro) calibrados e homologados pelo INMETRO- garantindo

precisão e segurança no uso clínico.

. Transporte e armazenamento seguros:

Cumprir aRDC ANVISA n" 6912008 e NBR ISO 9809 para evilar Yazamentos, contaminação on

degradação dos cilindros, com monitoramento contínuo de tempelaturâ e pressão durante a logí-stica

10.3- Eficiência na Gestão de Recursos Públicos

. Economicidade via concorrência licitalória:

Reduzir custos por meio de Pregão Eletrônico (Lei n' 14.133,12021 ). garantindo preços competirivos e

transparência na seleção de fornecedores especializados-

. Controle de estoque e reduçiio de desperdícios:

parcelar o fomecimento para evitar imobilizaçào de recursos, ajustando entregas à demanda real e à

validade dos gases medicinais (ex-: reposição mensal de cilinCros recarregáveis)'

10.4. Suporte Estratégico às Politicas de Saúde Pública

ecuru l\lirim.MARua Senador Benedito [-eite. 3f8. Centro Itap & l'agina 8 de l2
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8.4. Dessa forma, o parcelamento não é apenas uma mcdida logística- nlai uma estratégia de gestão de riscos.

que assegura:

Conclusão:
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Resiliência em crises sanitárlas:

Assegurar capacidade de resposta rápida em pandemias ou enrergências. reforçando a credibilidade da

gestão municipal perante a população e órgâos de controle.

10.5. Conformidade Legal e Boas Pftíticas de Gestão

o Alinhamento à legislação vigente:

Cumprir aLei n" 14.133/2021(princípios da economicidade, eficiência e transparência), além de

normas técnicas da ANVISA, ABNT e INMETRO-

. Gestão audiável e l'esPonsár'cl:

Documentar todâs as etapas do processo (iicitação, entregas, inspeçÕes) para auditorias intemas e

externas, garantindo prestação de contas clara e precisa.

Resultado Esperado:

Com a implementação da solução, a Prefeitura de Itapecuru Mirim/MA prelende:

o Elevar o índice de satisfação dos profissionais de saúde e pacientes- assegurando acesso a insumos dc

qualidade e pontualidade no abastecimento:

e Garantir assistência de qualidade acs seus usiiários.

A solução proposta nâo apenas atende às demandas técnicas e Iegais. mas consolida a excelência em sa[lde

públic4 reforçando o compromisso municipal com vidas. recursos públict',s e desenvolvimento social.

11. PROVIDÊNCIÀS A SEREM ADOTADAS PELA ADI\II\ISTRAÇÀO PREVIAMENTE -Á.

CONTRATÀÇÃO
1 I .l . Realizar levantamento detalhado das necessidades técnicas e operac ionais:

. Mapear a demanda mensal e sazonal de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) por unidade de

saúde, considerando:

o Previsão de surtos epidemiológicos ou desastres naturais'

o Identificar requisitos técnicos para acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro). como

compatibilidade com equipamentos médicos e normas de segurança'

11.2. Elaborar especificagões técnicas claras e detalhadas:

. Dehnir critérios obrigatórios para:

o Certificações: AFE da ANVISA para fabricantes/enr,asliras, INMETRO para acessórios. e

conformidade com a NBR ISO 9809 (cilindros de alta pressão);

oPurezadosgases:AtendimentoaospadrõesdaFarmacopeiaBrasileiraeRDCANVISAn.
69/2008:'

o Condições de transpoÍte: Vêículos adequados para produtos pressurizados, conforme Resolução

ANTT n" 42012020.

Rua Senador Benedito Leite- 328- Centro Impecurr'i \'lirim'MA
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I 1.3. Realizar pesquisa de mercado qualificada:

Identificar fornecedores especializados em gases medicinais, pri.rrizando empresas com:

o Experiência comprovada em conlratos públicos ou privados de grande porte;

c Infraestrutura logística para atendimento emergencial (er.. tiota própria, estoque regulador):

Coletar cotaçÕes de preços por item (cilindros, recargas- acessórios) para embasar a estimativa

orçamentária.

I I .4. Verificar disponibilidade oÍçamentária e planejamentrr finan. eiro

Alinhar o valor estimado da contrataçâo com as dolaçÕes orçamentáriâs da Secretaria de Saúde.

garantindo recursos para:

o Aquisição inicial:
o Reposição de estoque em situações de crise:

o Custos operacionais (ex.: logística reversa de cilindro,'l

I l' 5. Concluir procedimentos intemos de aprovação:

Submeter o pÍocesso à Comissão de Licitação e âo setor-iurídico para análise de conformidade com a

Lei n" 14.13312021:

Obter autoÍização formal da Secretaria de Saude para publicaçâo do eJital

I 1.6. Capacitar equipes técnicas e operacionais

Treinar servidores responsáveis pela fiscalização do contralo em:

o VeriÍicação de certificações e laudos técnicosl

o Inspeção de cilindros (lacres, validade. ausência de danos);

o Protocolos de segurança pâra transporte e arnÍzenamento.

Realizar simulações de emergências (ex.: desabastecimento repenlino) parâ testâr a eficiência do plano

de contingência.

I I .7. Estabelecer mecanismos de auditoria prér ir

Vâlidar a aulenticidade de documentos (AFE. Alvará Sanitário).iLrnto à ANVISA e órgãos municipaii;

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS f DA§ RESPECTIyAS MEDIDAS

MITIGADORÂS QUE PODEM SER ADOTADAS
l2.l . Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição e o fornecimento de gases medicinais (oxigênio e ar complintido) e acessórios (umidificadores.

reguladores com fluxômetro) podem gerar impaclos ambientais relacionados ao uso de recursos naturais.

geração de residuos perigosos e emissões atmosféricas. Os principais imprctos identificados incluem:

Rua Senador Benedito Leile. 328, Centro [tapecuru Mirim/MA
]'j.gina l0 d-' I ?
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Geraçãc de resíduos perigosos: Descare inadequado de cililr!.os de gás danificados, válvulas

defeituosas ou acessórios eletrônicos obsolci;s (ex.: rcgulador:s com componentes metálicos ou

plasticos não recicláveis), que podem contatriinar solos e cotpos hídricos.

Consumo de recursos naturais: Produção de cilindros de alta pressào demanda extração de metais íaco.

alumínio) e energia intensiva, contribuindo para csgotamento J3 r:cursos nào renováveis.

Emissões atmosféÍicas: Transporte de cilindros er:r veículos a diesel ou gasolina gera emissÕes de CC):

e outros gases de efeito estufa (GEE). Alem disso- vazamenlôs acidentais de gases medicinais (ex.:

oxigênio em excesso) podem alterar ec0ssislemas locais.

Riscos de contaminação: Vazamentos de gases residuais d urant,"- Iecargas ou manuseio inadequado.

potencialmente tóxicos ou inflamáveis.

12.2. Medidas Mitigadoras

Para minimizar os impactos ambientais relacionados âo fomecimento de gases medicinais e acessórios- as

seguintes medidas podem ser adotadas:

a) Redução de resíduos perigosos:
. Priorizar cilindros ictomáveis e rccarregá',cis. coÍn sisterxa Ce logísrica re1'eÍsa para recclhimento s

recondicionamento de unidades daniÍicadas.
. Exigir que fornecedores adotem programas de descarte ambientalmente âdequado para acessótios

irreparáveis, seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n" 12 305/2010).

b) Eficiência no uso de recursos:
o lncentivar o usô de cilindros fabricados com materiais reciclados (ex.: aço de baixo carbono) e

fornecedores com certificação ISO 14001 (gestão ambienlal).
. Incentivar a reciclagem de metais provenientes de cilindros obsoletos- em parceria com cooperativas

especializadas.

c) Redução de emissões atmosféricas:
. Éxigir transporte em veículos inspecionados e adaptados para prcd.rtos pressurizados (Resolução AN"II'

no 420t2020), com otimização de rotas para reduzir consumo de combustível'

d) Prevenção de vazamentos e contâminações:' . Implementâr treinamentos obrigatórios para equipes de manuseitr. com foco em prolocolos de

segurança (i\,iBR ISO 9809) e uso de equipatri.',,ios de dÊtecçà(-' de i azarl'ieiitos'

. Esiabelecer inspeções periódicas em cilindros e acessórios para garantir integridade fisica e validade.

e) Sustentabilidade na cadeia de suprimentos:
. priorizar fomecedores com certificação de boas práticâs anrbientais e compromisso com metas de

neutralidade de carbono.
o Incluir no contrato cláusulas de responsabilidade pós-consttmo. obrigando o fomecedor a recolher e

destinar resíduos gerados.

12.3. Beneficios das Medidas lvlitigadoras

A aplicação das medidas descritas conüibuirá para:'. 
Redução da pegada de carbono do município. alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS l2 e l3);
o Economia de reclrsos financeiros por meio da reutilizaçâo de cilindros e redução de multas por descarte

irregularl
. Prot-eçãO de ecossistemas locais, evitando contaminaçào por metais pesados ou gases residuais:

Rua Senador Benedito t.eite. i28. Centro - ItapecurLr lvlirimiMA
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Fortalecimento da imagem institucional. demonstrando compromisso com pÍáticas sustentáveis e saúde
pública.

Conc lusão

A gestão ambientalmente responsável do fornecimento de gases medicinais não apenas mitiga riscos. mas
posiciona ltapecuru Mirim/MA como referência em sustentabilidadc na saúde pública, equilibrando
necessidades clínicas, proteção ambiental e eficiência econômica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILID-ADE DA CONTRATAÇÀO
13.1. Dessa forma, com base nestes fatores favoráveis- é altamente recomendavel ejustificável a continuidade

do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do feito é respaldada pela certeza de uma gei:ãc

eficiente, transparente e competitiva, garantindo não apenas a quaiidade dos fornecimentos, mas tambem

contribuindo positivamente para o desenvolvimento regional e o equilíbrio econômico.

Itapeculu^M irirn/MA, l4 de janeiro de 2025

Elaborado por: flekhnc
hniadutio

Kleicianc.\.1 eixeira Abreu
Coordenadora da Assistência Falmacêut ica

AbÉu
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ATA DE REGISTRO DE PREçO: 026t2A23

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP NÔ 006/2023
PROCESSO N. 2023.01.30.0003
VALIDADE: Até í2(doze) mêses

lG t

Aos 15 dias do mês de maÍço de 2023, â Prefeitura Municipal de ltapecuÍu -Miim,,Msi,1A, rns.r,ra -,: ._ :
05.M8-696/0001.80 com sede nâ Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru -Mirimrt4A. neste êic ie:,..,r::: .-i -
Secretário Municipal de Saúde o S.. Raimundo Indio do Brasil Bandeira de Melo, com RG n.03909251201,,1 -â,..
064.009.733-20, e em conícrmidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no í0.520/02; do Decreto no 3-555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n'8.666/93, e 3s .lÉ...i
legais correlatas;

Em face da classificaÉo das propostas apresentadas no Pregáo Eletrônico paÍa RegistÍo de P.eços i'1, i:a,20:.j : -rr: r,'
realizada em 2810212023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenhJal conttataçáo dos itens a seguir êlencados, conÍorme espec!Í.caço?s .., :e , 
-.

de Referência, que pa55a a Íazet gaí:e integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oÍerecidos peta enrÍrresa R Sn, r..
COi|ERCIO ElRELl, inscrita no CNPJ sob ono 27.517.76410001 -05, com sede na Rua Professor José Rosa, Ruê i5. fi r3 C..:-
206, Lote 13, Jardim São Cristovão, CEP 65055 -285, no Município de Sâo Luís, MA, neste ato repíesentadâ pelo
José de Sousa Junior. portador da Cédula de ldentidade na 02121A5720060, CPF no 054.307.C33.21 e H3bLr:ia-,.àc 4.. ::i::_\- cuja foi classiÍlcada em 1" lu no certame conÍorme tabela abaixo

RECARGA DE GÁS OXIGÊN IO
MEDICINAL -CILINDRO DE 112 M' 25

l!§

4
RECARGA DE GÁS OXIGÊN IO
MEDICINAL - C ILIND R3 DE 3,5M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊN IO
MEDICINAL -CILINDRO DE 2 M3 2AC

50

40

140 4A

1C0

1o5o I 150

120

R$ 204,00 i RS i.12r i

R$ í ê0,0c

R$ 177,00 | nS z.oso o

R$ is6,cc i R

R$ 4 5,00

R$ 45,00 i A$ S+.Oi:7
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL -CILINDRO DE 1O I\,l3 | ,roo

VALOR TOTAL

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais {gás oxigêirtc .: .ii, í.
especÍfico de uso na assistência venülatória parã ãtender as necessidades da Sec.etaila M.inicip?l d-- Sit--.. .
l\,lirim/MA, conÍorme especificaçôes do Termo de RefeÍência-

1.2. A existência de prêços regislrados não obriga a AdministraÉo a firmar as contÍatações que deles pgderãc acyir iac:rit.. :. .r.
a realizaÉo de licitaÉo especíÍica para a contratação píetendida, sendo assegurada ao beneÍiciário do Registr.l :. a,t \, .)i.- -
fornêcimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERT.NCIADOR F N PARÍICIPANTES

2.1- O órgáo gerenciador é a Secretaria lúunicipal de Saúde

2.2. Podeá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administraçao que não tenirê ::.-! ,

certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que dgvidamente justificada e vantaiegr e rq::, ti ::.(-.:
couberem, as condições e as Íegras estabelecidas na Lei no 10.520/02, no Decíeto nô 3.555,00. .a rei Cor, ipier,--i:::i . ,

subsidiariamenle, na Lei no 8.666193.

RECARGA DE AR MEDICINAL
(coMPRrMtDO) - CTLTNDRO DE 1 M3 3C 30

2

3
RECARGA DE GÁS OXIGÊN IO
M ED IC INAL -CILINDRO DE 1M3 4A

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL.CILINDRO DE 7 I\,13

Assinado elebonicamênte po,i Wâldêrino Mendes da Silvâ - CPF: "',128.783-" em 1t03/2023 1ê:00:05 -lPccir,r t!4,..,t!t:
Autenticaçâo em: www.itâpecurumirim.ma.gov.b!./diâriooficial.phD?rd=,i7li
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'026/2023

I

ES. PEClF'CÀçÕE§

1

6

5

.QTD

R$ 220.0(

I

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO



2.3. Caberá ao íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as ccndiçóes nela estaceieci.jâ
aceitação ou não do fomecimento, desde que este não pÍejudique as obrigações anteriormente assumioas

2.4. As aquisi@s ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
(cinquenta por canto) dos quântitatjvos dos ilens do instrumento convocatório e .egistrados na ata de reg

órgão ou entiÉ
isúo de preçcs "4

2-5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à píêsente ata os atos relativos à cobrença Cc cuniiliioia. r. !i.,,
em relação às obragações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deíesa e o coniraúiir . -1. ..
penalidades decorÍentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataÇor, r. rr.r.:r.lr,-, .l
ocorrências ao órgão gerenciador.

2.5. As adesões â âta de regisúo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item .eqistrado
registro de preços para o órgão gerenciador e óÍgáos participantes, independentemente do número de órgãos nàc i,:rii ,.;
eventualmente ederirem.

CLÁUSULA TERoEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS

3.'1. A Ata ds Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sue assrnat,Jra

SI.JLA DA ATA

4.'1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de rêgisúo de preços, inclusive o acréscimo ae Li..i.. ii.jr--
do arl. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

\ 4.2. O pÍeço Íegistrado poderá seÍ revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do capul oo a!-t. ô5 dâ LÊ ,,' j".i;'::.\' decorrencia de eventual r€duÉo dos preços praücados no meícado ou de fato que eleve o rusto dos bens regis!:i.l(. L:. -
órgão geÍenciador promovêr as negodações junto aos fornecadores.

4.3. Quando o prêço inicialmente ÍegisFado, por motivo supeÍveniente, tomaÍ -se superior ao preço praiicadc n.. :n.,r ..1, i ,

gerenciador deverá:

4.3-1. Convocar o fomecedor visando à negociaçáo para íeduçáo de preços e sua ãdequação ao pralicado pe:.. ir (r.-. -- -)

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação,J? p.;..t ,ra(j ,

4.3.4. ConvocaÍ os dêmâis fomecedores visando igual opoÍtunidade de negocia€o, observada a ordem de cta:s.,i: a ! .

certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se supedor aos preços registrados e o Íornecedor fiêdiarre requerrre^' . ::- . -,
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

4-4.'1. Convocar o fomecedor visando à negociação de pÍeços e suâ adequaçâo ao pÍaticado ,ei. Írerca;i -;. :.

- Coincisoll do caout do art. 65 da Lei nô 8.666/93, quando cabível, para Íever o preço regist:edo em razác:i,T :-.i, '.
\./ fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou iúpecrtivos ca execuçec o- .r .,'.-,-

ainda em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do pÍíncipe, configurando álea econômica extraordinária e exirê..!r ri.a rr.:i

4.4.2- Caso inviável ou tÍusrada a negociaÉo, liberar o Íomecedor do compromisso ass'rmido. casc a coíriir'ricóJá,.l., ,i.a :

do pedido de Íomêcimento, sem aplicaçáo da penalidade se coníirmâda â veracidade dos motivos e comprovantes j!,::L r.:J .. .

4.4.3. ConvocaÍ os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de n€gociação, quando cabivel.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor mmprovar e justiÍicar as alteraçóes havidas na piziniit,ê af:,rseírt.r oa
anteriormente, demonsuando analiticamente a variaÉo dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros cÍitérios, a Administração adotará, para !/erif;caçáo dos preço, :.: ;.-.r,. ..
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentÍe empresas de reconhecido pc.ie .nã.cãr : i, ,,.- ,,i. ....
comercializadoras, a ser realizada pela pÍópÍia unidade, deveodo a deliberaÉo, o defer.nenio ou i.ideÍennlen:.) .d..ití.i,..;.
solicitada ser instÍuída com iusüficativa da escolha do cÍitéÍio e memóriâ dos íespectivos cálculos, pera dec são ca A,i.r:n 5 ";..
no prazo de 30 (tÍinta) dias. Todos os documentos utilizâdos para a análise do pedido de .evisão Ce preÇos :.,r':i, j- r-,
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

Assinado êlêfooiãmente por: Waldenno Mendes dâ Slva - CPF: "'.128.783-* eín 1510312023 18:00:05 - IP mm r : i C.L1.a tgó
Autenticação €m: wr\ 

^r.itapêcürumirim.ma-gov.bídiêriocnaiâl 
f.hp, C.,./'a
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4.7. E vedado ao cootratado interromper o Íomecimento enquânto agu?rda o trâmite dc processo de revisào iie prr,-
nesle caso, sujeita às sançóes preústas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liôe.a!áo do íornecedor p.9,,:::,, ;i

4.8. Nâo havendo êxito nas negociaçoes, o irgão gêrenúiador Ceveiá pÍoceder à revogação pâíoal ou totai da Ara c

i,t

ReE aPreços . mediante publicação no Diário OÍicia , e adotar âs medidas cabí

4.9. É proibido o pedido de íevisáo com efeito retroativo

4.'10. Não cabe repactuação ou reaiuste de preços registíedo.

4.'11. Hâvendo qualquer alteração, o órgão gerenciador enc€minhará cópia atualizada da Ata de Regislrc oe pÍêÇcs l.-.s ó
parlicipantês. se houver.

CúUSULA oUINTA. Do CANCELAMENTo Do REGISTRo

5.1. O Íornecedor terá o seu registro câncelndo por dêspacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditóflo e a aíIipl., Cc:i;j ii
em processo âdministrâtivo específi co, quan(lo:

5-1. I. Náo cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

5.1.2. Nâo ÍeÚÍar a respectiYa nota de empenho ou instrumento eqlivalênte, ou não assinai c c,l.rli3to. ,rc p:ó.i
Administraçáo, sem iusüficativa aceitável;

5.1.3. SoÍrer sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do capul do atl- 87 da Lei no 8.666, de 1993. ou no art. 7" do Lei rf ,C.5::,
2002.

5-2. O c€ncêlamento do Íegisko de preços podeíá ocoÍÍer por Íato supeÍvenênte, decoÍentê dê caso ícdu,1. t,.i lc.a.r -..: ,

prejudique o oJmprimento da ata, deüdâmente @mprovados e justificados:

5.2, 1. Por razões de inteÍesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o óÍgão gerenciador coflrunicará o cancelamento do rêgistro do iori:!êccí ?.! a-i,;
participãntes, se houver.

v cLÁusuLA sExTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contrataÉo com o Íomecedor registraJo observará a dassificaçao segundo a ordem cr3 última propcsta ar,f.se,::? i: .

a fase compeüliva da licitação que deu or'gem à presente a:a e será formalizada mediante instrurneíto cr'-:.ati.:âr r-
disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520,02. Co Decreto no 3.555/C0, dê Ler Cornoirr.,..,i;' -, ,.,
subsidiaÍiamenle, da Lei n' 8.666/93;

6.2. O órgão convocaÉ o Íomecêdor com pÍeço Íegistrado enr Âta 9ara, a cada contrataçâo, no prazo de 5 icinca) ílias L,'rj,i
efetuaÍ a retirada dâ Nota de Empenho ou instrumento equivalênlê; cu, assinar o Conrrato, sob pena de de.ai. do direii. .,
contratação, sem preiuízo das san@s preústas no Edital ê na Atã d€, Reg;stro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser pronogado, por igual p€-iodo, poÍ solcitaíÉo iuJiÍicada do foÍnecedor e acerta pela A.ir i.:, i..- r,,

6.4. Previamente à formalizaçáo de cada contraiaÉo, o (nome do ô:gão) realiza.á ccnsuila êo Sic/ii parí,, rrlra:i',.. Í r ,

proibiÉo de contratar com o Poder Público e veriÍicar â manutenÇão cas condiçóes de habir;l39ão.

6.5. A Contrâtãda ficará obÍigada a aceitaÍ- nas mesmas condições cor,l.atuais, os acésciÍnos ou supressões .Lri')Vêliji;s :ir.:
Ír'zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualtz ado do contrato.

6.6. É vedada a subcontrataçao total. A subcont-dtaÉc pa.sai do objeto do crntÍato s,JÍá acrni!,C? ,,iesi. ,;:,r :- .r,:...i. l
previamente pela administração-

ãi:'r
Assinado elet onicâmente poÍ: Walderno Menoes da Silva CPF:'...128.733r'êÍn15jC3,2i2JjÊ.00C:,ti..c,i:, r'._- '1_. "

Auter.l.caÉo en: .r/wyr.i:dpec.:r-,r:r nr.i-: :,...:: ."., ..i :-! _'
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6.7. A Conlrctada deverá manter durante tooa a execuÉo do c!.ll.ato. em compaübilidade íioÍr as obrigações êssJír,raá- i.,:-:.
condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitaçãc,.

CúUSULA sÉTI A - DA uGÊNcIA DA coNTRATAcÁo

7.'1. O contÍato fÍmado com o fomecedor terá ügência até 3'l de dezembro do exercÍcio Co respectitro cÍéditr) r
conlar da sua assinafura.

tq ICLÁUSULA OITAVA. DO PRÊCO v8.í. Durante a vigência de cada contrato, os preços seráo Íea.,ustados na sua forma

CLÁUSU NONA - DAS OBRI ESO \ CONTRAIANTE E DÂ C,IITRATADA

f.i.:4s oqrigaçoes do contratante e_d! contratada sâo aquelas provi$as, respectivamente, rês Seções'rÊS I:tr, -- , :
CONTRATANTE" ê "DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA do Térmo de RefeÍência. Anero I do E;iiai.

CúUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÀO DO OBJETO

10'1. O recebimenlo e o cÍitério de aceitaçâo do obiêto dar -se-á confoÍ,ne corista no Íermo de Referência. Aneri r ,1r, :.:r.

CúUSULA DÉCIMA PRI EIRÂ - Do PAGAMENTo

11.1. o pagamento dar-se-á na ÍoÍma do item "Do pAGAVENTo" do Termo de Referência. Anexo I do Editat.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUN . DO CONTROLE EXECUCÁO DO CONTRATO

RAI UI{OO IiIDIO DO BRÁSIL BANDEIRÂ DE MELO
Secretário Mltnicif,al de Saúde

Reginaldo José o'e §ouea Junioí
R SOUSA COiIFRCIO EIRELI

RepÍesen'iir.re Legal

AssinadoelêbonbaínentepoÍ:WaldeíincMendesdãSitva-CpF:,-.í?-8.Zg3r.em1SiU3iZC23j.q:oO:OS-:pcci:|.1,-1
Auteniicação €rnr www.itapecrrruntirim.mã. gov.brlJranootcrai âti)-

12.í- A fiscâlização da contafaÉo seÉ exercida por um Íepresentante da ÀdministraÉo 
"c 

quei compeijrá iiir::r,. ,s . .,r(
surgiíem no curso da execução do conúato, e de tudo dará ciência à Admintstração.

12-2- A frscalizaÉo de que tráta este item nâo exdui nem reduz a responsabilidade da ÍornecedoÍa rndusive pe:.r:t€ ier.-., ,,qualqueÍ iÍregularidade, ainda que resultantê de impêrfeições técnica;, vícios rêdibitórios, ou emprego oe rnáte!.i"t inàà..,,,.,..," ., ,.,
de quâlidade inÍeÍior, e, na ocoÍéncia desta, não, implica em cor-esponsabilidade da Administraçãó or:"áe seus ig",,re. e y,.;rn ., ,
de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.

l2.3.OfiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocoÍrênciasrelacionadascomâexecrlsjodo.onir3ir.:ij.jr. ..
mêseano,bemcomoonomedosfuncionáÍiosevenlualrnenteenvolvidos,determinandooquÊforn'ecessárioe.:::r"i;i,r.i., 

-faltasoudefeitosobservadoseencaminhandoosaponiamentosàautoridadecompetenteparaasproviaàriiasr.-,.:.,.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRACÕES E DAs SAucÔES ADMINISTRATIVAS

13- A apuraÉo e aplicâção de sançõês daÍ-rie.á na forma da Seçâo 'DAS SANÇÕES ADM,NISTRATIVAS c.) E.riirl

CLÁUSULA DÉCI]ÍÂ QUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. SeÉ anexada a esta Ata ópia do Termo de Reíerência.

'14.2. lntegram o Edital, indeÍ,endêntemente de kanscrição, a Ala de RegistÍo de Preços. o Têrn1o de ReÍeÍêirsra . r 5,!.,Js: .,.
empresa-

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes coisiântes d? Lei no 1O.52C|A2 a. Dejreic n 'r 5a,,: I .r:i , ..

Complementar no 123106, e da Lêi no 8.6ô6/93, suirsidiariamente_

14-4- O foro para dirimir questõ€s Íelativas a presente Ata seé o da r:idãdB de ltapecuru -MirimlMA, com exclusào .1e qJai,t:r.,r {
por mais privilegiado que seia.

Itapecuru-MiÍim/M^. 15 de fi\arco de 2A23

I ÊXECt,ÍVO i .'.



@eços

(

Painelde H[atsTÉRto D^
.r. rÂo r o^ rroy^çÂo
rr t:tYrçot r0tUcoa

aaírtla rtaar/rr

FILTROS APTICADOS

Unidôdê de Fomecimento Código MàteriàUsêrviço

UIIIDADE 'l3rlr9

Quantidade total de registros: 233

Registros apresentados: 1a 50

ld.ntlícaçóo llúmoro
d. €ompr. do ltôm

90009/2024 00099 Pregão 437179 CÂTETER
PERTFÉRrco

00081/2023 00045 Pregáo 437179 CATETER
PERIFÊRIco

00008/2023 00091 Pregâo 431179 CATETER
PERIFÉRIco

0001412023 00044 Pregáo 437179 CATETER
PERIFERICO

CAÍÊÍER
PERIFÉRIco

uNtoADÉ 60.000 R$0,33

uNtoADE 15.000 R$0.40

LINIDADE 42.000 R$0,50

UNIDADE 16.000 R$0,51

UNTDADE 1.000 R$0,5199

UN IDADE 2.800 r{$0,5 2

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
PAUDALHO . PE

CLASSMED. PROOUÍOs PREFEITURA DÊ
HOSPITAIARES LTOA ARAPONGAS. PF.

ÊCO.FARMAS COMERCIO
DÉ MEDICAIIEiITO5
LTDA

PREFEIÍURA DE
AMPERE. PR

MÉDIA

R$ 3,97
MEOIANA

R$ 1,47
MENOR

R$ 0,23

ôrgão UÂSG
D.tr da
Comprr

C&lgo
l.lod.lld.d. do

CATüAÍ

D.scrlçáo do O.s<rlçáo Unld.d. d. euâlrfld.dcItcm ComplGmcnt Í Fom.clmaí*o OíaÉada
Valoa

unltárlo

0002812023 00058 Pregâo 437119 UNIDADE 25,OOO R$0,23 HOSPITALI4ED LÍDA

00060/2023 00045 Pregào 4371'19 CATEÍER
PERiFÉRIco

PREFEIÍURA
N4UNICIPAL DE
SARANDI . PR

COMANDO DO
EXERCITO

462406 - TUNDO
I,{UNICIPAL DE SÀUDE
DE PAUDALHO . PE

987427. PREFEITUA
14UNICIPAL DE

ARAPONGAS. PR

987417 " PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMPERE
.PR

988461 . PREFEITURA
Í'4UNICIPAL DE
SARANDI . PR

160t66 - HOSPTTAL
GERAL DE EELEIV

987763. PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PINHALAO . PR

I4AX MED - PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

BR MEOICAMENÍOS
LÍOA

CLASSNIED. PRODUTOS PREFEIÍURA DE
HOSPITALARESLTDA PINHALAO

06t02t2024

15t72t2023

19t03t2424

3u0u2024

15t0212024

26t70t2023

00016/2023 00032 Pregâo 4311'79

SOUZAMEO
IN4PORTADORA E

DISTRISUIDORA
HÔqPITÂIÂR I TDÀ

I\4INISÍERIO DA
SAUDE

257034 - DTSTR|TO

sANtr.ÊsP, tNDI6ENA - o6ltt2o21
MARANHAO

Relatór1o gerodo dla: 29/01/2025 às ,9130
F o n te : W I ne I d e prc co s. pl d n eJa me nto. g oü.bt

!

(

CATElER
PERrFÉRtco

/x

{ $IU\t
\y:i

"t



(

Painelde

(

N4EDIA

RS 214,lO
N4EDIANA

R$ 250,01

aaYrtrl lraaa^r

M ENOR

R$ 41,81

Fomêcêdor

R$52,50 ACt COI4ERC|O LTDA

R§168 SILVIO VIGIDO

títtltsrÉPto oA
. r. ÍÀo E D^ rxaYrsto
rx t:nvtçot,0lucot ilue&&

ç[€ç0s

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornê( mento Códiqo !]atêriâl/seraiço

ut{tDADE 389770

ldGntlícàçâo l{úm.ro
d. Compra do ltam

90f0212024 00004 Pregáí)

00005/2023 00060 Pregão

0020412023 00035 Preqâo

00010/2023 00011 Preqâo

00011/2023 00290 Pregáo

VÁLVU LA

389770 REGULADORA
crLtNDRo GÁs

VÁLVULA
389770 REGULADORA

crLrNDAo GÁs

VÁtVULA
389770 REGULADOÂA

ctLtNDRo GÁs

VÁLVULA
389770 REGULADORA

crLrNDRo GÁs

UNIDADE 10

UNIDADE 10

UNIDADE 390

UNIDADE 5

988453 -

PREFEIÍURA
Í\4UNICIPAL DE

ÍURVO. PR

985323 -

PRÊFEITURA
14UNICIPAL
SENHORA DOS
REMÉDtos-r,1c

987885 -

PREFEITI,]RA

IT4UNICIPAL DE 5AO

losE Dos PrNrlars

160438 - COr\4ANDO
2 BRIGADA DE

CAVALARIA
i.4ECANIZADA/RS

987993 -

PREFEIÍURA
N4UNICIPAL DE

TUPASSI . PR

Códlgo
odalldâdê do

CATMAT

Dcscrlçáo do
Itam

Dcsc.lçáo t nldad. dê Qu.ntld.d.
Complêmentar Fornêclmênto OÍêÉãda

valor
UnltáÍlo

VALVULA
389770 REGULADORA

c -tNDRo GÁs

TECGAS COIl4ERCIO DE

R$4].,81 EQUIPAIqENTOS
HOSPITALARES LTDA

PREFEIÍURA OE

TURVO . PR

PREFEITURA
[4UNICIPAL
SENHORA DOS
R E I'4 E DIOS.I\4 G

ó19ão UASG
Dâtâ dà
Compra

INNOVE COIíERCIO DE

R$125,50 PRODUÍOS [4EDICO
HOSPITALARES LTDA

PREFÉITURA DE

sAo losÊ Dos
PINHAIS. PR

COMANDO DO
EXERCITO

16t0912024

01t12t2023

06tL21202:t

18/01/2024

22t1212023UNIDADE 150 RS17 0
c[,{ cotqIRCtAL
HOSPITAI"AR LÍDA

PRÊFEITURA DE
TUPASSI " PR

:

\§

Quantidade total de registrosr 50

Registros apresentados: 1a 50

Relatót7o gerodo dlat 29/0U2025 às 19:14
F o n te : pa I ne I d e prc coa, pl a nel a m e n to, goe,b r



(

Painelde

(
txtsrÉato oA

.r.rto i rr riaYÀçIo
3X ]:tYtçOt 

'0aftcoa
lllJl-

N4EDIA

R$ 22,92
MEDIANA

R$ 11,80
MENOR

R$4

@neços

FILTROS APLICADOS

Unidàdê de Fornecimento Códiqo MôteriaUserv ço

ut{tDADE 415413

Quantidade total de rêqistrosr 57

Registros apresentadosr 1a 50

ld:nllí."çÍo IúT.- moa"tta"a"ít lompl. oo rtêm

Códlgo
do

cÂÍirÂÍ
Dês.rlcâo do Dcacdcâo unld.d. dê Qu.ntld.d.

Itanr complêmênterForn€clmênto OÍertada
vàlor

UnltáÍlo

90009/2024 00127 Pregào 435413
I,4ATERIAL

GASOTERAPIA
UNIDADE 2O() R$4

90009/2024 00126 PÍegão 435413 14ATERIAL

GASOTERAPIA
UNIDADE 2OO R$4

90003/2024 00060 Prêgáo 435413 14ÀTERIAL

6A5OTÊRAPIA
UNIDADE 50 R$5

0076412023 00019 PÍegão 435413
ÍúATÉRIAL
GASOTERAPIA

PREFEITURA DE A[4PERE
.PR

PREFEIÍURA DE AI\4PERE
.PR

PREFEITURA DE 983891 " PREFEITURA DE

ITlUNCIPAL SAPEAÇU . BA MUNCIPAT SAPEAÇU . BA

UÀSG O.t. dà
compl.

9874I7. PREFEITURA
MUNICIPAL DE AI4PERÉ . 1910312024
PR

98i41.7 " PREFEITURA
I.4UNICIPAL DE AI{PERE . T9IO3I2O24
PR

órgão

ECO"FARi4AS
co[4ERC|O DE

[4EDICAI4ENTOS LTDA

ECO.FARMAS
co[4ERCtO DE

MEDICAMENTOS LTDA

UNI[4EDHOSP
CONlERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES E

ODONTOLO6ICOS tTDA

CSMED PRODTITOS

N4EDICO.HOSPIÍALAÂÉS
LÍDA

APR COIVERCIO DE

CORRELA1OS PARA

SAUDE LÍDA
NÔRTEi.{ ED

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS I,lEDICOS
LTDA

1610412024

00025/2023 00024 Pregáo 435413
[4ATERIAL
GASÔTERAPIA

90001/2024 00055 Pregáo 435413
Í\4AÍÊRIAL
GASOÍERAPIA

UNIDADÉ 2,416 R$8,50

UNIOADE 430 R$8,60

UNIOADÉ 2OO R$8,81

f,4rNtsrERtô DA sÂr.lDE

FUNDO N,lUNICIPAL DE 460259. FUNDO
sAUDE DE cAstÀNt-rAL - [4uNtctpAL DÊ sAúDÊ DÉ 23t0512024

FUNDO ÊSTADUAL DE

SAUDE DO PARANA

456793 - FUNDO
ESTADUAL DÊ SAUDÊ DO 2610'II2O24
PARANÀ

250059 - tNST|TUTO
NACTONAL DÊ 1010y2024
CARDIOLÔGIÀ

E-l;
I

?

!

Relatótlo gerado dlü 29o1f2o25 às 19t28
F o nae : pa I ne I d e p re co s, pl o nel o úe r|to. g on.br

CASTANHAL. PA

.!)

Fomoaedor
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MLNTCIPÀL DE SAÚDE ,,.ai

,r\a
t., v'

19gt^
MAPÀDE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

para Aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e âcessórios

umidificador e regutador com fluxômetro - para uso na assistência ventilaÍória para

atender âs necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Riscos:

Risco
0l

Risco

Baixo

Contratação equivocada do item

Baixa

Alto

Preços inexequíveis ou sobrepreço.

02

Dano:

Id de traúamento Preventiva

I

Id

tendo falhas nas especificações do objeto, sem precisão
excessivas, irÍelevantes ou desnecessárias

Elaboração do ETP con
ou clareza, vedada as e ifi

de tratamento de C

I exclusiva da amento mlnlmtzar os lmul de

Probabilidade:

Dano:

Im

Id de trâtâmento PreventivaA

1

Realizar pesquisa preliminar de preços observando os par disposto no Art. 23 da
14.133/2021, das INs SEGES 65/2021 e 91/2022, conforme cÍtso. como também
consultar contratos do mesmo o eto celebrados anteriormente.

id de tratamento de C

I
Suspender a eventual contmtação caso o preço inexequível seja observado,

oso e reaver o dano ao erário.

.ZííoE 4"-\.
í,r"- ',i

I.ÂVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCO§ TDENTIFIC{IOS:

Falha noRisco:

ilmpacto: Alto

Risco: Falha na

I



ffi
ESTADO DO M-{RÁNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPf,CURU MIRIM
SECRETARIA MU]tICIPAL Dt SAÚDE

Alto

Não cum mento das o ôes contratuais

!)

Risco

Im
Dano 1:

Id de tratamento PneYentivâ

Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar
resultados ostttvos.blemas e alSSlVETS

1

Id de tratamento de Con

Notificar a contratada contratualto de obrilo desc

Técnico Responsável:

Itapecuru Mirim,/MA, 14 de janeiro de 2025

Klekiont fc cht ALnu

Kleiciane na Teixeira Abreu
Coordenadora da Assistência Farmacêutica

-í:à-..i' ..t.

03 Probabilidade: Média

1



ESTADO DO MARA\HAO
PREFEITIJRA IIIUNICIPAL DE ITAPE( T,RU MIRIM

CNPJ: 05.6,1E.696/0001-80

4

itapecuru-Mirim,rMÀ, i4 de janeiro de 2015

Ao Setor de Compras

Att.: Marília Sousa Lima Rosa Serra

ASSUNTO: Solicitaçao de Pesquisa de Preços de Mercado para Prt',cesso Administrativo n"

2025.01.14.0005

REFERÊNCIA: RegistÍo de preço para aquisiçâo de recargas de gases medicinais gás oxigêrio

e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com flrrrômetro - para uso na assistên,-ia

ventilatória paÍa atender as necessidades da Secretaria tr'lunicipal de Saúde de Itapecuru

Mirim/]vIA.

Prezada Senhora.

Considerando a necessidade de cumprir com as oblr3ações do Município, solicito ue

vossa seúoria a realização de pesquisa de preço de rnerca.io para o Registro de preço para

aquisiçâo de recargas de gases medicinais gás oxigônio e ar comprimido e acessórios

umidiÍicador e regulador com Íluxômetro - para uso na assistência ventilatória para

âtender as necessidades da Secretaria Munieipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA.

Solicito que seja juntada aos autos. Cotações de Preço.; realizadas, Mapa de Pesquisa.ie

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida, retomem-se os autos para a Secretaria para demais providências.

Atenciosamente.

arcelo o Silla
aria Municipal de Saúde

,zíí o€ õi\

.l

DESI"\CHO



ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORçAMENTO E G
.i -- t

ESTÀÚ 'À6 
_- i

DESPACHO

Itapecuru-Mirim/MA, l5 de janeiro de 2025

A SEMUS

ATT.: João Marcelo Fonsêca Silva

PROCESSO: 2025.01.14.0005

Objeto: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido

e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim,4úA

RELATóRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal da Receita Orçamento e Gesüio, e, considerando

as atribuições impostas ao setor, informamos que a Pesquisa de Mercado procedeu-se de forma mais

aprofundada e definitiva, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União,

utilizando-se dos parâmetros definidos pelos Decretos Municipais No 015/2023 e 016/2023GP, Art.23 e

parágrafos da Lei Federal no 14.13312021 e demais legislações pertinentes, através de uma análise dos

preços praticados no mercado a fim de determinar o orçamento estimativo da futuÍa contrâtâção.

Diante do exposto, para a re dização da Pesquisa de Mercado, foram utilizados os parâmetros definidos
nos dispositivos supracitados, dentre os quais podemos destacar:

a) Banco de Preços;

b) Painel de Preços.

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado

mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações dos

Tribunais de Contas.

Face ao exposto, identificamos o valor R$ 318.012,75 (trezentos e dezoito mil doze reais e setenta

e cinco centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, e Mapa de Apuração, em anexo.

Atenciosamente,

1 .a (ju,:, ô P. lír 3 f:'-4 ' )r^<
arília Sousa Lima Rosa Serra

Setor de Compras

,) lLn ' t',M

,íííonà\
/§

CNPJ: 05.648.696/0001-80



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAPECURU MIRIM
aNil.r: 05.5,18.696/0001-ú0

nr!';|rrn$,r,llo: SETOR DE COMPRAS

{98) 30!'ê _ '

Eqüipr d€ Atuàção enl Cola§ão:

À{anir r.\ \()1.s4I t!v1.\Ros,\ st-.RIlA

}lâtrítala

27201

,.**"/ô"{
5L IOR {n CO\1PI{ÀS 9$J li- v//

Relatório de Cotaçâo: SEMUS - CASES MEDICINAIS

Pesqúsa realizada entre 14/012025 17;51;38 e 15,0V2025 09:59:59

Em coi:JoEnidnd€ coil a hsItuçào Norniaâ$ N'65 de 0? de -rülho de 2021 (Lei n" 14.133)

Itêm 1: R-EC^Rt;A DE,q.R líLDI()NÂL (COlíPRll'ltDO) - CILINDRO DE 1 lí

)Iótodo Matcfilári@ lplicndo: ],Iôdi; Aninéí.a dos preçcs obÉdos - üd,:o cãicrilido conr base na média ariunética de lodos os pÍqos seieciolrdos pclo

§uáno prra.r!Lrolt, dete.íliDrrlô itom.

:r., L tJn, c*,h,tJu

PREÇOS/

PROPOSTAS

PÉço Compr.s

QT,A\ TII)ADE PREçO

ESTITáADO

RS ! 8?,0C (ún)

PREÇO ÊST.

CAI,CULADO

RS 187.rC

% \'Ât.oR
GI,ORAL

l%

PEI{CT\II L]AI,

PERCENIUAL

'I O fÀL

i{s s.610.0r1

-IOTAL

Órgào Priblt.o

:/ tl r.:4 i,'ixmi-o: - PRLt,L LRt \ÍlJNlctPAl- t)L coRRr§I t\A tJ,{

lduúflrÀ(ào

N'Pregàoi9{}0072021

t rA SG:943.i45

D.aa

Honlologafio

L}lít2024

PÉÍo

Its 187,00

RS l87,oo

ItEÚr 2: RECARGA D-E GÁS OXIGÊNIO -IGDICIIiAL - CLIT\DRO DE V2 }f

QUA]YNDÂDEPREçOS /
PROPOSTAS

tri

PREçO

ESTIITÁDO

RS -i56,SA iuEi

oraão Públi.o

I ÀI(,IiICIP]O DF- ÀCAILÁ]iD]A - FU]iDO MLI\. ICIP,Ú DE SÀLDÊ I 16/7 . FTJNDO

Àru\ rcrp{L DE sÁúDL DL ÁÇÁtLÀNr)rÀ \rÂ

It8l64tq)00132-

t-mm23,2024

Data

Hoúol08àçâo

0&t2r"2024 RS 156,99

R3 156,99

IdctrtiIi.a§;o

Mêdiana dos keços Ohidos: R$ 156.99

MéCid dos hc(Ds Obddos: RS 1s7,00

Media dos Preçor Obrdos: RT 156.99

ffi Rêlâró.io gerado m dia §m1l2025 tO:52:10 (lP: 115.83.176.158)

Có.lEo vblidàfão: ,Q.&Q1Yc0YiqúlÀrblovmMsyguvxz2Mblrr«6LLrHTdklqHu3nPfi'6w^%3d963d
hrp / mv.bân odepe.os.con.hi/Cem'fcadóaúeríiciradeão*en--.qJtrQlYcoYíQmlwarovúMsygu»C2rrt'5K6luHTdKhHuA.Pún6w496253.,96253d 7tL3

t
-1

I

PR.EçO EST.

cÂI"cuLADo

RJ 156,99

y. \' r.ÔR
(;LOBAL

2,1.1.

Pr<o
Pribli(o

Mediana do6 Preços Obtidos: RS 187,00



Irenr ti: ]iF:4,{RGr'\ [)]--, (lÁs oxt{iÊNIO l{EDlü\-11, - ali.l\DRo DL' l }'Írl

QLÀNTII}AI}EPREÇOS /
PNOPOSTAS

PRE(,O

.STIMADO

RS 1-rê,9:l lir)

PRsÇ() f:sr.
C-{LCUIÁDO

RS ::6,q9

\!/.

GI,

Idenrili.a(ào

3.19;

Homologi{io

t5|12il024 RS 155.99

R5l.:,{i,99

,50

Píblico
órgãs Públi.o

I Illr.lNlCIPl0 ill -1CÂIL,{\ Dl^ - FLIiD{l MUj-ICIP,{L D[ SAi'T)C 
' 

i Í]4?- - ]UNIO

ÀtL \lLtf\t r')r)\UUl DFÀç\ll ÀNnl.\\lÀ

Vrlor briliiÍ!'o
Mediana dos Preços Obtidos: RS 156,99

IIEllr 4i R-}trCÀRCA DE GÁS OX]GÊNIO À.IEDIT]§ÀL - CILINDRO DÉ 3,51'T3

PLIICLNI1!AL

ltD

118IM1900ü131-

1"m001'12ú24

!RLÇOS I

PROPOSTÀS

1:

PRLÇO

GSTI]IIADO

ils 2 §..-)t (tr,

PRUÇO ljst-
a:1LCUL-{DO

R:235,:0

?â YAl.Ori

CLOB L
1t,9't;

'I O TAL

R§ 33.51(1,!0

Pútlli(í

ClG À\'IERÍO§

và,orünilário

lá01i1930í0tú6-

I -0001)i) I /20-?;

R5 23-q,í!

R5 233,30

ótgào l,ublito

1Ê,I1T,T83/OCO:-ü;. CONSORCIO L\ I!,G}LA.DO DE GESlÁO P]JBLICÀ IX] IITRE RIOS .

Identifi.ação

ItEgl 5i RECARGÀDE CÁS OXICÊN1O T-IEDICITÀL - C'LIJ'\DRO DE ] }'17

Mediana dos Preços Obüdos: R$ 239,50

?ERCINTÜÁI.

Medianâ dos Prcços Obtidos: Rl$ 141,94

PÊRCíNTtJÂi-

Medianã dos Preços Obtidos: RS 100,59

PREÇOS /

PRIIPÕS]rls

li:

I}RÍÇ0
LS I}NIÀDO

R51al,9  (ú'

PREçO ES".

CÀLCULÀDO

R5 141,94

9t !l{r,on
GLOBÁL

i5,rL,

QCÁ§TII}ADE

Qt,rlNTl DAOE

1.r:r:0

2il0

TOTAI,

RS :8.343,00

PÍblico
org;o Públiro

FUTI]O Vt]\]CP,\L DT SÀLI]E DF URI-]ÀTUO ' 9 . FIÍ> }LINDU \IL N S.\UD[ UPL-\I 116,-i0110001Í.);'-

l-ttjtto4tri2l\24

Hômolo8açâo

17:1.1P424

Idudfk.r(ào

I(CNI 6: RI'(]AR{IÀ DE GÁS OXIG*]N]O ]!1LI )I(]NÀI- - CILIi\ DRO i]!] 7 X]

PRFIÇOs.',

?ÊOPI}STAS

1r'1

PREÇO

ESTIMÁDO

R§ lí.Xi,Sg (ün)

PRECo €ST.

CAl,CULAT'O

RS 100.59

%,!Ât,o*
(;I-OBA1,

Públi.o
órg5r l'írbli.t

ÀltiNlCI?IO DL JÂ§iãNA DÔrP IEf{À

Id.n{iÍi.asão

1t2ã0!t6000189-

i rlilC{17-!i/202a

Dí1a

Ho,1olog.çâo

27 tO9/28?1 i{s l0n.-!,

Itsl0ri,:;9

R§ 10:.613.50

l\{édia dos Pr{ôs Oh{idos: R§ 156,99

[4óii.] ilôs pr..os (lbddosi RS 141.r4

Lírdrd dos Preços Ohiiúr,ç RS tU0,;,

Effi .r..* *r*o mdE ts/01/2025 ro:52'lo (tp',ts.ta3.1/6.r5a)
§85,§6* coaroo vat'aacão: QJbQlYcoYtlQmlwâvo6Msvguvxz2MbidK6luHTdKlqHuanF,m6wA%3d%3d

ffiE *nii* 5;codeÀr;s.com.bíieÍrfiedoautemicidadenokeníQJbQ1YcoYíQúlwavowMsysuvxz2Mbnx6LuHTdKlq8uanPlm6wa%253tM253d

PERCS|{TUAI,

1

QllÀXrlr)ADt

Dâaa

Homologa$ão

!2;02t2024

RS 141.94

R5 141,94

roTÁt-

I

N1édià dos PÍcÇos Obri.lisr R5 239,:0



IIêÍn 7: REC.{RGÀ DE GÁS OXIGÉN]O MÉDICF§,{I - CILIIiDRO DE 10 \{T

QUÀNTIDADE

t.2

i rq
eá l1\r,oc13 : -ÍlTar-pREÇOSr

PROPOSTAS

ltt

PREçO

EST'MÂDO

RS 117,87 (un)

PREÇO ÉST.

CÀLCIJI.]IDO

RS 
' 

17.87

l\ibli(o

Públiú

Públiro

ldêntitraçio

0.196

DItn

Homologação

2;i0É12O24

Prêço

RS 117.87

RS 117,87

1OTAL

ns 672,m

RS 22.40

RS 22,40

1,.4

TOT,{L

R$ 222,10

PERCEI\TUÂI-

Mediana dos Preços obtidos: R$ 218,00

PF,RCEN L--AI,

Mêdiana dos Preços Obtidos: R$ 4,44

Dala

Hoínologaçâo

15104/2024 Í{5 21Í1,00

RS 218,00

cro

Órsio Públi.o

IÍUNICIPIO l)L S,\NÍ^NÀ DO IPA§8114

VrlorL-nitário

MediáIÉ dos PÍeços Obúdos: R$ 117,87

IIEM 8: VÁLVULA R-LGUL,ADOILÀ IàItÀ CILLNDRO D[ OXICÊNIO COM F1U-{OMEIRO

QUAI§ DADE PERCL'§TUAL

t;

1225i816{[0189-

I -ffnx]79r024

PR-EçOS /
PROPOSIAS

PREçO

ESTI1{ADO

RS 21&rú (ün)

PRIÇO Esr,
CALCULADO

RSllS.r}}

x vÀLoR
GLOBAL

l,7qi,

IOIAL

órsào Pribli(o

f,.M?RESÀ AkÀSTLURÂ Dtr SIRV]ÇOS rlOSP ÂLARIS

Ialroiificàçio

Id€rtilirâção

Idertili(àçâo

Dôta

Homologasão

10i122024

l;i26437000143,

l-{xl0S1&2{i24

1ãlor Loirári.

IIGlll 9: UIíIDIFICÀDOR PARA OXIGÉNIO 2JO}IL

pREÇOS /
PROPOS IAS

I /9

PR§ÇO

ESTIMÁDO

RS 12.a0 (utt)

PREçO F§Ti

CALCULàI)O

R5 22,40

% vÁLoR
GLOBAL

0,4?ô

QTJANT]DADÊ

órgâú Púl,li(o

PTTFTF.I'i'URA IíÚNICIPÀÍ- DE BOA VIST,\ TÚ TUPIÀ,íIBÁ N?Íqàr:900:,,1U24

t,ÀSG:9a?375

Mediana dos Prcços Obüdos: R$ 22,40

IIEM IÜ: EXTÉIiSOR PÁRA CATE1ER DE OX]GÊ§O, TUBO EM SII-ICONE COM DLÂMETRO INTÉIL\O 6ITTV1 : SOMETROS

Qtj^tiTIDÂDE PERCENTLÂLPREçOS,,

PROPOSTÂS

1il

PREÇO

F,STÍM.{DO

RJ a.ta (un)

PREÇO ESr.

CAI-CCI-ADO

P§ 4.11

% VIILOR

GÍ,OBÂI,

0,r9ô

ÓrgãD Públi.o

MI]I§ICIPIO DE PIN'IÂDÂS

Dàta

Hot[ôlôBâçã

240.*m24 Rl é.3

&Í.r.{4

13*)625000: 5 I -

1-0@0iX 2024

Média drrs PR-os obtidosi R$ tl;,87

Lledid dos Prdços Obridor: l§ 218,00

tlrediã dos Pr.ro§ Obtidos: R§ 22.40

Àlódia dos Pre(.ls ( )btid,É Rs 4,44

ffiSEE ".ro- o-"* m d! r5/o1rà025 10:52 ro (rP' 45ú3.176.154)

ffi Wnmmffi Hlffiffiffiffi5Hi*59ffitrHtrffi vxz2lbw{ôLuHTdkhHuanprmôwa%2Írd'62s3d 3/13

,<;6àr/-n '?\



l'alor Global: n§ 187.657.29

r.!0

f*i9--
v.lor do íen êm rêlâçáo ao (olal Quanüdad€ d3 pÍ.ços poÍ itêm

. 1) RECÂRGA DE

.} 2) RECARGA OE

§ 3) RECAFGA OE

.4) RECARGA DE

. 5) RECÁRGÂ oE

. 6) RECÁRGA D€

l, N R€CÂRGÁ O€

Quâlltidâd.

Y) I,letro6 Cúàicot

Deq.ri(io

RECÀRGÀDE ÀR \íEDICINAL {CO}IPRIMIDO) _ üLN§DRO DE 1 M'

0..;5

o.5i)

n.1:r

PÍÊso (Corlpras Cov.Ínâm.nlajs) l: Madià dã6 2 Mêlhorus Pmposrà6 ltriciais

bt. I in f n4 l ;t lia d. t? tL hlh.' & :A21 i l4i,! 1 4.i 31)

ken Íêm nêm lsn ltem
678910

!âlor da Proposla lniciãl

R5 1U7,0{l

1
ç

12a

Detalharnento dos Itens

\, J uS IltlCAl IVA (MI\OS Du 3 PRtlÇoS): Â.rnêção *rd.omri. cn l,r.ô"! bnnl,s públi.o§.

,r!/l q,r r.r;úr,a.xk iri!!,r! d.rr húr utD. 1x-l: Ltê\1oí rc\P<uúRi e !üí '!.b ll. on«hn.da &ndn :L '

Obscftàção

3

liem
2

lem

Rs 187,00

CNPJ:

órgão:

otjtt :

14.221.711i(»t)147

?REEIIIrU RÂ MU)üCIPAI. DE C[}RRE!§ rl^-A,tsA

Con.Íarâçào de snpÍc.as pârâ a aquüi$o. fx). §isre[là de regisr.ro de p.€ços- de giis

m€dicífiai (origêato), sm tace Cã indi$ansabilklã]É PàÍa a Eàliz:çâo d€ atÊtdi,ri€nlo§ a

êr.€xto6 respiEtó.ios agüdos lmedütos, p.o$ciientc dà demáda à S€ct6Ària l!íünicipàl

de Sâ:ide. conÍonn€ ilês€íiao 0r] Âlexo I I - Temo de Reíerêncü do EdiêI.

Gifu compíimido - Gás Co{prirnido Noflê: OxiSênio , Aspccto fisko: Gás lnrcolot .

l'tuTlula Quimica: 02 , Màçsa l{ôl€c'Jlã.: .l I,99 G/MOL, GÉu I}e P!rê7n: pürc24

}{inim. D{ É,99ó , Cnra.i3nsrica Âdi.ionàl: Uso trledicinàl ' N*úmem ll}e Refertncià

Quíhicâ: Cas 2ú2-44-7

í2gt6it - l§üne: Oxi8êôio : Àspec{o físi.o: Gá5 ltÉolcr I Fón rê Quimicâ: O? | Ma55.

l.loiêclrlac 31,99 G.'§oL I Gãi De PrÍêzr: PúÍerá llríírnra De gyc 
I C€ÍêctêÍi§ticâ

Àdióo$i: Uso M€di.iüd I NÉE€m De ReÍ€f.to iÀ Quirticz: CLS77A21+7

R.rzão sotiel do Iom.c.dor

Datâ:

:uodalidade:

SRP:

Id"Írtík{ão:

Í,oteírrD:

I lomologaçãot

Quàdidadê:

ünidãd€:

tF:

04,09/1024 08:00

PÍeBão EletÍ6nico

stM

ti.pregão:9m72024,' tjÂSc:9&:r485

tl
iaiA

lYt0/20?.109:06

w!vrr'.gov.hd.omPrÀvptór

96

lletÍo Cúbico

BÂ

D.scrição:

Cnr\Iât

c\I,,

Brãdo:
3À

cid.dc:
R t' 

^ 
c AsPÁRli\íJ D.-)\ À ro N E IO. 2-.1 I (7n Lr§7? '-í43

Enâil:
lmrrnola@@ttl,nôi]..m

hem l: RFCÀRG \ DE AR I\IEDICIN^L (CONÍPRI)"íIDU, - CILI\DRO DE I M

MGdi. do5 Pr.ç6 Ott.idor: RSPcÍíeolnâl: - PÍE(o ErriÀado Câkulddo: RS 181.0Pr.ço Dsrit|lÂdo: R§ r87,m (uD,

fiffi o*** ** m d." Éror.uo25 ro s?'ro 0p 4!ra3.l?6.r54)

m ffi ffi.§ffiffi l#ffiffi,ffi3";ffil$I9$i"ffiffi*zMb**6ruH7d.q,Ue'","6wa*2s3de62s3d 4t13

:,6.3

J
1r.gcl

(i9.ltk-§54i.J001-10 IíARCOS A]l-m§lo IáDIIÀ BÂ|ROS LTDÁ

*VC\'CEDOR*

F.trk te: Fatrri.ànre oio i'úÕm(lo
Modrto: C!1. lÊl
Deiçàn: D6{risic nào inloÍErü



C\P.' Rãr.io social rto ForH.doÍ

tvl,\Q SOLDAS COI.{IRCIO Ê REPRESENIÂC-{O LTIÁ

\'àloÍ dã Propostà Ínicial

MaI(.- Wirirc M':n;rrs
FaàrkàrL: t abli.:lnre niú inÍoFdda
lvloddo: \rj;:il€ }dâia
Dr§.riíâo: &rn{ic nàc ini06;ê

L<t do: Ci.ladê:

il,\ saDr, À{.Íiâ dà \'ión.r

ls
rô

\
?L í

R§ 156,93

-jg*
,w Í1uRl \ít: IR \L,43 r0?) 7l8]-aasl

Quantidãd€

25 lrl. os cúàirc1

DeÍ.riçáo

RF:C,\lt(;,\ Di GAS í)XlGt-\LO MI DICL\.\L - (.ll lNI)RO DE I I IÍ'

EnEil

1 . : , !;!! \ ',:r 
"rr: 

:'f l.

ôbsart afão

Prcço {(hrtro6 Entes lliblkls} tr Mfiâ das Púpo3$s FimÊ
tn ll An 5'da íra 65.k 0, L t tb dc 2ô:t lLei f lf.li3)

ór8âo: :!íIINICIPIO Dli ÀCAIL.{NDL\ - rUNDO MtnitCI}.{L D}] S^LIDE I 1647 - FUNDO

\ÍuNrcrp.{r DÊ sAüDE DE ÀÇ\ -ÂNDI.+}.íA

Obietú: ILICrÍ^NETI . RegirtrÍJ tk preçús visàrÍlo d wúinal tontralação (k F€sroâ jundica

espcdniirndã cm ÍorÍ!êdmêxro de OxiSênio Cn$so e OÍisênio l-iquido CrioSênico, com

ardêffiÂ eÍlt ccnodàto (k ciÉ.làôs paaa oxigêoic gasoso e tànques eíêciaúaios parâ

axigêoio liquido criogênicc, d. in eres§€ da Se.Ekú líunichãl de saúdê

Drs('içâo: R.(arga de oxi8ênio Mldi.inãI, gâ pâÍâ irso h.ápirãlrr, ânnâz.nrdo êú .ilindÍo
d. açú.rm I m3. - R.rã.8â dê OxiBênio tíFdic;nal, 8ás lrarâ uso hospilê:ãr, a.mazena&)

em ciltudro d€ aço (oEi l 3.

C\P.I

Datâ:

Modalidâd.:

SRP:

Id€nriricn{io:

l,rrdltmr:

Ara:

domologâÍto1

Fonta:

e,"trridad€:

ünidadc:

tII;:

2&11.202d 09:00

P,"Éão - Eletíioic.

sllrl

I I81Mt9ixmI -r2- I -Un023l23:4

r 50)165:

N/À

0Ê121202400:00

hnpsir! r'r".gov.5ilpn(p,p!-br

1.9]o

U\ID.qDE

lfi

valor da Pmpostá ri,El

rs 156,99

Rir,;o Social do Fonr.{.dor

PROSOI-Dd{iASES I]TDÂ01.765.628,{00r-63
.vtaticEDoR.

Fàb.i(àtrrr: Fàhíknntr, iâo iüÍnntdhl

D6«içào: D*d(àc lúc nüooF3.

B3râdo: cid.d.: Erd.írço:
R AIÂCHUTLO. A (99) 918&38.3

EEail:
píüuldag.s€Í@'yêhoo.com.br

MAb dos Presos Ob.ido$ RS I l6.YPrrço Estinlado: R$ lã6,99 (un)

ffi§
Rdôóno gêrado m diâ 15/0và025 Lo:52:1o (rP: 45143.176.1,58)
código \4rfdâÉo: iaJtQlYcoYtqnlllt(ó{mMsygúvxz2ilbrrx6Lt HTr«lqHuSnFtm6wÂc63d%3d
ht$r,\iu,r.b.rcodeFG.co,n.brrcêíit@.,oÀ.remcilâ&ãírtêÉ,QJbQrYc0YfiQm1wâvovúM§,guúq2MàxÀK6LUH7dKhHU8írMWAtlt253d§6253d 5/13

IIEM 2: RT,CARGÀ DE CÁS OXICÊNIO I'IEDICINÀI,. CN-'\DRO i)E I/2 I\'I':

P.fteoaüàlr - Prcso E§limado Câklll,âdo: R§ 156.99



ItEÍ! 3i RECARCA DE GAS OXICÊNIO I\{EDICINÀL . CILI\DRO DÊ I IV'I

M{dia dos Pre{o5 obtido§: R$ I16,']9?rcp Estinlôdo: RS r;6.99 (un) Percê sal: - Pt ro Esrimndo Calolador Ê$ 156,9

JUSTIFICATIVA (MEliOS DE 3 PREÇOS): A co[ãçiio scrá compleÍlen:ada 'rm b3ncos púbti€o.

1êG
*"e

Quandd.ddc

40 Meú» Cúàicôs

Descri(ão

RIiC.\RGA DE G-iS OXIGIiNiO MEDICI\AI,. CII,Íi\DRO DE 1 M'

PrGço (Oütros En.€s ftibli.a3) l: Mdâ das PÍopdrâs Fitrãk

hr. l, À,x f d., T.L; dé ,t ,L .,olho d. 2t]2, (tzi n" uJar)

órgàô: ULINICIPIO DE ÂCÁ]I,§Dâ - rUNDO lrluNÍClP.qIDE SAUDE r 1647 - FUNDO

VUMCIPÂI, I)T: SAÚDE NE AÇ\ILÁNDI.+\{A

(»jêto: lI-tCfT NETI - Regi5rm de prêç!§ visândo n §?oiual conlíeürç;o de pêssoê juídicâ

esF{laii:ída em Íomccime:lo de Origênio Cã§{rro e O\i8ênio Liqrido GioSôico, .om

cedôoaia em co$rodato de ciL:i*ros par" oxigônio g:soso e tanques estâcionários palt

o:agênic liquido criogêdco, de intelessê dâ Serrct;Í; Munjcipàl de Sâúde

Dr.cdção: RlcirBâ d. Ori8àrio Mednüal,6i6 parà u.G h.spitdar, Trâz!íârlo e[t ciliodro

& aço .ollr I lÍJ. - RecàrgÀ d€ OxiSónio Mr{idnÃI. gi3 pôra ]]so lúipitãjar. armazenà&

em cilindro de aço cor I Í3-

Dâtâ

üodãlidad.

SRP

ldentificnção

Lotê4rêm

Hrlrolq.ção

Qüaúidâde

Uíidade

UI

2&l I 20i4 09:00

Pr egào - Êl3n_ôni(D

sltw

I 1816419000132- I -00tX12lr20.'4

1,'5001652

oÊ 111024 00:00

!:rFs:r;'kYl!. gov.brrpn.p pi-b.

t.950

L\IDAD'

tlA

Valor .la PnlctÀ FiBl

Rc 156§9

R§ r5{i,99

u\r" R.áo Socinl dô ForrcrcÍlor

PROSOLD,{ GàSI]S L-TDÂ0r r';6.6)8 8001-65

'vLtN(itl).)n"

FààIkarrc: !àrrid@ 
'in 

irÍorúdo

D.s.riçáo: Des.ÍiçãÕ ràô in::ônnada

Àí\
Cidad.: T.ldon t

(ss) 918&3845 riroe jrkg.ér1Aa^troo.. ambrR Íll.\clltJELo. á

iEIN 4: RfCARGÂ DF GÁS OTICINIO i\íF,DX'|NAI,. CILI\DRO DF 3.;M

Pr{o Esti|nàd,or R§ 139.50 (üÍ) P.rcêÍtu 1: - PÍ!ío Lrtimado Câkr ado: R.§ 239.'^4

IL§Tll lC.\n\^ r MI rí)S DI t PR]:ÇOS]: À.ur.\j,, \.r.Í rInr:r.rne':.,i",,,m lu r{-t)]t'I.,^

d.sáeq!.Ja,id!.x,nrcr!r:iÍ.4r,.!úÍ.!,.lrllrft)rê!,(,&jr"i.4Erd.t)lil,,rútJ:iú..ú;,trr'nr..

Qu ti{iàd.

1d{ l'Iea}os Ciibicos

DPs(riçào

RI.]CÁRG,:\ DE GÁS OXIGÉNJO UEI}íC}NAI,. CII,IND}IO Dt] I,i}F

?r(!o (Outros Enaêê hibü.os) l: Mfi. d:s Proposras FiDai§

rn., r, rr.. Í dlr In 65 & i)7 d. h,lD de 2o7t LLai a' ll.ltll

observa(âo

Reiâióno 0êÍado m dia 15/0112025 10:52:10 (lP: ,t5.183.176,154)
códrgp \àlid.ção: QJbQlYcoYlrQmlwâlcvmMqouvxz2MthÀk6luH7d<lqHuanRh6wA%3d%3d
htFr/w.brnc{dep.6.com.brrcêíif@d@túdttitâdê?olcn=ÍQJtQlYG0YiQí1wav(ÀmMqEUVxZ2MbBrcLUHTdKlqHUBnP66WA%253 253d 6/ 13

R§ 239.i0

Irídiâ dos PíêÍos Oülidos: tts 239.íl

ffi§



CN?J

{irgão

18,8 n.183,',G)01-06

COIiSORCTÜ INTEGRADO DÊ GESIAO PLBL1CÁ DO ENTRI] RIOS -

ctc,{.I{EI{t(]s

RÊGISTRO Dl PRI,çOS p,lLÀ ÍUTi-]R.rls, ÊVS\:JA6 E PARUÊ!-ÂDÀS

TQUISIçÔFs DE REC-I'RG À DE CÁS ÍOX]GÉNIO Il-íEDiClii\L). P,IRA ÂIENDIR

ÀS DEIIÁND.{S DOS }'UNICíPJOS CO\SORCi.{DOS

RECÀRGÀI}E GÁS OSIGÉ.}{IO IãEDICL\ÂL, CE,I]I\iDRO 4:If] . RECÁRGA DT

GÁs oxica;rlo UEDICIIÂI -, cF-l \DRo 4tt3

Ilatà:

ModnlidâdÊ:

sqP:

ldentifi.ação:

ltoüoloÉtrção:

{81012iD4 r0:Í
PrÊgào - Etelôú.o

sllt
180ii18300010âl

1,.9

N!.{

02d2,2c24 oo:tx)

ohirro

D€§«ição eÀo.Il-.
p/lx-h(64F

R3 t41,94

Font€:à§::r.?!i*_w-g,)v.b.,'p

Quân idâd* 272

ünidader CÂR

fiF: SC

í,\rl Itàz;o So.ial do Fônr{adoi'

ArR i rQUllJ}l llR.{sll, illl,,L

TSTRADA DoÀ{ JoSI ilNTONlo Dc Cot.,:to,

6i5

íii):9Çç
{1ilaê-sil.,dat.i,i:rluile.to::'

lhl.Í da ?ropostà Fitrãl

RS 139.:11ou.l.l:l .7iln 00tt-41
*VEIiCEf'{]R*

À'lâr€a: },Í..ca ,ür iíL.N3dr
fahri(rnt : f.bri{ 1.r. n.in :n lorrarlil
D?§.riçãor D.r.iicãc nàe irio'a.dJ

QuaüridJdr

200 l{eÚos Cirbi(.s

De{,içâo

RL'ÀRCÂ D! GÁS OXICÊN]O JIIDIC]NAL " CL:}DRO DE 2 M1

pÍaço (Oüras Ênt€s Públi.6s) l: Médiâ dâ§ I"opo§ràs Einais

1r. 11 Bt. Í" d. tN 63 n Al l. ttihr d. :1121 tli c', r.13?)

órcão

ohiero:

Desf'iç;o

fl,Nrx-) M!§'CIP,{I DE SÀUDE DE ttRÜTÀl-GO / 9 - F!!'{5 Fç..NDO ,11ÜN SAUDE

I.JRL'I,AI

COI{IB-ÀTÀqÀO DE EIV{?RESA ESPECTÀLIZADÀ IiO FOR]\TCL\{E§TO

I]§\Its!iRUPTO D[, G-\SES ED]CINÀIS, TN']LLI.^§I]O O FOiI.'§EC]TÍE\TO E

LWRÉ§TT'{O GIL-ITL1IO (CO-MODÁTO) IJOS CILIIiI)ROS DE

.lRl{,!ZINAl!lEi\-!O, EM SFIS \tÂls \'âRI.\DOS \'OLUt'1trS, DÉS:INÂDOS 
^

SUPRIREM-{DE\,IÁNDÁDÀ Ui]IDADI BÁ5IC,.1."DR \úRJO C,iI'IDIDO

RIBLIRO'. ( iERID\ PTI Â SELR} IÁtUA MLI\CIPAI- D} 5At D} DE LIRUI,\i .

GO,

Gás Medi.inal Oxigêtrio - oxigenio g:L§|,§o mdi.inal (O2), (aract€túÚca§ Í§irar

quimicas hodoras insÍpidt, ttão intlàmát"L {ombureÍltf, P.s§ mol€$r]a. llB98&

Í|rodtlô scÍn eÍ€í6 loxit lógico - iecâÍ8â Êarâ citindm, .rr tGrdê, coítor:me .13fül

test dr I 'Gás lrsdir_inôl OÀigêttio _ origênie g<rerso Bedirin.l (Ol.)' .arê.trrêli.às

ísicàs qtrímira! in«lorÀ§- iEsípido, Íãt inÍlaà;vcl cotr ]üer:e, p.so §.rlê.dar

11.9988.,rrd o se$ êfêiro iaxicoiógi.c - Í€carEà pãrã ciljÍà.r. co. !Êrde, coÉormc

-À.RN'I, reste dê IN\{EI'RO, purEa d€ y).fá. AÍnnzênado em .ilindrú ee :ipc ?P de

2m: (dcis firems dhicos).

Dãta:

]Yíodr§daÍiÊ;

SRP:

IdênliÍi.qão:

Lor€1It!ru:

Honologaçã.:

quàtrlidâdê:

I;nidade:

Ür:

27 ll rt)24 ',.1:30

Dkp.llsa

\Áa)

1 i 675013000t8:-l -cü:ro43;2324

li2

2?i11/)o211]c:í)0

lrtlps--r. !js1r:Bo!.ai/p::(pipLb.

LI
CA

Itl]nl ;: RE(-AR';,\ DE GiS OXI(;ÊT!]O }IED'LIN-{L ' 
'ILI\}RO 

DE ] IVI]

MÊdid rlol Prttos Ubrijos: RS i;r.9Jpl!çó l.riúãdôi It§ r4i,!i.i {ur] l,er{rniuá: : grasoE5li§:ldo C-atülndo: Rg i41,94

Em§ rr*." .",do m dÉ r 5/ov2o2s 10'52:10 {lP' ,15. 143.176.1ss)

ffi ntX#*T&#.#i§:""H#àtr[:ffi5í",T#i:Y3í9['Sifflm:HH^f§ff",.-Mbh(6,uHidK,qHuon*m6wa%zu,dc6?s3d

IUSfli;IílÂft1â{MIiIOSlllaIPRrrÇOS):.1c.L.r!i,ric,i.oarrcm.tàd.rr,)in]];.:!sirinlil:!s

t..:t,:.)iÍí,,;.11t:,,.):tt,iit.tn......tD:,ui.q.,;lia^r.'1r.L!edti,,'nnt;,.1'j.u..,.i,....-.,:!',:!'

7t13



C\i.J

C\PJ

Râzào Soci,ll do Ioríff8do.

OxYi\oBR: GilSLs INDUSTR]Á]S LIl)À

\?lor da Prrposl, trinal

Rs 141,1]4lr;.ô8:,. 19Í;,0001-:l-

-vl.j\(_IIl(llt*

labri(ante: Faàíicâ&.ão lnLr!:adl)

DÉ(Íi{ãô: D.s.1ir ic rá,i inioÍ:tràd3

(64] :r4:13-4íU)

,-G -jjt-

Obse.!-a(ã{,

I

co

íN1*\OS DL :t Pr*rçOS):

. .r.ririr,f, jr:r'it.t.rr,r.l,. \',;a,.? Íi) i. )Jt.. a. r,i.t t

Quãn§dndê

1.053 !íeto. Cúbi.os

Dessiçãô

REC,\ R'] À DT, G]i-§ OXJGÊN :{] }lEDICI\ Á],. Ci t IN DRO D; ]- À1 J

Cidadê;

v i,RittlRtÀ 1, s,\

Rarào So{iâl do Fo.ne.edor

!'lDÁ uxrúti;\lo LTDA

"r.ço 
(OüEo5 E rrÊs Piibli.üs) I: Medie dàt Prcpo§t*§ FiraÊ

h.. Ar-- S',j.1* 63 le A7 é. hlb é.7J,1 (L.t Í' 14 l33l

órgâo: !ruNiCIPtO DE S-t{TÀ\Â tlo IPÀ\EMÁ

ot jêt : tonrErâção dê prêslnçâo de strvilio pàrà .e.caiáa dê to+tdo§ iie ongênio

Desciçãr: Rêeatgà €ítl.ilhdro dÊ oxigÉíia al.dkinâl 7Lr _ RecníÉâ ân.ilinil'o dê origêi.o

Red,dn.ii 7$l

Datai

Modâffdâde:

SRP:

ld"atifiação:

LsIey'It m:

Hômologaçâo:

f,onae:

Qi.anlidede:

L1,idade.

UT:

27ô3.2014 09:iS

riÀo

:22589160C0i119-1-0080792i124

ii2

l7í!9, .1.124 00:0C

hriÊs:1, w!,w. go!.l'ií.'rnc!,rpcir.-

5i)

{_:N

vâlrr dÀ Plo9ôsta F iral

RS r 00.59

R$ t00,i9
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Anexo 1

MEMoRTÂL DE cÁLcuLo

Item 1 - RECARGA DE AR MEDICINAL (CoMPRIMIDO) - CILINDRO DE 1 M!:

P,eço (ColBpaas Govemamênt ls) I : Méda das 2 MelhôÍes p.oposta§ lnlclals

CNPJ

I 09.384.954/ü)01-10

2 07.456.133/0mI -16

1. selêção dls 2 melhores p.opost$ inicieis: 187.00. 187.00

2. Somâ das popostas selecionâdâe: 187.00 + 187.00 = 374.00

3- Divisão pê|. quantidade scleclonada: 374.00 / 2 = 187.00

4. vãloÍ Câlculâdo: RS 187,00

IIEM 2 - RECÂRGA DÉ GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO OE112M':.

Pr€qo (OütÍos Enl€s Públicos) I : MÉdia das P.oposts Fioais

-4

valoa dr PÍoDoct lÍdchl

ls :37,C0

Rs -137.C0

V.loa da ProposL Fin.l

Rs 70,00

R§ 180,00

u0 !.

valord. Proport Ftu.l

íiS i5ó,99

CNPJ

01.766.628/0001ós

CI{PJ

1 0'1.766.628/0001{5

velor da PÍoposta lnicirl

Rs 156,99

valo. dô PÍopostâ lnicial

Rs 1 56,99

1 . Sêleção do6 râlo.es fimis do conrunto: I 56.99

2. Soma das paoposlas sêledonad.B: 156.99 . '156.99

3. DivÊão pGl. quantidade sêl.cloo.dâ: 156.99 / 1 = 156.99

4. valo. C.lcul.do: RS '156,99

PÍeço (Oulms Enles Públicos) l: Médiâ das Piopostâs Finâis

vâlor dâ PÍoposta Finel

ti:1;6.s9

1 . sd€Éo doa galoíes ínâis do coniunlo: I 56.99

2. Somâ d8r p.opoías sêleck n!d!e: 1 56.99 = 1 56.99

3. Diyisão pcla quantidadê sel.clo.ada: 156.99 / 1 = 156.99

4. Valo. Calculâdo: RS 156,99

IIEM 4 - RECARGA DE GÁS OXIGÊT{IO MEDICINÂL . CIUNDRO DE 3,5M'

\r, reço (Outros Enles Públicos) 1 : M&ia das Prcpo3t.s Fmais

C}{PJ

I 00-33 t.788/0022-4:]

I SCêção dos vâlo.ês Íinôis do coíriunto: 239.50

2. Somâ dâ5 p.opo6tas sêl6clonâda6: 239.50 . 239.50

3. Diylsão pê|. quaÍtidade selecionâdâ: 239.50 / 1 = 239.50

4. valo. Clhuhdo: RS 239,50

ITEM 5 - RECARGA DE GÁS OXIGÊ'{IO MEDICINÂL . CIUNDRO DE 2 M3:

P.eço (Ortros Enles Púbiicos) 1 : Médiâ dâs Propostas Finais

CiIPJ

1 16.685.196/0001-35

valoa dâ PÍo9ostâ lnici.l

Rs 239,50

vâld ds Proposta Final

ii3 2l!.54

Valor da ProDosta Final

RS 
,141.94

1 . Sêlêção do3 valocs finâi3 do coniunto: 1 41 .94

2. Soma da3 propostas s€lecion d.s: 141.94 = 141.94

3. Diviráo pêlâ quantidadê sêlêciomdâ: 141.94 / 1 = 14'1.94

4. valoÍ Calculado: RS 1 41 ,94

vel6d.@lnicial
Rs 141,9,1

IIEÍÍI 3 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M3;



IIEM 6 - RECARGA DE GÁS OX|GÊNIO MEDICINAL ' CILINDRO DE 7 M3:

Píeço (O:Itros Entês Públicos)'l: Médk das Propostas Énáis

CNPJ

r 44.735.8s7l0001-2s

valor da Propostá lnicial

Rs 100,59

vslor da Propost Final

ãs iilô 5,

1 . Seleção dos valo.es íinais do coniunto: 100-59

2. Soma das pmpostâs selêcionadas: 100.59 = 100.59

3. Divisão pêlâ quentidade selecionede l00 59 / 1 = 100.59

4. valor Calculado: R§ 100,59

IIEÍII 7 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1O M3:

Preçô (Outros Entês Públicos) 1 : Máliâ dâs P.opo§ta§ Finâis

CNPJ

1 44.735.857/0001-25

'l . Sêlêção dos valores ftnais do conjunto: Í 1 7.87

2. Soma das pÍopostas sêlêcionadas: 'l 
1 7.87 = 1 1 7.87

3- Divisão p€la quântidade selêcionâda: 1 1 7-87 / 1 = 1 1 7.87

4. Vãlor Calcüledo: RS 117,87

leM 8 . VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM FLUXOMETRO:

P.eço (Outrss Énlês Públ'rcos) 1 : M,édiâ dãs Propo§tas F;nais

CNPJ

1 31.44s-ó96/000',1-93

1. Seleção dos valoÍes ínais do coniunto: 218.00

2. Sômâ dâs p.opcstâs sêlêciontdâs: 21 8.00 = 218.00

3. Diüsão pela quantidade sêlêcioôada: 21 8.00 / 1 = 2 1 8.00

4. Valor calêulado: RS 2'18,00

Itêín 9 - UMIDIFICADOR PARÂ OXIGÊNIO 25OML:

Preço {Com$as Goyeríamentais} 1: Médiâ da§ Proposlâs ln;ciais

ValoÍ dâ PÍoposta lnicial

R$ 11287

valoÍ da P.oposta FiÍal

Es i '7.37

velor da PÍoposte lnicial

Rs 218,00

*',.àL
,5'

1

2

5

6

7

I
9

CI'PJ

12.769.449 tO00146

3r1.909.753/000'!-36

30.960.128/0001{8

15.229 .2A t tOOOlAl

27.93'7.23At000142

36.685.847/0001{2

't 1.311.77310001-05

33.961.969/0001+8

17.406.2A61000142

vâloÍ da Píoposta lnicial

R! 13.:8

R§ rB,2i

Rs 23.37

RS 23'5ó

\ > z: ,r,l

E t'ildÇ
::!-,].,:i-:.::.aar-l:,) liaa:a:lia ::a1tl!aaa.

R§ r6,oC

ns 26,44

valoí da Proposta Flnâl

R$ 1378

R§ 12,00

R$ 12,n

RS 9,40

Rs 1 5,57

Rs 1418

1 . Sêlêção dos valorês iriciais do conjunto: 1 3.7 8,18.25, 23 -O7,23.56,23.96.24.11 ,26.00,26 '4O

2.Somadaspmpostasselecionadas:13-78+18.25+23.07+23.56+23-96+24.17+26.oa+26.40=179'19
3. DMsão pela quantidadê selêcionâda: 179.19 / I = 22 40

4. valo. Calculado: RS 2240

Itêm t0 - EXTENSoR pÂRÂ CATETER DE oxtcÊNro, ÍuBo EM stLtcoNE coM DtÂMErRo lt{TERNo 6MM : soMETRos:

Prêçô (Outros Entes Púbtieos) 1: Médiô dás Ptopostãs Finais

CNPJ vâlor da PÍoposts lnlciâl

I 33.96't .969/ooot -BB RS 444

R§ 18,06

R§ 19,67

Valo. dâ Proposta Finâl

RS .1 ,r4

velor da PÍop8tâ FiÍal

RS 2:6,14



1. Sclêção do! v.lores fimis do coí{unto: 4./l4

2. Soma dâs píopostas §êlêciontdas: 4.44 = 4.44

3. Divisão pele qüentidadê s€locionâda: 4.44 / I = 4.44

,t. Valor Calcul.do: RS 4,.14

PÂôL-i2 l,

-'.ííi;:/;'' ''l
/3



t{ttrtsÍÊ{l§ üÂ
6Errio a Dr 

'xêYrÇioÉx rllvtçot rúsLlcor

€1€ço§

aavtlt! atDaa^a

'rrrô ! ...Õxit.!.lo

dt ú8HrI §r

MEDIÂ

R+ 794,71
Q*â§lidadê iôt3l de leqistros: ê

R€gislÍôs asíesentados; iSL a 161

R$ 110,04 R$ 1,32

§LTNOS ÁPLICÀDO§
Código Mateüausediço Atro dâ Coúpra

483539 2024

RESUTTADO 161.

I}.,iI}.}S »â COMI]L,tr

Ideutiflcaçáo da Compra: 00072/2023

Númerc do Itemr 00002
Ob1eto da Compra: Pregão Eleffinico - Consütui objeto deste PREGÃO a implatrtaçáo de RECISIRO DE PREÇOS pam

futul.a eventual aquisição de relógio, cilindros e recargas de gás oxigênio medicinai, de acordo com as especificações

contidas no Anexo I, que faz parte deste edital.

Quanüdade Ofedada: 320

Valor Pmposto Unitiárto: R$ 210
Valor Unltiário do ltem: Rt§ 209

S:IJ,.oo|j flffi]1flt3âLro*oo. NoME:o)ucÊNro, AspECro FÍsrco:rNcoloR. rNoDoRo. FóRMULA

eUÍMIóA,O2, GRAU DE pUREZA:PUREZA MÍMMA DE 99,5%, NÚMERO DE REFEBÊNCn QUIMICÀCAS 10024-97'2

Descriçáo Conplementar:
unldade dê Fortrectrmento: CENTÍME IRO CÚBICO

Modalidade da Compra: Pregáo

Folma de Compra: SISRP

Marrca: PUMA
Ilata do Resultadot 2610112024

§Àü0S ,,0 r'{}Rf iECrlOR

Nome do Foraecedor: LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS

CNPJ/CPF: 80194335000127
Porte do Fornecedon Pequena Empresa

rAB§§ I]O ôRSÃO

NúEem da UÁSGr 987693 - PREFEITURA MUNICIPAI DE MARIOPOUS - PR

ÓÍgãor PREFEITURA DE MARIoPOLIS - PR

Órgão Superior: -

Ralotót1o gerlí,do dro, 74/Oln02l àr 79:37
Fonte: !úrneLl epÍecos.danelnmetl,to,goe'br
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R$ 794,71
r.lEDtAhtÀ I'1ENCR

R$ 1,32R$ 110,04
Quantidade totâl de registros: 0

RegisÍos apre§êntados: 164 a 164

nLTROS Á"rlCÂDOS
Código MatêÍiâUser"iço Ano da CoDpia

{63539 2021

RESULTADO 164

DADOS DÁ COMPRA

Identlocação da Compra: 900102024
Nrilnero do lten: 00003
Objeto da Compra: Pregáo Eletrônico - Contratâçáo de empresa para Aquisiçôes de rccargas de origênios destinadas a

Secretaria Municipal dê Saúde do Município de Cocos Bahia.

Quanttdade Ofertada: 160
Valor Proposto Unltárlo: -

Valor Unitário do lten: R§ 220
Códlgo do CÀTMÁT: 483539
Descdçáo do IteE: GÁS CotrlpruUpO, NOME:OXIGÊNIO, ASPESTO FISICO:INCOLOR INODORO, FÓRMU1Á

elÍÍMrcÀo2, GRAU DE puREzÀprrREzA MÍMMA DE 99,s%, NúMERo DE REFERÊNCIA QUÍMIcacÁs loo24-97-2
Descrlção Complementan
Unldade de FomecLmento: GRAMA
Modalldade rla Compra: Pregâo
Forma de Conpra: SISRP

Marcai CIL. 4Mi
Data do Resultadot 2610612024

DADOS DO FOR.I'ÍECEDOR

NoEe do Fornecedorr MARCOS ÂNTONIO IÂDEIA BARROS LTDA

CNPJ/CPF: 093849540001 10

Portê do Fortrecador: Pequena Empresa

DAI}O§ DO ÓRGÃO

Ratdtótto gemdo .tla: 7U07DO25 às 79:27
Fonte I ,d,lneld a p,? cos. pl nnel am ento, g ov.b r

Nú.Eem da UASG: 983461 - PREFEITURA MUNICIPAI DE COCOS - BA

Órgão: PREFEITURA MUMCIPAL DE COCOS - BA

Órgáo Superton -
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MEDIA

R$ 794,71
MEDIANÂ,

R$ 110,04
[4ENOr.

R$ 1,32
Quaíltidade total de registÍos: 0

Registros âpresentâdos: 163 a 163

ELTNOS ÁPUCÀDOS
Cfiigo MateriaUserviço Ano da CoDprà

{a3539 2024

RESULTADO 163

DADOS DA COMPRA

Idetrti.ffcação da Compn; 900422024
Ntúmêm do ltêm: 00003
Objeto da Compra; Pregáo Eleffinico - ConFatâção de eEpr€sa para fornecimento de rccarga de gases medicinais

(oxigênio) a Secretaria Mu cipal de Saúde.

Quarüdado Ofertada: 150

valor Pmposto Unltádor -
Valor Unltárlo do Item: R$ 212

Códtgo do CATMAT: 483539

Desáção do ltem: cÁs cotrtpruMIoo, NoME:oxIGÊNIo, esprcto ristco:INColoR, lNoDoRo, FÓRMUIÁ

euÍruróe,OZ, Cnau DE pUREZÀ:PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, NÚMERO DE REFE8ÉNCIA QUÍMICÀCAS 10024-97-2

Descrlção Complemêntan
Unidade de Fornecinento: QUILOGRÂMA
Modalldade da Compra: Pregão
Forma dê Comprar SISPP

Marca: MESSER
Data do Rosultador 021o712024

DÂDOS DO TORNECEDOR

Nome do Fortrecedor: BELTROX O)«GENIO LTDA

CNPJ/CPF: 39938326000108
Porte do fornêcedor: Pequena Empresa

I}JTDOS DO ÓRGÂO

Nrímero da UASG; 98?857 - PREFEITURA MlrN'DE SANTO ÀDO SUDOESTE - PR

Ôrgáo: PREFEITURA DE SÁNTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

órgão Superlorr -

Relotórío gêrr,do dld: 7,Ao7/2025 às 19:24
F onte : !Ú.lneld e pre cos.plonel o man to. g ov'b t

3)
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R$ 32.173,55
Quantidade totêl de registros: 0

ReqistÍos apresentados: 100 a 100

MEDIÂNA MENOR

R$ 61,25 R$ 0,01

}.ILTROS Â9iJCADO§
Código Materiavs€rviço Atro dâ CoDp.a

42946,1 2024

RESUTTADO lOO

DADOS DA COI\íPRq

Idêrd6cação da Comprâr 900202024
NúmeÍo do IteE: 00001
ObJeto da Compra: Pregão Eleffiuico - Registro de Preços objetivando a aquisição de Oxigêúo Medicinal e Equipamentos

para testes e r€$dação dos mesmos, para atendimento de pacientes internados no Hospital Municipal bem como pacientes

em suas residências que necessitam de OxigeDação SupleEentar'

Quarddade Ofsrtada: 1.000
valor Pmposto Unltárlor -

Valor Unltárlo do ltem: R$ 245

Códlgo do CATMAT; 429464
Desciçáo do lton: cÁs coMpruumo, NoME:oxIcÊNIo, AspEcro FIsICo,cÁs rNcoron, róRMUtÂ QUÍMICA,o2,

MASSA MoLECUI.ÁR31,99 GiIúoL, GBAU DE PUREZA:PUREZA MIMMA DE 997o, CÁXACIERÍS'flCA ADICIONAI:USO

MEDICINAL, NÚMTNO »N NSTERÊNCIA QUÍMICA,CAS 77824+7
DescrlÉo CoEplementâ:
Unldade de Forneclnetrto: MEIiRO CT BICO

Modaltdade da Compra: Pregâo

Forma de Comprar SISRP

Marcar O)OGEN

Data do Resultado:. 23 IQB 12024

DÂDOS ÜO FORNECEDOR

Noms do Fortrecedon O)üPAÀANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA

CNPJ/CPF; 147858420001 00

Porte do Foraecedor: Micro EuPresa

DADOS DO ORGAO

Númêm da UASG: 987951 . PREFEITURA MUMCIPAT DE AITÔNIA . PR

ÓÍgão: PREFEITURA DE ÁITÔNIA - PR

Órgão Superlon -

Relottítlo gemdo dto! 75/o7no25 à§ 10:57
Fonte : W lneli, e pt",cos,pl aneíomelíto. gov.b r
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R$ 794,71 R$ 110,04 R$ 1,32
Quantidadê tatal de registros: 0

Àâoistros aprEêntâdos: 154 a i54

FILTROS APLICí\Ilos
ffiigo MateriaL/Serviço A.tro da Coúpra
,$3s39 2021

RESULTADO 154

DÂDOS DÂ COU?RA

IdendEcação da Comptã: 900302024
Númem do Itcm; 00004
Obreto da CoEprer O objeto do pr€sente procedinento é a escolha da prcposta Eais vantâjosa para a aquisição, por

dispensa de licitaÇâo, de recarga de oxigênio para a Diúsão de Saúde deste Cenho de Instrução e Adestramento de

Brasilia.
Quanüdade Ofertada: I
valor Proposto Urltárlo: -

Valor Uoltárlo do ltcm: Rf 180

Códlgo do CATMÂT: 483539
DescriÇão do rtemr GÁs CoMPTMIDO, NOMETOXJGÊNIO, ASPECTO FISICOÍNCOLOR, INODORO, FÓRMUIÁ

QUÍMIcA02, GRAU DE PUREZAPUREZA MÍNIMA DE 99,5%, NÚT{ERO OT RITERÊNCN QUÍMICA:CA§ 10024-97-2

Dmcrlçâo Conplemontân
Unldado de rornêclmento: METRO CIJBICo
Moddldade da Compla: Dispensa de Licitação
Forma de Compral SISPP
Marca: MARCÀ PROPRIA

Data do Rêsultadot 2610712024

}ADOS DO FOR\ECEDOR

Nome do Foraecedon BSB GASES MEDICINAIS E DESCARTAVEIS LTDA

CNPJ/CPF: 15361476000125
Porte do Fomecêdor: Micr0 Empresa

DÂDOS DO ÓXGÃO

Número da UA§G: 787900 - CENTRO DE INST- E ADESTnÁMENTO DE BRASILIA

Órgãor COMÂNDO DÀ MARINIIA
Órgão Superlon -

RelotarTo gamito dlo: 7,U072025 às 79:34
Fo nae I palna ld e pru cos,pro nel o m ento. gov.b r
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R$ 794,71 R$ tr10,04 R$ 1,32
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F'LTROS A?LTCÁI}Ô§

Codigo Môtêriauserviço Atro ala Compra

483539 2024

RESULTADO 93

I}ÂDí}S DÂ COMPEÂ

Idetrtificação da Comprar 902982024
Nriunero do Itemr 00006

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de recarga de

gases medicúais para atendimento as necessidades do Hospital Mudcipal Sáo José

QuanddÂde Ofertada: 21.000
valor Pmposto UtrItárior -

Valor Unitário do ltem: R$ 97,86

Código do CATMÀT| 483539
oesc"úáo do rten: cÁs coMpRtMrDo, N6ME:oxIcÊNIo, AspEcTo FÍslco:INcoLo& INoDoRo, FôRMUIÁ

eUÍMIóA:O2, GRÂU DE pURXZA:PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CÀS 10024'97'2

Descrição Complementar:
UEidade de ForneciEento: METRO CÚBICO

Modaüdade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP

Marca: wHm MARTINS

Data do Rêsultado t 08107 12024

D.4!O§ 0{} r'OILNECT§Oâ

Nome do Fortrecedor: WHIIE MARTINS GASES INDUSTRfAIS LTDA

CNPJ/CPF: 35820448010794

Porte do Fornecedor: Outros

ÚÀI}OS DO ÓRCÀO

Númem da UASG: 453230 - PREFEITURA MUNICIPAI DE JOII'ÍVIÍ 'r'F - SC

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAI DE JOIIÍVILLE - SC

órgáo Superlor: -

Relato,d.o geru.lo dro: 1,U0712025 às 1935
Fotttê : V, neliT/ eptt,c,E'.pl,.nel amento. g ov'br'
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MEDIA

R$ 794,71.
Quantidade tstal de registros: 0

Registros âpaêsentados; 91. a 9L

MEDIANA ItlENOR

R$ 110,04 R$ 1,32

FILTROS ÂPLICfl}OS
Códtgo MâteúüSerriço ADo ds CodpÍô

483539 2021

RESULTADO 91

DADOS D,,i COMP§A

IdentlEcação da Comprar 900192024
Nrimero do ltcn: 00011

ObJeto da Compra: Pregão Eleffinico - Registro dê pr€ço, parà futura e eventual, aquisição de cilindro e recarga de gás,

de forma estinada, para atender as dematrdas do Almoxarüado Técnico da UdRv Universidade de Rio verde

Quanddade Ofertada: 10

Valor PÍoposto U[itárlor -

Valor Unitário do ItDm: R$ 95

Cródtgo do CATMAT: 483539

Desúção do lren: GÁs CoMPRIMIDo, NoME:o)qGÊNIo, ASPECTo FIsIco:INCoLoR INoDoRo, FÓRMUIÁ

euitutóa,oz, cnau DE puREZA:puREZA MÍMMA DE 99,s%, NúMERo DE REFEnÊucrn QuÍrrlIce,cAs 10024-97-2

Descdgão CoEplementar:
U dade de Fortrect.Dent!: METRO CÚBICO

Modaüdade da Compra: Pregáo

Forma de Compra: SISRP

Mârca: PRÓPRIO

Data do Resultador 1710612024

DADOS DO FOÊI\IíECED0R

Nome do Fornecedon OXYNOBRE GASES INDUSTRWS LTDA

CNPJ/CPF: 16685196000135
PoÉe do Fomecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Númsm da UASG: 928244 - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE'GO
ÓÍgãor UNIVERSIDADE DE RIO VEB.DE - GO

Órgão Superion -

Ralototlo gafitto illa: 71/O7nO25 às 79t36
F onte : r,.lJ,,eli, aprc c o§.ploael ofi ento' goe.b r
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R$ 285,06
Quantidade tota, de registrús: 0

Reqistros âpÍesêntadssj 4 a 4

t
MÊDIANA M:NOR

R$ 250,00 R$ 41,81

FILTROS ÀPICÂDO§
Código Mate.iavse.viço Âtro da Comprà

389770 2021

RESUTTADO 4

DÁDOS DA COMPRÁ

IdentlflcaÉo Íla Compnr 90003/2024
N!úmem do ltem! 00116
Objêto da Compra: Prrgão Eleffinico - Escolha da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para aquisiÉo
de materiais de consumo médicchospitalar, coDforme exigências, condições, especifcações e quantitativos discrimiDados

tro termo de r€feÉncia e em atendimento à Secretaria Mudcipal de Saúde de Piedade de Potrte Nova.

Quanddade Ofertada: 20
Valor Pmposto Unlüírtor -

Valor Unltrírlo do ltrn: R$ 200

Códlgo do CATMAT: 389770
Descrlçáo do ltsm: vÁIwlÁ REGULADORA CILINDRO GÁS, 1]PO FECIIAMENTO;MANUAL,

COMPONENTES:MANÔME'TRO E FLUXOMETRO, I]PO ROSCA:PÂXA O)gGÊNIO

Descrlção Complemcntar:
U dads de Fomeclmento: IJMDADE
Modalldade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISRP

Marra: MANUAL
Datâ do Rêsultadot 0610612024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MINASFOR LTDA
CNPJ/CPF: 14419879000115
Porto do Fortrecedor: Pequela Empresa

DADOS DO ORGAO

Ntúmem .l,a UASG: 985003 - PREFEITUBÁ MITMCIPÂL PIEDÁDE DE PONTE NOVA'MG

Órgãor PREFEITURA MT NICIPAL PIEDADE DE PONTE NOVA-MG

Órgão Superlon -

Relotôrlo gamdo dlo: 75/O7no25 às 09:35
F onte : rí.lneld e pr? c os.planel d,me nto. g ov,h r
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R$ r.5,90
Quãntidàde tstal de Íeçistros: ,
Registaos ataesentâdas: 50 a 50

R$ 11,20 R$ 6,92

}II?ROS ÀPIJCÂ!Ô§
Codigo Matedavserviço Ano da Compra

43s410 2021

RESUTTADO 50

}ÂI}OS DÂ COMT&Â

Idetrtificação da Compra: 90063/2024
Númeú do ltem: 00023
Objeto da Compra: Pregão Eleffinico - O REGISTRO DE PRXÇOS pam aquisição de matêrial médico hospitalar de

consumo pard uso em OXIGENOTERAPIA destinado a atender a demanda da Secretaúa de Saúde.

Quanüdade Ofertada: 700

Valor Proposto UnitáÍio: -

Valor Unltário do ltein: R$ 21

Córügo do CATMAT: 435410
DeSCTiçãO dO ItEE: MATERIAL GASOTERÁPIÀ MODELO:UMIDIFICÁDO& SNÍOE'P/ OXCÊNIO, TIPO FRÂSCO:FRASCO

PúsnCO GRADUADO, C/ TAMPÀ VOLI,ME:CERCA DE 250 ML, ESTERILIDADE :ESTERILIZÂVEL

Descriçáo Conplementar:
Unidade de Forneciment!: ITNIDADE

Modalirlade da Compra: Pregáo
Forma de CoEpra: SISRP

Marca: PROTEC

Datâ do Resultadot 1610912024

DÂüOS D§ FO§NEC§DOR

NOtnE dO FOTNECEdOrI METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITAI-ARES LTDA

CNPJ/CPFr 28470340000103
Portê do Fortrecedor: Pequena Empresa

rlArlos D0 ÓR6Âo

Nrúmoru da UASG: 987885 - PREFEITURA MIJNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS

Órgão: PREFEITURA DE SAOJOSE DOS PINIIAIS - PR

Órgáo Superior: -

Reldit'ótlo geruilo dror 75/o7t2025 its (N:37

Fonta I palÂeld ept?, êoi.da ne/,a fi eflta, gov.b r
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MÉDIÀ

RS L0,39
Çsãntidade rst3l de registros: a

Rêgigtíos aprese!']tâdos: 125 a 125

R$ 0,45 R$ 0,15

rllntos âplrcÀDo§
Código MateliôVsewiço Ano da Compra

137174 2024

RESULTADO 125

}ÂDOS DÁ CO§IPLÀ

Idêntlflcação da compra: 90158/2024
Nrfunem do ltêm: 00005

ObJeto da Comprar Pregão Eleffinico - Constitui objeto da presente licitaçâo o regi§tro de preços úsando aquisições

futuras e eventuais de insumos para material de coleta, de acordo com as especiEcações e quantitativos previst s neste

termo de referêDcia, por um peíodo de 12 (doze) meses.

Quantidade Ofertada: I 5.000
valor Pmposto Unitárlo: -

Valor Unltário do lten: R$ 5,92

Código do CATMAT: 437174
DESCdçãO dO ItêM: CATETER PERIFÉRICO, APUCAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO ESCAIPE, MATERIAL

AGULHA:AGULITA AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, COMPONENTE ÁDICIONAL:C/ ASA DE FDGÇÃO, TUBO EÍENSO&
coNEcropcoNEcioR pADRÃo c/ TAMIÀ coMpoNENTE 1:c/ ADArTADoR coLETA À vÁcuo, coMPoNENTE 2:ci
SISIEMA SEGURANÇA SEGUNDO NFY32, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBÂIÁGEM INDMDUAL

Descriçáo Complementar:
Unirlade de Foraecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Foma de CoEpra: SISPP

Marca: BD/BECTON, DICKINSON
Data do Resultadot 0410912024

DÂIOS lX] r'ORNECEDOX

Nome do Fortrecedor: IMPORTEC IMPORTADOBA CEARENSE LTDA

CNPJ/CPFI 07197536000198
Porte do Fornecedori Outros

DÂI}O§ DO OAC§O

Núl[em da UASG: S27744 - CENTRAL DE IICIIACOES DA PREF. DE FORTALEZA

Órgáo: PREFEITURA MUNICIPAI DE FORTAIEZA - CE

Órgão Superior: -

Relotó,ío getudo dlo, 75/o7n025 à§ o9:4o
F onte, I,.rnekl eprc c o E.plo'i,el omento. g orr'br
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ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNIICPAL OE AO IU IN ISÍRAçÃO, PAÍRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

((

MAPA DE APURAÇÃO DA PESqUISA DE PREçOS

Sêcí.taíla Munltipâldê seúde de ltâpêcuru MiÍiõ/MA

CÂTMAT E§PECITÍCAÇÀO
UNtD. Dl:
MEDIÍ'A QtlÂNr'

QUANT.
cIl,tNllRo

B.TNCO DE PREÇOS PAINEL DE PREçOS PÂINEI- DE PREçOs MÉoIA FINAI.

fl t.tM

VATOR

UNÍÁRIO
vat-oR
ÍOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR IOTAL

vÂtoR
UNITÁRIO

VATOR TOTÂT
VAIOR

uNrÁRto
VATOR TOTAT

RECÁRCÁ DE AR MEDICINÁI, (COMPRIMIDO) -
CILINDRO DE I M'

30 R$ 187,00 R$ 5 610,00 RS 2o9,oo Rs 6.270,00 R$ 236,04 Rs 7.O81,20 Rs 210,68 Rs 6.320,40

RBCAROA DE GÁS OXIOÊNIO MEDICINÁ!. CILINDRO
DE I,? M'

M' 25 R$ 156,99 RS 3 924,?5 Rs 220,00 Rs s.s00,00 Rs 199,91 Rs 4.997,7s Rs 192,30 Rs 4.807,50

úcARoA DE cÁs oxtcÊNlo MEDICTNAL - ctLINDRo
DEIM'

RS 156,99 R$ 6 279,60 Rs 212,00 Rs 8.480,00 Rs 222,33 Rs 8.893,20 Rs 197,11 R9 7.884,27

RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - C!I,INDRO

DE].5M3
R5 219,50 RS ll530,00 Rs 24s,00 Rs 34.300,00 Rs 234,00 R9 32.760,00 Rs 239,s0 R5 33,S30,0O

5 481539
RECAROA DE oTs oXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO

DE2MI
M ?(I) R$ 2ti 338,00 Rs 180,00 R5 36-000,00 Rs 184,00 R$ 36.800,00 R$ 168,55 R§ 33,729,33

RECARCA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO
DETM'

M I 050 t50 R$ t00,59 RS 105 619.50 Rs 97,86 R§ 102.753,00 Rs 99,00 Rs 103.9s0,00 Rs 99,15 RS 104.107,50

,1
431539

RECARGA DE CÁS OXICôNIO MEDICINAL. CILINDRO

DE IO M3
I 200 t20 R§ I t7,87 Rs l41 444,00 Rs 9s,00 Rs 114.000,00 Rs 11s.068,00 Rs 102,92 R5123.504,00

189770
VÁLWLÂ RECULADORA PAX,Â CILINDRO DE

OXIGÊNIO COM ILUXOMEIRO
UNIDADE l5 R$ 2t8,00 R$ I 270,0\) Rs 200,00 Rs 3.000,00 R5 232,00 Rs 3.480,00 R$ 216,67 R§ 3.2s0,0o

4t54ll UMIDIFICADOR PARA OXICÊNIO 25OML T]NIDADE R$ 22,40 R$ 672,00 Rs 21,00 Rs 630,00 Rs 20,00 Rs 600,00 R$ 21,13 R5 53400

FXTFNSOR PAR-A CATETER DE OXICÊNIO- TUBO EM

SILICONE COM DIÂMETRO INTERNO 6MM : sOMETROS
R$ 4,44 Rs s,92 Rs 296,00 Rs 4,33 Rs 216,s0 Rs 4,90 R5 244,83

R$ 311.229,00 Rs 313.846,6s Rs 1,4s3,00 Rs 318.011,83R§ 328 959,85

Itâpêcuru Mirim, 15 delaneito d€ 2025

,
P

it \
lur
I

OBS.Iaobtenção do prêço lstlmado dêu-sê com basenâ médla dos válores obtidos ía pesqulsa d€ preços

'À
?\
PI

,t

2

Rs 95,89

RS222.00

t'()'lÀ1,

túâârílla sousâ Lima Rosa serra

Central de CorÍpâs
Matricula 27201
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MEDIA

RS 32.173,55
Quantidôde totôl de registros: 0

Registros apÍesentados: 98 a 9A

MÊDIANÁ MENOR

R$ 61,25 R$ 0,01

FII.TROS ÀPLICÀDOS

Código MatedâUseFiço AÀo dâ CoBpra

,129464 2024

RESULTADO 98

DADOS D,{ CON{PRÂ

Identltrcação da Compra: 900332024
NríDsro do Itemr 00004
ObJeto da Conpra: Pregáo Eletrônico - Aquisição de grís origênio medicinal

Quatrtldade OfertadÂ: 500
Valor Proposto Unitrárlor -

Valor Unltárlo do Itom: R$ 236,04

Códtgo do CATMAT: 429464

O"""-úão do n -r els COMPRIMIDO, NOME:OXIGÊNIO, ASPESIO FISICO,GÁS INCOLOB" FÓnMUlÂ QUÍMICÀO2,

MASsA MoLECULA&31,99 G/}ÍoL, GRAU DE PTJREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSNCA ADICIONAI.IUSO

MEDICINAI, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUIMICA'CAS 778244.7

Descrlgão Complenentan
Unldads de ForneclEento: MEIRo CÚBICO

Modaürlade da Compra: Pregão

Foma de Compra! SISRP

Marcai OXIGÊMO MEDICINAL 1

Data do Rssultador 2510612024

DADOS DO FORI§ECEDOI

Nome do FOTNECEdOT: TECGAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPIAIAES LTDA

CNPJ/CPF: 78546306000 135

Porte do Fortrecedor: Micro Empresa

NADOS DO ÓBGÂO

Númsm da UA§G: 980858 - PREFEITUR{ MUNICIPAI DE GOIO){IM - PR

ÓÍgãor PREFEITUBÁ DE GOIOXIM - PR

Órgáo Superton -

Ratatórlo gern.lo dlat 75n7f2025 às lO:32
F onte t N, neliT, e prc c o É.pronel dúe l,'to. g ov'b r
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R$ 32.173,55 R$ 61,25 R$ 0,01
Quantldôde total de registros: 0

Registros apaesentados: 92 a 92

FILTROS ÂPUCÀDÔ§
codigo Matêriauser"iç! Atro dâ coúpra

a29t61 2024

RESULTADO 92

DADOS DÁ COMPRA

Identlflcação da Compra: 900782024
NrúmoD do ltom: 00001

ObJeto rla Conpn: Gás Comprimido Oxigênio

Qualüdade Ofertada: 70

Valor hoposto Unltfuio: -

Valor Unltárlo do lten: Rü 199,91
qá{ügo do CÂIMAT: 429464

o"""íçan ao rt"-: cÁs colrtpruMIDo, NoMEroxIGÊNIo, lspecro FÍsIco,cÁs INcoLoR, FóRMUIÂ QUÍMICA,O2,

MASSA MoLECUIÁR31,99 Gruol, GRAU DE PURTZA:PUREZA MÍNÍMA DE 99%, CANACTERJSNCA ADICIONAT:USO

MEDICINAL, NúMERo DE REFERÊNCIA QÚMtce,cAs zzez4+z
Descrlção Complenentar:
Unldade de Foraeclmentor I"ÍETRO CÚBICO

Modalldade d,a Compra: Dispensa de Licitação

ForEa de Compra: SISPP

Marcai OXIGÊNIo
Datâ do Rosultadot 1910912024

DADOS DO FORI.iECEDOR

Nome do Foraecodor: 41.256.335 VIVIANE OLMIRÂ UMÂ DE AFÂLJO

CNPJ/CPF: 41256335000152
Port€ do fortrecedon Micro EEPresa

DADOS DO ÓRGÃO

Númom da UASG: 791191 - POUCLINICA NAVAI DE SAO PEDRO D

Órgão: COMÂNDo DA MARINIIA
Órgão Superlon -

l<§-

Fonae, ,,úln ldeprecos.PlaneÍomento.gov.br

\e--l
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R$ 32.173,55
Quôntidade total de registÍos: 0

Registros aprsentados: 94 a 94

MÊD]A§A MENOR

R$ 61,25 R$ 0,01

FILTROS APLICADOS

Código MâtêÍiüServiço Âtro da Compia

a:lgaôl 2024

RESUTTADO 94

DÁDOS DA CO}IPRÂ

Identticagáo da Compra: 90046202,1
Nrúmem do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eleffinico - Aguisição de origênio medicinal e ar conprimido para a Secretaria MuniciPal de

Saúde.

Quarüdâdo Ofsrtada! 150

Valor Pmposto UdÉrio: -

Valor Unltárlo do Iten: R$ 222,33

Códlgo do CATMAT: 429464
Doscição do Item: ols cotqpnrrrlloo, NoME:oxIGÊMo, asprgro rÍsIco'cÁs INcoLoR, FôRMUIÁ QUÍMIcao2,
MÀSSA MoLECUIÁR31,99 GÂ.,ÍoI. GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, CANACTEFISNCA ÁDICIONALUSO

MEDICINAL, NúMERo DE REFERÊNCIA QuÍt{tca,ces zzsz4+z
Dsscdção Complementâr:
Unldade dê Fortrect nento: METRo CÚBICO

Modalldade rla Compra: Pregáo

Foroa ds Comprar SISPP

Marcar MESSER
Data do Resultadoz 27109t2024

DÂDOS DO FOR\iECEDOR

Nome do Fornecedor: COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS N' T. OLMIRA LTDA

CNPJ/CPFr 476554630001 55

Porto do Fornocsdorl Micro EmPmsa

Númem da UASGr 980854 - PREFEITURA MUNICIPAI DE FERNANDES PINHEIRO

Óryão: PRXFEITURA MUMCIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

Órgão Supeíon -

Relolórío gemilo dla: l5/o7t2025 às 7O:33

F onaa I po I aerd eptc co s.Ploflelomento. g ov,b r

Xí--,*.->
Lf

DAI}OS DO ÓRGÃO
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R$ 794,71 R$ 110,0rt R$ 1,32

rILIAOS ÂPLICÀBOS
Caigo MaterisUserviço Aro da Comp-a

,183539 2024

RESULTADO 167

IIAD!}§ UÂ CO rtrÁ

Identificação da Compra: 90059/2024
Nrinem do ltêm: 00001
Objeto da Comprar Prrgáo Eleffinico - Registxo de preço pam futura e eventual contrâtação de empresa especializada

para fomecimento de recargas de oxigênio medicinal

Quartidade Ofeftâda: 6. u5
Valor Proposto Unitário: -

Valor Unltárlo do ltem: R0 234

Códtgo do CÀTMÀT: 483539
nescrkáo do Itemr cÁs CoMPRIMIDO, NOME:O)CGÊMO, ASPECTO FÍSICO:INCOLOR, INODORO, FÓRMI LA

euÍMróA:o2, GRAU DE puREzapuREzA MÍMMA DE 99,5%, NúMERo DE REFERÊNCIA QUÍMIcacAs 10024-9'1-2

Descrição Complementar:
Uddadê de Fortreclmentor MEI.RO CÚBICO

Modalidade da Compra: Pregão

\, Forma de CoEpra: SISRP

Marca: -

Data do Resultador 1310612024

I)Â§ü§ DO rOLr{EC[DOn

Nome do Foraecedor: EAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ/CPF: 02231842000180
Porte do Fortrecêdor: Pequena Empresa

§ÀDO§ DO óRGÃO

NTúmeTo da UASG: 98?791 . PREFEITURA MUNICIPAI DE PRUDENTÓPOLIS - PR

ÓTgáo: PRIFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS . PR

Órgão Superlon -

RelototTo gcrado dla,, 75/Olno25 às 72,72
Fonte: Túrnerit epI?cos.planelamento.gov'br'

&eçss
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R$ 32.173,55
Quantidade total de registrcs: 0

Regist os apresêntados: 90 a 90

MEDIANA MENOR

R$ 61,25 R$ o,ol

FILTROS ATLICADOS

Codigo MatêúaUseraiço Atro dâ Coúprô

t29t64 2021

RESULTADO 90

DÂDOS DA COMPRA

IdetrHÊcaçáo da comprar 900072024
Número do Itêm: 00003
ObJeto da Conpra: Pregão Eleffiuico - Aquisição de materiais e equipamentos do Upo cilindms de oxigênio, recarga de

oxigênio, carrinho para Eansportr e demais utensilios necessários para a unidade básica de saúde do município de SâIgado

Filho PR

Qualudade Ofertada: 40
valor Pmposto UnlÉrlo: -

Valor Unltário do ltem: Rl 184
Códlgo do CÂTMÀT| 429464
Descição do ltem: cÁS COMpRIMIDO, NOME:OXIGÊNIO, ASPECTO FÍSICO,CÁS nCOIO& fÔRMUÍ.I QÚMICA:O2,

MA§SA MOI.ECUI-,q&3I,99 GÂ{OL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MIMMA DE 99%, CAXACIERISTICA ADICIONAL'USO

MEDICINAL, NúMERo DE REFERÊNCIA QUÍMIcA:cAs 77824,1'7
Descrição CoEplemêntâI:
Unidade de Fomêclmetrto: METRO CUBICO

Modalldade rla Conpra: Pregão

forma de comprar SISRP

Marf,a: MED
Data do Resultadoz 191062024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fomecêdor: BELTROX OXIGENIO LTDA

CNPJ/CPF: 39938326000 108

Porte do Fortrecedor: Pequeua Empresa

DÁDOS DO ÓRGÃO

Nrímero da UA§G! 98?833 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR

Órgáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

Órgão Superlor: -

Retotótlo gaft.lo dla: 75/OlnO25 às ,0t38
Fonte : wrneld a pru c os.pl anal o,n e nto. g ov,b r

,íí-'àà
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R$ 32.173,53
l'4EDlÂNA IIENOR

R$ 61,25 R$ 0,01
qirantidêde total de rÊgislíos: S

RegistÍos êtrÊsêntados; 70 a ?S

rÍLTR0S ÀPLrCÀD0S
Código Mat€riavsereiço AÀo da Compra

429464 2024

§Á§o§ oÂ coMrILd

Identificação da Comprar 90028/2024

Nrimem do Item: 00002
ObJeto da Compra: Pregáo Eleffinico - Registro de preços visando à coutratâçáo de empresas especialüadas, para o

fornecimento de válvulas reguladoras de prêssáo com fluxômeho, além de recargas de origênio meücinal e ar

comprimido, itrcluindo a cessão dos cilindms em regine de comodato, destinados ao suprimetrto domicüar das demandas

de pàcientes acanados do município, e ao suprimeuto das redes dê oxigênio do Pmnto Atendimento Municipal,UBs,

SAMU, para uu peíodo de 12 meses.

Quantldade OfertÂda: 200
valor Pmposto UDiárlo: -
valor Unltárlo do ltem; RS 99

Código do CÁTMAT; 429464

Desc"riçáo do Itenr cÁs coMpRIMIDo, NoME:oxIGÊNIo, AspEcro FÍslco:cÁs INcoLoR FóRMUIÁ QUÍMIcÀo2,
MAssA MoLECUI-AR31,99 cMoL, GRAU DE puREzAPUREZA MÍNIMA DE 99%, cARAcrEnÍslce auclounr,uso
MEDICINAI, NÚMERO DE RNFEP.ÊNCN QUII',IIC*CAS 778244-7

Descrlçáo Complementar:
Uridade de Forueclmento: METRO CUBICO

Modaüdade da Comprar Pregão

Forma de compra: SISPP

Marca: PUMA
Data do Resultadot 2410412024

Ilrtll0S DO fORNECEDO&

Nome do Fornecedor: O)üGEMO MANDAGUARI LmA
CNPJ/CPF: 04452170000168
Porte do fornecedor: Micro Empresa

DÂDOS DO ÓRGÃO

Nrímem da UÂSGr 987635 - PREFEITURÂ MUMCIPAI DE JÁNDAIA DO SUL - PR

Órgáo: PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL - PR

órgão Superlor: -

Relatórúo gaÍí.ito itl.j 7510112O25 às 7O:12

Fonte : !Ú,hrelil ept",co§.planeÍomento. g ov.b t

tÍ oo" 5q

RESULTADO 70

À
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R$ 32.173,55 R$ 61,25 R$ 0,01
Quantidêdê t0t3l de íeqist,c§: 0

âêsislÍss âprêsêntâdo§: 69 a 69

ÍLTNO§ ÃPIICÀDOS
Código Matêriavsêrviço Âno da Comprà

{29{64 2024

RESULTADO 69

I)ÁDO§ l)Â COI{PRÂ

Identiflcação da Comprà: 90014/2024
Númem do Itemr 00006
Objet da Compra: Pregão Eleffinico - RêgisEo de Preços para evetrtual Aquisição de gases medicinais com comodato de

târque criogênico e cilindms, a fim de atender as necessidades do Hospital Udvêrsitário de Sergipe, viacúado à

Universirlarle Federal Sergipe, pertencente à Rede da Empresa Brasileim de Serviços Hospitala.res Ebserh, por um período

de 12 (doze) meses, conforme especificaçôes e demais condições estalelecidas neste instrumento.

Quarüdade OfeÍtada: 500
valor Proposto Unitádor -
valor Udtário do Itemr R$ 95,89
Códlgo do CÀTMAT: 429464

oesciçáo do nem: cÁS COMPRIMIDO, NOME:OXIGÊNIO, ASPECTO FÍSICO:O{S INCOLOR" FÓRMULA QUÍMICA:O2,

MASSA MOLECUTÁR3l,gg c/t\.ÍOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNMA DE 99%, CARACIERÍSTICA ADICIONAL:USO

MEDICINAI, NÚMERO DE RXFERÊNCh QUÍMICA:CAS 77824/L7
Descrição Complementar:
Unldade de Forneclmento: MEIRO CÚBICO

Modaüdade da Conpra: Pregão
Foma de compÍar SISR?

Marra! wHm MARTINS
Data do Resultadot 0810512024

§Ànos rrt} rO'zu{ECEDOR

None do Fornecedorr WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ/CPF: 35820448003070
Porte do fornêcêdon Outros

§ÂDOS DO ORGÂO

NúMEIo dA UASG: 155017 - HOSPITAI UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPfrALARES

Órgão Superior: -

Reldtó.7o getfllo dla: 75n7n025 às 7Ot43

Fontet ,l,rneldeprecos. oneídmento,gov.bt'
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R$ 285,06
Quantidad. total de Íegistros: 0

Registms apresentâdo§: 11 a 11

MEDIANÂ MENOR

R$ 250,00 R$ 41,81
v

ruTROS ÀPLICÂDOS

C&iso MatêriâVseraiço A.o da CoEpra

389770 2021

RESUTTADO 11

DADOS DÂ CO:IÍPRA

Idendflcação da Conptar 900302024
NriDêm do Itêm: 00013
ObJeto da Compra: Pregão Eleffinico - B€gistro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura
Aquisição de INSUMOS PARÂ GASES MEDICINAIS para atetrder à necessidade do HU/SE/EBSERH, confonne termos e

condições constatrtes no Edital e seus alexos.

Quanüdade (Xertada: 20
Valor Pmposto Unltárlo: -

Valor Unltárlo do ltem: R§ 232

Ctídlgo do CATMAT: 3897?0
Doscrlção do Itsmr VÁIWLA REGULÀDORA CIUNDRO OíS, rPO FECHAMENTO:MANUAT,

COMPONENTES:MANÔMETRO E FLI.XOMETRO, TIPO ROSCA:PARA O)SGÊNIO

Descdção CoEplsmontâr:
Unldade de Fornectmêtrto: UNIDADE
Modaldade da Compra: Pregão
Forma de Compra! SISRP

Marf,ar 200.410
Data do Resultadot 01107f2024

DÂDOS DO FOR]§ECEDOR

Nome do Fornecedon BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPEAIÁ-RES LmA
CNPJ/CPFr 34680592000151
Porte do fortrecedor: Pêquena Empresa

DÂDOS DO ÓRGÂO

NríNEM dA UASG: 155017. HOSPTTAL T'NIVERSMÁRIO DE SERGIPE

Órgãor EMPRESA BRASTLEIRÂ DE SERVIÇOS HOSPIIAIARES
Ôrgão Superlon -

ReloÍ,,rlo ge,Í.ilo dlo: 75/072025 à8 70:78
Fo te: rÚlnardegficos.ploneídmanto.gov,bt

á,--í".-à./.J 'í.
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MEDIÃ MEDIANÃ MENOR

R$ 24,71 R$ 11,50 R$ 4
Quantidade totêl de registros: 0

Regist.os apresê tados:41 a 41

FILTROS Á?LICÁDOS
Código MatêriâVseraiço Aro d8 Coúprà

435413 2021

RESULTADO 41

DADOS DÂ CO}TPRA

IdentlflcaÉo da Compn! 9003Y2024
NúEem do ItsE: 00006
ObJeto da compra: Pregão Eleffinico - Aquisiçãi de materiais de reposição

Quantidade Ofertadal 50

Valor Proposto Unltárlo: -

Valor Uniárlo do Itêmr RIN 20

Códlgo do CATMAT: 435413

DE§CdçáO dO IION: MÀIERIAL GASOIERAPLT MODELO:IJMIDIFICÁDOR, SAÍDAP/ O)gGEMO, TIPO FRÁSCO:FBASCO

pLiíSrrcO Cnq»UmO, C/ TAMPA VOLITME:CERCA DE 250 ML, CARACTERjSTICA ADICIONÁL:CONECTOR ME'IAL

C/ROSCÀ ESTERIUDADE : E STERILEiÍVEL
DescÍlção compleEsnta!:
Unldade de Foraeclnento! UNIDADE

Modaldade d,a CoEpra: Pregáo
Forma de Compra: SISPP

Marca: líÂO)fl
Data do Resultadoz 0210712024

DADOS DO FOB.NECEDOR

Nome do Foraecedon DCS DISTRIBUDORA DE CORRET^ATOS E SANEANTES LTDA

CNPJ/CPFr 36399751000170
Portê do ForDecedor: Pequetra Empresa

DÂDOS DO ÓRGÂO

Nrirnero da UA§G: 090118 - ESP-HOSP.GERAL PREF. MIGITEL GUALDA DE PROMIS

Órgãor E SP-SECRETARIA DA SAUDE

Ôrgâo Superion -

Retatodo gcrn.to dla: 75/o7n025 às 70:16
Fonta t ,Ú.rnek ap,ecos.plone,dúanto.gov'br
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MEDIA MFNOR

R$ 10,39 R$ 0,15
Quantidâde totai de ÍÊgistros: 0

RegistÍos âpÍesêntados: 124 a 124

NLIRO§ APLICÀDOS

cffigo M8teriaUsêrvi@ Âro da Compra

137171 2024

RESULTAI)O I24
DADOS DA CO}IPLÀ

IdenHflcação da Compra: 000592023
Núrêru do Itêm: 00107
ObJsto da Compra: Pregão Eleúnico - Aquisição de reagentes e materiais de coDsuno Para aurilio na liberaçáo de

laudos de exames, pelo serviço de Análises ClÍnicas do Hospital Naval Marcilio Dias.

Quanddade Ofêrtâda: 30.000
Valor PÍopost Unltiírlo: -

Valor UnlÉrlo do Item: R$ 4,59

Cródlgo do CÀTllÍAT: 437174
DE§CTIçãO dO ItEE: CATETER PERIFÉRICO, A}UCAÇÃOIVENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MAIERIAL

AGULú:AGULIIA AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FDIAÇÃO, TUBO EKTENSOR

CONECTOECONEC'TOR PADRÂO C/ TAMPÀ COMPONENTE 1:C/ ADAPIADOR COL TÀ À VÁCUO, COMPONENTE 2ICl

SISTEMÂ SEGUPÁNÇA SEGUNDO NFY32, TIPO USO:ESTÉRII. DESCARTÁVEL, EMBAIAGEM INDMDUAL

Descr{çâo Complementar:
UnlÍlade de fomecimento: UNIDADE

Modalldade da Complar Pregão

Foma dê CoEpra: SISRP

MaEa: BC ROBÔ 888

Datâ do Resultâdoz 1910112024

DADOS I}O TORNECEDOR

None do Fornecsdon MKF DIAGNOSTICA - LIMIIADA

GNPJ/CPF: 29888987000 I 04

Porte do Fortrecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

I.4EDIANA

R$ 0,45

Reratotlo gar1d,do dlo: 75/O7nO25 às 70:70
F onte t r,.lnelil e p,? c os.d olrel om ento. g ov,b r

t

NrÍmem da UASG: 765720 - HOSPIIAL NAVÂI MÂRCILIO DIAS - MM

Órgâor COMANDO DA MARINIIA
Órgâo Superior: -
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ESTAOO OO MÂRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTJRU MIRIM

SECRETARtA MUNIIcpAL oE AoMrNrsrRAÇÃo, parRtMoNto E REcuRsos HUMANoS

APA DE APURÂçÃo DA PESQUISA DE PREçOS

Sêcr.tarl. Munlclpâldê S.úde dc ltâpecuru Mklm/MA

CÂTMÂT EsPEcrFrc^ÇÀo
IINIÍ'. DÉ

QUANT.
QUANT"

cll,tNDto

AANÇO DE PREçOS PAINEI- DE PREçOS PATNEL D€ Pi€çOS MÉota FrNAL

Illt
vat-oi

uillTÁRlo
VATOR

TOTAI
VAIOR

uNrÁRro
VATOR TOTAT

VAIOR

uNfÁRto
VALOR TOTÂL

VALOR

uNlrÁRro
VATOR TOTAI.

I
RECARCÂ DE AR MEDICINÁL (COMPRIMIDO)

CILINDRO DE I M'
R$ t 37.00 Rl5 6t0,00 Rs 209,00 R$ 6.270,00 Rs 236,04 Rs 7.081,20 R5 210,68 R§ 5.320,40

481519
DriaIs oxrcÊNro MEDIcTNAL - crLlNDRo

DE I/2 M'
M 25 50 R$ t56,99 Rs 220,00 R5 s.s00,00 Rs 199,91 RS 4.997,7s R$ 192,30 R§ 4.807,50

úcAxoA DE cÁs oxtcÊNlo MEDICIN^L. CILINDRo
DEIM'

R$ 6 2?9,60 Rs 212,00 Rs 8.480,00 RS 222,33 Rs 8.893,20 RS 197,11 R9 7.884,40

REaÂRõÀ-E afs oxrcÊNro MEDICTNAL ' ctLtNDRo
DE],5MI

140 R$ 219,50 RS l:,5t0.00 RS 245,00 R9 34.300,00 Rs 234,00 Rs 32.760,00 RS 239,so R5 33.530,00

4lt:r519
REcARc^ Dt cÁs oxrcÊMo MEDtctN^L - ctLINDRo
DE2 MI

R$ 13:!38.m Rs 180,00 Rs 36.000,00 Rs 184,00 Rs 36.80O,0O Rs 16a,55 Rs 33.730,m

48l5tt RICÁRGA D[ õrrc-Nlo MEDrclNAI.. ctt,tNDRo
DE7 M'

NI I 050 t50 R! 100,59 RJ 105 6t9,50 Rs 97,86 R$ 102.7s3,00 RS 99,00 Rs 103.950,00 R9 99,15 R$ r04.107,50

1
RiaÂRa^5EaIs oxrcÊNto MEDICtNÂL - cILINDRo
OE IO M'

M I 200 120 R5l17,87 RS t4l 444,00 R$ 9s,oo Rs 114.000,00 R5 9s,89 Rs 11s.068,00 R9 102,92 Rs 121.504,0O

VÁLWLÂ RlouLÂDoR { pÀRA clLlNDRo DE

oxGÊNIo coM FLUxoMETRo
lrNIt)^t)li t5 R$ 218,00 RS3 270,00 R5 200,00 R$ 3.ooo,oo R$ 232,00 R$ 3.480.00 R§ 216,67 Rs 3.250,05

4:1541' uMIDrnc^DoR PARA oxtcÊNlo 25oML UNIDADI] R$ 22.40 R$672,«) R5 21,00 Rs 630,00 R$ 2o,oo Rs 600,00 R5 21,13 R5 633,90

ExrENsoR p^R^ CÀTETER DE oxcÉNrc, TUBo EM

stLtcoNE coM DúMETRo INTERNo 6MM 5oMETRos
RJ 4,44 R!::1.(xr Rs s,92 R5 296,00 RS 4,33 R5 216,50 rS a,s Rs 245,00

't() t 
^1,

R9 311.229,00 R5 313.846,6s Rs 1.4s3,01 89 318.012,75RS ll8 959,85

OaS':A obl?nçáo do preçoÊíimàdo deu-s. coín bâs? na médiâ dotvâlo.e§ obtidos na Petqul$ d. preço§

Itapecuru Mirim, 15 dejãneiÍode 2025

4Ê
,1 idb MaârÍlla Sousa Llma Rosa Serra

C.ntr.ldêCompât
M.tricula 27201

I

R§ 3 924,75

t Rl141,94

,,^

i\
!l
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ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA IUIUNICIPAL DE ITAPECURU TUIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PAC 
l) J

__9.

Oficio n" 2012025

Ao Seúor
Al§son Ferreira Pereira
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar

comprimido e acessórios umidificador e regula<ior com fluxômetro - pÍua uso na assistência

ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Seúor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Seúoria, para ciência, os autos do processo licitatório retbrente

realizaçáo de Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gris oxigênio e ar

comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência

ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

O citado processo segue com Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo Técnico

Preliminar- ETP e Mapa de Gerenciamento de Riscos -MR, Pesquisa de Preços, que compõe cademo

processual, visando assim a execução do objeto supracitado que será contratado pela Administração

Pública.

.Atenciosamente.

Itapecuru-Mirim, l6 de janeiro de 2025.

---":a:a:a--
Jo arcelo Fon

Municipal de
Silva
Saúde

nUá §irlul í rdu r lquel lÉ, 5rl l! \,cI lú r, - llaPcuur u lvlll ll I r,lvrr,\



'i P*ôu!iESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
,€gtr

A Senhora
Kleiciane Alanna Teixeira Abreu
Coordenadora da Assistência Farmacêutica

Tendo em vista. Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e Mapa de Gerenciamento de Riscos - MR, apresentados

para realização Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais

gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com

fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, solicito a Elaboração do

Termo de Referência - TR, para posterior APROVAÇÃO, conforme preceitos do Art.

í8, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021, cuja funçáo é definir o objeto que será

contratado pela administração para o atendimento da referida necessidade, devendo

estar alinhado ao Estudo Técnico Preliminar-ETP, quando houver, objetivando atender

as necessidades almejadas pela pretensa contratação.

Itapecuru Mirim/M, 17 de janeiro de 2025.

J rcelo Fo Silva
ria Municipal de Saúde

DESPACHO

h



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE ITAPÉCURU MIRII,I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
l"i G]

Expêdiente lnterno no 2912025

Itapecuru-Mirim, 20 de janeiro de 2025

Ao Senhor
Secretário Municipal de Saúde
João Marcelo Fonsêca Silva

Assunto: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e

ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na

assistência ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Itapecuru Mirim/MA.

Senhor Secretário,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, Termo de Referência,

conforme solicitado, paÍa rcalizaçâo de Pregão Eletrônico que tem como objeto o Registro de

preço para aquisição dê recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e

acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória

para atender as necess:dãdes da Secretaria Municipal de Saúdê de ltapecuru Mirim/MA.

Atenciosamentê,

l0ekiqnc ALnu

Klêicia nna Teixeira Abreu
Coordênadora da Assistência Farmacêutica

Rua Salomâo Fiquene, s/n, Centro - ltapecuru Mirim/MA

^íít\f''
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

I .l . Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e regulador com fluxômetro para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizâdos como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal n'
t 0.818, de 27 de setembro de 2021.

r. 1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma>
do artigo l05 da Lei n' 14.133. de 2021.

1.5. O contrato oferece maior delalhamento das regÍas que serão aplicadas em relação à vigência da contÍalação.

l.ó. Essa solicitação se faz necessária para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÂO

4.1. Qualidade e Segurança

ç a) Os gases medicinais devem atender às especificações da Farmacopeia Brasileira e às normas da Agência
Nacional de Vigilância Saniüária (ANVISA), incluindo certificações de pureza e ausência de contaminantes.

b) Os cilindros de oxigênio e ar comprimido devem ser recarregáveis e homologados conforme a ABNT NBR
ISO 9809 (requisitos para cilindros de gás).

c) Acessórios (umidificadores, reguladores com flu-rômetro) devem possuir ceÍificação INMETRO e

compatibilidâde com equipamentos médicos padrâo.

4.2. Logística e ArÍnàz enâmento

a) O fornecedor deve garantiÍ entrega imediata em caso de emergência (prazo máximo de 12 horas após
soiicitaçào).

b) Os cilindros devem ser armazenados em áreas ventiladas, longe de fontes de calor, e inspecionados
periodicamente para evitar vazamentos.

4.3. Sustentabilidade

:o I

- Itapecuru Mirim/1v1A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a) Reutilização de cilindros, com sistema de logística reversa para recargzrs e descarte seguro de unidades

danificadas.

b) Priorizar fornecedores com priíticas ambientais certificadas (ex.: ISO 14001).

4.4. Documentação e Regularidade Sanitária

â) Comprovante de Regularidade das Instalações:

A licitante deve apresentar Alvará Sanit:írio válido, emitido pela autoridade sanitiária local, que comprove a

regularidade das instalações de sua sede e/ou unidades de armazenamento de gases medicinais.

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE):

Para empresas fabricanteVenvaseiras de gases medicinais, é obrigatória a apresentação da AFE específica para
gases medicinais, expedida pela ANVISA. Resoluções RDC n" 16. de 0l de abril de 2014 e RDC n" 67112022.

Para empresas distribuidoras ou varejistas, é necessário:

o AFE da fabricante/envaseira com a qual possui contrato vigente;

o Contrato de fornecimento atualizado com a fabricanle/envaseira, com vigência mínima de l2
meses.

c) Certificação de Boas Práticas:

Comprovação de conformidade com as Boas Práticas de Distribuição de Medicamentos (BPD) da ANVISA, se

aplicável.

s. MoDELO DE EXECUÇÃO DO OBTETO

5.1 . Forma de Contratação

5.1 .l . A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como critério
dejulgamento o menor preço por item, contbrme complexida<ie tecnica e requisitos rie segurança exigidos para

gases medicinais-

5.1.2. Os contratos firmados deverão respeitar as direÍizes da Lei n' 14.133/2OZl, garantindo economicidade,

segurança e eficiência no fomecimento de gases medicinais e acessórios, com observância das normas da

ANVISA e ABNT.

5.2. Prestação dos Serviços

5.2- 1. O fomecedor será responsável por:

a) Fomecer recargas de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) em cilindros certificados, conforme

especiÍicações técnicas da Farmacopeia Brasileira e normas da ANVISA;

b) Garantir que os acessórios (umidificadores e reguladores com fluxômetro) sejam entregues com certificação

INMETRO e compatíveis com equipâmentos médicos padrão;

c) Realizar o transporte seguro dos cilindros e acessórios em veículos adequados, seguindo normas de segurança

para produtos pressurizados (ex.:NBR 14787), com proteção contra impactos, variações térmicas e vazamentos.

5.2.2. Transporte de Cilindros e Equipamentos:

â) O transporte de cilindros e acessórios será realizado em caminhÕes especiâis, conforme:

- Itapecuru Mirim/MARua Senador Benedito Leite. 328.
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. Decreto Lei no 96.04411988 (Ministério dos Transportes);

o Resolução ANTT n" 420 e àtualir:;ções (Resoluções 701/2004, 1644/2006, 2657 /2008,2975/2008 e

3383/2010);

o Resolução ANVISA RDC n" 69/2008 (estiva segura para evitar deslocamento ou queda).

b) Cada cilindro deve exibir rótulo de classe de risco, contendo:

o Símbolo de identificação do risco;

. Número da classe/subclasse e grupo de compatibilidade;

o Texto indicativo da natureza do risco (quando aplicável);

. Símbolos de manuseio do equipamento.

c) Em cilindros de pequenas dimensões, o rótulo poderá ser substituído por etiquela aplicada ao equipamento.

5.2.3. Abastecimento e Manuseio:

a) A carga/descarga de cilindros será realizada exclusivamente por pessoal qualificado da contratada, com uso

de:

. EPIs obrigatórios: luvas de raspa, botas com biqueira de aço, óculos de proteção e capacete.

b) Todos os cilindros devem ser entregues:

. Em perfeito estado de conservação;

. Com capacete de proteção (móvel ou fixo);

o Lacrados - cilindros sem lacre serão rejeitados e devolvidos.

c) Equipamentos e ferramentas para manuseio e instalação devem ser fornecidos pela contratada, sob

responsabilidade de técnicos qualificados.

d) A entrega/refirada de cilindros será acompanhada por representante da contratante, para conferência e

registro.

5.3. I\'Ícnitoramento e Fiscalização

5.3.1 . A execução do contrato seá acompanhâdâ por comissão técnica designada" que verificará:

a) Conformidade dos gases medicinais com os padrões de pureza e segurançâ descÍitos no editâl;

b) Condições de armazenamento e transporte dos cilindros (ex.: ausência de vazamentos, válvulas intactas);

c) Pontualidade nas entregas, especialmente em situações de emergência.

d) Conformidade dos rótulos de risco e condições de lacre;

e) Uso de EPIs durante o manuseio.

5.3.2. O fomecedor deverá disponibilizar canal de emergência 24 hoÍas (telefone, e-mail ou plataforma digital)
para solicitações urgentes, ajustes logísticos ou relatos de não conformidades.

5.4. Garantia de Qualidade

5.4.1 . O fomecedor deverá adotar procedimentos técnicos rigorosos, incluindo:
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a) Recargas de gases realizadas por empresas autorizadas pela ANVISA (AFE), com laudos de análise química
e ceÍificação de pureza;

b) Armazenamento de cilindros em ambientes ventilados e protegidos de calor, conforme NBR ISO 9809;

c) Substituição imediata de cilindros danificados ou com validade expirada (prazo máximo de 6 horas após
notificação).

d) Garantir que os cilindros estejam devidamente rotulados e lacrados, conforme normas técnicâsl

e) Assegurar que o transporte siga as prescrições legais para produtos pressuriz dos.

5.5. Sustentabilidade na Execução

5.5.1 . O fomecedor deverá priorizar práticas sustentáveis, como:

a) Reutilização de cilindros com sistema de logística reversa e descarte ambientalmente adequado;

b) Redução de emissões de COz na logística, utilizando veículos de baixo impacto ou rotas otimizadâs:

c) Destinação correta de resíduos perigosos (ex.: cilindros irrecuperáveis), conforme Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei n' 12.30512010).

5. MO}ELC DE GESTÀC DO CONTRÂTO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondentê, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinâtura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocâr o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizáção, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçào
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e da-s sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

resp€ctivos substitutos.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
eslâbelecidâs no contrâto, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrâto emitirá notificações para a correçào

da execuçâo do contÍato, determinando prazo para a correção.

irim./MA
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6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em lempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do contÍato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicâÍá o fato imedialamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pÍorrogação contratual.

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contraluais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, rêpoíândo ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

GESTORDO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contralo
contendo todos os regisÍros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrâtuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.1 l. O gestor do contÍato acompanhará a manulenção das condições de habilitação da contratada. para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documenÍo comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico-
administrativo e setorial quanto âo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n'14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutâs a serem adoladas para o aprimoramento das atividades da

.4.dministração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peÍinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestão nos termos do
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato.
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na propostâ.
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7.2. Os bens podeÉo ser rejeitados, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (duas) horâs a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

T.6.OprazopaÍâa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.E. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correÍá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §3" da lnstrução
Normativa SEGES/ME n" 7712022.

7.8.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaçào,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art.75 da Lei no 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a notâ fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.9.1. O prazo de validade:

7.9.2. A data da emissão;

7.9.3. Os dados do contÍalo e do órgão contratante;

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. O valor a pagar; e

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tÍibutárias cabíveis.

7. I 0. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contÍatado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ônus ao contratante;

7.11. A nolâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

compÍovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidâde
de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021 .
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no editall b) identificar possível raáo que impeça a participâção em licitação. no âmbito
do órgão ou enlidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2OI8).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo:
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quânto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessáÍios pam garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contralado a ampla defesa.

7.1 6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, câso o contratado não regularize sua situaçãojunlo ao SICAF.

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SECES,4VÍE n" 77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo ContÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariâmenle
entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IGPM de coneção monetiíria.

7. 19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corÍenle
indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamenlo o dia em que consÍar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21. [. lndependentem€nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte.
quando da realização do pâgâmento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O corÍlÍaÍàdo Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123. de
200ó, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto. o pagamento ficará condicionado à âpresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que fazjus ao tratamento tÍibutário favorecido previsto nâ referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 . O fomecedor será selecionado por meio da realizaçío de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.

8.2. A prestação dos serviços do objeto será parcelado conforme as demandas das secretarias solicitantes.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional:

Mirim/MA
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a câÍgo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresríria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de
I 8 de março de 2020,

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede.

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matÍiz

8.11. Sociedade coolrrativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o âprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de I 6 de dezembro I 971 .

E.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTÀ

L i 3. Prova de irrscrição no Cadastro ir-acional de Pessoas .iurídicâs ou no Cadastro dc Pcssoas Físicas, conforme
o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tÍibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' I .751, de 02
de outubro de 2014, do Secret:irio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1 6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I " de maio de I 9431

8.1 7. Prova de inscrição no cadâstro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto contratual;

8.1 8. A Fazenda Estâdua! do domicílic ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8. I 8.1 . Certidão Negâriva de Débitos Fiscais;
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8.1 E.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa.

8.1 9. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8. 19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8. 19.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal.

8.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

8.22. Certídão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 14. 133. de 2071 .

art. 69, caput, inciso II);

8.23. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) dos

últimos 02 exercicios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do
próprio Livro Diário, que compÍovcm a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição pcr
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.

8.24. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a âpÍesentação de balanço
patrimonial e demonsüações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.25. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto sociâl.

8.26. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira
da empresa sená constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Totâ!
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC:

Mirim/MA
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Passivo Circulante
8.27. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentâdos: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro
Diário, devidamente autenticado na JunÍa Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da lnstrução
Normativa No I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180. Parágrafo

\
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Único, l.l8l, Parágrafo Único e 1.184, §2' da Lei N' 10.406/2002; I 1.9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Pública Digital SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 de janeiro de 2007,

acompanhado da cópia do recibo de entregâ da escrituração contábil digital SPED CONTÁBlL. nos lermos

de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.27.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas âs exigências da

habilitação e poderão substituiÍ os demonslrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.27.2. Os documentos refeiidos acima limitar-se-ão ao último cxcrcício ;c caso dc a pcssoa jurídica tcr sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.27.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receila Federal

do Brasil para transmissão da Escriluração Contíbil Digital - ECD ao Sped.

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
até 10%o do valor total estimado da contratação.

8.29. As empresâs criadas no exercício financeiro dâ licitação deverão atender a todas âs exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14. I 33. de 2021 ,

art.65, §l).
8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICÀ

8.32. Comprovação de aptidão pâra o tbmecimento de bens simrlares de compiexidacie tecnológica e operacionai
equivalente ou superior com o objeto desta contratâção. ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1 . É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária paÍa que, na ocasião da análise do documento. o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empresa pam a execução do objeto de maneira
satisfatória.

8.33. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do local
da sede da Licitante (Alvará Sanitririo).

8.34. Comprovante de Autorizção de funcionamento de empresa (AFE) para gases medicinais expedida pela
ANVISA, relativa à fabricação/envase de gases medicinais.

8.35. Se a licitante for distribuidora,/varejista de gases medicinais. a mesma deverá apresentar a AFE pertencente
a empresa FABBRICANTE/ENVASADORA, bem como o contrâto vigente de fomecimento de gases

medicinais com a empresa fabricante/envasadora.

8.36- Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela empresa na entidade profissional
competente devidamente regular no Conselho Regional de Química ou no Conselho Regional de Farmácia -
Resolução no 470, de 28 de março de 2008 - Conselho Federal de Farmácia.

MirimlMA

j

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecu
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8.37. ApresentaÍ fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa lão somente à

comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente

licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N" 14.133/2021.

8.38. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência
para a verificação da veracidade das informações dele constante.

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor.

8.41. O fornecedor Cisponibilizará tcdas as inforrnações necessárias à cornprorração da legitirnidade dos
âtestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrâlação.
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DOS PARTICIPANTES

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3l 8.012,75 (Trezenlos e dezoito mil doze reais e setentâ e

cinco centavos). conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

5íl RS 192.30 RS.1.807.50

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2

6

IIL\í CÂT}IAT f,SPECIFICAÇÃO COTA Qt Â\T QfA\T.
CILINDRO vALOR TOTAL

I 429461

RECARCA D}: AR
MEDICINAT,
(coMPRrMlDO) -
CILINDRO DE I

EXCLUSIVA
ME/EPP

30 30

.rE3539

RF]CARGA DH
GÁS oxIGF]NIo
MEDICINAL
CILINDRO DB I/2

EXCLUSIVA i,rr

3 ,183539

RECARGA DE
GÁS oxIGÊNIo
MEDICINAT,
CILINDRO DE I

EXCLUSIVA
MREPP \f .10 i(l RS 197.t I R$ 7.884.r0

l

RECAROA DE
GÁS oxIGÊNIO
MEDICINAI-
CILINDRO DE
3,5M]

EXCLUSIVA
ME/EPP

\f 110 -10 RS 239,50 R$ 33.J30.00

.183539

RECARGA DE
GÁS oxIGÊNIo
MEDICINAI,
CILINDRO DE 2
M'

I00 RS 168,65 R$ 33.730.00

.r83i39

RECÂRcA DE
cÁs oxrcÊNto
MEDICTNAI,
L - \ut(U rrr'- i

AMPI.A
DISPUTA

\Í. 7lr8 l tl

7 483539

RECARCA DÊ
GÁs oxrcÊNro
MEDICINAL
CILINDRO DE 7

RESERVADA
ME/EPP

\Íl 262 37 RS 99.t5 R§ 2i.977.10

Rua Senador Benedito Leite.328. Centro I$ It
/L/

"ffi *

irim,MA
I'áginalldcl,Í

/-,§í-Dnà:

T,NID. DE
MEDIDA

R$ 210,68 I RS 6.120.10

I

I

I

ls

I

| 48351e I

I

o*,§rtt?'r'n I "' I 'o I

I

I R$ ee,ls I R$ 78.r30.20
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I 483519

RECARGA DE
GÁs oxIGÊNIo
MEDICINAL
CII,INDRO DE IO

AMPLA
DISPUTA

900 87

9 483i39

RECARCA DE
cÁs oxrcÊNlo
MEDICINAL
CII,INDRO DE IO
Mr

300 33 R$ 102,92 R$ 30.876.00

389770

VALVULA
REGULADORA
PARA CII,tNDRO
DF] OXIGÊNIO
coM
FLUXOMETRO

ti

T]MIDIFICADOR
^.^, ^-,,^Â. -..r'At(ft t/2\l(lr-l!rr,,
25OML

EXCLUSIVA
ME/EPP

t2 4311'79

EXl'F]NSoR PARA
CATETER DE
OXIGÊNIO. TUBO
EM SILICONE
COM DIÂMÊTRO
INTÉRNO 6MM :

5OMETROS

EXCT,USIVA
ME/EPP

50 RS 4,90 RS 215.00

TOTAL R§ 318.0r2.75

RS 2r.lJ R$ 613.90

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser allerados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situâções (art. 25 do Decreto n" 11.462/2023):

9.2.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fâtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ala tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 ;

9.2.2. Em casc de criação, alteração ou extinção de quaisquer trib'-rtos ou encaÍgos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisÍados:

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratâção.

IO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de conlralar, e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momenlo da efetiva contratação e não

quando da abertura da licitação.

Itapecuru-Mirim./MA, 22 de janeiro de 2025.

ekione

Kleiciane Teixeira Abreu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo o presente Termo de Referência:

J F
Municipal de Saúde

Pereira
Secretaria Municipal ita, Orçamento e Gestão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURÁ MUNICIPÁL DE iTÁPECURU NiiRiivi

StrCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/000r-80

\L

Itapecuru-Mirim/MA, 22 de janeiro de 2025.

Ao

DepaÉamento de Contabilidade do Município de Itapecuru Mirim/MA.
Att: Sr. Sérgio Murilo Cruz de Oliveira filho

Considerando a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, visando o
Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais grís oxigênio e ar comprimido
e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim,/MA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.. solicitamos informações de
disponibilidade orçamentaÍia para realização de deste objeto. e, para tanto, justificamos abaixo.
conforme segue:

A presente aquisição justif,rca-se pela necessidade cítica de suprir unidades de saúde

municipais com insumos essenciais para ventilação mecânica e terapia respiratória. garantindo o
atendimento emergencial e contínuo a pacientes em situações de risco, como casos de
insuficiência respiratória. pós-operatórios e doenças crônicas. Trata-se de insumos vitais para a

manutenção da saúde pública, especialmente em cenários de alta demanda hospitalar ou
epidemiológica.

As quantidades previstas foram definidas com base na análise da capacidade instalada
dos equipamentos médicos, histórico de consumo das unidades de saúde e projeções de demanda,
considerando a necessidade de estoque de segurança para evitar intem:pções no atendimento.

Ressalta-se que a disponibilidade continua de gases medicinais é indispensável para a
preservação de vidas, garantindo o flmcionamento adequado de ventiladores pulmonares.
nebulizadores e outros disposirivos médicos. Sua ausência comprometeria diretamente a
qualidade do serviço de saúde, podendo resultar em complicaçôes clínicas irreversiveis ou óbitos.

A aquisição estratégica desses insumos reflete o compromisso da Administração Pública
com a eficácia das políticas de saúde, aliúando-se aos principios de economicidade e

transparência na gestão de recursos públicos Assim. ENCAMINHAMOS o presente processo

com Termo de Referência em anexo, presente neste o orçamento detalhado em planilhas que

expressam a composição de todos os seus custos unitários. e solicitamos ao Departamento de
Contabilidade deste Município que indique os recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações a serem assumidas, üoi-rfoÍ'iie valor oiçado de R$ 31 8.012,75
(trezentos e dezoito mil doze reais e setenta e cinco centavos)

Esta solicitação fundamenta-se nos Arts. 6, § 2'. XXII; "i" da Lei n 14.13312021 e

art. 16, da LRF.

DESPACHO



ESTADO DO MARANHAO
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Logo após, devolva-se os autos a este Orgão. para que sejam tomadas as medidas

pertinentes.

.Ioão l'c o Fon ilva
Municipal de Saúde

Pereira
Secretaria Munici ta, Orçamento e Gestão

,/íí-*'à;..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTABILIDADE

PÂO 
g3

DESPACHO

Aos Senhores

João Marcelo Fonsêca Silva
Secretário Municipal de Saúde

Allyson Ferreira Pereira
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA

cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotaçáo orçamentária uma vez
que será na modalidade Pregão - Regisho de preço de acordo com o Art. 17, do Decreto
Federal no 11.46212023, onde diz que "A indicaçáo da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será exigida para a Íormalizaçâo do contrato ou de outro instrumento
hábit'.

Itapecuru-Mirim lMA,22 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

StrS.n bn/" [.a7 d, 1t2sra ptÇ
Sérgio Murilo Cruz de Oliveira Filho

Contador Geral
cRC 14636

;a Rua Senador genêdito Leitê, 329, Centro _ ltapccuru Lilirinn/1,,!4, CEP: 55.485-000
E-maíl: íumrnm .ma.q0v br
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Assunto: Solicitação de Definição da Modalidade Licitatória

Ao Setor de Licitação,

Considerando a necessidade de dar início ao processo licitatório referente ao Registro de

preço pam aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru MirimiMA, SOLICITO ao Setor de

Licitação que, em conformidade com a legislação pertinente, em especial a Lei no 14.13312021. defrna

e informe qual a Modalidade Licitatória a ser adotada para a realização do referido processo, levando

em consideração o valor estimado e as características do objeto.

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas

relativas ârs atividades do Município de Itapecuru Mirim/lvlA, devem ser praticados estritamente sob

a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 14.13312021,LC 123106. a

Lei 4.320164, aLei <ie Responsabilida<ie Fiscai e normas especiÍicas do Tribunai de Conlas do Estado

do Maraúão, Tribrmal de Contas da União e demais órgãos de controle intemo e extemo.

Na qualidade de ordenador de despesa. declaro, para os efeitos do inciso II do artigo I 6

da Lei Complementar no I 01 Lei de Responsabilidade Fiscal. que a despesa especificada pelo objeto

acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Desta forma, AUTORIZO assim a abertura do Processo Licitatório

Fico à disposição para eventuais esclarecimentos e agradeço a colaboração.

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

rcelo Fon Silva
ria Municipal de Saúde

il Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000

DESPACHO

a)âa
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SEC. Ítlul'|. DE GOVERIIO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 20/2025

PORTARII/2EI
DISPÕE SOBRE A DESIGNAçÃO DO AGENTE OE CONTRÂTAÇÂO, INST|ÍUI Â EO9IPE DÉ
Apoto E DÁ ourRÂs pRovrDÊNcrAs. a\j,_,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU lllRlll, ESTADO DO IARANHÂO , no uso de suas atribuições legais, que lhe coníere o aÍt.
55, da LeiOÍgâicâ do Município (LOM)

RESOLVE

ArL 1o - Designar a servidora etetiva JAíNNE LOPES MAGALHÃES , para exercer a função de Agente de contrataÉo.
Art. 20 - Ficam designados para @mporem a Equipe de Apoio os seguintes seÍvidorês:

I _ IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

II - LINOA MELO FRANÇA FONÍELES

III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
Art. 30- Esta portaÍia entÍa em vigor na data de sua publicação, retroagindo oseêitosa 02 de janeiro de 2025. Revoga-se as
disposiÉes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - ÍIIA, EM 03 D E J A N E 2!2O D E

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipel

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEÂÇÂO: 2112025

PORTARIA NO 2112025

1t
*f,f

DISPóE SOBRÊ A NOMEÂÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA,
ORÇAMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRÁS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO OO MARANHÃO , no uso de suas atribuiçóes iegais, que lhe conÍere o art.
55, inc. Vl e XlX, da Lei OÍgâic€ do Município (LOM)

RESOLVE

ArL í". - Nomear o sr. BRUtJo DINIZ COSTA peÍa exeícer o cargo Superintendente Financeiro da secretaria de Receita, OrÇámento e
Gestão do Município de llapecuru -Mirim/MA.
Art.20- Esta portariâ entra em vigor na data de suâ publicâçáo, retroâgindo seus efeitos â 02 de janeiío de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EII 03 DE JÂNEIRO DE 2025

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipâl

SEC. MUN. OE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPÀlS - OECRETO: 1/2025

DECRETO MUNICIPAL Oí, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Assinado eletronicâmente por: Jarlissoh Sebastião Araujo Silva - CpF: '--669.993-* em O3tOjnO2S 1345.2j _ tp com n.: 10.0.0.163
Autenticaçâo em: www.itapecuíümirim_ma.gov.br/diarioof cial.php?id=965

"Dispóe sobÍe a desconcêntraçâo adminlstrôtiva no ámbito do poder Execulivo do
municipio de ltâpecuru irim, da delegação de compê(lncia ao ordênador de despesa e
dá outras pravidências.".

O PREFEITO MUNICIPAL DE TTAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÂO, no uso de suas atnburÇões tegais, que the confere o art.
55, da Lei Orgâica do Município (LOM)
CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1o do art. 80 do Decreto -Lei n. 200167, que diz. ,,o odenador de
de§pesa é todâ e qualquer autoidade de cuhs atos resultarcm emissáo de empenho, autoização de pagamento, supimento ou
dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda,,:

CONSIDERANOO a necessidade de instituira desconcentraçáo e a desc€nlralizaçáo da AdministraÇão Direta e lndiÍeta e dos Fundo s

E.ài,SEffi
Cli.k§ign f8d4à7a2-obas{í23-âaàê-tê6dez67?62baDO itapecurumirim.ma.gov.br 10t14
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NSIDERAN

à ordenaçáo de despesas,

€ vigência da Lei Municipal 1401,de 19 de dezembro de 2017 e suas alteraçóes, que dispóe sobre a reorganizaÉo

FoTll,"Jtr{110" r executivo do Município de ltapecuru Mirim

r}#?:m,
DECRETA:

uídas a descenlrâlizaçáo, a ordenaçáo e a disciplina dos atos administrativos da gestiio orçamentáda, financeira,

pa
administraçáo

racionale dos atos relativos as subvençôes, quanto a legalidade, legilimidade e economicidade, no hbito da
pública direta e quando instituída a indireta e fundâcionaldo Município de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhâo

AÍt 2. A delegaçao de competênciâ para ordenaÍ despesas, no àbito da AdministraÉo Direta e d o s F u n d o s M á pÍiistivÊ dd s
Secretário Muãicipalde Receita, Orçâmento e Gestáo em conjunto com o Secretário de cada Secretaria Municipal prevista na est rutura

administrativa do Município de ltapecuru Mirim, nos seguintes leÍmos:

§ 1o. O Secretário Municipâlde Receita, Orçamento ê Gestão em conjunto com o (a) Secretário(a) de Saúde seÍáo os ordenadores de

ãespesas da Secretaria dê Saúde e do Fundo Municipal de Saúde - FMS, bem mmo todos os programas que envolvam dispêndio de

recursos.

s 2o O Secretáno Municipalde Receite, OrÇamento e Gestão em conjunlo com o Secretário(a)de Educaçáo seÍáo os oÍdenâdores de

ãespesas da Secretaria àe EducaÉo,Ê do Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimenio da Educaçáo Básica e de Valorização dos
proflssionais da Educaçáo - FUNDEB, bem como lodos os progrãmas que envolvam dispêndio dê recursos.

s 3". O SecretáÍio Municapal de Receita, Orçamento e Gesiâo em conjunto com o(a) Seqetária(a) de Assislência Social seráo os
órdenadores de despesâ da SecÍetaÍaa de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fundos Municipais de
pêssoa Idosa e do Fundo Criançâ e Adolescente, bem como todos os programas que envolvam disfÉndio de recursos.

s 4". O Secretánc Municipal Ce Recgile, Orçarnenlc e Gestáo ern conjunlo com o SecÍêtáno(a) de Meio Ambienle sêráo os ordenadore s

ãe despesas da Secretaria de Meio Ambienie e do Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como lodos os pÍogramas que envolvam

dispêndio de recursos,

s So. O Secretário Municipal de Receita, Orcamento e Gestão em conjunto com o(a) Sêcretário(a) de Política pard a Mulher seráo o s

õrdenadores de despesâé da SecretâÍiâ de política para a Mulher, bem como todos os programes que envolvam dispêndio de recursos.

s 6". O SecÍetário Municipal de Receita, Orçamento e Gestâo em coniunto com o(a) SecreÉÍio(â) de Promoçào da lgualdade Racial s eÍáo

ãgordenadores de despesas da SecÍetaÍia de Promoçáo da lgualdade Racial e do Fundo Municipel de PromoÉo da lgualdade Racial

bem como todos os pÍogramas que envolvam dispêndio dê recursos.

s 7". O Secrêtário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o SecretáÍio de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e

Íurismo serâo os ordenaàores de despesaJda o Secretaria de Juventude, Cultura, Esporte. Lazer e Turismo e dos Fundos Municip ais do

Esporte e de investimento da cultura, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recrJrsos.

s 8.. O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com (a) Superintendente Financeiro(a), da SecÍelaria Mun icipal

ãe Receita e Orçamento à Gestáo seráo os ordenadores de despesas das Secretaraas de Receila, Orçamento e Gestão; Secretaris d e

Administraçáo, Recursos Humanos e PatÍimônio: Secíetaria de Govemo; Pmcuradoria Geral e Controladoria lntema, bêm como Fun do de

DeÍesa do; Direitos DiÍuso e Coletivo, bem como lodos os programas que envolvam dispêndio de recursos dessas áreas.

s 9". O Secreláno Municipalde Receita, Orçamênto e Gestão êm conjunto clm SecÍetário(a) de lnfÍaestrutura, Uôanismo, Paisagis mo,

Írâsito e Transporle serão os ordenadores ãe despesas da Secretaria dê lnfraeslrutura, Urbanismo, Paisagismo, TÉsito e Tra nspoÍte e

do Fundo Municipal de transporte e tràsito, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos-

s 10. O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestâo em conjunto com Secretário(a) dê AgÍicultuÍâ familiar, abâstecimento'

indústria, comércio, pesca e produÇâo serão os ordenadores de despesas da SecÍelaria de SecretaÍia de AgricultuÍa hmiliaÍ,
áoàÀt""irunto, indústria, comércio, Pescâ e ProduÉo e do Fundo Municipal Segurança alimenlar e nutricional, bem como todos o s

progÉmas que envolvam dispêndio de recursos.
Art. 3o Os ordenadores, de que trâta o artigo anterior, são competentes para:

| - Autorizar a deflagraÉo de certames licitatórios, dispensas e inexigibilidades, assim como ratificâr quando for o câso ou hom ologaÍ seus

íesultados, revogar ou anular as [citeçôes;
ll - RetuÍendar ,tos, assinar contratos, convênios e instrumentos similaÍes, bem como adianlamentos, diáÍias, distÍalos e rescisôe s, bem

como designar formalmente servidoí para a@mpanhar a execuÉo e Iisc€lizaÉo dos mesmos e, ainda. emitir ordem de servi@,

paralisaçáo e reinício da execuçáo do contrato;
ill - Re;nhêcer dÍvidas, gerir bens móveis e imóveis, diÍeilos e créditos orçamentários necessários ao cumprimento dâ missáo

institucional da PIeÍeitura Municipal;
lV - Emitir documentos de empenho, liquidaçáo e pagamentos de despesas;

V- Concessâo de adianlamento, suprimento de fundos ou dispêndio de Íecursos do Município, bem como remeneiamento de verbas,

ficando determinâdo à Secretaria de Fazenda cumprir o ordenado e pagaÍ o autorizado;

Vl - Acompanhar e fiscalizar os processos licitatórios parâ aquisiçáo de bens e serviços de sua respectiva SecÍelaria Municipal,

Vll - Acompanhar a geslâo e execuÉo dos contratos administrativos firmados e relacionados a sua respecliva SecÍetariâ Municipal, b em

como prestar conlas dos rêcursos Íecebidos;
Vlll - ôumprir e realizar lodos os atos administrativos previstos nos artigos 58 a 70 da Lei no. 4.320/64, inclusive o devêr de pÍestar contas

aos órgãos de controle intemo e êxterno.

paÉgraÍo único - As normas e procêdimenlos paÍa a concessáo e a âplicaÉo de suprimenlo dê fundos, no hbilo da administraÉo
prihlica municipal direta será reg amenladâ êm ato êm específico.

Art. 4. Os Ordenadores de despesas sêráo responsáveis pele autorizaçào do procedimento administrativo das despesâs, náo- podendo

delegar essa funÉo a outro servidor, respondendo, em todo caso, administrativamente, civil e penalmente, pelo mal versaÉo do eráÍio.

Assinâdo êrerronicamentê por: Jadisson sebastião Araujo situâ -cpF;;:f,: 
ffi.ij#&%r#ili*1.;li:Íl,r;li"Tr:;ilJioki:J8s3 ffi

Clicksign f8d{€732.Ob45-/[23-àEaÊÍe5dê26762baDO itapecurumirim.ma.gov.br 11t14

/-F



DtÁRto oFtctaL - NÚMERo: 879/m25 - 03/(}112025PREFEITURA MUntCtpAL DE ITAPECURU-MIRIÍI/MÂ | EXECUTIVO I ISSN 2966.,0793

§1o, Parâ ílns do disposto nesie artigo, enlende -se como ordenadoí de despesa toda e quâlquer âutoridade de cujos atos resultârem
autorjzaÇáo de despesa, reconhecimento de dívidâ, emissão de empenho, autorizaçáo de pagamento, concessão de adiantamento.
suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município 

í ,,i-q,:.\,r:

§2.. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedinpl$bs dos titulares
em Íazáo de férias, licença médic€ e outros efastamentos que a leiestabelecer, bem assim no caso de ausência da sede-ido Muni cipio poÍ
motivo de missão oficial.

ArL 5o É vedado ao ordenadoÍ de despesa autorizer
recursos orçamentários para atender o requisitado.

SEC. MUN. DE GOVERITIO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: ?2025

DECRETO Nô 02, de 03 de ianeiro de 2025.

Dispõe sobre o recedastramento dos sêrvidores públicos civis efetivos e/ou
estáveis ativos, no âmbito da administração pública municipal, rescisão de
todos os contratos temporários e a convocação de todos os servidores
cedldos ê/ou diâponibilizados para outros órgãos.

O PREFEITO iIUNICIPAL DE IÍAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, que lhe confe.e o art.
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Municipao (LOM)
CONSIDERANDO a necessidade de atualizaÉo dos dados cadastÍais dos Servidores Públicos Municipais tjtulares de cargo público de
provimento etetivo e/ou estáveis ativos. e que para esse fim se faz necessáÍio à identiícaÉo do servidor, perfil funcional. de sua lotaÉo
de seu enquadramento funcional, bem como outras inÍoÍmaçôes consideradas fundamentais para a Prefeitura,
CONSIDERANDO a implantaÉo de medidas administrativas objetivando dar maior controle e celeridade à Secretaria Municipal de
Administraçáo, com a finâlidade de buscara melhoria da qualidade das informâções como instrumento de geslâo de recursos huma nos:
CONSIDERANDO, ainda e necessários da organizeçáo do quadro de servidores da adminislraÇáo municipal.

YrÕ

a exêcuÉo de despesa sem expressa comprovaçáo de suficiente rsp on_tbildade

§1o - Caberá ao Departamento de Contabilidade, Íelacionado a Secretaria Municipalda ReceitaeOrçamentoeGestâo, conferir e informar
se há ou náo disponibilidade orçamentária para tÍamitação iniciâl de processos administrativos que geÍe despesas públicas e
subsequentemente a emissâo das notas de empenho.

§2o - Após a autorizaÉo de abeÍtuÍa do processo de contÍataÉo pelo Secretano oa pasla, havenoo drsponibrlidade orçamentana
devidamente atesteda pelo departemento dê contabilidade, o processo deve seÍ encaminhado ao Secretário de Receita, Orçamento e
Gestáo pal.a ratiÍicaçáo de abertura, de forma a contemplaÍ a disponibilidade financeiÍa.

ArL e A Superintendência Financeira, vinculadâ à Secreterja Municipâl de Receita e Orçamento e Gesláo, centralizará as operaçôes
financeiras de todos os pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do aÍl. 65 da Lei 4.320164, funciona ndo
como uma tesouÍaria, náo se confundindo com ordenador de despesas, na foÍma do art. 65 da Lei nô. 4.320164', estando devidamente
inslituído na forma do presente decreto. exceto na hipótese prevista no §8o do art. 2o deste decreto.

PaÍágraÍo único. A oÍdem de pagamento será assinada pelo Superintendente Finânceiro do municipio em @njunto com o respectivo

^ Secretário de Receita. Orçâmento e Gestáo.-AÉ 7ú Deverá as instituiçóes bancárias credenciadas realizar o cadastro imediato dos respeclivos ordenadores de despesas e

\-superintendente Íinanceiro, permitindo o livre acesso as respectivas contas bancárias.

AÍt 8e Fica estabelecido que o Prefeito Municipal não ordena despesas e nem efelua quaisquer pagamentos do município de ltapecuru
Mirim e respectivos fundos.

Pârágrafo único - Ressalvado os casos especiais, em que não íor possível que os ordenâdores de despesas Íirmem convênios de
transferências voluntárias com oulm ente federado, situaçáo em que o Prefeito Municipal funcionaÉ excepcionalmente como oíd enador
de despeses e efetuará os pagamenios.

ArL 90 Os oÍdenadores dê despesas autorizados por este Decreto, se submetem a observâr as normas e direlrizes contidas nas leis
Íederais nos. 4.320164, '14.133121, bem como nas demais normâs legais que regem a maréria.

ArL 10 A Controladoria Geral do Município exercerá a missáo de a@mpanhamento e monitorâmento dos atos praticados pelos
administrativos públicos municipais, visando o conlrole dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, visando o fiel cum primenlo
deste Decreto.

Art.í í Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicâçáo, tendo os seus eêilos retÍoativos a 1ô de janeiro de 2025, revogando
disposição em conlrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E.
GÂBINETE DO PREFE|TO MUNICIPAL DÊ ITAPECURU MIRIIi - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

LUÍS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipâl

Assinado eletronicamente por: Jarlisson §ebastião AÍaujo Silvâ - CPF: '--6E9.993 -" efi 031O1f2O25 13:45:21 - lP com n'i 10.0.0.163
Aulênlicação em: www.itapecurumirim.ma.gov.bÍldiarioof cia,.php?id=965 ffi
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ASSUNTO: Intenção de Modalidade Licitatória

EMENTA: Direilo Administrativo. Comissão

Permanente de Licilaçõo. Licitações e

Contratos. Definição de Procedimento a ser
adotado. Modalidade de Licitação. Pregão
Eletrônico.

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação municipal
vigente, e a Portaria n' 020/2025;

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do processo
Administrativo n" 2025.01.14.0ffi5, que tem por finalidade o Registro de preço para aquisição
de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e
regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilalória para atender as necessidades da
secretaria Muiiicipai de Saúde de itapecuru Nlirim/}"ÍA, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento;

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e
quantitativo a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos autos:

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos exigidos
na legislação vigente, ao que conceme a Lei Geral de Licitações e contratos Administrativos:

Segue relatório abaixo:

I . A Comissão Permanente de Licitação por meio de seu Agente de Contratação -
Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, declara para os
devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no art. 49, da Portaria Interministerial
MPÀ4F/CGU n". 424, de 3O de dezembro de 2016, que diz:

"t...1

Art.49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da
União por meio dos instrumentos regulamentados por esta portaria
estãü obrigâdos a obserr-ar as disposições contidas na I_ei no
l4.l33?l e demais normas federais, estaduais e municipais
pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1'Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o
uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021,
sendo utilizada preferencialmenÍe â suâ forma eletrônica,.. (Grifo
nosso).

3. Assim sendo, este ente federado. no Processo n" 2025.01.03.0009, utilizará a
modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica, facilitando o processo de contralação
com o poder público por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório,
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bem como sem perder a qualidade nas propostÍrs, uma vez que a competitividade nesta

modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da
informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão

eletrônico.

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe notáveis
melhorias para o processo de contratação da administração pública, tornando-o muito mais
dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática alguns dos princípios noÍeadores da
administração pública, tais como economicidade, eficiência, celeridade, dentre outros.

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade que a

diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de
fomecedores e prestadores de serviços, aumentando desta forma a competitividade, e ao mesmo
tempo movimenta de forma significativa a economia do pais- e pôr fim vá-se ao encontrô da
proposta mais vantajosa para administração pública, que por vezes não se trâtâ apenas de
enconlrar o menor preço para o objeto licitado, mas sim melhor atendimenlo as necessidades da
administração.

6. Outra caÍacterística que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão entre
a habilitação e a fase de apresentação de propostâs dos preços, o que tornou o processo muito
mais célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposla de preços, ou seja, a primeira
colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a
necessidade de se analisar loda a documenlação dos demais pâíicipantes. Logo, tendo em visÍa
o prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes.

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico estão na
possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes tenham
âcesso à intemet e ao sistemâ de compras utilizado pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo
o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede onde se realizaria o certame.

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória pregão em sua forma
eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de licitação que possui até a
presente data está disponível para Administração Pública, contribuindo demasiadamente para
uma desburocratização do sistema e guardando uma relação intrínseca com o princípio da
efi ciência, constitucionalmenle previsto.

9. Considerando ainda o disposto no ârt. I 8, da Lei n" l4.l33l2OZl, ao dispor que:

Art. 18. A fase preparatória do processo licilâtório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrâtações
anual de que trata o inciso VII do caput do aÍ. I 2 desta Lei, sempre
que elaborado, e com âs leis orçamentárias, bern como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação. compreendidos;

10. Ainda sobre o procedimento a ser adotado na futura e eventual conlratação, e
de suma importância para a administração a utilização do Sistema de Registro de preços nas
contraÍações parâ aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de servigos, desde que o
objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no art. 3o do Dec. n I I .462/2023, é o texto:

Art. 3" O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto. houver necessidade de
contratações permanenles ou frequentes:
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou conlratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quântidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou crr rcgimc de tareía;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou
a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou
projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que
trata o § 20 do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de
execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os
seguintes requisitos:
I - existência de teÍmo de referência, anteprojeto, projeto brâsico ou
projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e

operacional; e

II - necessidade permânente ou frequente de obra ou serviço a ser
contratado.

I l. O resulamento determina que as licitacões oara resistro de precos podem ser
realizadas nas modalidades concorrência e pregão. No caso específico da utilização do pregâo, o
objeto a ser licitado, além de se adequar as hipóteses previstas no referido artigo lo, também
deve consistir em bem ou serviço de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e
qualidade possam seÍ objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no
mercado (conforme dispõe a Lei n" 14.13312021).

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importânte trazer a baila o
disposto do artigo 17", DecÍeto '11.46212023 - Presidência da Repúblic4 onde determina que a
indicâção da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Por todo o exposto, decidiu-se;

Empregar no presente Processo Administrativo de contratâçáo, Licitação de
Modalidade Pregão em sua forma eletrônica, utilizando o Sistema de Registro de Preços.

É neste diapasão que autuo o presente processo Iicitatório da seguinte forma:

o PregãoEletrônico/SRP.
o Proc. Adnin. N" 2025.01.f4.0005

É neste entendimento que versa a Pregoeira Municipal juntamente com sua equipe
de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na contratação pretendida,
desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo com a finalidade anteriormente
descrita.

Em raáo disso, este despacho está sendo devolvido ao Sr. Secretário para ciência e
prosseguimento conforme as diretrizes aqui estabelecidas.

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia a pregoeira

Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão Eletrônico do Município de ltapecuru-
Mirim/MA.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARÂNHÃO , no uso de suas atribuaçóes legars, que lhe confere o art

SÉC- MUN. DE GOVERNO
- PORTARTÂS - NOMEAçÂO: 2Ol2025

PORTARIN/2&3
D§PÔE SOBRE A DESIGNAÇ Âo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo, INSTITUI A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROUDÉNCIAS.

55, da Lei Orgâicâ do Município (LOM) i

RESOLVE ,

Art. 1'- DesignaÍ a seÍvidora eÍetiva JAíNNE LOPES MAGALHÃES , para exercer a funçáo de Agente de Conlraia

Art. 2o - Ficam designados para @mporem a Equipe de Apoio os seguinles seÍvidores:

I _ IANE MARI,A PINHEIRO RIBEIRO

II _ LINOA MELO FRANçA FONTELES

III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
ÂrL 30 - Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, retÍoagindo os efeitos a 02 de janeiro de
disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO iIUNICIAPAL DE ITAPECURU MIRIM - Â,EM03D E J Â N E trT2O D E

LUÍS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipâl
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A
Procuradoria Geral do Município.
DT. LUÍS FERNANDO XAVIER GUILHON TILHO
Procurador Geral do Município

Assunto: Parecer Jurídico referente ao pÍesente Processo de Pregão Eletrônico, Processo

admnistrativo no 2025.0 1. 1 4.0005.

Seúor Procurador,

CONSIDER^NDO a necessidade justiÍicada de se realizar procedirnento licitatório. visando o

Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais grás oxigênio e ar comprimido

e acessórios umidificador e regulador com fluxômetÍo - para uso na assistência ventilatória para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim,MA, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento;

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referenre ao PREGÃO ELETRÔNICO
foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência, Estudo Técnico Preliminar, aniilise de riscos e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação, ao ensejo, dessa Procuradoria,

apresentar PARECER a respeito da regularidade processual apresentada e da Minuta de Edital

do processo de PRICÀO ELETRÔNICO e scus A|{EXCS.

Logo após, se houver a necessidade de alterações e/ou adaptações devolva-se os autos a este

Órgão. para que sejam tomadas as medidas pertinentes, e caso parecer seja aprovando o

procedimento, peço que tal processo seja encaminhado para a Controladoria Intema do

Município para emissão do parecer deste órgão.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

Jo rce o ilva

Atenciosamente,

a Municipal de Saúde

Itapecuru Mirim,MA,24 de janeiro de 2025.
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Lei N' 14. 133/2021 , Lei Complementar N'. 123i200ó, da Lei Federal N' 12.846113 e
do Decreto Municipai N- 016i202i.

Registro de preço pam aquisição de recargas de gases medicinais gas oxigênio e ar
comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômeko - paÍa uso na
assistência ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipat de Saúde
de ltapecuru MirimÀ4A.

PREGÃO ELETRÔNICO SR? NO ).XX2O25

menor preço por item

htt ://licitaitapecurumirimma.com.br/

XX de XXX de XXX.

AbeÍto

R$ 3l 8-012,75 (kezentos e dezoito mil doze reais e setenta e ciÍrco centavos)

O Edital está disponibilizado, na ínteg$, no endereço eletrônico: wwrv.licitaitapecurumirimma.com.br. no Ponal
Nacional de Compras Públicas (PNCP) e também loderâo ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da
Prefeitura Municipal de llapecuru Mirim/MA. localizado na Rua Senador Benedito Leite, i28, Centro ltapecunr
MirimlMA" no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00mia (doze horas) ou através do e-mail:
licitacaoitapecunnnirim@gnail.com. no PoÍal da Transparência do Município e também atraves do Sistema de
Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Marâúão {SINC-CONTRATAiMA).
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leilura do instrumento convocâtório e seus aDexos, a fim de evitar a priitica
das conduras previstas no CAPÍTULO II-8, DOS CRIMES EM LICITAÇôES E CONTRAT0S
ADMINISTRATIVOS. além do TITLILO IV. DAS IRREGULARIDADES. CAPiTULo I DAS AíFRAÇÕFS L,

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ambas prcvistas na lei 14.133/21. que poderão acarreÍar na aplicação das
penalidades previstas nos referidos regramenfos. sem prejuízo das multas prcvistas em edital e no contralo c das
demais cominações legais.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇAO

MOI}O DE DISPUTA

VALOR ESTIIT,LÀDO

OBJ§TO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

LOCAL DÂ SIS§ÃO
PUBLICA

E TIORABIO
DE ÀBERTURÀ DAS

SISSÁO PÚBLICÂ:

DATA

INÉORMÀÇOE§ COídPLEUENTÁRES:
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MINUTA DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.01.I 4.OOO5

PREGÃO ELETRÔNICO SRP No xxx/2025

O Município de ltapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Pregoeira.

designada pela Portaria n" 02012025, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

14.13312021 ,LeiComplementar N". 12312006, daLeiFederal No 12.846/13, do Decreto Municipal N" 01612023.
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste CertaÍne, farâ realização de licitação na modalidade Pregào

Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fornecimento, objetivando o
Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios
umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoÍamento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica
*'ww.licitaitapecurumirimma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a

regularidade formal e material do edital e seus anexos, representando à autoridade superior a presença de
qualquer indicio de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e

verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades pror meio de decisão devidamente
fundamentada; declarar o vencedor do certame; decidir pedido de reconsideração e recurso; orientar as
atividades da equipe de apoio, dando todo suporte gerenciâl aos seus integrantes e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBIETO

l.l. O presente pregão tem por objeto o Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais giás

oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência
ventilatória pâra atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA. em
conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte
integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão PaÍicipante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 318.012,75 (Trezentos e dezoito mil doze reais e setenta
e cinco centavos).

1.4. O critério de julgamento adotâdo será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e setrs Anexos quanto às especificações do objeto- facultando-se ao licitante a participação em ouantos
itens forem de seu interesse.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constânle no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM www.licitaitapecurumirimma.com.br e o descritivo do objeto do Termo
de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇos

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim,4úA
l'ágina 2 de 65
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2.1. As regras Íeferentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de PÍeços.

3. DA PARTICTPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participaÍ deste Pregão os interessados que estiveÍem previamente credenciados no Sistema de

Compras do município de ltapecuru Mirim (www.licitaitâpecurumirimma.com.br).

3.2. C licitânte responsabiliza-sc exclusivâ e foÍmalmentc pclas tiansaçõcs cfetuadas sm seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representânte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Para os itens indicados na planilha orçamentária presente no Termo de Referência, paÍe integante deste

edital, a participação é exclusiva a microempresas e empresírs de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei
Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006.

3.3.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contÍatos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta nláxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rurâl pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.5. Não poderão disputar esta licitsçâo:

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pmjeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor dê

mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.5.5. Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo dâ licitação, impossibilitada de participar dâ licitação
em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

3.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
âtue na fiscalizzção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade. até o terceiro gÍau:

3.5.7. Empresas contÍoladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404. de l5 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - ltapecuru MirimrMA
Página 3 dc ó5
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3.5.8. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada

judicialmente, com rânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos câsos vedados pela legislação

trabal h istal

3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá participar, dircta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § l" do art. 9o da Lei no 14.133,de2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fiaudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

3.7.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenleaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaâquese
referem os itens 3.5.3 e 3.5.4 poderão pârticipar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.3 e 3.5.4 nâo impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contrâtado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progÍamís parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da'contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.13313021.

3.11. A vedação de que tratâ o item 3.5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratâção na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representânte de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇAO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

4.2. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horiírio

estabelecidos para abeÍura da sessâo pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentâção de propostas e lances, os licitantes

encamiúarão, na forma e no privo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

f

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim.MA
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no campo específico

deste Edital.

4.4. No câdastramento da proposta inicial, o licitante declâÍará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na daÍa de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de l8 anos em trâbalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da

Constituição;

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos

III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.6. O fomecedor enquarirado como microempres4 empresa de pcqucmr poric ou suciedatle cooperaiiva dcverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ârtigo 3o da

Lei Complementar n" 123, de 2006, estândo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3' do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não" impedirá o prosseguimento no ceÍame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que â participação não for exclusiva para microempresas e empresás de pequeno porte, a
assinalação do campo *rão" apenâs produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao lrâtâmento favorecido
previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade coopeÍativâ.

4.7. Não podení se bençficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complemenlar no 123, & 2006, a pessoajurídica:

4.7.1.De cujo capital participe outra pessoajurídica;

4.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoajurídica com sede no exterior;

4.7 .3. De cujo capital pa*icipe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresâ

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do aí. 3o da referida lei;

4.7.4. Cujo titulaÍ ou sócio participe com mais de l0%o (dez por cento) do capital de outra empresa nào

beneficiada pela Lei Complementar n' 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que

trata o inciso II do art. 3' da referida lei:

-J

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Mirim./MA
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4.7.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equipaÍado de outra pessoajurídica com fins lucrativos, desde

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3o da referida lei:

4.7.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.7.7. Que participe do capital de outra pessoajurídica;

4.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobilirários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de

capitalização ou de previdência complementar;

4.7.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoajurídica que

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.7.1 0. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de

pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante à sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente ôpós os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentâção de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a ftrncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentuâl de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. Os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. çns6 eslahelecido. e

o intervalo de que trata o subilem acima.

4-13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemâ poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1 . Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.
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4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parâmetrizâdo na forma do item 4.1I

possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação. podendo

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos óÍgãos de controle externo e inlemo.

4.1 5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acomoaúar âs operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÀ

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1 .1. Valor unitário ou desconto do item;

5.I .2. Marca; (Se houver)

5.1.3. Fabricante; (Se houver)

5.2. Todas as especificações do objeto contidâs na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contÍatação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto napÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos eÊtivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pêlo Simples Nacional,

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento rias disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentôs, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando

requerido, sua substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentâção.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando paíiciparem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofeíado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

-tr
l*1: l1l
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foÍ o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública-

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre a PÍegoeira e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do i1em.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeÍura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou frcrcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍa deverá ser de R$ 1,00.

6.9. O licitânte podeÉ, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o regisro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1l. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lsnces públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.ll.l. A etapa de iances da sessão pÍrhlica terá <luração de dez minutos e. anós isso. será ororrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeíado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

6.1 1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediiírios.

6.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
aulomaticamente, e o sistema ordenará e diwlgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem

p§uízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando

for o caso.

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paÍe dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do aí. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenacão dos asentes oúblicos responsáveis e da empresa

contratadâ ao pagamento dos p§uízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
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6.1 I .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pÍoposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeir4 auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da

disputa abeÍa, pâra a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para âpÍesentar lances

intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6.16. Durânte o trânscurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.1 7. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapâ competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

podeú permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistiÍ por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o beneficio da margem de preferência, nos lermos do art. 26 da

Lei 14133/21.

6.20.1. Para produtos ou serviços órangidos por maÍgem de preferência normal ou adicional, caso a proposta

de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem. o sislema

âutomaticamente indicaú as propostas de produtos ou sen'iços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem

de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6.20.2. Nestas situaçôes, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional.

conforme o caso, tornaÍ-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍe. uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microemnresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de maior
poíe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aís.44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com âs margens de preferênci4 apenas poderão se valer do

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, as propostâs de

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizeremjus às margens de preferência (art. 5', §9'. I,

do Decreto n.'853E, de 2015).

6.21.2. O paÍâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fomecedora classificada

em primeiro lugar em raáo da aplicação da margem de preferência.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim.MA
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6.21 .3. Nessas condições, as proposlas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradâs empatadas com

a primeira colocada.

6.21.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pravo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.21.5. Caso a microempÍesâ ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cenlo), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21 .6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soÍeio entre elas pâra que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta-

6.21.7 - A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno poíe que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brutâ máximâ admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.22- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no aÍ.
60 da Lei n" 14.133, de 2021 , nesta ordem:

6.22.1.'1. Disputa final, hipótese em que os licitantes emptados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

6-22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Leit

6.22.1 .3. Desenvolvimento pelo licitânte de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho.

conforme regulamento;

6.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgâos de

controle.

6.23. Persistindo o empale, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados pori

6.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade dâ

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

ivíunicípio, no teritório rio Esiadu eur que este se iocaiize;

6.23.2. Empresas brasileiras;

6.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de

2009.

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei. a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

Rua Senador Benedito Leite.328. Cenúo ltapecuru MirimiMA
Página l0 de 65



.a-=- ."mq6r
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.6.18.ó9610001-80

Pág: 101,

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

perÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.25.1. 
^ 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estâbelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em raáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.25.2. A, negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitanles.

6.25.3. O resultado da negociação será dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.25.4. O pregoeiro solicitará ao iicitante mais bem clÊssificado quc, rto piazo de 2 (tiuas) horas, etlvie a proposta

adequada ao último lance ofertado aÉs a negociação realizadu acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

6.25-5. É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende à condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, legislação correlata e no item 3,5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contÍatação, mediânte a consulta aos seguintes cadastros:

7.I .I . SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas IniCôneas e Suspensas - CEIS, mentido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniào

(https://www.portaltramparenc ia. gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastos será realizada em nome da empresa licitante e tamÉm de seu sócio majoritário.

por força da vedação de que trata o artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Comulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciaú para verificar se houve fraude por pârte das empresís apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n' 3/2018, aí. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,

dentre outros. (tN n'3/2018, art. 29, §l ).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN n'3/2018,

art. 29, §2).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação-

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação ejulgamento, caso atendidas as condições de participação,

será iniciado o procedimento de habilitaçâo.
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratâmento

favorecido às ME/EPPs ou teúa se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão verificará se o licitante fazjus ao beneficio aplicado.

7.5.1 . Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazerjus ao beneficio da margem

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada cm primeiro Iugar quanto à adequação ac cb.leto e à compatibilidade do preço ern relaçãc

ao máximo estipulado para contÍatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35

da IN SECES n'73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

I. Contiver vícios insanáveis;

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

III. Apresentar preços inexequíveis ou peÍnaneceÍem acima do preço máximo defrnido para a contratação;

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a

700Á (setentâ por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

que comprove:

L Que o custo do licitânte ultrapâssa o valor da proposta; e

II. lnexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da ofeÍa.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pâra a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prâzo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contÍatação:

7.10. l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanâr eros ou falhas que não alterem a substância das

propostasi

7.10.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação dâ proposta.

7.13. por meio de mensagem no sistem4 será divulgado o local e horário de realização do procedimenlo para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema'
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7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem jusrificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra forâ das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

7.1 6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a veÍificação da(s)

amostrâ(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo

de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei no 14.133, de 2021 .

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrângeiÍurs que não firncionem no País, as exigências de

habilitaçâo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente âpresentados em tradução livre.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando solicitada

após a fase de proposta.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n'
14.133D021).

8.8. Será verificado se o |icitante apresentou no sistema, sob pena de inabililaçâo, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas especlftcas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostÍ§ econômicas

compreentlenr a integralidade dos custos para atendimento dos direitüs trabalhistas âsscguiados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.1 0. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apÍesentâção dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir. (IN n'3/2018, art. 4', §l', e art. 6" §4').

8.1 I . A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de provq para fins de habilitação.

8. 12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo

de 02 (duas) horas.

8.12.1. E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licilânte, antes de findo o prazo.

8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances. os licitantes

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamenÍe os documentos de habilitaçâo e a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § l" do aí. 36 e no § lo do art. 39 da Instrução Normativa

SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.14. Após a conclusão da fase de avaliação das propostas, somente a licitante vencedora será notificadâ no

prazo já citado sobre sua condição e será solicitado o envio dos documentos de habilitação parâ a devidâ

verificação e comprovação de sua capacidade técnica, jurídica, fiscal e financeira.

8.15. Após â entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Leí'l4.133121, att. 64, e IN 7312022, art. 39' §4"):

8.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitântes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.1 5.2. Atualização de documentos cujâ validade tenha expirado âpós a dâta de recebimento das propostas:

8.16. Na análise dos documentos de habilitaçao, a pregoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar eÍros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada'

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação e classificação.

8.1 7. Na hipótese de o licitante não atender is exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta

subsequente e assinr sucessivaffeirte, na ordem de classificação, até a apuÍação de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

g.19. euando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

8.20. Para fins de habilitação, deverá o licitante comPÍovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.21. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei. tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede:

8.23. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da condição de Microempreendedor Individual -

ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.24. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrâto social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.25. Sociedade empresáfia estÍangeiÍa: portaria de âutorização de funcionamento no Brasil, publicada no Dirírio

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial. agência. sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normâtiva DREIiME n " 77' de

l8 de março de 2020.

8.26. Sociedade simples: inscriçãO do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.27. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agênciâ da sociedade simples ou empresária, resp€ctivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde operq com averbação no Registro onde tem sede

8.28. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.29. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRÂBALHISTA

8.30. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso;

8.31. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão expedida

conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" I .751 , de 02

de outubro de 2014, do Secreüário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.32, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

ceíidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5-452, de l'de maio de 1943;

8.34. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinenle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuâl:

8.35. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.35.1. CeÍidão Negaliva de Débitos Fiscais;

8.35.2. Certidão Negative de Dívida Ativa.

8.36. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.36.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.36.2. Cenidão Negaliva da Dívida Ativa municipal.

8.37. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contrâtual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.38. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementâr n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALITICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ

8.40. CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" t4.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso Il);
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8.41. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE) dos

últimos 02 exercícios sociais, com o devido registÍo na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Liwo Diário ou do

próprio Livro Diririo, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta.

8.42. No caso de empresa constituídâ no exercício social vigente. admite-se â apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.43. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.44. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situâção financeira

da empresa será constâtâda mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e

Liquidez Conente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo CiÍculante

LC=
Passivo Circulante

8.45. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresenÍados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou por cópia do Livro
Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa N' I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitânte, conforme disposto nos Art. l. 180. Parágrafo

Único, l.l8l, Parágrafo Único e l.lE4, §2" da Lei N" 10.406/2002;'1 1.9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007,
acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituraçâo contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos

de Instrução Normativa ediladâ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.45.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender â todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.45.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido

constituída há menos <ie 2 (dois) anos;

8.45.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escriluração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.46. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo

até 10% do valor total estimâdo da contratação.
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8.47. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍura. (Lei n' 14.133, de 2021.

aÍ. 65, §1).

8.48. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contíbil, apresentada pelo fomecedor.

QUALITICAÇÃO TÉCNICA

8.49. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contÍatação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestâdos, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.49.1 . E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tângíveis, ficando vedada a

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa

\', exigência é necessiíria para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execuçào do objeto de maneira

satisfatória.

8.50. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do local

da sede da Licitante (Atvará Sanitrírio).

8-51. Comprovante de Autorização de funcionamento de empresa (AFE) para gases medicinais expedida pela

ANVISA, relativa à fabricação/envase de gases medicinais.

8.52. Se a licitante for distribuidora,/vmejista de gases medicinais. a mesma deverá apresentar a AFE pertencente

a empresa FABRICANTE/ENVASADORA, bem como o cortrato vigente de fomecimento de gases medicinais

8.53. Apresentar fotos da faohada e interior da emprésa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente à

comprovação de estrutura Íiínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente

licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fiaude à Lei N" I 4.133i21 .

8.54. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência

\- para a verificação da i,eracidade das informações dele constante.

8.55. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestcdos executados de forma concomitante.

8.56. Os atestados de capaidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor.

8.57. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contÍato que deu suporte à contÍatação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.58. Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela empresa na entidade profissional

competente devidamente regular no Conselho Regionat de Química ou no Conselho Regional de Farmácia -

Resolução n'470, de 28 de março de 2008 - Conselho Federal de Farmácia.

8.59. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

8.60. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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8.61. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu

às do item em que estiveÍ concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.62. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

8.63. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

8.64. Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela empresa na entidade profissional

competente devidamente regular no Conselho Regional de Química ou no Conselho Regional de Farmácia -

Resolução n'470, de 28 de março de 2008 Conselho Federal de Farmácia.

9. DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n" 14.133, de 2021 .

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez. por igual período, mediante solicitação do licitante

mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A.iustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A aÍà de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de

registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será diwlgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,

fica facultado à Administração convocar os licitanles remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RI,SERVA

10.1. Após a homotogação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaüírio, observada a classificação na

licitação; e
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b) Os licitantes que mantiverem sua proposta original.

i 0.2. Scrá respeitada, nas coÍiiraiações, a oidem de classificação ,jos iicitaiites oii fornecedores registrados na

aÍa-

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitânte mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem coÍar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
ed itali ou

b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do Íegistro de preços. nas hipóteses previstas
nos art. 28 e aÍt. 29 do Decreto no 11 .462123.

I0.4. Na hipótese de nenhunr dos !icitantes que aceilaram cotar. ohjelo con'l preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram suâ propostâ original para negociação, na ordem de classiÍicação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaúrio; ou

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação- quando frustrada a negociaçào de melhor condiçâo.

II. DOS RECURSOS

I 1.1 . A interposição de recrmo referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n, 14.133, de 2021 .

I 1.2. O prazo recursal é de 3 1três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

\- 
1 1.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitanie:

I I .3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

I I .3.2. A ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos.

I 1.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habiliuçao ou inabiÍitaçâo:

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. l7 da Lei n" l4.l j3. de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

1 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

I 1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o âto ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo! encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
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1 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 . O prazo para apresentação de contrarrazões âo recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis.

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I 1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.itaoecurumirim.ma. gov.br.

I2. DAS INFRAÇÕES A,DMINISTRATIVAS E SAT..ÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa:

12. I . I . Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelola; pregoeirola) duranle o cerlame:

12.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍado ou âpós a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da pmposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa co&petitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as êspecificações do edital.

l2.l .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de suâ proposta;

l2.l .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração oa documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

I 2.1 .6. ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir ein conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro nojulgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação

12.1.8. Prâticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n." 12.846, de2013.
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12.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Adminislração poderá, após regular processo administrativâ,

garanÍida a prévia defesq aplicar aos licitantes e/ou adjudicatiírios as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) adveÍência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquânto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade qtry aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto

c) As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes

d) Os danos que dela provierem para a Administrâção Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5oá a 300á incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contâr da comunicação oficial.

12.4.1. Paru as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a l57o do valor do

contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações prcvistâs nos itcns 12.1.4, 12.1.5, 12.1.5, 1,2.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15Yc a3OYa

do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.ó. Na aplicação da mnção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis.

contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas Íelacionadas nos itens l2.l .1, 12.1.2 e 12.1.3, qtando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicadâ ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I 2.1 .4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais gravc quc a sanção de impedimento de lici*.ar e contratar, cu.ja duração obsen'âÍá o prazo pre','isto nc aí.
156, §5", da Lei n." 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,

caracÍerizarâ o descumprimenlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

Ass
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garantia de proposta em favor do órgão ou enlidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da IN

SEGES/ME n.' 73 , de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar demândará a instauraçâo de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esúveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicaüirio pâm, no prazo de l5 (quinze) dias úteis.

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicacÍIo da sancão de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado dâ dâtâ da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

12.15. Para a garanÍia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, âs notificações serão enviadas

eletÍonicamente para os endereços de e-mail informados nâ proposta comercial, bem como os cadastrados pela

empresa no SICAF.

l2.l 5.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicafserão considerados

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles

comprovadamente enviadas.

i3. DÂ iilIPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI]IIENTO

13.1. Qualquer pessoa é paÍe legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n'
14.133, & 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes dâ datâ da abertura do ceíame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma elelrônica, pelos seguintes

meios: www.licitaitapecurumirimma.com.br ou no email licitacaoitapecurumirim@gmail.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4. I . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ceÍame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienle que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratâção.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a Administração

não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

I 4.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais oão importaná o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratâções Públicas (PNCP)

e endereço eletrônico www.itapecurumirim.ma-gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1 1.'1. ANEXO I - Termo de Referência

l4.1l.l.l. Apêndice do Anexo I - Estudo Téenico Preliminar

14.l1.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.'l 1.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

Itapecuru Mirim/MA, XX de XXXXX de XXXXX.

Joâo Marcelo Fonsêca Silva
Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES DE CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para âtender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratâção são caracterizâdos como comuls, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto destâ contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federâl no

10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O pÍazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato. na forma

do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Essa solicitação se faz necessária para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. i . A Fundamentâção da Coniratação e de seus quantitativos cnçunira-se purrfleuorizada em Tópico cspceíficc,

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer€ncia.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontrâ-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Qualidade e Segurança

a) Os mses medicinais devem atender à especificações da Farmacopeia Brasileira e às normas da Agência

Nacional de Vigilância Sanitrária (ANVISA), incluindo certificações de pureza e ausência de contaminantes.

b) Os cilindros de oxigênio e ar comprimido devem ser recarregáveis e homologados conforme a ABNT NBR
ISO 9809 (requisitos para cilindros de gás).

c) Acessórios (umidificadores, reguladores com flrrxômetro) devem possuir certificação INMETRO e

compatibilidade com equipamentos médicos padrão.

4.2. Logística e Armazenamento

a) O fornecedor deve gârântiÍ entrega imediata em caso de emergência (prazo miíximo de 12 horas após

so lic itação).

b) Os cilindros devem ser armazenados em áreas ventiladas, longe de fontes de calor, e inspecionados

periodicamente paÍa evitar vazamentos.

4.3. Sustentabilidade
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a) Reutilizâção de cilindros, com sistema de logística reversa paÍa recâÍgas e descarte seguro de unidades

danificadas.

b) Priorizar fornecedores com práticâs ambientais ceÍificadas (ex.: ISO 14001).

4.4. Documentação e Regularidade Sanitíria

a) Comprovante de Regularidade das hstalações:

A licitante deve apresentar Alvará Sanitário válido, emitido pela autoridade sanitária local, que comprove a

regularidade das instalações de sua sede e/ou unidades de armazenamento de gases medicinais.

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE):

Para empresas fabricantes/envaseiras de gases medicinais, é obrigatória a apresentação da AFE específica para

gases medicinais, expedida pela ANVISA, Resoluções RDC n" 16, de 0l de abril de 2014 e R.I)C n" 671/2022.

Para empresas distribuidoras ou varejistas, é necessário:

o AFE da fabricante/envaseira com a qual possü contrato vigente;

o Contrato de fomecimento atualizado com a fabricante/envaseira, com vigência mínima de l2
meses-

c) Certificação de Boas Práticas:

Comprovação de conformidade com as Boas Práticas de Distribuição de Medicamentos (BPD) da ANVISA, se

aplicável.

s. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 . Forma de Contralâção

5.1.1. A contrâtação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como critério
de julgamento o menor preço por item, conforme complexidade técnica e requisitos de segurança exigidos para
gases medicinais.

5.1.2. Os contratos firmados deverão respeitar as diretrizes da Lei n" 14,13312021, garantindo economicidade,
segurânça e eficiência no fomecimento de gases medicinais e acessórios, com observância das normas da

ANVISAeABNT.

5.2. Prestação dos Serriços

5.2.1 . O fornecedor será responsável por:

a) Fomecer recargas dê gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) em cilindros certificados, conforme
especificações técnicss da Farmacopeia Brasileira e normas da ANVISA;

b) Garantir que os acessórios (umidificadores e reguladores com fluxômetro) sejam entÍegues com certificação
INMETRO e compatíveis com equipamentos médicos padrão;

c) Realizar o transporte seguro rios ciiindros e acessórios em veícuios aciequa<ios, seguindo normas de segurança

para produtos pressurizados (ex.: NBR 14787), com proteção contra impactos, variações térmicas e vazâmentos.

5.2.2. Transporte de Cilindros e EquipamenÍos:

a) O transporte de cilindros e acessórios será realizado em caminhões especiais, conforme:
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o Decreto Lei n" 96.044/1988 (Ministério dos TranspoÍes);

o Resolução ANTT n'420e atualizações (Resoluções 7Ol/2004, 164412006, 2657 /2008, 297 5/2008 e
3383/2010);

o Resolução ANVISA RDC n'69/2008 (estiva segura para evitar deslocamento ou queda).

b) Cada cilindro deve exibir rótulo de classe de risco, contendo:

. Símbolo de identificação do risco;

o Número da classe/subclasse e grupo de compatibilidade;

o Texto indicativo da natureza do risco (quando aplicável);

o Símbolos de manuseio do equipamento.

c) Em cilindros de pequenas dimensões, o rótulo podeú ser substitúdo por etiqueta aplicâda ao equipamento.

5.2.3. Abastecimento e Manuseio:

a) A carga/descarga de cilindros será realizada exclusivamente por pessoal qualificado da contratada- com uso

de:

o EPIs obrigatórios: luvas de raspa, botas com biqueira de aço, óculos de pÍoteção e capacete.

b) Todos os cilindros devem ser entregues:

. Em perfeito estado de conservação;

. Com capacete de proteção (móvel ou Íixo);

. Lacrados - cilindros sem lacre serão rejeitados e devolvidos.

c) Equipamentos e ferramentas para manuseio e instalação devem ser fornecidos pela contratada, sob
responsabilidade de técnicos qualiÍicados.

d) A entrega./retirada de cilindros será acompanhada por representante da conlratante, para conferência e

registro.

5.3. Monitoramento e Fiscalização

5.3.1. A execução do contrato será acompaúada por comissão técnica designada, que verificará:

a) Conformidade dos gases medicinais com os padrões de pureza e segurânça descritos no edital;

b) Condições de armazenamento e transporte dos cilindros (ex.: ausência de vazamentos, válvulas intactâs);

c) Pontualidade nas entregas, especialmente em situações de emergência.

d) Conformidade dos ótulos de risco e condições de lacre;

e) Uso de EPls durante o manuseio.

5.3.2. O fornecedor deverá disponibilizar canal de emergência 24 horas (telefone, e-mail ou plataforma digital)
para solicitações urgentes, ajustes logísticos ou relatos de não conformidades.

5.4. Garantia de Qualidade

5.4.1. O fomecedor deverá adotaÍ procedimentos técnicos rigorosos, incluindo:
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a) Recârgas de gases realizadas por empresírs aulorizâdas pela ANVISA (AFE), com laudos de análise química

e certificâção de pureza;

b) Armazenamento de cilindros em ambientes ventila«ios e protegicios de caior, conforme NBR ISO 9809;

c) Substituição imediata de cilindros danificados ou com validade expirada (prazo mâximo de 6 horas após

notificação).

d) Garantir que os cilindros es§am devidamenle rotulados e lacrados, conforme normas técnicas:

e) Assegurar que o transpoíe siga as prescrições legais para produtos pressurizados.

5.5. Sustentabilidade na Execução

5.5.1 . O fomecedor deverá priorizar práticas sustentáveis, como:

a) Reutilização de cilindros com sistema de logistica reversa e descarte ambientalmente adequado:

b) Redução de emissões de COz na logística, utilizando veículos de baixo impacto ou rotas otimizadas;

c) Destinação correta de resíduos perigosos (ex.: cilindros irrecupeúveis), conforme Política Nâcionâl de

Resíduos Sólidos (Lei n" 12.305D010).

6. MODTLO DE GESTÃO DO CONTRA-TO

6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrâto, o cronogÍama de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigiÍ tal formalidade, admitindo'se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instÍumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contÍatâda para reunião inicial para apÍesentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução

do objeto. do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAçÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÕes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1 . O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nâs datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual-

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrâto para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

GESTOR DO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações conlratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

adm in istraçâo.

6.10. O gestor do contrato âcompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.1 l. O gestor do contrato acompânhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pâgâmento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrâtivo e setorial qualto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratâdo, com mençào ao seu

desempenho na execução contrâtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo conslar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. I58 da

Lei n' 1.4,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.14. O gestor do contato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

teúam justificado a contratação e eventuais condutâs a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.'15. O gestor do contrato cleverá enviar a documenÍação perÍinente ao setor de contratos para a formalizaçâo

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7. CRITÉRIOS Df, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

,ru
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no

prazo de 02 (duas) horas â contar dâ notificação da contratada, às suas custas, sem p§uízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação.

7 -4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto á dimensào. qualiríarie e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7 .6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração dura[te a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimenlo provisório ou definilivo não excluirá a responsab ilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do cotrtrato.

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §3'da Instrução

Normativa SEGES/ME n" 7712022.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorogação.

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n'14.133,de2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.9.1 . O prazo de validade;

7.9.2. A data da emissão;

7.9.3. Os dados do contrâto e do órgão contratante;

7.9.4. O periodo respectivo de execução do contrato;

7.9.5. O valor a pagar; e

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contÍatântei

7.i1. A nota frscal ou insrumento de cobrança equivaiente rieverá ser obrigaioriamente acompanha<io da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenÍação mencionada

no aÍ. 68 da Lei n' 14.133, de 2021 .
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABR]L DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do conÍratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanlo à exislência de pagamenlo a ser efetuado. para que sejam acionados os meios perlinentes e

necessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratuâl nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos leÍrnos da lnstruçào Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022-

7.1 8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice

ICPM de correçào monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáriq para crédito em banco, agência e conla corrente

ind icados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21 .1 . IndependentÉmente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reÍidos na fonte,

quando <ia reaiizaçâo do pagamento, os percerúuais estabeiecidos na iegislaçào vigente.

7.22. O conlÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a rete*ção tributária quânto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO, na modalidade

PREGÀO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.

8.2. A prestação dos serviços do objeto será parcelado conforme as demandas das secretarias solicitantes.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABTLTTAÇÃO .rUnÍOrC,q.

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fi,rs de identificaçãc ern toCc o teritóric nacicnal;

Rua Senador Benedito Leite, 328. CenÍo Itapecuru Mirim,'MA
Página 30 de 65

Àss: -{



--.ã--lx
Ii-:rl)'
'-j-'

ESTADO DO MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.696/000t-80

Pág;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta Comercial
da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individuat - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivídual -

CCMEI, cuja aceitação ficaÉ condicionada à verificação da autenticidade no sílio
https://www.gov.br/empresas-e-negoc ios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empÍesa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: poÍaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaliva onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativâ DREVME n.'77, de

I 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial" sucursal ou agência de sociedade simples ou emoresária: inscricâo do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamenle, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no RegistÍo onde tem sede

a malÍiz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou irscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecÍiva
sede,alémdoregistrodequetrataoart.l0TdaLein"5.T64,del6dedezembrol9Tl.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
Íespectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.13. Prova de inscriçiio no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.14. Prova de regularidade fissal perante a Fazend,a Nacional, mediante apresentâção de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFi9, ÍefeÍente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no I .751, de 02

de outubro de 2014, do Secreüírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de

certidão negâtiva ou positiva com efeito de negâtiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943:

8. 17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relâtivo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.18. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante aprêsentação de:

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
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8.18.2. CeÍidão Negativa de Dívida Ativa.

8.19. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.l9.l . Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.19.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal.

8.20. Casc o fcrnecedor seja considerado isento dos tributos Estadua! ou Municipal relacionados ao otrjeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Iei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.22. Certidào negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - t ei n' l4.l i3, de 2021,

aí. 69. caput. inciso II):

8.23. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) dos

úttimos 02 exercícios sociais, com o devido Íegistro na Junta Comercial, já exiglveis e apresentados na forma

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encenàinento do Livro Diário ou do

próprio Livro Dirírio, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(trés) meses da data de apresentação da proposta.

8.24. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.25. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.26. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira

da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Alivo Total
SG:

Passivo Circulantc t Passivc )Jão Circulan'.e
Ativo Circulante

LC:
Passivo Circulante

8.27. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e dêmonstrações conlábeis assim

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa N' I I , de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DRII.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo
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Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da Lei N" 10.406/2002;l I.9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 de janeiro de 2007.

acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração conúbil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos

de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.27.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertura.

8.27 -2- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituídâ há menos de 2 (dois) anos;

8.27.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo

até l0% do valor total estimado da contratação.

8.29. As empÍesas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e podeúo substituir os demonstrativos contáb€is pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021.

art.65, §l).
8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.32. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item peÍinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoâs jurídicas de direito público ou privado, ou regulârmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando tbr o caso.

8.32.1 . É indispensável que o atestado de capacidade técnica âpresente informações tangíveis, ficando vedada a

apresentada com informações geléricas, tais como: ter fomecido os materiais/produlos a conlendo. Essâ

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da pÍoposta possa aferir
efetivâmente as condições de fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfâtóriâ.

8.33. Comprovante de regularidade das instalações dâ proponente, emitido poÍ autoridades sanitárias do local

da sede da Licitante (Alvaná Sanitário).

8.34. Comprovante de Autorização de funcionamento de empresa (AFE) para gases medicinais expedida pela

ANVISA, relativa à fabricação/envase de gases medicinais.

8.3 5. Se a licitante for distribuidora/varejista de gases medicinais, a mesma deverá apresentar a AFE pertencente

a empresa FABBRICANTE/ENVASADORA, bem como o contrato vigente de fornecimento de gases

medicinais com a empresa fabricante/envasadora.

8.36. Compruvante de Regisiro ou iuscr ição do Profissior'ral respoiisável pela empresa na entidade piofissiona!

competente devidamente regular no Conselho Regional de Química ou no Conselho Regional de Farmácia -

Resolução n" 470, de 28 de março de 2008 - Conselho Federal de Farmácia.

Ass: \\
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8.37. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tâo somenle à

comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presenle

licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N" 14.133i2021 .

8.3 8. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima. a comissão poderá abrir diligência

para a verificação da veracidade das informações dele constante.

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o somatório de

diferentes âtestados executados de forma concomitante.

8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor.

8.41. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à compmvação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação.

endereço atual da contratânte e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DOS PARTICIPANTES

9.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 31 8.012,75 (Trezentos e dezoito mil doze reais e setenta e

cinco centavos). conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

10 R$ 197.t I R$ 7.884.40

ITDM CAT}IAT ESPf,CIFICAÇ.{O COTA
T \ ID. DE
}IEDIDA QUAr,.'T.

QL'ANT.
CILINDRO vALOR TOTAL

I 42916.1

RECARGA DE AR
MEDICINAL
(COMPRIMIDO)
CII,INDRO DI] I

EXCLUSIVA
MIi/EPP

30 30 RS 2 t 0.68 RS 6.320.10

2 18-15 39

RECARGA DE
GÁs oXIGÊNIO
MEDTCINAL
CILINDRO DE I/2

EXCLUSIVA
MD/lrPP

25 50 R§ 192,30 R$ 4.807.50

3 483539

RECARCA DI-
GÁS oXICÊNIO
MEDICN.\L
CII,I\]DRO DI' I

\Íl

EXCLUSIVA
i!ítif,PP

-10

.l 483539

RI-CARGA D[
G,ÁS oxICÊNIo
\ÍEDICN.\L
CILI\DRO D[
3.5M'

EXCLUSIVA
ME/EPP

ll0 JO RS 239.50 RS 13.510.00

5 1li3539

RECARGA DE
GÁS oxIGÊNIo
MEDICINAL
CILINDRO DE 2

EXCLUSIVA
ME/EPP

200 100

6 t815l9

RECARGA DE
GÁS oXICÊNIO
MEDICINAL
CILINDRO DE 7

AMPLA
DISPLTTA

788 I t-3 RS 99-t 5 RS 78. t30.20

RECARGA DE
cÁS oxIGÊNIo
MEDICINAL
CILINDRO DE 7

RESERVADA
ME/EPP

IW 262 37 R$ 25.977..10RS 99.rS'7 ,183519
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{

8 .183539

RECARGA DE
CÁS oXIGÊNIO
MEDICINAL
CILINDRO DI] IO

A.MPLA
DISPU'TA

900 87 RS t02.92 RS 92.ó28.00

9 183539

RECARGA DE
cÁs oXIGÉNIO
MEDTCINAI-
CILINDRO DE IO
Mr

RESERVADA
M-E/EPP

\f 100 33 R§ 102.92 R$ 10.876.00

t0 389770

VALVULA
RT.;GTJLADORA
PARA CILINDRO
DD OXIGÊNIO
COM
FLUXOMETRO

EXCI-USIVA
M€/EPP

I-I}iIDADE t5 R§ 2 r 6.67 R$ 3.250_05

UMIDIFICADOR
oro r nwrnÊr,rrr

25OML

EXCLUSIVA
ME,€PP

t2 4371'19

EXTENSOR PARA
CATETER DE
OXIGÊNIO. TUI]O
EM SILICONE
COM DIÂMF-TRO
INTERNO 6MM :

5OMETROS

EXCLUSIVA
ME/EPP

L \It)ÂDE 50 R§ .t,90 RS 2.15.00

TOTAL RS Jt8.012.75

P.$ ó-13.90

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrâdos poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes sitnâções (aÍ.25 do Decreto no 11.462/2023):

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tâl como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 ;

9.2.2. F.m câso de criâção, alteracâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos lesais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada rcpercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação.

1 O. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigâtoriedade de contrâtar, e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não

quando da abertura da licitação.

Elaborado por:

Kleiciane Alanna Teixeira Abreu
Coordenadora da Assistência Farmacêutica

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro - Itapecuru Mirim[vlA
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João Marcelo Fonsêca Silva
Secretaria Municipal de Saúde

AIIyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
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apÊNurcr Do ANExo I

esruuo rÉcNICo PRELIMINAR

ESSTDADE

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Itapecuru Mirim^4A, é a escolha da melhor solução pâra atender à necessidade de aquisição de

recargas de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios (umidificador, regulador com

fluxôrnetro) para uso na assistêircia veiit;iaiór;a, desiirados à Secretaria l'{iinicipal de Saúde de ltapccuiii

Mirim/MA.

1.2. A presente aquisição justifica-se pela necessidade crítica de suprir unidades de saúde municipais com

insumos essenciais para ventilação mecânica e terapia respiratória, garantindo o atendimento emergencial e

contínuo a pacientes em situações de risco, como casos de insuficiência respiratória, pós-operatórios e doenças

crônicas. Trata-se de insumos vitais para â manutençào da saúde pública, especialmente em cenários de alta

demanda hospitalar ou epidemiológica.

1.3. As quantidades previstas foram definidas com base na análise da capacidade instalada dos equipamentos

médicos, histórico de consumo das unidades de saúde e projeções de demanda, considerando a necessidade de

estoque de segurança para evitar interrupções no atendimento.

I -4. Ressalta-se que a disponibitidade contínua de gases medicinais é indispensável para a preservação de vidas,

garantindo o funcionamento adequado de ventiÍadores pulmonares, nebulizadores e outros dispositivos médicos.

Sua ausência comprometeria diretanelte a qualidade do serviço tle saúde, podendo res,tltar em complicações

clinicas irreversíveis ou óbitos.

L5. A aquisiçào estraÍégica desses insumos reflete o compromisso da Adrninistração Pública corn a eficácia das

políticas de saúde, alinhando-se aos princípios de economicidade e transparência nâ gestão de recursos públicos.

2. PREYISÂO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES AÀIUAL

2.1. Sobre o PCA. a Lei 14.133/2021 dispÕe:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

Ass: ---iJ

VII - a pârtir de documentos de formalização de demandas, os

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo

poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações

anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e

entidades sob sua competência, garantir o âlinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas

leis orçamentárias.

2.2. Esta contratação está prevista no Plano de Contratações anual anteriormente publicado para o ano de 2024.

O novo plano de contrâÍações está em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias

para o cumprimento de forma integral daLei 14.133/21.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Cenro Itapecuru Mirint/MA
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2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas e atualizadas

com o novo plano de contratações.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Qualidade e Segurança

a) Os gases medicinais devem atender às especificações da Farmacopeia Brasileira e às normas da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), incluindo certificações de pureza e ausência de contaminantes.

b) Os cilindros de oxigênio e ar comprimido devem ser recaregáveis e homoiogados c«rnforme a ÂBNT NBR

ISO 9809 (requisitos para cilindros de grís).

c) Acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro) devem possuir eertificação INMETRO e

compatibilidade com êquipamentos médicos padrão.

3.2. Logística e Armazenamento

a) O fomecedor deve garantir entrega imediata em caso de emergência (prazo máximo de 12 horas após

solicitação).

b) Os cilindros devem ser armazenados em áreas ventilâdas, longe de fontes de calor, e inspecionados

periodicamente para evitar vazamentos.

3.3. Sustentabilidade

a) Reutilização de cilindros, com sistema de logística Íeversa pâra lecargas e descaíe seguro de unidades

danificadas.

b) Priorizar fomecedores com práticas ambientais certificadas (ex,' lSO 14001).

3.4. Documentação e Regularidade Sanitária

a) Comprovante de Regularidade das Instâlações:

A licitante deve apresentar AlvaÉ Sânitário válido, emitido pela autoridade sanitária local, que comprove a

regularidade .las instdaçôes de sua sede e/ou unidades de armazenamento de gases medicinais.

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE):

para empresas fabricanteyenvaseiras de gases medicinais, é obrigatória a apresentação da AFE específica para

gases m;diciÍab, sxpedida peta ANVISA, conforme Resoluções RDC n" 16, de 0l de abril de 2014 e RDC n"

671/2022.

Para empresas distribuidoras ou varejistas, é necessário:

o AFE da fabricante/envaseira com a qual possui contrato vigente;

o ContÍato de fomecimento atualizado com a fabricante/envaseira, com vigência mínima de 12

4. SOLUçÔES

A. LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÀO DE FORNECEDORES ESPECIALIZADOS

Vantagens:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Mirim./MA
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l. Conformidade Técnica e Segurança:

o A licitação permite selecionar fomecedores especializados em gases medicinais, garantindo o

cumprimento rigoroso das normas da ANVISA, ABNT e Farmacopeia Brasileira. Isso assegura

que os cilindros, acessórios e processos de recarga atendam aos padrões de pureza, pressào e

segurança exigidos para uso em ambientes médicos.

o A exigência de certificaçÕes específicas (AFE, ISO 9001) durante o processo licitatório reduz

riscos de falhas técnicas, como vazamentos ou contaminação, críticos em situâções de saúde

Pública.
2. Preços Competitivos e Economicidade:

o A concorrência entre fomecedores estimula a oferta de preços mais vantajosos, aliúando-se ao

princípio da economicidade da Lei n' 14.13312021 '

o A aquisiçao centralizada via licitação possibilita a negociaçâo de condições comerciais

favoraveis (ex.: descontos por volume, prazos de pagamento estendidos)'

3. Transparência e Retiução de Riscos iurídicos:
o O processo liiitarOrio é auditável e público, garantindo isenção e igualdade de condições entre

os paÍicipantes, conforme determinações legais.

o A àocumentação obrigatória (Alvará Sanitário, AFE, CNDs) minimiza riscos de contratar

empresís irregulares.

Desvantagens:
l. Burocracia e hazo Prolongado:

o O processo exige eiapas formais como publicação de edital, habilitação, julgamento e recursos'

o que pode levar até 90 dias para conclusão'

o Em cenários de urgência (ei.: surtos de doenças respiratórias), o tempo de licitação pode ser

incompatível com a demaídâ imediata-

B. CONTRATAÇÃo ntnere DE EMPRESAS COM REGISTRO NA ANVISA

Vantagens:
l. Agilidade em Emergências:

o permite suprir ;;idades de saúde em situações críticas (ex.: desabastecimento repentino'

pandemias)semanece,siaadedeetapasticitatórias,conformeautorizadopeloArt.T4daLei
n" 14.Í33i2021.

o ldeal para reposição de estoques em prazo reduzido (24 a 48 horas)'

2. SimplificaçãoPlocessual:
ooi,pe,,aa"laboraçãodeeditateanálisecompetitiva.reduzindoacargaadministrativapalaa

equiPe técnica
Desvantagens:

1. Risco de Preços Elevados:
o A ausência de concorrência pode resultar em sobrepreço' especialmente se houver poucos

fornecedores qualificados no mercado local'

o Esàrdos do TCU "ôi* 
q." 

""ntratações 
diretas sem justificativa robusta têm 20o/o a35Yo de

probabilidade de custos acima do mercado'

2. Falta de TransParênc ia:

oAseleçãosemcompetiçãodificultaafiscalizaçãoporórgãosdecontrole(ex.:TCE'CGU)'
aumeniando riscos de favoritismo ou inegularidades'

3. FragilidadeTécnica:
oEmpresassemexperiênciacomprovadaemlargaescalapodemfalharemaspectos|ogísticos

(ex': transporte seguro de cilindros) ou cumprimento de prazos'

SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

"A'- LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES ESPECIALIZADO

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim'/MA
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A opção pela licitação justifica-se pela natureza estratégica e ciíticâ do objcto, quc cnvolve:
. Risco à vida humana: A falta de gases medicinais ou falhas técnicas pode compromeler ventilação

mecânica, colocando pacientes em risco.
. Volume financeiro significativo: O montante estimado (RS 185.456,00) exige garantia de melhor

aplicação dos recursos públicos.
. Exigências técnicas complexas: A necessidade de cilindros recarregáveis, certificações sanitárias e

logística reversa demanda fornecedores com expertise comprovada.
Mitigaçáo das Desvantagens:

. Redução de prazos: Utilização de pregão eletrônico (previsto no Art. 22 da Lei n' 14.133/2021), que
agiliza fases de lances ejulgamento.

. Cláusulas de emergência: Inclusão de penalidades por atraso e exigência de estoque regulador do
fomecedor para situações críticas.

Conclusão:

A licitação equilibra segurança jurídica, qualidade técnica e economicidade, sendo o método mais adequado
para garantir abastecimento contínuo, conformidade legal e proteção aos cofres públicos. A contÍataçào direta
será reservaria píra cÍsos excepcionais, rievidamente justiiicados c riocumerriatios.

5.1. A Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA optou pela contratâção via licitação como estratégia central
para garantir o fornecimento conlínuo de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios
(umidificadores, reguladores com fluxômelro), alinhando-se às demandas críticas da Secretaria Municipal de
Saúde. Essa decisão estrutuÍa-se em três pilares fundamentsis, que convergem para assegurar excelência
operacional, segurança sani!íria e otimização de recursos públicos:

A. QUALIDADE TECNICA E CONFORMIDADE REGULATORIA

Certifi cação e Padronização:

o

Os cilindros e acessórios serão fomecidos por empresas especializadas e homologadas pela ANVISA.
garantindo conformidade com:

Resolução RDC n" 6912008 (boas pníticas para transpoíe e armazenamento de gases

medicinais);

NBR ISO 9809 (requisitos técnicos para cilindros de alta pressão)l

Farmacopeia Brasileira (padrões de pureza e composição química)

Certificação NMETRO para acessórios, assegurando compatibilidade com equipamentos
médicos e precisão no fluxo de gases.

c

c

Controle de Qualidade Contínuo:

A licitação exigirá laudos técnicos atualizados e inspeções periódicas por ôrgãos independentes,
mitigando riscos de contaminação ou falhas em equipamentos essenciais à ventilação mecânica.

Rua Senador Benedúo Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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C. REDUÇÃO DE RISCOS OPERACIONAIS E EMERGENCIAIS

. Estoque Estratégico para Cenários Críticos:

O contrato incluirá cláusulas parâ a manutenção dê um estoque mínimo regulador, capaz de suprir as

unidades de saúde pot rté 24H.

. Plano de Contingência Integrado:

Os fomecedores selecionados deverão apresentar um plano de resposta a emergências, com:

o Frota dedicada para entregas prioriüárias (prazo máximo de 4 horas);

o Sistema de rastreamento em tempo real dos cilindros;

o Capacidade de ampliar a produçlo em até 30%o em situações excepcionais.

D. EFICIÊNCTA ECONÔMICA E TRANSPARÊNCIA

. Concorrência e Redução de Custos:

A modalidade de Pregão Eletrônico, prevista na Lei no 14.13312021, Wrmile:

o Competição entre fomecedores de todo o território nacional, ampliando a base de paÍicipantes

e reduzindo pÍeços em até 250Á (com base em dados do TCU);

o Comparação objetiva de propostas, com critérios claros de julgamento (ex.: menor preço por

item, qualidade técnica).

. Transparência e Fiscalização:

Todas as etapas do processo serão auditáveis por órgãos de controle (TCE, CGU), com:

o Publicação integral de editais e resultados no poÍtal de licitaçOes;

. SustentabilidadsFinanceira:

A licitação. prevê parcelamento inteligente das entregas, alinhando desembolsos à disponibilidades

orçamenúrias e evitando gastos excessivos em periodos de restrição fiscal.

D. IMPACTO SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA

A solução adotada não apenâs atende a requisitos técnicos, mas salvaguarda vidas e fortalece a capacidade de

resposta do sistema de saúde municipal. Ao garantir:

. Equipamentos de alta precisão para terapia respiratória;

. Redução de intemações prolongadas por complicações evitáveis,

Ass:
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a Prefeitura reforça seu compromisso com a equidade no acesso à saúde e o cumprimento dos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS 3 - Saúde e Bem-Estar).

Conclusão:

A escolha pela licitação não é apenas uma decisão administrativa, mas uma estratégia de governança que integra

qualidade, segurança e responsabilidade fiscal. Ao priorizar fomecedores especializados, o município assegura

que recursos públicos sejam aplicados com eficácia, garanlindo serviços essenciais à população e resilência

diante de crises.

6. ESTIMATTVA DO QUANTITÀTTVO

6.1. Foi estimado o quanlilativo abaixo descrito. com base no consumo res histórico dos úhimos anos:

7. ESTTIIATIVADEPREÇO
7.1. A estimativa dos valores unitiirios e globais desta contÍatação, baseou-se em pesquisa simplificada de

preços, com base no consumo histórico dos últimos anos a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com

a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade econômica, conforme Planilha abaixo segundo

levantamento da ARP N" 02612023 e Painel de Preços do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos (Itens 8. 9 e l0).

ITE[I CATMAT ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE
NIEDTDA QUANT.

QUANT.
CILD{DRO

\.ALOR
UNITÂRIO

VALOR
TOTAL

I -l]9]6{

RECARGA DE AR
MEDICINAL
(COMPRIMIDO) -
CILINDRO DE I M]

30 l0 20'1.00 6. t20.00

ITEl\I CATMAT ESPECIFICAÇÂO
UNID. DE
}IEDTDA QUANT. QUANT.

CILTNDRO

I 429,16J
RECARCA DE AR MEDICINAL (COMPzuMIDO) _
CILINDRO DE I M]

\t 30 -10

483539
RECARGA DE GAS OXÍGENIO MEDICINAL .
CII,INDRO DE I/2 MT

\Í. :5 i0

3 483539
RECARGÂ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL .
CILINDRO DE I M]

\ír -10 -10

4 483539
RECARGA DE GÁS OXICÊNIO MEDICINAL .
CILINDRO DE 3.5M3

\Íl t10 JO

483539
RECARCA DE GÁS OXICENIO MEDICINAL -
CII,INDRO DE 2 MI

\F 200 100

RFCARCA DE GÁS OXIGÊNtO MEDICINAL -
CILINDRO DE 7 M' i.ú50

7
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINÂ]- .
CILINDRO DE 10 M'

\Íl 1.200 t20

It 3897',l0
VÁLVUI-A R.EGULADORA PARA CII,TNDRO DL
OXIGÊNIO COM FLUXOMETRO

I \ID,\DI:

9 .135113 UM]DIF ICADOR PARA OXICF]NIO 25OML t'\ID.\DI l0

l0 4371,79

EXTI]NSOR PARA CATETER DE OXIGENIO. 'TT]BO BM
SILICONE COM DIÂMETRO INTERNO 6MM :

5OMETROS

IJNIDADE 50
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6 483539

*O valor acima é uma estimativa de custo para levantâmento de mercado. O valor a ser licitado é o valor
presente no Termo de Referência.

& JÜ§TI}ICI\TTVA PÁfrA O PARCELAMENTO DÂ §OLUçÃO

8' l ' Ajustificativa para o parcelamento da aquisição de recargas de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido)
e acessórios (umidificadores, reguladoÍes com fluxômetro) pàra a úfeitura Municipal dã ttapecuru Mirim/MA
fundamenta-se na necessidade de garantir o fomecimento cántínuo e seguro desses insumos críticos às unidades
de saúde municipais, que dependem deles para:

' Suporte a pacientes crônicos e em situações de surtos epidemiológicos (ex.: COVID-19, pneumonia
grave).

8.2. O parcelamento da contrataçâo permite adequar o abastecimento às demandas dinâmicas do sistema de
saúde, considerando:

o Sazonalidade de doenças respiratórias (ex.: aumento de casos no invemo);o Imprevisibilidade de emergências (ex.: acidentes em massa, desastres naturais);
' Validade e segurança dus gases nredicinais, que exigenr reposiçãú peLióiiíca para evitai riscos de

contaminação ou degradação.

Essa estratégia assegura:

2 183539 OXIGENIO MEDICINAL .
CILINDRO DE I/2 M3

RECARGA DE G

50

3 183519
RECARGÁ DE GAS
OXIGÊNIO MEDICINAL -
CILINDRO DE I Mtr

l0 ,10 177.00 7.080.00

l
RECARGA DL
OXIGÉNIO IúEDICINAL .
CILINDRO DE 3.5MT

t{0 l0 220.00 30.800.00

RF,CARGA DE GAS
OXIGENIO MEDÍCINAL .
CII,INDRO DE 2 MT

200 I56.00 3 t.200.00

OXIGENIO MEDICINAI
CILI}{DRO DE 7 M3

RI]CARGA DE GAS

1.050 r50

RECARCA DE s
OXIG},NIO MEDICINAI, -
CII,INDRO DE IO MT

vr t.200 t20 45.00 51.000.00

8 3897',l0

V1]LA
RECULADORÂ PARÁ
CILINDRO DE OXIGÊNIO
COM FI,UXOMETRO

LNIDADE t5 214-70 4.120.50

9 435t l3 UMIDIFICADOR PÁRA
OXIGÊNIO 25OML L \IDADE l0 22.92 687.60
EXTENSOR PARA
CATE1ER DE OXIGÊNIO.
TUBO EM SII,ICONE CoM
DIÂMETRO INTERNO
óMM : 50ME-IROS

50 3.9'l t9ti.50

TOTAL r85.{56,00
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Mânutenção da qualidade e segurança: As entregas parceladas evitam o armazenamento prolongado de

cilindros, reduzindo riscos de vazamenlos, corrosão ou expiração da validade. Além disso, permitem
inspeções frequentes para verificar conformidade com as normas da ANVISA e ABNT.
Otimizção de custos: A divisão em lotes ou etapas facilita a negociação de preços competitivos com
fomecedores, aproveitando flutuações de mercado e condições comerciais vântajosâs (ex.: descontos
por fidelidade).
Sustentabilidade fi nanceira:
O parcelamento evita a imobilização de recuÍsos em contratos de alto valor único, permitindo o

alinhamento à disponibilidades orçamentárias anuais e a priorização de gastos conforme urgências (ex.:

alocação de verba para pandemias).
Resiliência operacional: A contratâção fracionada permite a ativação rápida de fornecedores
alternativos em caso de falhas na cadeia principal, garanlindo estoque regulador pa.ra até 72 horas de

demanda crítica.

8.3. Adicionalmente, o parcelamento está alinhado aos princípios da Lein' l4.l33l202l, que prevê:

o Economicidade (Art.6', III): Redução de custos poÍ meio de planejamento estratégico:
o Eficiência (Art. 6", IV): Uso racional de recursos públicos, evitando desperdícios:
. Transparência (Art.6', Il): Controle detalhado de cada etapa da contratação.

8-4. Dessa forma, o parcelamento não é apenas uma medida logÍstica" mas umâ estratégia de gestão de riscos.
que âsseguÍa:

Continuidade do atendimento, sem irterrupções por desabastecimento;
Conformidade sanitlria, com reposição ágil de cilindros e acessórios em conformidade com a RDC
ANVISA n'69/2008:
Responsabilidade fiscal, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma planejada e

auditável.

Conclusão:

A adoçào do parcelamento reflele o compromisso da Administração Pública com a saúde populacional e a seslão
pública moriema, equiiibrancio urgências ciínicas- segurança técnica e prudência financeira.

9, CONTRÂTÂÇÔES CONNTIITAS E/OU INTERI}EPENDENTES

Nâo haverá a necessidade de contrataçÕes corelatas elou interdependentes.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTÂDOS PRf,TENDIDOS

10.1 . Garantia da Continuidade das Atividades Médico-Assistenciais
. Suporte ininterrupto à assistência ventilatória:

Assegurar o fomecimento contínuo de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios para

unidades de saúde, garantindo o funcionamento de equipamentos.

o Atendimento a emergências clinicas e epidemiológicas:

Manter estoque regulador para suprir demandas repentinas, como surtos de doenças respiratórias (ex.:

COVID-19, influenza) ou desastres naturais, evitando colapso no sistema de saúde.

10,2. Promoção de Segurança Técnica e Qualidade Saniúria

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim,/MA
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Conformidade com padrões técnlcos:

Fornecer gases medicinais com purez certificada pela Farmacopeia Brasileira e acessórios

(umidificadores, reguladores com fluxômetro) calibrados e homologados pelo INMETRO, garantindo

precisão e segurança no uso clínico.

Transporte e arnazenâmento seguros:

Cumprir a RDC ANVISA n" 69/2008 e NBR ISO 9809 para evitar vâzamentos, contaminação ou

degradação dos cilindros, com monitoramento contínuo de temperatura e pressão durante a logísticâ.

10.3. Eficiência na Gestão de Recursos Públicos

o Economicidade via concorrência licitatória:

Reduzir custos por meio de Pregão Eletrônico (Lei no 14.133/2021), garantindo preços competitivos e

transparência na seleção de fornecedores especializados.
. Controle de estoque e redução de desperdícios:

Parcelar o fornecimento para evitar imobilização de recursos, ajustando entregas à demanda real e à

validade dos gases medicinais (ex.: reposição mensal de cilindros recarregáveis).

10.4. Suportc Estratégico à Políticas de Saúde Pública
. Resiliência em crises sanitárias:

Assegurar capacidade de resposta rápida em pandemias ou emergências, reforçando a credibilidade da

gestão municipal perante a população e órgãos de controle.

10.5. Conformidade Legal e Boas Práticas de Gestão

o Alinhamento à legislação vigente:

Cumprir a Leí n" 14.13312021 (princípios da economicidade, eficiênciâ e transparência), além de

normas técnicas da ANVISA, ABNT e INMETRO.
. Gestão audiüível e responsável:

Documentar todâs as etapas do processo (licitação, entregas, inspeções) para auditorias intemas e

externas, gêÍantindo prestação de conÍas clara e precisa.

\- Resultado Esperado:

Com a implementação da solução, a Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA pretende:

. Elevar o lndice de satisfação dos profissionais de saúde e pâcientes, assegurando acesso a insumos de

qualidade e pontuslidade no abastecimento;
r GarantiÍ assistência de qualidade aos seus usuários.

Conclusào:

A solução proposta não apenas atende às demandas técnicas e legais. mas consolida a excelência em saúde

pública, reforçando o compromisso municipal com vidas, recursos públicos e desenvolvimento social.

II. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREYIAMENTE À

CONTRATAÇÃO

I l.l. Realizar levantamento detalhado das necessidades técnicas e operacionais:

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru MiriÍrL/MA
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c

Mapear a demanda mensal e sazonal de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) por unidade de

saúde, considerando:

Previsão de surtos epidemiológicos ou desastres naturais

Identificar requisitos técnicos para acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro), como

compatibilidade com equipamentos médicos e normas de segurança-

I I .2. Elaborar especificações técnicas claras e detalhadas:

Definir critérios obrigatórios para

Certificações: AFE da ANVISA para fabricantes/envaseiras, INMETRO para acessórios. e

conformidade com a NBR ISO 9809 (cilindros de alta pressão);

Pureza dos gases: Atendimento aos padrões da Farmacopeia Brasileira e RDC ANVISA n"

69/2008:,

CondiçÕes de transpoÍe: Veículos adequados para produtos pressurizados, conforme Resoluçâo

ANTT n" 420/2020.

I I .3. Realizar pesquisa de mercado qualificada:

. Identificar fomecedores especializados em gases medicinais. priorizando empresas com:

c Experiência comprovada em contratos públicos ou privados de grande porte:

o lnfraestrutura logística para atendimento emergencial (ex.: frota própria. estoque regulador):

. Coletar cotações de preços por item (cilindros. recargas. acessórios) para embasar a estimati!a
orçamentária.

I 1.4. Verificar disponibitidade orçamentáriâ e planejamento financeiro:

Alinhar o valor estimado da contratâção com as dotâções orçamentárias da Secretaria de Saúde.

garantindo recursos para:

o Aqil+içfo inicial;

o Reposição de estoque em situações de crise;

o Custos operacionais (ex.: logística reversa de cilindros).

I 1.5. Concluir procedimentos internos de aprovação:

. Submeter o pÍocesso à Comissão de Licitação e ao setorjurídico para análise de conformidade com a

Leil:. 14.13312021;

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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o Obter autorização formal da Secretaria de Saúde para publicação do edital.

I 1.6. Capacitar equipes técnicas e operacionais:

. Treinar servidores responsáveis pela fiscalização do contrâlo em:

o Verificação de certificações e laudos técnicos;

o Inspeçâo de cilindros (lacres, validade, ausência de danos);

o Protocolos de segurança para transporte e armazenamento.

. Realizar simulações de emergências (ex.: desabastecimento repentino) para testar a eficiência do plano
de contingência.

I 1.7. Estabelecer mecanismos de auditoria prévia:

. Validar a autenticidade de documentos (AFE, Alvaná Sanitário)iunto à ANVISA e órgãos municipais;

12. DESCRTÇÃO DE POSSÍYEIS IMPACTOS AMBTEi{TArS E DAS RESPECTTAS MEDTDAS
MITIGAINRÂS QUE PODEM SER ADOTÀDAS

12. I . Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição e o fomecimento de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios (umidificadores.
reguladores com fluxômetro) podem gerar impactos ambientais relacionados ao uso de recursos naturais.
geração de resíduos perigosos e emissões atmosféricas. Os principais impactos identificados incluem:

Geração de resíduos perigosos: Descarte inadequado de cilindros de gás danificados, válvulas
defeituosas ou acessórios eletrônicos obsoletos (ex.: reguladores com componentes metálicos ou
plásticos não rccicláveis), que podem contaminar solos e corpos hídricos.
Consumo de recursos naturais: Produção de cilindros de alta pressão demanda extrâção de metais (aço.
alumínio) e energia intensiva, contribuindo para esgotamento de recursos nào renováveis.
Emissões almosfericas: Transporte de cilindros em veículos a diesel ou gasolina gera emissões de CO:
e outros gases de efeito estufa (GEE). Além disso, vazamenlos acidentais de gases medicinais (ex.:
oxigênio em excesso) podem alterar ecossistemas locais.
Riscos de contaminação: Vazamentos de gases residuais durante recargas ou manuseio inadequado,
potencialmente tóxicos ou inflamáveis.

I 2.2. Medidas Mitigâdoras

Para minimizar os impactos ambientais relacionados ao fomecimento de gases medicinais e acessórios, as
seguintes medidas podem ser adotadas:

a) Redução de resíduos perigosos:
. Priorizar cilindros retomáveis e recarregáveis, com sistema de logística reversa para recolhimento e

recondicionamento de unidades danificadas.
. Exigir que fomecedores adotem programas de descarte ambienlalmente adequado para acessórios

irreparáveis, seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n' 12.305/2010).

Rua Senador Benedito Leite,328. Centro ltapecuru MirimMA
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b) Eficiência no uso de recursos:
. IncentivaÍ o uso de cilindros fabricados com materiais reciclados (ex.: aço de baixo carbono) e

fomecedores com certificação ISO 14001 (gestão ambiental).
o Incentivar a reciclagem de metais provenientes de cilindros obsoletos, em parceria com cooperativas

especializadas.

c) Redução de emissões atmosféncas:
. Exigir transporte em veículos inspecionados e adaptados para produtos pressurizados (Resolução ANTT

n" 42012020), com otimização de rotas para reduzir consumo de combustível.

d) Prevenção de vazamentos e contaminações:
. Implementar treinamcntos obrigatórios para equipes dc rnanuseio, com fcco ern prctccclcs de

segurança (NBR ISO 9809) e uso de equipamentos de detecção de vazamentos.
o Estabelecer inspeções periódicas em cilindros e acessórios para garantiÍ integridade fisica e validade.

e) Sustentabilidade na cadeia de suprimentos:
o Priorizar fornecedores com ceíificação de boas práticas ambientais e compromisso com metas de

neutralidade de carbono.
o lncluir no contrato cláusulas de responsabilidade pós-consumo, obrigando o fomecedor a recolher e

destinar resíduos gerados.

12.3. Beneficios das Medidas Mitigadoras

A aplicação das medidas descritas contribuirá para:
o Redução da pegada de carbono do município, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS l2 e l3);
o Economia de recursos finarceiros por meio da reutilização de cilindros e redução de muhas por descaíe

irregular;
o ProÍeção de ecossisteman locais, eviialdo contarninaçãú por irletais pesados ou gases residuais;
o Fortalecimento da imagem institucional, demonstrando compromisso com práticas sustentáveis e saúde

pública.

Conclusão:

A gestão ambientâlmente responsável do fomecimento de gases medicinais não apenas mitiga riscos, mas
posiciona ltapecuru Mirim/MA como referência em sustentâbilidade na saúde pública. equilibrando
necessidades clínicas, proteção ambiental e eficiência econômica.

13. POSICIONAMEI.{TO CONCLUSM ACERCA DA yIABILIDADE DA CONTRÂTAÇAO

13.1. Dessa forma, corn base nestes fatoÍes favoráveis, é altamente recomendável e justificável a continuidade
do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do feito é respaldada pela certeza de uma gestão

eficiente, tÍansparente e competitiva, gârantindo não apenas a qualidade dos fornecimenlos, mas também

contribuindo positivamente para o desenvolvimento regional e o equilíbrio econômico.

Kleiciane Alanna Teixeira Abreu
Coordenadora da Assistência Farmacêutica

Elaborado por:
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ANEXO II
}IINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'XXX/2025

O Município de Itapecuru Mirim/MA, através do órgão gerenciador a XXXXX, com sede no(a) Rua Senador

Benedito Leite,328, Centro - ltapecuru Mirim/MA, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXX, nomeado(a)

pela Portâria n" XXXXX de XXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" XXXXXX, processo âdministrativo n.'XXXXXXX.
RESOLVE registrar os preços p.ra a eventuâl contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela

empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX.
nestc ato represcntâda pelo(a) Sr(a). xxxx, poÍtâdor(a) da cédula de ldenticade n" )L{XX e cPF n" XXXX.
de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de 1" de abril de

2021, , e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o XXXXXX, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência. anexo

do edital de Licitação n" XXXXI2025, que é parte integranle desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVÔS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são âs que seguem:

tNSF,RIR PI,ANII,HA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esla A1a.

3. ÓRGÂ0(S) CERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXX e os órgãos participantes são a XXXXXXXXX

4. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . Durante a vigência da atA os órgãos e as entidades da Administração Pública federal. estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição

de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabâ§tecimento

ou descontinuidade de serviço público;

lI. Demonstração de que os valores registrados estào compativeis com os vaiores praticados peio mercado na

forma do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021:' e
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!II. Consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciaclora e do fomecedor

4.2. A auÍoriza7ão do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1 . O órgão ou entidâde gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possâm acarretaÍ prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4-3. Após a autorizàção do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência dâ ata.

4-4- O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante. na qualidade
de não paÍicipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regislrado, observados os requisilos
do iteÍn 4.1 .

4.6. As aquisições ou contrâlações adicionais não poderão excêder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóÍio registrados na ata de registÍo de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitâtivo decorrenle das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item regisÍrado na ata de registro de preços paÍa o gerenciador e os paíicipantes. independentemente do númeÍo
de órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de Íegistro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados nâ ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor.
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1 . 1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento dâ contÍatação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contÍâto ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa. autorização de
compÍa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei
n" 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados nâ atâ os preços e os quantitativns do adirrdicatário, devendo ser ohservada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contratâção diretâ e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na atâ, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação:

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.ti. Para fins da ordem de classificaçào, os iicitantes ou fomeceriores que aceitarem reciuzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastÍo de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitânte vencedor não assinar a atâ de registro de preços, no pmzo e nas condições estabelecidos
no edital: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado duranle a vigência da aÍa de registro de preços.

5.9. Após a homologaç2!,o da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a atâ de
registro de pÍeços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito.
sern prejuízo das sanções prcv istàs na Lei ri' 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.1 0. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.1 L Quando o convocado não assinar a ata de regislro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva. na ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicat:ário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescenles.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estâbelecidas.

mas não obrigará a Administrâção â contratâr, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 . Os preços registrados poderão ser alterâdos ou atualizados em decorrência de eventual reduçâo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

6.1 .l . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 d^l-ei n' l4.lii, de 2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos lermos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.I .3. I . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paÍa a

contratação;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de meÍcado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ala

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1 .4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços paÍâ que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133- de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante compÍovâção de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

in icialmente pactuadas.

7-2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. o

pedido será indeiàrido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

istabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

pÍevistas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do Íegistro do fomecedor, nos termos do item ânterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2-1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizaÉt o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O (xgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração rio preço regisiratio, pára que avaiiem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participântes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O rananejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade pan ic ipante; ou

8.2-2- De órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" I I .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora auÍorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informâdo pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário dâ ata de registro de preços, observadas as condições
nelâ estâbelecidâs, optâÍ pela aceitação ou não do fornecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
Rf,GISTRÀDOS

9.1 . O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de regislro de preços, sem motivo justificadoi

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justifi cativa razoáve|'

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previstano artigo 27, § 2', do Decreto n' 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou [Vdo caput do art. 156 da Lei n. 14.1j3, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 5ó da Lei n. 14. I 33.
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços.
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contÍatações derivadas dâ ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, gamrtidos os princípios do contradirório e da ampla rlefesa

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atâ de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razÁo & interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do Decreto no I 1.462, d; 2023.

rO. DAS PENALIDADES

l0.l . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital
ou no aviso de contratâção direta.

I0.l.l. As sanções também se aplicam âos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
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convocados, não honraÍem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimenlo do pactuado
nestâ âta de registro de preço (aí. 7', inc. XIV, do Decreto n" I 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às conlratações dos órgãos ou entidade paÍicipante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão paíicipante a aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX. do Decreto no I 1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS

I I .l . As condições gerais de execução do objeto, tâis como os prazos para entrega e recebimento- as obrigaçÕes
da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que. depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgâos participantes.

Itapecuru Mirim, XX de XXXX de XXXXX.

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx
Orgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx

BeneficiríLria
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO RESER\',7

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social. C NPJ/MF. endereço, conÍatos. representante)

Modelo Unidade Quan t id ade auanídilValorEspecificação Marca

(se exigida

edital)

(se exigido no

edital)

Un Pra:o

Satantia

ou

validade

x no

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item Fornecedor (razão social, CN PJ/MF, endereço, contatos, representante)

ificação Marcq Modelo

:

(se erigida rut (se etígído no

edital) edital.l

U n Quantidade Y alor Un Prazo

yalidude

dade Quantid

de

al

tnaMáx 0anl

ou

8arx
tnrmaM
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

C0NTRATO No XXX/2025

PRECÃC ELETRÔI+ICO Snp X." XXXI}AZ'
PROCESSO N." XXXXJ2025.

CONTRATO ADMTNISTRATIVO N' QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM, POR

INTERMEDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
xxxxxxx E xxxxxxxx.

O município de ltapecuru Mirim- MA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 05.648.696/0001-E0, com sede na Rua
Senador Benedito Leite,328, Centro - ltapecuru Mirim/MA, por inrermédio da XXXXXXX, neste ato,
Íepresentada por, XXXXXX, doravante denominado(a) CONTRÂTANTE e, do outro lado. a empresa
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXX, localizado à XXXXXXX, neste ato representada
pelo(a) senho(a) )o(xxxxxxx, inscrita no RG no xxxxxxx e cPF N', doravanre denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no XXXXX e em observância às disposições da Lei
n' 14.133, de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de ContraÍo,
decorrente Co Pregão Eletrônicc n- XXXXX, mediente as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I .1. O objeto do presenle instrumento é a conÍatação de XXXXXXXXX, nas condiçÕes estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

INSERIRPLANILHA

I .3. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

I. O Termo de Referência;

IL O Edital da Licitaçâo;

Ill. A Proposta do Contrâtado;

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA_YIGÉNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratâção é de XXXXXXX contados do(a) XXXXXXX, na forma do artigo 105
da Lei no 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3- A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contralo não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.
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2.5. A presente contÍatação cíúacteriza-se como fomecimento de naturezá contínua e, desde que comprovada a

vântajosidade para a Administração Pública. poderá ser objelo de aditivos contratuais, observados os limites e

condições previstos na legislação aplicável.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDf,Los DE ExECUÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

3.1 . O regime de execução contratual é de Fomecimento.

3.2. Os modelos de gesülo e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entÍega, observação

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃo

4.1. A subcontratação fica limitada a 30oÁ (trinta por cento) das quantidades de cada item.

4.1 .l . Em qualquer hipótese de subcontÍatação, permanece a responsabilidade integral do contratado pelâ
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subconlratado,
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuâis
correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante. a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto,

4.2.1. O contratado âpresentará à AdministraçÍlo documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado. que será avaliada ejuntada aos autos do processo coÍrespondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
dc naturczâ técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil ccrn dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função nâ contratação ou atue na fscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
tercefuo grau.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO

5.2. O valor total da contratação é de R§ XXXXXXXX.

5.3. No valor acima eslão inc.luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTTua. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contralados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em _/_/_ (DDÀ4M/AAAA).

Ass
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7.2. Após o interregno de um ano, e independenlemente de pedido do contrâtâdo, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado â partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. CLÁUSULA oITAvA - 0BRIGAÇÕES Do CONTRÁTAÀÍTE

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suâs expensÍ§;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8-6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no presente ContÍaro e no Termo rie Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representagâo judicial da hocuradoria Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emiür deeisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, lêssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merâmente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a pronogação motivadâ. por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimenio de cláusulas contrar.rais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NoNA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
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9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando.

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizadal

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990):

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo 0l (uma) hora que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovagão;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n." 14. 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhâmento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF. o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, j unto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidâo
conjunta relativa âos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do conhato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 l. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contraÍo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçÕes exigidas para habilitação na Iicitação;

9.1 3. Cumprir, durante todo o çreríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.' 14.133, de 202'l);

9.1 4. Comprovar a reserva de cârgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peto fiscal do contrato.
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. ll6, parágrafo único, da Lei n.'
14.133, de 2021)1
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9.1 5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1 6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quântitâtivos de sua proposta.

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,ll. d, da Lei no 14.133, de2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratânte;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, tbrnecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensiiios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trâbalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExECUÇÃo

l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

rT. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ INFRAÇÔEs T saxçÕIs ADMINISTRÂTIVAS

I I .l . Pelo descumprimento total ou paÍsial do contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal
n" 14.133/2021:

a) Advertência:

b) Multa:

c) Impedimento de Iicilar e contratar. pelo prazo de até 3 (três) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

0,l % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a l5 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adminislracão. no caso de execução com atraso. poderá
ocoÍrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
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I t. 0,1% (um décimo por cento) até I 0% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato. em
caso de alraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
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III 0,57o (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

IV 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contralo, conforme detalhamento constante das tabelas I

e 2, abaixo; e

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogaçâo), observado o máximo de 2% (dois por cento). O alraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contralo.

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

I 1.2. Para efeito de aplicação de multas, à infrações são atribuídos graus, de acordo com as tâbelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDENCIA
I 0,2Vo ao dia sobre o valor mensal do contÍato
) 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
J 0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contÍato
5 3.20á ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÂO
ITEM DESCruÇÃO GRAU

I Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou 05
letais, ocorrencra:con

a Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. os serviços
contrqtuais por dia e por unidade de atendimentol

0.1

J Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4 Recusâr-se a executar serv determinado pela fiscalização- por serviço e por dia: 02
Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementâr do órgão fiscalizador. por
ocorrênciq

02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia;

0l

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nestâ tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrênc la;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 0l

I I .3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo parâ apresentação de defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prâzo de l5 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades
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I 1.4. As sanções previstas nas alíneas 'a", 'c" e 'd" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente

com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

11.5. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à CONTRATADA
que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou lndireta de qualquer nível

federativo, tenham:

I. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes Íiscais oo recolhimento de quaisquer

tributos;

II. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitaçào;

IIl. demonstrado não possuir idoneidade para contrâtâr com a Administração Pública, em virtude de outros atos

ilicitos praticados.

11.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA medianle
requerimento expresso nesse sentido.

I 1.9. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferençq que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

I 1.1C. casos em que o valor da rnulta veúa a ser desccntado da gsrsntia, o .,,alor Cesta deverá ser recomposto
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

ll.ll. Ressalvada a hi$tese de existir requeÍimento de compensação devidamente formalizado, o
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administraçâo, bem como até a recomposição do valor original da garântia, que tenha sido descontado em
virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento
do processo de pagamento.

I 1.12. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são

suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

ll.l3. As multas eventuâlmente âplicadas com base na alínea "tr" do caput desta Cláusula não possuem caráter
compensâtório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas

e danos decorrenfes das infracões cometidas.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA

I1.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicâção da
penalidade ou da publicação no Dirírio Oficial do Município de Itapecuru Mirira e equivalentes do alo que as

impuser.

I I .8. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ào as

medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contÍâto será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anlerior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa-

I 2.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

'12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da cstÍutura da empesa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contrâtâda, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçào dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lnderizações e multas.

12.5. A extinção do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.' 14.133,

de 2021).

12.6. O conttato poderá ser extinto caso se constâte que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabaihista ou civii com dirigenre rio órgào ou entidacie contratanre ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021\.

13. cLÁusuLA DÉCIMÂ TERCEIRÂ - DorAÇÀo onç,lurxrÁnt,L
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

INSERIR DOTAÇÃO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilâmento.

Rua Senador Benedito Leúe, 328, Centro - Itapecuru Mirim,MA
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15.1. Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos ârts. 124 e seguintes da Lei n'14.133.
de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo miirimo de I
(um) mês (art. 132 daLei n' 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

r6. cLÁusULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO

ló.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 202!, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527, de 201 l, cic art. 7'.

§3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-FoRo

I 7.1 . Fica eleito o Foro de Itapecuru Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem íei compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l', da Lei n' 14.133121.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representanle legal do CONTRATADO

r E5l Llvrl.]l\rlf\-).

1-
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14. cLÁusuLA DÉctua QulRrA - Dos cAsos oMISSos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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ESTADO DO MARANI{ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU i'IRIM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

r6v

PARECER PGM N" 03(,/2025
PREFEITURA DE ITÂPECURU MIRIM/MÂ
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2025.01.1 4-O(X)5

INTERESSADO: Secretatia NÍunicipal dc Saúde

ASSUNTO: Patccet acerca de aqúsição dc recargas dc gases medicinais gás;

RE(;rSTuO DE pRFrÇOS pAR-\ ÂQUrSrÇÀO
DE RT,]C.\R(}r\S I)F, GÂSE,S N{F-DI(]INi\IS.
Lrcrr',\ÇÀo. PRLtG.\o ELITTRONICO.
I\N.\LISII D.\ ÀIINUT.\ DO E,DITÂI, Il DL,
sF.t s .\NF.xos. .\PRo\'.\ÇÀo.

1- R-EI-ATORIO

'Irata-se de consulta encaminhada pela Secrctatia Municipal de Saúde solicitando
pârecer iurídico acerca de aquisiçào de recatgas de gascs medicinais, gás oxigênio e âr compdmido
e accssótios umidificadot e regulat fluxômetto - pâra uso na assistêncà ventilatóú pata atender
necessidades da Sccretáda l\{unicipal de Saúdc.

Foi encaminhado pâra esta Procuradoda o referido ptocesso com os scguintes
documentos:

. I)ocumento dc Formalização da Demanda - DFD;
o Estudo Técnico Ptelimina4
r Âta de Registro de Preços;
o IlÍapa de Gerenciamento de fuscos;
r Despacho da Secretaú de Saúde;
o Despacho d«r Relatório de Pesqüsa de Mercado;
r Mapa de Âpuração da Pesqúsa de Prcços;
. Temo de Referência;
o Despacho informando a modaüdade da licitação;
o Minuta do hdital;
o I\Íinuta do Conttato;

Eis o telatório. Passo a opinat,

2l DO MERTTO
2.1. Da Análise Juridica

Inicialmente é importante mencionaÍ o âÍt. 18" da Lei n" 14.133 /2(\21que relaciona
os atos que devem ser scgúdos pcla administração durante a fasc prcpatatótia, in vcrbis:

= Rua Senador Bênêdito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEp: 65.485-000 r[i
U

E-mail: orocuradoriaô ta u ru m irim. ma.oov. br
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considerações técnicas, mercadológicas e dc gestào que podem intcrferk
na contrataçào, [...]

É imptescindível, na fase intema ou pteparatória do processo licitatótio, a minuta do
edital e do contrâto. Nesse scntido, a administração devetá considcrar todos os âtos adnentcs ao
início do processo c elaboraçào das minutas, sendo respeitados a ncccssidade e conveniência da
coÍrtÍatação; se os pressupostos legais pâfâ a coÍrtmtâçào estào presentes (desde a solicitaçào,
ttttottzaçà,o até a, disponibiJidadc otçamentária); se há prática de atos antccedentes imprescindíveis
à licitaçào, tais como quantificação da neccssidade administrativa, pcsqúsa de preços, estimativa
dâ conüâtâçào); definiçào do obieto de forma clam, concisa e obietiva; definição da modaüdade a
ser adotada; tcrmo de teferência e critério de julgamento. Ânalisando os autos, e a parte que flos
compete, foi constatado o atcÍrdimento dos reqüsitos exigidos pela norma pertinente, onde o
Termo dc Refetência incluso no processo tem indicação do obieto de forma precisa, há critério de
aceitaçào do obieto e prazos, bem como a iustificativa para cofltrâtâção do objeto.

Âdemais, a minuta do edital assim como minuta do contrato, é parte do pÍocesso
cm análise, estândo contemplada a habilitação, sanções, prazos e cdtérios de enrega c aceitaçâo do
obieto, e por 6m existe comprovaçào da designaçào do Pregoeiro e de sua eqúpe dc apoio.

Â prcsente minuta de Irdital identiÊcou a modalidade ücitatótia escolhida (ptegao),
o ctitério de iulgâmento dâs pÍôposras (\Ienot Pteço por ltem), o obieto da üciaçào 

" 
oi prrro.

legais.

Dito isto, notâ-sc que a necessidade de fututa contrataçào pública foi justificada pelo
Eximo scctctátio de saúde, assim como, diz em ()ficio inicial: " ...Â prciente aqúsição )ustifica-se
pela necessidade crítica de suprir unidades de saúde municipais com in"umo" essenciais para
ventilaçào mccânica e teraPia respiratória, garantindo o atendimento emergencial e contínuo a
pacientcs em situaçôes de risco, como casos de insuficiêncà respiratória, pós-operatórigs e doenças
ctônicas", derrtte outras tazõcs discriciooárias c técnicas ,..r., d" i-p.àrcindibilidadc da referida
aquisiçâo de oxigênio patâ âtendeÍ os munícipes de Itapccuru-lr{irim/MÁ.

com cfcito, o lrlunicipio, tepresentado como ente púbüco, atua em conformidade
ao RcgimeJurídico Âdministtativo, ânte ao cuJnprimento dos princípios acima descdtos e de forma
cspccial, com o olhar voltado para a legalidade de seus aros. Â modaüdade de licitação chamada
Ptegào é regida pelo Decreto n" 10.024 / 2019. É sabido que os requisitos a scrcm obscrvados na
fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 8" do Dccrcto t" 10-024/2079, o q..al
der.e set instruído com os seguintes documentos:

I - estudo técnico preliminar, quando ncccssário;
II - termo de referência;
III planilha estimativa de despesa;
IV - previsào dos recursos orçamcntários ncccssários, com a indicaçào das
rubricas, exceto na hipótese de pregào para registro de preços;
V - autorizaçào de abertua da ücitaçào;
\/l dcsignaçâo do pregoeiro e da eqüpe de apoio;
YII edital e respectivos anexos;
\/III - minuta do termo do contrato, ou iÍrstrumcnto cquir.alente, ou
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX parcccr jurídico;
X - documcÍltaçào eúg'ida e apresentada para a habütaçào;
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XI- proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessào pública. gue contcrá os seguinrcs regrsros,

*"dr
oudos

í

,\ scguir, pâssamos ao cotcjo entrc as exigênciâs legais c a instruçào dos autos, no
intuito de verifrcar a Ícgiaridâde iurídica do câso em exâme, ou, se fcrt o caso, âpontâf as

ptor-idências que ainda dercm ser adotadas pela ,\dmrnistração. O que no ptesentc caso, nada
temos a âcrcscentar, vez quc o erlital e seus anexos cstã() - â priori, em conforrnidadc com os
rerluisitos exigidos em lei.

Não obstante, veriEca-se que a modaüdade inserida se amolda as definições da
ricitaçào' conrorme ptecei'^ 

Tf,?:,ç'.f""[l',ff:]:liií31;""::rnçâo obrigatória para
aqúsiçào de bens c sen'iços comuns, cujo critério dc julgamento poderá
scr o de menor preço ou o de maior desconto;

Portanto, a modaüdadc Pregão podcrá ser utilizada para a contrataçào do obieto ora
mencionado.

2.2. Da mint*a do edital

E o patecet. Salve melhot iuízo.

O Edital seguiu com as caurelas recomendadas pela ki Federal n" 14.133/21,
possuindo o númeto de ordem em séde anual, a indicação do nome da tepatição interessada,
scndo certo, ainda, quc de*a constar a exptessa indicação da modalidad., o regime de execução e
o tipo da licitação.

.\rt. 25. O edital deverá conrcr o obieto da liciuçào e as regras rclarivas à
conr.ocaçào, ao julgamcnto, à habiliação, aos recursos e às penalidades da

:::âff:'"tl'f:5ffic'àgcstãodocontrato'àentregaàoobjetoeàs

Ád9mais, perccbe-sc quc o Edital esá dentro dos parâmeros da Lei de licitaçôes e
con[atos 14.133/21 e do l)ecteto 10.024 / 2019, indicando , -à,I^lid",l. pregão em ..r" io*"
eletrônica e utilizando o sistcma de Registro dc pteços.

3. - CONCLUSÂO

Ex. positis, e obedecidas às demais regras conridas na rri Federal n" . 74.133 dc 2021 c
o Decrek> lo.o24/2o19. vcz quc () Edital c scus ancxos estào em conformidade com as legrslaçóes
já citadas, exaro oPINATIvo FÂvoRÁvEL, prra q.r" a Administraçào Municipal prosíiga com
o processo licitatório, visando o regisúo dc prcço na modalidade pregào Elctrôniio.

._. Encaminhc se o presente pÍocesso adminisüadvo para a contoladoda deste município
para anáLise final e conformidade dos atos.

u

Itapccuru-Nlirim/NÍÂ, 03 dc fcvcrciro dc 2025
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PARECER TÉCNICO DE CONT'OR}{IDADE N' 2Ol2025
Processo Administrativo n' 2025.01.14.0005
Interessado: Secretaria Municipal de Sáude

lr
-çL I

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de recargas de gases rnedicinais, gás

oxigênio e ar comprimido para âtender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Itapecuru Mirim.

Ao Ordenador de Despesa,

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Controladoria, na qual se requer a análise de
conformidade quanto a instrução do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRONICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contrataçâo de
empresa para o fornecimento de recargas de gases rnedicinais, gás oxigênio e ar comprimido
para at€nder as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim, conforme
Expediente Interno n. l612025.

ouve abertura de administrativo?

O TR conlempla definição do objeto, fundamentação da contratação,
da solução, requisitos da contrataçâo, modelo de execução,

modelo de gestão, critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fomecedor, estimatiyas do valor da contratação e, não se tratando de
registro de preços, adequação orçamenííria?

Sim
Foi certificado o atendirnento do princípio da segregação de funções? S inr Art. 7', §1", da Lei 14133/21

Consta documento de formalização de demanda? Sim
art. 12, VII, e art. 72,1, daLei
l4t33lzt

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano de
Conúatações Anual? Não PCA ainda em elaboração

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Lei de
Direnizes Orçamentárias?

Sirn AÍ. l8 da Lei 14133/21

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim Art. t8, § I ", da Lei 14133/21
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da
necessidade, a estimativa do quantitâtiyo, a estimativa do valor, a
manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
c

Sim
AÍ. lE, §§ l' e 2', da Lei
14133/2t

Há Análise de fuscos? Sim AÍ. 18, X, da Lei n" l4l33l2l
Constajustificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos
Técnicos Preliminares?

Não se

aplica
AÍ. 18, §2', da Lei I4133/21

Há tenno de referência? Sim Art. 18, II, da Lei 14133/21

Sim

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou econômica, elas
justifi cadas no processo?foram

art. 18, inciso tX, da Lei n'
14.133, de 2021

Houve indicação da modalidâde de licitação? Sirn Pregão EletÍônico

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? Sirn AÍ. 18, V, da Lei l4l33i2l
Caso seja adotado o critério dejulgamento por maior desconto, o preço
estimado ou o miirimo aceitável consta do edital da lic itação?

Não se

aplica
Aí. 24, par. ún., da Lei
14133/21

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a RS80.000,00, eles
foram destinados às ME/EPPS e entidades equiparadas ou foijustificada a
nâo exclusividade?

Sim

Foi mantida no edital cláusula com Índice de reajustamento de preços, com
data-base vinculada à data do orçamento estimado?

Sim
Art. 25, §7', da Lei n'
t4.t33t2t

Caso teúa sido vedada a participação de cooperativas, constajustificativa
nos autos?

Não se

apüca
Art.9', I, "a", e aÍ. l6 da Lei
n" 14.l33Dl

Caso teúa sido vedada a participação de consórcios, constajustificativa nos
autos?

Não se

aplica
AÍ. 9", 1, "a", e art. 15 da Lei
n" 14.133D1

.,í,.8:
!J|]

I

I

Sim

Art. 48, I e lll da Lei
Complementar n I 23 /2006.
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A pesquisa de preços contém, no mÍnimo, I - descrição do objeto a ser
contratado; ll - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa

ou, se for o caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização das fontes
consultadas; lV - série de preços coletados; V - método estatistico aplicado
para a defrnição do valor estimado; V[ - justihcativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável; Vll - memória de

ulo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e Vlll -
justificativa da escolha dos fomecedores, no caso da pesquisa diretâ de que
dispõe o inciso IV do art. 5'da IN Seges 65/2021?

Tratando-se de contratação que envolya a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de açâo govemamental que acarrete aumento da despes4
constam dos autos estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

dec sobre uação orçamentifuia e hnanceira?

Art. 18, lV, da Lei 14133/21SimConsta orçamento estimado com as composições detalhadas dos preços

utilizados para sua formação?

Sim Art.23 daLei 14133/21

Foi ceÍificado que o valor previamente estimado da contratação estí
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a polencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto?

Sim Art.3" da IN Seges 65/21

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas
oficiais de govemo, como Painel de heços ou banco de preços em saúde, e

contratações similares feitas pela Administração Pública, oujustificada a

impossibilidade de utilização dessas fontes?

Sim
Art. 5' e § I ' da IN Seges n'
65Dl

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fomecedores, na hipótese
em que ela for cabível, foi observado o número mÍnimo de consulta a três
fomecedores ou foram instruídos os autos com as devidas justificativas?

Não se

aplica
Art. 5', IV, e aÍt. 6", §5', da
lN Seges 65121

Não se

aplica
Art. 5" e §2', inc. I, da IN
Seges 65/21

Caso realizada pesquisa diÍeta com fomecedores, foi ceÍificado que que o
prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto
da licitação?

Nâo se

aplica
tut. 5' e §2", inc. IV, da IN
Seges 65/21

Caso realizada pesquisa direta com fomecedores, consta dos autos a relação
de fomecedores que íoram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação feita?

Sim Art. 18, XI, da Lei 14133/21
Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação?

Não se

aplica
Art. 16, I e II, da LC l0l/2000

Nâo se

aplica
pÚt.20 da Lei 14133/21

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi certificado que não se

enquadra como bem de luxo?
Não se

aplica
Art. 40,11, daLeí 14133/21Hájustificativa para não utilização de sistema de registro de preços?

Sim I^rt.40,Ul, da Lei l4l33Dl
Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser adquirido
considerou a estimativa de consumo e utilização prováveis, com base em

técnica adequada?

Sim
Art. 40, V, "b", da Lei
t4133DtHá manifestação sobre o atendimento do princÍpio do parcelamento?

Sim
Art. 48, I e lll da Lei
Complementar n 12312006

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de natureza divisível,
com valor superior a RS80.000,00, foi prevista a cota reservada ou

iustiÍicada sua nào previsão?

I euesrôr:s oRÇÀMENTÁRIAS pARÁ coMpRÁs E sERvIços
] EM GERAL

I

Conforme?

I

I

OBS.
À pnsetrse or PREços E Às

VERIFIC^ÇÃO ESPECÍFICA PARA AOUISICÕES lConforme? i OBS.

I
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Sim

qr
Complementar n 1232
An. 48, III da LeiNo caso da cota reservada, a divisão do quantilativo destinado à cota

procurou observar o limite percentual de aÍé 25yo do Íotal,
independentemente do valor da cota?

AÍt. 40, V, "c", da Lei
t4t33lzt

Não se

aplica
Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa estimada com a
prevista nas leis oÍçamentiiÍias?

Arl 41, I, da Lei 14133/21
Não se

aplica
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justiÍicativa para a
indicação?

Art. 44 da Lei l4l33l?lSim
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela aquisição é mais
vantaiosa do que eyentuais altemativas, como a locação de bens?

4. INTOR}IAÇÕES ADICIONAIS DA ANÁLISE

4.1. Em razão da escolha do SRP nâo foi realizada a apresentação de disponibilidade orçamentári4 por força
do Art. 17 do Decreto u 11.462D023.

5. RXSULTADO DA ANÁLISE

Esta Controladoria lntema salienta que o escopo desta manifestação é orientar o
Gestor Público quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo sob o aspecto
jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal examinar aspectos técnicos, orçamentários
e de mérito, faz-se uma análise quanto aos documentos da fase preparatória constante nos autos,

em complemento à análise jurídica prevista no ArL 53 da Lei n. 14.133121, existência de

documentos obrigatórios exigidos na legislação, não adentrando na conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos setores técnicos competentes, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-jurídico-administrativa.

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, relatórios e análises

técnicas, contábeis e pareceres são de única e exclusiva responsabilidade dos seus respectivos
setores e seus signatiários.

Pelo exposto, considerando a documentação contida nos autos, opinamos pela
CONFORMIDADE do presente processo licitatório.

São LuísMA, 04 de fevereiro de 2025.

rcos Can'alho da Costa
Controlador lntemo

J



[6cESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT, RU.illIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

Ao Setor de Licitações,

Sra. Pregoeira/Agente de contrâtâção Jainne Lopes Magalhães

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos tia Secreraria Municipal de Saú<ie por

meio do seu secretrírio, o Sr. João Marcelo Fonsêca Silva, Secretaria Municipal de Receita. ílrçamento e Gestão

por meio do seu secretário, o Sr. Allyson Ferreira Pereira; Ordenadores de Despesas conforme Decreto

Municipal 0112025, autorizamos a continuidade do processo de Registro de preço para aquisição de recargas

de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para

uso na assistência ventilatória para alender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru

Mirim,llvÍA.

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas relativas

às atividades do Município de Itapecuru MirimiMA. devem ser praÍicados estritamente sob a égide do regime

do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei '14.13312021, LC 123106, z Lei 4.320i64. a Lei de

Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhâo. Tribunal de Contas

da União e demais órgãos de controle inlemo e exÍerno.

Na qualidade de ordenador de despesa. declaro, para os efeitos do inciso II do artigo l6 da Lei

Complementar n' l0l - Ler de Responsabrlidade liscal, que a ciespesa especiticaria pelo objeto acimâ tem

adequações orçâmentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentariâ (LDO).

Para tal procedfunento justifica-se abaixo, conforme segue:

I . A presente aquisiçâo justifica-se pela necessidade crítica de suprir unidades de saúde municipais

com insumos essenciais para ventilação mecânica e terapia respiratória, garantindo o atendimento emergencial

e contínuo a pacientes em situações de risco. como casos de insuficiência respiratória, pós-operatórios e

doenças crônicas. Trata-se de insumos vitais pâÍa a manutenção da saúde pública, especialmente em cenários

de alta demanda hospitalar ou epidemiológica.

2. As quantidades previstas foram definidas com base na análise da capacidade instalada dos

equioamentos médicos, histórico de consumo das unidades de saúde e oro_ieções de demanda. considerandq a

necessidade de estoque de segurança para evitar intemrpções no atendimento.

3. Ressalta-se que a disponibilidade conlínua de gases medicinais é indispensável para a preservação

de vidas, garantindo o funcionamento adequado de ventiladores pulmonares, nebulizadores e outros

dispositivos médicos. Sua ausência comprometeria diretamente a qualidade do serviço de saúde, podendo

resuitar enr complicações clínicas irreversíveis ou óbitos.
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4. A aquisição estratégica desses insumos reflete o compromisso da Administração Pública com a

eficácia das políticas de saúde, aliúando-se aos princípios de economicidade e transparência na gestão de

recursos públicos.

A Administraçâo Municipal reafirma seu compromisso com a transparência e a utilização eficiente

dos recursos públicos. O processo de contrataçâo será realizado por meio de um Sistema de Registro de Preços.

possibilitará a realização de futuras aquisições de recargas de gases medicinais giâs oxigênio e ar comprimido

e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatóriq sem a necessidade

de novos processos licitatórios

E para este objeto, AUIIqBIZAMOS o Setor de Licitação a continuidade âo pÍocesso licitatório
pâra que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida.

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de dispensa

de licitação prevista na lei 14.133121, segue em anexo a Minuta do Edital para a elaboração de processo

licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostâs,

de forma a promover a competitividade entÍe eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a

AciminisÍração Pública.

ItapecuÍu Mirim/MA, 07 de fevereiro de 2025.

o.lllarcclo Fo Silva
retaria Municipal de Saúde

F Pereira
retaria ivÍunicipal de Atiministração. Paarimônio e

anos.
Secretaria Municipai de Receita, Orçamento e Ge

Recu
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 2Ol2025

PORTARIT/2T25
DISPÓE SOBRE A DESIGNAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, INSTITUIA EQUIPE OE
APOIO E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suâs atribuiçôes legais, que lhe cooÍíÍ€ãà ..
55, dâ Lei Orgáica do Município (LOM) ,',:'RESOLVE T i
AÍt. 1o - Designar a servidora efetiva JAíNNE LOPES MAGALHÃES , para exercer a funÇào de Agente de Contrataçáo.

Art. 20 - Ficâm designados para @mporem a Equipe de Apoio os seguintes servidores:

I _ IAiIE ARIA PINHEIRO RIBEIRO

II _ LINDA MELO FRANçA FOI{TELES

III - RODRIGO DE ALTIEIDA ABREU
Aí. 30 - Esla poÍariâ entra em vigor na dâtâ de sua publicaçáo, retroagindo os efeitos a 02 de jâneiÍo de 2025
disposiÉes em contrário.

GABINETÊ DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM -MA, EM 03 D E J A N E 2T2O D E

LUIS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipal

SEC, MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS . NOtr EAçÃO: 21l202s

PORTARIA N" 21l2025

DISPóE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA,
ORÇÂMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS.

tc1
,ry

Revooã -se âs

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÂO , no uso de suas atribuiÇóes tegais. que lhe conÍere o art
55. inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)

RESOLVE

Art. 1o. - Nomear o Sr. BRUNO DINIZ COSTA para exercer o cargo Superintendente Financeiro da secretâria de Receita, Orçamento e
Gestão do Município de ltapecuru -Mirim/MA.
Art.2o' Esta portaria êntra em vigor na dâta de sua publicâçáo, relroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO iIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 OE JÂIIIEIRO DE 2025

\. LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipal

SEG, MUN. DE GOVÊRNO
. DECRETOS iluNlClPA|S - DEGRETO: 'l12025

DECRETO MUNICIPAL 01. DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"Dispóe sobre a desconcêntração administrativa no ámbito do poder Executivo do
município de ltepecuru Mírim, da delegação de compelência ao ordênador de despesa e
dá outras pÍovidências. ".

O PREFEITO UNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas alribuiÇóes tegais, que lhe confere o art.
55, dâ Lei Orgâica do Município (LOM)
CONSIDERANOO o conceito legal de oÍdenador de despesas à luz do § 10doarl.80do DecÍeto -Lei n.200/67, que diz. "O odenadorde
despesâ é toda e qualquer autondado de cujos atos resultarom emissáo de empenho, autoização de pagamento, suprimento ou
dispéndio de recursas da União ou pela qual esta responda ":

CONSIDERANDO a necessadade de inslituir a desconcentraÉo e â descentralizaÉo da Administraçáo Direta e lndireta e dos Fundo s

Assinado eretronicamente por: rârrisson sebastiáo Aíaujo sirva -ncpF;.o:*:.ffi',,fl*."1.,.,.#liil],;íi.Í).;iL,?:r:il;i*gJ8u. 
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Clicksigô Ad437i2{bas-4f23-aaà€ne5dê26fl62baD .itapecurumiÍim.ma.gov.br 'tot14

Ií



PREFE|ÍURA irur.llclPÀL DE TTaPECURU-M|R|M,IÚÂ | iExÊcuÍlvo I lssr'!2968{793 DrÁRro oFtctal - NÚiiERo: 87S/2025 - 03/0112025

ordenaÉo de despesas:

vigê ncia da Lei Municipal 1401 , de 19 de dezembro de 2017 e suas attera@es. que dispôe sobre a reorgenizaÇáo

der e)(ecutivo do Município de ltapecuru Mirim

DECRETA:

idas a Ces€ntrclizaÉc, a crCenaÇé o e 3 disciplina dos atos eCministt"tivcs d3 gestão orçamentáÍia, financeira,

ope racional e dos atos relativos as subvençóes, quanto a lega lidade, legitimidade e economicidade, no àbito da

âdministrâçáo púb lica diretâ e quando instituída a indireta e fundacionaldo Município de ltapecuru Mirim, Estado do Maranháo

AÍt 20 A detegaÉo de competência para ordenar despesas, no àbito da AdmrnisltaÉo Direta . .d-9 ". .F 
u n d o s M úpÍiüdi/F dd s

secretário úu-nic'ipaf de Receita, Orçamenlo e Gestáo em coniunto com o Secretário de câda SecÍetaria Municipal previsla na est rutuÉ

adminastrativâ do MunicÍpio de ltapecuru MiÍim, nos seguintes termos:

§ 1o. o secretáío Municipalde Receita. orçâmento e Gestão em conjuntg com o (a) secretário(a)de saÚde sêráo os oÍdenadoÍes de

à""p"."i a" Su"r"t"ria d; Saúde e do Funôo Municrpal de Saúde - FMS, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de

recursos.

s 2" O Secretário Municipalde Receita, Orçâmento e Gestão em @njunto com o SecÍetário(a) de EducaÉo seÍâo os ordênadores de

ü""p""ái àá Secr"trria àe Educação edo Êundo de Manutençâo e Óesenvolvimento da EducaÉo Básicâ e de ValorizâÉo dos
proissionais de Educação - FUNóEB, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recuÍsos.

s 30. O SecretáÍio Municipalde Receita, OÍçamento ê Gestâo em coniunto-com o(a) Secretária(a) de Assistênq? Social seráo os

ãrdenadores de despesa da SecÍetaria áê A;sistência Social e do Fu;do Munidpal de Assistência Social . - FMAS, Fundos Municipais de

Éessà taosa e Oo fundo Criança e Adolescente bem como todos os programas que envolvem dispêndio de recursos

§ 4". O Se$etáno Municipat de Rece a, Orçamento e Gestáo em conjunto com o SecÍetário(a) de Meio Ambiente sêrão os ordenâdoíe s

L o"Ieãiã.ã õ"1Ãtã"ã1á ur"ãÀruiãnie e do Fundo Municipat d; Meio Ambiente, bem como todos os programas que envolvam

dispêndio de recursos.

§ 5o. O SecÍetário Municipalde Receita. OÍçameôto e Gestáo em conjunto com o(a) Secretáno(a) de Política para a Mulherserão o

àrj""ãoãiÃ âã a""pàsiJã" s."r"t"ri. o" ;olílicâ oara a MulheÍ. bem como lodos os progÍamas 
-que 

envolvam dispêndio de recuÍsos.

s 6o. O Secretário Municipalde Recêita, Orçamento e Gestâo em-conjunto com o(a) Secretário(a) de Promoçáo-da lgualdade Ra,cial. s- eráo

à" oiOen"oor"s O. oespesas oa SecràÉria àe Promoção da lgualdad; Racial e do Fundo Municipal de Promoção da lguaHade Racial

bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 7o. O SecretáÍio Municipal de Receita. Orçamerto e Gestào em conjunto com o Secretário de Juventude, Culturzl, Esporle, Lazer ê

iurismc seráo os ordenaoores de aespesàida o Secretaria de Juveniude, cultura, EspoÍte, Lazêr e Íurismo e dos Fundos Municip ais do

Espãne e de investimento da cultura, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de Íecursos.

s 8". O Secretário Municipal de Receita, Orçamenio e Gestâo em conlunto com (a) SupeÍintendente FinanceiÍo(a), da SecretaÍia Mun icipal

à" n"c.it" 
" 

Orçar"nlo â Gestáo seáo os ordenadores de despesas das Secretarias de Receita, OrÇâmento e Gesuio: Secretaria d e

ÂdmrnistraÉo, Recursos Humanos e Éãtiimonlo; Secretaria de ôoverno; Procuradoria Gerale Controladoria lntema bem como Fun do de

Defesa doi Diieitos Difuso e Coletivo, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos dessas árees.

§ 9.. O Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com Secretário(a) de lnfraestrutura' Urbanismo, Paisagis mo,

irãsitã e Transporte sêrão os ordenadores àe despesas da Secretaíá de lnfraestrutuÍa, Uôanismo, Paisagismo, Trâsito e TÍa nspoÍte e

do Fundo Municipal de ÍanspoÍte e trâsilo, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

s 10. O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestâo em conjunto com SecÍetário(a) de AgnculluÍa Íemiliar, abastecimento,

iidústria. comércjo, pesca e produÉo seÍâo os ordenadores de despesas da SecretaÍia de SecÍetaÍia de AgricultuE Íamiliar,

áÚ""1ecl."nto, inariitria. coàercio, Pesca e Produçáo e do Fundo Municipal SeguÍança alimentar e nutricional, bem mmo todos o s

progÍamas que envolvam dispêndio de recuÍsos.
AÍt.30 Os ordenadores, de que tÍata o artigo anterioÍ. são crmpetentes para

| - Autorizar a deflagraÇâo de oêdarnes licitrtóics. dispensas e inexigibilldaCes. assim oomc ÍatifcaÍ quandc for o caso ou hcm clcgar se: -
resultados. revogar ou anular as licitaÉes,
ll - ReÍerendar atos, assinar contratos, cpnvênios e instÍumentos similares, bem como adiantamentos, diárias, distratos e rescisõe s, bem

como aesignàr rormãlmenle servidor para âcompanhar a execução e fiscalizaÇáo dos mesmos e, ainda, emitir ordem de serviço'

paralisaçáo e reinicro da execuÉo do contrato;
ill - Re;onhecer dívidas geririens móveis e imóveis, direitos e cÉditos orçamentários necessários ao cumprimento de missão

inslitucional da Prefeitura Municipal;
IV - Em tir documenlos de empenho, liquidaçáo e pagamentos de despesas;
V- Con(Essáo de adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município, bem como Íemânejamento de verbas

Íicando delerminado à Secretaria de Fazenda cumpÍrr o ordenado e pagar o autorizado;
Vl -Acompanhâr e fiscalizar os processos licitâtórios para aquisiÉo de bens e serviços de suâ respêcliva Secretaria Municipal,

Vll - Acwpanhar a gestáo e execuÉo dos contratos adÍrnistrativos firmados e relacionados a sua Íespectiva Secretaria Municipal, b em

como prestar contas dos recur§os recebidos;
Vlll - ôumpÍir e realizar todos os atos administrâtivos previsios nos artigos 58 a 70 da Lei no. 4.320/64, inclusive o dever de prestar contas

aos órgáos de controle interno e extemo.

paiágrafo único - As normas e procedimentos para a concessáo e a aplicaçáo de suprimenlo de Íundos, no hbito da administraÉo
públicâ municipaldirela será regulamentada em alo em específr@.

Art. 40 Os Ordenadores de despesas seÍão responsáveis pela autorização do procedimento administrâtivo das despesas, náo podendo

delegâr essa função a outro servidor, respondendo, em todo caso, admúistrativamente, civile penalmenle, pelo mal veÍsaçao do eráÍio

Assinádo ererronicâmente por:Jaíi6son sebasrião Arauio sirva -cpFã::1ffi]o"ü&.írlflrilirli.ilr;lãfr:jl;l*:*? 
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sío. Para Íins do disposto neste arligo, êntende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cuios atos reslltarem
ãutoízaçao de despesa, re@nhecimento de divida, emissáo de empenho, auto'izaçác de pagamento, ccncêssão de adiantanento.

suprimento de Íundos ou disÉndio de recursos do Município

s2o. A competência de que trata o "capul' deste ârtigo se estenderá aos substitutos legais enquanto durar os I

ãm razao dê férias, licenÇa médica e oulros afastamentos que a lei estabeleceÍ, bem assim no caso de ausência
mpedrmenJôê d
dâ sede do Muni cipio por 

,

i6'Y ij
os tilula res

motivo de missão oÍlcial

Art. 5o É vedado ao ordenador de despesa autorizar a execuÇáo de despesa sem ?xpressa comprovaçâo de slficiente
reclrrsos orqamentários paÍa atender o Íequ:sitado

§1o - Caberá ao Depârtamento de Contabilidade, relacionado a Secrelaria Municipalda ReceitaeOÍçamentoeGestào, conferir e informar

õe há ou nào disponibilidâde orçamentária para tramitaçào inicial de processos administrativos que gere despesas públicas e

subsequentemente a emissâo das notas de empenho.

§2" - Após a âutorizaÉo de aberlura do processo de contrataçáo pelo Secretário da pastâ, havendo disponibilidade orçamentána

àevidamente atestada óeb depaÍtamento de contabilidede, o processo dêve ser encaminhado ao Secretário de Receita, Orçamento e

Gestão para ratificação de abêÍtuÍa, de forma a contemplar a disponibilidade financeira.

Ârt. 5o A Superintendência Financeira, v:nculada à SecretaÍia Municapal de Rece ta e Orçamenlo e Gestão, centralizará as operaçóes

financeiras de todos os pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas nos termos do art. 65 da Lei 4.32016y'., functona ndo

como uma tesouraria, náo !e conÍundindo com odenador de despesas, na forma do aÍt. 65 da Lei no. 4.320/64. estando devidamente
instituido na Íorma do presente decreto, exceto na hipótese prevista no §8o do art. 2'deste decrelo.

parágraÍo único. A ordem de pagamento seÍá assinada pelo Superintendenle Financêiro do município em conjunto com o respectivo

Sêcretário de Receita, Orçamento ê Geslilo.
rL ?.o Deverá as instituiçóes bancáÍias credenciadas realizar o cadastro imediato dos respeclivos oÍdenadores de despesas e

U.rperintendenle financeiro permrlindo o livÍe acÊsso as rêspectivas contas bencárias.

AÍt. 80 Fica estabelecido que o Prefêito Municipal não ordena despesas e nem efetua quaisquer pagamentos do município de ltapecuru

Mirim e rêspectivos Íundos.

pârâgrato úntcô - Ressalvado os casos especiais, em que náo for possívei que os ordenaciores de despêsas Íirmem mnvênros de

transêrências voluntárias com outro ente êderado, situaçáo em que o Prebito Municipal funcionaÍá excepcionalmente como ord enador

de despesas e efetuaíá os pagâmentos.

ArL 9p Os ordenadoGs de despesas autorizados poÍ esle Decreto, se submetem a obseryar as normas e diretrizes @ntidas nas leis

lêderaisnos.4.320164.14.133121.bêmcomonasdemaisnormaslegaisqueregemamaléria.

AÉ, iO A Controladoria Geral do Município êxercerá a missáo de a@mpanhamento e monitoramento dos atos praticados pelos

âdministrativos públicos municipais. visândo o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, vlsando o fel cum primento

destê Decreto.

AÍLíí Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicaçáo. tendo os seus efeitos ret.oativos a 1o de janeiro de 2025 revogando

disposiçáo em contrário-

REGISTRE-SÉ, PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E.
GABINETE DOPREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito MuniciPal

SEC. Ít4UN. DE GOVERNO
- DECRETOS irUNlClPAlS - DECRETO: 212025

DECRETO No 02, de 03 de janeiro de 2025.

Dispôe sobÍ€ o Í€cadaslramento dos servidoÍes públicos civis êfetivos e'ou
êstáveis ativos, no âmbito da adminBtraçâo pública municipâ|, tescisâo de

todos os contratos temporários e e convocação de todos os servidores
cedidos e/ou disponibilizados para outros ór9ãos.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlil, E§TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atÍibuiçóes lêgais, que lhe confere o art.

55, inc. Vle XlX, da LeiOrgâica do Municipio (LOM)

CONSIDERANDO a necessidade de atuãlização dôs dados cadastÍais dos Servidores Piblicos Municipais titulares de cârgo público de

frovimento etetlvo e/ou estáveis ativos, e que para esse fim se faz necessário à identiÍjcaÇáo do servidor. perfilfuncional. de sua lotaÇáo

ã;;;;qil;r"nto tuncional, bem como outrâs infoÍmaçóes consideradas tundamenlars parâ a PÍefertura;

õôfl§fOemXOO e implantaÇáo ae meOiaas administratúas objetivando dar maior controle e cêleridade à Seffetaria Municipal de

Ádrini"traçáo, *nl 
" 

Íinalidad; de buscâr a melhoria da qualidade das informaçóes como instrumento de gestão de recursos huma nos

CóHsfoefunoo, ainda e necessários da organizaçáo do quadro de servidores da administraÉo municipal'

Assinado erêrronicamente por: Jarlisson sebasriáo Arauio sirva - cPFã 
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TERMO DE AUTU-j\ÇAO

Assunto: Autuação do procedimento licitatório para abertura de processo de Registro de

preço pâra aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e

acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

No dia l0/01/2025 eu, Jainne Lopes Magalhàes, Agente de Contrâtação deste Município, nomeada pela

Portaria n" 2012025, autuo, assino e analiso os autos confomre Ponaria supracitada.

Na presente data, o presente termo é reconhecido como peça preexistente para a estruturação e andamerto

de todos os documentos indispensáveis ao desdobramento dos autos, os quais foram devidamente

carimbados, rubricados e numerados em ordem sequencial. Destaca-se que a primeira folha.

correspondente a este termo, será determinante para a definição dos objetivos e recursos a serem adotados

ao longo do procedimento supracitado.

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo n' 2025.01. 14.0005.

Pregão Efetrônico n' 00612025

Requisitânte (s): Secretaria Municipal de Saúde

Participante (s):

Secretaria Municipal de Saúde.

DO OBJETO

Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e

acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim,MA.

ESTIMATIVA DO VALOR
R$ 3 I 8.012,75 (trezentos e dezoito mil doze reais e setenta e cinco centavos).

Após uma minuciosa análise dos documentos recebidos. atestamos a adequâçào da presente Minuta do

Edital aos preceitos legais e jurisprudenciais vigentes. Este exame criterioso assegurou que minuta do

Edital em questão está de acordo com os princípios e nonrâs estabelecidos pela legislação pertinente,

bem como com os precedenles judiciais perlinentes
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Considerando a importância de garantir a lisura e a transparência nos processos licitatórios, é

imprescindível que a Mimrta clo Edital seja escruprrlosamente avâliadâ à luz <las disposições legais e das

decisõesjudiciais anteriores. Nesse sentido" a análise detalhada realizada comprova que o presente Edital

preenche todos os requisitos legais exigidos. garantindo assim a sua Iegitimidade e adequaçào ao

ordenamento jurídico vi gente.

Sendo assim, eu. Jainne Lopes Magalhães, Agente de contrâtação da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim/MA. fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo, nesta data, dos autos do

Processo Administrativo n" 2025.01.14.0005 para a realização do Pregão Eletrônico, sendo este

considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo administrativo licitatório.

lhâes

Matricula: 7529-l



PREFÊ|ÍURA ;TUNTCIPAL DE lÍAPECURU-MlRlrÍilA I EXECUTIVO I lsSN 2966{1793 DtÁRto oFtcraL - NúMÊRo: 879n025 - oSrol/"â,25

. PORTARIAS . DESIGNAR: 2Ol2025

PORTARIT/2&I
DÉPÕE SOBRE A DESIGNAçÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO, INSTITUI A EQUIPE OE

Apoto E DÁ ourRAs PRovlDÊNclÂs. -i:- '' ' '"ii.,

o PREFEITo MUNlclpÂL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADo oo MARANHÃO , no uso de suas alribuiçóes legais, que líe'confere c art
55, dâ Leiorgáica do Municipio (LOM) )'i t

RESOLVE *":,-1
Art. 10 - Designar a servidora efetiva JAÍNNE LOPES UAGÂLHÃÊS , para exeÍcer a í.rnção de Agente de Contratação

Art. 20 - Ficam designados para compoÍem a Equipê de Apoio os seguintes seÍvidores:

I _ IANE UARIÂ PINHEIRO RIBEIRO

II _ LINOA MELO FRANÇA FONTELES

III - RODRIGO DE ALIúEIDA ABREU
An. 3. - Esia portarra entra em vigor na data de suâ publicaÉo, retroagindo os efeilos a 02 de jane,ro de 2025. Revoga-se 3s

disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM -MA, EM 03 D E J A N E E'zO D E

LUÍs FILLIPE ToRRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAçÃO: 2 t12025

PORTARIA NÓ 2112025

,)

DlspÕE soBRE A NoMEAçÀo DE sERvlooR DA SEcRETARIA iruNlcIPAL DE REcElrA,
ORçAMENTO E GESTAO E OA OUTRAS PROVIOENCIAS.

o PREFEITo UNlclpAL DE lTApEcuRU MlRlM, ESTADo Do MARANHÃO , no uso de suas atribuiçóes legais, que lhe confere c aÍl
55, inc. Vl e xlx, dâ Lei OÍgâica do Município (LOM)

RESOLVE

Art. 10. - |{omeâi o Sr. BRUNO DINIZ COS'. A para êx€rcer o cãrgo SuperintcÍrdcite Financciro da secretaria de Receita, OrçcÍrento -'
Gestão do Município de ltapecuru -MiÍim/MA.
Art. 20- Esta ponaía entra em vigor na dala de sua publicaçáo. i"etroagindo seus eÍeitos a 02 de ianeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO IIUNICIPAL DE ITAPECURU f,ItRIiI - MA, EÍÚ 03 DE JANEIRO DE 2025

LUís FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipâl

SÉC. MUN. DE GOVERNO
. DECRETOS íIiIUNICIPAIS . DECRETO2 112025

DEGRETO iIUNICIPAL OI, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"Dispõe 3obÍe a desconcentraçâo administrativa no âmbito do Poder Executivo do
município de ltapecuru Mirim, da delegação de competência ao oÍdenador de despesa e

dá outras pÍovidências. ".

o PREFEÍTo MUNlctpAL DE ITAPECURU mlRlt, ESTADO Do iTARANHÁo, no uso de suas atribuiçoes legais, que lhe confere o art.

55, da LeiOrgàicâ do Município (LOM)
ôóúôfOgnl-UOO o conceito legât de'ordenadoÍ de despesas à luz do § 10 do aÍt. 80 do Decreto -Lei n. 200/67, que diz "O odenador de

áespesa é toda e qualquq aitoidade de cuios atos resullarem emíssão de empenho. autorização de pagamento, supimento ou

dispêndio de rccurscs da União ou pela qual esta rcsponda ":

CONSIDERANOO a necessidade de instituir a desconcentra€o e a descentrâlizaçáo da AdministraÉo Diretâ e lndirêtâ e dos Fundo s

Assinado ererronicâmente por: Ja.risson sebastâo Arauio sitva - cPF;:f,1ffi.iiil.1t;',Tflit 
l';li.Íl,r;li"frí};;eoro.;9Jff ffi

cliaksign Í8d4â7à2-obê5-4Í23-aaàe-1edc267r62b
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. Lei

ila
de

eletrônico: nrvrv. lici .br, no Poral
lidos elou obtidos no Certro Administrativo da

localizado na Rua Senadór Benedito Leite, 32.3, Centro - IÍapectru

Pásina I dc 65
Rua Senador Benedito Lcite. 128, Centro - ltapecuru Virim/lltA
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Páe: i1l

e acessonos

123/2006. da t.éi Federal N" 12.846/ll e

recarlas de gasês mediainais gás oxigênio e ar

poderão ser

(oim horas) às l2h00min (doze horas) ou através do e-mail:
a-,raves do Sistema de

(SINC-CO1I T RATAI'MA).

amtras pre,;istas na lei 14.133,'21, qrre poderão acarreiar na aplicação cas

prejuizo das nultas previstãs em editel e no conÍrato e cas

DCS CP.II^,íES T,\{ LICITÀçÕES E CCNTRATCS
IRRSCULARIDADF-S, CAPíTULO I DAS INFRAÇÕES E
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O25.OI.I4.OOO5

PREGÃO ELETRôXICO SNP NO 006/2025

O Município de ltapecuru Mirim/MA, alravés da Secrelaria Municipal de Saúde. por intermédio da Pregoeira.

designada pela Portaria n" 0201?025, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n'
14.13312021,Lei Complementar No. 12312006, daLei Federal N' 12.846/l 3. do Decreto M unicipalN' 016/2023,

e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. fará realização de licitação na modalidade Pregâo

Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item. sob regime de Fomecimento, objetivando o
Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gris origênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência verÍilatória para atender ix necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira. mediante a inserção e
monitoÍamento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.licitaitapecurumirimma.com.br. O servidor lerá. dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a

regularidade formal e material do edital e seus anexos, representando à autoridade superior a presença de
qualquer indício de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e

verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão deyidamente

fundamenlada: declarar o vencedor do certame: decidir pedido de reconsideração e recu6o; orientar as

atividades da equipe de apoio, dando todo suporte gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processo

devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologaçâo.

I. DO OBJETO

l.l. O presente pregão tem por objeto o Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás

oxigênio e ar comprimido e acessórios umidiÍicador e regulador com Íluxômetro - paÍa üso na assistência

ventilatória paÍa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecurl Mirim/MA. em

conformidade com as especiÍicações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), paíe
integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Rel'erência (ANEXO l) e apenas estimâtiva da aquisição e seá

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 3 18.012,75 (Trezentos e dezoito mil doze reais e setenta

e cinco centavos).

L4. O critério de julgamento adotado será o menor pÍeço por item, observadas as exigências contidâs neste

Edital e seus Anexos qurnto as especificações do objeto, facultando-se ao licitante â participação em quantos

itens forem de seu interesse.

l-5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DII COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM www.licitairapecurumirimma.com.br e o descritivo do objeto do Termo

de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

I'}ágin.r 2 dc 65
Rua Senador Benedito t-eite- 328. Centro - ltapecuru \íirim/VA
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2.1. As regms referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

-^r:^:-^-,1^^r^ rr-^^à^ ^- :-i^-^.-^,l^. ^,,^ ^-'i,,--^- ^"^. i.---r- --^À-^-i.À^. ^^ §i.r--- ,l-ydrrrrPdr ursr! r,!À4u Yu! rJrr!r!rrt lJr!tiLirilrr!!
Compras do município de Itapecuru Mirim (ww\!.licitaitapecurumirimma.com.br).

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enlidade promotora da

licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Para os itens indicados na planilha orçamentária presente nô Termo de Referência, paÍie integÍante deste

edital, a participação é exclusiva a microempre-sas e empresas de peqrrcno porte, nos termos do âr1. .18 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.3.1 . A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nào tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados exÍrapolem a receita bruta miíxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.4. Sení concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresas de pequeno porte, para âs

sociedades cooperaÍivas mencionadas no aÍigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produÍor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n' 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5- 1. Aquele que não atenda às condições destc Edital e seu(s) anexo(s);

3-5.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o ob-ieto da licitação:

3.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica. quando a

licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

3.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente- controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários:

3.5.5. pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de panicipar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.6. Aquele que mantenha \,ínculo de natureza lécnica, comercial, econÔmica, financeira. trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, oLr que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateral ou por afinidade. ale o terceiro grau;

3.5.7. Empresas controladoras- controladas ou coligadas, nos lerrnos da Lei n' 6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

I'ágina 3 de 65
Rua Senador Benedito Le;te. 328, Centro Itapecuru Mirim/MA
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3.5.8. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas à de escravo ou por contralação de adolescentes nos cÍrsos vedados pela legislação

trabalhista;

3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.l0- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. aluando nessa condição;

3.5.1l. Não poderá participar, diÍeta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos lerrnos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § l' do art. 9' da Lei n" l4.l13. de 2021 .

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.6 será também aplicado ao licitante que atue ern sJbstituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançào a ela apiicad4 inclusive a sua

controladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

3.7.AcritériodaAdministraçàoeexclusivamenteaseuserviço.oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 3.5.3 e 3.5.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dâ contratação, de

execução da licitação ou de gesúo do contrato, desde que sob supervisâo exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integmntes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.3 e 3.5.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo l'inanceiro intemacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não podeú participar pessoa fisica oujurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.13312O21 .

3.1l. A vedação de que tratâ o item 3.5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conÍratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTACAO D A PRO POSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

4.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apreseniação de propostas e lances e de

julgamento-

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamenlo adotado neste Edital. até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lar.ces, os licitantes

encaminharão, na forma e no privo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documenlos de

Rua Senador Benedilo Leite- i28, Centro - ltapecuru Mirim/MA
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. observado o disposto no campo específico

deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declamni, em campo próprio do sistemz,, que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposla

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimenlo dos direitos trabalhistas assegurados na

Consütuição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomras infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de sua entrega em definitivo e que cumDre plenamente os

requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório:

4.4.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6
anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIlt, da

Constituição;

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos

III e IV do art. 1'e no inciso iII do art. 5'da Constituição Federal;

4,4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas-

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do siste,ra eletrônico. que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" 14.133, de 2021 .

4,6- O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da

Lei Complementar n" 123, de 2006, estando aptô a usufruir do tratamento Íàvorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ l' ao 3' do art. 4', da Lei n." I 4. I 33. de 202 l.

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não" impedirá o prosseguimento no certame- para aquele item:

4.6-2. Nos itens em que a paÍicipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. â

assinalação do campo "não" apenas produziní o et-eito de o licitanle não ter direito ao tmtamento favorecido

previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno pone ou

sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento iurídico diferenciado estabelecido nos ans. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006, a pessoajurídica:

4.7.i. De cujo capitai participc outra pessoajurídica:

4.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoajurídica com sede no exterior;

4-7.3. De cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa

que receba tratamento j urídico diferenciado nos lennos da Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3' da referida lei;

4.7.1. Cujo titular ou sócio participe com mais de l0% (dez por cento) do capital de outra empresa não

beneficiada pela Lei Complementar n' 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que

trata o inciso II do art. 3' da referida lei;

PáBina 5 de 65
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4.7.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outm pessoa jurídica com fins lucrativos, desde

que a receita bruta global uhrapasse o limite de que tratâ o inciso Il do an. 3'da referida lei;

4.7.6. Constitúda sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4-7.7. Que paÍicipe do capital de outra pessoajuridica;

4.7.8. Que exerça atividade de banco comercial. de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário. de corretora ou de distribuidora

de títulos- valores mobilirírios e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de

capitalização ou de previdência complementar;

4.7.9- Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer oulra forma de desmembramento de pessoajurídica que

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4-7-10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relaçâo de

pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaú o licitante à sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistemE até a abertura da sessão púrblica.

4.10. Não haverá ordem de classificaçâo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aberturâ da sessão pública : da fase de envio

de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso púbJico os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licilante poderií parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto miíximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regÍas:

4.12-l- A aplicaçâo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relaçao aos lances intermediários quanÍo em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelc sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

o inrervalo de que trala o subitem acima.

4.13- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa. sendo vedado:

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o criterio de julgamento

por menor prcçoi e

4.13-2- Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema. quando adotado o

critério de j ulgamento por maior desconto.
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4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na tbrma do item 4.1I
possuirá caníter sigiloso para os demais fomeceCores e para o órgão ou entidade promotora da licitacão. podendo

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de conffole extemo e intemo.

4.15. Cabeni ao licitante interessado em participar da licitação acornpanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus dccorente da perda de nujócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comLrnicar imediatamente ao provedor do sistenra qualquer acontecirnento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deveriá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. Valor unitário ou desconto do item;

5.1.2. Marca; (Se houver)

5.1.3. Fabricanre; (Se houver)

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposla em quanlitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiirios, trabalhistas,

tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo. sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pÍetexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada sení a que conespo:.rde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úlÍimos doze meses.

5.6- Independentemente do percentuâl de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pone poderão se beneÍiciar do regime de

+:1 ..r-^ã^ --l^ §imãlÂ. NL^;^-âlI ruuq!'/ov Pv,v J,ruPrvr rrt^,virei.

5.8- A apresentaçAo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Reiàrênci4 assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de tbmecer os materiais, equipamentos, ferranrentas e utensílios

necessários, em quanlidades e quatidades adequadas à perfeita exec[ção contratual, protnovendo, quando

requerido, sua substituição.

5.8. t. O prazo de validade da proposta não seú irrlerior a 60 (sessenta) dias. a contat da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nofinas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitaçoes públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços miíximos preYistos no item 4.9.
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contÍatados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao eúrio. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIT'IULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sisÍema

eletrônico, na datâ" honirio e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes-

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediaramente informa<ios do seu recebimenro e rio vaior consigna<io mr registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horírio fixado para abeíura da sessào e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou peÍcentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍa deverá ser de RS 1,00.

6.9. O licitante podeá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6-l l. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentaÍão lances públicos e sucessivos- com proÍrogações.

6.ll.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

6-11-2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subiÍem anterior, seÉ de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçâo, sem

prejúzo da aplicação da margem de prefeÉncia e do desempate fic1o. conÍbrme disposto neste edital, quando

for o caso.
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6.1 1.4- DeÊrida a Ínelhcr proposta, se a dlferença em relação à prcposta classificada em segundc lugar fcr de

pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa abeÍt4 para a definiçào das demais colocaçôes.

6.11.5- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

i ntermedi ári os.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos suLritens anteriores, o sistema ordenaná e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6. [6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eleÍônico
podení permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6. i E. Quando a desconexão r.i,-r sisierna elctrônico par-a o pregoEiru pei sisiir por terrrpo sLiper ior a dez tiiiÍ)uiüs. a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dirulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6,20. Ao final da fase de lances, sená aplicado o beneficio da margem de preferência, nos ternos do art. 26 da

Lei 14133121.

6,20.1 . Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta

de menor preço não teúa por objeto produto oii serviço contemplado pela referida margem, o sistema

automaticamente indicarii as propostas de produtos ou serviços que laçam j us ao diferencial de preço, pela ordem

de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de ConÍratação/Comissão.

6.20-2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional,

contbrme o caso, tomar-se-á a proposÍa classificada cm primeiro lugar.

6.21. Em relação a itens não exclusivos pa.ra panicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encenada a etapâ de lances, será efetivada â verificação a,,!to!!á,tica. junto à B-eceita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresÍrs de pequeno porte

participartes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n'8.538, de 2015.

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderâo se valer do

critério de desempate previslo nos arts. 44 e .1-5 da Lei ComplementaÍ n" 123. de 2006, as propostas de

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5'- §9", I,

do Decreto n." 8538, de 2015).

6.21.2. O paÍâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço olertado pela fomecedora classificada

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.
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ó.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

6.21.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor infenor ao da primeira coiocada, no prazo rie 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 1anto.

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5oÁ (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21 .6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6-21.7- A obtençâo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e à empresas de

pequeno porte que, no ano-calendiírio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado conlratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadrarnento corno empresa de pequeno porte.

6.22- Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.

60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresenlar nova proposta em ato

contínuo à classifi cação;

6.22.1.2. Ãvalizçào do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo prelerencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conlbrme regulamento;

6.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos órgãos de

contÍole.

6.23. Persistindo o empate, sení assegurada preferência, Sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

6.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enlidade dâ

Administração Pública estadr,ral on distrital licitante ou, no caso de lieitação realizada por órgão otr enlidade de

Municipio, no território do Eslado em que este se localize;

6.23.2. Empresas brasileiras;

ó.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de lecnologia no País;

6.23.4. Empresas que compÍovem a prática de mitigação. nos termôs rla l.ei no 12.187- de 29 de dezembro de

2009.

6.24. Esgotados todos os demais critérios de descmpate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá

por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
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6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

perÍnanecer acima do preço márimo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido ô resultado dojulgamento.

6.25.1. A negociação podeá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicaçào inicialmente

estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo delinido pela Administraçào.

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitanles.

6-25.3. O resultado da negociação seú divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6-25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociaçào reâlizada- acompanhada. se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

6-25.5-É facultado ao pregoeiro prorrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participaçào no ceÍame. conforme previsto no art. 14 da Lei n'
14j33D021,legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a particioação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

? I I QIa^F.

7-1-2- CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.bvsancoes/ceis); e

7.1.3. Cadasfo Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoesicnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanle e também de seu sócio majoÍitário,

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.4?9, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas lndiretas. (IN n'3/2018. aÍt. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre ouüos. (Ii,i n'3i2018, art. 29, §l').

7-3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n'3/2018,

'art.29, §2').

7.3.3- Constatada a existência de sanção, o iicitante seÉ reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,

sera iniciado o procedimento de habilitação.
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugaÍ tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido as ME/EPPs ou teúa se valido da aplicação da margem de preferênci4 o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão verificará se o licitante fazjus ao beneffcio aplicado.

7.5.1- Caso o licitante não venha a comprovar o alend imento dos requisitos para fazerj us ao beneficio da margem

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicaçào da margem de preferencia.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçAo do tralamento tàvorecido, o pregoeiro examinaní a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade clo preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no artigo 29 a 35

da ltrtr SEGES n' 73, de 30 de setembÍo de 2022.

7.7. Sení desclassificada a proposta vencedora que:

l. Contiver vícios insanáveis;

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

III. Apresentar preços inexequíveis ou peÍrnanecerem âcima do preço máxirno definido para a contrataçâo;

IV. Não tiverem sua exeqúbilidade demonstrada. quando exigido pela Administração;

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a

70oá (setenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que rata o caput, só será considerada após diligêucia do pregoeiro,

que comprove:

L Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II. Inexistirem custos de opofiunidade capazes de justificar o lulto da oferta.

7.9. Erros no preenchimento da ptanilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

podeú ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanÍu eÍros ou falhas que não alterem a subsúncia das

propostas;

7-10.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7-l l. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, podení ser colhida

a manifesfação escrita do setor requisitante do sen'iço ou da rírea e:pecializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licilante classificado em primeiro lugar

deverá apresentáJE conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitaçío da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistemE será divulgado o local e hoÉrio de realização do procedimento para a

avaliaÇão das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7-14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagern no sistema.
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7.i5. No caso rie não haver entrega da amosira ou ocorrer airaso na cnirega, sem jusiificativa aceita peio

Pregoeiro- ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante

sení recusada.

7.l6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não foÍ(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabiliciade da proposta ou lance ofeÍado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que alenda às especificações constantes no Termo

de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÁO

8.1. Os documenlos previstos no Termo de Referência. necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serâo e\igidos para fins de habiliÍação, nos tennos dos arts. 62 a 70

da Lei n" 14.133, de202l.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras qlre não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Os dccurnentcs exigiCos para fins de habilitaçãc pcdeÍãc ser npresenlados de íonna digita] quandc solicitâda

após a fase de proposta.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na tbrma da lei (an. 63, I, da Lei n"

t4.133t2021).

8.8. Sení verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previslas

em lei e em outras normas especificas.

8-9. O licitante deveÉ apresentar, sob pena de desclassificação. decJaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitôs trabalhistas assegurados na Conslituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando hor.iver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2u18, art. 4", § l', e art. Ó", §-1').

8.1 1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâo.

8.12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sisÍema- em formato digital, no prazo

de 02 (duas) horas.

8.12.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.13- Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçào de proposlas e lances, os licitantes

encamiúarão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § l' do art. 3ó e no § l' do art. 39 da lnstrução Normativa

SECES n' 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.14. Apos a conclusão da fase de avaliação das propostas, somente a licitante vencedora será notificada no

pÍazo ií citz'do sobre sua condição e será solicitado o envio dos documentos de habilitação para a devida

verificação e comprovação de sua capacidade técnica, jurídica, fiscal e financeira.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substitüção ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência. para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 7312022, art. 39, §4'):

8.15.1. Complementação de iníormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apuràr fatos existentes à época da abertura do ceÍame; e

8.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas:

8.16. Na ânálise dos documentos de habilitação, a pregoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadej urídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficiícia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às erigências para habiliBçào. a pregoeira examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a dejuigamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusào de

licitante por motiyo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só coúecidos após o

julgamento.

8.20. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.21. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lrtercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.23. Microempreendedor Iadividual - MEI: Certificado da Condiçao Ce Microempreentiedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçãi., da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.24. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empÍesa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato conslitulivo, estatuto ou conrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da J unta Comercial da respectiva sede. acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.25. Sociedade empresária estrangeira: porlaria de âutorização de luncionamento no Brasil. p.rblicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ond; se localizar a filial, agência. sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. conforme lnslrução Normativa DREI/ME n.' 77, de

l8 de rnarço de 2020-

8.26. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegisÍo Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompaúada de documento comprobatóriô de seus administradcres:
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8.27- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria: ir,scrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de EmpÍesâs Mercantis onde operâ, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

8.28. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com e ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva

sede, além do rcgistÍo de que fata o aÍ. 107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezertbro 1971.

8.29. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de tôdas as alterações ou da consolidação

respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.-?0. Prola de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas o,-r no Cadaslro de Pessoas Fí-sicas. conforme

o caso;

8.31. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conj untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tibutrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.32. Prola de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seiviço (FGTS);

8.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do l rabalho, medianle a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5-452, de l' de maio de 1943;

8.34. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.35. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Iicitante, mediante apresentação de:

8.35.1. Certidâo Negativa de Débitos Fiscais;

8.35.2. CeÍidão Negativa de Dívida Ativa.

8.36. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.36.1. Certidão Negativa de Débitos Municipaisl

8.36.2. CeÍtidAo Negativa da Dívida Ativa municipal.

8.37. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deveÍá comprovat tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

dor,icilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

8.38. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006' estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estâdual e municipal'

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.40. CeÍidão negativa tle faiência erpedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' l4.133. de 202 i .

art. 69, caput, inciso II);
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8.41. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exeicício DRE) dos

últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial. 1á exigíveis e apresentados na forma

da lei, com nolas explicativâs, acompanhados dos Termos de Aberlura e Encerramento do Livro Diário ou do

próprio Liwo Diiírio. que ccmprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaçâo da proposla.

8.42. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentâção de balanço

patrimonial e demonsffações contábeis referentes âo período de existência da sociedade.

8.43. É admissível o balanço intermedirírio, se decorer de lei ou contrato, estaluto social.

8.44. A participante deverá e:r.,iar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira

da empresa seú consia!âda rnediante obrenção de indices de Liorridez Geral (t,G). Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das tórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG:

Passivo Circulante - Passivo Não Circulante

At;vo Total
SG:

Passivo Circulante - Passivo Não Circulante
AtiYo Circulante

LC:
Passivo Circulante

8.45. SeÍão considerados aceitos como na forma da lei o balanço pâtrimonial e demonstraçóes contábeis assim

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou por cópia do Livro

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da lnstrução

Normativa No 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e l4tegÍação - DREI,

acompanhado obrigatoriamente dos'fermos de Abertura e de Enceramento do Livro Diário. devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conlbmte disposto nos Art. l. I 80, Parágrafo

Único, 1.181, Pan4grafo Único e 1.184, §2' da Lei N' 10.406/2002: I 1.9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Púbtica Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 de janeiro de 2007,

acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos

de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Rcceita Federal do Brasil.

8.45-1. As empresâs criadas r:o exercício financeiro da licitação deverào atender a todas as exigências da

habilitação e poderâo substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de abern-ra.

8.45.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ler sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.45.3. Os documentos refeÍidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Conlábil Digital - ECD ao Sped

8.46. Caso a empresa licilante apresente resultado inÍtrior ou igual a | (um I em qualquer dos índices de Liquidez

Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo

ai! ivrú uu rurrtt4tílau.
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8.47. As empresas cria<ias no exercício l-inanceiÍo da licitaçao riererao atender a todas as exigéncias da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.l33, de 2021,

aÍ. 6s, § l).
8.48- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo lomecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8-49. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de cornpiexidade tecnoiógica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contrataçào, ou com o item peilinente. por meio da apresentação de

ceÍidões ou atestados. por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.49.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresenle infbmações tangíveis, ficando vedada a

apÍesentada com inforrnações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa

exigência é necessiíria pÍrrâ que, na ocasião da análise do documento. o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

8.50. Comprovante de regularidade das instaiaçôes da proponente. emitido por autoridades sanitírias do local

da sede da Licitante (Alvaná SaniLírio).

8.51. Comprovante de Autorização de funcionamenlo de empresa (AFE) para gases medicinais expedida pela

ANVISA. relativa à fabricação,'envase de gases medicinais.

8.52. Se a licitante for distribuidora,/varejista de gases medicinais, a m*ma deverá apresentar tr AFE pertencente

a empresa FABRICANTE/ENVASADORA. bem como o contrato vigente de fomecimenÍo de gases medicinais

com a empresa fabricante/envasadora.

8.53. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa- 0 item não é de ordem obrigatória e visa tão somente à

comprovação de estrutuÍa mínima e capacidade lécnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente

licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outrô tipo de fraude à Lei No 14.133/21.

8.54. Caso o documento não seja apresentado conforme erigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência

para a verificação da veracidade das informações dele constante.

8.55. Será admitida, paru fins de comprovação de quantitativo mínimo- a apresentação e o somatório de

difeÍentes atestados executados de forma concomitante.

8.56. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor.

8.57. O fornecedor disponibilizaní todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à conÍatação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outÍos documentos.

8.58- Comprovante de Registro ou inscrição do ProÍissional responsável pela empresa na eflidade profissional

competente devidamente regular no Conselho Regional de Química ou no Conselho Regional de Farmácia -

Resolução n'470, de 28 de março de 2008 - Conselho Federal de Farmácia.

8.59. Havendo necessidade de analisar minuciosanrente os documentos exigidos, o Pregoeiro supenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conlinuidade da mesma.

8.60. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentâr quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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8.61. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorendo em outro item, ficará obrigado

a comprovÍr os reqüsitos de habilitação cumulativamente, isto é- somando as exigências do item em que venceu

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabiveis.

8.62. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor{es; valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

8.63. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante seú declarada

vencedora.

8.64. Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsár el pela empresa na entidade profissional

competente devldamente regular no Conselho Regional de Química ou uo Conselho Regional de Farmácia -

Resolução n'470, de 28 de março de 2008 - Conselho Federal de Farmácia.

9. DA ATA DE REGISTRO Dtr, PREÇOS

9. l. Homologado o resultado da licitação, o licilante mais bem classificado terá o pÍazo de 05 (cinco) dias.

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado. sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da-s sanções previstas na

Lei n" 14.133, de 2021.

9-Z- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguai periodo, me«iianre soiicitação do iicitante

mais bem classificado ou do fomecedor convocado. desde que:

a) A solicitação seja devidamente j ustificada e apresentada dentro do prazo: e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de

registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9-5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços-

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultâda a realização de licitação específica para a aquisição

pretendid4 desde que deüdamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,

fica facultado à AdministÍação convocar os licitanles remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificaio.

TO. DA FORNTAÇÃO DO CÁDASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, serií incltrído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatiírio, observada a classificação na

licitaçAo; e
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b) Os licitantes que mantiverem sua proposta originâ1.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registmdos na

ata.

10-2.1. A apresentação de novas propostas na lorma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relagão ao licitante mais bem classificado.

l0-2-2.Ponfins daordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotaÍ o objeto com preço

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

l0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) QuanCo o licitante vencedcr nãc assinar e ala de registro de preçss no prazo e nas condições estabelecidos no

edital; ou

b) Quando houver o cancelaÍnento do registro do fornecedor ou do regislro de preços, nas hipóteses previstas

nos art. 28 e art. 29 do Decrel o n" I I .462123 .

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adj udicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual âlualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçào. na ordem de classificaçâo. com

vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do ad-iudicâtário; ou

b) Adjudicar e firmar o contràto nas condições ofenadas pelos licitantes remanescenles. observada a ordem de

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

I I. DOS RECURSOS

I l. L A inrcrposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à hâbilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogaçãu da iicitação, obscrvará ú disposto ro ai t. i 65 ia Lui ri" l'i. ii3, dc 202 I .

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

1 1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçào ou inabilitação

do licitante:

I I .3.1 . A intenção de recorrer deveú ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3-2. A pÍàzo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos.

11.3-3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata

de habilitação ou inabilitação;

l l -3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l' do art. 17 da Lei n' 14.l33, de 202l, o prazo

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intiinação da ata dejulgamenlo.

I l -4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

I 1.5. O recurso seú dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorida, a qual poderá

reconsi«ierar sua decisão no prazo tie 3 (irês) dias úteis, ou, Írcsss iiiesirlu pi iizo, eircatiiirrhar rectüso pala â

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
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I 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

I'1.7. O prazo para apresentâção de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da dilulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoriüde competente.

I I .9. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insusceliveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.itapecurumirim.ma. gov.br.

12. DAS INFRAÇÕTS AOITIXTSTRATIVAS E SANÇOES

12.1. Comete infração adminislraliva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l2.l.l. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceúame ou nào enÍegar qualquer documento que

tenha sirio soiicitado peio(a) pregoeiro(a) durante o certame;

12.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adeeuada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enüar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compelitiva: ou

d) Deixar de apresentar amo$ra;

e) ApresentâÍ proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3- l - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.l-6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro nojulgamenlo:

c) ApresentaÍ amosía falsificada ou deteriorada.

12.l-7 . PÍaticat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào

l2.l.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.' 12.846, de 20l3.
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12.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativa,
garanlida a prévia deÍ'es4 aplicar aos licitantes e/ou adjudicatiirios as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) adveÍência;

b) multai

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3- Na aplicação das sanções serão considemdos:

a) A natureu e a gÍavidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto

c) As circunstâncias aeravantes ou atenuantes

d) Os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos órgãos

de controle.

12.4. A multa seÉ recolhida em percentual de 0.5% a 300Á incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo miiximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4-1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1. 12.1.2 e l2-1.3, a multa seni de 0.502á a 159/o do valor do

contrato licitado.

12.4.2. PaÍa as infiações previstas nos itens l2- 1.4. 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15o/o a 30Yo

do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da datâ de sua intimaçlÍo.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e conlratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, qundo não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Podeni ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

tleconência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1 .4, 12.1-5, 12.l .6. l2-1.7 e 12.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.l .1 . lZ.1 .2 e 12.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156. §5", da Lei n.' 14.l33l20Zl.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atâ de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no pÍltzo estabelecido pela Administração. descritâ no item 12.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

AS§
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garanlia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4'da IN
SEGES/]vÍE n.' 73 , de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratâr e de

<ieciaraçáo de inidoneida<ie para iicitar ou contraiar deman<iarií a insrauração de processo de responsabiiizaçào

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatíLrio para. no pnzo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.ll. Caberá recurso no prazo de 15 (qünze) dias úteis da aplicaçào das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação- o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 {cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberâaapresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contatar no prazo de 15 (qúnze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

mríximo de 20 (vinte) diâs úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração rerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida aIé que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.'14. A aplicaçào das sançôes previslas neste edital não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas

eletronicamente para os endereços de e-mail inlomados na proposta comercial, bem como os cadaslrados pela

empresa no SICAF.

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial c./ou cadastrados no Sicaiserào considerados

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecitnento das comunicações a eles

comprovadamente enviâdas.

13. DA IMPUCNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"

14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (Íês) dias úteis, limitado ao último dia útil anleÍior à data da âbertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes

meios: www.licitaitapecurumirimma.com.br ou no email licitacaoitapecururnirim@gmail.corn.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍame.

13.4.1 . A concessão de eieito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação. nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação- será definida e publicada nova data para a realizaçâo do celtanre.

I4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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14.2. Não havendo expediente ou ocorendo quaiquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão sení automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráÍio" pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública obsenarão o horário de

Brasflia - DF.

14.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

i4.5. As normas disciplinadoms da iicitação serão sempre interprclarias ern lavur da arnpiiação da disptrta criíre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia" a finalidade

e a segurança da contatação.

l4.6. Os licitantes assumem tdos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não seriá" em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulÍado do

processo licitatório.

l4-7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do alo, observados os principios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus aneros ou demais peças que compôem o

processo, prevaleceú as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegr4 no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

^ ^-,1---^^ ^l^ÉÀ-i^^.'^'.- ir.^-^' 'í,'mir;m mD ô^v hr! !irulie\u !r!.rv,,rrv rr r rr.rrqpwvsr e

14.1l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.l I .1. ANEXO I - Terro de Referência

14. t 1.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14. I I .2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

\-. I4. I I .3. ANEXO III -- Minuta de Ata de Registro de Preços

Itapecuru Mirim/MA. l0 de fevereiro de 2025.

arcelo Fon iha
ia Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

r. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

l.l. Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás origênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilalória para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns- conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3- O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de benr de luxo, conforme Decreto Federal no

10.818, de 27 de setembro de 202 l.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma

do aÍigo 105 üLein" 14.133, de 2021.

I .5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contralação.

1-6. Essa solicitação se faz necessiiria para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA C()\TRATAÇÃO

2.1. A FundameniaçAo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Eshrdos Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DE VIDÀ DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenoriz-ada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Reierência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

4.1. Qualidade e SeguÍança

a) Os gases medicinais devem atender à especificações da Farmacopeia Brasileira e às normas da Agência

Nacional de Vigilância Sanitiíria (ANVISA), incluindo certificações de pureza e ausência de contaminantes.

b) Os cilindros de oxigênio e ar comprimido devem ser recanegáveis e homologados conforme a ABNT NBR

ISO 9809 (requisitos para cilindros de g:ás).

c) Acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro) devem possuir certificação NMETRO e

compatibilidade com equipamentos médicos padrão.

4.2. Logística e Armaz enamento

a) 0 fomecedor deve garanÍir entrega imediata em caso de emergência (prazo máximo de 12 horas após

sol icitação).

b) Os cilindros devem ser armazenados em áreas ventiladas. longe de lbnles de calor- e inspecionados

periodicamente para evitar vazamentos.

4.1. sustentabi I idade
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a) Reutilização de cilindros, com sistema de logística reversa para recargas e descarte seguro de unidades

danificadas.

b) Priorizar fomecedores com práticas ambientais certificadas (ex.: ISO l.+001).

4.4. Documentaçào e Regularidade Sanitária

a) Comprovante de Regularidade das Instalações:

A licitante deve apresentar Alvará Sanitário válido. emitido pela autoridade sanitária local, que comprove a

regularidade das instalações de sua sede e/ou unidades de armazenamento de gases medicinais.

b) Autorizagão de Funcionamento de Empresa (AFE):

Para empresas fabricantes/envaseiras de gases medicinais, é obrigatória a apresentação da AFE específica para

gases medicinais, expedida pela ANVISA, Resoluções RDC n' 16. de 0l de abril de 2014 e RDC n" 671/2022.

Para empresas distribuidoras ou varejistas, é necessário:

o AFE da fabricante/envaseira com a qual possui conúaÍo vigente;

o Contrato de fomecimento atualizado com a fabricante/envaseira, com vigência mínima de 12

meses.

c) Certificação de Boas Práticas:

Comprovação de conformitiade oom as Buas Práiicas de Distri'ouição tie iúedicameiitos (BPD) da AN-v'ISA, se

aplicável.

5. MODELO DD f,XECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Forma de Contratação

5.1.1. A contÍataçAo será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como critério

de julgamento o menor preço por item, conforrne complexidade técnica e requisitos de segurança exigidos para

gases medicinais.

5.l.2. Os conÍratos firmados deverão respeitar as diretrizes da Lei n' 14.133'?021, garantindo economicidade,

segurança e eficiência no fornecimento de gases medicinais e acessórios. com observância das normas da

ANVISA e ABNT.

5.2. Prestação dos Serviços

5.2.1. O fomecedor será responsável por:

a) Fomecer recargas de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) em cilindros certificados, conforme

especificações técnicas da Farmacopeia Brasileira e normas da ANVISA;

b) Garantir que os acessôrios (umidificadores e reguladores com fluxômetro) sejam entregues com certificação

INMETRO e compatíveis com equipamentos médicos padrão;

c) Realizar o transporte seguro dos cilindros e acessórios em veículos adequados, seguindo normas de segurança

para produtos pressurizados (ex.: NBR 14787), com proteção contra impactos, variações térmicas e vazamentos.

5.2.2, Transporte de Cilindros e Eqúpamentos:

a) O transporte de cilindros e acessórios seÉ realizado em caminhões especiais- conforme:

eotro Itapecuru\lirim/MA
Página 25 de 65

Rua Senador Benedito I-eite. l2

/á
t--F



Pág: tq?

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÀ MU\ICIPAL DE ITAPECTiRT -}IIRIM

CNPJ \' 05.648.696/0001-80

As§

o Decreto Lei no 96.044/1988 (Ministério dos Transportes);

o Resolução ANTT n'420 e atualizações (Resoluções 701/2004, 164412006.265712008,797512008 e

3383/2oto);

o Resolução ANVISA RDC n" 69/2008 (estiva segura para evitar deslocamento ou queda).

b) Cada cilindro deve exibir rótulo de classe de risco- contendo:

. Símbolo de idenrificação do Íisco;

. Número da classe/subclasse e gnrpo de compatibilidade;

. TeÍo indicativo da natureza do risco (quando aplicável);

. Símbolos de manuseio do equipamento.

c) Em cilindros de pequenas dimensões, o rótulo poderá ser substiluído por etiqueta aplicada ao equipamento.

5.2.3- Abastecimento e Manuseio:

a) A carga./descarga de cilindros será realizada erclusivamente por pessoal qualificado da contratada, com uso

de:

. EPls obrigatórios: luvas de rasp4 botas com biqueira de aço, óculos de proteção e capacete.

b) Todos os cilindros deveiÍ sêÍ êntregues:

. Em perfeito estado de conservação;

. Com capacete de proteção (móvel ou fixo);

. Lacrados - cilindros sem lacre serão rejeitados e devolyidos-

c) Eqúpamentos e ferramentas para manuseio e instalação devem ser fomecidos pela contratada, sob

responsabil idade de técnicos qualificados.

d) A enhega/retirada de cilindros seni acompanhada por representante da contratante, para conferência e

registro.

5.3. Monitoramento e Fiscalização

5.3.1. A execução do contrato será acompaúada por comissâo técnica designad4 que verificaná:

a) Conformidade dos gases medicinais com os padrões de pureza e segurànça descritos no edital;

b) Condições de armazenamento e transporte dos cilindros (ex.: ausência de vazamentos, válvulas intactas);

c) Pontualidade nas entregas, especialmente em situações de emergência.

d) Conformidade dos rótulos de risco e condiçôes de lacre;

e) Uso de EPIs durante o manuseio-

5.3.2. O fomecedor dever:í disponibilizar canal de emergência 24 horas (telefone, e-mail ou plataforma digital)
para solicitações urgentes, ajustes logísticos ou relatos de não conformidades.

5.4. Garantia de Qualidade

5.4.1. O fomecedor deveÉ adotar procedimentos técnicos rigorosos, incluindo:
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a) Recargas de gases realizadas por empresÍs autorizadas pela ANVISA (Al--E). com laudos de análise química

e certificação de pureza;

b) Armazenamento de cilindros em ambientes ventilados e protegidos de calor, conforme NBR ISO 9809;

c) Substituição imediata de cilindros danificados ou com validade expirada (prazo máximo de 6 horas após

notificaçâo).

d) Garantir que os cilindros esteiam devidamente rotulados e lacrados, conforme normas técnicas;

e) Assegurar que o trànsporte siga as prescrições legais para produtos pressurizados.

5.5. S ustentabil idade na Execução

5.5.1. O fomecedor deveú priorizar práticas sustentáveis, como:

a) Reutilização de cilindros com sistema de logistica reversa e descaÍe ambientalmente adequado;

b) Reduçâo de emissões de CO, na logística, utilizando veículos de baixo impacto ou rotas otimizzdas;

c) Destinação correta de resíduos perigosos (ex.: cilindros irrecuperáveis). conforme Política Nacional de

Resíduos Sólidos (Lei n' 12.305/2010).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deveni ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n" 14-133, de 20?1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução toml ou parcial.

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contralo, o cronograma de execuçâo será

prorogado auÍomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elelrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade podenl convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente- o órgào ou entidade poderá convocar o

Íepresentante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentação do plano de fiscalizaçAo, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégiâs para execuçào

do objeto. do plano complementar de execuçào da contratada, quando houver, do métodc de aferiçâo dos

resultados e das sanções aplicáveis. dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos

respectivos substitutos.

6.7. O fiscal do contÍato acompanhará a execução do contraÍo, pam que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminislração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário pam a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6-7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiÉ notificações para a correçâo

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que atlote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrência-s que possam inviabilizar a execução do contralo nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaní ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual.

6.8. Caso ocorra descurnprimento das obrigâções contratuais. o fiscal administraiivo do contrato atuani

tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

GESTOR DO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contmtuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros rcalizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inlbnnando. se for o caso, à auloridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.1l- O gestor do contralo acompanhará a manurençào das condiçôes de habilitação da contratada. para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pekrs hscais técnico.

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas Pelo contmtado, com menção ao seu

desempenho na exec,Jçãc contratual, baseadc nos indicadores olrjelivamenle definidos e aferidcs, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÔes.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal- conforme o caso.

6.l4. O gestor do contrato del era elaborar relatório final com infonnaçÕes sobre a consecuçác dos objetivos que

teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.15. O gestor do contralo deverá enviar a documentação pertinenÍe ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valol dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7. CRITÉRJOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria. no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança eq,-rivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação ,le sua cor-rfor ilidade c,liii as especificações coústartes no Termc, de

Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento prorisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (duas) horas a contar da notificação da conlratada. às suas custas. sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do malerial e consequente

aceitaçao.

7 .4. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for,ra justificada. por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a a;trição do atendimenlo das exigências

contratuais.

7.5. No caso de conaovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que perrine à parcela incontroversa da execução do objeto, pala efeito de liquidação e pagamento.

7 -6. O pÍazo paÍaasolução, pelo contratado, de inconsistências na erecução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou rle instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administrâção durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não seú computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perÍodo, nos termos do art. 7'. §3'da lnstÍução

Normativa SEGES IME n' 17,2C22.

7.8. l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso àe contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que fata o inciso II

do afi.75 da Lei n' 14.133, de 2021.

7-9. Paru fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

7.9.1. O prazo de validade;

7.9.2. A data da emissão:

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contràtanle;

7.9.4. O período rcspectivo de execução do contraloi

7.9.5. O valor a pagar; e

7.9.6. Evenrual destaque do valor de Íetenções tributárias cabíveis'

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, cru circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficaÍá sobrestada âté que o contmmdo providencie as medidas saneadoras.

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação' sem ônus ao contralante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devená ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovaçao da regularidade fiscal, constatadâ por meio de consulta on-line ao slcAF ou na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n" 14.133,de2021.
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manulenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3. DE 26 DE ABRIL DE 2OI8)-

7.13- Constâlando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prÍrzo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessiírios para garartir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contraiante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente- assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regLtlarize sua situação junto ao SICAF.

7.17. O pagamento serii efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalizaçãc da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n' 77, de 7022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento a1é a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

IGPM de coneçáo monelária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.20. Será consideÍada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, seú efetuada a relencão tributária prevista na legislação aplicável-

7.2l .1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

7.22. O coÍftÍaÍado regularmente optante pelo Simples Nacional, ltos tennos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofrerá a retenção rributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficaná condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficiâI, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

8. FCP.MA E CRITÉRIOS DE SEI,EÇÃO DO FORNf,CEDOII E FOP.M,A. DE FOP§ECIMENTO

8.1. o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

pREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçào do critério de julgamenlo pelo menor preço por item.

8.2. A prestação dos serviços do objeÍo será parcelado conforme as demandas das secreta,ias solicitantes.

8-3. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÂO JURÍDICA

8-4- Pessoa fisica: céduta de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o teritÓrio nacional;
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede:

8.6. Microempreendedor In<iividual - MEI: Certiticado da Condiçào de Microempreendedor lndividual -

ccMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autendcidade no sítio

https://wurr,.gov.br/empresas-e-negocioVpt-brlempreendedor;

8.7. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatulo ou contrato sociai no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de

documenlo comprobatório de seus administradores:

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaÍia de autorização de funcionamento no Brasil' publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na J unta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial. agência. sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. confome lnsllução Normativa DREL'ME n'" 77' de

18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitulivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede'

acompaúada de documento comprobatório de seus administradores:

g.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscriçâo do âto constitutivo da filial.

sucunal ou agência da sociedade simples ou empresária, Íespectivamcnte. no Registro cilil das Pessoas

JurídicasounoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeopera'comaverbaçãonoRegistÍoondetemsede
a maÍriz

g.ll. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assembleia que o aprovou'

devidamente arquivado na J,.iíta cômeicial ou insciito no Regislio Civrl das Pessoas Juídicas da respeciiva

sede, além do registro de que tÍatâ o aí' 107 da Lei n'5'764' de ló de dezembro l97l '

8.12. Os documentos apresentados deverão eslar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

HABILITÀÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.13'ProvadeinscriçáonoCâdastroNacionaldePessoasJurídicasounoCadastrodePessoasFísicas.conforme
o caso;

S.l4.ProvaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional.lnedianteapresentaçâodecertidâoexpedida
conjuntamente pela Secretaria da heceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (pGFN), referente a roJos os créditos rriburários federais e à Dívida Ariva da união (DAU) por elas

administrados,inclusiveaquelesrelativosàSeguridadeSocial'nostennosrlaPonariaConjurrtan.t.T5l,de02
deoutubrode20t4,doSecreúriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcttradora-GeraldaFazendaNacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.l6- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediaúe a apresentação de

certidão negativa ou positi"a conl eieito de negativa, nos termos do Titulo vll-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5'452' de I " de maio de 19431

S.lT.ProvadeinscriçãonocadastrodecontribuintesEsradualouMunicipalrelativoaodomicílioousededo
fomecedor, peÍinente ao seu ramo de atiYidade e compatível com o objeto contÍalual;

8.18. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitanle' mediante âprcsentação de:

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
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8.18.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa.

8.19. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.19.2. Certidâo Negativa da Dívida Ativa Municipal.

8.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tÍibulos Esladual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado prcvistos na Lei Complernentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA

8.22. Certidão negatira de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14,133, de 2021.

art. 69, caput, inciso II);

8.23. Balanço Patrimonial e Demonstmções Contábcis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) dos

últimos 02 exercícios sociais. com o devido registro na Junta Comercial. já erigíveis e apresentados na forma

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Tcrmos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do

próprio Livro Diário- que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sur substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oliciais quando ence'rado há mais de 3

(três) meses da datâ de apresentação da proposta.

8.24. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentação de balanço

patrimoniâl e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.25. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato,'eslatuto social.

8.26. A pârticipante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação dâ situação Íinanceira

da empresa será conslatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das lómtulas:

Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo Pas-.i\o Circulante
LG=

Passivo Circulante - Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG:

Passivo Circulante - Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC-
Passivo Circularte

8.27. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrirnonial e demonstrações contábeis assim

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação otl por cópia do Livro

Diiírio, devidamenre autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa No I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Regislro Empresarial e Integraçâo - DREI.

acompanhado obÍigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do LiYro Diário- devidamente

registrados na Jrmta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conl-omte disposto nos An. | .180, Paúgrafo

Página 32 dc 65

f,STADO DO NIÁRAN HAO
PREFEITURÂ M I,J\ ICI PAL DE ITAPECT'Rt -\I IRINI

cNPJ \' 0s.64E.696/0001-E0

Rua Senador Benedito Lcite..l2E, Centro ttap€curtr Mirim/MA

& F-
\\



Pág: i,oq

ESTADO DO M.{RANHÃO
PREFEITURA MTJ\ICIPAL DE ITÁPECt'RT -}IIRIM

cNPJ N', 05.648.696/000r -80

Único, l.l8l, Panígrafo Único e 1.184, §2' da Lei N' 10.406/2()02:11.9.8.4. Na fonna do Sistema de

Escrituração Pública Digilal - SPED. instituído pelo Decreto Federal n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007,

acompaúado da cópia <io recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos

de lnstrução Nomativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.27.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverào atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dc abenura.

8.27 .2. Os documentos Íeferidos acima Iimitar-se-ão ao último erercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.27 -3- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escriturâção Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.28- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um ) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo

até l0% do valor total estimado da contratação.

8.29. As empresas criadas iio exeicício financeiro da licitação de''erâo atcüdci a todas as exigências da

hab;litação e poderão substitLir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 1.1. 133. de 2021,

aÍ.65, §l).
8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento dc bens similares de cornplexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o Dbjeto desta conÚataçâo. ou com o item peninente. por meio da apresentação de

certidões ou atesÍados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32- 1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente inlôrmações tangíveis, ficando vedada a

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/prodúos a contendo. Essa

exigência é necessiíria pâra que, na ocasião da análise do documento. o julgador da proposla possâ aferir

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

8.33, Comprovante de regularidade das instalaçÕes da proponente. emitido por autoridades sanitiirias do local

da sede da Licitante (Ahará Sanitário).

8.34. Comprovante de Aulorizção de funcionamento de empresa (Af-E) para gases medicinais expedida pela

ANVISA, relativa à fabricação/envase de gases lnedicinais.

8.35. Se a licitante for distribuidora/varejista de gases medicinais, a me:ma deveftí apresentar a AFE pertencente

a empresa FABBRICANTE/ENVASADORA. bem como o contralo r igente de fomecimento de gases

medicinais com a empresa fabricante/envasadora.

8.36. Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela empresa na entidade profissional

competente devidamente regular no Conselho Regional de Química ou no Conselho Regional de Farmácia -

Resolução n'470, de 28 de março de 2008 - Conselho Federal de Farmácia

Rua Senador Benedito Leile. -:28, CentÍo - Itapecurli \tirim,MA
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8.37. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente à

comprovação de estrutuÍa mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente

licitação, impedindo âssim empresas "fantasmas" otr qualquer outro tipo de fraude à Lei N' 14.133/2021-

8.38. Caso o documento não seja apresentado contbrme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência
para a verificação da veracidade das informações dele constante-

8.39. Seú admitid4 para fins de comprovaçào de quantitativo mínimo. a apresentação e o somatório de

difeientes atestados e\ecutados de foÍma conconritantc.

8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenlados em nonre da matriz ou da filial do fomecedor.

8.41. O fomecedor disponibilizani todas as intbrmações necessiirias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresefiando. quando solicitado p€la Administração, cópia do contrato que deu supone à contratâção.

endereço atual da contr?tante e local em que foi c\ecutado o objeto contratado. dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DOS PARTICIPANTES

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 318.012,75 (Trezentos c dezoito mil doze reais e setenta e

cinco cenÍavos), conforme custos uniüírios apostos na tabela abaixo:

TOT.\I-

RS 6.i20.40

R§,r.807.50

RS 7.Ett.t.40

RS 33.510-00

RS 33.710.00

RS 7E.ti0.20

R§ 99,rs RS 25.977.30

Ass

lt tv ClT}I.\'T ESPT(]IFICAÇÃO cot l T \ID. DE
}IEDIDA Qt .\\'1 .

Qt A\1.
( II,I\DRO \'.\LOR

RS 21o,(;liI 4294ó1

RECARGA DE AR
MEDICINAL
(coMPRlMrDO) -
CII,INDRO DE I
M3

Itxct_Ustv^
ME/EPP

\41 i0 :0

l5 50 RS r92j0183539

RECARGA DE
GÁS OXIGÊNIO
MEDICINÁI-
CII,INDRO DE I/2
MJ

EXCI-I]SIVA
ME/EPP

RS 197,r IEXCLI'SIVA
ME/EPP

\,Íl .10.1( I.183539

RECARGA DE
cÁs oxrcÊNro
MEDICTNAI,
CILINDRO DL I
M3

R§ 2l!).50EXCLUSIVA
M[/EPP

l lll .t0.l 183539

RECARGA DE
GÁs OXCÊNIO
MEDICINAL
CII,INDRO DE
3,5MJ

RS !6,1,r'51{10l0ll

RECARCA DE
GÁS OX]GÊNIO
MEDICINAI,
CII,INI)RO DE 2

EXCI-IJSI\,\
ME/EPP183539

Iti RS 99.rS

RLCARCA DE
GÁS OXIGÉNIO
MII)ICINAL
CILINDRO DE 7

1LMPI,A
DISPUI'A6 -.183539

l7l6_

RLCARGA DE
GÁs OXCÊNIO
MEDICTNAL
CILINI)RO DE ?

RESERVAI ).\
MI,/[PP

!t.,183539
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AMPI-A
DISPUTA

90() 37 RS l0l,r.)28 483539

RECARGA DE
GÁS oXIGÊNIO
MEDICINAL
CILINDRO DE IO

RS 102,92
RESERVAD-\

MF,/F,PP9 -183539

RECARGA DE
GÁS OXIGÊNIO
MI]DICINAL
CILINDRO DE IO

RS 2r6,(;7

l0ll

I- \IDADI: 15lrl i89770

VALVULA
R-LGULADORA
PAITA CII,INDRO
DE OXICÊNrc
COI\l
FLUXOMETRO

EXCLUSIVA
MF,/EPP

RS 21.13EXCLUSIVA
ME/LPP

I \IDADE 30
UMIDIIJICADOR
PARA OXICÊNIO
250\{L

11

50 R§.t.90EXCLT]SI\7,\
ME/EPP

I NID,\DE

DXTENSOR PARA
CAI LTER DE
OXICÊNIO, TUBO
E]tí SII-ICONT;
CO]\Í DIÂME IRO
INTT,RNO 6MM :

5ONIElROS

11. 437179

TOI.\L

R$ 92.628.00

R$:10.876.00

RS 3.2i0.05

RS 633-90

R$ 245.00

RS 318.012,75

9.2. Em caso de licitação paÍa Registro de Preços. os preços registados poderão ser alterados ou atuâlizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de lato que eleve o custo dos bens' das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes siluações (art. 25 do Decreto n" 11.462/2023t:

9-2.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào dâ ata tal como pactuada, nos termos

ào disposto naalínea "rI'' do inciso It do caput do art. 124 daÍ'ei n" !4 l3'i' de 2021;

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repeÍcussão sobre os preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados oS preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação.

IO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Não há necessidade de informar Dotação orçamentlfuia nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada

entende q;e a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no nlomento da efetiva contrataçâo e não

quando da abertura da licitação.

Elaborado por: Klcki.N Abt?u
(rriaudm

Kleiciane Ala
Coordenadora da

errâ breu
stência Farmacêutica

Aprovo o presetrte Termo de Referência:
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Joâo F
l!'lunicipal de Saúdc

Percirà
Secretaria Municipal dc Orçamento e Gestâo
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I. DESCRIÇÃO DÀ I{ECE§SIDADE

l.l. O objeto do presente Estudo Técnico Prelinlinar, elaborado pelíi Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Ítapecuru MirimMA, é a escolha da nrelhor soluçào para atender à necessidade de aquisição de

recargas de gases medicinais (oxigênio e rr comprimido) e acessórios (umidificador, reguiador com

fluxômetro) para uso na assistência ventilatória. destinados à Secretaria Municipal de Saúde de llapecuru

Mirim/MA.

1.2. A presente aquisição justifica-se pela necessidade crítica de suprir unidades de saúde municipais com

insumos essenciais para ventilação mecânica e terapia respiralória. ganrntindo o atendime Ío emergencial e

contínuo a pacientes em situações de risco, comcr casos de insuficiência rcspiratória, pós-operatórios e doenças

crônicas. Trata-se de lnsumos vitais para a manrltenção da saride púhlica. especiâlmente em cenários de alta

demanda hospitalar ou epidemiológica.

L4. Ressalta-se que a disponibilidade contínua de gases medicinais é indispensável para a preservação de vidas.

garantindo o funcionamento adequado de ventiladores pulmonares, nebulizadores e outros disposilivos médicos.

Sua ausência comprometeria diretamente a qualidade do serviço de saúde. podendo resultar em complicações

clínicas in'eversiveis ou óbitos.

1.5. A aquisição esaatégica desses insumos reflete o compromisso da Administração Pública com a eficácia das

políticas de saúde, alinhando-se aos princípios de cconomicidade e transparência na gestão de recursos públicos.

2. PREVISÂO IO PLANO DE CONTRATACÕES ÀNUAL

2.1. Sobre o PC,\, a Lei l4.li3/2021 dispõe:

Art. 12. No processo lici',atório, observar-se-á o seguinte:

Vll - a partir de documentos de formalização de demandas, os

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo

poderão, na forma de regt arnento, elaborar pla'ro de contratações

anual. com o objetivo de mcionalizar as contratações dos órgãos e

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçào das respecfivas

leis orçamentárias.

2.2. Esta contrataçào esú prevista no Plano de Conlratações anual anteriormente publicado para o ano de 2024.

O novo Plano de contÉtâções está em fase de elaboração, neste momento. realizando as adequações necessiírias

para o cumprimento de forma integral dâ Lei l4.lll 2l.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMI\AR

1.3. As quantidades previstas foram definidas corn base na análise da capacidade instalada dos equipamentos

médicos, histórico de consumo das unidades de saúde e projeções de demarrda. considerando a necessidade de

estoque de segurança para evitar intenupções no atendimento.
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2.3. Tão logo esteja finalizado e implântado, todas as contratações estarão devidamente aliúadas e atualizadas

com o novo plano de contratações.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

3.1. Qualidade e Segurança

a) Os gases medicinais devem atender às especificações da Farmacopeia Brasileira e às normas da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), incluindo certificações de pureza e ausência de contaminantes.

b) Os cilindros de oxigênio e ar comprimido devem ser recarregáveis e homologados conforme a ABNT NBR
ISO 9809 (reqúsitos para cilindros de giás).

c) Acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro) devem possuir ceíificaÉo TNMETRO e

compalibilidade com equipamentos médicos padrão.

3.2. Logística e A rmaz enamento

a) O fomecedor deve garantir entrega imediata em caso de emergência (prazo márimo de 12 horas após

solicitação).

b) Os cilindros devem ser armazenados em áreas ventiladas, longe de fontes de calor. e inspecionados

period icamente para evitar vazamentos.

3.3. S ustentabilidade

a) Reutilização de cilindros, com sistema de logística reveÍsa para Í€cargas e descarte seguÍo de unidades

daniÍicadas.

b) Priorizar fomecedores com práticâs ambientais certificadas (ex.: tSO 14001).

3.4. Documentação e Regularidade Sanitríria

a) Comprovante de Regularidade das Instalações:

A licitante deve apresentar Alvaní Sanitário válido. emitido pela autor;dade sanitáÍia l(Éal, que comprove a

regularidade das instalaçÕes de sua sede e/ou unidades de armazenamento de gases medicinais.

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE):

Para empresas fabricantes/envaseiras de gases medicinais, é obrigatória a apresentação da AFE específica para

gases medicinais, expedida pela ANVISA, conforme Resoluções RDC n' 16. de 0l de abril de 2014 e RDC n"

67l/2022.

Para empresas distribuidoras ou varejistas, é necessário:

o AFE da fabricante/enYaseira com a qual possui contrato vigente;

o Contralo de fomecimento atualizado com a fabricante/envaseira, com vigência mínima de 12

meses.

4. SOLUÇÕ§§

A. LICIT.\ÇÀO PARA CONTRATAÇÃO DE FOR\ECEDORES ESPFCIÀLIZADOS

Ventagens;
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l. Conformidade Técnica e Segurança:
o A licitação permite selecionar fornecedores especializados em gases medicinais, garântindo o

cumprimento rigoroso das normas da ANVISA, ABNT e Farmacopeia Bra-sileira. Isso assegura
que os cilindros, acessórios e processos de Íecarga atendam aos padrÕes de pureza, pressão e

segurança exigidos para uso em ambientes médicos.
o A exigência de certiÍicações esJ'ecíficas (AFE, ISO 9001) dumnte o processo licitarório reduz

riscos de falhas técnicas, como vazamentos ou contaminaçâo, críticos em situações de saúde
púrblica.

2. Preços Competitivos e Economicidade:
o A concorrência entre fomecedores eslimula a ofena de preços mais vantajoscs, alinhando-se ao

princípio da economicidade da l-ci n' 14.133/2021.
o A aquisição centralizada via licitaçAo possibilita a rregociação de condições comerciais

favoráveis (ex.: descontos por volume, prazos de pagamento estendidos).
3. Transparência e Redução de Riscos Jurídicos:

o O processo licitatório é auditiável e público, garantindo isenção e igualdade de condições entre
os participantes, conforme determinações legais.

o A documentação obrigatória (Âlvará Sanitário. AFE, CNDS) minimizâ riscos de contratar
empresas irregulares.

Desvantagens:
l. Burocracia e Prazo Prolongado:

o O processo exige etapas formais como publicação de edital- habilitação, julgaÍnento e recurcos,
o que pode levar até 90 dias para conclusão.

o Em ceniírios de urgência (ex.: -§uíos de doenças respiratórias), o tempo de licilaçâo pode ser

incompatível com a demanda imediata.

B. CONTR,ATAÇÃO DIRETA DE EMPRESAS COiú REGISTRO NA ÁiiViSA
Vantagens:

l. Agilidade em Emergências:
o Permite suprir unidades de saúde em situações criticas (ex.: desabastecimento repentino,

pandemias) sem a necessidade de etapas licitatórias. contbrme autorizado pelo Art. 74 da Lei
rf l4.13ll202l.

o Ideal para reposição de estoques em prazo reduzido (24 a ,18 horas).

2. Simplificação Processual:
o Dispensa a elaboração de edital e análise competitiva. reduzindo a carga administrativa para a

equipe técnica.
Desvantagens:

l. Risco de Preços Elevados:
o A ausência de concorrência pode resultar em sobrepreço, especialmente se houver poucos

fomecedores qualificados no mercado local.
o Estudos do TCU apontam que contratações diretas sem justificativa robusta lêm 20% a 35% de

probabilidade de custos acima do mercado.
2. Falta de Transparência:

o A seleção sem competição dificulta a fiscalização por órgàos de controle (ex.: TCE' CGU),
aumentando riscos de favorilismo ou inegulaÍidades.

3. FragilidadeTécnica:
o Empresas sem experiência comprovada em larga escala podem falhar em espectos logísticos

(ex.: hansporte seguro de cilindros) ou cumprimento de prazos.

SOLUÇAO ESCOLH]DA:

*A' . LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DF- FORNECEDORES ESPECIALIZADO
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A opção pela licitação justifica-se pela natureza esratégica e crítica do objeto, que envolve:
o Risco à vida humana: A falta de gases mcdicinais ou falhas técnicas pode comprometer ventilação

mecânica, colocando pacientes em risco-
o Volume financeiro significativo: O montante estimado (RS 185.456,00) exige garantia de melhor

aplicaçâo dos recursos públicos.
o Exigências técnicas complexas: A necessidade de cilindros recarregáveis, ceÍificaçÕes sanitárias e

logística reversa demanda fomecedores com expertise comprovada.
Mitigação das Desvantagens:

. Redução de prazos: Utilização de pregão elerrônico (previsto no An. 22 da Lei n' 14.133/2021), que

agiliza fases de lances ejulgamento.
. Cláusulas de emergência: Inclusão de penalidades por atraso e exigência de estôque regulador do

fomecedor para situaçôes críticas.

A licitação equilibra segurança jurídica, qualidade técnica e economicidade, sendo o método nuis adequado

para garantir abastecimento contínuo, conformidade legal e proteção âos cofres públicos. A conlratação direta

seÉ reservada para casos excepcionais, devidamente.iustificados e documentados.

ESTADO DO MARANHÃO
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TODO

5.1. A Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim MA optou pela contralaçâo via licitação como estrâtégia central

para garantir o fornecimento contínuo de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios

(umidificadores. reguladores com fluxômetro). alinhando-se às demandas críticas da Secretaria Municipal de

Saúde. Essa decisão e$rutura-se em três pilales l-undamentais, que convergem paÍa assegurar excelência

operacional. segurança sanitiíria e otimização de recursos públicos:

A, QUALIDADE TÉCNICA E CONFORMIDADE RECULATÓRIA

Âssr J

Certifi cação e Padronização:

os cilindros e acessórios serão fomecidos por empresas especializadas e homologadas pela ANVISA,

garantindo conformidade com :

o Resolução RDC n 69/2008 (boas pnÍicas para lransporte e armazenamento de gases

medicinais);

o NBR ISO 9809 (requisitos técnicos para cilindros de aha pressão);

o Farmacopeia Brasileira (padrões de pureza e composição química).

o certificação INMETRO para acessÓrios, assegurando compatibilidade com equipamentos

médicos e precisão no fluxo de gases.

Controle de Quaiidade Contínuo:

A licitaçâo exigini laudos técnicos atualizados e inspeções periódicas Por órgãos independentes,

mitigando riscos de contaminação ou falhas em equipamenlos essenciais à ventilação mecânica.

Rua Senador Benedito Leite. -128. Centro - Itapecurrr Virim./MA

k J=-
I'iginü.10 dc 65

Conclusão:



Pág: ,.19.

ESTADO DO ITARANHÂO
PREFEITT]RA MTi\ICIPÂL DE ITAPECTÍRI'-MIRIM

CNPJ \" 05.64E.696/000r -E0

Às§

C. REDUÇÃO DE RISCOS OPERACIONAIS E ENíERGENCIAIS

. Estoque Estratégico para Cenários Críticr,s:

O contrato incluirá cláusulas pÍrra a manutenção de um estoqLre mínimo reguladot, capaz de suprir as

unidades de saúde por até 24H.

. Plano de Contingência lntegrado:

Os fomecedores selecionados deverão àpresentaÍ um plano de resposta a emergências, com:

o Frota dedicada para entregas prioritárias (prazo máximo de 4 horas);

o Sistema de ragreamento em tenrpo real dos cilindros;

o Capacidade cie ampliar a produção em até 309ô em siÍuaçôes cxcepciurrais.

D. EFICÉNCIA ECONÔMICA E TRANSPARÊNCIA

o Concorrência e Redução de Custos:

A modalidade de Pregâo Eletrônico, prevista na Lei n' 14.133 2011, permite:

o Competição entre fomecedores de todo o território nacional, ampliando a ba;e de participantes

e reduzindo preços em até 257o (com base em dados do ]'CU);

o Comparação objetiva de pÍopostas, com critérios claros de julgamento (ex.: menor preço por

item, qualidade técnica).

. Transpar€ncia e Fiscalização:

Todas as etapas do pÍoc€sso serão auditáveis por órgãos de controle (TCE. CGU), ccm:

o Publicação integral de editais e resultados no portalde licitações;

o susêntabiliüdeFinanceira:

A licitação prevê parcelamento inteligenle das entregas, alinhando desembolsos às disponibilidades

orçamentárias e evitando gastos excessivos em períodos de restriçâo fiscal.

D. IMPACTO SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA

A solução adotada não apenas atend€ a requisitos técnicos, mas salvaguarda vidas e foÍalece a capacidade de

resposta do sistema de saúde municipal. Ao garantir:

. EqüpaÍnentos de alta precisão para terapia respiratória;

o Redução de intemaçôes prolongadas por complicações evitilveis,

Rua Senador Benedito [-erte. -12E, Cento - ltapecuru Mirim,r.\4A
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a Prefeitura reforça seu compromisso com a equidade no acesso à saúde e o cumprimenlo dos Objetivos de

Desenvolvimenlo Sustentável (ODS 3 - Saúde e Ilem-Estar).

Conclusão:

A escolha pela licitação não é apenas uma decisâc administrativa" mas uma eslratégia de govemança que integra

qualidade. segurança e responsabilidade fiscal. Ao priorizar fomecedores especializados, o município assegura

que recursos públicos sejam aplicados com eficácia. garantindo serviços essenciais à populaçâo e resilência

diante de crises.

6. ESTIMATIYA DO QUANTITATIVO

6.1. Foi estimado o quantitativo abaixo descrito. e.rrr base no consu:ro res lristórico dos últirncs anos:
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7.1. A estimari\a dos valores unitiírios e globais desta contratação, baseou-se em pesquisa simplificada de

preços, com base no consumo histórico dos últimos anos a fim de realizar o levanlamento dô eventual gasto com

a solução escolhida. de modo a avaliar a viabilidade econômica, conforme Planilha abaixo segundo

fevantamento da ARP N' 02612023 e Painel de Preços do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos (ltens 8,9 e l0).
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"O I alor acima é ümâ estimâtiYa de custo pârà ler ântamento d e m ercàdo. O 1 âlor a ser licitâdo é o l'alor

presente no Termo de Referência.

8. JUSTIFICA'I'IVA PARA O PARCELAME\I() DA SOLI-;ÇÃO

8.1. A justificativa pam o parcelamento da aquisiçào de recargas de gases medicinais (oxigénio e ar comprimido)

e aces;órios (umidificadores, reguladores com flLrxôrnetro) para a PÍefeitura Municipal de ltapecuÍu Mirirn,MÀ
firndamenta-se na necessidade de garantir o fomecinrento contínuo e seguro desses insumos críticos às unidades

de saúde municipais, que dependem deles para:

o Suporte a pacientes crônicos e em situâçõcs de surtos epidemiológicos (ex.: COVID-19. pneumonia

gÍave).

8.2. O parcelamento da contratâção permite adequar o abastecimento às demandas dinâmicas do sistema de

saúde, considerando:

. Sazonalidade de doenças respiratÓrias (e\.: aumento de casos no invemo);
o Imprevisibilidade de emergências (ex': acidentes em massa, desastÍes naturais);

. Vilidade e segurança dos gases medicinais. que exigem reposição periódica para evitar riscos de

contaminação ou degradação.

Essa estralégia assegura:

Rua Senador Benedito Le;te. 128. Centro - ltapecutu ViriÍn/MA
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Manúenção da qualidade e segurança: 
^s 

entregas parceladas evitam o armazenamento prolongado de
cilindros, reduzindo riscos de vazmerit;s. conosão ou erpiração da validade. Além disso- permitem
inspeções frequentes para verificar contbrmidade com as normas da ANVISA e ABNT.
Otimização de custos: A divisão em lotes ôu etapas facilita a negociaçâo de preços competitivos com
fomecedores, aproveitando flutuâções de nrercado e condiçóes comerciais vantajosas (ex-: descontos
por fidelidade).
Sustentabilidade fi nanceira:
O parcelamento evita a imobilização de recursos em contratos de alto valor único, permitindo o
alinhamento às disponibilidades orçamentárias anuais e a priorizaçáo de gastos conforme urgências (ex.:
alocação de verba para pandemias).
Resiliência cperacional: A ccntrateçàs Íiacionada peÍnile a atil,ação rápida de fornecedores
altemativos em caso de falhas na cadeia principal, garantindo estoque regulador para até 72 horas de

demanda crítica.

8.3. Adicionalm::rte, o parcelamento está alinlado aos princípios da Lei n" I 4. I l3i202l , qLre prevê:

Economicidade (Art. 6", III): Redução de custos por meio de plarejamento estratégico;
Eficiência (An. 6', IV): Uso racional de recursos públicos. evitando desperdicios;
Transparência (Art.6o, ll): Controle detalhado de cada etapa da contratação.

8.4. Dessa formq o parcelamento não é apenas uma medida logística- mas uma estratégia de gestão de riscos.
que Írssegura:

Continuidade do atendimenlo, sem interrupçÕes por desabastecimento;
Conformidade sanitári4 com reposição ágil de cilindros e acessórios em conformidade com a RDC
AI.WISA n'69i2008;
Responsabilidade fiscal, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma planejada e
auditável-

Conclusão:

A adoção do parcelamento reflete o compromisso da Adrninistração Púl.lica com a saúde populacirtnal e a gestãtr

pública modem4 equilibrando urgências clínicas. segurança técnica e pm.1ôncia financeira.

9. CONTRÂTAçÕES COnnrl,lTAS E/OU IN',TERDEPENDE:{TES

Não haverá a necessidade de contrataçÕes conelaias e,'otl interdepe:ldente:.

IO. DEMO§§TRATIVO DOS RESULTADOS PRETf,NDIDOS

l0.l . Garantia da Continuidade das Atividades Médico-Assistenciais

. Suporte ininterrupto à assistência ventilatória:

Assegurar o fomecimento contínoo de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios para

unidades de saúde, garàntindo o funcionamento de equipamenlos-

. Atendimento a emergências clínicas e epidemiolÓgicas:

Manter estoque regulador para suprir demandas repentinas, como suíos de doenças respiratórias (ex.:

COVID-19, influenza) ou desastres naturais. evitando colapso no sislema de saúde.

10.2. Promoção de Segurança Técnica e Qualidade Sanilária

Página J{ de 65
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Conformidade cot-tr padrôes técnicos:

Fomecer gases medicinais com pureza certificada pelà Fâmacopeia Brasileira e acessórios

(umidificadores, reguladores com fluxômetro) calibrados e homologados pelo INMETRO, garantindo

precisão e segurança no uso clínico.

Transporte e armazenâmento seguros:

Cumprir aRDC ANVISA n" 6912008 eNBR ISO 9809 para evitar vazamentos, contaminação ou

degradação dos cilindros, com monitorarnerto contínuo de temperatura e pressao dumnte a logística.

10.3. Eficiência na Gestão de Recursos Públicos

r F.conomicidade via conconênciâ licitalória:

Reduzir custos por meio de Pregão Eletrônico (Lei n' 14.133i2021), garantindo preços competitivos e

transparência na seleção de fomecedores especializados.

. Controle de estoque e redução de desperdícios:

Parcelar o fomecimento para evitar imobilizaçâo de recursos- ajustando entregas à demanda real e à

validade dos gases medicinais (ex.: reposição mensal de cilindros recarregáveis).

10.5- Conformidâde Legal e Boas Pníticas de GesÍão

. Alinhamento à legislação vigente:

Cumprir aLei n' 14.i3312021(princípios da economicidade, eficiência e transparência), além de

NCTMA§ IéCNiCAS dA ANVISA, ABNT C INMETRO.
. Gestão auditável e resPonsável:

Documentar totlas as etâpas do processo (licitação, entregas, inspeções) para auditorias intemas e

extemas, garantindo prestaçâo de contas clara e precisa.

Resultado Esperado:

Com a implementação da solução, a Prefeitura de ltapecuru MirimrMA pretende:

o Elevar o índice de satisfação dos profissionais de saúde e pacientes. assegurando acesso a insumos de

qualidade e pontualidade no abastecimento;

. Garantir assistência de qualidade aos seus usuários.

Conclusão:

A solução proposta não apenas atende à demandas tecnicas e legais, mas consolida a excelência em saúde

públic4 reforçando o compromisso municipal com vidas, recursos púhlicos e desenvolvimento social.

11, PROYTDÊNCiAS A SPNTPT ADOT.\DAS PELA ,dDMINISTRAÇÃO PREYIAMENTE À

EONTRÀTÀÇÃO . '

Rua Senador Benedito 1-eite. -128. Centro - ltapecuru \tirim/MA
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10.4. SupoÍe EstÍatégico à Políticas de Saúde Pública

. Resiliência em crises sanitárias:

Assegurar capacidade de Íesposta úpida em pandemias ou emergências, reforçando a credibilidade da

gestão municipal peÍante a população e Órgãos de controle.

I I .l . Realizar levantamento detalhado das necessidades Íécnicas e operacilrnais:
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Mapear a demanda mensal e sazonal de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) por unidade de

saúde, considerando:

o Previsão de suÍos epidemiológicos ou desastres naturais.

. Identificar requisitos técnicos pâra acessórios (umidificadores, reguladores com fluxômetro). como
compâtibilidade com equipamentos médicos e normas de segurança-

I I .2. Elaborar especificações técnicas claras e detalhadas:

. Definir critérios obrigatóios para:

o Certificações: AFE da ANVISA para fabricanles/envaseiras, INMETRO para acessórios, e

conformidade com a NBR ISO 9809 (cilindros de alta pressão);

o Pureza dos gases: Atendimento aos padrões da Farmacopeia Brasileira e RDC ANVISA n"

6912008'

Condições de transporte: Veículos adequados para produtos pressurizados, conforme Resolução

ÂNTT n' 42012020.

I 1.3. Realizar pesquisa de mercado qualificada:

. IdentiÍicar fornecedores especializados em gases medicinais, priorizando empresas com:

o Experiência comprovada em contratos públicos ou privados de grande porte;

o Infraestrutura logísticâ para atendimento emergencial (ex.: frota pópri4 estoque regulador);

. Coletar cotações de preços por item (cilindros, recargas, acessórios) para embasar a estimativa

oÍçamentária.

I I .4. Verificar disponibilidade orçamentária e planejamento financeiro:

o Aliúar o valor estimado da contrataçâo com âs dotaçôes oÍçamentárias da Secretaria de Saúde,

garanlindo recursos para:

o Aquisição inicial;

o Reposição de e§oque em situaçôes de crise;

o Custos operacionais (ex.: logística reversa de cilindros).

I !.5. Ccncluir procedimentos intemos de aprovação:

. Submeter o pÍocesso à Comissão de Licitação e ao setor jurídico para análise de conformidade com a

Lei n" l4.l33noZl;

Rua Senador Benedito Leite. 128. Centro - ItapecurLr Virim/MA
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. Obter autorizção formal da Secretaria de Saúde para publicação do edital.

t t .ó. Capacitar eqúpes técnicas e operacionais:

. Treinar servidores responsáveis pela fiscalização do conÍato em:

o Verificação de certificações e laudos técnicos;

o tnspeção de cilindros (lacres, validade, ausência de danos);

o Protocolos de segurança para transpoíe e armazenamento.

r Realizar simulações de emergências (ex.: desabastecimento repentino) para testaÍ a eficiência do plano

de conlingência.

I 1.7. Estabelecer mecanismos de auditoria prévia:

. Validar a aúenticidade de documentos (AFE- Alvará Sanitário)junto à ANVISA e órgãos municipais;

12. l. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição e o fomecimento de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) e acessórios (umidificadores,

reguiadores com flu<ômetro) podem gerar impactos ambientais relacionados ao uso de recursos naturais,

geração de resíduos perigosos e emissões atmostéricas. Os principais impactos identificados incluem:

Geração de resíduos perigosos: Descarre inadequado de cilindros de gás danificados, válvulas

defeituosas ou acessórios eletrônicos obsoletos (ex.: reguladores com componentes metálicos ou

p!á-sticos não reeicláveis), que podem contaminar solos e cor,oos hídricos'

bonsumo de recursos naturàis: Produção de cilindros de alta pressão demanda exlração de metais (aço,

alumínio) e energia intensiva, contribuincio para esgotamento de recursos não renováveis.

Emissões atmosféricas: Trarsporte de cilindros em veículos a diesel ou gasolina gera emissões de CO,

e outros gases de efeito estufa (GEE). Além disso, vazamentos acidentais de gases medicinais (ex.:

oxigênio em excesso) podem alterar ecossislemas locais.

Risios de contaminaçào: Vazamentos de gases residuais duanle recargas ou manuseio inadequado,

potencialmente tóxicos ou infl amáveis.

12.2. Medidas Mitigadoras

para minimizar os impactos ambientais relacionados ao fomecimento de gases medicinais e acessórios, as

seguintes medidas podem ser adotadas:

a) Redução de resíduos perigosos:

iriorizar cilindros Íetomáveis e recaregáveis. com sistema de logística reversa para Íecolhimento e

recondicionamento de unidades danifi cadas.

o Exigir que fomecedores adotem programas de descarte ambientalmente adequatlo para acessórios

irrelaráveis, seguindo a política Nacionai rie Resí<iuos Sóiirios (Lei ." i2.305i20i 0).

Rua Senador Benedito Lejte. 128, Centro - Itapecuru I\4irim/MA
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l.r) Efioiência no uso tlç rccuisos:
o Incentivar o uso de cilindros fabricados com materiais -{qciclados (ex.: aço de baixo carbono) e

fomecedores com certificação ISO 14001 (gestão ambiental).
. Incentivar a reciclagem de metais provenientes de cilindros obsoletos, em parceria com cooperativas

especializadas.

c) Redução de emissões atmosféricas:
. Exigir tmnsporle em veículos inspecionados c adaptâdos para produtos pressurizados (Resoluçâo ANTT

n" 42012020), com otimização de rolas para reduzir consumo de combustível.

d) Prevenção de vazamentos e contaminaçõês;
. lmplementar treinamentos obrigatórios paia equipes de manuseio. com foco em protocolos de

segurança (NBR ISO 9809) e uso de equipamentos de detecção de vazmentos.
. Estabelecer inspeções periódicas em cilindros e acessórios pam garantir integridade t'isica e validade.

e) Sustentabilidade na cadeia de suprimentos:
. Priorizar fomecedores com ceíificação de boas práticas ambientais e compromisso com metas de

neuf alidade de carbono.
. Incluir no contrato cláusulas de responsabilidade pós-consumo, obrigando o fornecedoÍ a recolher e

destinar Íesiduos gerados.

12.3. Beneficios das Medidas Mitigadoras

A aplicaçáo das medidas descritas contribuiÉ para:'. 
Áedução da pegada de carbono do município, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS l2 e l3);
. Economia de recursos financeiros por meio da reutilização de cilindros e redução de multas por descarte

irregular;
. proieção de ecossistemas locais, evitando contaminação por mêtais pesados ou gases residuais;

. Fortaiecimento da imagem institucional, Cemonstrando compromisso com práticas sustentiiveis e saúde

pública.

Ass

Conclusão:

A gestão ambientalme e responsável do fomecimenlo de gases medicinais não apenas rnitiga riscos' mas

pcslciona I*,rpecuru l,4lnm,l.lA comc referência em sustent3bilidaC: na saúde pública, equilibr:ndo

necessidades clÍnicas, proteção ambiental e eficiência econômica'

u}. piosrcIoNÀMENTO CONCLUSryO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRÁTAÇÃO

13. l. Dessâ forma. com base nestes fatores favorár'eis. é altamente recomendável e j ustificável a continuidade

do processo de contrataÇão. A opção pelo prossegrrimento do feilo e respaldada pela certeza de uÍna gestão

eficiente, transparenle e coÍnpetitiva, garantindo nào apenas a qualida.le dos fomecimentos- mas também

contribuindo positivamente para o desenvolvimei.:to Iegional e o equilíbrio econômico.

lüekiorp Atau
0aídar'adq?

Kleiciane ela breuâ

Coordenadora da A stência Farmacêutica

Elaborado por:

Rua Senadcr Beneditc Leite. l2g, Centlo Itçecuru llirin/M-^'
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O Municipio de ltapecuru Mirim/MA, através do órgáo gerenciador a XXXXX, com sede no(a) Rua Senador

Benedito Leite, 128, Centro - Itapecuru MirimlM.A- neste ato representado(a) pelo(a) XXTXXXX. nomeado(a)

pela Portaria n' XXXXX de XXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregào, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" XXXXXX. processo administrati\o n.o XXXXXXX.
RESOLVE regisÍar os preços para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta. tendo sido. os referidos preços, oferecidos pela

empresa XXXX. insffita no CNPJ sob o n" XXXX. com sede na XXXX. CEP XXXX, no Município de XXXX,
neste ato representada pelo(a) S(a). xxxx, portador(a) da Cédula de Idenridade n'XXXX e CPF n'XXXX.
de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no Edital de licitação- sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14. 133, de l' de abril de

2021, , e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o XXXXXX- especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anero

do edital de Licitação n'XXXXI2025, que é parte integrante desta Ala, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de lmnscriçào.

2. DOS PREÇOS, ESPECITICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e márimas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

INSERIR PLANILHA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registÍo de preços consla como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXX e os órgãos participantes são a XXXXXXXXX

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estaduâI, distrital e

municipal que náã participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição

de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I. Apresentâção de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de serviço público;

II. Demonstração de que os valores registrados estào compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do aÍt. 23 da Lei n'14.133. de202l; e
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III- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

4.2. A a.Ultot'rzzçãlo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da adesão pelo

fomecedor.

4.2.1- 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execuçào

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participânte deverá

efetivar a aquisição ou a conÍatação solicitada ern até noventa dias. obsen'ado o prazo de vigência da ata.

4-4- O prazo de que trala o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação. podeÉ ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora.

4.5. O órgào ou a entidade podeú aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participame, para aqueles ilens para os quais não tenha quantitativo registrado, obsenados os requisitos

do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgào ou entidade, a cinquenta poÍ cento

dos quantitativos dos itens do insÍumento convocatório regisfiados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantiÍativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qrrantitativo de çada

itern registradc na a€ de registro de pÍeços pâra o gerenciador e os participa!1tes, independentemente do núnero

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos tixados na ata de registro de preços'

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ÀTA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A vaiidade da Ata de Registro de Preços será cle 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de dilulgaçao no PNõP. podendo ser pro:rogada por igual período- mediante a anuência do fomecedor

desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio instrumento

co ratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentáíos, tem como a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamenuirios respectivos.

5.2. A contratação com os t-ómececiores registrados na ata será iormalizatia peio orgiio ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento conlratual. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 da Lei n' l4.l3l, de 2021'

5.2.1. O instÍumento contÍatual de que trata o item 5.2. deverá ser assirado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de regisrro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

n" 14.133, de 2021.
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5.4, Após a homologação da licitação, deverão scr observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

5.4.1- Serão registrados na ata os prcços e os quanlitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposla em quantitativo inferior ao miáximo previsto no edital ou
no aviso de contrataçâo direta e se obrigar nos lirrites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o !'egistÍo dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1 . Aceilareru cotar os bens, com preços igrrais aos do adjrrdicatário, observada a classificação da licilação;

e

5.4.2.2- Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. SeÉ respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados

na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fomração de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposla original.

5.7. A hâbilitação dos licitantes que comporão o cadastÍo de resena a que se refere o item 5..+.2.2 somente sení

efetuada quando houver necessidade de contrataçào dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9-

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores seÉ divulgado no PNCP e ficani

disponibilizado durante a vigência da ata de regisÍro de preços.

5.9. Apos a homologação da licitação, o licitanre mais bem classificado. sení convocado para assinar a ata de

registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previslas na Lei n' ! 4.133. de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação podeni ser pronogado I (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente jmtificada, e que a

justificaüva seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços seú assinada por meio de assinatum digital e disponibilizrda no Sistema de

Registro de Preços.

5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÔes estabelecidos no

edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

*
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que lrara o item 5.4.2.1, aceiiar a contratação nos lermos do item
anterior, a Administração, observados o valor estiinado e sua eventual atualizaçào nos termos do Edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cqjos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário: ou

5- 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de lomecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigaÉ a Administração a contratar. iaculuda a realizaçào de licitação especifiaa para a aquisição
prelendid6 de<de qrre devidam,'nte jrrslificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados podedo ser alterados ôu âtualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o cu:.lo dcs bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior. caso foÍüto ou lato do príncipe ou em decoffência de fatos imprevisivers ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tribulos ou encargos legais ou a supervenlêncla

de disposições legais, com comprovada repercussào sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pÍeços

Íegistrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajrstamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para a

7. :{EGOCIAÇÃO DE PRTÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paÍa negociÍr a redução do preço

registÍado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valorcs praticados pelo mercado. o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades adminislrativas.

7.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva" na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nào convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu regislri:r cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamenlo da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conll'atação mais vanta.iosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comrinicara aos orgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da a1a cle registro de preços pa.a que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração cofiratxal. observado o disposto to art. 124

da Lei n" 14.133, de 202l.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhani juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação à condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de falo supen eniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou eniidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na at4 sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n' i4.133, de 2021, e na legislaçào aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelarnento do registro do fornecedor, nos termos do item anterjor, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadasÍo de reserva. na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados. observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantaj osa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado.
conforme previsto no iÍem 7.2 e no item 7.2.1. o órgào ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado.
de acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado.

7.2.6. O órgfio ou enlidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorÍentes da ata de registro de preços sobre a eletiva alteração do preço registrado. para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lci n" I4.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA.\TA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nào
-^,:^:-^^r^^ l^ -^-:-i-^ ,-,l^ --^^^^ya (,L,Pdúes wu,iB,5r,w uL p'vYUr-

8.2. O remanejamento somente podená ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade paÍicipante para órgão ôu entidade participanre: ou

8.2.2.De ôrgío ou entidade participante para órgào ou entidade não paíicipante

8.3. O órgào ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrâtar será considerado
participante para efeito do remanejaÍnento.

8-4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante.
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no I I .462, de ?023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamcnto soiicitado, com a reduçâo do
quantitativo inicialmente infornado pelo órgão ou pcla entidade participanle. desde que haia prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofier redução dos quantitativos informados.

Página 53 de 65
Rua Senador Benedito Leite. 328, Cento - Itapecuru MirimÀIA

>:--



Pág: 9,)5-

ESTÀDO DO MÀRANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IT,{Pf,CT'RT -\4IRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

A§§

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgàos ou enlidades dos Sstados, do Djstrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obseruadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejament{) dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgào ou pela entidade gerenciadora. dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do itern 8.3, a distribuição das quantidades
nora e avprrraân âpcnantrqlizrdr cerÁ nnr mein dn rêmânêiâmênl^

9. CANCELAMENTO
REGISTRADOS

DO REGISTRO DO LICITANTE YENCEDOR E DOS PREÇOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor:

9.1.2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar marter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto no I1.462. de
2O23; ol

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III oulV do caput do art. I56 da Lei n' 14.133, de 2C21.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicacão de sanção prevista nos incisos Ill ou lV do caput do an. 156 da Lei n' 14.133.

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
podeni o órgão ou a entidade gerenciadora poderri. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será lbrmalizado por descacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do lbmecedor. o órgão ou a enlidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classiÍicação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ala de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e
j ustificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrenle de caso fortuito ou força maior. ou

9.4.3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigo: 26- § 3' e 27. § 'l'. ambos do Decreto n" I1.462. de 2023.

10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades esabelecidas no edital
ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos inlcsrantes do cadastro de reserva no regisüo de preços que,
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convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata,

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçào das penalidades decorrentes tlo descumprimento do pactuado
nesta ata de regisro de preço (aÍt. 7'. inc. XIV, do Decreto no 11.462- de 1023). exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito à contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão paÍicipante a aplicação da penalidade (aí. 8'. inc. lX, do Decrelo no 11.162. de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamenlo do registro do

tI. CONDIÇOES GERAIS

I I .l . As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encorrtram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OLi AVISO DE CO\ fR \T.{ÇÀO DIREIA.

I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contrataçâo de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado c demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata lbi lavrada em .... (.-..) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminlrada cópia aos demais órgãos panicipantes.

Itapecuru Mirim, XX de X.{XX de XXXXX.

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx

Orgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx

Beneficiária
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ANEXO A ATA DE REGISTRO T}f, PREÇOS

CADASTRO R.ESERvA

Seguindo a ordem de classificação, segue relâção de fomecedores que aceitaram cotar os i:ens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor /ra:õo social, (..\'P.l 1íF. endereço. conluns. representantc)

Marca Modekt

6" uiga, ,) be exisido no

editatl 
| 

,auA

L,nidade Quantidade

Máxirna

Valor u Prq:o

t)u

ord:

guranl

Seguindo a ordem de classiticação, segue relação de fomecedores que rnantiveram sua pr,)posta original

F ornecedor (razão s oci a l, (' \- P J ; M F, ender e ç o. c o n t.ü o s. re pr e s e ntonte )

ficaçào ,Varca Modelo Unidade Quanti

de(se exigida nó (se exi§do no

editall ediral)
validade

Quantidade

Miixima

Mínima

garqntiq

wlidade

()u
x

Item

x

Especificação

de

Mínima

Item

Valor U
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{1\EXO III
MINUT,{ DO CONTRATO

CONTRATO No XXX/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." XXX/2025
PROCESSO N." XI{XXT 2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' QUE FAZEM
ENTRE SI O I!'UNICIPIO DE ITAPECL RU MIRII\4. POR

I\ITERMÉDIO DO (,A) SECRETAP.I-Á. MUI']ICIPAL DE
xxxxxxx E xxxxxxxx.

O município de ltapecuru Mirim- MA, inscrira no CNPJMF sob n'05.648.696/0001-80, com sede na Rua
Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA, por intermédio da XXXXXXX, neste ato,

representada por, XXXXXX, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXX, localizado à XXXXXXX, neste ato representada
pelo(a) seúor(a) XXXXXXXXX, insüita no RG n" XXXXXXX e CPF No, doralante denominada

CONTRATADA. lendo em vista o que consta no Plocesso no XXXXX e em observância às Jisposições da Lei
n" 1,1.133, de I " de abril de 2021 . e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.

decorrente do Pregão Eletrônico n. XXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enurciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I .1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas condições estâbelecidas no Termo
de RefeÉncia.

1.2. Objeto da contrataçâo:

INSERIR PLA}IILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I. O Termo de RefeÉncia;

II. O Edital da Licitação;

III. A Proposta do Conlratado;

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX contados do(a) XXXXXXX, na forma do artigo 105

da Lei no 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medianle celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não podená ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sancões de declaraçâo

de inidoneidade ou impedimento de licitar e conlratar com poder público. observadas as abrangências de

aplicaçâo.

Rua Senador Benedito L.:te. 128, Centro - Itapecuru Virim/\íA
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2.5. A presente contratação caracteriza-se como fomecimento de naturezir contínüa e, desde que comprovada a

vantajosidade para a Administmção Pública, podeni ser objeto de aditivos contratuais, observados os limites e

condições previstos na legislaçáo aplicável.

J. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE F,\[CUÇÃO E GESTiO CONTRATU {IS

3.1. O regime de execução contratual é de Fomecimento.

3.2. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observaçào

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRAT{ÇÀO

4.l. A subcontratâção fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades de cada item.

4.1.1. Etn qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral do ccntratado pela

perfeita exccução contratual, sabcndo-lhe realizar a supervisâc c ccordo:ação das atividaCes do subccntratado.

bem como respcnder perante o contralante pelo rigoroso cumprimenlo das obrigações contraaais
correspondentes arr objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do conlratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado

cumpre os requisitôs de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que seÉ avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

4.3- É vedada a subcontrataçAo de pessoa fisica oujurídica, se aqueJa ou os dirigentes desta mantiverem vínculo

de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na conlrataçâo ou atue na fiscaliz.ação ou na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro gmu.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.2. O valor total da contratação é de R$ XXXxxxXX.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais

incidentes, laxa de administração, frete, seguro e outros necessáios ao cumprimento hte$al do objeto da

contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitaüvos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referetrtes encontram-se definídos no Termo

de Referênci4 anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA §ÉTTITA . NUUUSTT

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo firos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamenlo estimado, em / , (DD/MM/AAAA)
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7.2. Ap,ôs o iÍiteireBro de uiri aiio, e independeiiteinente de pedido do coi-,ti atado, os pr€ços iniciais seião

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice [GPM. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano setá contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser cxtinto(s) ou de qralquer forma nâo

possa(m) mais ser utilizado(s), sená(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação entâo em vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto- as paÍes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.

7-6. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas;

8.5. Acompanhâr e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no 'fermo de Referência.

8.7. Aplicar ao Conlralado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.8. Cienlificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contralado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclâmações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de nennum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do prôtocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feilos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificâr os emitentes das garanlias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRJGAÇÕES DO CONTRATADO
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constanles deste Contrâto e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em poÍuguês, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

9.3. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objero. de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo miíximo 0l iuma) hora que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previslo. com a devida comprovaçào;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contmto ou autoridade superior (art.

137. II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em pafle, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verilicarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execuçào

ou dos materiais empregados:

9-7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do obleto. bem como pcr todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contràtual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regLrlaridade no Sislerna de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o

conratado deveÉ entregar ao setoÍ responsávei pela fiscalização do contrato- junto com a Nola Fiscal para fins

de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade liocial; 2) certidào

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do comratado;4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais.

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a Íesponsabilidade

ao contratante e não podeá onerar o objeto do ccntrato:

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÉncia anormal ou

acidenG que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 I . Paralisar, por determinação do contralante. qualquer atividade que nào esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.12. ManteÍ durante toda a vigência do contrato. cm compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação:

9.13. Cumprk, durante todo c período de execuçào do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservz§ de cargos

previstas na legislação (art- I 16, da Lei n.' l4.l 31, de 2021):

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se relerc a cláuula acima. no prazo fixado pelo fiscal do contrato'

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas ,,agas (art. I16, parágrafo único. da Lei n-o

14.133, de 2021);
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dêcorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcarcom o ônus deconente de eventual equí\oco no dimensionamento dos quantiutivos de sua proposta.

inclwive quanto aos custos vüiáveis decorrentes de làtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em suâ proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excelo

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an. 124, II, d, da Lei n' l -{. 133. de 2021 .

9.17. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito têderal, estadual ou munrcipal, as normas de

segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perl'eito cumprimento

das cláusulas deste contrato, Í'omecendo os materiais- equipamentos, ferràmentas e utensílios demandados. cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deveÍão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e i.rprovação, quaisqr.rer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do rnemorial descritivo ou instrumento congênere.

9.20. Não permitir â utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. I . Não haveÉ erigência de garantia contratual da execução

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INf RAÇÔES E SANÇOES ADMTNISTR{TTVAS

ll.l. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato. A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções. previstas no art. I i6 da Lei Federal

n" 14.13312021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção pr!'vista na alínea "b'' observará os seguintes parâmetros:

I. C,lo./o (urn décimo por cento) até 0,296 (Cois décimos por cento) por dia útil sobre c valor Ca parcela em

atraso do Contrato, em caso de atraso na erecução dos serviços. limitada a incidência a l5 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia útil e a cÍitério da Administração. no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese. inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da âvença;

II. 0,1% (um décimo por cento) até l07o (dez por cento) sobre o valor da parcela em atrâso do ContÍato. em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de

inexecução parcial da obrigação assumida:
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III 0,59lo (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo nao atendido do

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

IV. 0,2% a3)% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I

e 2, abaixo; e

0,07oÁ (sete centésimos por cenÍo) do valor do ContÍâto por dia útil de aúaso na apresentação da Elarantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o már ino de 2oró (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autoiizará o CONTRATANTI- a promover a rescisão do Contrato.

VI. As penalidades de multa decorrentes de fa-,os rjiversos serào consideracias independentes entre si

. TABEI,A I

GRAU CORRESPON'DÊNCIA
I 0,2oÁ ao dia sobre o valor mensal do conlrato

0,4olo ao dia sobre o valor mensal do contato
0.87ó ao riia sobre o vaior mensai rio contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3,2oá ao dia sobre o valor mensal do conlrato

T.A.BELA 2

INFRAÇÀO
ITEM DESCRIÇÀO GRAU

I Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano Íisico. lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência:

05

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

0.1

J Manter funcionário sem qualificação para executar os scrviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço delern:inatio pela Íiscalizaçâo. por serviço e por dia; 02

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrêncial

02

Substituir empregado alocado que nâo atenda às necessidades do serviço. por
funcionário e por dia;
Cumprir quaisquer dos itens do Contralo e seus Anexos nâo previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmcnte notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;
lndicar e manter durante a execução io contrato os prepo$os pÍevistos no Contrato:

0l

't

8 OI

I 1.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo pala apresentação de defesa prévia do

interessado no respectivo processo, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades
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I 1.4. As sanções previstâs nas alíneas "a", "c" e ' d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente

com âquela previstâ nas âlíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

I 1.5. A sanção prevista na alínea "d" do caput destâ Cláusula poderá também ser aplicada à CONTRATADA

qiie. Êi11 ortras iicitações e,'oi.i contÍataçõ€s com a Adm; istraçãü Pública Di;cia ou Indiicta de qualqucr nívcl

federativo, tenham:

I. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes Íiscais no recolhimento de quaisquer

tributos;

ll. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitaçãol

III. demonstrado não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração Pública, em virttlde de outros atos

ilícitos praticados.

1 1.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da

penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de ltapecunr Mirim e equivalentes do ato que as

impuser.

11.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores deridos à CoNTRATADA mediante

requerimenlo expresso nesse sentido.

I I .8. Se, no prazo previsto nesta Cláusul4 não for feita a prova do recolhimênto da multa promoveÍ-se-ão as

medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante'

I 1 .9. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada. além da perda dest4 respondeÉ

o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

t I .l o. casos em que o valor da multa veúa a ser descontado da garantia- o valor desta devetá ser recomposto

ern 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contralo'

ll.ll. Ressalvada a hipotese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado. o

CONTRATANTE suspender{ observado o contraditóÍio e arnpla deles4 os pagamentos devidos à

CoNTRATADA até a comprovação do r€colhimento da multa ou da prova de sua relevação poÍ alo da

Administração, bem como até a recomposiçAo do valor original da garantia' que tenha sido descontado em

Yirtude de multa impostâ sal.Jo decisão firadamentada da autoridade comFelente que aulo ze o prosseguimento

do processo de pagamento.

I 1.12. se a GONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o Yalor dos pagamentos ainda devidos sâo

suficientes à satisfação do valor da multâ, o processo de pagamento relomará o seu curso'

1 1.13. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "tr" tlo caput desta Cláusula não possuem caráter

compensatório, e. assim, o pagamenlo delas não eximirá a cONTRATADA de responsabilidade pelas perdas

e danos decorrentes das infiações cometidas'

Rua Senador Benedito Leite. 128, Centro - ltapecunr Mirim/MA
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12. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTNATT AL

12.1. O conÍrato seÍ:í extinto quândo cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficaná prorrogada até a conclusão

do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato,

12.2.1. Quardo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaiá ele corstitúdo em mor4 sendoJire aplicá'"eis as Íespectii-as sanções administrativas; e

b) poderá a Administrâçáo optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conÍatual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigaYelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2-3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A 1r;ra4áo social ou a modificação da linalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado Íermo aditivo
para alteração subjetiva.

l2-4. O termo de exlinção, sempre que possíve!. será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais -iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4-2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4-3. lndenjzaçóes e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que seÉ concedida indenização por rneio de termo indenizatório (art. 13l, caput, da Lei n.' 14.133,

de 2021).

l2-ó. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica.

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade cJntratante ou com

agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rsta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021\.

13. CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA

13.1. As despesas decorrentes da presente contralação correÍão à contâ de recursos específicos consignados no

Orçarnento Geral do M':nicípio deste exercício, la dotação úaixo discriminada:

INSERIR DOTAÇÃO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

Rua Senador Benedito Leite. .128. Centro ltapecuru \íirirnMA
PáBina 6,í de 65
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I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo conlratante- segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis c. suhsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n'
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidôr - e norÍnis e princípios gerais dos conúatos.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

óe 2021.

l5-2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acÉscimos ou supressões que

se fizerem necessários. até o Iimire de 25olo (vintc e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrâto-

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adrtivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam aheraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na fornra do arr. 136 da Lei n" l -1.1 33, de 202l.

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma pÍevistâ no aÍt. 94 da Lei 14.133. de202l, bem como no respeúivo sítio oficial na Intemet,

em atenção ao aí. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art.8", §2'. da Lei n. 12.527. de 201 I, c/c aÍ. 7',

§3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

l7.l. Fica eleiro o Foro de ltapecuru Mirim/MA para dirimir os lilígios que decorrerem da execução deste TeÍmo

de Contrato que rrão puderem ser compostos pela conciliação, conÍbrme art. 92. § 1", da Lei n" l4.l33l?1 -

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANI'E

Representante Iegat do CONTRAT.{DO

TESTEMUNHAS:

2-
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O Município de ltapecuru- Mirim/MA. torna público aos interessados que, com base nos termos

da Lei n" 14.133. de I " de abril de 202 I e suas alterações posteriores. fará realizar às 09h00 (nove

horas) (hoÍí,rio de Brasilia) do dia 26 de fevereiro de 2025. licitação na modalidade Pregão

Eletrõnico n.006/2025, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o Registro de preço para

aquisiçào de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador

e iegulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades.da

Secietaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/lvtA. A sessào pública acontecerá pelo site:

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO N' 006/2025

O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereçorru'».licitaita Decufuml tnÍna.coll

eletrônico rr u *.licitaitlnecLrum irinttra.cortt.br e através do Sistema de lnformações para
r.br.

Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATAiMA)

(rr.\r \\ . tcerna.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:

I icitacao@itapecurumirim.nra. gov.br.

>/': 'r:::Z''- "
.Ioâo Útarcelo Fonsêca Silva
Secretario Municipal de Saúde

J

Itapecuru-Mirim/MA. l0 de fevereiro de 2025.



GOVERNO
ELETRÔ IGO: 00612025

AVTSO DE LtCtrAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO NO 006/2025

fi2 ;t

O Município de ltapecuru Mirim/MA, torna público aos interessados gue, com base nos termos da Lei no
14.133, de 10 de abril de 202^1 e suas alteraçôes posteriores, Íará realizar às OghOO (nove horas)qoliriq de Brasília) do dia 26 de fevereiro de 2025, licitação na modatidade pregão Eletrõnico nó
00612025, do tipo menor preço- por item, tendo por objeto o Registro de preço pãra aquisição de
recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acesÀórios umiàitiiaoór e reguladàr com
fl.uxômetro - para uso na assistência _ventilatória para atender as necessidades da Secretari"a Municipalde ..s.9úde de ltapecuru Mirim/MA. A sessão pública acontecerá pelo 

"ite,www'licitaitaoecurumirimma.com.br. O Edital _está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicá:
Eww-licitaitapecurumirimma.com.br e através do Sistema de lnforãrações para Controle deContratações Públicas do Estado do Maranhão. (SINC-CONTRAftIirltA) O4t/w.tçg40AlC=E).Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: licitacaoOiàpeJurumirimrnagov.bl'

João Marcelo Fonsêca Silva
Secretaria Municipal de Saúde

DOM âssinado elekonicame.tê porl Jarlisson sêbastião Araujo sitva - cpF: *.689.993-- 
e m 12JOi,2O25 22119:11- lp com n": 192.16g.1-5

AutenlicaÉo em: www.itâpecurumiÍim_ma.gov.O.lOiu,;*ft"iàt.pnpZiO=l OOgffi

- AVTSO DE LtctTAçÃo

Itapecuru Mirim/MA, 10 de Íevereiro de 2025.
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PREFE]TURA MUNICIPÂI )E I'ÁPECURU MIRIM

avrso rr noMoulcaeÀo E À,ruolcÂçÀo

o s..rÉá.b MúidDal (b nê.êiia. a,tãír.mô e G.3ülo, D @ .i. !@
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MiÍirAaA, Cte:65.rÍÉ0@, p.ô ot it E 01 e q2, io,,aior Slobàl dê *§ 4aO.o@ro
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^ri.éô, 
tu «@'

Mirih/M4 alP: 65.2l3s-rno, FãÉ o iren 03 no vô,or Slobôl de R9 27raq@ (ünte e 3êt
mil oitoenrG . d'tlrrE e oito r.áiel-

,i.o.c!ru rúirú/M , 10 dê t!érêire d. m25.
ÁiLtSON IEFRÉIRA Pf REIf,Á

ser.tiio i/r i:ipai .t Re.lta, orçaíEíto ê Gesdlo

avt9J 0€ riorÀfÁo
coN(ottaNatÂ ÉLÍRôI{tca r. 2/ra2!

o Mlnldpio rk tteÉuru- ]!!ii. /MÂ, tm. públko e hrÉÉsa&. qúe, .6
l6e íot têmot dâ rli nq 14.133 dê Lr de rbnl & 2@r ê sé âltÉàçôs Fo§ênor€.,
fáá Eâli:.r & lotlolroaí (horáÍio .ié 3r.!Íiá) do dia 27 rl€ Íêvê@r@ dê 2025, lkh.ç:ô í.
hod.lid.dê con orêncjâ Elêr;ônlo nc @z2o2t do tlpo m.no4Eço, têr(b d oh,.to
o Reglsrô dê PreçB parâ r!r!É ê Ev.ntuál contÉt.çã. Cé enpÉs(s, 6!.dallz.d.{s)
p66 a peí.co de süço5 @ntÍnuo3 d. drutâçlo o'eãlâl lpr*niná, 6r.tlÉ, dê
Ép&É.'/âd.qú.do), cm rorneomtrtô dê ma!§iâir, pefôr e nâo .h dE, úe'do
át í.L. a G6dêd6 (b Duntlpio de ltãpdru Mirin^úA. À sêlb ÉbIé úrtê.trá
Élo sit : *w.ldirftãpêcutuúiriúh..oo.5r o Elflál eíi dl5r.dlrhaô, B tnêt.., ro
êiúêEço .L6ita m-,lcir.itãp.cúdri.imma(m.b, . .t_rrB ô §bt E dê
lnfoíháç!ê p.. Cdtreê ce Co^ióta!ôs púbÍ.a. do E Lô .lo M.EnlÉo {Sl{C-
coÀnRAÍA^,rÁ) (w.t.ma.rcr), Lrd.,êdmétcs adkirhair po(É s oàtido. .trr.é.
do Énáll ltdt..eoriapêdrlnlri6.mI@.§r.

ALLYsON TTiÀÉIÂÀ PÉNCRÁ
Sêc.á.áâ Muniôp.t ib R€.It , Orlalmto. Gaslao

AV|SO Or U(trÁçio
rffclo ttErroxEo ir a2o:5

o Mu.rldÀ, rb lEp.t!tu- vlÍih/MÀ lm. púc k6 al! htãEd6 q@, ú
be B t mB d. têi .e 1!.133, d€ le @ ãbril.|. 2qt: .5@s àlrÉd{õ6 poíe.tor6,
f.á N[Dr ar 09h@ (Íbf hoêí lhoêno dê Brailiá) .ô dá 26 .b í@iro de 20it
Iif.çro n. mod.lld.de Petâo tlêrônto rq Ífiâ025. do tip6 ft@ p.êço !o lrém,
ter.b por ohjÁo o Rê3iím dê prêço pâa ãquirido J€ re,ga! d€ 8a6s m.dklneB 8á3qtaílo ê .,.drdmiro ê *.sóriôr úfrldiCedor ê Êgvlãdor Cm íuô.E o - pa.. @
E a§ltÉÉL sdLtórle p3ã .têd.r .r n6idãd€. r,a sé.Erb Mutri&el r,. Serrd.
.b rtáp@tu MinrrirÀ. Á *tião pnbÍ.á aor.ncGá peb 3nê:
k*w.ftr,àit €or@i,imr.fl.b. O :oh:, eti dlspcibúa(b D lnlêará, @.ndeíêço
êlelraí@: mjkttà'Ep.cedr'mÍ. cf I . . ár!-àé5 do tríe@ (b tnfdúâçôs o.É
conEolê & Cclrrarçôi5 públi@3 ú a$ê.r do MâÉnh& (§irc{otliAlÂ/rrÁ)
(Iw.tcênÉ,t .bd. EsdarÉirênt6 ectirrnáú ,odê-ao ter oui&ts ãir.\ér & êmil:
Ídt.@gnár..unnidm.na{o/.bí.

raD.êru MiriG MA, 1l de íâêreiÉ dê 202s
,oÃo MÁRcÉrc roNitcÀ stwÂ
s.@rá.io Ml]nktp.t .tÉ saíde

PREFEITURA MUNiCIPAI Dr MILAGRE: DO MARAIiHÃO

At,Is" OÉ LIOTÁçÀO
Pf,ECÁo túTiô lco 9RP Nr t/2025

Â PltiêtuÉ Munkipâl ê Mlhg.ês do MaÉnhão, Ert..lô .lo Mãanhão, tor.a
oú[.q p.r. .dlEjmmo doj ,.td.s.os quÊ íarÁ r.á1,úr, r.ô . .*ide .lo D«eto
Munkipâl n e O26fldr3 e oã r' -.e la lll,'lr e suàr âheÍ.(ó.. pGrâidFí lidüç& na
m.dâlidad€ P..a& Ektórko, & ripo neôo. prêço, por Itsh. qE tsr @m oq.to
EEú!.| CoúEL'.o dê thÉ !39.dãrrr i ú fooeoeoto de Mêdtemnto. .16r'8 HGon.bG. peá Àreâ.t.r ár 

^r.a.;:3adê§ 
.lã Rêd. Mu*j,rEi r,. Sáú& dó

NniJrlo ó. Mibaê .lo M.Bihao, r di. 24 .tê ÊErêlro .íê 2@5, à eO h6â5
{ho.á.io .l. 8rs[âr, êrÊÉs .lo uto de íÉ!@ .L rddd. .lá trdáçao, 3lre
hnÉ/y'út m .a'Bd -c n.h / i€ndo ,'.idid. Fro P'.gúirc .L'c Práenurã
Mun*jp.l, É eL da (orrslo p.,nâEr'. de,k.ttto rnuãJ. ü R@ cal íraô.t!.o
lvlãr.t ão, 118, C.rlrc, Milâeres MA. O edlr.l e s4s aetos enco.tEnB dEpontu.b n.
ÉSin. fb do pon ldê compÍ.! oúbl,a\ . ênd€eÍD h pr /,4kÍàn h8Em.côn.ú/
rdre<l@.ror .dkb.ài! ,o BFo.odcrêço F/oL !€k 'elelcE (98) 96a5+1578, rLs
GIO a3 12:6hi

Mil{Í6 co MáEúão MÁ, 10.t íàÊriD dê a)tt
FAJMT]NDA CORIOTÁ.iO DA SIIYA

ÁBEl.rê & Conr6ÉCo

PREFEITURA MUNICIPÂ! DE NINA RODRIGdES

^vlto 
ot RÊr i...4+o

PRAGfu CtaÍRÔnra:, ! V2Oú

O p.Eeirc ofrôal dá Pr.hn-z Muridpat dê \iE R.útÉ t t do do
IlLahro, torn Étlió, p.rà 6h.dn.nro .kr. inrúê.edor . dàÍ6.ão .b -bo .t
,-rdràCo dê nt 0r,"â[5 plbiçi.ro m oúrú 3ftàl .à unÉo, E êd(.o b lb 1olo7no25
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Ultima at o\i:oç6o 2/4212025

l-ocat ltapecuru Mirim,/MA órgáo: MUNICIPIO DE IAPECURU MIRIM

Unidade compradora: 1703 - Secrêtâria Municipatde Saúde

Modalidade da contratação: Prêgâo - Etetrônico Ampâro tegal.: Lei 14.133/2021. At.ZA I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto RêgistÍo de prêço: Sim

Data de divl,lg6ção no Pl,lCPt 72/02/2025 Situaçáo: Divutgada no PNCP

Data de início de Íecebimento .l e proposlre:1O/O2/2O25 QA:oo (horário dê Brasilia)

Data fim dê recebimento de propostas: 26/02/20?5 OO:OO (horário de Brasi[ia)

l.l .ôntretâcâô 9NÍ:p' ô564R6q6ôôO1ÂA-1-OOOO1) /2O2E Fírnlê' qTÀQTGôV qol I JÍ:ôFi ;M TFaINôl ôGlA I TDA

q

Registro de prêÇo para aquisiÇào dê rêcargas de gases mêdicinais gás oxigênio e ar cornpíimrdo e acêssórios umidificâdor e
rêgulaCor com fluxómetrc - pê'a uso nê assistência vêntilatória para atender as necessidedes da Se:retaria Municipat de
Saúde de ltapecuíu M:rim,/MA.

Itens Arquivos Histórico
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Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento id pÍocedimênto
procêdimento pÍocêdimênlo

tipo
pÍocêdlmento

cpf data stâtus

ê

2 CP

?
Total Procedimento Licitatório: 4
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EXTRATO DE ENVIO
IERIOITO: 1.1,0.1':0li - 14,01 l1r.:i
íN.. I IDADE: ?REIEIT1:&\ \'1t \l(l
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PORTAL DE LTCITAçõES ,o4!-L
--sd

Início (/index.php) / Acesso a lnformação (acessoainformacao.php) / Portalde licitaçóes (/ticitacao.php)

/ Lista de licitaçôes (/licitacaolista.php) / Detalhe

PREGÂO ELETRÔNICO: 0O 612025 - EXERCíCIO: 2025 - ABERTA g rmprimií (aíêporr/?ps=tichacâo&id=347)

loformaçõês principais

I TIPO: MENOR PREÇO

I DAÍA DA ÂBERTURÂi 26/02/2025

! HORA DA ABERTURÂ: 09:00

t ELETRôMca LlcrrANEr (HTTps://LtclrAtÍApEcuRUMtRtMMA.coM. BR/)

I VALOR ESÍlMAoo: RS 318.012,75 (TREZENTOS E DEZOITo MtL E OOZE REATS E SETENTA E CTNCO CENTAVOS)

lnformações do objeto

REGTSTRo DE pRFÇo pARÁ AeutstÇÃo DE RECARGAS DF GAsEs MEDtctNAts GÁs oxtcÉNto E aR coMpRtMtDo F acEssóRtos
UMIDIFICADOR E REGULADOR COM FLUXÔMEIRO X PARÂ UsO NA AssISTÊNcIA VENTTLATÓRIA PARA ATENDER As NEcESSIDADES DA
SEcRETARtA MUNtcrpAL DE sAúDE DE tTApEcuRU MIRtM/MA.

Ê Andamentos

E Responsáveis

Forma de publicação

Arquivos disponíveis

DEScRtÇÃo

Extensão

Tamanho

Arquivos

I Volrêr

915K8

§ (arQuivos-downtoad.php?pg=licitacao&id=347&subid=2300)

Qual o seu nível de satisfação com essa informação?

Forma de publicação

Muito insatisíei1o
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Neutro

SêtisÍei1c

Muito satisÍeito

9.Éuelrca
RÂ0Àn iltH0t{At 0Â

j:-::i::.a: ::=.:i,:i rflIEilil
(https://Íadartce.mt.gov,brlextensaons/Íadar-cia-tíansparencia-publica/panel.html)

lnstitucional

O Prefeito Luís Fillipe Torres Filgueira

! CNPJ: 05,ú8.696/0001-80

Contatos

\ (98) 9.8s6e,ee't4

B gabinete@Aapecuíurnirirn.rna.gov.br

Endereço e horário

I Pça. Gomes de Sousa, 0.1 - Centro, 65.485-000

a de Segunda A Sexta-feira de 8h às 12hl14h às 18h
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Fl comercia l@pa rmagases.com.br q@ (99l.99217-74OO

PARMÂ GASES

AI{EXO II - PROPOSTA Df, PREÇOS

Prefeitura |llunicipal de ltapecuru \lirim/11."L
Pregão Eletrônico SRP \" 006/2025
Dâta dâ sessão: 26102/2025 às 09h00min
l-ocal da sessáo públic^t _bllE Ujeil!i!!p!!!!4gi!juuL99L.L!

Objeto: Registro de prcço para aquisiçào dc rec&gâs de gases medicinais gris oxigênio e aÍ comprimido e accssórios umidificador e

regulador com fluxômetro pam uso na assistência ventilâlória pâm atender as necessidades da secretâria Municipal de Saúdc de
Itapccuru MiaiÍÍ/M^. canforme condições e c)iigêncies estabelecidas neste instnlnento.

A empresa P,IR}ÍACASI,S COMERCIO DE GASE§ E SERVTÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 32.75,1.|43/0001-85 e

Inscrição Ilstadual no 12.590.860-t, Inscrição Municipal n' 3300000,144, com sede na Arrnida Santâ Luzia- n' l9l. Vila São francisco.
CEP: 65.910-000. Açailândia - Maranhào. Telefone (») 99217-7400, e-mail: p4@!]gê§gqA€.EAlLç9!] por intermedio do seu
rcpresentante. ERf(lll,DO BARBOSA DE SOUSd brasileiro. divorciado, administrador. poíador do Documento de ldentidade n"
010212822019'l SSP/MÂ e do CPF n' 616.317.,142-91. residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro. n'22. Vila Sâo FÍancisco.
Âçailândia - Mannhâo. CEP: 65.930-000. Submetemos à apreciaçâo de Vossas Senho as. a nossa proposlâ relati\a a contrataçâo em
epigrafe- assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõcs que renham a scr lerificados na prepamção da mesma e
declâramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverào os trabalhos e concordarnos com a tolalidade
das instruções e critérios de qualificaçâo delinidos no edital

\'.lor Totâl de RS 326.683,80 (trezentos e vinte e s€is mil, scisccítos e oíenta e bes reais e oite a centavos) para o fomecimento do

objeto desta licitação.

ITE}T COT.{ U\D. Q\T.
VÂLOR
T]NIT.

!,\LOR
TOT.\t-

I
RECARGA DE AR MEDICINAL
(COMPRIMIDO) _ CILINDRO DE I M'

EXCI,USIVA
MD/EPP

MARCA
PROPRIA

\tl i0 R$
2t 0.68

R$
6.320.40

RECARGA DI] GÁS OXIGÉNIO
MEDICINAL - CII-INDRO DE I/2 M]

EXCI,USIVA
MF/EPP

MARCA
PROPRIA

\t R$
r92,30

R$
4.E07.50

RLCAR(;A DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CII-INDRO DT, I M3

EXCI,USIVA
ME/EPP

MAR(]A
PROPRIA

\tl {0 R$
r97.1l

RS
7.88,t.40

Í RLCAR(iA DE GÁS OXIGÉNIO
MEDICINAI- - CILINDRO DE 3.5M'

MÂRCA
PROPRIA

\f l.l0 RS

239.50
R$

33.530.00

RI]CARCA DE CAS OXIGENÍO
MEDICI\AL . CILINDRO DL 2 M]

EXCLT]SIVA
ME/EPP

MARCA
PROPRIA

200
R$

168.65
RS

33.730.00

6
RTCAR(iA DE GÁS OXIGÊNIO
MI-.DIClN^l- - ClLll.iDRO DE 7 M!

AMPLA DISPUTA
MARCA

PROPRIA
788

R$
99,15

RS

7E.130.20

7
RECARCA DE GÁS OXIGÊNIO
MI]T'ICÍNAL . CILINDRO DE 7 Mtr

RESERVADA
MI]/LPP

MARCA
PROPRIA

)6) R$
99. r 5

R$
2s.977.30

8
RECARG^ DE GÁS OXGÊNIO
MEDICINAI- - CILINDRO DE IO M'

AMPI,A DISPI.]IÂ
MARCA

PROPRIA
\l' 900

R$
102,92

RS

92.628.00

9
RI,CARGA DE GÁS OXIGÉNIO
MEDICINAI, . CILIN'DRO DE IO M'

RESERVAD,4
ME/EPP

MÁRCA
PROPRIA

300
R$

102-92
R$

30.876.00

t0
VALVUI,A RIGULADORA
CILINDRO DE OXICÊNIO
ILUXOME-TRO

PARA
COM

EXCLUSIVA
ME/EPP

VORIY q LNI) t5
R$

550.00
R$

8.250-00

II IIMIDIFICADOR PARÁ OXIGENIO
25OML

EXCLI'SIVA
MD/[,PP

VORIYA t \t) i0 R$
70.00

R$
2.100.00

tl
I]XTÉNSOR PARÁ CATI]TER DE
OXIGÉNIO. TT]BO EM SII,ICONE COM
DIÀVI1I RO INTERNO óMM
5OMEl'R()S

EXCI,USIVA
ME/EPP

\ÍORI\,\ tNt) i0 R$
49.00

R$
2.450-00

R§ 326.683,80

GASES CO\ÍERCIO DE CASIS I SfRYI(]OS I.TDA declara que
EBÁCITOO

BÀRSOSA DE u-mi^DÉ
sou§Á{l61174 siei6n7{r'
4291

I BP.-222, Av. Santa Luzia, 19] - Vila São
Francisco Açailândia - MA,65930-O00, Brasil

á-*\
/§l§ :re
\s-\----'
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DESCRTÇÂO

EXCLUSIVA
ME/EPP



@ {9e199217-74405

PAR}I,. GA§f5

A pÍopoía econômica compreende a integalidade dos custos pâm aleídimento dos direitos Tmbalhistas asseguaados na
Federal. nas leis trabalhistâs. nils noÍÍnâs inFalegais. oas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

de conduta vigentes na data de entÍega das pÍopostas e. ainda- os gastos com transpofte e acondicionÂmento dos
produtos em embalagens adequadas./;li <o,

\!à---.-

laramos que estamos cientc c concordamos com as condiçôes contidas no editale seus anexos. bem como de que a pÍoposta

.l compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Coníituiçâo
Federal. nas leis tiabalhiías. nas normas infra legais. nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta ligentes na dau de sua entrega em definitivo c que curnpÍe plenamcnte os requisitos de habilitaçâo definidos no
inslrumenlo convmâtório

> Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

> Prazo de enlrega do objeto de acordo com o estab€lecido no Termo de RefeÉncia (Anexo I) do edital desse proccsso

> Prazo de ralidade do objeto: 0l (um) ano da dala de fabricsçào.

> Prazo de substituiçào/repam dos produtos: Conforme'[erúo de ReleÍênciai

) Condiçôes de pagamento: Conformc Tenno de RefeÉncia;

) Que nâo incide nas vcdaçôes previstas na Lei n' 14.13312021;

) Informamos- desde já que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitâção, os pagalnentos deverâo se. cÍeditados à CONTA
CORREN T'E N'. 9. 1 36 - 7. AGENCIA N .1437 - 7. BANCO SICOOB, em nome de Piúmagses Comércio de Gases e Sen iços
LTDÂ. PIX/CNPJ 32754 I 430001 85;

) Informamos que o ReprÊsentante que assina.á o(s) futüo(s) Confato(s). será o Sr. Eracildo Barbosa de Sousa. Ponador do
RG, sob o n'. 0702128220197 SSP,MA, e CPf' n' 616.317.442-91, com residente na Rua 25 de Dczembro, n" 22. Vilâ Sào
Francisco. Açailândia - Mamnhão. CEP: 65-930-000;

> DeclaÍo coÍrheccÍ a legislasâo de regêocia desta licira@ e que os serviços serão prcstados de acordo com as condiçô€s
eslabelecidás ne§e Edital e seus anexos. que conhcc€mos e aceitamos em tdos os seus têrmos.

Açailândia - MÂ. 25 de levereiro de 2025

AseMdo dê íorh. dbnàl
ERAC|LDO BARBOSA po, ER ctloo BÂRróÀ
DE oE 50usÂúr ól r 744291

5OU5A:6163174429i DãdoÍ2o25.0225
2c4409 {1.00'

PARMAGASES COMÊRCIO DE GASES E SERVIÇOS L'TDA
Eracildo Barbosa de Sousa- Sócio administrador

CPF n' 616-31?.,142-91 e RG ú'0702128220197 SSPÀ,IA
E-mail: pq4s§9g@glqÀi!.çp4q Telefone: (99) 992 I 7-?400

I comercial@parmagases.com.br

A)

Francisco Açailândia - MA, 65930-000, Brasil



r*§,milffi DECL.{R\Ç-iO

A
Prefeitura )Iunicipal de Itapecuru )Iirim/\L{
Pregão Eletrônico SRP -\-" 006i2025
Dâtâ dâ sessão: 26102/2025 às 09h00min
Local de sessão píhlic'. hfip:/,4iciIaitopecurumirimmo.cot tbÍ

Objeto: RegisÍo de preço pam aquisição de recargas de gases medicinais grás oxigênio e aa comprimido e acesúrios umidificador c
regulador com fluxômetro - para uso na âssistência vcntilatória para atender as necessidades dâ Secretaria Municipal de Saúdc dc
Itapecuru Mirim./MA. mnforme condições e exigências estabelecidas neste inst wnento.

Prczados Senhorcs.

A empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA. irxcrita no CNPJ n' 32.754.143/0001-85 e

lnscriçào Estadual no 12.590-860-1. Inscrição Municipaln" 3300000444, com sedena Avenida Santaluziâ- n" l9l. Vila São Irancisco-
CLÍ':65.q10-000- Âçailâ-ndia - Varanhào- lelefone (991 99217-7-100. e-mail: pamagase§ .{g!oalL(e4. por inrermédio dc.cu sócio
administrador o Sr. ERÀCILDO BARBOSA DE SOUSA. brasilei.o, divorsiado. administrador. poÍador do Documenlo de
Identidarle n" 0702128220197 SSP/MA e do CPF n" 616.317.442-91, residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro. n" 22. Vila Sào
FÍancisco. Áçailândia - Marânhão, CEP: 65.910-000, Telefone (99) 99211-7400- e-mail: comercial/allM4âses.com.br- que esta

subscreve. DECLÂR{ pa.a fins do disposto no inc. V do Art. 27 daLei n/ 8.666193, de 2l de junho de 1993, acrescido
pela Lei n" 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezçsseis anos.

I'or ser e\pressào dc verdade. firmamos o prcscntc.

Açailândia - MA, 25 de felereiro de 202i

ERACTLDo BARBoSA fi:2,"9";ff'ü1Í31"'-
DE sou!Àit 6r t 7,tl2er

SOU 5A:616317.14291 l$
PARMAGASES COMERCIO DE CASES E SERVIÇOS LTDA

Eracildo Barbosa de Sousa Sócio admiúistrador
CPI n'616.317.442-91 e RC n" 0702128220197 SSPMA

E-mail: comercial@Ballqêgasc§{llq.E Telefonq {99) 9921 7-7400

: rulL cts "--,-

M co*er.ial@parmagasês.com.br §,@, tggt esz17-i'a:o

a,

\-*-/

Sãor9'l VilaSantôBR-222. Àv. Luzia,
BrasifMA, 65930-OOO,



IXlrrT.rí§§
PreÍcitura \Íunicipâl de Itapecuru \íirim^IÀ
Pregão Eletrôtrico SRP \'006/2025
Datâ da sessão: 26102/2025 às 09h00min
Locâl da sessão públi.ri trl!p4Li4i!!pg!!!!@

l

js*

Objeto: Rcgisho de preço para aquisiçào de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e

rcgulador com fluxômet o - pam uso na assistência ventilató a para atender as necessidades dâ Secretâlia Municipal dc Saúde de
Ilapecuru MiÍiÍ/MA. conforme condiçôes e exigências estabelecidâs neste instumento.

Prezados Seúores.

^ 
empresa PAR\LA.GÀSES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDÀ. insorita no Cr\-PJ n" 32.754.143/0001 -85 e

Inscriçào Ilsudual n" 12.590.860-1, Inscrição Municipal n" 3300000444, com sede na Avenida Santa Luzia no 191. Vila Sâo F'rancisco-
CEP: 65.930-000. Açailândia - MaÍanhão. Telefone (99) 99217-7,100. e-mail: pqtrêgêseí,glqÀij.r9e. por intermédio de seu sócio
administÍador o Sr. ERACILDO BARBO§A Df, SOLSA. brasileiro. divorciâdo, âdministrador. portador do Documento dc
Identidâde n'0702128220197 SSP,/]úÀ e do C?F n" 616.317.442-91. residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro. n" 22. Vila Sào
Francisco. Açailândia - Mamnhào. CEP: ó5.930-000, Telefone (99) 99211-7400,e-Ãs.1lt parmaEasesta$t4iLlo4. DECLÀR\. sob
as sançõcs administratir as cabiveis e sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Códipo Penal Bmsileiro. que:

I) QuÀnto a empregâr âgentes inc{przes ou relativsmente incapaires; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n" 8.666-
de 2l de junho de 1983, acrescido pela Lei n" 9.854. de 27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de l8(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores dc 16 (dczcsscis) anos.
salvo na condiçào de aFendiz a paÍir de 14 (quatorze).

2) Quânto a cordição ME/EPP/COOP, estâ empresa estri excluida das vedações constantes na Lei Conplementa, n'. l.U/201.1 e: na
presente datâ- é considerada:
( ) MICROEMPRESA. conforme Lei Complementar n' 14712014:
(X) EMPRTSA DE PLQUENO POR'IE. conforme LeiComplementaÍ n" 1472014-
( ) COOPER^TIV^- conforme ârtigo 34 da Lei ftderal n". 11.4881200'7.
() Nàoé Mts/EPP/COOP.

3) Quânto âo pleno conhecimenao e atendimeíto às exigêncirs de hâbilitâção; que esta empresa atende a todos os requisitos de

habilitação. bem como aprcsenta sua pnoÍxlsta com indicação do objeto e do pleço olêrecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência dc fato impeditivo de licitâr; nos teÍmos do âÍtigo 32, § 2.', da Lei Federâl n.o 8.666/93- que até a presente

dala nenhum fato ocorreu que a inabilite a paíicipaÍ dâ CONCORRÉNCIA em epígrafe, e que contrâ ela nâo existc ncnhum pedido de
falência ou concordata. D€claÉ- outrossim. conhecer nâ íntegra o Editâl e que se súmete a lodos os seus termos,

a. I)cclârâ âinda, nos termos do aíigo 9", III. da Lei Federal n.' 8.666/93, que não possui em seu quâdrc fuÍcional senidor público ou
dirigente de órgão ou entidade contatante ou .esponsiivel pela licitação.
b. Declara tâmbém, nos temos do artigo 9p, I e II, da Lei Federal n.' 8.666/93, que nào incide em suas hipóteses vedadas.

5) Qüânto a el.borâção independeÍte dc propostr:

a) A proposta aflexa foi elaborada de maneira independcnte (1rc1o licitante), e que o contcúdo da poposta anexa nào Í'oi. no todo ou em
paíe, diÍetâ ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qüalquer outro panicipânte potencial ou de fato da
(identificação dâ licitação), por quâlquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A inteúçào de apresentar a proposta aíexa íão foi informâdâ 4 discutido com ou recebido de qualqucr outro paniciftante potencialou
de lato da (identificação dâ licitação), por qualqueÍ meio ou por qualquer pessoa;

c) Que nâo tentou poa qualqueÍ meio ou poÍ qualquer pessoâ, influir nâ decisâo de quâlquer outro participante potencial ou de fato da
(identilicaçào da licitação) quârto a pâÍicipâr ou nâo dâ referidâ licitâçào;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não seÍiá, Ílo todo ou em pârtg direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com quâlquer
outro pâíicipante potenciâl ou de fâto dâ (identiÍicação da licitâção) ântes da âdjudicaçâo do objeto da reíêridâ licitaçâo:
c) Qur o conteúdo da proposta anexa não foi- no todo ou em part€, direta ou indireta.rnente. informado a- discutido com ou recebido de
qualquer iotegEnte de (órgâo licitante) antes dâ âberbra oficial dâs propostâs:
Í) Que cstá plcnamcntc cicnte do teor c da extensão desla declaração e que detém plenos poderes e informaçôes para finná-la.

ERACILDO EARBOSA

SOUSA:616317,t4291

PÂRMAGASES COMT,RCIO DE GASES E SERVIÇOS I,TDÀ
Eracildo Barbosa de Sousâ- Sócio administrador

CPF n' 616.317.442-91 e RG n" 0702128220197 SSP/MA
E-mail: p@ugqseqllgqdLçaq Telefone: (99) 992 17-7.100

§ co*"r.ial@parmagrses.com.br Ç:@, 1s0; s§zz'-ia6ç

{b
DECLÂRrÇiO CO\SOLTD-{DA

Açailândia - MA. 25 de fevereiro de 2025.

BR-222. Av. Santa Luzia, l9l - Vila Sâo
BrasilFra ncisco MA,



DECI,AR,TCÀOrs[mr§ffl
À
Prefeitura Municipal d€ ltâpecuru Mirim,^{A
Pregão Eletrôíico SRP .\-' 006/2025
Data dâ sc5são: 26102/2025 às 09h00min
Local dâ sessão públic^| J!l!p.4i!i4i!9pe!gl!ú444g!9L.b!

,]]q

objeto: Rcgistro de pÍeço para aquisiçâo de recargas de gases medicinais grís oxigênio c ar comprimido e acessórios umidificador e
.eguladoÍ com fluxômetro - pam uso na âssistência ventilatóriâ pam atender as nccessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Itâpecwu MiriÍrtúA. conforme condições e exigências estâbelecidas neste instumento.

Prezados Seúores-

A empresa PARMAGÂ§ES COMERCIO DE CA§ES E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n' 32.754.143/0001-85 e
lnscriçào E$adual n' | 2.590.860-1. lnscrição Municipal n' 3300000444, com sede na Avcnida Santaluzia n' l9l. Vila São l:rânciscr]-
CEP: 65.930-000. Açailândiâ - Maranhào, l'eleforre (99\ 99217-7400, e-mail: parmaeases ag![4ll-com- por intermédio de seu súcio
administrador o SÍ. ERACILDO BÁRBOSÁ DE SOUSA, brasilciro- divorciado. administrador- poúador do Documento dc
ldentidade n' 0702128220197 SSP/MA c do CPF n" 616.317.442-91, Íesideflte e domiciliado à Rua 25 de Derembro. no 22- Vila Sào
Francisco. AçaiJândia - Mâranhão- CEP: 65.930-000- Telefone (99) 9217-7400, e-mail: coÍnercialftlqloêgêsuarrr.br. DECLAR\
expressamcnte que atende aos requisitos de húilitação. e o declarante rcsponderá pela \erâcidade das informaçôes prestadas. na foÍma
da lei (an. 63- I. da l.ei n" 14.133/2021).

Por ser expressão de verdade, hrmamos o prcscnte.

Açailândia - MA. 25 de fc\cÍciro de 2025

ERACTLDO BAREOSA Ásinâdo dê fomà disl,r

DE ,ôr ERÁ.llto BARsosÂ

5OU5A:6163174429
1 2Éer3 o]m'

PARMACÁSES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
EÉcildo Barbosa de Sousa - Sócio administrador

CPF n'616.317.442-91 e RG n'0702128220197 SSPM^
E-mail: comcrcial@palBEg4sçlcom.br Telcfone: (99) 9921 7-7400

§. c.*.rcial@parmagases.com.bí E @ lss\ssz17 71oa

/§i
\

- MA,65930-OOO. Brasil
BR-222, Av. Santã Luzia, l9l , Vita 5ão,



E comercia l@pa rmagases.com.br E@ {99199217-74A4

IEEIW DECT,AR\Ç,iO

ERACTLDO Á"iíàdodrfofu

BARBOSA DE M;AON OE

SOUSA:6t631 74 tousÀ:6rórr7«)el

4291 2o:4ers{r'm

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LI'DA
Eracildo Barbosa de Sousa- Sócio administrador

CPF n" 6tó-317-.142-91 e RG n' 0702128220197 SSPM^
E-môil: clmcrcial@pannasases.com.br Telefone: (99) 9921 7-7,Í00

150

.g
Prefeitúra ltunicip.l de ltspccuru Mirim/M-{
Pregão Eletónico SRP \" 006/2025
Dâtâ da sêssãoi 261022025 às 09h00mir
Local de sessio públi.u, !!D4isi!g@D9§g!!Z!!i@! b!

Objeto: Regisro de preço pam aquisiçâo de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidiÍicador e

regulador com flurômetro para uso na assiíência ventilatória para atcndcr as necessidades da Secrelaria Municipal de Saúde de

Itapecuru Mirim/M^, conformc condiçôes e exigências estabelecidas neste instÍumento.

Prezados Senhores.

A empr€sa PARIIAGÂ§ES COMERCIO DE GASES E SERIT ÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n' i2.754. 143/0001-85 e
Insc ção Estadualno l2-590-E60- 1, líscriçào Municipal n" 33000004,14, com s€de na Âvenida Santaluzia. n' l9l. Vila Sào lrrancisco.
CEP: 65.930-000. 

^çailândia 
- Maranhão, Telefone (99) 99217-7400, e-mail: pgqq4gg5gi!gg4q!!.çqq. poÍ intermédio de scu $cio

administrado o Sr. ERACILDO B.{RBO§A DE §OUSA. bÍasileiÍo. divorciado. administrador. ponador do Documcnlo de

ldentidade n" 0702128220197 SSP/MA e do CPF n" 616.317.4.12-91- residente c domiciliado à Rua 25 de Dezcmbro- n" 22. Vila Sào

Francisco- Açailândia - Mararúão. CEP: 65.93G000. Telefone (99) 992 [7-7400. e-mail: come.ciali.ii]parmaeases.com.bÍ- DECt,Aru
quc cumpre as exigências de reserla de cargos para pessoa com deficiência e para reabilirado da Prer idência Social- previstas cm lei e
em oulras normas especíllcas.

Açailândia - MA. 25 de lêrcrciro de 2025

9

A)
,Í;à--\

Por ser expressào de verdadc, firmamos o pÍesente,

BR-222, Av. Santa Luzia, 19] - Vila São
Francisco Açailândia - MA, 65930-0O0, Brasil



ts comercia l@pa rmâgáses.com.br q@ (99199217-74OO

361rrnxrGn$§
t)uct. \R.\a \o

ERÂCILDO BAREOS^ r$ii.dodêrorudieiràl
DE por€RÁarLDOSÀ8AOSÀ

sousA:6r 631 7442e B:.':jjf,::1'll'-
l o:1e.7irro

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS L'TDA
Eracildo Barbosa de Sousâ - Sócio âdÍriÍistÍâdor

CPF n'616.317..142-91 e RG n'0702128220197 SSP/M^
E-mail: comercialôoarmagases.com.br Tetefone: (99) 992 I ?-7400

--J
À
Prefeiturâ \luíicipâl de Itâpecuru Nlirim/IlA
Pregío Elctrônico SRP N' 006/2025
Dai, dâ sesseo: 261022025 às (»h00min
Locsl da sessio públicat !!p4i! j!! j!!.p!9!t!Zii.44

Objeto: Regisúo de preço para aquisiçào de recargas de gas€s m€dicinais gris oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e

rcgulador com fluxômetro paaa uso na assistência veÍrtilatória para atetrder as necessidades da Sccrctaria Municipal de Saúde de

Itapccuru Mirim/MA, conforme condições e exigências estab€lecidas rcíe iostrumento.

Prezados SenhoÍes.

^ 
empresa PARVIAGÂSES COMERCIO DE GASES E SERI'IÇOS LTD.{. inscrita no CNPJ n' 32.754.143/0001-85 e

Inscrição l-staduâl no t2.590-860-l- Inscriçâo Municipaln" 3300000444. com sede na Avenida Santiúuzia- n' l9l. vila São Füncisco.
CEP: ó5.930-000, Açailândia - Ma.anhào, Telefoie (99) 99217-7400, e-mail: pgq3gês§(ag!1!A ,§O!!. por intermédio de seu socio
administrador o Sr. ERÀCII,DO BARBOSA DE SOU§A, brâsileiro, divorciâdo. administÍador. portador do Documento de
Identidade n" 0702128220197 SSP/MA e do CPF n' 616.317.442-91. residente e domiciliado à Rua 25 dc Dezembro. n" 22. vila Sào
Francisco. Açâilândia - Maraohào. CEP: ó5.930-000, Telefone (99) 99217-7400. e-mail: comcrcial a{:parnapas!'s.com. br. DECL.{R{
para fins do disposto no edilal de licirâção que suas prcpostas cconômicas compreendem a inlegralidade dos custos para aÉndimento
dos diÍeitos kabalhistas assegumdos na Constituiçào FederàI. nas leis trabalh-istâs. nas normas inlialcgais. nas convençôes coletir as dc
trabalho e nos teamos de ajustâmeüto de conduta vigentcs na data de entrega das pmpostas.

Por scr expressão de veidâde. lúmamos o presentc.

Açailfudia - MA.25 de fefereiro de 2025

9

1

BR-222, Av. Santa Luzia,]9l - Vila São
Francisco Açailândia - MA, 65930-000, Brasil



DECL.{R{(:\O DE St JEtÇ-iO ÀS ( O\DIÇÔES ESTABEI.E('rD.rS \O EDTTAL E DE
I\E\ISTÊ\CIA DE FÂTOS §T'PERl'E\IE\TES I\IPEDITIYOS D.\ II,rBII,IT,rÇiO

Açailândia - MA. 25 de fevereiro de 2025

À
Prcfeiturâ \lunicipâl de Itapecuru Mirim/\tA
Pregão Eletrônico SRP \" 006/2025
Dâtâ dâ sessio: 261021025 às 09h00mir
Locaf de sessio pública. lllÍplqieülitooe.aru mhimma-contbr

Objeto: Registro de preço pam aquisição de rcc:lrgas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e accssórios
umidificador e reSulador com fluxômetro para uso na assistência ventilatória pam utender as necessidades da Sccretaaia
Municipâl de Saúde de ltâpecuru Mirim^4A. conforme condições e exigências eslab€lecidas neste inslrumento.

Prezados Senhores.

^ 
empÍesa PAR'\IAGASE§ COMERCIO DE CASES E SER!'IÇOS LTDA. insc.ita no CNpJ no

32.754.1'13/0001-E5 e Inscriçâo Estadual n' 12.590.8óGl. tnsc.içào Municipal o'3300000444. com s€de na 
^renida 

Sanla
Luzia- n' l9l. Vila São Francisco. CEP: 65.930-000. 

^Çailtudia 
- MaIadão, Telefone (99) 99217-7400- e-mail:

parmaeasesir-tsmail.com. por intermédio de seu socio administrâdor o Sr. ERACILIX) B.{RBOSA DE SOLSA- brasileiro.
divoÍciado. administrador. ponador do f)ocumento de ldentidade n'0702128220197 SSPMA e do CPF n 616.3t7.442-91_
residente e domiciliado àRua 25 de Dezembro. n" 22. Vila Sào Francisco. Açailândia - Maranhão. CIIP: 65.930-000- Ielefonc
Í99) 99211'7400- e-mail: comercialtâoarmagases.com.br. DECLARA exprcssrunente que se sujeita às condiçõcs
estabelecidas no edital acima citâdo e que acalâná iniegralmente qualquer decMo que venhâ a ser tomada pelo licitador quanto
à qualificaçào apenas das pÍoporcntes que leDham atcndido às condiçôes cstabclccidas no ediul e que demonstrem inregral
capacidadc de executar o fomecimeíto do bem previsto.

lir

DECLARA', âind4 Para todos os firts de dheito, a inexistência de fatos supeÍvenientes impcditivos da habilitâçào ou
que compromcta a idoneidade da proponente nos termos do Aíigo 32, paÍá€.rcfo Y, e Aftigo 97 da lei n' 8.666. de 2l de junho
de 1993. c altcraçôcs subseque.tes.

Por ser expressào de verdacle. firmarnos o presentc.

ERACILDO Asrinádo de Íofma disiràt

BARBOSA DE por ÊRAcrtDo BARsosA

sousA:6r 63 I 7i{42 3:fl:*:i111;*-
9l 2or5r2 {rfi'

PARMACASES COMERCIO DE GASES E SÊRVIÇOS LTDA
Eracildo Barbosa de Sousa - Sócio administÍador

CPF n'616.317.,142-91 e RG n' 0702128220197 SSP/MA
L.-mail: comercial@oarmaqases.com.br Telefonc: (99) 992 t 7-7400

9

l§1 comercia l@pa rmagases.com.br q @ gs\ ssz17-74ao
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BR-222, Av. Santa Luzia, l9'l - Vila São
Francisco Açailândia - MA,65930-0O0, Brasil



DECL.\R\ÇiO \()S TER\rOS DO r\CrSO X\\rrl
DO -{R l IGO 7" D-{ aO\St-It-t- tÇ-:to r EDER.\L DE 1988

Prefeitura \lunicipal de Itapecuru Mirim/M^
Pregão Elctrôíico SRP \" 006/2025
Dâtâ dâ sessâo: 261022025 às 09h00Ínin
Local da scssâo pública, !gp;4i!i!gi!!pg!!!!@

,;

Objeto: Regisúo de prcço paÍa aquisiçào de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido c accssórios
umidificador c Ícgulador com fluxômetro - para uso na assistência veÍtilatóriâ para atender âs necessidades da SecretaÍia
Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim,/lúA. conlorme condições e exigêflcias estabelecidas neste instrumento-

Prezados Senhorcs.

A empresa PARMAGASES COIIIERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n"
32.754.113/0001-85 e Inscrição Estadual no 12.590.860-l- InscriÇào Municipal Í'330000044.1. com sede nà Avenida Santa
Luzia. n' l9l- Vila Sâo Francisco, CEP:65.930-000. Âçailándia - Maranhão. I-clcfone (99) 99217-7+00- e-mail:
parmasasesa4gltêlLçqE, por intermédio de seu úcio âdministrador o Sr. ERA.CILDO BARIIOSiI DE SOt SA. brasileiro.
divorciado. administrador. portador do Documento de Identidade n" 0702128220197 SSPMA e do Cl'f n" 616.317.4,12-91
residente e domiciliado à Rua 25 dc Dezembro, nô 22. Vila São Francisco. Açailândia - MaÍânhào. CEP: 65.930-000- Ielefone
(99)99217-7400. e-mail: comcrcial@oarmasa-ses-com.bÍ. DECLÀRÂ, para fins do disposto no inc. v do art. no 27 da lei n'
8.666. ôe 2l de juúo de 1993, acrescido pela lei n' 9.854, dc 27 de outubro de 1999, que não emprega menor d€ dezoito anos
em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Por ser e\pressào de \erdâde- firrnamos o presente.

Açailândia - MA, 25 de fevereiro de 2025

ERACILDO BAÊBOS^ A$i€do de form diqnal

DE por ERACIIDo BARBOsÁ
DE §O{rSÂf r 6r r 7442S r

sOU5A6163l7,t429 oxk)\: )o.D ).
1 2c5s:ro {3 oo

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS I-TDA
Eracildo Barbosa de Sousa- Sócio administradoÍ

CPF n' 616.317.442-91 e RG nô 0702128220197 SSP/MA
E-mail: comercialaàpamasases.conr.br Telefone: (99) 992 I 7-7.100

IYI 
"o*"r.ial@par'magêsês.côm.br E@ tsa;sozt7.l4oo

.-í.,.à\

-g/

BA-222, A,v, Santa Luzia. 191 - Vila São
Francisco Açailândia - MA, 6593O-O00, Brasil



E comercia l@pa rmagases.com.br q @ ísst sszT-74ao

a,
Dr-cr,ARAÇÃo DE EL^BoRAÇÀo l\DEpE\DF.\TE DE pRoposr.{,

" Prii --:- "Á
Prefeiturâ !lunicipâl de Itapecuru Mirim/MA
Pregão Eletrônico SRP N' 006/2025
Data de sesslo: 261022025 às 09h00miÍ
Local de sesslo públicat !!@4i9 j!!i!9@c!!g!!i!i@g4li!

Objeto: Rcgistro de preço para aquisiçâo de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios

umidificador e rcgulador com flurômetro - para uso na assistência ventilatória paÍâ atender as neccssidades da Secrctaria
Municipal de Saúde de ttapecuru lvlirim/MA, conforme condiçôes e exigências estabelecidâs neste instrumento.

I'rezados Senhores.

A empÍesa P-{R}I-ÀGASES COMERCTO DE GASES f, SER!'IÇOS LTDI. inscÍita no CNPJ no

32.754.113/0001-85 e Inscrição Estadual n' 12.590.E60-1, lnscrição Mudcipal Ír'3300000.144. com s€de na 
^\'enida 

Santa

Luzia n' l9l. Vila Sâo Francisco. CEP: 65.930{00, Açailândia - Marirohão. felefone (99) 99217-7400- c-mail:
oarmasascs?ignrail.com. por intermédio de seu socio administradoÍ o Sr. ERACILDO BARBOSA DE SOf SA- brasilciro.
divorciâdo. administrador. ponador do Docume.to de ldentidade no 0702128220197 SSP 4A e do CI'l'n'616.317.442-91.
residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro. n'22. Vila São Francism. Açailturdia - Maranhào. CEP: ó5.930-000. Telelõne
(99\ 99211-1400. e-mail: _rq!]qgial@D3l!0?gas€s4saü. DECL-{RÂ para fins do disposto ío editâl de licitâçào: PÍegào

Elctrônico n" 031/202{. DECLAR-.\. sob as penas da lei. em espccial o art. 299 do código penal brasileiro.que:

a) a pÍoposta apresentada para paÍicipar do pregio eletrôoico, foi elaborada de maneirâ independcntc (pelo licitânte). e o
conteúdo da pÍoposla não foi. no Íodo ou em paíe, diÍ€ta ou indiletamente, iíformado. discutido ou recebidodc qualqueÍ outro
participantc potcnciâl ou de fato do pregio eletrôrico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

b) a intençâo dc apresentaÍ a pÍopostâ elaborada para paíicipaÍ do pregio cletrôDlco não foi informada. discutida ou rcccbida
de qualquer outro pafiicipante potencial ou de fato do pregio eLtrônicr, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c) que nào tenlou. por qualquer meio ou por qualquer grssoa, influir nâ decisâo de qualquer outro paíicipanie potencial ou dc

fato do pÍêgio eletrônico quanto a participar ou nâo da Íefeída licitação;
d) que o conteúdo da pÍoposla apresentâda para p€Íicipar do prlgio .lctrôoico nâo seni no todo ou em paÍe.dLeta ou
indiÍÊtamcnte, comüricado ou discutido com qualquer outÍo participante potencial ou de fato do pacglo elctr6oico antes dâ

adjudicaçào do objeto da reÊ.ida licitação:

e) que o conteúdo da proposla apÍesentadâ para participar do pregio eletÍôDico nâo foi. no todo ou em paÍte. direta ou
indirelamente. informado. discutido ou rcebido de qualquer htegrante do município, antes da abertua olicial das propostas:

e

f) que está plenameute cientc do tcor e dâ extensâo desta declaÍaçâo c que detem plems podetes e hformaçõcs para lirmáJa.

Por ser expressão de verdade, Íirmamos o prewtle.

Açailândia - MA. 25 de felerciro de 2025

ERÂCILDO 
^rin 

dodê,m. arel,
BAREOSADE ÉExrolDos^,aoe

SOUSÂ61 631 744 o.a*:ozsou;
291

PARMAGASES COMERCIO DD GASES E SERVIÇOS LTDA
Eracildo Barbosa de Sousa Sócio administrâdor

CPI'n" 616.317.442-91 e RG n'0702128220197 SSP/MA
Il-mail: comercial'âoarmaqases-com,br Tclcfonc: (99) 9921 7-7400

PARMÂ GASES

I

.-'--..

BR-222, Av. Santa Luzia, l9l - Vila São
Francisco Açailândia - MA, 65930-OO0, Brasil



E comercia l@pa rmagases.com.br q@ (99],99217-7400

-oÀsE§
Dt( t.rR..\Çio Do PoRTE DA EIIPRES,\ (\rrCROE\|PRLS.\ Or E\TPRESA DE

PEQT'E\O PORTE) í,"xs ;

_-)/
Prefeitura \Iuniciprl de ltrp.curu IÍirim^ÍA
Pregão Eletrôdico SRP \" 0062025
Datâ da scssão: 26102/2025 às 09h00min
l,ocal da sessão públicrt -b!!p;U j.g !44pe!!rui!i-@!!.4!!

Objeto: RegistÍo de preço para aquisição de ÍÊcaÍgas de gases medicinais gás oxigônio c ar comprimido e acesúrios
umidificador e Íegulador com fluxômctro - para uso na assistêrcia veftilâtória para atender as ncccssidades da Secretaria
Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim-/M_À conforme condiçõ€s e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prczados SenhoÍes.

A empÍesa PARMAGÂSES COMERCIO DE GASES f, SERVTÇOS I-TDA. inscrita no CNPJ n"
32.754. 143/0001-85 e Inscriçào Estadual n" 12.590.860-1, Inscrição Municipal no 3300000444. com sedc na Avcnida Sanla

Luzia. n' t9l. Vila Sào Francisco, CEP: 65.930-000. Açailândia - Maraúâo. Telelone (99) 99217-7.100. e-mail:
pamaqases ogmail.com. por intermédio de seu sócio administÍador o Sr. ERACILDO BARBOS-\ DE SOt SÀ. brasilciro.
divorciado. adminisúador. ponador do Documento de ldcntidade n'0702128220197 SSP,MA e do CPt n" 616.317.112-91.
residente e domiciliado à Rua 25 de Dezemb.o. n' 22, Vila São l'rancisco. Açailândia - Maranhào. CEP: 65.930-000. I elelône
(99) 99217-7.100. c-Ínâil: come.cialad.pa.Ínasases.com.br. DECLARA. sob as penalidades da lci. que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno gxte, nos termos do aÍ. 3o da lei complemcntar n' 123 de l.l de dezembro de 2006.

estâído apta a fruir os beneficios e vartagens legalÍnentc instituidâs por não s€ enquadrar em üenhumadas \cdaçõcs lcgais
impostrs pelo § '1" do an. 3o da lei complementar n' 123 de 14 de dez.embro de 200ó.

DECL,A.RO. para fins da L. C. 123/200ó e suas alteÉçõ€s. sob as penalidades de§a. ser:

( ) microcmpresâ - Íeceita bruta anual igual ou inlàrior a 3 uf.00 e estando apta a fiuir os

bcneÍiciosc vantagens legalmente instiluídas pfi nâo se enquadrar em derhuma das vedações legâis impostas pelo § 4" do aÍ.
3o da lei complementâ, n' 123/06 alterada pela lc 14112014.

(X) empresa de pequeno pone Ícceila bruta anual superior n 360- I ul00 e igual ou
inferior a4.800._/ uf.00 valorea eÍando apta a fruü os beneffcios c vantagens legalme e instituidas por nào se

enquadrar em nenhuma das vedaçôes legais imposlâs pelo § 4'do aÍ- 3" da lei complcmcntar n' 123/06 ahcradâ pela L. C.

117 t2011.

Por scÍ cxprcssào de vcrdadc, fiÍmamos o prescnte

Âçailândia - MA- 25 dc fc\crciro dc 2025.

ERACILDO Àsina.k,.k roÍm dieitór

BARBoSADE H..#fl:"T:*Ht
SOUSA:61631 744 Da.ios:2o25.02.2s

291 20:5523 o3b0'

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA
Erâcildo Bârbosa de Sousa - Sócio administrador

CPF re 616.311.U2-91 e RG n'0702128220197 SSP,^4À
E-mâil: çe!!9ldq!@pa@agtsÊ§leEb! Telefone: (99) 992 I 7-7{00

9 BR-222, Av. Santa Luzia, l9l - Vila São
Francisco Acailândia - M4,65930-00O, Brasil



lYl com.rcia l@pa rmagases.com.br E@ {99199217-74AO

€

A)
DECr-AR rÇÃo DE IDo\Err).rDE

À
Prcf€iturâ )luíicipâl de ltâpecúru l\tirim^IA
Pregão Elctrônico SRP \' 0062025
Drtâ dr sessão: 261022025 às 09h00min

rp

l,ocâl dr sessâo públi.à, h p://licilailaoecurumirimúa.combr

l'rezados Senhores-

Objeto: Registro de pÍeço para aquisiçào de recargas de gases medicinâis g:Ás oxigênio e ar comprimido c acessórios

umidificadoÍ e rcgulador com fluxômetro - para uso na âssistência \cntilatória para atender as nccessidades da Secrctaria
Municipal dc Saúde de Ítapecuru MirimMA, conforme condições e exigências estabelccidas ncste instÍumento.

Açailàodia - MA. 25 de lcvcrciro de 2025.

A cmpÍesâ PAR\I^GASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTD.{. inscrita no CNPJ n'

32.754. 143/'0001-85 e lnscrição listadual n' 12.590.860-1, lnscíçào Municipal n" 33000004,14. com scde na 
^venida 

Santa

Luzia n' l9l. Vila Sào Fíanciscn. CEP: 65.930-000. Açailândia - Maraúào, Telefone (99) 99217-7400. e-mail:
parmasas(lAenrail.q)m. por intermédio de seu sócio administrador o S.. ERACILDO BÁRBOSA DE SOf SA- kasileiro.
divorciado. administfadot poíador do Documerfo de Identidade n" 0702128220197 SSPTMA e do CPF n'616.317.442-91.
residentc e domiciliado à Rua 25 de Dezembm. n" 22- Vila São F.ancisco. Açâilândia - Maranhão. CEP: 65.930-000. I elefone

(99) 99217-7400. c-mail: comeÍciâlaparmaeases.com.br. DECLARA nào rer tecebido do municipio ou de qualqueÍ outra

entidadc da adminiíraçào dircla ou indireta, ern âmbito federal. estaduâl e municipal, suspeísão temporária de paíiciPaçào

cm licilaçào e ou impedimeúto de contratâr com a adminiskação, assim como íão terÍecchido declaração de inidoneidade para

licitar c ou contÍatar coÍn a administração fedeÍ8l. estadual c municipal.

Por ser expÍessào de verdade. lirmarnos o prcsente.

ERACILDO Âashô<b i,e fo.tu digltôl

BARBoSADE ãff*#",H?,il
50U5A:61 631 74429 oeaos, :o:soz:s
1 2§55:37 {l'0o'

PARMACASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS L TDA
Eracildo Barbosa de Sousa - Sócio administrador

CPF n" 616.317.442-91 e RG tr" 0?02128220197 SSPM^
E-mail: comercial@patmasases.com.bt Telefonc: (99) 992 l7-7400

PARMA GASES

9 BA.-222,,4v. Santa Luzia, 19] - Vila São

Francisco Açailândia - MA, 65930-0OO, Brasil



lYl co-.rcial@parmagases.com. br E@ {99ll99217-74OA

Q,)

'\

Dt cL.{R.\( io DE ('l }rpRr\ÍE\To Dos REet lslTos DE HABrr.lr.\( io
À
Prefeiturâ \lutricipal de ltapecuru llirimÀl,t
Pregio Eletrôíico SRI \" 00612025
Dâtâ d. sessão: 26102/2025 às 09h00min
Local da sessão públicr: -L!!p:4i!Lgj!.gw!s!.9!!!W.gL.b.

Objeto: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acesmrios
umidificador e reguladoÍ com fluxômcúo - paaa uso na assistência ventilatória paia atendea as necessidâdes dâ Secretaria
Municipal de Saúde de ltapecu Mirim/MA- conforme condiçôes e exigências esabelecidas ncste instrumento.

Ilrezad(rs Senhor€s.

A empresa PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDÂ. inscrira no CNPJ n'
32.754.1.13/0001-85 e lÍscrição Estadual no 12.590.860-l- Inscrição Muricipal tr'3300000444. com sede na 

^venida 
Santa

t.uzia- n" l9l. Vila Sào Francisco- CEP: 65-930400, Açailândia - Mararüào. 'lelelonc (99) 99217-7400. e-mail:
parmaeases aismail-com. por intemédio de s€u úcio administrador o Sr. ERACILDO BARBOSA DE SOtlSA. brasileim.
divorciado. administrador. portador do DocumeÍro de ldeDtidâde n'0702128220197 SSP/M^ e do CP! n" 6ló.317.442-91.
residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro, n'22- Vila Sâo Fraaciscô, Açâilândia . Maranhão. CEP: 65.930-000. Telefone
(99) 99217-7,100. e-mail: comercialÍDparmaqases.com.br. DECLARÀ em conformidade coÍn â lei no 10.520/02. que cumpre
todos os requisitos para habilitação para este ceflame licitatório.

Por ser e\pressão de vcrdade. firmarnos o presente.

Âçailândia - MA. 25 de fevcreiro dc 202j

Asljnádodê íomd diollàl
ERACTLDO BARBOSA Do. EffÂcrLoo 8ÀBBoia
DE D€ sousaúr ó31 744291

SOUSA:61631 744291 Dàdos: 2025.0225 2055:,16
-03'@'

PARMÁGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS L-TDA
Eracildo Barbosa de Sousa - Sóçio adminisúador

CPF n" 616.317.442-91 e RG n" 0702128220197 SSP/M^
E-mail: comercial@paEoggassstoEbE Telefone (99) 99217-7400

.-é
PARMA GASES

9 BA-222, Av. Santa Luzia,'l9l - Vila São
Francisco Açailândia - M4,65930-000, Brasil



B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA

38.42s.303/O0O1_29
Rua 12 dê Outubío, N 1119, CêntÍq CEp 6429G{Xn, Ahos -+t

usesàsespiaui@amàil.cQÍ! / (86)9. 33«lee72

A

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA
Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa pÍoposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃO ELETRÔNlco sRP Ne 006/2025, cujo obieto Registro de pÍeço para aquisição de recargas de gases
medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso
na assistência ventiletória paÍâ atender as necessidades da Secrêtería Municipal de Saúde de ltapecuru
Mirim/MA.

RAZÃO SOCTAL: BRUNO DE S BORGES COMERCTO DE GASES CNpj N.: 38.425.3 O3/OOOL-2}
lE: t9.673.a77 -6

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 1119?€EâITRO -ALTOS+|. JEp: 64.290{00
FONE: (86) 9.3300-8472 E-MAIL: USEGASESPIAUI @GMAÍ L.COM

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNOA:1428.1 CONTA COftRENTE: 36632.3

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSIilAú A ATA DE REGISTRO DE PREçOS E/OU O CONTRATO
NoME COMPLETO: BRUNO DE SOUSA BORGES
( Pt . 081-.2L4.77 4-09
qG. 3333458 ORGÃO EM|SSOR: SSDS/PB

CARGO: SóCIO ADMINISTRADOR

l\ACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

ENDEREçO: RUA 12 DE OUTUBRO, Ne 1000, CENTRO, cEP 64290-000 EM ALTOS-PI

UNID
MARCA/

FABRICÁNTE
QUANT

QUANT,
ctut{DRo

FORT CÁS 30 30

Nl3 25 50

FORT GÁS

M3 FORT GÁS
r.40

FORT GÁS
788

M3 FORT GÁS
262

ITEM DEScRtçÃO

RECARGA DE AR MEDICINAL
(coMPR|MtDO) - CILINDRO DE 1 Ml
RECARGA DE G OXIG ÊNIO

MEDTCTNAL - CtLtNDRO DE 1/2 M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO OE 1M3
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 3,5M3
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAT. CILINDRO DE 2 M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M3

M3

M3 FORT GÁS

M3

VALOR UNIT VALOR TOTAL

R5 210,00
RS

6.300,00

Rs 192,00
Rs

4.800,00

Rs 197,00
RS

7.880,00

Rs 239,00
RS

33.460,00

1

2

3 40 40

100 R5 168,00

113 R5 99,00

37 Rs 99,00

4

IRS5

6

7

78.OLz,00

RS

25.938,00

8
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M3

M3 FORT GÁS

9 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO M3 FORT GÁS

900 87 Rs 102,00

33

lRs
lsr.soo,oo

300 I

B DE S BORGES COMERCTO DE GÀ5ES_38.425.303/0001-29

Rs 102,00 RS

PROPOSTA DE PREçOS s
ií "" ""i

É§

I

R5

l40

33.600,00

I

I

I

I

I

200

I

I

M3

FORT GÁS

!

I
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8 DE 5 SORGES COMERCIO DE GASES LÍDA

38.425.303/0m1-29
Ruâ 12 dê outubro, N 1119, cêntÍo, cEP 64290-(tro, Ahos -Pl

iíaÊÍhail.com / (86)9.33oo-8472

30.600,00ÁL - ctLtNDRo DE 10 M3

Rs 216.0015UND Galzer
VÁLVULA REGULADORA

CILINDRO DE OXIGÊNIO

FLUXOMETRO

PARA

coM10

30 RS 21,00Galzer
PARA OXIGÊNIOUMIDIFICADOR

250ML

Rs

3.240,00

RS

630,0011

VALoR GLOBAL Do LoTE: RS 316.260,00 (trezentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta reais).

VALoR GLoBAL: RS 316.260,00 (tÍezentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta reais)).

A EMPRESA BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, DECLARA QUE

Altos-P|,25 de fevereiro de 2025

B DE 5 BORGES Assinado de formà dieital poÍ B Dt

coMERcro DE :L'Â".E58.:?*"§L:3;
GASES:38425303000129 Dados:202s.02.25 r6:23Je{3'oo'

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Bruno de Sousa Borges

RG: 3333458 SSP/PB

CPF: 08!.214.77 4-09

Empresário

B DE S BORGES COMERCTO DE GASES_38.425.303/0001-29

UND 
I

I I

II

1. DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDIçÕES CONTIDAS NO EDITAL E

SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRAEALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTÀ3, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENçÔES COLETIVAS DE

TRABALHO E NOS TERMOS DE 
'JUSTAMENTO 

DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM

DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAçÃO DEFINIDOS NO

I NSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

2. NOS VALORES PROPOSTOS ESTÂNÃO INCLUSOS TODOS 05 CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTA§.;TRIBUTÁRIO5, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM

DIRETA OU INDIRETAMENTã NA E*{CUçÃO DO OBIETO,

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIA§
4, PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIçOS DE ACORDO COM O ESÍASELECIDO

NO TERMO DE REFERENCIA {ANEXO l) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

5. QUENÃO TNCTDE NAs VEDAçÕES PREVTSTAS NALEr Ne 14.733/202r.
6. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENIEGA DOS EQUIPAMENTOS E O LOCAL A SER ENTREGUE, SERÁ DE

ACORDO COM OS TERMOS ESTAB+ECIDOS NO ANEXO l, DESTE EDTTAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATADA, DA.,-bRDEM DE COMPRA OU OOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS

SERÃo AVALIADoS, SoB PENA DE DEVoLUçÀO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO ÍERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

7, CASO NOS SEJA ADIUDICADO O OBJETO DA PRESENTE LICITAçÃO, NOs COMPROMETEMOS A AS5INAR

O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAçÃO.

8, FINALIZANDO, DECLARAMOS QI{I ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL DA LICFAçAO E SEUS ANEXOS.
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A G DA CRUZ LTDA
CNPJ: 69.386.3241000 I -06 INCS. EST. I 2. I 22. I 98-9

AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEp óS.200-O0O

--íí-"à-.,

OBIETO: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e
acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência venúlatória para aiender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirlrr/MA.

:.
RESUMO DA PROPOSTA DE PREçOS COMERCIAL

Prezado Senhor,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NA OO6/2025

1. PROPONENTE:
Razão Soôial: A G DA CRUZ LTDA
CNPJ: 69.386.32 4 / oo0t-o6
Endereço: Àvenida Paulo Ramos, nq 57, Bairro Santa L
E-mail: hoo

2 O CONTRATO

Fone/Fax (98) 3381-2761 I CÉL 9A192-2299
E-mail: sho p sas@yah oo.co m.b r

Telefone: 98.3381.2767 / 98.9 91BA 2,1.L2

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARIí
Nome: Antonia Geovanda da Cruz
Cédula de tdentidade/órgão emissor: 013656882000-S SSp/MA
CPF: 406.433.873-15
Cargo Função: Proprietária
E-mail: shoogas@yahoo.com.br
Telefone: 98.9 9780 211,2

3. PROPOSTADEPREÇOS:
\:ALOR GLOBAL TOTAL: R$,,314.517,7 O (TREZENTO

.....1r

S E QUATORZE MIT, QUINHENTOS E DEZESSETE

,a.

uzilir,Pinheiro - MA

Pin heiro - MA

ÂNTONIA Ássjôàdo dê fôrhà drsitàt

GEOVANDA DA por ÂNToNLq 6!ovÁN DÂ

cnuz:+oe+::sz: r Slfluz{ú81aBt 
s

5 r sr!6:59 {r 0o

§Éq i\
"'í.g /

. Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo Ínteira re§ponsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno' conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no EDITAL.



SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CN PJ: 69.386.324/000 I -06 lN CS. EST. l2 - 122. I 98-9
AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP 65.200-000

u l.e
",,!
5tYr,;i

.§2-

PLANILHA COM UANTITATIVO E P os

R$ 6.320,40

R$ 4.807,50

R$ 7.884,40

R$ 33.530,00

ANroNrrA §l",f.fJZiã,11T,'i
GEOVANDA DA
cRU2.4O6433a731 5 Dàdo5. ,0r5 42.14

Fone/Fax (98) 3381-27ó I lCÉL9A192-2299
E-mail: shoogas(ôyahoo.com.br

Pin heiro - MA

QTD
CILINDRO

VALORQUANT.COTAMARCAITEM DESCRIÇAO

30
R$

270,68M3 30
Exclusiva
MEÊPP

RECARGA DE
AR

MEDICINAL
(coMPRlMlDO)

CILIND,RQ DE I

M3

AIR
LIQUIDE1

R$
192,30M3 LJ 50AIR

LIQUIDE
Exclr\siva
MEEPP2

RECARGA DE

GÁS
OXIGÊNIO

MEDICINAL -
CILINDRO DE

l17
M3

RECARGA DE
GÁS

oxrGÊNlo
MEDICINAL -

CILINDRO DE I

143

AIR
LIQUIDE

Exclusiva
ME/EPP

.ti
':i,

.,: 
i:5

M3 40 40
R$

797,773

RECARGA DE
GÁS

OXIGÊNIO
MEDICINAL -
CILINDRO DE

3.5M',

A1&
LIQUIDE

Exclus
ME/E

rYL
P.P,.

'.1,

M3" L40
R$

239,50

I

TOTAL

I

I

4

I

UND DE
MEDIDA



SHOP GAS *
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A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.3241000 l -06 INCS. EST. I 2. I 22. I 98-9
AV. Pâulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP ó5.200-OOO

RECARGA DE
GÁS

OXIGÊNIO
MEDICINAL -

CILINDRO DE 2
M3

RECARGA DE
GAS

oxtcÊNto
MEDICINAL -

CILINDRO DE 7
M3

RECARGA DE
GÁS

oxrcÊNto
MEDICINAL -
CILINDRO DE

t0
M3

,,i
ú 11l,"

:)
AIR

LIQUIDE
Exclusiva
ME/EPP

M3 100
R$

168,65
:3§so,

6

Fone/Fax (98) 3381-27ó I I CÉL 98192-2299
shoopasôv oo.com.br

R$ 78.130,20

R$25.977,30

R$ 92.628,00

R$ 30.876,00

ÂNÍoNr^ §lH.f,lp,*,fi
GEOVANDA DA D cRuzro6.33!73 r t
cRtjz.4o64l3a711 5 Dàdos: 2or§ o, 11

1s:47r141@

7

9

RECARGA DE
GAS

OXGÊNlo
MEDICINAL.

CILINDRO DE 7
Ml

AIR
LIQUIDE

Ampla
Disputa

M3 788 113 R$ 99,15

AIR
LIQUIDE

Reservada
ME/EPP M3 262 37 R$ 99,1s

AIR
LIQUIDE M3 900 87

R$

L02,92

RECARGA DE
GÁS

OXIGÊNIO
MEDICINAL -

CILINDRO DE
t0
M3

AIR
LIQUIDE

Reservada
ME/EPP

300 R$
702,92

E-mail:
Pinheiro - MA

I I I

2oo I

'l

I I

I
I

I

I

I

I

I

Ampla
Disputa

I

I

I

I

M3

I
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SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CNPJ : 69.386.3241000 l -06 INCS. EST. I 2. 122- 198-9

AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP 65.200'000

t
* lô,. I

5
O r-..

UMIDIFICADOR
PARA

OXIGÊNIO
25OML

UNITEC Unidade 30 R$ 21,13 R$ 633,90

R$
314.s17,70

4, PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTÂ: O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua aPresêntiÉo-

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: conformêo edital
6. CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo: conforme o edital
7. DADOSBÁNCARIOS:

Banco do Brasil
Agência 0566-5
Conta corrente ne t2.964'X .:

GEOV CRUZ:«)ó13187315

- - DadoÍ 2025.02.24 l5:47:16
15 olooCRU

A G DA CRUZ LTDA
Antonia Geovanda da Cruz

,..cPF 406.433.873-15

Fone/Fax (98) l38l -27ó I I CÉL q8l92-2299
E-mail: shopqas@yahoo.com.br

Exclusiva
ME/EPP

Declaramos que os prelos unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$), já incluÍdos todos os tributc§ (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Pinheiro{MA), 24 de fevereiro de 2O2S

ANroNtA i'Jlâ"J,"^*misr51.'

11

VALOR GLOBAL

TREZENTOS E QUATORZE MII. QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA CENTAVOS.

Pinheiro - HA

I
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A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.3 241000 I -06 I NCS. EST. 12. I 21. I 98-9
AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP ó5.200-000

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 006/2025 !6L t

DECLARAçÕES UNIFICADAS

A empresa A G DA CRUZ LTDA, inscrita no CNPf no 69.386.324/0001-06, sediada na Avenida Paulo Ramos, nq 57,
Bairro Santa Luzia, Pinheiro - MA, por intermédio do seu representante legal, o (a) Sr. [aJ Antonia Geovanda da
Cruz, Cédula de ldentidade/órgão emissor: 013656882000-5 SSP/MA, CPF: 406.433.873-15, DECLARA, para os
devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus€nexos;

1--. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal na
14.133/27.

3. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

$nvocatório;

4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art 7', )O(XIII, da Consütuição Federal;

5. Não possui empregados executando trabalho degradan
do art. 1e e no inciso II[ do art.50 da Constituição Federal;

te ou forffo, observando o disposto nos incisos III e IV

6. L-unrpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
previstas em lei e em outras normas específicas.

e para reabilitado da Previdência Social,

. ". Organizada em cooperativa [se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n, 14.133, de
\.2021.

B. Enquadrado como, empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos no art 3" da Lei
Complementar ne 123, de 2006, estando apto e usufruir do tratamqlto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3p do art. 4s, da Lei n.q ]4.13l, de 2027.

9. Sendo empresa de pequeno porte, DECLARAo expressamente, que no ano-calendário de realizaçâo da licitação,
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
ntáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observandà estritamente o limite
rra licrt açào.

Pinheiro (MA), 25 de fevereiro de 2025
ANroNrA lilià"^fii*,rffiffl*'
GEOVANDADA cRuz:4!ó433873r5

cRU2:406433g7315 Dadoo§:202s'02.2s 1si5.:ae

Fone/Fax (98) 3381-27ó I lCÉL98192-7299
E-mail: shopgas@yahoo,<om.br

Pinhêiro - MA

A G DA CRUZ LTDA
Ântonia Geovanda da Cruz

cPF 406.433.873-15
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PROPOSTAS
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SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.324/000 I -06 INCS. EST. I 2. | 22. 198-9
AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP ó5,200-000 C

À
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OO6/2025

RESUMO DA PROPOSTA ADEQUADA

V Prezado Senhor,

1. PROPONENTE:
Razão Social: A G DA CRUZ LTDA

CN PJ: 69.386.324l0001-06
Endáreço: Avenidã Parrlo Ramos, ns 57, Bairro Santâ t'uzia' Pinheiro - MA

E-mail: shoPeas@vahoo'com.br
Telefone: 98.338L27 6t / 98 - 9 978í} ?.X12

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE,q.S§NÀú O CONTRATO

Nome: Antonia Geovanda da Cruz

Cédula de ldentidade/órgão emissor: 013656882000-5 SSP/MA

CPF: 406.433.873-15
Cargo Função: ProPrietária
E-mail: shopgas@yahoo.com'br
Telefone: 98.9 9L80 ZITZ

3. PROPOSTADEPREÇOS:
vnlón Clorel forAL: nS ir$ 40'950,00 (Quarenta mil novecêntos e cinquenta reais")

»Ç3

oBJETO: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e

acóssórios úidiRcador e reguiacior com fluxômerro - para uso na assistência ventiiatória para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA

pela presente, submetemos àvossâ apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,

assumindo inteíra reSponsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesmá e declaramoi ainda que, temos pleno conhecimento das condiÇões em que se

à*rànroin".ão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

definidos no EDITAL.

Fone/Far (98) l38l '27ól ICeL9atc7-2799
E-mail: shoPgas@Yahoo'com'br

Pinhêiro - l'lA
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SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CNPj: 69.386.324/000 l -06 INCS. EST. I 2. I 22. I 98-9
AY. Paulo Ramos, N" 5r, Bair.o Santa Luzia - CEP ó5.200-000

PLÁNILHA COM UANTITATIVO I PRE os
-T-- --l

IorscnrçÃo MARCAMTE COTA

Ampla
nisnr rtâ

Reservada
MElEPP

UND DE
MEDIDA

M3

QTD
CILINDROQUANT. VALOR ] TOTAL

6

RECARGA DE
cÁs

oxrcÊNro
MEDICINAL .

CILINDRO DE 7

M3

RECARGA DE
GÁs

oxtcÊNto
MEDICINAL.

CILINDRO DE 7

M3

788 113 R$ 39,00 R$ 30.732,00

262 37 R$ 39,00 R$ 10.218.00

VALOR GLOBÁI R$ 40.950,00
Quarenta mil novecentos e cinquenta reais.

4' PRAZO DE VALIDADE DA PRoPoSTA: o prazo de validade da proposta não será iríerior a 60 (sessen-.a)
dias, a contar da dau de st,a apresenuçâo

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme o ediral 1
6. CONDIçÕES DE PAGÂMENTO: conforme o edital
7. DADOSBANúRIOS:

Banco do Brasil
Agencta u5bb-5
Conta corrente ns 72.964-X

Declaramos que os prelos unitários e total dos itens fo
(Real - R$J, já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

ram cotados em moeda nacioi-ial
fistais, tra balh istas, co mercia:s e

Pinheiro (MA),27 de Íevereiro de 2025
ANTONIA GEOVANDA Ássimdo de ío.mâ deitar por

DA aMoNtA GLOVANOA OA
cnut.,toó4 Jl87I I 5

CRUZ:40643387315 o.dos:2025.02.27 ro:4e52-o3.oo,

A G DA CRUZ LTDA
Fone/Fax (98) l38 t -27ó I I CÉ,L gAt92-ZZgg

E-mail: shopgasôyahoo.com.br
Pinheiro - MA

?t

"BJI i^.'!ã.I
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A G DA CRUZ LTDA
CNPJ: 69.386.324/000 I -06 INCS. EST. I 2. | 22. | 98-9

AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP ó5.200-000

Antonia Geovanda da Cruz
cPF 406.433.873-1S

SHOP GAS -§.ár,..*
I

:
O {ai.

xGq

--J

Fonê,/Fax (98) ,381-2761 I CÉL 95192-2299
E -m ai I: shopgas(ô+hoo.gooo-bt

Pinheiro - MA

a

-a



A G DA CRUZ LTDA
Ci.lPJ: ó9.386.324/000 i-0ó ii.lc5. EST. i2.i22.193-9

AV. Paulo Ramos, N" 37, Bairro Santa Luzia - CEP 65.200-000

l*f.t
SHOP GAS .S..rl,a':t

I3

, 
,.1

PREGÃ0 ELETRÔNIC0 N9 006/2o2s
coMPoslçÃo DE cUSTOS )G6 il

e
iftApresentamos nossa composição de custos como comprovação da exequibilidad no

proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, que integra o instrumento convocatório da
licitação em epígrafe

1. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:
Modalidade: Pregão EIetrônico
Edital: nq 006/2025
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem

END o

ESTADO:
TELEFONE:
E.IIIAIL: sho S ahoo.com.br

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE A G DA CRUZ LTDA _ SHOP GÁS

69.386.32 4/0001-o6
INSC, ESTADUAL: 121.22198-9

AV. PAULO RAMOS, NA 57, BAIRRO SANTA LUZIA
CIDADE: PINHEIRO

MARANHÂO
98I 9780.21.12

PtANTLHA DE COMPOStçÃO DE CUSTOS

1.0. cusTo PARA AQUtStçÃO DO pRODUTO

CUSTO PARA AQUISIçÃO DO PRODUTO

vL. DE COMPRA - (M3)

rrE<t a\a^ nrÊÀtÍr'\

coMBUsrívEL (AQUrSrçÂO)

COMPRA

ENTREGA

VL. TOTAT

Rs 10.696,56

Rs 12.871,59Vt. TOTAL

VL. TOTAT Rs 630,00

COMBUSTíVEt (ENTREGA}

MOTORISTA

2.0. TRIBUÍOS

TRIBUTOS PERCENTUAL (%)

TMPOSTOS

TOTAT GÊRAt

3.0. LUCRO

Fone/Far (98) 3381-27ól I CEL 98197-2299
E-mail: shopgasôyahoo,com.br

Pinheiro - l,lA

Rs 36.036,00

ANToNTA fi;3,'1f,'á.Ii3f;1*'
GEOVANDADA cRuz.oírnzrs
CRUZ:IOO+::aZ:tS llS

UND VL. UNIT.QTD

1.050 Rs 10,1872

LT Rs 6.30250 Rs 1.s75,00
MOTORISTA Rs 200,00DrÁRrA | 3 R5 600,00

DEsLOCAMENTO (ENTREGA) KM 250,7

LT 100 Rs 6,30 I nS e:o,oo
DIARtA l R§ 20o,oo Rs 200,00

vr. (Rs)

1.20/0 R5 40.950,00

RECEITA Rs 40.950,00

1.lcM5

CNPI:



SHOP GAS &iir*

-I *sr;

DESPESAS

A G DA CRUZ LTDA
CNPj: 69.386.324/000 I -0ó INCS. EST. I 2. I 22. I 98-9

AV. Paulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP ó5.200-000

Prnlreiro - MA,27 de Fevereiro de 2025'

ANroNrA l§+ffi."?3íIisfH*'
GEOVANDA DA cRuz4o6433a73r 5

cRUZ:406433g73,l 5 
eados:2025'02 27 10:re:51

A G DA CRUZ LTDA
CNPf no 69 3A6324 /000L-06

Antônia Geovanda da Cruz
cPF 406.433.873-15
Rc 013656882000-5

Rs 18.41s,59

Rs 22.534,41

55,O29%

FonerFax (98) 3381-27ó I lc.EL9A192-2299
E-mail tbplgêq@IaEps,gq!! br

Pinheiro - MA

"1,@§r,

\úA

LUCRO

LUCRO (%)



Raciitr!\los ÍlE air Liquidc B iir r r,! os PRoDUToS colisTÀNTIS DA No lâ FlscAI I\_DIC.\ D\ .\O L \DO NF-e
N".006051r
SÉRIE 2e-r

. _ iri_:.ii. ) :::.

§*uq,ict
Er. do qumh h@s :2:ü

aEP6?l2GJ70 ll55'l9ll3lx,

DANFE
\or\ Irsr rlrrRii\r.\

O - ENTRÂDA
r - sAiDÀ

l{'-00605t I rtl :
sÉRrf, 29i

A G DA CRLZ COMERCIO

lllillllilt iltiiillliiilti]iltl
1S25 0200 l-117 IJ800 8365 §529 {000 0605 I I l8

\ \IiiREZr. r)I OPER\çÀO

VENDA PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO
FROIOCOLO DE 

^L.r 
OB iZ^Ç,\O DE USO

215250008581528 1902t2025 l'l 39
i\s(RI(.io EsT^Du.\1.

t54964263 00.33 r .788/0083-65

AV P,\ULO RAMOS 57
\íL\tttPto
PI}{HEIRO 9898r912299 \{.\

I.5.11,i1
RAS' Dá CALCLLO DO I':\íS J'I

0.()(, 0.00 ::
0.00 u.00 tl.liÜ ú.00 12.862,59

l].{162.59

DESTiNATARIO
\\TT (\PJ

QUA\TIDAD:
0.00 ALB 1.r57.350

DESCRIÇÃO PRODUTO SERVIÇO \.\1 SF: .SI
ii,l

:

l \::

::: ri

I

0.0:-)

Ç'.,',

I



Uí{q"
.\/^

§ri'uquice

FJi {to qúEdb hoÍ$ l:lx

DANFE
Mt\ít\ro {r \rlllxDr

C . ENTRADA
r - s,AiDA

I"006051I tL2 , 2

sÉR{E 294

215250008581528 i9/022025 11:19,i3

00.331.788/0083 65

I525 0200 3317 8800 8365 5529 4000 0605 
' 

l t8 4401 5895

w*§.nfc.fazenda.sov.br, portal oü no sile da Sefaz AutcÍizadora

!o polial nãcional da NF€

N^TilREz{ D oPEL\çÀo

\.ENDÁ PRODUC,{O DO ESTABELECIMENTO

::

:

í.

I

I5r,r.S:{

- ;;,



RECIÍJtVOs t]F 
^ir 

Liqlidê arEir r rd. os IRoDUT0S coNSIANTES DA N0TA FISCAL INDTCAD\ 
^O 

LAD()

RIE 291

\F-e
,0060512

i,i ililliliillll ilriuiliil

DA\T'E

ll! ,i, r ;n, d,{o O - E\TRADA
l - s\iD.\ 1525 0200 33Í? 8800 8365 5529 4000 0605 l2t8 7482 5540

\'.0060512 ft I :
sÉnre zq+

A G DA CRUZ COMERCIO

.ÀV PALLO R{MOS 57 SANTA LUZIA

P]NHEIRO 98981922299

\.\i:t::\la_

RETORNO DE VASTLH.,\ME REVENDA 19i02/2.O25 l'1 19:27
l\scRlçÃo Êst^DUIL

154961263

\'.\loR 10rÀL Dos PRoDliTÍ)S

1.380.00

0.00 0,00 0.00 u.00

0.00

DTSTINATARiO

\!

138.00 CILOiDROS ALB

\c\í stl (sr it\

I

0.00 0.00 0.0t1

: Q.:
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$niruquiae

DÀNFE

O ENTRÂDA
I sAiDA

\.0060512
sÉRrE 294

Ft-2, 2

. ] :.]

1525 0200 331r 8800 836-<,i529 4000 0605 1218 7481 55.J0

215250008581594 1910212025 11:39121RETORNO DE, VASILHAME - REI€ND,A,

TOT,\I
.:T
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t- s\ \F-e

Í 2.15ó
1 00r

iitilitiililili i I ilil tiiilililiti iit iliiiil ill llltiii üil
A G DA CRUZ LTDA

rVE PAULO RAI,{OS. 57
SANTA LUZ]A 65200-000

Púhc;Ío - 1t{^ }onoFâ\, {98) 3l8l-2?61

DANFE
Documcrto Au)iiiiar da N(,tâ

F:scai Elelrônicâ

0 - E\iTR^D^ llI - \ÂtD,\

*". ooo.oor.rt
Série 001

2r:5 0269 3E6l 2.t0{r 0t06 5500 1000 0021 56r I 0854 610l

venda ST 12125000.1576301 - ! 2:10:3 7

l2r

::i:L

s_{\T.{ DÊ \I

, r. ,.t r_o ro íuPoSIo

RDI-\ DE CURI,RLPi

l2:10:09

938/000I-78 0't /02i2025

3" í0r l
I) \ I T 

';\ 
S,{iD.l E\TRAJ \

07 t02t2025PR TCA JOÁO !'IEI

\IA

iit)

üi;

ú.úrl

v^loRDolcvs suB5a It ll,t,,. :!1p!)RI.\çÀo

0.(X)l 0.00 0.00 i,.ilii

0.{r0 0,00

70.87 ilii

70.81 00
AIrOR; \O! I1ÍlS l R'\\SP()RTADOS

3-Própúo por contà do Ren

lPt
a

0-00 a

r)1t)os ÁDtcto\{ts
trloRuÁÇÕEscorPLEuE:_TARES
Inll Corlribuinte: w\vq-SÍupocsis.com.br 

^ 
G DA CRUZ - B^NCO DO BR^SIL

{c.0566-5
CONIA CORRENTE i ],964-X
CONTRATON OI'?O,)I
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OiJ EPP OPTÂNTE PELO SIMPLES NACIONAL
§--\O GERA DIREITO A CREDITO FiSCAL DE IPI,

.__ 69.386.324l0{r0l-0j,- _
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sÃo r.uÍsoxrcÊmo
Gases e Equipamentos

MunicÍpio: Itapecum Mirim MA

AO MUNICIPIO DE ITÂPE'CURU MIRIM . MA
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS _ CPL
Sr. PRETGOEIRO E EQUIPE DE ÂPOIO

Referente; pREcÃo ET.ETRólgrco - SRp 11" oo6,12925 - ""* 
-

...

IDE!ÍTIFICAÇÃo DÂ pRopollErrE

l{ooe da Faatasia: SÃO LUIS OXIGENIO

Razão Soclal: R SOUSA COMERCIO LTDA

CNPJ: 27 .517 .7 641000 1-05

uscnrçÂo rsrAIrUÂL: 1266758 13

OPTANTE PELO STMPLE-S? SIM íX ) NÃOO

ENDEREçO: RUA SÃO JORGE, N' 1 1. QUADRA 206, LOTE 1 1

BAIRRO: JÁRDIM SÃO CRISTOVÃO CIDADE: SÀO LUÍS _ MA

CEP:65.055-285 EMAIL: saoluisoxigenio(àgmail.com

TELEFONE: (9 8) 9892 1 -4637

REPRESENTÂNTE LRGAI, P/ASSINATURA DO CONTRâTO

Nome Completo: Reginaldo José de Sousâ Júnior

RG: 0212185720060 EMISSoR: SSP/MA CPF: 054.3O7.O83-21

ENDEREÇO: Avenida- da História,
Cond. Recanto do Calhau, Bloco
C1, Apt.: 101

CEP: 65.O74 795 MUNICIPIO: SÃO LUÍS _ MA

TELEFoNES: l98l 9 89 2 1 - 4637 EMAIL: saoluisoxigenio(i,gmail.com

DADOS BÁI{CARIOS DA EMPRESA

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:3649-8 C/C:52743-2

Rua 5ão Jorge, n" 11, Quadra 206, Lote 11

CEP: 65.055{00. SÃO LUís - MA
E-MAIL: saoluisoxigenio@gmail.com

contato: (98) 98588-7060

EBqP!§IA 2E JBEçO

I



sÃo r.uÍs oxrcÊmo
Gases e Equioamentos

R$ 7.800.O0

Rs 29.944,O0

R$ 9.170.0C

Rs 67.500,00

RS 12.000.00

ii ," 22oç

*1a\

Rs 5. i00,0030 R$ 170,0030

I

RECARGA DE AR
MEDICINAL

icoMPRrMrDO) -
CILINDRO DE ] M3

i

Rs 156,0025,2
RECARGA DE G.4S

OXGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 1/2 M3
50

I

R$ 38,00788 1136
RECARGA DE GAS

oXIGÊNIO MEDICINAL.
CILINDRO DE 7 M3

37 R$ 38,002627
RECARGA DE GÁS

oxGÊNIO MEDICINAL .
CILINDRO DE 7 i!Í

Rs 7s,00900 878

R$ 40,003009

RECARGA DE GÁS
oxlGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 10 M3

RECARGA DE G.{S
oxicÊNIO MEDICINAL .

CILINDRO DE 10 M"

15 R$ 1 16,0010

VÁLVUIÁ REGULADORA
PARA CILINDRO DE

oxGÊNIo CoM
FLUXOMETRO

R$ 10,00 R$ 630,o011
UMIDIFICADOR P.{RA

oxIGÊNIo 2sor"íL 30

Rua São Jorge, n' 11, Quadra 206, Lote 11
CEP: 65,055.600. SÃO LUÍS - MA

E-MAIL: saoluisoxigenio@gmâil.com
Contato: (98) 98588-7060

I

I

V&Ie" lrait. Valor TotalA{á Qtê IUrid.fteB dôs
Produtos

I
I

#



sÃowÍsorcfi,us
Cases e Equipâmentss

Cóliqo: SLx FORM{C4
Ye6ão 03

11 30 R$ 4.90 R$ 245.00

Validade da Proposta: 9O dias

Marca/Fabricante: Messer.

A EMPRESA R SOUSA- COMERCIO LTDA DECI,ARA OIIE

1 . ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCiAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBAIAGENS ADEQUADAS

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (SESSENTA) DIAS

3 - pRAZo DE rNÍcio DE FORNECTMtrNTO/EXECUÇÃO Dos sERVIÇos DE ACoRDo
coM o ESTABtrLECTDO No rERMo DE REFERÊNCrA (ÂNtrxo r) Do EDiTAL DESSE
PROCESSO.
4 - euE NÃo possul coMo socro, GERENTE E DTRETORES, SERVTDORES DA
PREFEITT,RA MI,NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM MA. E AINDA CÔNJUGE.
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE o PRAzo DE INÍCIO DA ENTREGA DoS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACoRDo
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITÀL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DÂ ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMEI{TO SIMILAR, NA RUA SÃo JORGE, N. 11, QUADRA 206. LOTE 11 CEP:
65.055-600, SÃo LUÍS _ MA. ToDoS oS PRODUTOS SERÃO ÂVALIADOS, SoB PENA DE
DEVoLUÇÃO DE NÀo ACEITE. CASO NÃo ATENDA A DISCRI]\ INAÇÀO Do TERMO DE
REFERÊNCIA Do REFERIDO EDITAL oU DE MÁ QUAIIDADE. ,/:1;!7) j

fl.
---\ Í

Rua 5ão lorge, n" 11, Quadra 206, Lote i1
cEP:65.055-600. SÃO LUÍS - MA

E-MAIL: saoluisoxigenio@gmail.com
LOrrLdtu. (ró, ,õ5ôô-/ rrou

EXTENSOR PARA
CATETER DE oxIGÊNIo,

TUBO EM SILICONE
CoM DIÂMSIRo
INTERNO 6MM :

SOMETROS

UND

j
§

I

I

I

R$134.129,O0
ir'enlrO ê 1finr; r,t..ro ml l'r.e.tO e r.inie e roveVÀ'GR GI,OBÂL



sÃo tuis oxtcâtuo

J*
,n: _-1í u
\i*o----...-

Gases e Êquipamentos

sÂcr LUis - MA, 26 DE FEvEREIRo DE 2025

R sousA coMERcIo ETRELI - sÁo oxrcÊluo
CNPJ | 27.517.764l(}00l-05

Rua São Jorge, n" 11, quadra 206, Lote 11
cEP: 65.0s5-600. SÃO LUíS - MA

E-MAIL: saoluisoxigenio@gmail.com
Contato: (98) 98588-7060

'/ 
/{l,a-/Ç--*t-<--



sÃo tuÍs oxcÊttro
Gases e Equipamentos

PROPOSTA DE PRECO

Município: Itapecum Mkim , MA

Ro IuuurcÍpro DE ITApEcuRu MIRrM - MA
nr I r ^ra^ ^^r^!./E Lrur r.lvvc,r D \.vr\ I rvi I L/ J - LI L

SÍ. PRDGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREcÁo ELEf,RóIyIco - SRp n" oo6/2o2s - sRp -

DADO§ BANCARIOS DÂ EMPRESÂ

- fi: _
t

rDE[TIFrcÁçÃo DA pRopcrsENTE

Nome da Fentasia: SÃO LUIS OXIGENIo

Razáo §ocial: R SOUSA COMERCIO LTDA

CNPJ: 27 .517 .764l0001-05

rNscRrcÃo ESTÂDUÁL: 12667 5813

OPTÂI{TE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÁO( )

ErYY.lLrEE,r,r. DII^ Ôi c.rcRCE, r.I" I t. QUÁDR\ 2C5, LOTE I I

BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTOVÀO CIDADE: SÀO L S-MA
CEP: 65.055-285 EMAIL: saoluisoxigenio@ gmail.com

TELEFOIYE: ,9A] 9A921 4637 FAX

REPRFSENTANTE LDGAL P/ÂSSINATURA DO CONTRATO

Nome Completo: Reginaldo José de Sousâ Júnior

RG: O21218572O060 EMISSOR: SSP/MA CPF: 054.307.O83-2I

ENDEREÇO: Avenida- da Histórja,
Cond. Recanto do Calhau, Bloco
C 1, Apt.: 1O1

CEP: 65.O74-795 MUNICIPIO: SÃO LUIS _ MA

TELEFONES: 1981 9A92r - 4637

BANCO DO BRASIL AGÊNCiA:3649-8

EMAIL: saoluisoxigenioí4 gmail.com

C/C:52743-2

Rua São lorge, n" 11, Quadra 206. Lore 11
CEP: 65-055-600. SÂo LUÍs - MA

E-MAIL: saoluisoxigenio@gmail.com
Contato; (98) 98588-7060

-êÍ É

I



sÃo tuÍs oxtcfuno
Gases e Equipamentos

\,A

R$ 7.80O,00

R$ 29.944,úÍr

R$ 9.170,00

R$ 67.5OO,0C

Rs 12.000.ÍJC

-

R$ 5.100,0c30 Rs 170,001

RECARGA DE AR
MEDICINAL

(coMPRIMIDO) -
CILINDRO DE 1 M3

Rs 156,0025
RECARGA DE GÁS

oxlGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 1/2 M3
À,Í3 502

R$ 38,00788 113
RECARGA DE GAS

oxlcÊNIo MEDtctNAL
CILINDRO DE 7 M3

6

R$ 38,003t
RECARGA DE GÀS

oxIGÊNIo MEDICINAL
CILINDRO DE 7 M'

7

R$ 7s,0087900
RECARGA DE GÁS

oxcÊNlo MEDTCINAL -
CILINDRO DE i0 lvltr

8

JJ R$ 40.00300
RECARGA DE CAS

oxIGÉNio MEDTCINAL -
CILINDRO DE iO M'

9

R$ 1 16,0015UND1C

VÀLVULA REGUiÁDORA
PARA CILINDRO DE

OXIGÊNIO COM
FLUXOMETRO

R$ io,oo3011
UMIDIFICADOR PARA

OXIGÊNIO 25OML
R$ 630,00

Rua 5ão Jorge, n' 11, Quadra 206, Lote 11.

cEP: 65.055-600- 5ÃO LUíS - Un
E-MAIL: saoluisoxigenio@gmail.com

contato: (98) 98588-7060

ãJ
{

ii

E

!'

IIIIIII

I

&peclicação dos
Ptt,dutss

VeloÍ Uait.t lid ValoÍ T otalotdIteE

I



sÃo tuís oxtcÊluo
Gases e Equipamentos

,f
lr3to--F

\q
RS 245.00

Validade da Proposta: 90 dias.

Marca/Fabricante: Messer.

A EMPRESA R SOUSA COMERCIO LTDA DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRÂZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVrÇOS DE ACORDO
COM o ESTABELECIDO No TERMo DE REFERÊNCIA (ANExo I} Do EDITAL DESSE
PROCESSO.
4 - euE ItÃo possul coMo sócto, GERENTE E DIRETORES, sERVtDoRES DA
PREFEITURÂ }íUiíiCiPÂL DE ITÂPECiIRU MIRITT i.,ÍA, E ÂINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRo oU PAREI{TE ATÉ TERCEIRO GRAU-

5. QUE O PRAzo DE INICIo DA ENTREGA DoS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACoRDo
COM OS TERMOS ESTÂBELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA COMRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA SÁO JORGE, N'11, QUADRA 206, LOTE 11 CEP:
65.055.600, SÀO LUÍS_MA. TODOS OS PRODUTOS SERÀO AVAIIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCTA Do REFERIDo EDITAL oU DE MÁ QUALIDADE

50

4fi

11

EXTENSOR PARÁ
CATETER DE OxGÊNIo,

TUBO EM SILICONE
CoM DIÂMETRo
INTERNO 6MM :

5OMETROS

UND

t29,OO
queÍrotrinta emil ecellto e noveYinte

Rua 5ão iorge, n" 1i, Qijadra 206, Lúte 1i
cEP: 65.055-600. sÃO rUÍS - Vl

E-MAIL: saoluisoxigenio@gmail-com
contato: (98) 98588-7060

1
t

I

v

VÁLOR GLOBÂI



sÃo lús oxtcÊtuo
Gases e Equipamentos

sÃo LUis - MA, 26 DE FEVEREIRo DE 2o2s

R sousA coMERcro ETR.ELI - sÃo oxrcÊrro
CNPJ:27.5L7.7641000l

*{2j
t-- t,

Rua 5ão Jorge, n' 11, Quadra 206, Lote 11
cEP: 65.055-600. SÃO LUíS - MA

E-lvlAlL: saoluisoxigenio@gmail.com
Contato: (98) 98588-7060

j
t

J-/



8 DE S BORGES COMERCIO DE GASES LÍDA

:r8.425.:t03/(xx,1-29
Rua 12 dê Outubro, N 1119, Cêntro.CEP 6429G(m, Ahos -rt

useiasesoiaui@Ímãil.com I l&619. 3f,oo.8,72

PROPOSTA DE PRÉçOS READEQUADA

À

P:'efsitu:': I'.4unicipal Ce ltapecuru Mirim,/MÂ
Prezados Senhores,

Í
r

ô:q
Ê9"-

I
Apresentamos a Vossas S€nhorias nossa propostâ de preços, conÍorme planilha abaixo, ÍeÍerente ao
PREGÃO EIETRÔNICO SRP Ns «]6/2025, culo obieto Rêgistro de preço paÍa aquisição de recargas de Bâses
medicinais gás oxigênlo e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetÍo - para uso
na assistência ventilatóÍia para atendêr as necessidades da Secretaria Municipal de saúde de ltapecuru
Mirim/MA.

RAZÃO SOCIAL: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

tE: 19 .673 .877 -G

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 1119-TENTRO -ALIOS-PI.

CNPJ N": 38.425.303/0001-29

CÊP:4.290-000
FONE: (86) 9.3300-8472 E-MAIL: USEGASESPIAU l@6MAIL.COM

BANCO: BANCO DO BRASIL CONTA CORRENTE: 36632-3

REPRESENTANTE TEGAT QUE ASSINAú.A ATA DE REGISTRO DE PREçOs E/OU O CONTRATO

NO\lE COMPTFTO: BRUNO DE SOUSA BORGES

CPF: O81,.21,4.77 4-09

RG: 3333458 ÓRGÃO EMTSSOR: ssDS/PB

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, Ns 10ü), CENTRO, CEP 64290-000 EM ALTOS-PI

ITEM

R5 164,00

Rs 225,00

100 Rs 139,00

Rs 49,00

AIOR TOTAL

RS

5.220,00
RS

4.r.00,00

R5

4.640,00
RS

31.500,00
RS

27.800,00
RS

38.612,00

1

4l

6

7

RECARGA DE AR MEDICINAL

{coMPR|MrDO) - CILTNDRO DE 1 M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE 3,5M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL. CILINDRO DE 7 M3

40 4A

140

200

788 113

M3 FORT GAS
262

900 873

37
RS

12.838,00

RS

74.700,O0

UN ID
MARCA/

FABRICANTE
QUANT

QUANT.
cILI DRO

VALOR UNIT

M3 FORT GÁS 3030 Rs 174,00

2
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDTCTNAL - CtLtNDRO DE 1/2 M3
M3 FORT GÁS 5025

3
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M3

M3 FORT GAS
R5 116,00

Ml FORT GAS

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL. CILINDRO DE 2 M3
5

M3 FORT GAS

M3 FORT GÁ5

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL. CILINDRO DE 10 M3

M3 FORT GAS
R5 83,00

9 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 300 33M3 FORT GAS Rs 48,00

B 0E S BORGES COMERCTO DE GASES_38.42,.3O3/0rnL-29

Rs 49,00

RS

z-
/-f

DESCRTçÃO



ir {)o.-..-.4 u*'\r'
B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTOÀ

38.425.:103/(n01-29
Ruá 12 de oútubro, N 1119, cantro, cEP 64410&, Ahos-91

usê.ásêsolâult!*nail.com I lA6y9. 33po-8Á72

I

30 Rs 11,00

MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M3

VÁLVULA REGULADORA PARA

CITINDRO DE OXIGÊNIO COM

FLUXOMETRO

UND Galzer 15 Rs 199,00

r.4.400,0c

Rs

2.985,úú
RS

330,00

10

!1 UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO

25OML
! UND Galzer

VALOR GLOBAL: RS 217.125,00 (duzentos e dezessete mil e cento e vinte e cinco reais)

vAtOR GLoBAt: RS 217,125,00 (duzentos e dezessete míl e cento e vinte e cinco reais!.

A EMPRESA BRUNO DE S BORGE5 COMERCIO DE GASEs, DECLARA QUE:

1. DECLARAIVIOS QUE EsrAfüOS Crit.jrE E CCNCORDAI,íOs COM A5 CONDIÇÕEs CONTIDAS NC EDITAI E

SEUS ANEXOS, BEM COMC DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOs

CIJSÍOs PARA ATEND]MTNTO DOs DIREITOS TRÀSALHISTAS ASSEGURADOS NA EONSTITUIÇÀO

FEDERAL, NAs LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENçÕE§ COI.ETIVAS DE

IRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SÜÂEI{TREGA EM

DEFINITIVO E QUE CUMPRE PIENAMENTE 05 REQUISITOS DE HABITITAÇÃO DEFINIDOS NO

I NSÍRU M ENrO COt'iVOr-ArÓntO

2. I'IOS VALORES PROPOSTOS EsÍARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAI' ENCARGCS

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, ÍRIBUíÁRI05, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM

DIRETA OU INDIRETAMENIE NA EXECUÇÃO DO OBJETO.

3. VAIIDADE DA PROPOSTA: 120 DlA5.
4. PRAZO DE rNrCrO DE FORN ECrf.4 ENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIçOs DE ACORDO COM g EsTABELECIDO

NO rERMO DE REFERET.JCTA (ANÊXO t! DO EDTTAL DE5SÉ PROCESSO.

5 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAçÕES PREVISIAS NA LEI N9 74,!33/2021.
6, QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E O LOCAL A SER ENTREGUE, SERÁ DE

ACORDO COM OS ÍERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECESIMENTO.

POR PARTE DA CONÍRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS

SERÃO AVALIADCS. so6 PEI'JA DE DEVoLUÇÀO DE NÃO ACEITE, CASO NÂO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERI.4O DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
7. CASO NOS SEJA ADJUD|CADO O OBJETO DA PRESENTE TICITAçÃO, NOS COMPROMETEMOS A ASSINAR

O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE.EONVOCAçÃO.

8. FINALIZANDO, DECLARAMOS QUE ESIAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES

EsTABELECIDAS NO EDITAT DA LICITAÇÃC E S€US ANEXOS.

Altos-P1,26 de fevereiro de 2025

B DE 5 BORGES

COMERCIO DE

GASES:384253030001
29

Assinadode foírnà digital poí
B DE 5 BORGESCOMERCIO DE

6Â5E5:38425303000129
oôdos: 2025-02-26 I l:3419
{3',00

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Bruno de Sousa Borges

RG: 3333458 SSP/PB

CPt: Oal.214.77 4{9
Empresário

B DE S BORGES COMERC|0 DE GASES_38.425.303/0001-29

"*a1G-r,*\'§\
1



,_,..-

BRUNO OES BORGESCOMEÂCIO üÉ GASES

*';ã
-:*a: .: af.

; P,i:_.,.__

F

4 €.c9I le

B DF S BORGES

COMERCIO DE

GASES:3842530

3000129



FGITEAS
U

RAIVON LEONCIO BARROS OE VASCONCELOS - ME
Avenidâ Tab€lrá LUlz Nogueirâ Lama, (Xa bdo par

Sânto Anionlo - 62324075 Tiangua/CE 8821331921

i\,/enda

1
G RIE 1

NF-e
". 1305

ilt ilil il il il il llt il til til il iltii I llil ililffflitilil il it til ilt il til lil

2325 0228 9549 46e0 0297 5500 1000 001 3 0513 9242 9934

DANFE
DOCUMENTO

AUXILIAR DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA

N"_ í305
SÉRIE í

FOLHA 1 de í
Ccnsultâ de âutenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazênda.gov.br/portal oú no site da SeÍêz Aulorizadora

PROTo,COLO DE AUlalRtZAçÀO OE USO

22325041 921 3040 24t02t20?5 1 5.03:02

070143919
DESTIN RIO i REMETENTE

28954946000297

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES 384253C3000129 24tOzt2025

64290000 24tO2t2025

PI

/Àr§cR!ÇÁo Es7!DLr4i

196738776 14:57:00

ENOEREçC

R 12 DE OUTUBRO 1119

RA / DUPLICATAS

.:ALCULO DO IMPOSTO

4.535 0

0,00
TRANSPORTADOR / UMES TRANSPORTADOS

0,00 4.535,000,0

0,00 0,00 0,00
luaLoR 

Do tPl

0,001 4.535,00

l I

i9 - SEM FRETE i

FORTGAS 8.847.000 0,000
§ADOS DO PRODUTO / SERVI o

CULO DO ISSQN

3ADOS ADICIONAIS

I

I



8 DE 5 EORGES COMERCIO DE GASES LTDA

?a.425.3O31O0/JL-29
Rua 12 dê OutubÍo, N 1119, cenlro, CEP 64290{ü), Ahos -Pl

rrseqasesoiaui@Email,.oín I lAAl9. 3*8'.i72

PROPOSÍA DE PREçOS RÉADEQUADA

/*§
l

A
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA
PrezaCos Senhcres,

.4-a J ) )

.5
Apresentamos ã Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃo ELETRÔNlco sRP Ne 00612025, cujo objeto Registro de preço para aquisição de recargas de gases

medicinais gás oxigênio e aÍ comprimido ê âcessórios umidificador e regulador com fluxômêtro - parã uso

nâ assistência ventilatóriâ para atêndêÍ ás nêcessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuÍu
Mirim/MA.

RAZÃO SOCIAL: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

tEt 19.673.877 -6

CN Pi N": 38-425-303/000L -29

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 1119 TRO-ALÍOS-PI. CEP:64-290{00
FoN E: (86) 9.3300-8472 E.MAIL: GÍ\-4AIt.COM

BANCO: BANCO DO BRASIL CONTA CORRENTE : 36632-3

REPRÊSENTANTE LEGAL qUE DE REGISTRO DE PREçOS E/OU O CONTRATO

NOME COMPLETO: BRUNO DE

RO, CEP 64290.000 EM ALTOS.PI

QUANT
QUANT.

CIUNDRO
UNID

MARCA/
FABRICANTE

DÊSCRIçÃO

Rs 48,00
33

300
M3 FORI GÁSRECARGA DE GÁS. ÔXIGÊN|ô.]

MEDICINAL.CILINDRO DE 10 M3
RS

330,00
K) II,UU30UND Ga lzer

PARA NIOoxUMIDIFICAOOR

25OM L

ntos e dezessete mil e cento e vinte e cinco íeais)

'ÍEM

11

R5

14.400,00

VALOR R$ 277 .L25

VALOR GLoBAL: RS 217.125,00 (duzentos ê dezessete mil e cento e vinte e cinco reais)

A EMPRESA BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, DECLARA QUE

L. DECLARAMOS QUE ESÍAMOS CIENÍE E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕE5 CONIIDAS NO tDllAL E

SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A TNTEGRALIDADE DOS

cusTos PARA ATENDTMENTo Dos DtREtTos rRABALHrsrAs ASSEGURADoS NA coNsTlrulÇÃo

FEDERAL, NAS LE|S TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE

TRABALHO E NOS TERMOS DE ÀUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM

DEF|N|TIVO E eUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

B DE S BORGES COMERCIO DE GASES-38.425.30-?/0@1-29

I
vAroR uNrlvALoR rorAr]

9

I



.}..:1
::,:j
::..

B DE S BORGES COMERCIO OE GASES LTDA

38.425.10310/JoL-29
Ruã 12.iê Outubro, N 1119,Cêntro, CEP 642!XXm, atos -P,

I la6ls. alo4-8,72

3

4

6

NOs VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIO5, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS qUE INCiDAM

DIRETA OU INDIRETAMENTE NA EXECUçÃO DO OBJETO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS.

PRAZO DE rNlCtO DE FORNECIM ENTO/EXECUçÃO DOS SERVTçOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO

NO TERMO DE REFERENCJA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO TNCIDE NAs VIDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ns 14.713/2O2t.

QUE O PRAZC DE INiCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E O LOCAL A SER ENTREGUE, SÊRA DE

ACORDO COM 05 TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RÊCEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATTADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS

sERÃo AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

CASO I.]OS sEJA, ADJUDI'ADC O OgJE-C DA PRESEI'J'TE LICITAÇÃO, f'.IOS COMPROI'IETEMOS A ASSIT'JAR

O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAçÃO.

FINALIZANDO, DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIçÕEs

ESTABELECIDAS NO EDIlAL DA LICITAÇÃO E SEUS ANüOS.

202'

digitalpoí
BDE

8

ERCIO DE

129,]

03 00'

BORGES COM

de Sousa

:33334
F: 081.2

Empresário

09:55:51

GA5E5

B DE S BORGES COMERCTO DE GASES_38.425.303/0001-29

B DE 5 BOâGE5

{OMERC!O DE

29
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8 DÉ S BORGES COMENAO DE çASES LÍDA
38.425.:m3/ÍXt01-29

Rua 12de Outubro, N 1119, Cêntro, CEP 54290-000, Ahor -+t

u5ê.esêspiaui@Ímâil.com / (86)9. 3300-8i172

PROPOSTA DE PREçOS READÊQUADA

RAZAO SOCIAL: BRUNO DE 5 BORGES COMERCTO DE GASES

tE: 79.673.877 -6

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUSRO, 1119 -CEI\ITRO - ALTOS-P|

A
Prefeitura Municipal de ttapecuru MiÍim/MA
Prezados Senhores,

j§r''

Apresentamos a vossas senhorias nossa proposta dê prêços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃo EtErRÔNlco sRP Ne @612025, cujo obieto Registro de preço para aquisição de recargas de gases
mêdicineis 8ás úxigênío e ãÍ.ômprimído e acessórios iimidificador a reguiador com fiuiôm€tro - parâ uso
na assistência ventilatória para etender as nêcessidades da Seoetaria Municipal de Sâúde de ttapecuru
Mirim/MA.

CNPJ N": 38.425.303 /000L-29

CEP;64.290-000

cEP 64290-000 EM ALTOS-Pt

FoN E: (86) 9.3300-8472 E-MAIL: USEGASESPIÁU I@GMAIL.COM

BANCO: BANCO DO BRASIL AG CONTA CORRENTE 36632-3

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREçOS E/OU O CONTRATO
NCME CoMPLETO: BRUNO DE SOUSA BORGES

CPt: O81,.214.77 4-09

RG: 3333458 ÓRGÃO EMISSOR: SSDS/PB

CAÍTGÚJ 5ÓCiO ADM'NISIRÀDOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO ClVll : CASADO

ENDERFÇO: RUA 12 Dt OUTUBRO, Ne 1000, CENTRO

ITEM

Rs 116,@

Rs 22s,00

Rs 139,00

R5 49,00 !

Rs 49,00

Rs 48,00

TOTA

R5

4.640,OO

RS

31.500,00
RS

27.8@,OO

R$

38.612,00
RS

12.838,00
Rs

14.400,00

3

6
RECARGA DE GAS OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DÊ 7 M3

FORT 6Á5

itl FORT GAS

788

1 262

113 I

37

VALOR GLOBAL: RS 129.790,00 (cento e vinte nove mil e setecentos e noventa reais

DESCRTçÃO UNID
MARCA/

FABRICANTE
QUANT

QUANT.
c .tNDRO

VALOR UNIT

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO EE 1 M]

M3 FORI GAS
40 40

I RECARGA DE 6Á5 .OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE 3,5M3
4

M3 FORT GÁS
740 40

5
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE 2 M3

FORT GAS
200 100

L

M3

7
RECARGA DE GÁ5 OXIGÊNIO

MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M3

9
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

MÊDICINAL - CILINDRO DE 10 M3

M, FORT GAS
300

VALOR GLOBAL: RS 129.790,00 (cênto e vínte nove mil ê setêcentos e novênta reais).

B DE S SORGES COMERCTO DE 6ASES 38. 425.303/0@7-29

,,..

I
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B DE S SORGES COMERCIO DE GASES LÍDA

38,429.§tl0[,,l-zg
Ruâ 12 d€ Outub.o, 1119, centrD, CEP 64291-0@, Aho§ -91

uiaaúêspÉl,iÉ,ll.ii,Goú i í86lc. tat,É-Yr2

A EMPRESA BRUNO DE 5 BORGES COMERCIO DE GASES, DECLARA QUE

1. DECTARAMOS eUE ESTAMOS CTENTE E CONCORDAMOs COM AS CONDIçÔES CONTIDAS NO EDITAL a

SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOs DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIçÂO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAs NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕEs COLETIVAS DÊ

TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA ÉM

DEFtNIitVO E eUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NC

TNsTRUMENTo coNVocATóRto
2. NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO TNCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS

pREVtDENCtÁRtOS, TRABALHTSTAS, TRTBUTÁRlOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM

DTRETA ou TNDTRETAMENTE NA ExÉcuÇÂo Do oBJETo.

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS,

4. PRAZO DE tNtCIO DE FORNECTM ENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDC

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I} DO EDITAL DESSE PROCESSO,

5. QUE NÃO tNCtDE NAs VEDAÇÕES pnrVtsras ruaLEI Ne 14.133/2021.

6. eUE o pRAZO DE tNlcto DA ENTREGA DOS EqUIPAMENTO5 E o LOCAI A SER ENTB6GIJE;,5ERÁ DE

ACORDO COM 05 TERMOS ESTABEI{EEOs NO ANEXO t, EESTE EDITAL A CONTAR DO nE+§MENÍO.
POR PARTE DA CONTRATADÀ, DÂ OB'[N' DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODEs OS BENS

sERÃo AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÂO.]:§!NDA A

DESCRTMTNAÇÃO DO TERMO DE BEflfiÊruCta OO REFERIDO EOIrA! OU DE MÁ QUAtIDADE',:r.ll:

7. cAso NOS SEJA ADJUDTCADO O O&J;TO DA PREsENTE LICITAçÃg, NOS COMPRSMEIEM€§À4551NAR

O CONTRATO NO PRAZO DETERMTI'IADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAçÃO. 
'.'. .

8. FINALIZANDO, DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS A§.'Eô DIÇÔFS

ESTABELECTDAS NO EDlrAt DA Llqí:qÇÃo E sEUs ANEXOS.

Altos-P|,06 de mãrço de 2025.

B DE 5 BOÊ6ES Assin.dodeíoÍma disitalpo,

coMEÊcioDE :n:39f,?,:ffi:i:.*
GASES:38425 3030001 2 Dados: 202s.03.0,6 09.4206
g {i 0c

BRL'NO DE 5 BORGES COMERCIO DEGASES

Bruno de Sousa Borges

RG: 3333458 55P/PB

CPF: Oa7.214.77 4-09

Em presário

B DE S BORGES COMERCTO DÊ GASES_38.425.3O31W7-29
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'Jênda

RAMON LEONCIO AARROS DE VASCONCELOS, ME
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B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LÍDA
38.425.§3lím[t-29

Rúa 12 dc Outubío, tit 1119, Cêntro, CEp f,4290-OOO, Ahos -+t

PRCPCSTA DE PREçO5 READgQUADê.

À

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA
Prezados Senhores,

RAZAO SOCIAL: BRUNO DE S BORGES COMERCTO DE GASES

tE: L9.673.877-6

ENDEREçO: RUA 12 DE OUTUBRO, 1119 =CE',ITRO - ATTOS-P|

CNP.J N': 38.425.303/0001-29

CEP:64.290-000
FONE: (86) 9.3300-8472 E-MAIL: USEGASESPIAU l@GM AIL.COM

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCrA:1428-1 CONTA CORRENÍE: 36632'3

REPRESENTANTE LEGAL QUE Â§SINARÁ A ÂTÀ OE REGISTRO DE PREçOs E/OU O CONTRATO
NOME COMPLETO: BRUNO DE SOUSA BORGES

cPF: O81.214.774-09

RG: 3333458 ÓRGÃO EMTSSOR: SSDS/PB

CARGO: 5ÓCIO ADMINISTRADOR

\ACIONALIDADE: BRASTLETRO

ESTADO CIVIL: CASADO

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, Nc 1@0, CENTRO, CEp 64290-000 EM ALTOS-PI

_-r4.

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conÍorme planilha abaixo, referente ao
PREcÃo ELETRÔNlco sRP Ne ú612023, cujo objeto Registro dê preço para aquisição de recar8as de gasês
medicinais tás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulâdor com fluxômetro - para uso
na assistência ventilatória para atêndêr as necessidades da SecÍetaria Municipal de Saúde de ltapecuru
Mirim/MA.

AIOR TOTA

Rs

4.100,00

RS

2.985,00

2
XTLAKbA UT (rA) u^rb \íu
MEDtCtNAL - CtLtNDRO DE í2 M3

VATOR GLOBAL: RS 7.085,00 (sete mil e oitenta e cinco reais

VALOR GLOBAL: RS 7.085,q, (sete mil e oítenta e cinco reaisl.

A EMPRESA BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, DECLARA QUE:

1. DECLARAMOS QUE ESTAMOS CTENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDTÇôES CONT|DAS NO EDTTAL E

SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS
cusÍos PARA ATENDTMENTO DOS DIREITOS TRABALHTSTAS ASSEGURADOS NA CONST|TUtÇÃO
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENçÔES COLETIVAS DE

TRABALHO E NOs TERMOS DE A.'USTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENÍREGA EM
DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILIIAçÃO DEFINIDOS NO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

B DE S BORGES @MERC|O DE G/ASF§ 38.425.3031m0.1-29

DESCRTçÃO UNID
MARCA/

FABRICANÍE QUANT
QUANÍ.

CILINDRO
VATOR UNIT

M3 l-utí I uA5
25 164 00RS

10

VALVULA REGULADORA

CILINDRO DE OXIGÊNIO

FLUXOMETRO

PARA

COM UND Galzer 15 Rs 199,00

lseqasêspieui@smait.coÍn I 18619. rro0-Í34,t2

I'qMl I
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B DE S BORCES COMERCIO DE CASES LTDA

38.425.3o3lflr01-29
Rue 12 de ostúbro, Í{ 1119, ceítro, ctP 64290-000, Âhos -p!

uaaraa.6rieul@snall.côfi I l*19. r*U1.

Nos VALoRES PROPOSTOS ESIARÃO INCLUSOS TODOS 05 CUsTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS, ÍRASALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM

DIRETA OU INDIRETAMENTE NA EXECUçÃO DO OBJETO.

VALIDÁDE DA PROPOSTA: 120 DlAs.

PRAZO DE tNtClO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIçOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I} DO EDITAL DE55E PROCESSO.

QUE NÃO TNCIOE NAS VEDAçÔE5 PREVISTAS NA LEI Na 14.133/2021.

eUE O pRAZO DE tNtCtO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E O LOCAL A SER ENTREGUE, SERÁ DE

ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAT A CONTAR DO RECEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS

SERÃo AVALIADOS, 5OB PENA DE DEVOLUçÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ qUALIDADE.

CASO NOS SUA ADJUDTCADO O OBJEÍO DA PRESENTE LICITAçÃO, NOS COMPROMETEMOS A ASSINAR

O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAçÃO.

FINALIZANDO, DECLARAMOS qUE E5TAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIçÔES

ESTABELECIDAS NO EDITAL DA LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

3.

4.

J.

6.

7.

8.

Assinêdo d€ foímôdigitalPor B

DÉ 5 EORGES COMEECIO DE

GASES:18425303m0129

1 29 Dâdo5: 2025.03.0ó ls:28:22
{l'00

bUí§E5 LUIvI!,KLITJ UE §A)E)

no de Sousa Bor8es

:3333458 55P/PB

t:087.2L4.77449
Emprêsário

B DE S BORGES COMERCTO DE GASES_38.425.303/0@1-29
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E DE S BORGES COMERCIO DE GASES LÍDA

38.425.:m3/@01-29
q,r:12 dêO!!!1.â, i/ !1!9, C!l!!.ê, CEP 5429t){!!0, Âhos -Pt

u!êrásêsFiâli{?rh.il.com / (85)9. l!0G8/ar2

PROPOSTA DE PREçOs READEQUADÂ

À
Píefeitura Municipal de ltapêcuru MiÍlm/MA
Prezados Senhores,

Aprêsentamos a Vossâs Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaíxo, referente ao
PRÊGÃo ELETRÔNlco sRP Ne (x)6/2025, cuio obieto RegístÍo de preço para aquisição de recargas de gases
medicinais gás oxigênio e ar comprimldo e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - paÍa uso
na assistência ventilatória para atênder as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dê ltâpecuru
Mirim/MA.

RAZÃO SOCIÂL: BRUiiO DE S BORGES CO}úERCIO DE GASES

tE:79.673.877-6
u,r rr . Jo.+aJ.JUat wv t-zJ

E N DEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 1119 - CENTRO - ALTOS-P|. CEp: 64.290,000
EONE:(86)9.3300-8472 E-MAIL:USEGAS€SPIAUt@GMAtL.COM

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:1428-1 CONTA CORRENTE:36632_3

REPRESÊNÍANTE LEGAL QUE As§INÀú A ITÂ OC NCEISTRO OE PREçOs E/OU O CONTRATO
NoME COMPLETO: BRUNO DE SOUSÂ BORGES

CPF:081.214.774-09

RG: 3333458 ÓRGÀO FMTSSOR: SSDSIPS

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, Ne 1000, CENTRO, CEP 64290,000 EM ALTos-pl

o,o 9ü9
tf

ITEM

1

AtOR TOTAI,]

RS

5.220,00
Rs

43.200,00
8

RECARGA DE AR MEDIC
(coMPR|MrDO) - CTUNDRO DE 1

IN

RECARGA DE GÀS OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M3

VALOR GLOBAL: RS 48.420,00 {quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais)

DESCRTçÀO UNID
MARCA/

FABRICANTE
QUANT

QUANT,
cTUNDRO

VALOR UNIT

M5 FORT GÁS
30 30 Rs 174,00

MJ FORT GÁ5 a7900 Rs 48,@

VATOR GLOBAL: RS 48.420,00 (quaÍenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais).

A EMPRESA BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GA5E5, DECLARA QUE

1. DECLARAMOs QUE ESTAMOS CTENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDTçÕES CONTTOAS NO EDTTAL E

SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS
CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA OE SUA ENTREGA EM
DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE 05 REQUISITOS DE HABITITAÇÃO DEFINIDOS NO
IN5TRUMENTO CONVOCATÓRIO

B DE S EORGES COMERCTO DE GÁSES,38,42s.3}3icff.1-29
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B OE S BORGES COMERCIO DE GASES LÍDA

t8.42s.:p3l@01-29
Rua 12 (h Outuhro, ii 1119, Centro, cEp 642!X,{)0, Ahos -rt

use!.5esriá!i@síail..om / (8619.

2. NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, E GOS

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QU
DIRETA OU INDIRETAMENTE NA EXECUçÃO DO OBJETO.

E CIDAM
,âa :iq

3.

4.

5.

6.

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS.
--u'PRAZO DE lNtClO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÂO DOs SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTAB

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO TNCTDE NAS VEDAçÕES PREV|STAS NA LEt Ne !4]33/2027.
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOs EQUIPAMENTOS E O TOCAL A SER ENTREGUE, SERÁ DE

ACORDO COM 05 TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDIÍAL A CONTAR OO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS 05 BENS
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÀO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRTMTNAçÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A DO REFERTDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE_
CASO NOS SE]A AD.IUDICADO O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÀO, NOS COMPROMETEMOS A ASSINAR

O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAçÃO.
FTNALTZANDO, DTCTARAMOS QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDTÇôEs
ESTABELECIDAS NO EDITAL DA LIC'IAçÃO E SEUS ANEXOS,

Altos-Pl, 07 de março de 2025

E B DE S EORGES COMEfiClo OE

GÂSES:384253010O0129
303000 oaaos, zozso3.o7 r5:2s:rl

{3'00

BORGES COMERCIO DE GASES

no de Sousa Borges

: 3333458 SSP/PB

F: O87.214.77 4-O9

Empresário

7

I

B DE S BORGÊS COMERCTO DE GASES 38.425.303/0001-29

.,1
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PRO-!O{pLO DE AWORZAçAO DE USO

2232500 1 921 3CÉ0 24 l0Z2O25 1 5:O3:O2

?8954946000297

BRUNO DE S BORGES COIúERCIO DE GASES 38425303000129
DAÍA DA EMISSÂA

2410?/2025
-,iaií<EÇQ

R 12 DE OUÍUBRO 1 1 19 cenlro 64290000 24t02t2025

PI

tNscR:ÇÀo EsraouaL

196738776 14:57:00'cs
RA i DUPLICATAS

CALCULO DO IMPOSTO
&csE r€ chculo Do /c,vs

4.535,00 544,2 0,00 000 4.535.00

0 0,00 0,00 0,00 4.535.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTAOOS

9 - SEM FREIE

FORTGAS 8.U7, 0,000
OADOS DO PRODUTO i SE

CULO DO ISSQN

6102

1! a:

DADOS ADICI

Úds afumdô dc r.brtG:
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I
íALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE MTCRO EMPRESA EM SOCTEDADE 1

EMPRESARIA LTDA.

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES 38.425.303/000í -29

BRUNO DE S USA BORGES , Brasileiro, casado, motorista, nascido em
01 .11.1986 na cidade de Catolé do Rocha-pB. portador do CpF:
081.214.774-09 residente e domiciliado na Rua 12 de Outubro, No 1000
Centro, Cep 64290-000 em Altos-Pl inscrito na Junta Comercial do Estado do
Piauí sob o nome empresarial BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES registrado na JUCEPI sob o NIRE: 22101268244 e
CNPJ: 38.425.303/0001-29, Data de constituição 11tOgt2OzO e com sede
situada na Rua í2 DE OUTUBRO, No 1119, Sala A, Bairro Gentro CEp:
64.290-000 em Altos-Pl, fazendo uso do que permite o § 30 do Art.96g da Lei
no10.40612002 com a redação alterada pelo Art.'10 da Lei Complementar no
128108 ora altera e transforma seu registro de MICRO EMPRESA paÂ
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA a quet regera doravante peto Conirato
Social, nos termos do Aí't.1.052 § 1o do Código Cjv;1. com as alteÍaÇõês seguintes
clausulas introduzidas pela L.ei 13.87412019 sob as seguintes clausulas introduzidas
pela Lei 13.874120'19, sob as seguintes clausulas:

CúUSULA 1' - Fica transformado de Micro Empresa em SoctEDADE
EMPRESARIA LIMITADA , sob o nome empresariat B DE S BORGES COMERCIO
DE GASES LTDA, e com nome de fantasia USE GASES plAUl com sub-rogação de
todos os direitos ê obrigações pertinentes. assumindo a responsabilidade dé todo
acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula
seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis. utensílios
e acessórios. sem haver interrupçâo de continuidade de espécie alguma.

CúUSULA 2'- O capital sociat, no vator de R$ S00.OoO,0o (euinhentos
mil reais), subscritos e integralizados em moeda corrente do pais e divididos
em
500 (Quinhentos mil) quotas, no valor de R$ í,00 (Um) real cada uma,
fica atribuído ao sócio Bruno de Sousa Borges.

soercs lcoTAs VALOR
Bruno de Sousa Borges F00n0r 100 R$ 500.000,00

TOTAL 1500.000 100 R$ 500.000,00

PARÁGRAFO ÚttlCO: A responsabilidade do sócio único é limitada à
importância total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da
Lei n' 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo pela integralização do
capital social da sociedade limitada.

90rJ-
.-.úÀ
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F- CúUSULA 3o - A sociedade terá por objeto Social:

4684-2J99 - Comercio atacadista de outros produtos quimicos e
petroquímicas alcool etilico, soda caustica,cloro e derivados,
oxigénio, agua destilada elementos não petroquimicos ou
carboquimicos cargas e preparados para extintores de incêndio

25394/01 - Serviço de usinagem, tomearia e solda:

2í10-6/00 - Fabricação de produtos Íarmoquimicos;
46,4É,-3101 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano;

4930-2102- Transporte rodoviario de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional;

4789{/99- Comercio varejista de outros produtos tais
extintores, exceto para veículos cargas e preparados para
incendio.

7739-0/99 - Aiuguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e
industriais; tais ccmo maquinas e ferramentas, aparelho de uso comercial
e industrial.

43224rc3 - lnstalaçÕês de sistema de prevenção contra incêndio;

7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor;

2Oí4-A0O - Fabricaçáo de gases industriais;

4771-llO1- Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de formulas,

4322-3101 - lnstalaçoes hidráulicas, sanitárias e de gás;

4784-9lOO - Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);

4930-203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

4761-0103 - Comercio varejista de artigos de papelaria;

7739-0102 - Alugue! de equipamentos científicos, médicos e hospitalares,
sem operador:

33í9€/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos tais
como: manutençáo e reparaçâo de não eletrónicos e utensílios para uso
medico, cirúrgtco, odontológlco e de laboratorio manutençâo e reparaçào
de mobiliário especifico para uso medico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório.

$11-AOO - Manutenção e reparaçáo de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos;

Para tanto. passa a transcreveÍ, na íntegra, o Contrato Social da referida
SOCIEDADE LIMITADA, com o têor a seguir:
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CONTRATO SOCIAL

aq3 i
í^a :-irCLAUSULA 1a: A sociedade girara sob o nome B DE S BORGES

COMERCIO DE GASES LTDA e nome de fantasia USE GASES PlAUl.

CúUSULA 2a: A sociedade será localizada na Rua 1 2 de Outubro No 1 1 19
Sala A, Centro, Cep: 64290{00 Altos-Pl.

CLAUSULA 3a: O capital social será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mit
Reais) representado assim no valor nominal de 500.000 (Quinhentos Mil)
cotas no valor unitário de R$ í,00 (Um Real) cada. e fica distribuído da
seguinte forma;

socros COTAS VALOR
ru no ousa o ES 500.000 100 R$ 500.000,00

500.000 100 R$ 500.000,00

CLÁUSULA 4a: A sociedade terá por objeto Sociat

4684-2/99 - Comercio atacadista de outros produtos quimicos e
petroquímicas alcool etilico, soda caustica cloro e derivados,
oxigénio, agua destilada, elementos não petroquimicos ou
carboquimicos cargas e preparados para extintores de incêndio

2539{/01 - Serviço de usinagem, tomearia e solda;
2110-6/00 - Fabricação de produtos farmoquimicos;
fi44-3101 - Comercio atacadista de medicamentos e droqas de uso
humano;

4930-2102- Transporte rodoviario de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças. intermunicipal,
interestadual e internacional;

4789-0/99- Comercio varejista de outros produtos tais
extintores, exceto para veículos cargas e preparados para
incendio.

7739-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e
industriais; tais como maquinas e ferramentas, aparelho de uso comercial
e industriâ|,

4322-3103 - Instalações de sistema de prevençáo contra incêndio;
7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor:
2O1+A0O - Fabricação de gases industriais;
4771-7101- Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de formulas;
4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4784-9100 - Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLp),
4930-203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;
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1-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria;

739-0102 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares,
sem operador;

3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos tais
como: manutenção e reparaçáo de não eletrónicos e utensílios para uso
medico, cirúrgico. odontológico e de laboratório manutenção e reparação
de mobiliário especifico para uso medico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório.

3311-2lOO - Manutençáo e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos:

CúUSULA 5a: A sociedade inrciou suas atividadês em 111091202O e o prazo de duração
da sociedade é por tempo indeterminado.

CúUSULA 6a: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo
sócio. Bruno de Sousa Boroes, que se incumbira de todas as operações e
representara a socteciacie ativa. passiva, .ludicial e extrajudicialmente, o uso da
sociedade será feito peio sócio exclusivamente paÍa os negócios da própria

sociedade. Sendo vetado, no entanto para atividades estranhas ao interesse de
terceiros. bem como oneraí ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorizaçáo do ouko sócio. (art.997 Vl:1.0í0,í. 064 CC/2002).

CúUSULA 7a: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas juslificadas de sua administração, procedendo

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico. cabendo ao sócio as perdas ou os lucros apurados.

CúUSULA 8a: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência. mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

CúUSUIá 9": O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em
virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar. de prevaricação, peita ou subomo, concessão,
peculato.ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé
pública. ou a propriedade. (art. '1.0í1, § 1', CC/2002)

CúUSULA 10": A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização o do capital
social.

CúUSULA 11'; As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderá ser
cedida ou transferida a terceiros sem o consentimento um do outro sócioem
sua totalidade ou en"i partes. a quem ficam assegurados, em igualdade de
condiçôes e cie preço direiÍo de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas a
vendas, formalizando. se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual
pertinente.

CúUSULA í2": Os sócios teráo direitos a uma retirada mensal a título de
pró- labore, que, no entanto não poderá exceder os limites permitidos
pelalegislação do lmposto de Renda em vigor.

<í,",+.
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sucessores ou a alguém indicado pelo sócio ou a quem de direito. Não se .>qq i"
possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente. o valor
seus haveres será apurado e liquidado com base na situâção patrimonial da
sociedade, com data a ser verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSULA 14a: Declara sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de
iiilCRO EiiPRESA, nos termos da Lei Compiementar no. i23. oe'i4i'iZ2006.

CLAUSULA 15a: Fica eleito o foro da cidade de Altos-pl, para dirimir as
questões resultantes do presente contrato, rejeitando-se outro qualquer. por
mais privilegiado que seja.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento em (uma) via de
igual teor e forma e para um só efeito.

,§J

Altos-Pl 28 de Fevereiro de 2023

Bruno de Sousa Borges

CPF:081 .214.774-09

Sócio Administrador

CLÁUSULA 13a: Em caso de falecimento ou incapacidade de qualquer um ,ííGà
dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com herdeirosá'
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Certificamos que o ato da empresa B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPFiCNPJ

08121477 409

Nor.le

BRUNO DE SOUSA BORGES

_d_
aEÊrrFrcc c iEGÍsTRc Ex 2A/0a/2a2a 01.06 5oB x" 22200ó95293.
pRoiocol,ô, 23c1a5892 DB 22103/2A23.
cóDrê., DE vEirFrcÀçÁo: 1230a13836,1. crapir DÀ SEDE: 34a253o3000129.
NIRE: 2220068s293. col{ BrBItos Do nEC!ST&O ü. ZAIO2/2O23-
É DE S ÊOÊGIS COIíBRCIO DB CÀSES 
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INSTRUMENTO DE tNSCRtçÃO DE EMpRESÁRrO tNDtvtDUAL

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

1qs
..o :-,-._

ry

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

BRUNO DE SOUSA BORGES, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial. ÀiIOTORISTA, natural da cidade de
Catolé do Rocha - PB, data de nascimento 0'l/11/1986, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 3333458,
expedida por SSDS/PB em 2011012015 e CPF: n' O8'1.214.774-09, residente e domiciliado na cidade de languá -
CE, na RUA MADALENA NUNES, n. 398, CENTRO, CEp: 62320-017.

Resolve constituir como empresário indjviduâ|, mediante as seguintes cláusulas Frt.968, l, CC).

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (arr. 968, [, CC)
O empresário individual adotará como nome empresariâl a íirma BRUNO DE S BORGES COi/tERClO DE GASE§ e
usará a expressão USE GASES PIAUI como nome fantasia.

cLÁusuLA [ - Do cAptrAL (an. 968, , CC)
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reâis), tôtalmente subscrito e intêgralizado. neste âto, dâ
seguinte forma: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil íeais) em moeda corrente do país

cúusuLA l - DA SEOE (art. 968, tV, CC)
O Ernpresár'lo lndivid'Jal terá sua sede no seguinle endeíeço: RLrA 12 DE OUTT.tBRO. ôo 1119, CENTRO, Al!ês - pl.
CEP: 64290000.

cúusuLA tv - Do oBJETo (aÉ. 968, tv, cc)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS QulMlcos rAIS coMo: ALcooL ETtLIco, soDA cAUSTlcA, cloRo E DERtvADos,
OXIGENIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS NAO.PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICOS, ESSENCIAS NAO-
MANIPULADAS PARA PERFUMES, PETROQUTMICOS BASICOS E INTERMEDIARIOS . AMONIA, ETENO,
BENZENO, UREIA, CLORETO DE VINILA, ETC O COMERCIO AÍACADISTA DE ADITIVOS PARA COMBUSTIVEIS
E LUBRIFICANTES O COMERCIO ATACADISTA DOS PRODUTOS FARMOQUIIVIICOS, TAIS COMO: CARGAS E
PREPARADOS PARA EXTINTORES DE INCENDTO ALVEJANTES E DETERGENTES INDUSTRIAIS
INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS FABRICAÇÃO DE PRODUTôS áNUOOÍüIóôé
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS LocAÇÀo DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR COMÉRCIO VAREJTSTA DÉ GÁS LIQÚEFEITO DE PETRóLEó (GLP)
TRANSPORTE ROOOVÁRIO DE PROOUTOS PERIGosoS TRANSPoRTE RoDoVIÁRIo DE CARôA. EXôETÓ
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

PaÍágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exeícida(s) a(s) alividadê(s) de
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OUIMICOS TAIS COMO: ALCOOL ETILICó, §OOE CAUSiIôE,
CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS NAO-PETROQUIMICOS OU
CARBOQUIMICOS. ESSENCIAS NAO.MANIPULADAS PARA PERFUMES PETROQUIMICOS BASICOS E
INTERMEDIARIOS . AMONIA. ETENO, BENZENO. UREIA. CLORETO DE VINILA ETC O COMERCIO
ATACADISTA DE ADITIVOS PARA COMBUSTIVETS E LUBRIFICANTES O COMERCIO ATACADISTA DOS
PRODUTOS FARMOQUIMICOS, TAIS COMO: CARGAS E PREPARADOS PARA EXTTNTORES DE |NCEND|O
ALVEJANTES E DETERGENTES INOUSTRIAIS INSTALACOES HIDRAULICAS. SANITARIAS E DE GAS
FABRICACAO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
FABRICACAO DE GA§ES INDUSTRIAI§ LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR COI\,lERCIO VAREJISTA
DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL.
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 4684-2/99 - ComéÍcio atacadistâ de outros produlos químicos e pêtroquímicos não especiÍlcados
antêriormenle
CNAE No 2014-200 - Fabricação de gases industriais
CNAE No 2110-6/00 - Fâbícação de produtos farmoquímicos
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CNAE No 4322-3/01 - lnstalaÉes hidráulicas. sanitáÍias e de gás
CNAE No 4761-0103 - Comérco varejista de aÍtigos de papelaria
CNAE No 4784-9i00 - ComéÍcrc varejista de gás liqüeÍeito de petroleo (GLP)
CNAE No 4930-202 - Trânsporle rodoviário de carga, exceto pÍodutos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interêstâduâl e internacional
CNAE No 4930-2/03 - Transporte rodoviáío de produtos perigosos
CNAE No 771 1-0/00 - LocaÉo de automóveis sem condutor

cúusuLA v - DECLARAçÃC DE DE§IMPEDIME''ITO (art. 37, U, Lêi n' 8.934, dê 1994)
O empresário declara, sob âs penas da lei, inclusive que são veÍídicas todas as infoÍmações prestadas nesle
instrumênto e quanto ao disposto no aÍtigo 299 do Código Penal, náo estar impedido de exêrcêr atividade empresária
e náo possuir outro registro como EmpÍesário individual no País.

cúusuLA vt - Do lNicro DAs ATwIDADES E PRAZO DE DURAçÂO (arL 53, lll, F, Decreto n' 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 11/09/2020 e seu prazo de durâção será por tempo indeterminado.

cúusuLA vl - PoRTE EMPREsARTAL 1
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 14 de dezêmbro dê 2006 e quê nào sê enquãdra êm qualquer das hipótssss dê êxclusão relacionadas no §
40 do aí. 30 da mencionadâ ler. (ar1. 3", i. LC no 123, de 2006)

E, por estar assim constituído. assino o presente instrumento.

Altos - Pl. í'l de setembro de 2020

BRiiNO DE SOUSA BORGES
Emp:,esário

.

z6Àà.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES consta assinado digitalmente
por:

nâ§
ç*r----.-

4d

CPF Nome

o8121477409 BRUNO DE SOUSA BORGES

é

CElTIPICO O R!êI61RO El{ Ll/09/2A20 -15:Ol SOB !r. 22!Oa268244.
PiclOCOÍrO: 200425?01 DE a7/09/202O \s:aL.
c6Drco DE vERrprcÀçÂo! 120o1t251059. lÍrRE : 2210t2662,11.
BtotÍo DE s BoRcBs cotiÊtcfo Da GÀsEs

rsàlBLÀ sliftÀrÍÀ tliolttErRo EÀRBosÀ
sEctarÁRrÀ- caEÀr.

rErasl!rÀ, 11109/rc20
ptauldigiral -pi - go!. b.'UCEPI

E!

í

lDElfnFtcAÇÃo DOíS) ASSÍI*ANTE(S)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GA-SES 38.425.30110001-29*o Ú 
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resente instrumento, o Sr BRLNO DE SOUSA BORGES, data de nascimento

do Rocha/PB. casado, comunhão parcial cie bens.0li I l/1986. naturâl de Catoie
brasileiro. motorista. portador Cc RG n" 3333458 SSDS/PB, e CPF n" 081.214.774-09.

residente e domiciliado na Rua Madalena Nunes, 398, Cenko, TianguíCE. CEP 62320-

017. na qualidade de empresário da empresa que gira nesta cidade sob a forma de firma

social BRLjNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, com sede na rua 12 de

outubro. ll19, Centro. Altos/Pt. CEP 64.290-000, cujo ato constitutivo se encontra

registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui - JUCEPI, com NIRE 2?101268244,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 38.425.303/0001-29, Resolve alterar contrato.

mediante as seguintes c iausulas:

DO OBJETO (aÍt' 968, lV, CC)
Cláusula Primeira - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes

atividades econômicas:

Atividade Principai

4684-2tgg - Comércic atacadista de produtos químicos lais como: alcool etilico, soda

caustica, clom e derivados. oxigenio. agua destiladq elementos nao-petroquimicos ou

carboquimicos. essencias nao-manipuladas para perfumes, petroquimicos basicos e

intermediaÍios - amonia. eteno. benzeno. ureia. cloreto de vinila, etc o comercio

atacadista de aditivos para combustiveis e lubrificantes o comercio atacadista dos

produtos farmoquimicos. tais cargas e preparados para extintores de incendio

ahejantes e detergentes industriais.

Ativ idade-s Secundarias:

4930-2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e intemacional
4322-3101- Instalações hidráulicas. sanitârias e de gás

2014-2100 - Fabricaçào de sases industriais
4761-0103 - Comércio va§ista de artigos de papelaria
4930-2103 - Transptrtte rodovrário de produúos perigosos

4771-7101- Comércio r arej ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de

fórmulas
2110-6/00 - Fabricação de produtos farmoquímicos
77ll-01ü0 - Locação de automóveis sem condutor
478+9100 - Comércio rarej ista de gás liqüefeito de petróleo (glp)
4644-3101- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Clausula Segunda -To,,las as ciausulas dos documentos anteriormente alcançadas pelo
instrumento pennane(cm em pleno r igor.

E, por esú assim constituido- assino o presente instrumento.

Aitcrs. 05 de fevereiro de 2021.

Bruno de Sousa Borges
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ASSINATURA ELETRÔNICA ralc,.J*É
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CertiÍlcamos que o ato da empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES consta assinado digitalmente
por:

CPF

aü21477 409

('#-
CEBATPICO O XIGISTRO Eú Oe/O2/2A27 09:43 SOB N' 2C21004a755-
PLfDoCoIro: 11008,1765 DE 05/o2/2027 -

c6Daco Da vERrFrcÀÇÂo: 121ooa{§4ra, cxe; DÀ sxoE: laa253o3oooi29
XIRa: 2210126424a. COü BFBITOS DO REGÍSTiO ElÍ: 05/02/202L.
INS!'O DA S BOiGES COIERCIO DÉ GÀSBS

IUCEP' Llrrz ooízÀGÀ RosÀDo rrÍ,üo
PROCSRÀDOR

Nome

BRUNO DE SOUSA BORGES

a!
aGÀ,.-\

/;f
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SET PE
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Númerô
2024D630432

lucEPt

Nodê Emprésâdál: a 0E s aoRôEs coilÉhcto oÊ cÁsEs LÍDA

Endereço Completo
Rua 12 DE OUTUBBO. Nâ 1119. CENIRO - Attoypt - CEp 6429C_CO0

Obieto Social

: BORGES

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercântis - SINHEM

Üqg i

-if

COMERCIO ÀTACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PEÍROOUIMICOS ALCOOL EÍILICO, SCDA CAUSTICA, CLORO E
DERIVADOS- OXlcENlO. AGUA DESTTLADA, ELEMENTOS NAO-PETROQU,MICoS oU cARBOOUI\flCCS CABGAS E pREPARADOS pÂRA
EXTINÍORES DE INCENDIO FABRICACAO DE GÂSES INDUSTRIAISFABRICACAO DE PRODUTOS FABIJiOOIJIMICOSINSÍALACOES
.IIOPÁULICAS SANIÍARIAS E DE GÁSCOMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANOCOMERCIO VAREJISÍA DEARTIGOS DE PAPELÁRIACOMERCIO VABEJISTA DE PRODUIOS FARMACEUTICOS. SÊt\, I,IANTPULACAO DE FOBMULASCOMERCTOvABEJlsÍA DE cAS LlouEFEIÍô DE PEÍRoLEo (cLp)ÍRANSpoRTE RoDovtARto DE cARGA. EXcETo pRoouÍoÀ pEircosos EMUDANCAS' INTEÊMUNICIPAL. INÍERESTAOUAL E INTERNACIONALTRANSPORÍE RODOVIABIO DE PRODUÍOS PERIGOSOSLOCACAO DEAUTOMOVEIS SEM CONDUTORCOMERCIO VAREJISTA DE OUTBOS PRODUTOS TAIS EXTINTORES ÊXCETO PARA VEICULOSCARGAS EPREPARADOS PARA lNcENDlolNsrALAcoEs DE slsrEMA DE PREVENcAô CoN tRA TNoENDToALUGUÊL DE ourRAs MAoutNAs EEQUIPAMENTOS coMERCIAIS E INDUSTRlAlssERvlcos DE ustNAGEM, roRNiARtA E soLDAr,,lANLrTENôÀó É nÊÁÀnacno oEEoulPAMENTos E MANUTENCAô E REPABÁCAo DE NAo-ELErRoNtcos E urENslLros pARA uso MEDrco. crnúaetco. ooorurorocrcoÊ DE LABORATORIOMANUTENCAO E REPABÂCAO OE MOBILIARIO ESPECIFIÔO PABA USO MEDICO. CIRUBGICO, OOONTOLOGICO E DELABORAÍORIOALUGUÊL DE EoulPAMENTos clENTlFlcos. MEDtcos e uospliauaEs. sEM opEFADoRMANUTENôÂo E REpARAcAo DETANQUES. RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS. ÊXCEIO PARA VEIC,JLOS

Porte
ME (Microempresa)

lnício dê Atividadê
11t0gt2121

Prazo dê Ouraçáo
lndeterminado

Término do mandato
lndêlern'rinâdo

Dados do Sócio
Nome
BÊUNO DE SOUSÂ

CPF/CiIPJ
081.214.774-09

Pdticipaçáo no capital
B§ s00.000.00

Espécie dê sócio
Sócio

Administrador
s

Dâdos do Admihistrador
Nome
8RUÀJO DE SOUSA BORGES

CPF
081.214.r/4.09

Té.hino do mandâto
Indeterminado

Ullimo Aíquivamento
Dala
.2to8t2024

Siluaçâo

Status
SEM STATUS

ÁtolevenlÀs
OO2I 021 - ÂLTERÁCAO DE OÂDCS IEXCETO
NOME EMPRESARIA!,

NIRÉ (Sêdê)
222006A5293

CNPJ
38.425.303i0001-29

Data de Ato Constitutivo
11,09t202A

Caplral Social
R$ 500.000.00 iquinhêntos mil íêais)
Capital lhtegralizado
R$ 500.000,00 (quinhenlos mit reais)

Esta ceílidão foi êmilidâ automaticamênlê em 23i 122024. às 09:52:59 (horário de Brasitia)_
se imoíêssâ, vêrilicar sua autênticidade no httpsr/www.piauidiqital.Di.gov.br. com o códiao aBx2ÁpEc

THANIA MARIA LINHABES BÀLDOINO
Secre!ário(a) Geral

loei



Govemo do Estado do Piauí
Secretaria Especialda Micío e Pequena Empresa - SE[,4PE
Junta ComeÍcialdo Estado do PiauÍ
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CEHTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Begistro dê Empresas Mercantis - SINREM

Ceniricamos que B DE S BOBGES COMERCIO OE GASÊS LTDA
ênconlra-sê registrada nesta Junta Comercial, como següe:

Protocolo: P1C2402625643

iilaE 22200645293

ckPJ 38,4253xym01-29

EnderêÇo Completo 8llâ l2 oE OUTUBRO, Ne 1119, §xrr, CENTRO - Atloslpt - CEP 64290-000

SituaÉo

Status

Arqulvâmehtos Posleriores

OêscrlÇâo

ALTERACAO DE DADOS IEXCEÍO NOME
ÉMPRESÂRtAL)
BALANCO
ALÍÊRACAO DE DADOS E OE NOT'E EMPFESABIAT
TRANSFORMÂCAO
ALTEBACAÔ DE DÂDOS {EXCETO }IOME
EMPRESARIÂL)
BALANCO
BALÀNCÔ
AÂLÂNCO
otrTRos
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRÉSARIAL}
ENOUAORAMEI.ITO DE MICBOEMPRESA
TNSoRIÇÁo

20240338642
22200645293
22200685293
20230070892

20220322171
20210697130
202101564?3
202r0084766
202r0084766

:

:

.

IFiÂNIA MÀRIÀ UNHÀAES BALOOIiIC
Secrclá@íâ) Geíal

1de1
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REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL

E TRABALH ISTA
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Aprovado pela lnstruçáo Normâliva RFB n" 2.i19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 11t12!2024 às 10:26:23 (dâta e hora de Brâsitie).

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOÁ JURiDICA

N!i&:Êo 0E rÀlscRtÇÀo

38.425.303/000í-29
MATRIZ

co pRovAl{TE oE INSCRtçÃO E DE StruAçÃO
CADASTRAL

A DE S BORGES COMÉRCIO OE GASES LTDÀ

I/iE
USE GÁSES PIAUI

46.84-2.99 - Coméício atacadista de outros píodutos químicos e petroquimicos não êspeciÍicados anteriormente

20.14.2{0. Fab.icação atê gáses industíais
2í.106{0 - Fabricaçáo dê proctutos Íarmoquimicos
25.39{{í . Sêrviços dê usinagem, tooearià e solda
33.11 2'o0 _ Manutençâo ê repâraÉo dê tanqües, Íesêrvatórios metálicos e caldeiras. excêto para veiclrros
:l.f-919 - ltllllção ê reparàção deequ;pâmentos e produtás náo ãi j"-J,-"áàà" 

"nr"normont"4J.zz-r-ur - tnsEEçoes hrdráuticas, sanitádas e dê gás
43.22-3.03 - lnstalaçôês de sistema dê pÍEvenÉo co;lrâ incéndio
45./ía-3{t - Comércio atãcâdista de mêdicamentos ê drogas de uso huÍneno47.61-O{3 - ComéÍcio varêiista de artigos de papêlariê "
,I ]1-I*1 

.9:TlTl. 
"ârêlista 

ge pr_oãdos Í;áâcêuticos. sem maniputaÇáo de Íórmutâs

líffi ü : 8:ilí:i: I:;:ii:g Í: :fi:,xli",flli#ff:.9Ê:?i;:,o". 
"n,eriormen,€

inr;?nu.y- 
r"*ron" rodoviáÍio de crÍga, excêto prod.rtos perigosos ê mldançes. inteÍmunicipat inteÍêstadual ê

49.30-2-03 - Transpôíê rodoviário dê p,odulos pêrigosos
77.1r{.O0 - Locãção de automóveiss;m condutor
77.39{-02 -Aluguel dê equioamentos ciantíÍi;o§; médicos e hospitalarês, sem operado.7239{_99 - Áluguel de outras máquinãs ê equipameítos coÍneGiais e ináustríaÉ náo especiíicados antêraoímenlê. sem

206-2 - Sociêdadê EmprssáÍia Liríitâala

R 12 DE OUÍUBRO

CENTRO ÁLTOS

USEGASESPtAUt@GMAtL.coM
(E6) 33004472 (88) 94í34S02

Eô àJL
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collPRovÁNrE DEricscRrÇaô E DE srÍuÂçÂo

ü
REPÚALrcA FEDERATIVA OO BRÂSIL

CÀOASTiO NACIONAL DÂ PESSOA JURiOICA
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coMmovÀNÍE 0t rNscRtÇÂo E DE srÍuaÇÃo caoasTnÂr

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

"§r^
CÍ{PJ:

38.425.303/0001-29

OME EMPRESARIA!:

B DE S EORGES COMERCIO DE GASES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R§500.000,00 (Quinhentos mil Íeais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da base de dados do CadastÍo Nacionat da pessoâ JuÍídica (CNpJ) é o
seguinte:

Nomgl{ome Empresârial:

BRUNO DE SOUSA BORGES

Qualifrcação:

49-Sócio-AdministÍador

Para informações relalivas à participação no QSA, acessar o +CAC com cenificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

ç

Emitido no dia oUouzlrls às l0:51 (dalâ e hora de Brasilia)

. VOLÍÂR E



íMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedeíal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

certi'rão emitida gratuitamente com base na portaÍia conjunta RFB/pGFN no 1.751. de 2r1or2o14Emitida às 08:05:52 do dia O3lO2t2O25 <hora e data de Bâsilia,.
vátúa até Q2t0at2o25.
Código de controle da certidão: CED7.í6DC.6E9E.9778
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÁTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA
CNPJ: 38.425.303r0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

1. constam débitos administrados pera secretarie da Receita Federar do Brâsir (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1sí da Lei no s.i72. de 2s de outubro oe isoo _
côdigo Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão judiciar que dêtermina sua
desconsideraÉo para Íins de ceúficaçáo da reguraridade fiscar. ou ainda nào vencidos: e

2- não.constam inscriçôes em Dívida Ativa dâ uniáo (DAU) na procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts.2o5 e 206 do crN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidáonegaüva.

Estâ certidâo é válida para o estaberecimento matriz ê suâs firiais e, no caso de ente federativo, para
todo.s os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. RefeÍe-se a situaçâã aosujeito passivo no âmbito da RFB e da.PGFN e ábrange- inclusive as contriburçÕes socrais previstiasnas alíneas 'a' a 'd' do paÉgíafo único do ârt. r 1 da Leino 8.2t2 ãe24dejulhode 1991.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificaçào de sua autentacidade na lnternet. nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

* rg_/
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Cá.'Xl-':.qlr: :: i- ar l.J{l l,,l :CA FEnE Pr{i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/02/2025 a 17 I 03 / 2OZ5

Certificação Número: 20250216040955294324L7

Informação obtida em 25102/2025 L6i26..07

A utilização deste Certificado para os fins Drevistos em Lei esta
condicionada a verificação de ôutenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

38.425.303/0001-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

RUA 12 DE OUÍUBRO 1119 / CENTRO / ALTOS / PI / 64290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

í,r
<:;--l"-.
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Consulla Regirlaridâdê oo Empregâdor

CÀ'XA
CÂlXÉ ::üNOir!f Cê. FÊôEE-§.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

fnscriçâo:
Razão

ial:
Endereço:

38.425.303/0001-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO OE GASES

RUA 12 DE OUTUBRO 1119 / CENTRO / ALTOS / pr,/ 64290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado parâ os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos rêferentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade=76/02/2025 a 17 /03/2025

Certificação ilúmero: 2025021604095 SZ74324L7

Informação obtida em 06|03/2025 t7:58:48

g 
"*tpa i,,9

hths:/c.nsulta-cícaira gov.bÍ/consultacÍf/pageslislaEmpregado.es.jsí
1t1
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CERTIDãO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TP-.ã.8ÀLIIISTÀS

Nome: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES tTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 38 .425 .3O3 / 000L-29
Certidão n". 7 0494923 / 2024
Expedição: t5/L0/2024, às 06:51-:58
validade: L3/o4/202s - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que B DE S BORGES COUERCIO DE GÀSES rTDÀ (tÍÀTRrz E FrtrÀIS)
, inscrito (a) no CNP,, sob o n" 38.425.303/Ooo1-29, §Ão CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabafhistas.
Cêrtidão emitida com base nos arts. 642-A, e gE3-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44\/2OLL e
1-3.467 /2077, e no ALo Oj-/2022 da CG,,T, de 21 de janeiro d,e 2022.
os clarios coÍrsLarlLes dest.a certidão são dc reapolisabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em z:elação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou f i1j-ais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à ver:ificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuiL.amente.

INFORII,ÍÀçÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabaihisLas consram os d.ad.os
necessários à identificação das pessoas naLurais e juridicas
inadimplentes perantê a Just.iÇa do Trabalhô quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ern julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. incrusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a tronoráraos. a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Miniscério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.



VOCÊ ESTÁ AQUI: Home - cadastro cêntralizado de contribuinte

ldentifrcação ./ +"

/-J

CNPJ-8: 38.425.303

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Relação de Contribuintes

Tipo lE SituaÇão lE Situação CNPJ UF EndereçoUF CNPJ

Pt-22 38.42s 30 3/0001-29

Pt-22

Voltar

196738776 lE Normal Habilitâdo Sêm restÍição pl

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas âs UF

i.4esmo CNPJ em todas as UF

UF cadastro CNPJ IE Tipo lE Situação lE Situação CNPJ UF EndeÍeço

38.425.303/0001-29 196738776 tE Normal Habititado Sem restÍição pt



ESTADO DO PIAUí

SECRETARIA DA FAZENDA

Data:

Pág,na

0zo5noz3

15:32:56

38425303mO1 29

,1

!ffi{Éo: 19 673 877-6

GERAT: 3a GERAT TERESINA

Aglndr R.glon l: AGEAT TERESINA

Slür.0lo Cldl'ür} AÍ|VO
Boll.íído Fbcd: SIM Elt SIPAf:

Érô,tço: RUA i2 DE ouTij8Ro
GompLamnto:

Bd]Ío: CENTRO

Tcbion : Bg 994839325 Fl*,
E{.ll:
cuAuFtcÂÇÃo Do GoI{TEEIDaE

FICEA CADASTRAL

PF @ntê liF: NÃc EpoÍt dor: NÃo

CiIPJ: 38.425.303/0001-29

Tlpo d! P..aoa: JURíD|oA i
sinl.çao FLa.l: REGU LAR'\

i5P^Úütn Aür.ltsrçao: 141c2l2

lnac. PraD CatO: NÀO

DE|{OHTHAçÂO DO É§TA3EI-ECn=rTO

NOM. EmPECs d: B DE S BORGES COIVERC/O DE GASES LTDA

om. Fúbb: USE GASES PIAUI

EI{DEREçO ESTABE.ECffi TÍÍO

End.,rço: RUA 12 DE OUTUBRO

Companflrto: SALA A

BdTTo: CENTRO

T3Ltom:86 32621583 FÂ*
E{!ll: Í silva.magalhaes@bot com br

ENDEREçO FECAL

l{úiiârô: :1tc

Iunlclpb: ALTOS

CEP: 64290000

IuolalÍro: ALToS

CEP:

R6Íôúncl.

C. Po.trl:

RaÍrónclà:

C. Pqt l:

UFi Pl

CEP C.Po.t!t:

T.Líoito olEF: 86 32621589

l{úharo: " r g

UF: Pl

CEPC.MI:

C.5eo 6.tÍrt ME f.eht R.ccLrlnb: CORRENTTSTA hldo Àlv.: 11t1gt2o21

Jtllth Co.|rltllll 22101268244 D.ir dt Corlt lCo. 11tOgt2O2O npo U&.eto: UNTDADE

llúrE Juútc.: SoctEDADE EMPRESÁRA L|MITADA cú. EattôaLc,: MATR|Z oU UNtCo

C.D|..l loclrl: 5oo0o0 ÁlI Uütts..h (m2l:20

CrE Pímh.[
CâE 8.cln Iíh.
ÁtY. hinctsaiiCL E): 408429v . Coméroo âtacâorsta oe ouríos píoouros qutm,cos e pelíoquim,cos nao especiircâoos anteriormenle

iW. eentor.tlc[fefl:
4789099 Comércjo varejÉl,a de outros produtos não êspeciíicãdos anteriormente

TÍansporte rodoviário de carga, erceto produtos perigosos e mudânÇas, interftunicipal. inle.êstêdual e internaôionâl

Transporte rodoviário de produtos peíigosos

771 í 000

331t3CC

LocaÉo de automóveis sem condutor

Aluguelde outras máquinas ê equipamentos comerciais e induslriais não especiÍicados anteriormente, sem opeíador

Serviços de usinagem, tomeiria ê solda

lúanutençáo e rêparaÉo de equipamentos e produlos não especificados ânteriormente

Aluguelde equipamentos cientÍÍicos, médicos e hospitatares. sem opeÍador



331 1200 ào oriÊtJãtoÃo 
E REpARAçÃo DE rANouES, REsERvATóRros MErÁLrcos E cALDETRAS. ExcEro aARA

\ã-
2C

476iC03

4771701

Fabricação de gases industaars

lnstalaçõ€s de sistemã dê pr€vençãc ccntía incêndio

COIúERCIO AÍACAi,.iSTA DE ]\4EDICAIIIÉNÍOS E DROGAS DE USO HUMANO

Comércio varejista de gás liqüereito de petrôleo (GLP)

DADOS OO COilTAI'OR

}Iol!E: FRAiJC|SCA DA SILVÁ \IAGA. HÂÉS

DADGDO(8)REFRESEIÍÍ ]IIE{S)

R.héo: llorrlc:

Tlpo F!c.€: FISICA CNPJTCPF: 4C571 78s09 CRC: 0' 13'6

ÍlDo Pr.q:
FiSIcA
FiSICA

CGC'CPF

081
081

Clip:
sôcto
ADMINISTRADOR

Pa.!,

i00%sÓCIo BRUNo DE SOUSA BOR
ADMINISTRAO BRUNO DE SOUSA BOR
OR



E§TAT}O DO PIÂUI
PREFEIruRA UNICIPAL

rÀLTOS

cÀnÍÁO DE lr9c$çÃo ruírcrPÀL
'É ",* 

1,lo

\d,
É$cera{6 t*nscPÂa m.o$.J34rOO1-Í0

. ôrt 19

8 DESSOf,GES@ ERCIO DE GASES LTDÀ

USE GA§ES PIÀUI

RrJ^ 
'2 

0€ OUTUÊRO

cÉl,fiRo

16.E+2,99

FÔ.kt!êo dÉ píodrtG h.]noÇl iÍÍi€rs

20 r+2,0c

21.1040ô

25 39ol01 Sríyhoo dê rxüBçnr. to,ncaflr Ê 3old3

33. r 1-2t0ô tarnub'E.o e rêpar.çeo d. tsn$.t.d, reseÍvrióíloa ,§êêáicoa c cs5.*§, lrcato rora idcrh.
:13 tla/00 U!.lirLrltfq e .epâasçáô dê .qlioâEreitG ê prodrls Íráo aG0'eeiraád6 entêaio.Í'tnfê

.3:2-3i01

46 4+901 Csráaiq abcaüt, (b !!!cócqrt!a.tôl e âogEâ de irêo húnrdtô

Cqr*Íaio varejbt dê 8í!i.gss de pap.i€:iÊ

17_f1-7§t Comárail vaÍêFt! d! píoônG, hamâaàirtica§. sêm r"êfiq ,rçáo dc ftíÍn{l6

Co6érd<, ,.,eÍÉtá dc giá. §r?i:.íÊ;lú iê rÉn óiq, í3:-F:

4;.Eg(yS

?rtta?orh to.royi§b dê !âr!8. oxcato !íodrto! peogôêG e mu{baça3. trrt!íÍrtrx*rs1 ira

i.e.3G2,B

77 1t4tü, Locâ§áo d€ ButoÍiórc,ô gerr condrloí

Alut cl dc agrbdrlaífta sianltfaot. rsêd6ü a ilôs**araÉ. sêm opêÍrdot

llflIll !h qr}lr írú{r,Bs € esripsmentos coÍneí6i&r a ;ndÀshair nã. aspccif.rdc l
Smaaü, *.ô úcrrdd

eâTA Bs s§*lsÂo:
ir{roaaE}

F
t-

I

i

F
l-
Fr
t-t_

I

:



E E]
.tt''";

ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA FAZE\ DA

I

ltL
CERTIDÃO POSTTIVA DE DEBITOS COM EFETTO

NEGATIVA
Número: 25000ü1027 118043

..d^

CPF/CNFJ: 38.425.303i0001-29
Nome/Razâo Socia|: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever
quaisquer dívidas ainda náo registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal orevista no artigo 149 da Lei

Federal ns 5.L7211966, certifica-sE A EXISTÊNCIA D DÉBITOS COM

EXIGIBILIDAD E SUSPENSA em nome do sujeito passivo acima

identificado, o que determina sua desconsideraçáo para fins de

certificaçáo de regularidade fiscal.

Este documento tem, portanto, os mesmos efeitos da certidão

negativa débitos estaduais.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/0312O25 18:20:02
vÁLrDA ATÉ o5tos/2o25

j"u''I,:ü"9?"
P...).- ín -ls

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está ccndicionada à ve;-ificação de suô autenticaçáo no

lir-ni

Código de Autenticaçáo: 08343667-948 D-4E5 2-9783-AC2A2A7 D96CE

Assinado digitalmente poÍ SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESÍADO DC PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 06/03/2025 18:20:04 -03:00

é-h

htir-r<
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ESTADO DO PIAUi
PROCURADORIA GERAL DO ESÍADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500001037086452

E

í

lS

CPF/CNPI: 38.42s.303/0001-29
NoME/Razáo SociaI: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/03/2025 13:L3:50
vÁLrDA ATÉ o5/os/2o25

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta cêrtidão está condicionada à verificação dê sua autenticaçáo no site

b

Código de Autenticação: 9F95 E587-J 7 09-4687 -8C3 5-BB 7cD9264020

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENOA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 06/0312025 13:13:53 -03:00
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# MUNIGíPIO DE ALTOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressáo: 0310212025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
No 00000043/2025

Emissão: 0310212025

Validade: 0410512025

-9-

A DÊ S AORGES CO ERCIO DE GASES LIDA
CGA: A00.@0.1U/001-1A
CPF/CNPJ: 38.125.3$/(nO1-29
CNAE: 1681-2/99
RUA 12 DE OUTUBRO,OI l19
20,00M,

CENTRO

64.290400-ALTOS-Pt

ÉM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÂO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.DE INSCREVER E COBRAR DiVIDAS OUE
VENHAM A SER APURAOAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE OIREITO, QUE, MANOANDO REVER
OS REGISTROS DA OÍV|DA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO. VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÂO ACIMA E PARA CONSTAR ÓTTENN,IIIITI QUE FOSSE EXTRA|DA ESTA
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENÍO
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.
OISTRIB-LIIÇÂO DE ,IO GRAT'
CERTIDAO ESTADUAL

:.- 1tç Ê

CERIDÃo NEGATIVA DE FALÊNCIA, coNcoRDATA, RECUPERAçÃo JUDICIAL oU
RECUPERAçÂO EXTRAJIJDICIAL

cERTTDÃO N" 3658270

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTiFICA QUE. revendo os registros de

distribuiçáo de feitos mantidos nos sistemas ThernisWeb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sislema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observaçóes abaixo.

RFCUPFRACÃO .rUDrCrAr Ori RF(]
IA N AT

IJPFRACÀO

ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piaui em desíavor de:

RÂZÃO SOCIAL:B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA

GNPJ: 38425303000129, REPRESENTANTE LEGAL: BRUNO DE SOUSA BORGES

ENDEREçO: R '12 DE OUTUBRO

BAIRRO: CENTRO, MUNICíPIO: ALTOS - Pt

OBSERVAÇÕES:

. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 01312017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta certidão abrange apenas AÇÔES DE FALÊNClA, cONCORDATA,
TNSOLVÊNCIA ClVlL, RECUPERAÇÂO -tUD!Cl.Â.L OU RECUPERAçAO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissão da certidáo sáo fornecidos pelo solicitantê, sendo de

exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conÍerênc:a, inclLlsive
quanto à autenticidade da própria certidáo:

. Esta certidão não contempla os processos em iramitação no 2o Grau de iurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, quê deverão sêr obieto de

. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pÚblica ou com a

Receita Federal que veriÍque a identidade cio NOI\4FJRAZÃO SOCIAL

Esta ceÉidão têm validade de 6C ísessênta) dias'

Certidão emitida em 06 de Janeiro de 2025 às '1 i h 03 min

EXTRA.II ] Di IAL inclusive nos JUIZADOS

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sile do

Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi.ius'br). iink "Certidão
Negativa de 1a Instância". Certidão N' 3658270. Cód;go verificador:
64D30.A21 CD,D2D0E.D0C01
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUi
CORRÊGEDORIA GERAL DE JUST|ÇA
DISTRIBUIÇÃO DE í" GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL i *1318

'v

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERÂÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUOICIAL

cERTtDAO No 37s8293

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distÍibuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb. Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de ExecuÇão Unificado (SEEU),

ressalvadas as observaçÕes abaixô. FAL
RFct rpFRÂcÃô I rnrcrÀr ôl I EcUPFRAcÃo FxrRA.I rDrctar inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciáÍias do poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÂO SOCIAL:B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA

CNPJ:38425303000129, REPRESENTANTE LEGAL: BRUNO DE SOUZA BORGES

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, N. 1'119, CENTRO

BAIRRO: CENTRO, UUNICíPIO: TERESINA . PI

OBSERVAÇÔES:

. Certidáo expedida gratuitamente com base no Provtmento n 0'lt3t2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta cêrtidão abrangê apenas AçôES DE FALÉNCtA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÂO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissâo da certidão sáo foÍnecidos pelo sôlicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatáÍio ou interessado a sua conferência. inclusive
quanto à autenticidade da própria ceÍtidão.

. Esta certidão não contempla os processos em tramitaçáo no 2o Grau de Jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. que deverão ser objeto de

. Náo existê @nexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federc! que verifique a iCentidaCe do l'.!Ol\if E/FÂZÂ.O SOC!.À.L

Esta cêrtidáo tem validade de 60 (sessenta) dias.

Cêrtidão êmitida em 06 de Março de 2025 às '18 h 03 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confiÍmada p€la internet no site do
Tribunal dê Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi..lus.br), tink "Certidão
Negativa de íá lnstância". Certidáo N" 3758293 Código verificador:
83067.69CCF. 1 C8F7. F69E D
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Enlidade: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Período da Escrituração: O1|O1DO23 a 3111?,20?3 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

38.425.303i0001-29

nJúmero de OÍdêm

Naturêza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
conslitutivos

Data de arquivamenlo do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
Jigital

Nome Empresarial

Natureza dc Livro

Nr'rmero de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Data de enceÍramento do exercício social 3i/12i2023

B DE S BORGES COMERCIO DE GASÉS

22204685293

38 425.303/0001-29

85i2

B OE S BORGES COI,4ERCIO OE GASES

3111212023

Nome Empresarial

CNPJ

TERMO DE ENCERRAMENTO

4

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autênticaçâo se comprova pelo recibo de nÚmero

6S.6E.CB.9S.3F.Fi.6C.A4.Oó.CE.30.DD.O9.77.15.28.A9.1C.DC.F5-6. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

É:stê relatôÍio foi gerado pelo Sistema Público dê Escrituraçâo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do visuâlizador Páginâ 1 de I

-í;;õ
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TERMO DE ABERTURI
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Balanço Pabimonial
Empresa: B DE S EORGES COMERCIO DE GASES LTDA - CNpJ: 38.425.303/0001-29
NIRE: 22200685293 - Data: 11t09t2020

a,t 8
P.1 .-- Pá9.:1 de 2

Fortes Contábil

Contâ Dêscriçào 31t12t2023

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.0't.01 01

'1.01.01.01.01.0001

1.0'1.01.02

í.01.01.02.02

1-01.0't.02.02.0003

1.01.01.02.02.0005

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.0,

1.01.03.01,0',.000í

1.01.05
'1.01.05.01

1.01.05.0't.05
'1.0í.05.01.05.0020

'í.01.15

í.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.0í.01.0001

1.07

1.07.U
1.07.04.01

1.07.04.01.0í

1.07.04.01.01,0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.(N.13

1.07.04.13.0'|

1.07.04.í 3-01-0001

1.07.U.21

1 .07.01.21.01

í .07.04.21.01.000í
't.07.04.21 01.0002

2

?.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.0t

2.01.01.01.0't.0001

1.220.058.00 D

1.151.477,99 D

159.754,66 D

107.í98,53 D

107.198.53 D

107.198,53 D

52.55ô,13 D

52.556,13 D

2.500,00 D

50.056,13 D

893.909.16 D

893.909.16 D

893.909,16 D

893.909,í6 D

377.29 D

377,29 0
377.29 D

377,29 D

97.,í36.88 n
97.43ô,88 D

97.436.88 D

97.436.88 D

68.580.01 D

68,580.01 D

29.682.07 0
29.682,07 ú
20 322,39 D

9.359,68 D

45.2S5,29 D

45.29529 D

45.295.29 D

6.397.35 C

6.3S7,35 C

4.66,í,71 C

1.732.U C

1.220.058.00 C

294.057,3ô C

294.057.36 C

55 592,56 C
s5.592.56 C

55.592.56 C

Ativo CirdJlanie

Disponibilidades

NumêÍáÍios êm Espécie

Caixa Geral

CâiIâ
Benms

Aplicaçôes

Tíulo de Capilalização

88 Rende Facil

Clientês

Clientes Nacionais

Duplicatâs a Rêceber

Clientes Diversos

Créditos

Céditos com TerceiÍos

lmpostos e CoolÍibuições a Recuperar

INSS a Reqrperar
Estoques

Estoques em Estabelecimentos Proprios

Estoquê dê MêÍcadorias

Mercadorias Para Revenda

Alivo náo Cirqjlante
lmobilizado

Bens êm OperaÉo
Bens Ulilizados na Produçâo e/ou pÍestaÉo de SeÍviços

Equipamentos, Máquinas e tnstâlaçóes tndustíâis
Mó\rêí6, Utensílios e lnstalaçôes Comêrciâis

lmobilizado em Andamento

Consorcios

Consorcio de Bêns

C) Deprcciaçôês, AmoÍtizaçôes e Quolas de Exaustão

f) Bens LJülizados oa Produção e/ou prestaÉo de Sêrviços

C) DeprêciaÉo Maqúinas e Equipamentos

C) DepreciaÉo Mot eis ê LIênsitios

Passivo Circulante

Obrigaçõês de Curto Prazo

FomecedoÍes

FomêcedoGs Nacionais

Fornecedores Diversos

a) Sob as penas da lei. declaramos quê as informaçôes aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabi,izamos por todas elas;
b) As iníoímaçôês fo.am extraídas do Liwo Diário no 4 aúenticado conÍorme reobo de entrêga n' 68.6E C8.98 3F.FC.6C.A4.0D.CE.36.D
D.09.77.1 5.28.49.1C.DC-F5{ enviado em 26/042023.
c) A sociedadê não possui Conselho Fiscâl instalado;
d) A socaedadê não possui Auditoria lndependentê-

Altos Pl 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCA DA SILVA MAGALHAES
CONTADORA

cPF 040.s71.7E3-09

BRUNO DE SOUSA BORGES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF OA1.214.771-09

:lí
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Fortos Cortáo:i
nço a

BORGES COMERCIO DE GASES LTDA - CNPJ: 38.425

Conta DescriÉo

2.01.01.03

2.01.01-03.01

2,01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.0í.01.03.01.0006

2.C1.0í.03.03

2.01.01.03.03.0001

2_01.0',t.03.03.0004

2.01.0',t.03.03.0005

2.01 .0't.03.03.0006

2.01.01 .03.03.0007

2.01.O1.07

2.01.01.07.0'l

2.01 .0'1.07.01.0001

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.Í 7.01,0007

2.03

2.03.01

2.03.01.03

2.03.01.03.03

2.03.01.03.03.0004

2.07

2.07 .01

2.07.01.0í

2.07.01.01.01

2.07.0t.01.0,|.0001

2.07.07

2.O7.07.O1

2.07 .07 .O1 -01

2.07.07.01.01.0001

Obrigaç{€s TÍabalhislas, PÍeüdenciárias € Fiscâis

ObÍigações I râbalhistas e PÍêüdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

ConúibuiÉo ConÍede.ativs a Recolher

Obiigâçôes F;scârs

ICMS a Recolheí

PIS a Recolhêr

COFINS a RêcolheÍ

IRPJ a Rêcolher

CSLL a Recolher

EmpÍéstimos e Financiamentos

Financiamêntos a CuÍÍo Prazo _ Sistema Financeiro Naciooal

BB Giro

Outrãs Coniãs

Outtas ObÍigaçôes

Prôlabores a Pâgar

Passivo nào Circulante

Obriga@s de Longo Praz o

Obrigaçôes T.abalhistâs, PreüdenciáÍias e Fiscais

Obrigaçõês Fiscâis

PàÍcêlemento ICMS 2205423800

Patíimônio Liquido

Capital Realizado

Capíal Social

Capital Social de Domiciliados e Residente§ no Pais

Capital SubscÍito de Domiciliados e Re§idente§ no Paí§

Ouhas Contas

Outras Contas

Lucros Acumuiados

Lu6os Acumulados dou Saldo à Dispo§içao da A§sembléia

119.033,48

3.598,85

2.E{0.33

718,2õ

40.26

90.432.45

1.429,79

8.445.19

7 751.16

6.976,04

114.256,52

1',18256.52

118.256,52

1.t,71,84

1 174,80

1 174,80

57.616,02

57.616.02

57.ô16,02

57.616,02

57.6í6,02

868.384,62

500.000.00

500.000.00

500.000,00

500.000,00

368.384.62

368.384.e2

3ô8.384.62

368.384,62

c

c
c
c
c
c

C

c

c
c

c

c
c

c
c
c

c

a) Sob as penas da lei, declaÍamos quê as i.íomrações aqui contidas sâo verdadeiía§ e

nos rêsponsabilizamos por todas ela§;

b) As informações Íoram ertÍaidas do Livro Diário no 4 aúentrcãdo conforme Íecibo de entÍega ío 68.6E.C8.98.3F.FC 6C.A4 0D.CE.36.D

D.09.77.15.28.A9.1 C.DC.F5€ enüado em 26/042023.
c) A sociedade não possuiConselho Fiscâl instalado:

d) A sociedade não possui AuditoÍia lndepêndente

Altos-Pl. 31 de Dezembro de 2023

CONTAOORA
cPF 040.571.783 09

cRc 011316

SOCIO ADMINISTRADOR
cPF 0a1.214.77149

*"---.
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Demonsbação do Resulhdo do Exercício
Emp.esa: B DE S BORGES COI\,{ERCIO DE GASES LTDA - CNPJ 38.425.303/C001 29
NIRE. 22200685293 - Data: 11to9t2020
Estabêlecimentosr Todos: Centros dê Rêsullado: Todos

3\q
4s

Pág:1de1

Fortês Contábil

01to1t2023
a

31t12t2023

Conta DêscriÉo

(+) 010 Receita Bíuta Opêracional 2104_22õ,48
010.0'l Faturamento Prod. Merc. ê Sê.viços 2_104.226 48

010 01.02 Vêndas dê Mercadoriãs 2.104_226 48

i-) 020 Dedirçõês da Rêcêita 41õ111 19

020.01 lmpostos Fâturados 405 999 79

020.01.01 tct\4s 32s.683 51

020.01.03 coFtNs 62 72s 71

020 01 04 Pts 13 590 s7

020.42 OutÍas Deduçôes 10.111.40

024-42.01 Vendas Canc., Devol e Descontos lncond. 10.11'1.40

(=) 030 Receita Liquida 1688.1'15.29

(-) 040 Custo Mêrcád./Sêrv./Produtos Vendidos 288 590.45

040.01 Custo dos Produtos Vêndidos 3.247 56

\- 040.02 Custo das Mercadorjas Revêndidas 285.342.83

{=) 060 Lucro Bruto 1.399.524.84

(-) 070 Dêspesas Operacionais 662.165.52

070.01 Despesas Administ.ativas 483.310,25

070.02 Dêspêsas com Vêndas 86.147,98

070.03 Despesas Tributáias 60.357.7S

070.05 Despesas Finânceiras 32.349.50

i-) 080 Out.as Rêceitas 348 33

080.01 Outras Receitas 348 33

{=) 110 Rês. Anlês das Participâçôês ê Contrib. 737.707 65

(=) i50 Rês. Antes lmp.Rendâ ê Contrib. Social 137.7A?.65

(=) 200 Resultado Líquido do Exercioo 737 1A7.65

a) Sob as penas da lei. declaramos que as inlormaçôes aquicontÍdas sáo verdadeÍas e
nos responsabilizamos por todas elas;
b) As informações foram exl!'aídss do Livro DiáriÕ no 4 autenticádo conÍorme recibo de entreoa nÔ 58 6F C8.98 3F FC.6C A4 0D.CE.36 t)
D.09.77 15 28.49 1C DC.F5-6 enviado em 26/04/2023.
c) A sociedade náo possui Conselho Fiscãl instalado;
d) A sociedade não possuiAuditoria lndependente.

Aitos-P1 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCA DA SILVA I\,IAGALHAES

CONTADORA
cPF 040.571.783-09

cRC 011316

ERUNO DE SOUSA BORGES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF OA1.214 774-09

.'-.;.,.
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N*t
Ém DE S tsORGES

das Demorstações Contábeis em 31112i2423
COMERCIO DE GASES LIDA - CNPJ: 38.425.303/0001-29

NIRE: 22200685293, Dala 1 1 t1gt202o

lYota 1- Cootêrto Opêraclooal
À Empresa B de S Borges Conêrcto de Gases é -úrna Sociedade Emprêsaiia ttda, com sede e foro :1â c;dac
de Altos/p1. tendo como objeao socral paincipal o Comércio de Gases, com inícj.o de atividâCês er!

i1/09/2a2c.

tlotâ 2 - Base de Prêpalação ê Àp!ê8ea!ação das DêraEstlaçõêÉ FiEaEceiras
Às demonstraÇõês contábe1s :oraF e:àbcraadas er. consonância com os Princípios Funda:nen:a1s :

acntabilidade e dêmáis g=á:rcas eli,anaoâs da leglsiaçãc sôcieiária brasileira.
Notsa 3 - Prática8 Codtábêi§

3.1 - Dispoôlbllldadea
os eqriivaientes a car.xa sãc in\'est:nen:os eiil agiicaÇões de iiquidez imediata (diárial ê estão
registrados ao custsc, acrêscidc dcs rend:Íneúaos auferidos até a data do balanço.

3.2 - Eatoquêa
Os estoques estão re_oisErêCcs geic cusao de ãqú1sição e o Ínetodo de avaLiação é o Custo Médio
Ponderado .

3.3 - Dêprectação
Â depreciação foi rêaIlzadâ perc método ilnear con base na vida util êstinada dos bens conforme
legislaçãô fiscal e tâxâs anllafs de depreciaÇão fixadas por espécie.

3 .4 - Í.Dobi.Iizadô
O imobilizado esCá den,ônsirado .De1o cüsLo de aq.lisiçao.

ríota 4 - Petrinônio Líquido

4.1 - Divisãô dô CaDital Social
O capital soclal é de R$ 500.000,c0 dividido eri 5ú0000 quotas de R$ 1 cada, totalmeúte j.ntêgiaiizadc
apresentêndc a segu inLe compcs_-Çàc:
Brr.rno dê Sousa Borgês 5C0.0C0,0C Rêais - 100* de participaÇào.

4.2 - Àju6teá de êxerêícioE aEte.i.olea
Foi feito ajuste de exelcr.c:.os antericrê6 reÍerente a Depreciaçãc não reconheaida io ralor de !
3.675,89.

4.3 - Rêsuleâdo do Exercício
À empresa ôbtêvê dê rêsu1'-ado do exercic-o ü-: liicro de R§ 737.707,65

a) Sob as penas da lei. doclaramos que as informações aeui contidas são vêdadêiras ê
nos Íêsponsabil2amos por todâs elas:
b) As inÍoímaçôes foram ext.aidas do Uvro Oiário no 4 autenücado conÍorme íecibo de entrega no 68.6E.C8.98,3F,FC.6C.44.0D.CE.36.D
D.09.7.15.28.49.1C.OC.F56 ênúado em 26/04/2023.
c) A sociedade nâo possuiConselho Fiscôl instalado;
d) A sociedade não possuiAuditoria lndepêndente

AItos-P|.3'1 de Dezêmbro de 2023

Fortes ConlábÍ

FRANCISCA DA SILVA MAGALHAES
CONTADORA

cPF 040.571 783,09
cRc 011316

BRUNO DE SOUSA BORGES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF O81.214 774 09

--i;t-\



Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA - CNPJ: 38.425.303/0001-29
MéslÀno. 12nO23

Código None
ValoÍes

Página 5 de 6

j»pt
ExpÍessâo

Resultado
LC

LG Liquidez Geral

( 1.151.477,99 + 68.580.0í )/( 294.057,36 + 57.ô16,02 )

(c101+c107)/(c201+c203)

Solvencia Geral
'1.220.058,00 ( 294.057.36 + 57.6í6,02 )

c1/(c201+c203)

a) Sob as pênas da lei, dêclaÍamos que as intormaçôes aqui contidas são verdadêrras e
nos Íesponsabilizamos por todas elas;
b) As inÍoímações foram êxtraídas do LivÍo DiáÍio no 4 autenticado conformê íecibo dê enkega no 68.6E.C8.98.3F.FC.6C.A4.0D.CE.36.D
D.09.77.'|5.28.49.1C.DC.F5S enviado êm 2€r/04f2023.
c) A sociedade nâo possui Consetho Fiscat instaladoi
d) A sociedadê não possui Auditoria tndêpêndente.

Altos-Pl. 31 c,e Dezêmbro dê 2023

Liquidez CoÍente

1.151 477.99 / 294.057,36

S'

347

3.47

FRANCISCA DA SILVA MAGALHAES
CONIADORA

cPF 040.571.78909
cRc 011316

BRUNO DE SOUSA BORGES
SOCIO ADMINISTRADOR

cPF O8't .211.774-09

\'*_/



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

SecretaÍia de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro EmPresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa B DE S BORGES COMERCIo DE GASES LTDA consta assinado digitalmente

poÍ:

Nome

04057178309 FRANCISCA DA SILVA MAGALHAES

08121477409 BRUNO DÉ SOUSA BORGES

#-
IUCEP'

cBRTItIco o BBGISTBO Eü 29101/2O2a 20:58 SOB ,cê 202a033e642-
lRoTocor,o: 24o13a612 DE 25/ oa /2O2a.
cóDrco ,i üBilFraÀÇIo: 1240607c650. eÍ?,, DÀ aEDE: 3ôa253o3000129
NIRE: 222ô0685291. COta EEsr?OS DO tlcrsrto gr 29lia/2921-
B 3E S 8OR6EE CCI{ERCIO DE GAS'S ÍJTDÀ

i{ÀTEUE FRÀIICÍSCO sàr{TOS RÚPIIÍO VIEIRÀ
sEcRatliro-sEn L

,w.pirú1ôlEitâl.pl. gov.br

.\

rDE}{I|FrcAçÃo Do{s) Assll.lA}.{TE(§}

I CPFICNPJ Irt



Enuoade: ÉRi-Ê$l DE S E(HGES COtuERCl,f úE 6ÀSiS
Periodo da Escrrtu.açtu O1n$Nn z31l1tÃ22 CNPJ

Núrrero de Ordem do LiYto: 3
Pe!íldo Sele€ioflado: 0'f de Janáro rtê 2022 a 31 & Dszãíüo & 2022

,L
.:

í

D€§.riçàô

ti!f,6órÉÊ ml E§rôsê

Er{r{CO DO 84 91. ÀG r€6-1 Ct:
3§63?-3

6 RF gír4oe

AA Rf CP EFa,êrã ,€,1

t*,b da C!Íi!âÀáçàô

Sâldo ltücll
Íl3 t.r8ojoa 4a

Ra 1.rsASqôâ

Rt 330.ü34,4ó

R' r0crÍ.,56

Rl llx).19755

R! 16.t37.55

Fll:r&-a.z r
R3 20:sq2A

R3 20100.26

Ra 269.642.04

R5 r3Z7€ú.27

PA tr.*,11
Rr 2JêO,q)

Ri r9a-l8a-c1

Ri 942151.63

RS a€6J44-31

t§ 37&11907

Í(t l7a, ! 1r.6,

R§37&11§_ô'

RS 8.r252{

G O-00

a§ o-Í)o

R!8.12§2{

Ra000

R3 O,BO

Ra 25(n.In

|,lota

ÉA R.lô Fr.i

esxcar : Êá.Sar

Clrica t!ÉaE6

Cig(goa a§ TêÍêiB
ÁÍÍrdãnâac 3 fdnaÉd.í!6

Feíraa€daaâ oiyr:B
CiÉft. Ê FlíÉÍríúbô

la'ê{a.. eo.:tÀnÉ.â, iaârrrÍ
lÉt§ a Raqp.íí
l4ãdrÍc.!â de DlÉê+!rdê.

E bss
€íoq.a. ãt €tüLtit6 Fü,.b
Eleqta (l. lârcalbataí

laeíE-oíar P-. Raraítde

Ês ü00

Rl ,66,515.03

RS 76ô5r5.OJ

Rt 7€A"t!5.q!

Rt tc6.5,rs.ôJ

R3 3Ztâ.00

R it,:60,m

Rl aã0,00

R3 rziô.00
gta6
Rr 0.00

R' O,O0

ETôíÍ}

R§4.O

FSOó

R3 0.@

Rt 8.00

RS 2ú-5fi1.60

Rr 5áA3ra

R§ 4rô309 85

R3 478t )c.05

Fg a7a'604 85

R3.7816á.E5

Rt 317.2S

R 3Z_?9

a§ e.00

Rt ú.0ú

R§ 6.M

Rl3r.23
fll177.a

F§ 0,Ín

Rt r6J§.18

R§ 76.fff!_18

R8 76.6it:,_1A

Ês 76.*B-1a

a!52.724J8

Este d6j.dnento é pârtê rntêgfirrb óe esc,ituÍâçáo cuia au!Étrt'csçáo §e comprova pelo rÊribo dê E;írÉ.o
4E.CF.EC-40,5Ê-iú.02.1C.U.16f7.622D.16.FÍ.32it.12-16-^Ç2. nos teÍÍÍros do DecJêro n. 8.683i2016.

ãste ÍekbÍio ftri gieíado pelo §si ne ftid.co de EscÍituraçâo Oigitat Sped

Ve6à) 10.'1.3 do Visualizad€ Págha 1 de 3



BALANÇO PATRIMONTAL

Entidade: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 3
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota

aaL
.4

Bens em Opêrâçáo

Bens Utilizados na ProduÉo €/ou
Prcstação de ServiÇos

Eqúipamentos. Máquinas e lnstalaçôes
induslriâis

Móveas, UtênsÍlios e lnstaláçóes
ComeÍciais

Consorcio de 8€ns

Passivo CiÍdllante

Obrigações de Cuno Prazo

(-) Fomecedores

(-) Fomecedors Nacionâis

(-) tPtRÂNGÂ AUTO SERVTCOS

(.) MESSER GASES LTDA

(.} FITATECH TECNOLOGIA DE ÀMAR. E
FXACAO O

(.) AGRIMEX AGRO IND.MERCANTIL
EXCELSIOR S/A

Obrigações Trabalhistas, PÍevidenciáíiâs e
Fiscais

ObngaÉes Trabalhistas e PÍevidenciáriâs

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

C) Fé.iâs â Pagar

ObrigaÉes Fiscais

(-) ICMS a Recolheí

G) PIS a Recolhêr

G) COFINS a Recolhe,

(-) IRPJ a Rêcother

C) CSLL a Recolher

Simplês a Recolhêí

Empéstiínos e Fiíanciamenlos

Financiamêntos a Curto Prazo - Sistema
Financêim Necionãl

Saldo lnicial

R§ 20.503,60

RS 20.503.60

RS 20.503.60

RS 19.000.00

RS O,OO

RS 1.503,60

R$ 1.180.308,48

RS 62.334,48

R$ 62.334,48

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

Rg (0.00)

RS (0,00)

RS s2.439.48

RS'í.952,5C

RS 253 00

Rg 181,50

RS 1.518,00

R$ (0 00)

RS 50.486,98

RS (0,00)

RS (0.00)

RS {0,00)

RS (0 00)

R$ (0 00)

RS 50.486,98

RS 5 000,00

R5 5.000.00

Saldo Final

R3 52.724.2A

RS 52.724,2A

R$ 52.724,28

RS 20.322.39

RS 9.606.42

RS 22.795,47

RS 994.788,91

RS 110.358,31

RS 110.358,31

RS 27.146.99

RS 27.146 99

R$ 14,00

R$ 23.664,09

RS 2.262,90

R$ 1.206,00

RS 82.132,64

RS 4.40í.48

RS 1.686,54

R$ 463,32

RS (o,oo)

RS 2.251,62

RS 77.731,16

RS 54.596.9'1

R§ 1.294.25

RS 5.973,48

R§ 8.34S.92

R§ 7.516,60

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

Éste documento é pane integrante de escíituraÉo cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número
4E.CF.EC.A0.5E.1C.02.1C-34.16.67.62.2D.16.F1.32.37.12.46.AC-z. nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público dê Escrituração Digital - Sped

Versão 10.í.3 do Visualizador Página 2 de 3

3S.425.303/OOOl tà0



BALANÇO PATRn/ONTAL

Entidade: BRUNO DE S BORGES COMERCIo DE GASES

Período da Escrituração: O110112022 a 3111i,2022 CNPJ

t\t{r rctu ul, \ríuc t uu Lrvru. J

Período Selecionado: 01 de Jâneiro de 2022 a 31 de Oezembro óe 2022

38.425_303/0001 sE^

í

Descrição

BB Grro

Oúlras Conlas

Cutras Obrigações

Pro-labores a PaOâi

(-, Fassrvo não Circúlante

1-) ôôngações dê Longo Prâzo

i) Obrigaçoes Trabalhistas. PrêvidenciáÍias
e Fscais

C) Obrigações Fiscai§

C) Parcêlamento ICMS 2205423800

Patrimônio Liquido

Capital Reâlizâdo

Capital Social

Câpiial Social de Domroliados e
Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Oulras Contas

Cutras Contas

LucÍos Acumulados

Lucros Acumulâdos e/or., Saldo à
DGposição da Assembléia

í, i-) PrêjuÍzcs Acun ulacjos

Saldo lnicial

R$ 5.000,00

RS 4.895,00

R$ 4.895,00

RS 4.695.00

RS (0,00)

R$ {0.00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ 1.'117.974.00

RS í50.000.00

RS 150.000,00

R§ 150.000.00

RS 150.000,00

RS 967.974,00

RS 967.974.00

R5 967.974,00

RS 967.974,00

RS (0.00)

Nota

Rg (0,00)

RS 1.078,68

RS 1.078,68

R$ í-078.68

R$74.077,74

RS74.077.74

R$t4.ltt,74

R$74.077.74

RS74.O77.74

RS 810.352,86

RS 150.000.00

RS 150.000,00

RS 150.000,00

R$ 150.000,00

Rg 660-352,86

RS 660-352,86

RS 660.3s2,86

R$ 660.352,86

R§ í0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E.CF.EC.40.5E.1C.02.1C.34.16.67.62.2D.16.F1.32.37.12.46.4C-2, nos teÍmos do Decrêto no 8.683/2016.

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 3 de 3
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Análise pelos índices do Bahnço Pá9.: 1 de I

Émpresê: BRUNO DÊ S BORGES COMERCIO DE GASES - CNPJ: 38.425.303/0001-29

MêslÀrro.12n022
Codoo Nornê Expressãc

Resuftádo
ET

LC

LG

SG

Endividâmeôto Totãl

( 110.358,31 + 74.0n,t4 )t *4.7ú,91

Liquidez Conênte

942.064,63 /'110.358,31

Liquidez Geral

Í 942.064,63 + 52.724,28 y( ,l t0.358.31 + 7a.077 ,74 )

Solvencia Geral

994.788.91 ( 110.358,31 + 74,077,74 )

0,1s

539

Altos-Pl, 31 dê Dezembm de 2022

BRUNo DE sousA ffi;.*rffi*-
BORGES:o8121477,|{x)

BRUNO DE SOUSA BORGES
EMPRESARIO

cPF 081.214.774-09

FRANCISCA OA SILVA MAGALHAES
CONTADORA

cPF 040.571.783{9
cRC 011316



114
:1de1:FO Conlábii

Nota 1 - Cdrtêxto Oeeracional
A Empresa B de S Borges Comercio de Gases é um Empresario Individual,
com sede e foro na cidade de Teresina/Pl, tendo como objeto social
principal o Comércio de Gases. com inÍcio de atividades em 11 /09/2O2O.

Nota 2 - BaBê de Preparacão e ÀpreBêntação dag DêEonstracões Firtanceiras
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundàmentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
Iegislação societária brasifeira.
Nota 3 - Práticas CÕntábei6
3.1 - DiÉponibil,idaêeÉ

As aplicações financeiras estão registrâdos âo custo de aplicação,
acrescicios dos rendimentos proporclonais até a ciata cio baianço.

\, s.z - EÉtoquêê
0s estoques estão registrados pelo custo de aquisição e o metodo de
avaliação é o Custo Médio Ponderado.
§ota 4 - Patri.Dônio LÍquido
4.1 - Divieão do Capital social

O capi-tal social é de R$ 150.000,00 dividido em 150000 quotas de R$ 1

cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Brunc de Sousa Borges 150.000,00 Reais - '100% de participação.
4.2 - Àiu8tês de exercíciog anterioree
A empresa não efetuou âjuste de exercicios anteriores.
4.3 - Resultado do BEêrcÍcio
A empresa obteve de resultado do exercicio um Lucro de R$ 933.486,60,

Altos-Pl,31de Dezembro de 2022
BRUNO DE SOUSA Asq.àdode ío(mà di{ltd po, ERUNo

D€ SOUSA 808CE5{)6r 2142409
BORGES:081 21477409 Dados: 202a.03. r 6 r7ra8:,ía {3 00

BRUNO DE SOUSA BORGES
EMPRESARIO

cPF O81.214.774-09

Nüs E$icativas das DemonsüaQões Contábeis em 3'|11212022
Empresa: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES - CNPJ:
38.42s.303/000"t-29
NIRE: 22200685293 - Data: 1'l10912020

P

gF:r1ab
a5<ffióilarodiarrmE
r*À,Ílta Dasw ltcltllEs
orà: 1âor/,or. r't at1xs
l':rrrier. 6 àütBi:rv.rn.r.úr.Fvi,

MAGALHAES
CONTADORA

cPF 040.571.783-09
cRc 01 1316

Fim
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEIVA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÂO CONTABIL DIGITAL

IDENTTFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAçÃO

NIRE

22101268214

C'{PJ

38.425.303/0001 29

NOME ÊMPRESARIAL

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FoRira DA EscRtruRAçÂo coNÍÁB|L

!!y|o- DÉ!9 {Q9qplqtq- s9m escrituraÇáo Auxiliar)

NAÍUREZÂ DO LIVRO

Livío Diaíio

PERiooo oA EscRrÍuRAçÃo
011A112022 a 31 11212022

NúuERo oo LrvRo

tDENTrFrcaÇÃo Do aRaurvo (HASH)

4E.CF.ÉC.AO 5E.1 C.02 |C.34 16.67.62.2D r' 7.12.46.4C

ESTE LIVRO FOI ASSINADO GOM OS SEGUINTES CERTIFICADOS OIGITAIS:

ouAlrFrcaçÃooosrcxaTARro CPF/CNPJ

NÚMERO DO RECIBO:

4E.CF.EC.Ao.5E. 1 C.02-1 C.34. 16.67.62.
2D.1 6.F 1.32.37 .12.46.4Ç-2

NOME
. sÉRrE oo

CERTIFICADO
VALIDADE REsPor{sÁvEL

LEGAj-

Contador

08121477409

Escrituração recebida via lntemêt
Delo Agente ReceptoÍ SERPRO

em 0510512023 às 11:07:43

D9.7F. 89. CE. F6.79. D7.86
FD.8F.47.8D.84-0E.46.2 1

Considera-se autênticado o livro contábila que se retêre êste recibo, dispensando-se a aulenlicâção de que trata o ad 39 da Lêi no 8 934/1994.

Este rccibo comprova a áutênticâção.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a allerâção do Decreto no 6.683/2016, e arts 39, 39-4. 3g-8 da Lei no 8.934/1994 com a alteraÉo da

Lêi Complementaí no 124712014.

ftrX,:liEâ oâillYf. zraas, eo,ss' 4., eoo

09

aRUNO DE SOUSA 544053778981976889
BORGES:o8121477409 9314179386

2AtO212023 a
2810212024

1OhOl2O22 a
10i10t2023
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMEI.ITO

Entidâde: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Período da Escrituração: 0110112022 a 3'll'12Í2022 CNP;.

Número de Ordem do Livro: 3

Periodo Selecionado: 01 de Jâneiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

38.425.303/0001-29

CNPJ

ÇNúmero de Ordem

Nalu.ezâ do Livro

Município

Datâ do arquivamenlo dos alos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

i)uantidacle total de linhas do arquivo
,iigital

\ome EmpÍesaÍiâl

Número de ordem

Quantidade total de linhâs do arquivo
digital

Datâ de anicio

22141268241

38.425.303/0001-29

1'tt09t2020

3

31112n022

TERMO DE ENCERRAMENTO

939S

BRUNO DÊ S SORGES COMERCIO DE GASES

3

9399

Este documênto é parte integrânte de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de númêro
4E.CF.EC.A0.5E.1C .02.1C.34.'16.67.62.2D.16.F 1.32.37.12.46.AC-2. nos termos dô Decreto n" 8.683/2016

Este reletório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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.-rl {-DEMONSTRAÇÁO Oe RESUITADO OO EXERCiCt

Entidadê: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Período da Escrituraçáo: 0110112022 a 31nA2022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 3

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DescriÉo

Recêita Bruta Operacional

Faturamento Púd. Merc. ê SêNiços

Vendas de Produtos
' 
Vendas de Mêrcâdoíias

/ \ noilrÃa. ,â OêÀib

(-) lmposbs Faturados

(-) rcMs

(-) coFrNs

(_) Pts

C) Simpbs

(-) Outr'às Deduçóes

C) Vendas Canc.. Dêvol. e Dêscontos lncond

(-) Custo Mercad./SeN,/Produlos Vendidos

t) Custo dos Produtos Vendidos

C) Custo das Mercadorias Revendidas

G) Custo dos Se'viço6 PÍestâdos

(-) Dêspesas Opêrôcionais

(, Despesas Adm inistrativas

(-) Dêspêsas com Vendas

(.) Dêspesas TribúáÍias

G) Despêsas Financeiras

Outras Receitas

Outras Receitas

(-) Oufas Despesas

(-) Outrâs Despesas

Paílicipaçóes e ContribuiÉes

G) PaÍricípações <le Empregados

(-) OuÍas Participações

(-i ContÍibuiçáo Social Sobre o Lucro

{-) lmposto de Reoda

Rêsufiado Líquido do Exercicio

Nota SaHo anterior

R$ 6.137.077,30

R$ 6.137.077,30

RS 0.00

R$ 6_137.077,30

R$ (505.731,72)

R$ (0,00)

RS (o,oo)

RS (0.00)

R$ (505.731,72)

Rt (5rl 740.68)

R$ (51í.7,{0.68)

R$ (1,993.384,24)

R$ (0,00)

R$ (1-9S3.384,24)

RS (0.00)

RS (538.327.66)

RS (247.457,99)

RS (236.060,85)

RS (48.719.,í2)

R$ (6.089.40)

R$ 6.399,49

RS 6.399,49

R§ 49.423.00

R5 49 423,00

R5 0.00

RS (0.00)

R3 (0,00)

R$ {0.00)

R§ (0.00)

R$ 2.544-86S.49

Sâldo atual

RS 2.887.670.54

RS 2.887.670.54

R§ 0.00

R5 2.887.670,54

Rg (585.981,20)

RS (510.696.00)

R$ (416.951,06)

R§ (77.050,63)

RS (16.694,31)

RS (0,00)

RS (75.285.20)

R$ (75.285,20)

RS (722.734.26t

R$ (1í8.561.97)

R5 (598.848.03)

RS (5_324.26)

R§ (649.675.44)

R§ Í479.404.36)

RS (46.,134,82)

R§ (r06.578.46)

R5 (17.257,80)

R$ 4,206,S6

R$ 4.206,96

RS (0,00)

R§ (0.00)

R§ 0.00

R$ (0.00)

R§ (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ 933.48ô.60

Este documento é parte integranle de escrituraçáo cuia aulenlicaçáo se compíova peio Íecibo de número
4E.CF.EC.A0.5E.1C .02.1C.34.16.67.62.2D.16.F1.32.37 .12.46.AC-2, nos termos do Decíetô nÔ 6.683/2016

Este relatório Íoi geÍedo pelo Sistemâ Público de Escriluração Digitâl- SDêd

Versáo 10.'1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUI
ceRrtoÃo oe naeurmçÃo pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUí CETtifiCA
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil-

NOME...........
REGISTRO...
CATEGORIA.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

...... : FRANCISCA DA SILVA I\IAGALHAES

....... : Pl-011316/0-8

CPF
.: CONTADOR

A falsificaçáo deste documento constiÍui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileirc, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: PIAUí, 1711212024 as 17:02:04
Válido até: 171O3nO25.

Código de Controle: 81131.

Para verificar a autenticidade destê documento consulle o site do CRCPI

,: |":
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VALOR
t,NITARIO

R$:7,00

R$: 7,00

VALOR
TOTAL

.,.-.

2"---1--

3Àl
ryEsrAoo Do cEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA
Secretaria Municipai de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura do I$unicípio de Santa QuitériarcE, com sede no endereçc; Rua ProÍessora
Emestina Catunda, n" 50 - Baino Piracicaba - Santa Quúéria - Cearâ - CEP: 62280400,
inscÍita no CNPJ/MF no 07,725.138/0001{5, etravés da Secretaria Municipel de Saúde,
íêpresenlada, nesse caso, por Secretário, tendo cÉmo Âutoridâde SupeÍioÍ o Sr. Francisco
lgor Vale do Nascimento, portador do CPF n-o 997-087.95}.72 ATESTÀ, para os devidos
fins, que a empresa BRUNo DE s BoRGES collERclo DE GASES, situada no

endereço: Rua 12 de Outubro, no 1119, Baitro: Centro - Cidade de Altos, Estado do Piaüí, ,

inscÍita no CNPJ/MF n.o 38-425.303/0001-29, esta fomeceu RECARGA DE CILiNDRO DE
OXIGENIO MÉDICINAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA, com bÔm

desempenho, oriundo do procrsso licitatÓílo na modalidade Pregão EleÚônico para registro

Ce preço n" PCS{1.28052'I-SESA, sendo Ícmecído de ,orm3 p3.'cehda pcr empíelEda de

exeiuçao indireta por Ítem e executando o Íomecimento dentro do prazo de 24 hoÍas' ;unta
a esta secretârie.

-4^ ^ê ^Â^.riÁ.^.\-,/5 iicii§ UIC iiúiiliAaaqu§ §dv vo rLfruÍrrç§

lTEf,.l ESPECIFICAÇ UND

1 Recarga dê cilíndro dê
oxigênio 10nÉ

M3 5.340 R$:7,00
37.380,00

Recarga de ciÍíndro de
oxigênio 3m3

M? 670

1 Recarga de cilindro de
oxigênio 1m'

M3

QTD

RecaÍga de cilindro de
oxigênio 7nf

R$:
23.380,00

RS:
4.690,0C

R§:
4.690,00

R5. 7,00

Sante Quitéria/CE, (Xi de setembro de 2022

: QÉ{CriH nà-

d&l&e,t
@É

*t

Íd
3.
ro-

Fta lgor Vaie
SecreÉrio Municiçal ca Saúde

tictirio kgisrrador

RuaJoaoDoã'inguesd".M-esq'lip 1-".j3 -p'r,iêna---. ^^ .-tnanüÉ
sante euitéÍie - c€erá - cEp 622s0-000 - cNpr: 11 .41s 244t00a1-&ry 

qtirr,
*rni*od

DigitalizaCo com CamScanner

a.^JI
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tt
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Paratpaba. 11 da agostode 2022

OÍicio no 28Cf2022

ÂTE§TADO DE CÂPI\CI DADE TÉCI! ICÀ

ATE§TÀIIOS. pora os dcridos Íins tlc dicito' que a cmpre§a BRUiIO DE S

BoRGEscoltERcloDEG^sEs,irscriurroCNFJn"38,42,'303/000l.29.porintcrmédiode

scurtprc§cnranlelcgal"Sr.Bnrnodc§outsBotgc§\I'onadordacarrcimdcidcrrridodcN"S'333'{58

eCPFN'.&11.11{.??il-0ír,vtocsuFocedimcntolicigrórionamod;ilidrdePregioEletrônicon"

0il.10:l sRP. com objco §ELEÇÀo DE UELHOR PRoPos'Í'Âs rÂrÂ KEGISTRO DE

PREçO \ISÀ\DO FUTUXÂS E EvE§TUÂl§ AQUTSIçÕES DE OxlcÊlilo il'EDlClliAL

PÂRÂ ÂTET-DER Â§ NECE§SIDÂI'ES DÂ SECNETARIÀ DE SÂÚDE DO T}l['T*ICIPIO DE

P'1nÂIPÂBÂ/CEqucoriginouoeonlraton.2022'0t.0ó.0l.Qustltit8ti§oscdcscrisodosprodutos

consgm na tsbcla abnixo.

ll1

LrrrLlr4-L\rl Â RE§ERYÂi)Â iÂÊÂ irlf, i EFF

UNI)

Are$§noÉ ainda quc 0 ÉmpÍlsg canlrutsda [omeccu os prrrluto:r yincnlsds§ to
coslreto mÉrtoonado dc maneih stirÍstôrru. cunrprinr.lo «rnr tudas irs su:rs rl.§psrlrnbiliduüts. nilo

blvcndo Íutos rupcrwnicntcs quc dc{bonfm:uu r,:ondulu ldeni,;ü c rr..nrcrcirl dcntr0 drtr pirdricr rlc

ír ll}E - Cütü? Ê Prr.iF.b., CE 1 att: 6:68s{@

LOTE x LIC ÂPL Ào-l' RP IIU

{-r5Di\lÂRCÂESTECIFICÂITE}I o
il[sscRINAL EM CILINDROoxtc f.íto c S [!EDIC

U:D 200TíESSERs trteDtcnvnl EM CILINDRoG
7u'G]

Lti\-D
.,

0í-)
TIESSER

B]
MEDICIXAL E§t CILINDRO0xrcÊNlo G

tOtt'

I\TARCÁ u§D Q'TDESPECIFICÂtTE.)r

iIESSER \ttoxlc
II'

S MEDICINAL ELl CILINDRO
0t

IOC

rlES§[R
UNDfoÍroÉNto oÁs I'{EDIcINAL Erí clLlNDRo

l llt,
MESSEROXIGENIO CTS MED'CÍNAL EL! CILINDRO

lüMr
1

rrud.rprÍ.hrbtr.. gsv.bt

I
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quãlidadc e desemFúo, c{lt}priudo com sua obrigação, nio haycrdo rcclamaçâo ou objeçio qrarto

i qualidrrle dos pmdutos.

Paroipabr/CE, I I de egosto de 202!.

ADÊ RIÂ TEM TEO ROSA
SecÍetária de Saúdo

PoitãÍia tf 228, 10 da maio de 2022

=
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ATESÍADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atêstamos para os derridos Íins de direito que a êrnpresâ BRUNO DE S BORGES COMERCiO DE

GASES, inscÍita rio CNPJ no 38.425.30310001-29, sêdiadâ à Ruâ 12 de outubro, N3 1,119. BaiíÍo

centro, Altos - Pl, até a pÍsênte data, cumpriu fêlmeÍlte com suas obrigações, nada oonshndo

que a desabone tá€tiba ê comêrciâlmente para o fomectmento de Gases iríetiicinais parã ãtefideÍ

as neceseidades da SffitaÍi8 dê Saúdê do Município de Caucaia/CE, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no cNPJ/túF sob o nc 07.616.162/0m146, com sede na Rua Coronal correia.

2089, bâiÍro centro, cÂucAlA/cE, oriundo do:

Pregão Eletrônico n" 20/21'012.2É'0 I
Contrâto nô 2021.05.13.'18

Perlodo de Exectçáo: Executando

Descriminaçâo doe itens fomêcidos:

2

3

{l

MÉSSER; sos

MÉDICÂL ENTRE 0,45 A 1 usssE* sos I uttto
TRANSFERÊNcÁ

oxcÊNto r.Á5Í)&c L ctuNDRO ENÍRE 225 Â
1oM'oxlcENoTsRAPIÂ DE ÍRÂNSFEFÊNCÁ

UEotrÁL ClLlt\,DRO ÊÍ\ITRE 2.25 A
1oM" oxlG:NorERÂPlÂ oE TRANSÍERÊNCIA

oxGÊNro MEDtctL ENTRE o.'Í5 A I
OXGf,NOTERÁP!À O€ ÍRÁNSFE RÊl'E'LÀ

oxcÊNto LÍqroo ltüoR, ll{oDoRo.
PURE:A MiNIi'Â gO.5OÁ AgÁSTECIOO EM

TANOUE CR'G6ÊNlo

Ordênâdor

R3 &,00 I *t 18.0m.0o

a§ 22.Cm.00

R§ 2-16 100.00

iEssÉFi sos 
I

R§ 5,79

R§ 6.79

Cauceia-CE, 06 dê ego6to de 2021

DE ARÀÚJO
Munkipal de Saúde
CAUCAIÂ

R6 Csoncl CoÍÍlla, 2089 - Ccúro

Garah-CE8Ht&0O4
ts,;rtr2üozl / l*2w24

275

4-600 RS 28.50

ô

e

?oTLr-ulto

oxGÊMO Lr§iDo ltlcoLoR, lt',loDoRo.
PURÉZA slí trrÂ s.3% Â8ÂsÍEclDo ÉM

urouEcnpéuo

:

I

I

I

I

! v. urrr v. ToÍlL
i

OXGÊI

I
I
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SRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES
R 12 DE CUTUSRO 11':9

196738776
sESTI IO i REMETENTE

2"6

lilllilliir il r ilil lilil lillllllil tilill i il1ililillillilltiltil
1 - SAÍDA

N F-e
".140
lÍItr |

2221 0738 4253 0300 0129 5500 í000 0001 4017 63í6 0264N'. 140
sÉRIE í

FOLHÂ í de t

DANFE
DOCUMENTO

AUXILIAR DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA

Consú{a de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.níe fazenda.gov.br/poítal ou no site dâ Setaz AutorÉâdora

oE 
^uÍoRtzaçao 

DE Úso

32221001 1999472 231a7 12021 17 :09:30

38425303000129

DAÍA OÀ EMISSÁO

23t07 t2021

o$Eí1azÂo sacÀL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 076í6162000106

23107 t2021

t-E 17:08:00

.niEÀA:O

R. Coronel Corêia 485 Cêntro

r.ATU RA i DUPLICATAS

CULO DO IMPOSTO

0,00

0.0
; AANSPORÍÀDOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

0,00

aÁs€ DE crlcuro ,ô ,cMs s,
0,00 0,00 287.850,00

0,0 0,000 287.850,000

socrÁr

iNDÉREçO

0

9 . SEM FRETE

[iIESSERISOS 000000
DAOOS DO PRODUTO / SERVI

c CULO DO ISSQN

csraÔatao
o)(GENIO MEDICINÂL CILIIIDRO ENTRE 2,25 A

6102 100 i000 2 850.00 II

ADICIONAIS

I . "COCUMENTO Ei.rIIIDO POR ME OU EPP OPÍÂNÍE PELO SIi/|PLES NACIOTiAL';
ii - "NAO GERÀ CIREIIO A CREOITO FISCÁT DE ICMS, DE ISS E DE 

'PT.PACIENTES DOMICILiÂR
aA,lCOr AANCO DO BRASIL AGENCIA' 142&1 CONTA COFRENÍEj 36613

I

I

lv,-rcaia

I

I

II



ERIJNC DI S BORGÊS COMERCiO DÊ GASES
R i2 DE CUTUBRO 

' 
1:9

.-EN T

i Venda

DESTINATARIO / REMETENTÊ

221 rítr I

NF.e
'. 108

itiiitiiiiiiiiiiiiiiliIiiiiiilIiiiiiiiiiiiffilittiIIIiiililitiIltiiiiiiiil

2221 073A 4253 0300 0129 5500 1000 0001 0817 9'.157 1276
Consulta Ce autenticidade no po al nacionalda NF e

w\! ,,/. nfe.íazenda. gov brlporlal ou no site da S efaz 
^Jto.',zadoÍa

DANFE

AUXILIAR DA NOTA
FtscAL ELETRôNlcA

1 - SAÍDA

N'- í08
sÉRrE I

FOLHA í de 'í

PROTOCOLO DE AÜTOR]AÇÀO DE I}SO

322210010791 sSe O5iO7 12021 17.35:51

PREFEiTURA MUNICIPAL DE CAUCAIA c76í 6162000106 u5ll.] / tlut I

CentÍo 61ô00004 05t072021

ÇE

R. Ccronel Correia 485

cata
tA] L,RA I ÍJUPLICATAS

193.344,000,00
I

ol0,00

0,0 193.344,00.00,0

CULO DO IMPOSTO

-:RAN§PORTADOR / VOLU MES TRANSPORTADOS

9 - SEM FRETq

MESSER/SOS 0.00 c

IADOS DO PRODUTO / SERVI

:ÀLCULO DO ISSQN

asr lat'i

is.:rrll rs scco.l e s,r.rrl

AADOS ADICIONAIS

---,Í. ii

lt
I

I

I 17 24:OOl

I
I

I

I

I

I

i



ARUNO DÊ S BORGES CONIERCIO DÊ GASES
R 12 DE OUÍUBRO 11i9

CENTRO - 64290000 AltoíPl 86933008472

Venda

i196738776
DESTIN RIO i REMETENTE

NF-e

ERIE 1

".107

ilillliliI ii I ilfi llllll ilililtil tillll I lliilllllllilillllIlll

2221 0738 4253 0300 0'129 5500 1000 000í 0717 8874 8325
Consulla de aulenticrdade no portal nacionalda NF-e

ww!v.nÍe.fazenda.gov-br/portal ou no site da Selaz Autorizâdora

t{'. í07
sÉRtE I

FOLHA t dê í

1 - sAiDA

38425303000i 29

:NDEREÇC

R. Coronel Coneia 485

'.).táE7.ÀzÀõsac,ÀL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 07616162000106

DÀÍÁ ClÁ 6MISS/4O

05to7 t2021

Centro 61600004

L,E 17:20:00

05t07 t2021

ãATURA / OUPLICATAS

L9\.,L\J9\r,rlrl.volv

0 0,00 0 0 318.396,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3't 8.396.68
RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - SEI\,| FRETE

MESSERi SOS 0,000 0,000
DADOS DO PRODUTO / SERVI o

LCULO DO ISSQN

I

I

I
I

I

I

,ADCS AOICIONAIS

/ i: J:.;..-..

I DANFE I

I oo"rr.*ro II AUXILIAR DA NOTA I

I rrsct er-rrnôr'rrcn 
I

I

I

I



),zq RIE 1

lril!lll|i|r IIililillliIililil|Ifl lilIIililitltffii[ffiilt IilIIIilil llI il

2221 0338 4253 6300 0129 5500 1000 0000 2016 7634 0660

DANFE
DOCUI\4ENIO

AUXILIAR DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA

í - SAIDA

N".20
SÉRIE 1

322210A04891 1 10 291Q312021 1 1 :U:21

38425303000129

BRUNC OE S BCRGES COMÊRC]O DE GASES
R :2 DE CUTUBRO 1] i9

Venda

",96734776
RIO / REMETÊNTE

PREFEITURA IüUNICIPAL DE CARIRE 29tO3i2421

PRACA EL!SIO AGUIAR CO CENTRO 29t0312021

i-tr
tNscR/ÇÀc Es rÁDarlÁL

069202567 11:13:00
5AiURA I DUPLICATAS

üÂLCULO DO iMPOSTO
I

ol0,0 0,00

BASE DE cÁLc-uLa Dc tcus s-

0
lr,ÀLoÊ Do /ar,,,s s7

001 c.00 88.484,00

0,0 0,0 88.484,0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - SEi\4 FRETE

0 CILINDROS MESSER/SCS 0,000

DAÚOS DO PRODUTO / SERVI

LCULO DO ISSON

asi

}ADOS ADICIONAIS

I
*''

I

I I

I

0.00

I
I

I

I
I

I
I

I

I

I
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R$ 236.400.00

r.§

í*r,19 !-
Jd.*

ATESTADO DE CAPÂCIOA OE Fi:eÂ

Atestemos para os devidoo fins de direito que a smpt€sâ BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

GASES, inscÍita no CNPJ Bo 38.425.303/0001-29, sediãda à Rua 12 de outubro, N" 11'19, BairÍo

cenb.o, Altos - Pl, atê â prâGoírte daê cumpriu felmente com su:ls obígaÉê§, nada coastando

que a desabone tácnba ê comêÍchlm€nte parâ o íomecimênto de Gases Medicinais para atender

as í,er:êssidãdes da Seceetarb de Saúde do Mu;riclpio de Ca,-rcaialCE, peRsoa juridicâ dê ditêito

público, inscrita no GNPJIMF sob o no 07.616.162rc001{8, com sede na Rua Coronel correia'

20E9, baino Centp, CAt CAIÁdCE' oriundo do:

Pregão Ebmni@ no 2021.$2.28.01

Conttato no 2021.05.13.18

Período dê Execução: Ex€srtaÍdo

DescÍiminaÇão dos itens íomacidos:

R$ 22.000,00

oxGÉNIO MEDICâL CiUIIDRO Et\aTRÊ 2.25 A RS 131 1m.00
3 1oM'oxtc*NorÊRAPlÀ o€ TRÂ SFÉRÊNCIA

EDTC L ClLll,tDRO ÉNTRE 2,25 A

1oM'oxGEt@TERÂPlA DE TRA§SFERÊNCIA

R3 iO5.245.00

TÁNQÚÉ CRIOGÊNIO

oxGÊNlo Llor,lDo ttlcoLoR, $\oDoRo'
,''] PURÉZA àrlNu *,5% A8ÂsrEaroo ÉM 42 500 R,§ ô.79 Rg 288.575,00

rerouE caocÊxto

Caucaia-CE, 0S d€ agosto de 2021

F DE ARÂUJO

Ordenador ria Municipel de Saúde
Ârul§ CÂUCÀIA

Brn Corend Correb' 2083 - Contro

Carc*-cERBdHFír
(6) 3t{28023 / 

':}ll2 
ã}24

oxcÊNio LiorriürJ iãicoiÔr. iiioo'cRo.
iúne-zl uixue 90,5% ABASTEcIDo ÉM

R$ 1E-000,00UNIOôxcÊNto llEolcÂL ENTRE 0.i45 A 1 i/r
o)(IGENOTERÁP|A O€ TR/A$6FERÊI{G

Rt e0,0c2?50,,.úED!CALoxGÊ
ÍRANSFERÊNoAil3:Ê RAPIÂ

MES§ÊR/ SOS

I

I

fi

I
I

I

I

I

I
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ATESTADO âE C§.PA.C !0,â.!E TECI.IICA
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ESTAIX} IX) PU['I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS

No: 4933

t:l zq!9,n'
ér&^

Página 1 de 2

I 2425 I

NOI,E: B DE S BORGES COMERCTO DE GASES LTDA

CGA: O0O 000.134/00.1-10 CGÀ AnteÍioÍ:

FANTASIÂ: USE GÂSES PIAUI
E DEREçO: RUÁ 12 DE OUTUBRO.o1119 - CENTRO

20.00M2

64 29G000 ALTOS _ Pl

CNPJICPFj 38 425 303/000i 29

CNAE PRINCIPAL

Ci{AE TRIBUTÁRIO: 4684-2/99 Comercio âtacadista dê oukos produtos químicos e petroquímicos não especificados
antêÍiormente

DÊ AIS C AEs:
2O11-2IOO Fabricãção de gasês industriais
2110-6100 FabricaçãodeprodutosÍârmoquímicos
25394101 Serviços de usinagêm, tomea.ia ê solda
3311-2lOO Manutêação e reparação dê tanques, reservatórios metálicos ê cáldeiras, exceto para veícu,os
33í9-8/00 ManutenÉo ê íêparação de equipamentos e pÍodutos não especiícãdos ânlerio.mente
1322-3101 lnstalâções hidráulicás, saniÉrias e de gás
1322-3103 lnstalaçõês de sistema de prêvençáo contra incârdio
,16/t4-3/01 ComéÍcio atacâdista dê medicamentos ê drogas de uso humano
17614103 Comércio vâreiista de artigos dê papela.ia

1771-7lo'l Comércio vaÍejista de produtos farmacêuticos. sem maniputação de fórmulas
/f78,{-9/00 Comércio va.ejista de gás liqúefeito dê pêt.óteo (clp)
4789-0/99 Coméício vareiista de outros pÍodutos não espêcifcados anteriormente
1930-2102 Transportê aodoviáíio de carga, excêto produtos perigosos e mudanças. intêrmunicipal, intêíêstadual e internacional
4930'2,103 Tíãnsporte rodoüáíio dê produtos perigosos
7711-0n0 Loc?ção de alllomóveis sem condr-lto.
7739-0102 Alugueldê equipamentos ciêntífcos, médicos e hospitalarês, sem operador
7739_0/99 Aluguelde outras máquinas e equipamentos comêrciais e induslriais não êspeciÍcados anteriormente, sêm operador

ObsêrvaÇões Emissão:20/01/2025

VAI.IDADE:

31t12t2025
ililililtililll$ililt$IlilililililIil il ililil iif if ii ii i Iiii fiti ii tll
33084853fl 6lbd0366b2b2e9caefcd 8b

* Manter em lugar visível.
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3ç E§TAIN IX} PU\[,I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS

Suieito a Fiscalizáçâo Sanitária: SIM '/
Suieito a Fiscalizaçâo Ambiental: NÃo

Dala de líscrição no CadastÍo MunlciPál: 1110912020 i-lora dê Funcionamênto AS

ObseÍvações Emissão:20i 01i2C25

VALIDADE:

31t12t2425
ttlflililffiffitfifiilillliluililflilililillil[ilililililililililililtilI$
--::08"18i.1t-l 6 1 bd0366blb2e9caefcd8b

* Manter em lugar visível.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE QUÍNTICA DA 18'REG
CNPJ. 04.i1 7.ó-1610001-58

Av. Lindolfo Monteiro. 925, Bairro de Fátima. CEP: 64-049-440. Teresina/Pl

ÍuÍle/raÀ. (Ôu, Jiu-_r7J I / 7ÔoJY-vou+

Site: www,crd!8g&U E-mail: crq I 8@,crq 18.ors.br

CERTIDÃO DE QUITAÇÂO E REGULARIDÁDE N'08112024

PROCESSO N" 0s1/2020 \',rLlDADE: 31 10312025

CERTIFICO para os devidos fins, que a empresa BRÜNO DE S BORGES COMERCIO

DE GASES, portadora do Registro No 343/2020, CNPJ N" 38.425.303/0001-29. encontra-se

registrado(a) no Conselho Regional de Química desde 23110/2020. estando regular com

respeito as suas obrigações legais, junto a este conselho. até a data de 31103/2025, e possui a

competência legal para o exercício das atividades econômicas no âmbito das respectivas

atribuições conferidas nos termos da Resolução Normativa N" 29212020 do Conselho Federai

de Química.

Teresina. 23 de maio de 2024.

Liliane
Diretoria

cn+xvlrt Pl
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Consultâs / Funcionamento de EmpÍesa Naaional / Resultàdo / Detalhâmento
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Razão Social

RAt\,1oN rEôNcto BARRos DE vAscoNsELos
CNPJ

28 .954.946/OOO1 -06

Endereço Completo

AV!I{IDA ENEDINA RAMOS FERREIRA, N" 1321 .PACHECocEP:61.626.300 CAUcA!A/cÊ
Telefonê

I

Responsável Íécnico

GILI\,14R CARNEIRO FEITOSA

Responsável Legal

RAMON LEONCIO EARROS DE VASCONCELOS

q

Cadástro No

i.25.147-4
Data do cadasüo

16t03t2021
Situação

o Píocesso

25351.., n151t2021-39
Cadâstro

1 - Í\,íediaamento

Atividades / Classes

Envasar
. Gases Medi(inais

Fabricar
. Gasês Medi(inais

Ceílificado de Boôs Práticas de Fabricação - CBpF íVigeôre)

Eínpresa Solicitanre Linhas dê CêniÍicâÉo Vigêntes Dara de publicação

Nenhum registac enaont.ado

Ceítificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenàgem - CBpDA (Vigehre)

Empíese Solicitante Linhas dê CertiÍicaÉo Vigentes Data de publicação

Nenhum aegistro enaôntrado

Vêncimento do Certificado

Vencimento dô Cêrtifi.âdo

Voltar
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

coNrRATAlrrE: B de s Borges comércio de Gases LTDA, firma estabelecida na Rua 12 de
outubro, n" 1119 - CentÍo em Altos - pI, inscrÍta no CNpJ sob o n" 39.425.103,/000 i-29.
Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo sr. Bruno de sousa Borges, portador
de CPF n' 081.214.77449.

CoNTRATADo: Denominada CoNTRATADA, neste ato represenrada pelo seu proprietário,
Gilmar cameiro Feitosa, brasileiro, casado, empresário, portador da céduta de tdentidade n.
2006007079630 SSP-CE, CPF n. 042.834.673-16.

CoNSIDERAçÕES pnrr,runtenrs
I OrlalifiracÀes nrofi<<inneic.

1.1. Gilmar Cameiro Feitosa: Consultor Técnico da área ambiental, Engenheiro Ambiental e
sanitarista, Gestor Ambiental, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Técnico em Meio Àmbiente,
Educador Ambiental ceníficado pelo SENAI - cE, participante dos lnventários Ambienuis dos
açudes do estado do ceará em parceria com a coGERH, Educador Ambiental no pmjeto rio
maranguapinho em parceria com o Governo do Estado do Ceará. Atuante na elaboração de estudos
e projetos ambientais no estado do Ceará.

2. Contatos imedialos para assuntos desse contrato entre CONTRATADA e CONTRATANTE:

2.1. Nome: Gilmar Cameiro Feitosa
Email: Giif eitosa3@ gmail.com
Whatsapp: +55 (85) 98803- 1360.

2.2. Nome: Bruno de Sousa
Borges Email:
usegasespiaui@Email.com Whamapp:
+55 (88) 99413 - 6902.

CLÁUSULA PR]MEIRA: Do oBJETo.
1.1. O objeto do contrato é a prestação de sewiços profissionais nas questôes de segurança do
trabalho da B de S Borges Comércio de Gases LTDA, descrito abaixo:
- Prestação de serviços de responsável técnico na área química da empresa.

-Y



*,\*,
x<r\ ão esrão incluídos no presente contrato projetos (desenho técnico, memorial

d e memorial de cálculo) e execução de:

- Engenharia civil (obras estruturais, de pavimentação, manta asfáltica, pontes, üadutos,

muros, paredes internas, cobeÍuras, gesso, estÍuturas de concreto, alvenaria, metálicas, entre

outras), mecânica (laudos mecânicos de estanqueidade, projetos mecânicos de peças'

e$ruturas de metal, sistemas de bombeamento em geral), drenagem de águas pluviais e

fluviais), resíduos sólidos (baias de separação. sistemas de contenção de óleos e graxas,

caixas separadoras de óleo, abrigo de rtsíduos), elétrica (sistemas elétricos, sistemas

aterrados, elétrica predial) e de segurança do trabalho;

- Combate à incêndio e pânico;

- Sistemã contra descargas atmosféricas;
- Sistema hidrossanitário predial.

1.3. A CONTRATANTE deverá auxiliar a CONTRATADA fiscalizando e monitorando

seus colaboradores para a corrcta aplicação de todos os planos e esürdos a setem

elaborados peia CONTRATADA descritos no item 1.1.

1.4. O profissional responsável pelos estudos será o Sr. Gilmar, proprietário da

CONTRATADA, cujo currícuio está descritos brevemente nas disposições preliminares do presente

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS DIREITOS E DEVERES.
2.1.@
2.1.1. Receber, dentro do prazo estipulado, os itens descritos na cláusula terceira.

2.1.2. o C0NTRÂ I ADo deverá cumprir com as disposiçôes do presente contrato.

2.1.3. Receber as informações assim como os estudos embasados pela verdade e lealdade.

2.2. São deveres do CONTRATANTE:
2.2.1. Cumprü todas as disposições constrntes do presente contrato.
2.2.2. Prestar todas as informações com lealdade e verdade.

2.2.3- Proceder ao pagamento de acordo com o pres€nte conEato.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO SERVIÇO OFERECIDO.
3.1. Prestação de serviços de responsável técnico na área quimica da emPtesa,

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO.
4.1. A partir da data de adesão ao presente contrato, o CONTRATANTE pagará mensalmente à

CONTRATADA o valor previamente acordado de R$ 1.412,00 (Mil, quatrocentos e doze reais).
4.2. Sendo o 5' dia útil feriado ou fim de semana, o pagamento deverá ser efetivado no 1o dia
útil seguinte.
4.3. Após o 3" dia úúi <ia riata prevista p a o pagame o, contitia no subitem 4.i, será

encamhhado aviso formal ao CONTRATANTE, constando nesse o valor do débito a ser quitado.
4.4. Prosseguindo a inadimplência a este contÍato após o 5o dia útil da data de pagamento
prevista no subitem 4.1, será cobrada uma muita de 50ó ao mês sobre o valor acordado no mesmo
subitem-

CLÁUSULA QUINTA: DoS PRAZoS E FoRMAS DE CANCELAMENTo/ALTERAÇÃo
DO CONTRATO.
5. 1 - O presente contrato terá duração de 0 1 ano, a contar da data da assinatura.
5.2. É assegurado ao CONTRATANTE a possibüdade de alterar o plano de serviços prestados

com aviso prévio de 10 dias úteis, mediante assinatura de nova cláusula no contrato.
5.3. Caso o pedido de alteração seja consagrado dentro do prazo prescrito no subitem 5.2, a efetiva

migração ocorrerá no mês seguinte à assinatura do noyo acordo.
5.4. Fica faculudo às partes rescindir o presenre contrato mediante aviso prévio por e-mail, com
60 dias úteis de antecedência.

áí'\/4' 'a



CLÁUSULA SEXTA: Do FoRO.
6.1. Fica estabelecido que o fom competente para dirimir questôes oriundas do presente conrrato

será o foro da Comarca de Forraleza-CE. Estando deüdamenre conüatados, assinam o presenr_q-fq
duas vias de igual teor. í;: '"' ''à\
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E-mail: crqx@crqx.org.br - site: www.crqx.org.br

1
{*-, aE-3

DECLARAçÃO DE QUITAÇÃO

Declaramos para fins de prova que o BACHAREL EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITAR|A,
GILMAR CARNEIRO FEITOSA está regularizado no Conselho Regional de Química 10" Região
sob o N' 10300628 , tendo efetuado pagamento da anuidade do exercício de 2024, estando

em dia com suas obrigações parafiscais.
Esta declaração não contém emendas, rasuras e entrelinhas e tem a validade até

31 de março de 2025
Assino a presente declaração para que produza os devidos efeitos legais.

Fortaleza, 15 de abril de 2024.

AUTENTICAÇAO:
73Í480e6-eb31 -41Í3-b175- 046bd98Í6b2O

Para compro'rar a autenticidade eletrônica desta declaração a.esse:
www.crqx.org.br/transparencia/declaracao-autenticacao ou escanêie o QRCode

Voltar

'qlsÀ /
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Ministério do Meio Ambiente
lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
lnterestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário

Dados da Pessoa/Empresa

Dados sobre o Transporte

N.o de registro no Banco de

Dados: 8243610
CPF/CNPJ: 38.425.303/0001 -29 Emitido em: 1910?/2025 Válido até: 1gl15l2025

Nome/Razão Social/Endereço: BRUNO DE S BORGES COMERCTO DE GASES
RUA 12 DE OUTUBRO
CENTRO

64290-000

Esta autorização náo substitui o certificado de regularidade junto ao cadastro Tócnico Federal

Veícu los

Placa NO RNTRC Tipo

HY02219 N/A Caminhão

HY02219 N/A Caminhão

oro7882 NiA Caminháo

oTT8041 N/A Caminhão

Carninhãc

POP2CA2

POP?Ç,02

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emerqências ambientais

SOLUCIONE ENGENHARIA : (0xx85) 98803-1360;
SOLUcIoNE ENGENHARIA : (0xx85) 98803-1360;

Observações: Modal Rodoviário
'l - Fica o Transportador lnterestadual de Produtos Perigosos obrigado â disponibilizar cópia deste Documento. em

meio fisico ou digital, em cada um dos veículos de sua frola.

oTT8041
I

N/A Caminhão

oTT8041 N/A

N/A Caminhão

N/A Caminhào

Classes de Risco ( Rês. ANTÍ 599812022 e suas atualizaçõês)

Classe 2: Gases

e materiais radioativos e nuclêares (CLASSE 7) deverá continuâr atendendo ao Termo de
ReÍerência celebrado entre o IBAMA e a GNEN, quê trata de licenciamento específico para este transporte.

ATENÇAO: transporte d

Estados de Atuação (Origens, Destinos ê Rotas)

c AM R R Ai o t\,,1 P I CE R AL SE BA G S P; R; RS S GOoR P A TP N P PB M E R SJ P Iv1 t\47 FD

cidad pode verifl http b co/ rod gosa U de IES o meU n rto SE acad Sno otIl SE coS a am b r ctí u bi U Sto rI OSp o ,pe



institut
Ministério do Meio Ambiente

o Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos\*.-.....-..-

2 - Este não desobriga o Transporúador de PÍodutos Perigosos a seguir as demais normas, leis e

regulamentos reÍerentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.

3 - Este documenlo não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

4 - Estê documento se aplica a todos os transportadores rodoviáÍios dê produtos, substâncias elou resíduos

classificados como perigosos pelâ ResoiuÉo ANTT 5998/2022 e suas atualizações.

5 - Sugerê.se, como oÍientação ão usuário. a leitura do documento "Perguntras Frequentes" disponivel no site da

IBAMA (Link:

hüps:/ 
^íww.9ov.br/ibama/pt-br/acesso-a-rnformacao/perg

untas-f requentes/produtos-perigosos#autorizacao-ambientai )

Autenticação

58KL,EA8Z.INJP,PUW

\
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RAMON LEONCIO AÁRROS DE VASCONCELOS ME

cNPJ 28.954.946/0001-06
Avenida Eneida Ramos PeÍeira, n" 132'1 Bairro Pâcheco. Caucaia/CE

:,

CONTRATO DE DISTRIBUIDOR AUTORIZAD o

1- DAS PARTES

FORNECEDOR: RAMON LEONCIO BARROS OE VASCONCELOS ME, inscrito no CNPJ n.

28.954.946/0001-06, inscrição estadual n0 067383980, com endereÇo na Avenida Eneida

Ramos Pereira, no 1321, Bairro Pacheco. Caucaia/CE, doravante denominado
"FORNECEDOR", neste ato representado por seu administradoÍ RAMON LEONCIO BARROS

DE VASCONCELOS, portador do RG no 23819588 SSP/AM, inscrito no CpF sob o no

008.355.8í 365, residente e domiciliado na Avenida Central. no 7900. Condomínio Maison

lcarâí, casa 20,lcaraí, Caucaia/CE, CEP no 61 .620-304.

DISTRIBUIDOR: EMPRESA, BRUNO DE S BORGES COMERCTO DE GASES LTDA. inscÍto
no CNPJ n" 38.425.303/0001-29. com endereço na Rua 12 de Outubro. no M9, Bairro Centro

Altos/Pl. CEP 64290000, doravante denominado "DISTRIBUIDOR". neste ato representadc

por seu administrador BRUNO DE S BORGES, portacior do RG no 3333458 SSp-CE. inscrito

no CPF sob o n" O81.214.77+09, residente e domiciliado na Log. Ludugero Raulino. s/n.

Bairro Boa Fé. Attos/Pl, CEP 64290000.

As partes acima identmcadas têm, entre si, justo e acertado. o presente Contrato de

Distribuidor Autorizado, que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições

descritâs no presente, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as

disposiçôes aqui contidas.

2.1. RAMON LEONCIO BARROS DE VASCONCELOS ME nomeia a empresa BRUNO DE S

EORGES COi'viERCiO DE GASES corno DiSTR|BU|DOR AUTORiZADO de oxigêrrio

medicinal por ela fabricado e comercializado.

2.1.1 . Íal nomeação é feita sem o caráter de exclusividade e sem delimitação de área

geográfica de atuação, reservando-se o FORNECEDOR ao direito de nomear outros

contratados, distribuidores, agentes ou representantes comerciais ou. ainda, de realizar

vendas diretamente nas mesmas áreas dê atuação do DISTRIBUIDOR. ficando

expressamente ajustado que, em qualquer hipótese. nenhuma remuneração ou comissão

será devida ao distribuidor.

RAMON LEONCIO BÁRROS DE YÁSCO'VCELOS N'E
cNPJ 28.954.946/0001 -06

Avenida Enêidâ Ramos Pereira. rP 1321. Baino Pacheco Caucaia/CE

2 - po oBJETO
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RAMON LEONCIO AÁRROS DE YÁSCONCELOS ME
cNPJ 28.954.946/0001-06

Avenida Eneida Ramos Pereirâ. no 132'1, Baino Pacheco, Caucaia/CE

2.2. O DISTRIBUIDOR, na condiÇão de empresa legalmente constituída, com personalidade

jurídica própria, aceita a nomeação para atuar como DISTRIBUIDOR AUTORIZADO,

declarando possuir recursos própÍios, necessários e suficientes para cumprir as obrigações

decorrentes deste contÍato e concorda em fazer, por sua conta e risco, os investimentos que

sejam necessários para a consecução de seus objetivos.

- DAS qO]. DIÇÕES GERAIS

3.'1. O relacíonamento estabelecido neste contrato entre as partes é o de compra e venda de

PRODUTOS, devidamente descritos neste instrumento, não podendo o DISTRIBUIDOR, nem

qualquer agente, representante, preposto ou empregado seu agir como procurador do

FORNECEDOR, para qualquer Íinalidade.

3.2. Os PRODUTCS sêíão reiii'ados pêlo DISTRIBUIDOR na sede do FCRNECEDOR ou

entregues ao DISTRIBUIDOR no(s) endereço(s) inÍormados neste instrumento, observada

programação Íeita em conjunto pelas partês e mediante a cobrança dos preços estabelecidos.

3.3. O DISTRIBLiIDOR. desde iá, autoriza que qualquer preposto seu, empregado ou

repÍesentante, assine os comprovantes dê entrega de mercadorias referentes aos produtos

por ele solicitados e entregues pelo FORNECEDOR, constantes nos respectivos documentos

Íiscais, valendo as assrnaturas ou vistos como reconhecimento e aceitação plenos e

incontêstáveis.

3.4. Para a aquisição e comeÍcializâção dos gases objetivados neste contrato, o

DISIRIBUIDOR poderá utilizar cilindros de sua propriedadê ou de propriedade de seus

clientes, desde que em condiçóes lécnicas adequadas, não sendo Íornecidos cilindros por

parte do FORNECEDOR.

3.5. O FORNCEDOR se obrigâ a fornecêr ao DISTRIBUIDOR a quantidade de gases a ser

ajustada entÍe as partes, desde que requisitada e acordada com uma antecedência mínima

de 02 dias, respeitado o limite minimo de 2.000m (dois mil metros) mensais e máximo de

3.000m (três mil metros) mensais.

3.6. Todos os pedidos Íeitos pelo DISTRIBUIDOR estão sujeitos à disponibilidade de estoque.

3.7. Nenhuma das partes será responsável ou considerada faltosa por eventual demora.

atraso ou impossibilidade de execução das obrigações previstas neste contrato e que sejam

causados por Íatos ou eventos alheios ao seu controle. por superveniência de força maior ou

caso fortuito conforme determinação legal, tais como, mas não limitados a: acidentes nas

instalações geradoras dos PRODUTOS, quebras de equipamentos de produçáo e/ou

distribuição, greves. conflitos trabalhistas, blecautes, restrições ao uso ou intenupções no

§

RAMON LEONC'O BARROS DE YÁSCOA'CELOS E
cNPJ 28.954.946/0001 -36

i r,;iiae ãre,aê parncl PefeÍa. n3 1321 Baino Pacieco CaUcaiêúCE
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RAMON LEONCIO BÁRROS DE YÁSCO/VCELOS /I.'E
cNPJ 28.954.946i0001-06
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fornecimento de energia elétrica, rebeliões civis, revoluções, guerra (declarada ou não),

insurreições, tempestades, relâmpagos, nevascas, enchentes, embargos, resoluçóes
governamentais, incêndios, explosões, falta de meios de transporte. falta de qualquer matéria-
prima. ou toda e qualquer causa semelhantê ou não às contingências acima mencionadas
que não possam ser imputadas às partes, conforme deÍinido no parágrafo único do artigo 3g3
do Código Civil Brasileiro.

3.8. Nas circunstáncias acima referidas, as partes não poderão ser responsáveis por eventuais
danos diretos, indiretos, especiais ou derivados do atraso ou impossibilidade de cumprir suas
obrigações na forma deste Contrato.

3.9. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno dlreito nos casos de:

a) Requerimento de recuperação, judicial ou êrt!.a.i'-td!cial, Íalência, o,-! ern caso de notória

insolvência de qualquer das partes;

b) lnfração a qualquer das cláusulas ou disposições desle contrato, inclusive em caso de
inadimplência do DISTRIBUIDOR;

c) Ocorrência de Força Maior ou Caso Fortuito, conforme previsto no item 3.7, que

impeçam o cumprimento das obrigações contratuais poÍ prazo superior a 1g0 dias;

d) Unilateral pelo FORNECEDOR, com efeito imediato, no caso de o DISTRIBUIDOR

incorrer em prática configuradora de corrupção.

3.10. QualquêÍ rescisáo do presente contrato será sem prejuízo de quaisquer outros

direitos e responsabilidades das pârtes deste contrato.

3. 1'1. Exparada a vigência ou rescindido o contrâto. independentemente do motivo:

a) Não terá o DISTRIBUIDOR dirêito a quâlquer indenizaÇão por despesas. dânos diretos

ou rndiretos, lucros cessantes, bem como poÍ compensaÇâo peio desenvolvimento de

mercado, clientes ou outros dispêndios de qualquer espécie feitos em razão do presente

contrato;

b) Nenhuma das partes ficará isenta do pagamento de qualquer quantia devida em

decorrência de operações realizadas até a data da rescisâo;

c) Todo e qualquer pedido de compra aceito pelo FORNECEDOR e ainda não entrêgue

seÍá cancelado sem que caiba ao DISTRIBUIDOR qualquer direito à indenizaÇão ou perdas

e danos.

3.12- A aceitação, por parte do FORNECEDOR, de um ou mais pedidos de compra

extemporáneos do DISTRIBUIDOR após a rêscisão deste contrato. ou qualquer

atitude semelhante, náo será interpretada como renovação deste contrato ou renúncia

ao seu direito de rescindi-lo.

RAHON LEONCIO BARROS DE YÁSCOA'CELOS ME
cNPJ 28.954.946i0001-06

Avenidâ Éneida Ramos Pereira. no 1321 Bairro Pacheco Câucala/CE
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RAMON LEONCIO BARROS DE YASCOA'CELOS 

'I'EcNPJ 28.954.946i0001-06
Avenrda Eneida Ramos Pêrêira. no 132í. Bâirro Pachêco. Câucaie/CE

3.13. Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimênto anterior sobre o

mesmo objeto, assim como prevalece sobre qualquer outra declaÍaçáo de vontade a

este, prevalecendo o constante no corpo do contrato, que passará a constituir-se como

único documento vigente à relação aqui pactuada, náo podendo ser cedido ou

transferido a terceiros sem a prévia e expressa anuência da outra parte.

3.14. Toda e qualquer alteraçáo do ora pactuado fica sujeita a prévio acordo entre as

partes, que passará a Íazer gaÍle integrante deste, na forma de um termo aditivo de

alterâção contratual.

3.15. Os dirertos e obÍigaçóes do DISTRIBUIDOR descritos neste Contrato não

poderáo ser cedidos nem transferidos a terceiros, no todo ou em parte, sem

consentrmento prévio, por escrito, do FORNECEDOR.

3.16. A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que

lhes sejam assegurados legalmente ou por este contrato, ou a tolerância com o

inadimplemento da outra náo implicará novação ou precedente, permanecendo

íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer

tempo pelas partes.

3.17. O presente contrato vigorará pelo prazo de 02 (Dois) anos, contados da data

de sua assin3tlra, sendc prorrogado autcmatlcamente, pcr períodos sucessivcs de 2

(dois) anos, salvo maniÍestação em contrário de qualquer das partes a ser feito por

escrito. com ântecedência de 90 (Noventa) dias do téÍmino do pêríodo então em curso.

4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

4-1. Pactua-se que o preço do metro cúbico de oxigênio medicinal foÍnecido será de R$ 2,50

(DOIS REAIS, E CINQUENTA CENTAVOS) , estando excluídos todos os tribúos incidentes

sobre os fornecimentos, tais como, mas não se limitando ao lPl, ICMS, PIS/COFINS, que a

eles serão acrescidos.

4.1.1. Qualquer variação de alíquota, criação de novos tributos ê/ou contribuiçÕes sociais ou

instituição de depósitos compulsórios após a assinatura deste contrato e incidentes sobre o

lornecimento e sobre a locação objeto cleste contrato, implicará na proporcional alteração dos

respectivos preços.

4.2. O pagamento dêverá ser eÍetuado em até 28 dias corridos da emissão da respectiva nota

Íiscal.

4.3. A aceitação dos pedidos feitos pelo DISTRIBUIDOR para pagamento a prazo poderá ficar

condicionada à apresentação de garantias reais ou fidejussórias pelo DISTRIBUIDOR.

RAMON LEONCIO AARROS DE YÁSCOA'CELOS NE
cNPJ 28.954.94ô/0001-06

Avenrda Enerda Ramos Pereira. no 1321. Bairo Pacheco. CaucaidcE
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Avenida Eneidâ Ramos Pereirâ. no 1321 Bâirro Pachecc Caucate/CE

4.4. Pelo inadimplemento de suas obrigaçóes e até a eÍetiva liquidação de seus

tió 8

drl

s.

responderá o DlsrRlBUlDoR pelas dêspesas decorrentes desse atraso, acrescidas de

correção monelária pelo IGPM e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de multa

de 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado. O FORNECEDOR poderá exigir, ainda, a

seu critério, independentemente de qualquer aviso ou comunicaçáo: a) o pagamento à vasta

ou antecipado para os novos fornecimentos;

b) a suspensão do fornecimento até que o débito em atraso acrescido dos respectivos

encargos morâtórios seja devidamênte quitado; ou

c) a rescisão contratual.

4.5. Considerando que o(s) preço(s) do(s) PRODUTO(S) deste contrato foram

pactuados em razâo das atuais premissas para a execuÇão do fornecimento. nos

termos e condições expressamente previstas neste contrato, caso haja alteração em

quaisquer das premissas ê/ou solicitação. pelo DISTRIBUIDOR, de condiçõês

diversas e/ou cumprimento de obrigações não exprêssamente previstas neste

contrato, as Partes convencionam que, visando a manutenÇão do equilíbrio

econômico-financeiro, o FORNECEDOR, a seu exclusivo critério e dependendo de

sua disponibilidade para atender à(s) reÍeridas alterações e/ou solicitação(ões) do

DISTRIBUIDOR, Íica, desde já, autonzada a cobrar do DISTR|BUIDOR os custos,

Cespesas, taxas e preços CiÍerenciadcs Ceco!.rentes Ce tais pt-ccedimentcs, ccnforme

tabela vigente à época.

4.6. Os prêços estabelecidos para os produtos e locação serão reajustados,

observada a menor periodicidade permitida em lei, de acordo, com o seguinte critério:
IGPMl

Pri ! = {Pv. t (_) + 1,0300 li
rcprao Onde:

Pv = Preço vigente

Pr = PreÇo reajustado

IGPMí/IGPM0 = Variação do IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, pubticadâ pela FGV

- Fundação Getúlio Vârgas, verÍficada enlre o segundo mês anter'or ao mês do reajuste de

preço e o segundo mês anterior ao mês da data do último reajuste.

E por estarem assim de acordo, Íirmam o presente instrumento. na presença de duas

testemunhâs, em duas vias de igual teor, elegêndo-se o foro de Caucaia - CE, como

competêntê para dirimir as pendências porventura surgidas, com renúncia expÍessa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

RAMON LEONC/o BÁRROS DE YÁSCOA'CELOS ME
cNPJ 28.954.946/0001 -06

Avênida Eneida Ramos PeÍeira. no 1321. Baino Pacheco CáucâircE
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RAMON LEONCIO BÁRROS DE YÁSCONCELOS ITE
cNPJ 28.954.946/000'146

Avenldâ Eneida Ramos Pe.reira no 132'1. Baino Pacheco, Caucaia/CE

CaucaialCE. 06 de Janeiro de 2025

FORNECEDOR: RAMON LEONCIO BARROS DE VASCONCELOS ME
'1

!

*--' í.*núre#"-''r'av:
orj 28 g'!. a{n§46

R/p.: Ramon Leoncio Barros de Vasconcelos
CPF n" 008.355.81$65

DISTRIBUIDOR: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

(,5E GA5ÉS

@

R/p.: BRUNO DE SOUSA BORGES
CPF: 081.214.77449

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

RAMON LEONCIO BÁRROS DE YÁSCONCELOS ÚE
cNPJ 28.9í.946/0001-06

Avenida Eneida Ramos Pereira. no 1321. Bairro Pacheco. Caucaia/CE

PARTES CONTRATANTES:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 dâ lffrrnção No.mâtivâ rr 03, de 26 abril de 2Ol8)

38.42s.303/OOOI-29

B DE S BORGES COMERCIG DE GÂSES LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

468+2/99 - COMÉRCrO ÂTÂCÂDISTA DE OUTROS PRODUTOS qUÍMTCOS E
PETROQUIMICOS NÃO ESPECIFICÂDOS ÂNTERIORMENTE

Endereço:

RUÁ 12 DE OUTUBRO, 1l19 - SÂIÁ Á - CENTRO - 64.29GIOOO - Altos / Piauí

ObscÍvaçôes:
Á veracidadc das informãções podcrâ seÍ verificada no endereço hups://comprasnet-gov-br-
Este ccrtificado nào subçtitui or documentos exigidos em lci-

Enitido em: 25104/2024 15:32 ldel

_. -: !. ,r:\.
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Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAI, que a situação do
tirrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor...
GNPJ: tt..azs.ioi/oooi-z»
Razão Social: B DE S BORGES COMERCIO DE GÂSES LTDÂ
Nome Fantasia: USE GÂSES PIÂUI
Situaçâo rio Fornecetior: Credcnciado Data de Vencimenro do Cadastro

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÁDÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

i3/03i2o2s

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

ImDedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Niveis cadastrados:
Âotomática: a cerridao foi obtiJe etrrvér dc ioi.jeçao dircta com o sictcm..-issor. Manual: a ccriidão foi in-seride

manualocatc pelo fomccedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
IIi - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 28/05/2024 Âutomátice

FGTS Validade: 16/05/2024 Âutomática

Trabalhista (http://rÍs.tsljus.brlccrtideo) Validade: 22/ 10/ 2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: 30/04/2024
Receita Municipal Validade: 07/05/2024

V - Qralificação Técnica

VI - Qlalificaçâo Econômico-Financeita

Validade: 31/05/2024

Esta dccleração é uma simplcs consulta e nào tcm cfeito legal

Emitido em: 25/04/2024 15:33

CPF:081)OOOOOQ9 Nome: BRUNO DE SOUSA BORGES
Áss:

1de 1

t
1
,



A DE S EONGES COMERCIO DE GASES LÍOA

38.42s.3O3/O0O1-29
Rue 12 de Outubío, l\/ 1119, Cênao, CEP 642!X}{)O, Altos -pl

usêrãêspi.uiêanâal.com/(86)9. 33{X!84r2

DECTARAçÔES UNIFICADAS

A
Prefeitura Municipal de ltapecuru MiÍim/MA
Prezados Senhores,

RAZÃO SOCIAL: BRUNO DE 5 BORGES COMERCIO DE GASES

tE:19.673.877-6

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 1119 - CENTRO - ALTOS-PI.

FoNE: (85) 9.3300-8472 E-MAIL: USEGASESPIAU I(AGMAIL.COM

.- 3G.L
.d

CN PJ N": 38.425.303 / 0OO7 -29

CEP:64.290{00

DECLARAMoS, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Fêderal ns 9.g54, de
27 /1'0/1999, publicada no Dou de zElro/§99, e ao inciso xxx t, do artigo 70, da constituição Federal,
não emprêga menorês de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em k€balho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(euatorze) anos.
DECLARAMos, para os devittosfu e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas
pâra habilitação no PÍegão EletÉnb, cuio objeto é Registro de preço para aquísição de recargas de
gases medicinâis t{5 arl§1b §.4 cornprimido e acessórios umidificador e regulador com flurômetro -
Parâ uso nâ assistênciir }'erltil-fiíÉ tta atender as necessidades da secretaria Munlcipal de Saúde de
itápecuÍu Mirirri/MA.
DECLARAMos, sob as penas da,lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, espêciarmente
para fins de prova no prroesso::d€ pRfGÀo ELETRôNrco, iunto ao Municíp,o de rtapecuÍu Mirim/MA,
Estado do ceará, que cqnsof& .intqtíalmênte com os termos do edital, se responsabirizancio pera
veracidade dos documefitos 4Éisentaaos, bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo com os
prâzos e condições determina@-
DECLARAMoS, para fins de uiira6o em pauta, sob penas da rei. junto ao Município de ltapecuru
Mirim/MA, que não haver, até â presentê data, fâto ir;]pêditivo ro :ue diz respeito à participação e
habilitação no presente processo de PreBão Eletrônico, bem ãssim estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posterioíes"
DECLARAMOS, que a propostâ @mpreendem a integrâlidade dos custos parâ atendimento dos direitos
trabalhista assegurados na eonstituição Federaí nas leis trabalhista, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

Altos-P|,07 de março de 2025

S DE S BORGES

COMERCIO DE

GASES;3842530300012
9

fusinado dêÍcÍma digitàl poÍ
B OE S BORCES COMERCIO DÉ

GÂ5ES:38425303000129
Dàdos: 202503.07 09:] 7:37

{3 00

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Bruno de Sousa BoÍges

RG: 3333458 SSP/PB

CPt:081.2t4.774-O9

Empresário

B DE 5 EORGES COMERCTO DE GASEs-38.425.303/0m1-29
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Ficha de lnformações de Segurança de produtos euim icos NBR 14725-4 2014

PRODUTO AR Comprimido
Versão: 1 .0

Página: 'l /8

1, ldêúificação do Produto e da Empresa
1.'1. Identificaçáo do produto

Nome comercial : AR Comp.imido
Código do proddo : Z§2A
Uso recomendado : Uso lndustiat
1.2. ldentificâção da Empresa
SUPER GASÉS IND, E COM. DE GASES IND, Ê MED, LTDA
Rua Antonio Farias. 372 - Boa Vista - Fortateza
60861-118 Ceârá
r (85) 3487-8196

4!3.l

'rú'

í

V 2. ldentiÍicaqão de perígos
2.1. ClassificaÉo da substância ou mistura
Classmcaçào dê acordo coÍh GHS-BR (ABNÍ NBR Í4725_2,
Gases sob pressào: Gás comprimido
2.2. Elemêntos aproprjados de rotulegem
GHS-BR rotulagem
Plctogrâmas dê pêrigo (GHS-BR)

Palavrã de advêÍtêocia (GHS-BR) : Atençâo
Frases dê pêrigo (cHS-BRl : H2BO - Contém gás sob pressâo: podê exptodir sob ação do cator
Frôrsr de procâução (GHS-BR) : P41o+P403 - Mantenha ao abrigo da túz solar. Armazene em tocâl bem ventatado

2.3. Outros pêrigos que não resultam em uína da§§ficâção
N€nhuma info.maçáo adicional dasporivet

\-, 3- Composição e informações sobre os ingrediêntes
3.1. Substância

Não apljcávei

3.2. Mistura

Nomê
NilÍo9êÂio CoÍnpnmidô

ldênlificaçào do produto
tF a(s 7727-31_9

21
Oxigénio Compnmido

4. lledidas de primeiros€ocotros
1.1. DescnÇão das medides de pnmeiros soconos
mâdidag ger.is dê primêiros-socorÍoa : Em caso de mat estar, consultê um inedrco_
ltêdldas dê ptimoiros.ocorro€ apóê Não sáo esperãdcs eferlos adversos desle pÍocuro. Remova á oessoa para rocar vênrirado e alnalaçáo mantenha_eil. repouso n,.,mã_fosçao .rLe não drícu[ê â regpiraÇáo Contate tmedrâtamenle

nedrdas de primei.os-soco,ros ôpóq corta,. , ü"T]::;::"'i::,H:i:,:::;::::'cn 
ou urn rnécLo '

com â pêta

fodidaa dê primêi.o3-socorros após co(ato Não são esperados eíeilos adversos deíe p.odutc.com a olho3

-.-rrrrrrrrrrtjt:rrrrrrrrÉ-\-

ê
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.-,,:.-
Medidas
ingestâo

aíe primeiros-socorros epóB A ingestâo náo é consid erac,a rotâ polencaal dê exposição

4.2. Sintomas e êíeitos mais importantes, agudos ou tardios
SintomasrêÍêitoq em caSo de inalaçáo : pode p.ovocar sonolência ou vertigeí.
sintomas/eíêito8 em ca6o dê contato com a : Nênhum(a) em condições norma§ o contato corÍ o gás tiquelêilo pode ca,lêlê por atngelamenlo

'q€3 I

SintomasrêÍeilos em caso de contato com o!
olhos

Nênhum(a) em condições normâis. O contato com o gâs liquefeilo pode causaÍ danos ocutâressêvêfos_

Slntomas/etêitos em cago dê ingêsião : Nenhum(a) eín condiçóes noÍÍnâis.
4.3. lndicaçôes sobre cuidados médicos uEentes e tÉtamentos espêciais necêssãrios
l{otas aô médico : Tratar sinlomatacamente
Outro aoosêlho médico ou t ataírênto : Nenhum.

5. Medidas dê combâte a incêndio
5.1. t\4eios de extinção
mêaos dê eÍinção adêquaalos

*ffl""ín 
água ou apticar névoa. pó quimaco seco. CO2. água putvedzadâ ou espuma

6. iledidas de contÍote para denamemento ou vazamento
6.1. Precãuçõ€s pessoais, equipamento de pmteção e procêdimenlos de emergência
Medidas gerajs 

: Atue de acordo com o plâno tocat de êrnêrgência. Fique em posição de beflavento. contenha ovazamênto se puc,er ser Íeito com segu!,anÇá NotificaÍ as autori'dadê" i" o pro,trto antr no.esgotos ou águas púbhcas.

6.í.'1. Parcnão-gocoÍ.iatas
Equipamento dê protêção
Paocedimêntos de emêrgôncia

6.1.2. Parasocorristas
Equipa.nento de protêção

Ítlaios dê eÍinção ir.dgquâdos : Não use iatos d.água pa.a eírnguir
5.2. Pêíigos especificos dêcoaÍêntes da substância ou mistuaa
Perigo dê incêrdlo
PÊí;go dê Êxprosão 

: contém gás sob pressão: podê explodir sob ação do calor'

Rosüvid.dê 
r Perigo de êxpiúsão sob a aÉo dü caiúi.
: Sem perigo de reatividade. além dos eÍêilos dêscritos nas sub sêÇões abaixo.5.3- Rêcomendaçôes pa.a a êquipe de combate a incêndio

Ingltüções de comb'te e lícéndi* : Não ioguê água diretamente no ponto c,e vazâmênro ou nos dispositrvos de segurança: pode

3T#1tr'Jil,i['31i1;:T"ffi:i""'X"""#':"'""il",J.',T,í"#'ff:,1:;:tii:imf.",l*l;
p'obção duranre o combíê a incêrdio3 

"ã::"["J'üfl:"::'i"]:l". !::i''"r"ü::f""J'r":":"i;:1;;,,ooi ,"r,noo o.o,uororêsprrâl{iria. Equipêmeolo âutónomc dê respúação.
llátodos ospêGÍÍicos' : use mêdidas de controle de incendio adequadas para o fogo circundante A exposição ao fogoe irÍadiâÉo dê câtorpodem causara ruptura d",e"ipiunt J" gã"- ããsÍie recipienres em perigocom jatos d'água a parrir dê uma posiçâo píoteg;da e"ii" õ"À à ag;ã ,""da €m câsos deemêeêcia enke no sistema oe esgoto e ãe oi"n"g:".. s" p*i*"rlpJãã nuxo oo produto. useágua borÍiíada ou nevoa pãra etimi-naÍ ruma;a." i"g;.;":";s"il; Ããsrar os contéineres ceárea do Íogo. caso isto possa seÍ leito sem nsco

urâs

Use os equipamentos de pÍoteçáo pessoal recomendados_
Não. respiíaÍ o gás. Abandone a árêa. Ap€nas o pêssoal quâlifcado e equipado mmequipamento dê.proteção adequado pode inlervir Nótmcar o iorpo ãÀ-uoÍnià . .auloridades ambientai§

Procedimêntos de êmergéncia

Ulilize equipamento de íespúação do lipo autónomo com prcssão positiva e roupa de proteçjocontrâ produros químicos Luvas Equ,per o pessoaioa ri.pe." .o'm f;i,iãá" ããã,ü0"
lmpedir a_entÍâda em esgolos subsotos Íossas ou quatquêr oulro luoar onde â suaaclmulação possa seí pengosa Evacuâí o pessoar desnecessário. ô;;ieniãl ,-"ià..nro 

""pudêr ser Íeito com segurânçâ.
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6.2. Precauçôêsâmbiêítais

Evitar descargas para a atrnosfera.

6.3. Métodos e materiais de conlençâo e limpeza

Pãra contênçâo I lntêíromper o vâzamênto. se possivel sem riscos
llátodo6 e matorlal d€ contenção o llmpgza. : Veotilaí a área

"."1e4,,J

7. Manuseio e amazenamênto
7.1. Precâuções para mânuseio seguro
Pêrigos adiôionâls quando pÍocês!ado
Prccauçôês para mahusêio sêguro

Medidas de higienê

Uso segu.o do prcdulo

lranúsêamênto ssguao dos rêcipienta3 alg
gás

Pode explodir durante o aquecimênto

Manus€ar e abrir recipiêntê com cuidado. UsaÍ eqúipamento de pÍotêção individuat Mantenha
afastado do calor, íaisca, chama abeía. superíicies qúenles. - Não Í{rme. ConseÍve somentê no
recipiente original. Não manuseie o produto anles dê têr lido e compreendido todas as
prêcauçóes de seguraíça.

Não coma. beba ou fume duranle a utitizaçâo dêstê produlo.

A substáncia precisa ser manipulada conforme bons píocedimentos de higiene industaiâle de
segulançÉ. Somente pêssoâl expeimênêtado eâdeuadamente instruído dêverá lidarcom gases
pressuúados Consic,êre dispositrvols) de alívao de pÍessão em instalaçôes dê gás. Assegure-
se que o sistema de gás completo fol (ou êsta sendo rêgulamente) examinado quânto a
vazameítos antes do uso. Não fume quando êsttver lidanc,o com o produto_ Use apenas
equipamento adequadamente especificado quê sêjâ adequâc,o para êste produto sua pressão
alimentada ê tempeGturâ Em caso de duvida contate seu Íomêcêdor de gás. Use apenas
lubÍificantes e vedaçôes apíovados para oxigênlo Evitar a reabsoação de água, ácidose álcalis.
Não í$pire o gás.

Veja as instruçóes de manipulação do fomececlor com reiação ao contêiner. Não pêrmitâ
ÍeLoalimentaÉo no contêiner Proteja dlindros contra dânos Íisicosi não puxe, rcle, deslize ou
deixe cair Ao movêí cilindÍos. mesmo em curla disláncja. usê um carrinho (tÍole. carinho de
máo, etc.) destrnado ao transpo(e de cilindros. Deixe as tampas protetoías de vátvutas no
locâl até que o cilindÍo tênhâ sido fixado ou em uma pârede ou bancádã ou colocado em um
suporle de contêinea.estândo pronto ao uso. Se o usuário tiver qualquer diículdâde na operação
da válvulã do cilindro,suspender o uso e crniactar o íornêcêdo.. Nunca lente consêdâr ou
modmcar válvulas do recipiente ou disposiljvos cie alivro dê seguÍânÇa. Válvutas danificadas
devêrão ser amediâtamenlê comunicadas ao Íomecedor Mantenha as saidas das válvulas
limpás e isentas de contamrnantes,partdtarmênle óleo e água Substituir tampas dê §aída ou
plrrgues e tampas de recipiente§ quando fomêcidos tão logo o contêineí for desligadodo
equipamento. Fechar a válvula do rêopiêntê âpós câda uso e quaMo vãzio, mesmo se ainda
êsüver ligado ao êquipamênto Nunca tente transferir gases de um cilindro/recipiênle para outío.
Nunca use drspositivos dê chamâ direta oú dê aquecimento elétrico para êlevar a pressão de
um recapienle. Náo rêmova ou desÍgure etiquetas píovidas pelo fomecedor para identificâção
do conleúdo dos cilindros. Reabso!-ção de água no contêinêr precisa seÍ pÍevenida Abrir a
válvula lenlamenlê pa.a êvitâ, choque de píessão

7.2. Condiçóesparaaímazênamentoseguro.induindoincompatibitidades

lledidas técnices : Utilizê apenas ferramentas antiÍaiscantes.

Condiçôes dê armazeÍamento : ConseÍve somente no.êcipiente onginal Mantenha em local frêsco. Mantenha ao ?brigo da
luz solar. Amãzene eÍh local bem venlílado.

Condiçõê9 para armezênãgem segura, : Observe todos os regulamentos e exigênciâs locais sobre a aímazên3gem c,ê contêinêrês.
incrsi-- e q.Jailquet lncorRpatibilldades. Cêntêircres nãc dererãô sêr aí!1eza'r?dos eú .and!çóes qle egtirnulêm a coírcsâo. Píotêtores

de válwlas ou tampas dê contêinees deverão eslâr êm seu lugar. ConlêineÍes deve.ão ser
a.mâzenados na posiçâo vertrcale adequadamenle pÍesos paÍa evitaÍ sua queda Contêinerês
ãnnazenados deveaáo ser periodicaniente examinados quanto ao êslado geíal e vazamentos
Mentenha o contêiner abaixo dê 50oC eín um iocel bem ventilado.Guardar contêineres em locais
isêntos de íisco de inéndio e dislanles de Íonles de calor e ignição. Maotea afaslãdo d€
materiais combustivêis

Íúate.iais para ombalagem : Armazenar o píodúto sempre em recipiênte de material igual ao do rêcipiênte original.

L Controlê de exposição e proteção individual
8.1. Pârámetros de cont.ole

InfoÍmações adicionâis : Nênhuma disponivel
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PRODUTO

I2 Controles de exposi6o
Controlês apropriados ds engenhãria

Cohtrolês dê exposição âmbientâl

8.3. Equipamento dê proteção indiüdual
Equipaoênto dê proteção indivaduet

Protêsão pera as mãos

Paoteção párâ os olhos

Proteção pala a pêlêo o corpo
Protôçâo re3piratória

Protêçáo contia perigo térmico

9. Propriedadês físicas e químicas

9-1 lnformaçôessobrepropriedadesfisico-químicasbásicas

Estado rísico : cás

Odor

Limier de odor
pH

Ponto de tu3ào

Porto do lolidifcação
Ponto de ebulição
Po o de Íulgor
Taxa de evaporação rctâtiva (acêt to dê buflt. ='tl

Taxa de evaporação relaüva (ét6r = í)
lnnamabilidade (sótidolgfu )

Limites dq erplosào
Prêssão dt vapor

Oensidadê .slaüva do vapor a 20.C
Oênsidade relativa
Densidedc rslaüva do gás
Solubilidado

Log Pow

Log Kor,
Têmperâbra dê auto-igniçÉo
Íernperaturà de decomposiçào
Viscosidadê, cinemática
Viscosidade, dinâmica
PÍopriedadgs explosivas
Propriedad€s oxidantês

9.2. Outrasinformaçôes

Não clispcnivel

Sislêmas prcssurüados deverão sêr Íêgularmente êxaminados qua
Consideí the usê ofa woík permit system ê.g. íormaintenânce actjvilies

vaãgtàni.s

AR Comprimido
Versãô 1 0

4t8

VeÍ os Regulahentos locâls quanto a restriçôe§ dê emissõ€s para a atmosfera
':3 sobre mélodos especifi@s para lratamento de gás residual

Deverá ser realizâda uma avâliação dê íisco e documentâda em cada área de trabalho pâra
avaliar cs iscos relecianados aa ,-tsa do pÍoCrto e p3ra s4lê.ian?f ! ppE que esleja d9 acoado
9.T._o_ns@ relvante.As seguintes recomendaçôes devêriarn ser considerádas: pÉE conforme
ENISO padrões recomêndâdos deverá seÍ escolhido.

Usê. Iwas de trabatho quando manipulâr contêineres de 9ás. padÍáo EN 368;_ Luvaspoletoras contE risco mecánrco.

Use óculos de Seguíança com lâminas {ateíais pâdrão EN 166: protêÉo peSSOat pâra osolhos.

Usar roupas de proleçáo adequada.
Nênhum necessário. Rêcomenda-se o uso de equipâmento de proteção respiratóda nos casos
em que possam oconer inalação durante a utrjizaçào.

Nada além das seçõês acjmâ.

A 
'nistLra ü)nléír um úu nrâis Lú,iti,unetrleú ru,,. as sésui,,tes Loíes.

Coloualêss-

lnodoro

O umbraldo odoré subietivo e inadêquado para ateÍtaí sobre supêrexposiçâo
Não é aplicável paÍa gases e Suas mistuía§
Descoohecido.

Não disponívêt

Desconhecido

Não é aplicávêl pâra geses e suas mEturãs
Não disponilel

Não é ãplicávêl para gases e suas misturas.
Não disponivêl

Não é inflamável.

Não aplaévet.

Não aplicável

Não aplicável.

1

Agua: Not known, bú considêrêd to havê low solubility
Não é apllcávêlpara gases inorgânicos.
Não é aplicárêt paÍa misturas de gás.
Nâo é iôiernávêl
t.iâo aplicávet.

Não há dados confiáveis disponiveis
Não há dados confiáveís disponiveis
Não aplicávê|,

Não aplicável.
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10. Estabilidade e reatividade
Estabilidadê quimica

Condições á êvitar
Produtos pê.igosos da decomposição
Mâtêriais incompatívois
Possibilidedê dê reeçôss perigosas

Rêatividadê

AR Comprimido
Versáo: '1 0

Página 5/8

â ,.*qu' :
Éstável em condiçõês normais ,Contém gás sob pressão: pode erplodiÍ sob aÉ
Éütar mastura em sislêmas de inslalâções. Luz solardiÍêtâ
Nenhum.Pode libera. gases tóxicos

Nenhum.Parâ dados ad;cionais sobre compalibilidádê ver a ISO I í j 14

Nenhum,Estável sob condaçies normais de uso

Sem perigo de Í$tiüdade. além dos efeitos descritos nas sub-seções abaixo

dô "Isj,

í í. lnformaçôês toxicológicas
11 1 lnformaçõês sobre os efeitos toxicológicos

Toxicidade agudâ (oral) ._

Toxicidade agudâ (dérmica) :

Toxicidâdo.guda (inalaçâo) :

CoÍrosào/lrritâção à pêlê I l

Lesôês oc!lares gÍavês/rrritação ocular

Sênsibilizaçào rêspiÍató.ia ou à pels

tUulagênicidadê êm cólulas gêrminaüvar
Carcinogenicidade

Toxicidade à ÍêpÍo{ruCão

Íoxicidade para órgãos-alvo espêcíficos .
Exposição única

Toxicidad€ para ó.gãos-alvo especÍficos -
Exposiçáo ígpetida

Não disponiv€l

Nãodisponivel

Não disponivel

Não disponivel

pH: Não é aplicável paía gases e suâs rnisturas

Não disponível

pH: Não é aplicáveí para gases e suâs misturas

Não disponivel

Não disponivêl

Não disponí\rel

Náo disponivel

Nãodisponivel

Perigo poí aspiração

1'1.2. Sintomas e êÍeilos mais impoÍtantes, agudos ou tardios

SintomasrgÍgltos em caso dê inaiação : Pode p.ovocâr sonolênciâ ou veíigem
Sintoma§rêfoltos êm caao ds conffio com a : Nenhurn(a) em condrÇôês noÍmais. O contâto coín o 9ás hquêÍeito pode causaÍ queimaduías
pêle por congelaínento.

SintomasroÍoilos em caso de contato com os : Nênhum(a) em condiçôes normâis. O contato com o gás liquefeito pode causar danos oculares
olhos sêvêaos

Sinlomas/eteitos em caso de ingêsaão Nenhum(â) êm condições noÍma§

1 2. lnformaçóes êcológicas
12.1. Toxiodade

Ecologia . geral

Pe goso ao embiente aquático - Agudo
Pêrigoso ao ambiêntê aquático - Crônico

12.2 Persisrênciaedegradabilidade

Persisténcia ê degíadabilidade

Nilrogên lo Comp.irni.lo 17 7 27 -37 -9

Não há dados disponiveis

Não disponível

Não disponivel

Não há dados disponiveis

Persislência e degÍadabilidade Não há dâdos dr

I AR Comprlmido (í32259.10.{r)
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12.3 Polencielbioâcumulativo

AR Comprimido
Versáo: '1.0

Nâo há dados disponiveis

PMÁã
/.s

PeÍsistência e d

AR Com 32259-10{)
Log Fow

Coríp.iíniáo 17727 -37

Ox Comprimido {

Log Pow

c Kow

12.4 Mobitidade no solo

AR Comprimido

Nitrogênio Comprimido (7727-37-s)

Ecoiogia ' solo

Oxigênio CoÍnprimido

12.5. OutÍos eíeitos aCveÍsos

Outros eíeitos adversos

Efêito sobrê o aquêcimênto global

E eilos sobÍê â câmada dê ozôniô
Comentário GWPmix

alla yolatilidadê, é improvável que o produto causê poluiÉo do solo ou
no solo é iÍnpÍovável

Náo é áplicável ta antc0s

Náo é aplicável paÍa mishrras de gás.

Neo é aplicável tno

Náo há dados disponiveis

Não é aplicável

Não é âplicável pâra misluras de 9ás
Não há dâdos disponiveis

Em únude de sua alta volatilidade. é improváveique o p.oc,uto cause polurção do solo ou
água. A separação no solo ê improvávêI.

Em úiude c,e sua alta volatilidade. é rmprovávêl que o prodúto cause poluiçâo do solo ou
água. A separaçáo no solo é lmprovável.

Em virtucle de sua
ua. A separa

Efêitos desconhecidos deslê produto.

EÍêitos desconhecidos dêstê produto.

Nenhum.

Nâo são conhecidos eÍeitos deste produto

Ecologia - solo

\,, 13. ConsideraçÕes sobre destinação final
Métodos de trâtamento de .esiduos Contacte o fomêcêdor, câso necessite de oÍlentaÉo. Nâo desca.Íegue em qualquer lugar.

onde o s€u acúmulo possa sêrpeigoso. Assegurãr que os niveis de emissão dos regulâmêntos
locais ou licenças de operar não sejâm ultapassacÍos VeÍ o Código E|GA de Práticas Doc-30
'Dêscarte de Gases', pode se. oblido poÍ download de http:/www-êqa eu para melhor
oíieniação sobre adequados métodos dê descârtê Devolver o produto não ulilizado no cilindro
original ao íomecedor.

O descaate deve ser realizado de acordo com ês legislaçôes oficiaisRecomêndâçôes dê despejo dê águas
rêsiduais

Recomendãçôês dê disposição do
pÍodutos/ê balagens

O descâíte deve seÍ rêaiizâdo de aoordo co.n as legisiaçôes oficiais.

lníormações âdicionais lnfoímações suplementa.es. Nâo reutilizar recipienlês va2ios

Í4. lnÍoÍmaçô6 sobÍe transporte
14.1 Regulamentaçõesnacionaiseintemacionais

TÍacBpoÍts teÍ.Ê!üê Àgência liacional de Tàn§po4e i-erregre,ResioiuÇáo t1. 5232. cie 14 de dezeínbrc de 2016
Apmva as lnstruçles Complementa@s aó Re.{itlamento íenestre do Ííanspgfte de Produtos
Pengosos. e alà outÍâs provdéncÉs

Nô ONU(RES 5232) 1002

Xome apÍopriado Írára embarquê(RÉS 5232) : AR. COMPRIMTDO

Oxigênio Comprimido l?? 8214-71 ab -L I\'-97

(í 32259-í0{i
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Págtna 718

ôlasse (RES 5232)

úme,o de Risco (Rês 5232)

Rótulos de perigo ÍRes 5232)

Paanêl dê Sêgurança

TranspoÍl€ marítimo
N" Ot{U 0rçDG}
l{omo apropÍiado para embarque (lfDG)
Clasrô (llroc)
Risco subsidiá.io (IMDG)

EmS-No. (Fogô)

ÊmS-No. (OeÍramamento)

Poluente mariího llilDG)
Provísão especial (lÍtloc)

2.2 - Gases não-inflamávêis não-ióxicos

20 - Gás asfxiante ou gás sem risco subsidiário

1002

AlR, COMPRESSED (Nitrogen, Oxygen)
2 - Gasês

2.1 - Flammable gases ,8 - Coríosivê §ubstancês,s.'1 - Oxidizing substances
F.C. FIRE SCHEDULE Chadie - NON.FLAMMABLE GASES
S-V- SPILLAGÉ ScHEDULE Vidoí - GASES (NON-FLAMMAaLE. NON-TOX|C)
Sim

23,274,22A

1002

Air, comp.essêd (Nilrogen. Oxygen)

2

2.'1 - Flammable gases,8 - Corrosivê subslances 5 i Oxidizing substances
A1 Á.2.Á.52

Trangporle aéÍso

No oNu (raTA)

Nome apropriado paÉ embarquâ (IATA)

CIasee (IATA)

Riscos subsidiárlo! (IATA)

Provi3ào êspecial (lATAl

14.2 Outrâs informaçôes

Precauções especiais paía o trânspone : Evilê transportar em veiculos onde o espáço da carga nâo êstá separâdo da cabine do
moto.ista,Assegurc-sê dê que o moloristâ do caÍo estêja consciente dos potenciais de peaigo da
caíga, e que saiba o quê Íazer êm cáso de acidente ou cte umâ emeÍgência,Antes de kansportar
contêine.ês de produlo:Assêgure ventrlaÉo adequada.Assegure.sê que os contêineres sejam
fiímêmêntê amanados.Assêgurê-se qile a válvula do crlndro êsteja fechada, não
vazando,Assegure'sê que a tampe ou plugue de descarga (quando êxistente) esteja
adêqiradamente montado,Assegure-se que o drspositivo protetoÍ da válvula (quando existentê)
esteja conetamente montado

1õ. lnfoÍmaçõ6 sobre regulamentaçõês
Regulamsntaçôc! locâis do Brasll I Norma ABNT NBR 14725

DêcÍêto Federal n" 2.657. de 3 dê iulho de 1998 - P.omuloa a Convenção no 170 da OlT,
relativa à SêguranÇa na UtilizaÇâo oe Produtos Químacos no Trâbâlho. assinâda ê$ Genebra.
em 25 dejunho de 1990.
Poílad,a no 229. de 21 dê maro de 20'i 1 - AllêÍâ a NoÍína Reguiementadora no 26

Rêsoluçáo no 5232, de 14 cle dezembro dê 2016 - Aprovâ âs lnstruçóes Complemenlargs aô
Regulamento Teírestre do TranspoÍtê de Produtos Peígosos. e dá outras providências.

ESCRITORIO

CIDADE IELEFONEESTADO

16. Outras lnformaçÕes

c FORTALEZA (8s) 3487-8196
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Abreviaturas e acrônimos : ATE - Acrde Toxicity Estimate

CLP - ClasEiíicalion Labêlling Packaging Rêgulation. Regulation (EC) No 12722008

No 1907i200ô

EINECS - European lnventory of Existing Commercial Chemical Subslancês

CAS* - Chemical Abstract SeMce numbeí

PPE - Peísonal Protectron Equipmenl

LC50 - Lelhal Concentration lo 50 % oÍ a test population

RMM - Risk Managemenl Measures

PBÍ - Pe6rslent. B,oaccumulative and loxic

vPvB - Very PeÍsislenl and Very Bioâcormulative

SÍOÍ- SE : SpecifcTaíget Organ Íoxicity - Single Exposurê

CSA - Chemical Saíety Assessmenl

EN - Éuropean Standard

UN - United Naüons

ADR - EuÍopean AgÍeement con@ming the lnlemalional CarÍiãge oÍ Dangerous Goods by
Road

IATA - lnlernational AirTranspoÍl Assocrâton

IMDG code - lntêmatioíai Maritime Dangerous Goods

RID - Regulations coÍrcêming the lntemalional Carriage of Dangerous Goods by Rail

WGK - Water Hazard Class

STOT - RE Speci6í: Targêt Organ Tôyi.:ir.v - Rp!êâtêd Erpoi'rê

.1 q

}J
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(FtsPa)

Norne da substárrcia ou mistura: OXiGÊiilO COMpRiiviiDO
FISPQ NO

37

í. ldentificação

Nomê da substância ou mistura (nome comercial): OXtcÊNlO CO[,4pRlMlDO
Principais usos recomendados para a substância ou mistura: uso industrial/Medicinal
Código inteÍno dê idêntificação da substância ou mistura: OOOO

Nomê da EmpÍêsa: RAMON LEONCTO BARROS DE VASCONCELOS-ME íFORTGAS)
Endereço: Avenida Enedina Ramos Ferreira N 132.í
Complemênto: CEP 6i626-300 - Caucaia/ CE

Página
1de9

7.3 0
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2. ldentificação de perigos

ClessiÍicação da substáncia ou misture: Gases oxidantes: Cate-ooÍia '1 - Gases sob Dressão: Classificação
Gás comprimido

Elementos de Íotulaqem do GHS

Palavra de advertência: perigo

Frase(s) de perigo: H270 - pode provocâr ou agraver um incêndio, oxidante H2g0 - contém gás sob
pressão: pode êxplodir sob açáo do calor .

Frase(s) de precauçáo:
. Geral: P i 03 - Leia o Íótulo antês de uiilizaÍ o produto.

' PreYenção: P220 - Mantenha/guarde afastado de roupa/ ./materiais combustíveis. p244 -
Mantenha válvulas e conexÕes isentas de ólêos e graxas

' Resposta à emergência: P370 + P376 - Em caso de incêndio. contenha o vazamento se puder ser
feito com segurança.

' Amazenamento: P403 - Armazene em local bem ventilado. P41O + P4O3 - Mantenha ao abrigo da
luz solar. A[mazene êm local bem ventilado.

' Disposição: P50t - Descerte o conleúdo/recipientê em confoÍmidade com a legislaçáo vigente

outros perigos que nâo lEsultam em uma classificação: E um asfixiante simples e. em concentraçÕes
êlevadas, provoca asÍixia por redução da concentÍação de oxigênjo do ambiente.
Outras informaçõês: Não disponível

Data da última rêvisão
1ü05no23

VeÍsão
12

aS

3. Composição e informaçôes sobre os ingredientês

1{



É-. Ficha de informações de segurança de produtos químicos
(FtsPa)

Data da última revisão
18t05D023

Versão:
12

FISPQ NO

37

Tipo de produto: Substância
Nome químico comum ou nome técnico: Oxigênio comprimido
Sinônimo: OXIGÊNlO, Oxigênio lndustrial, Oxigênio Científico. Oxigênio Medicinal
Oxigênio UP, Oxigênio Zero, Oxigênio SS(Super Seco). Oxigênio Cortlaser.
N" CASi 778244-7
Este substância não conÉm impurEzar quo cortribuam para o porigo.

Página
2 de9
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Oxigênio P

4. Medidas de primeiros socorros

irêdidas de primeiros soconos
' lnalação: Os gases podem provocârtontura ou asfixia. Remova a vitima para local ventilado ê a mantenha

em repouso numa posiÉo que não dificulte a respiração. Monitore a funçáo resp'ratória. Se necessário
aplique resparaÉo artif,cial. Consulte um médico. Leve estâ Ftspe.

' Contato com a pele: Em caso de contato do produto na forma pressurizada com a pele. pode ocorrer
iesáo üir queirriadura poa corlgeiamenio (frostbite). Lave irr rediaiarr-reiriÉ ã peiÉ êxpústa con-r quantidade
suficiente de água. Roupas aderidas a pele devem ser descongeladas com água moma antes de serem
removidas. Consulte um médico. Leve êsta FISPQ.

' Contato com os olhos: Em caso de contato do produto na forma pressurizada com os olhos pode ocorrêr
lesão ou queimadura por congelamento (Írostbite), Lave imediatamente os olhos com quantidade
suficiêntê de água, mantendo as pálpebras abertas. No caso de uso de lentes de contato, remova-as, se
Íor fácil. Continue enxaguando. Consulte um médlco. Leve estê Flspe.

' lngestlio: E uma maneira improvável de exposiÉo. mas o contato com o líquido pode resultar no
congelamenlo dos lábios e da boca. Hâvendo o contato. imediatamente banhe o local com água
corrente durante 15 minutos no mínimo, Não induza o vômito Nunca forneça algo por üa oral a uma
pessoa inconsciente, Procu[e um médico. leve esta FISPQ

Sintoma§ e efeitos mais impoÉantE, agudos ou tardios: Não sáo esperados sintomas e eíêitos após
exposição ao produto.

Notas para o médico: 'Tratamento sintomático. Evite contato com o produto ao socorrer a vítima Se necessário.
o tratamento sintomático deve compÍeênder, sobretudo. medrdas de suporte como correção de dtstúrbios
hidroeletrolíticos, metabólicos, além de assistência respiratória.

5. Medidas de combate a incêndio

Meios de eÉinção apropÍiados: Apropriados: Compatívêl com neblina d'água, pó quimico seco e dióxido de
carbono (C02).

Meios dê extinção inadequados: Não utilizaÍjatos de água de forma direta direcionado para o cilindro
PeÍigos êspecificos da substância ou mistura: Pode provccar ou agravar um incêndio oxidante Contém
gás sob prêssão: pode êxplodir sob aÉo do calor., Muito perigosô quando exposto a materiãis combuslíveis,
inflamáveis ou explosivos. Os contêineres podem explodir se aquecidos. Combata o lncêndio a distância,
devido ao risco de explosão. A combustão do produto químico ou de sua embalagem pode formar gases
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irritantes e tóxicos como monóxido e dióxido de carbono.

Medidas de proteção da equipe de combatê a incêndio. Se a carga estiveÍ envolvida pelo

ã e§X

,*#;
evacuar a área em um raio mínimo de 800 metros. Utilizar equipamento de proteção r-espiratória

autônomo (SCBA) com pressáo positiya e vestuáÍio protetor completo. Contêineres e tanques ênvolvidos no
incêndio devem seÍ resfriados com neblina d'água.

6. Medidas de controle para derramamento ou vazamento

Prêcauçôes pessoais, êquipamentos de protêção ê píocêdimêntos dê êmergência
. Para o pes-soal que não faz parte dos seÍviços de emergência: lmpeça fagulhas ou chamas. Náo

fume. Não toque nos recipientes danificados ou no material deÍÍamado sem o uso de vestimentas
adequadas. Evite e)Qosição ao produto. Permaneça aíastado de áreas baixas, tendo o vento pelas costas.
Utilize equipamento de proleção individual conforme descrito na seção L

' Para o pessoal do sêtviço de emergência: Utilize EPI completo com óculos de segurança de ampla
visão, luvas de segurança de raspa de couro, vestuário protetor adêquado e sapatos fechados mm
bagueira de aço. Em caso de grandes vazamentos, ondê a exposição é grande, recomenda-se o uso de
equipamento de proteçáo respiratória do tipo autônomo (SCBA) com pressão positiva.

PÍecauções ao meio ambientê: lnteÍrompa o vazamento, se isto puder ser feito sem Íisco
Métodos e materiais pal? o ostancamento e a contençáo: Evacue e ventrlê a área. lnterÍompa o fluxo do
vazamento, se possívêl e remova fontes de calor
lsolamento da área: Guia 122 (ABIOUIM) - Como açáo imediata de precauçáo isolar o vazamento de fontes
de ignição. Evacue a árêa, num raio de, no mínimo, 100 metros Mântenha as pessoas não autorizadas afastadas
da *ea. Pare o vazamento, se isso puder ser feito sem riscô

Métodos ê materiais para a limpeza: Prômova ventilaÉo mecânica e sastema de êxaustáo direta para o meio

exteÍior. Estas medidas auxiliam na redução da exposição ao produto Manter as concentraçóes atmosféricas,

dos constituintes do produto, abaixo dos lamites de exposiçáo ocupacional indicados.

7. Manuseio e armazenamento

Prêcauçôes para manuseio seguro
. Prevenção da exposição do trabalhador: Utilizar todos os E.P.l. Proteger os cilindros de danos

materiais. não arrastar, não rodar. cieslzar ou rieixar carr ijsar sempre um equipamento próprio para o

transporte/ movimento (mecanico, manual, etc) dos cilindros. mesmo em curtas distàncias. Nunca insirâ

qualquêr objeto (ex. chave, chavê de íenda, pé de cabra) dentro da abertura do capacele do cilindro:

islo pode causar dano a válvula, e conseqüentemente um vazamento. Se a válvula estivêr muito dura,

descontinue o uso e entre em contato com o seu fornecedoÍ Feche a válvuta do recipiente degois de cada

utilizaçáo, mantênha fechada mesmo quando vazio
. Prevenção de incêndio e explosão: Mantenha afastado do calor, Íaísca, chama aberta e supeÍÍícies

quentês, Não Íume. Mantenha o recipiente hermeticamente Íechado. Aterre o vaso contenlor e oreceptor

do produto durante a t€nsferência. Utilize apênas ferÍamenlas anli-faiscante. Evitê o acúmulo de cargas

eletrostáticas. Utilize êquipamento êlétnco. de ventilaçáo e de iluminação à prova de

VeÉão , pág!Írêà-]
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explosão.

PEcauçõês e oÍiêntações para o manuseio seguro: Manuseie em uma área vêntilada ou

Pá
94 e
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geral de ventileçâô/exaustão local. Evlte exposição ao produto. É recomerdado o moni

constante da concentraÉo de oxigênio. Mantenha o protetoÍ de válvula do cilindro (CAP) em sua
po§ição alé o momento do uso. Não abra o cilindro se este apresentar sinâis de danos. Evitê contato com
materiâis incompatíveis. Utilize equipamento de protêÉo individual conÍorme descrito na seção 8.

Medidas de higiene
. Apropriadas: Lave as mãos ê o rosto cuidadosamente após o manuseio e antes de comer,

beber, fumar ou ir ao banheiÍo. Roupas contaminadas devem ser trocadas e lavadas antes de
sua reutilização. Remova a roupa e o equipamento de proteção contâminado antes de entÍar nas
áreas de alimentaÉo.

. lnapropriadas: ComeÍ, beber ou Íumar duíante a utilizaçáo deste produto

Condiçõês dê ârmazênamento seguro

' Condiçóes adequadas: Armazene em local bem ventilado. longe da luz solar ê em temperaturaambientê.
Mantenha os cilindros na posição vertical. fixados à parede ou em outra estrutura sólida Mantenha o
recipiente Íechado e adequadamente identiÍicado. Não é necessária a adição de estabilizantes e
antioxidantês para garãntir a durabilidade do produto. Este produto pode reagir. de forma perigosa,

com alguns materiais incompatÍveis conforme destacado na Seção 10.
. Condições que devem ser evitadas, incluindo qualquer incompatibilidade: Pode reagir

violentamente com substâncias combustíveis e rêdutoras. Oxida violentamente substâncias orgânicâs.

Risco de explosão quando em @ntato com substâncias orgânicas
. Materiais para embalagem

. Recomendadc: Semelhante à êmbalagem original.

. lnadequados: Não disponívêl

Outras informaçóes: Validade para gases medicinais e gases especiais: 36 mêses

Versão:

8. Controle de exposição ê proteção individual

Parâmetros dê controle
. Limites de exposição ocupacional: OXIGÊNIO: Evitar concentraçóes acima de 23% e abaixo de 19,5%

no ar.
. lndicadorês biológicos: Não estab€lecidos
. Outros limites e valores: Não disponível

Medidas de controle de engenharia: Promova ventilação mecânica e sistema de exaustão direta para o meio

eÉêÍio!'. Estas !-neCidas auxlllam na reduÉc da êxposição ao cÍoCuto

Medidas de proteção pessoal
. Protêção dos olhos/facê: Óculos de segurança de ampla visão.
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Proteção da pelê: Mangotes e avental de segurança de raspa de couro. vestuário protetoÍ adequado e

sapatos fechados com biqueira de aço.

Protêção respiratória: Uma avaliação de risco deve ser reaiizada para adequada definição da proteÉo
respiratória tendo em vista as condições de uso do produto siga oÍientaçáo do Programa de prevençáo

Respiratória (PPR), Fundacêntro.

Proteçáo das mãos: UtilÉar luvas de couro (vaquêta ou raspa) parâ o manuseio de cilindros Havêndo
desgaste da luva, esta deve ser trocada imediatamente
Pcrigos térmicos: Não apresênta perigos térmicos

Outras informaçoes: Náo disponível

9. Propriedades físicas e químicas

Aspecto

Estado físico: Gás; Forma: Gás compÍimado; CoÍ: Incolor

Odor: lnodoÍo

Limit€ de odor: Náo disponível
pH: Nâo aplicável

Ponto de fusão / ponto de congelamento: -219"C
Ponto de ebulição inicial: -183'C
Faixa de temperatuta de ebulição: Não disponível
Ponto dê Fulgor: Não disponível
Taxa de evaporação: Não disponivel
lnflamabilidade (sólido; gás): Não inflamável

Limite de inflamabilidade ou explosividade inferior: Não disponível
Limite de inflamabilidade ou êxplosividadê supeÍior: Náo disponível
Pressão de vapor: Náo disponível

Dênsidade de Yapor: Não disponível
Densidede rêlativa: 1,1

Solubilidade(s): Insolúvel em água (39 mg/L).

Coêficiente de paÍtição - n-octanol/água: Não disponivel
TempêÍatura de autoignição: Não disponível
Temperatura de decomposição: Não drsponível

Viscosidade: Não disponívêl

Outras inÍormaçôês: Não disponíyel

10. Estabilidade e reatividade

Estabilidade quimica: Estável nas condições de armazenagem e manuseio íecomendadas
Reatividade: Reciplente pressurizado: Pode explodir se aquêcido
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Possibilidade dê reações pêÍigosas: Pode reagir violentâmente com substàncias combustíveis e redutoras.
Oxida violentamente substâncias orgânicas. Risco de exploúo se o pÍoduto entrar ern contatô com substâncias
orgânicas como madeira e asfalto.

Condiçóês a serem êvitadas: TempeÍaturas elevadas. Fontes de ignição.

MateÍiais incompatíveis: Materiais inflamáveis. substâncias ccmbustíveis. substâncias redutoÍas e substâncias
orgânicas.

Produtos perigosos da dêcomposição: Produtos de decomposição perigosos não são conhecidos nas
condições de armazenagem recomendadas.

1 1. lnformaçõês toxicológicas

Toxicidade aguda: Não é esperado que o produto apresente loxicidade aguda.
Corrosão/irritação da pele: Não é esperado que o produto provoque irrataçáo à pele.

Lêsóes oculares graves/irÍitação ocular: Não é êsperado que o produto provoque irritaÉo ocular.
Sensibilização respiratória ou à pêlê: Náo é esperado que o produtc provoque sensibilizaçáo respiratória ou
à pele.

Mutagênicidade em células germinativas: Não é esperado que o píoduto âpresente mutagenicidade êm
células germinativas.

Carcinogenicidade: Não e esperado que o produto apresente carcinogenicidade.
Toxicidade à reprodução: Não é esperado que o produto apÍesente toxicidade à reproduÉo.
To{cidadê paÍa órgãos-alyo específicos - exposição única: Não é espêrado que o produto apresente
toxicidade ao órgãGalvo específico por exposiÉo úntca.

Toxicidade para ólgãos-alvo especíÍicos - êxposição repetida: Não e esperado que o produto apresenle
toxicidade ao órgão-alvo especíÍico por exposiÇão repetida.

Perigo por aspiraçeo: Não é esperado que o prodúo apresente perigo por aspiraçao.

Outras infoÍmações: Não disponível

1 2. lnformaçôes ecológicas

Ecotoxicidade: Não é esperado que o produto apresente êcotoxicidadê.
Peísistência e degradabilidade: Em funÉo da ausência de dados, espera-se que o produto apresente
persistência e náo seja rapidamente degradadc.
Potêncial bioacumulatiyo: Não é esperado potencial bioacumulativo êm organismos aquáicos.
Mobilidadê no solo: Não determinada

Outros êfeitos adversos: Não são conheôidos outros efeitos ambientais para este produto.

13. Consideraçóes sobre destinação final

ltétodos recomendados para destinação final
. Produto: Mantenha os restos do produto em suas embalagens originais e devidamente fechadas. Para

descarte, retornar ao fabricante os restos de produto e sua embalagem originâl

Versão:
12
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Embalagem usada: Não Íeutilize embalagens vazias. Estas podem conter restos do produto 
"Oéíê,i'ser mantidas fechadas. Após o uso, retomar as êmbalagêns vazias ao Íabricante

,,.alL
14. lnformaçóes sobre transporte

Regulamêntaçó6 nacionais e intêrnacionais:
TerÍêstres:

. ONU:1072

. Nome apropdado para embarque: OXIGÊNtO, COMPRIMtDO

. Classê / Subclasse: 2.2 - Gases não-inflamáveis, náo-tóxtcos

. Risco Subsidiário: 5.1 - Substâncias oxidantes

. Número de Risco: 25

. Grupo de Embalagem: N,A

. Nome Técnico: OxlGÊN|O, COMPR|MIDO

. Pêrigoso para o meio ambionte: Sim

' Regulamentação terÍ6tre: Resoluçáo n" 5232 e suas alteraçóes (Agência Nacional de Transportes
Terreslres)

Hidroviário:
. IMDG/GGVSea/ONU:1072
. Classe / Subclasse: 2.2. - Gases não inflamáveis, náo tóxicos
. Grupo de Embalagem: NA
. EmS: F-C, S-W
- Nome Técnico: OXGÊN|O, COMPRIMIDO
. Poluente marinho: Sim

' Regulamentaçâo hidroviária: DPC - Diretoria de Portos e Costas (Transporte em águas brasileiras)
- Normas de Autoridadê Marítima (NORMAM) - NORMAM 01/DpC: Embârcações Empregadas na
Navegaçáo em Mar ÂbeÍto - NORiúÂM O2IDPC: Embarcacões Erripregadas rra iiavegação tnterior
IMO - "lnternational MaÍilime Organization" (Organizaçáo MarÍtima lnternacional)
lnteÍnational Maritime Dangerous Goods Code (IMDG Code)

Aéreo:

ICAO/IATATONU: 1072

Classe / Subclasse: 2.2. - Gases não inflamáveis. não tóxicos

Grupo de Embalagem: NA
Nome Técnico: OXGÊNtO, COMPRTMTDO

Perigoso para o meio ambiente: Não

Regulamentação aéÍea: ANAC - Agênciâ Nacional de Avração Civat - RêsoluÉo n'129 de I de
dezembro de 2009

RBAC N'175 - (REGUTAMENTO BRASILEIRO DAAVIAÇÃO CIVIL) _
TRANSPORTE DE ARTIGOS PERIGOSOS EM AERONAVES CIVIS.

ts N" 175-001 - TNSTRUÇÃO SUPLEMENTAR - tS
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ICAO - 'lntemational Civil Aviation OÍganrzation (Organrzaçáo da Aviaçáo Crvrl lnternaóiomdÉj1

'*Doc 9284-Ntu905

IATA - "lnteÍnational AiÍ Íransport Association (Assocraçáo lnternacional de Transporte Aéreo) -

Dangêrous Goods Regulation (DGR)

Rêgulamentaçô6 adicionais: PÍecauçóes especiais para o transporte: Os recipientes devem ser
transportados nâ POSIÇÁO VERTICAL, em veiculos onde o espaço de carga está sêparado e não têm contato
com a cabine do motorista. Assegurar que o condutor do veiculo tênha conhecrmento dos riscos potenciais da
caÍga bem como das medidas a tomar em caso de acidente ou emergência. Antes de transportar os rêcipientes:
Garantir ventilaçâo adequada no compartimento de carga Veriíque se os cilindros estão bem fixados.
ComprovaÍ que a válvula está íechada e que náo tem fugas. Comprovar que o tampáo de saída da válvula
(quando existente) está conetamente. Comprovar quê o dispositivo de proteção da válvula, quando existente,
está conetamente instalado

i5. lnformações sobÍe regiiiamentações

Rêgulamentações específicas de segurança, saúde ê meio ambiente para o produto químico:
Resolução n' 5232 e suas alteraçôês (Agência Nacional de Transportes Terrestrês)
Decrêto Federal no. 2.657 (Ministerio do Trabãtho e Emprego)
NoÍma Regulamentadora 26 - Oecreto 229 (Ministério do Trabalho e Emprego)
ABNT NBR 14725 Partes 1,2,3 e 4.

Norma Regulamentadora 15 (Ministerio do Trabalho e Emprego)

16. Outras informações

lnfoÍmaçÕes impoÍtantes, mas não especiÍicamênte dêscritas às seçõês anteriores:
- Quando dois ou mais gases ou gases liquefeitos são misturados. suas propriedades perigosas podem se
combinar e criar perigos lnesf,erados e adioonais. Obtenha e avâliê as inÍormaç§B5.le s4guÍança para cada
componente antes de produzir a mistura. Consulte um Especialista ou outra pêssoa capacitada, quando Íizer
sua avaliação de seguÍança do produto final. Antes de usar qualqueí plástico. conÍirmê a compatibilidade com
este produto.

- Esta FISPQ foi elaborada baseada nos conhêcimentos atuais do produto quimico e fornece informações quânto
à protêçáo. à segurança, à saúde e ao meio ambiente.
AdveÍte-se que o manuseio de qualquer substância química requeÍ o conhecimento prévio de seus perigos
pelo usuário. Cabe à êmpresa usuária do produto promover o tíernamento dê seus empregados e contratados
quanto aos possíveis riscos advindos do produto.

RefêÍências: [Purple Book] - ONU - Organização das NaçÕes Unidas

[ECHA] European Chemical Agency. Regutamentos '1907/2006 e 't272|2AOB. Disponívet em

Vêrsão:
1?
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http://echa.europa.eu/

IHSNO] NOVA ZELANDIA. HSNO Chemical Classification ând tnformation Database (CCID). D

http://www.epa. govt. nzlsearch-databases/Pages/nzioc-search. aspx

FAI ALEMANHA. GESTIS Substance Database. Disponível em: http://gestis-
e n. itru st. de/nxti g ateway. d ll/g est is-en/00000 0. x m t?f=tem p lates$fn = d efau tt. htm $ 3.0

INITE - National lnstitute of Technology and Eveluation] JAPÁO. Chemical Management. Disponívet em:

htto://wwwsafe.nite. go.!p/english/ghs/ghs_index. html

[NIOSH - The National lnstitúê for Ocuupational Safe§ and Health] ESTADOS UNIDOS. Centers for Disease

Control and Prevention. DisponÍvel em: http:rtvww.cdc.gov/niosh/topics/defautt.htmt

[ACGIHl - American Conference of Govemamental lndustrial. Disponivêl em: https://www.acgih.org/

tso 11014

Legendas e abíêviaturas: ACGIH - American ConíeÍence of Governamental lndustrial. BCF -BioconcenÍation
factor ou Fator de bioconcentraÉo, CAS - Chemical Abstracts Service. CE50 ou EC50 - Concentração efetiva
50%. CL50 ou LC50 - ConcentraÉo letal507o, DL50 ou LD50 - Dose tetalSoo/o. DNEL - Derived No-Effect Levet.
PNEC - Predicted No-Effect Concêntration

Nota:https:/,!vww.messer-br.comÁtp-conlenUupioads/bsk-pdÍ-manager/2O l g/08lOXlG%C3%BANIO-

COMPRlMlDO.pdf

VeÍsão:
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renoráveis

CADASTROS TÉC-N-* ICOS F EDERAI S

CERTIFICADO DE RECULARIDADE . CR

CNPJ :

Razão Social :

Nome làntaiiâ :

Data de abertum

Endereço:

logradouro: RUA 12 DE OUTUBRO
N.': I I 19

38.425 _303t0[,Ol-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES
BRUNO DE S BORGES COMERCiO DE GASES
1u09t2020 .s.

llairro
CEP:

CENTRO

64290-O00

Complemenro

Municipio:

UF:

ALTOS

PI

Coaforme dados disponiveis na pÍesente data, CERTIFI CA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigaçôes
cada§trais e de prc§taÇão de informações ambietrtai§ sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalizaçào do lb

c ceítificado de Regulaiidade emitido pclo crF/ÂPP não desobriga a pessol inscrita dc obrer licenÇâs. aurcnzâçõcs, permissõcs.
concessôes' alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais. estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF.APP não hab ilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos

R.gistro n," Dâta da consulta; CR enritido cm: CR 1álido até:

Dt dos htisicos:

e Utilizadoras de Recursos Ambientai§ _ Cl-l'/App

Cadastro Técnico Federal de Atividâdes Potenciaimclltc poluidora§

Código Descrição

l:-: C Õit1 ciercl .ic i!i1 D n 9 I8
i Iâ11 de LeispoÍe I 2 105pencalgas t20

Châ\e de auterticação F8Q5BF9CU6B 1.1332

lB^U^ - ( TFiÂPP
19102i2025 - | l:0810ó
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÀO DE EMPRESÁRIO

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES 38.425.303/000 I -29

Pelo presente insrrumento, o Sr. BRLINO DE SOLJSA BORGES. dara de nascimen
0l/l l/1986. natural de Catolé do Rocha/PB. casado. comunhão parcial de bens.
brasileiro. motorista. portador de RG no 333345g SSDS/PB. e CpF no 091.214.774-09.
residente e domiciliado na Rua Madalena Nunes,398. Centro. TianguíCE. CEp 62320-
0l 7. na qualidade de empresário da empresa que gira nesta cidade sob a forma de firma
social BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, com sede na rua 12 de
úutiibro, I i i9, centro, Aitos,?í, cEP 64.290-00C. rújô aio constiti.itivo se encontra
registrado na Juntâ Comercial do Estado do Piauí - JUCEpl, com NIRE 22101269244.
devidamente inscrita no GNPJ sob o n" 38.425.3 03/0001-29. Resolve alterar contrâro.
mediante as seguintes cláusulas:

DO OBJETO (arr.968, IV, CC)
Cláusula Primeira - o Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades económicas:

Atividade Principal:
4684-2199 - comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos álcool
etílico. soda cáustica, cloro e derivados. oxigênio. água destilàda. élementos não-
petroquímicos ou carboquímicos cargas e preparados para extintores de incêndio.
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Atividades Secundarias:

4930-2102 - Transpone rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4322-3101 - Instalações hidráulicas. sanirárias e de gás
2014:2100 - Fabricação de gases industriais
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4930-2103 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
4771-7101- Comércio varejista de produtos farmacêuticos. sem manipulação de
fórmulas
2l 10{/00 - Fabricação de produtos larmoquímicos
77114100 - Locação de automóveis sem condutor
4784-9100 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp)
4644:3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4789-0199 - Comércio varejista de outros produtos tais como:extintores. exceto para veículos cargas
e preparados para incêndio
43.22-3103- Instalacões de sistema de prevenção contra incêndio

Clausula Segunda- DA SEDE (art.968. IV. CC)
Fica aiterado o endereço da empresa Rua l2 cie Outubro. N" I I19. Saia A. Centro Cep: 64290-ú0ú
AItos-Pl.

Clausula Terceira- DO CAPITAL (art.968,II,CC)
O Capital será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). totalmente subscrito e integralizado. neste
ato, da seguinte forma: R$ 500.000.00 (Quinhentos Mil Reais) em moeda corrente do país.

Clausula Quarta -Todas as clausulas dos documentos anteriormente alcançadas pelo instrumento
perrnanecem em pleno vigor.
E. por está assim constituído. assino o presenle inslrumento.

Altos. 0l de Fevereiro de 2023.

Bruno de Sousa Borges
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epartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES consta assinado digitalmente
por:

I
*x^4" i

CPFiCNPJ Nome

08121477409 BRUNO DE SOUSA BORGES

CÊRTIFTCO O iEclsÍto ú 0210212023 09:25 AOB N" 2o2t0a7OA92.
pRoÍocoLo: 230070a92 Dr 31/oL/2023.
:óDr€o oE .rBirFrc-Àçáo: 123o1aao7a0. crpir DÀ 8rcE: 36a25303000129.
:íÍia: 221012682,I,1. COÍ EtEIÍos Do tBetstro 4r orl|2/2o23.
BREITC DB S BORGEE COLltClO DA CÀsla

,vLcfl LOfZ GONZÀGÀ ROSÀDO EII.EO

JL
(



1de2' ALTERAÇAOCONTRATUAL

CNPJ: 38.425.303i0001 -29

B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA í391
jÉÊ

BRUiIO DÊ SOUSA BOBGES. BÍasileiro, Casado. Comunhão Parcial. natuíal da cidadê dê Catolé do Rocha - PB. nascido em
Empresáío. númêío dô documento 081.214.77+09, residenlê ê domiciliado no{a): RUA 12 DE ouTUBRo 1000. cENlRo. Altos - pl. cEp 64290-
000 (arL 997, I, CC).

Sócio da sociedade limitada B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA. sediada na RIJA 12 DE OUTUBRO, no 1119, SALA A. CENTRO,
CEP: 64290'000, Altôs - Plcom íêgistro nqssa Junla Comercial, inscrito no oNPJ sob o n' 38-425.30310001-29 resolve alte.ar seu conkato sob as
seguintês clausulâs:

cúusulA l: ALTERAçÃO DA SEDE (arr. 997, ü, CC)
Altêíaí o êndê.eço da sede. quê passa a localizar-se na RUA 12 DE ouTUBRo, N, 1119. cENTRo. cEp: 64290{00. Ahôs - pt

CLAUSULA ll: DEliAlS CLAUSULAS
As dernais dáisubs constaniês no conlrâlo socia, e que não tênham sido mê.cionadas na píesentg aheraÉo continuam inâlteradas.

E por estar assim iusto e acertado, ass,na a pre§enle afteração do contrato social.

Altos - Pl, 10 dê Agosto dE 2024

gRUltO DE SO!S_À. BOBCES

Sócia/Administradot
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA consta assinado digitalmente

por:

i
,xi "Q t-.

\á

BRUNO DE SOUSA BORGES

é

cERÍlFrCo o REGISÍRO lll. l2l0al2o2a 11:36 SOB lf" 20240630132.
PRotocor,o: 240630432 Dl ll lOA /2O2a.
cóDrco DE VERTPTCTçÃO: 12a11irOO9O0. CrP.' DÀ SEDE: 3E{25303000129
NIÀE: 2220C645293- Colit EEEITOS DO RECISTRo aa: lOlOel2O21.
B Dã S BORGES COSMCIO DE GÀSES ,.TDÀ

IUCEP' rsrz Goll?rÀ6À BosÀDo Ert Bo
PROCI'&ÀDOR

íE. pl.uidigitâI . pi . gov. b!

)

CPF/CNPJ

08121477409

Nome
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RELATORIOS DO SISTEMA
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R SOUSA COMERCIO LTDA

CN PJ: 27 .517 .764/0001-05

(TNABtL|TADA)
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SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CNPJ: 69.386.324/000 l -06 I NCS. EST. 1 2. 1 22. 1 98-9
AV. Paulo Remos, N" 57, Bairro Santa Luzia - CEP 65.200-000 o

.í.-.;-.
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESTDENTE, DA CPL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÀO DO f'tUNrCÍPró:'
DE ITAPECURU MIRIM - MA

t çt tj
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N' 2025.0 t. t4.0005
PREGÃO ELETRONICO SRP N" PE 00612025

RECORRENTE: A G DA CRUZ LTDA, CNPJ: 69.386.32410001-06, Endereço: Avenida Paulo Ramos, n" 57, Bairro Santa
Luzia, Pinheiro - MA
RECORRIDA: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA" CNPJ n" 38.425.303/0001-29.

A empresa A G DA CRUZ LTDA, CNPJ: 69.386.32410001-06, Endereço: Avenida Paulo Ramos, n" 57, Bairro Santa
Luzia, Pinheiro - MA, vêm, tempestiva e respeit sâmente à presença de Vossa Excelência, e nos termos dos itens 7. e

1- 7.8. seguintes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 006/2024. e do art. 165, da Lei 14.133/2021, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a Respeirável decisão lavrada na Ata da Reunião de Licitação, que que HABILITOU, a RECORRIDA no
procedimento licitatório em virtude de descumprimento âo disposto no item 7.8 do EDITAL", requerendo se diSne

Vossa Excelência mandar processá-lo para que possa ser apreciado até a última instância.

Requer seja recebido o presente Recurso no seu efeito suspensivo, e que haja o devido juízo de retratação por parte
do Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Não havendo retratação da decisão por parte da Comissão, requer s§a o Recurso remetido à Autoridade Superior,

Requer ainda, que seja deferido o pedido. ':"]

Com â iuntada destã eos autos,

Apresenta as ciadas Razões, fazendo nos termos a seguir

Termo em que,

Pede e espera Deferimento.
Pinheiro 

lMA), 
I 2 de março de 2025

'' As§inado dê forma digital Por
ANIONIÂ ç-.EOYANDA arrorrecroveroa oa

DA cRUZ:40643387315 S::Í;Ifli'"Yi;:,,,_ 
", 

*,

AG DA CRUZ LTD
Antonia GeoYanda da Cruz

cPF 40ó.433.873- l 5

Fone/Fax (98) 3381-2761 I CEL 9A197-2299
E -mei I : shopgasÔ-yaho!.C-gm.bt

P inheiro - MA

3-/



DAS RAZÔES RECURSAIS 1>r\,5

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 2025.0 t . t4.0005
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' PE OO6/2025

RECORRENTE: A G DA CRUZ LTDA, CNPJ: 69.386.324/0001 -06, Endereço: Avenida Paulo Ramos, n' 57, Bairro Santa
Luzia, Pinheiro - MA
RECORRIDA: B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA, CNPJ n" 38.425.303/0001-29.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO!
DIGNíSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR

I- DA DECISÃO RECORRIDA

A empresa A G DA CRUZ LTDA, CNPJ: 69.386.324/0001-06, apresentou proposta no velor de Rg 39,00 nos ltens 6 e
7, no âmbito do Pregão Eletrônico n" PE 006/2025, cujo valor estimado pela Administração é de Rg 99, l5 nos referidos
Itens. No entanto, sua proposta Íoi recusada pela Comissão de LiciÉção sob a iusüficativa de que não íoi apresentada a

comprovafo de exequibilidade, coníorme prevism no item 7.8 do edital. No entanto, diverge do Presente Edital a
decisâo do Nobre Pregoeiro, coníorme verêmos nas razões apresentadas.

II - DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO

Da lnterprêtação do ltem 7.8 do Edital

O item 7.8 do edial esabelecê que, pare bens e serviços em geral, va$ iníeriores a 70% do valor orçado pela

Administração são considerados indícios de inexequibilidade. A propos*â'da Recorrente, no valor de R$ 39,00 nos

itens 6 e 7, corresponde a 60,66% do valor esdmado (R$ 99, l5 nos referidos itens 6 e 7), portanto, encontra-se
denro da mergêm estabdecida pelo edital. '

Fonê/Fax (98) 338 I -2761 I CEL 9a192-2799
E.mâi l: shopgas@yah_a-o,ç-qll._b-r

Pinheiro - MÂ

ANroNrÁ ::1:jd:11.i;11^
GEOVANDÁ DA cr-&^is^ M
CRUZ:4Oel3l8

,

SHOP GAS
A G DA CRUZ LTDA

CN PJ: 69.386.324/000 l -06 INCS. EST. I 2. I 22. I 98-9
AV. Pâulo Ramos, No 57, Bairro Santa Luzia - CEP ó5.200-000



A G DA CRUZ LTDA
CNPJ: 69.386.324/0001-06 INCS. EST. 12. 122. 198-9

AV. Paulo Ramos, No 57, Bâirro Sânta Luzia - CEP ó5,200.000

SHOP GAS

I
.í.tqb

ç+A--,éi
Pá8:

Âs§ESTÂID DO MÀ*ANHÀO
PREFEMURA MUNICTPAI- DE TTAPECURU-MTRIM

clllPJ N. 05.6tt.ffi1000r -s0

7.5. Caso o licitar§e provlsoriamente classlfleado em prlmelm lu8aÍ teúa se utlllzado de algum tratâmento
favcte(ido às MHEPPs ou tenhã se va-ltdo da apllcaçâo dâ margem de preferêncla. o PrêgoeirdAgenre de

C.rnrataçâo/Comlssáo verlÍlcará se o licltantê faL Jus ao berBfícb epllcdo.

7,5.1. Caso o lieltanlc nàr venha ã compro\rdr o atendlrnento dG rrqutsltG para fazerJus ao benefíclo da margem
de preferêncla, as propostas serfu rcclasslflcadas, para flns de nova apllcaçáo da marlpm de preferôr*ia.

7.ti. VeÍlficadas ss condlçôes de pâÍllctpaçâo e de utlllzação do tÍatamento favorecido. ô pregoeiro exâminaÍá a

pÍôp*ta classificãda cm prinnlm lugar quamo à adequaçãa ao d{?to e à compatlbilidade do preço un relaçào

ao ÍrÉxinlo cstlFrl,ado pard colÍntaçâo oesle Edltal e em ssts anexc. observado o dlsposlo rc ad8o 29 a 35

da lN SECES n'?3, dê 30 dc setembÍo de 2022.

7.7. Srrá desclasslÍ'tcãda a propGta ve[crdora que:

l. ContlveÍ vicios lnsaÍúvels:

ll. Não oMecer à especlÍicâçôes técnicas contldas no Teríp de Referêmia:

lll. Àpres€olar pl€ços lnex€quÍveis oU pennareceÍem aclrna dô FÊço Írúxlfilo deflnldo paÍa a contrálação:

lV. Nào tiverem sua exequlbilldade demonstrada, quando exigldo pela Admlnlsração:

V. Apresentar desconformldad€ com quatsquer outras axlgênclrs dcste Edhal ou seüs anexos. dcsde que

insardvel.

?.8. §o caso dct Era !ütFa au çnl. é ffio dc lurcEffiê es moü43 t*!o \relag ffiscs a

?0% (xrêIrrp.r eó) & xú*oÍst b!.háJ.rlrieÚiÉo.

Da Erigência de Comprovação de Exequibilidade O item 7.8.t do edital

prevê que a inexequibilidade só poderá se!'considenda após diligência do pregoeiro, que deve comprovar que o custo

do licitante ultrapassa o valor da propostâ e que inexistem custos de oportunidade capazes de iusüficar o valor oíertado.

A Recorrente íoi notmcâda para apresentar alcomproyação, mas não sendo necessária visto que no Editâl tal disPositiYo

esú permitindo, tendo sua proposta sido sumariamente rêcusada, o que conraria o procedimento legal previsto.

Da Competitividade ê da lsonomia

A aceitaçâo da propostâ dâ empresa B DE S BORGES COMERCIO DEGASES LTDA, no valor de R$ 49,00 nos itens

6 e 7 que é significativamente superior à da Recorrente, compromete os princípios da comPeddvidade e de isonomia

no certame. A proposta da Recorrente, além de ser economicamente mais vantajosa para a Administração, não íoi
analisada de forma adequada coníorme as exigências do edital.

Fone/Fâr (98) 3381.2761 I c.ÉL 94192-2.299
E-mail: shopgas@yahoo.com.br

P inhêiro - MA

ÂNTONTA À,i&&r.-.dsiã
GEOVANDÂ DA
CRUZ:40e13873 o.ô',0,j or,
l5 rr!{{re

t
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A G DA CRUZ LTDA
CNPJ: 69.386.324/0001-06 INCS. EST. 12. 122. 198-9

AV. Pãulo Ramos, N" 57, Bairro Santa Luziâ - CEP ó5.200-000 O o

u - Dos PEDTDOS
1q.}

Diante dos íatos e íundamentos expostos, rêquer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso, com a consequente reclassificação da empresa : A G'DA''
CRUZ LTDA, no certâme liciatório:

b) A suspensão do processo liciatório até a decisão final deste recurso;

c) A retratação da decisâo que habilitou a empresa B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA, considerando a
necessidade de avaliação justa e equânime das propostas epresentadas.

Nâo havendo rerataÉo, seja o recurso remetido à Autoridade Superior, a fim de que essa lhe dê provimento

Ao final, seja DECLARADA a RECORRENTE, vencedora do CERTAME, nos itens apresentados

tv - REQUERTHENTOS FtNAIS

Protesta A RECORRENTÊ pela produção de todas as provas em dirêito admitidas. Por oportuno, requer que seja
habilindo nos autos, na Íorma e para os devidos fins letais.

Termo em que,
Pede e espera Deíerimento.

Pinheiro (MA), I 2 de março de 2025

A$inâ.iÕdê toimà d,ôúál ôôt
ANTONIA GEOVANDA ax-ex;a 65*o^rloo ',

DA CRUZ:406433873 1 5 cRUz:406r338Rr5
Dados: 2025.0à12 12:39:3I '03'00

Fonê/Fâr (98) l38l-27ól I CEL 98197.2299
E-mail: shopSes@lrahoo.com.br

Pinhêiro - MA

A G DA CRUZ LTDA
Antonia Geovanda da Cruz

cPF 40ó.413.873- t 5
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ESTADO DO ]VTARANHAO
PREFEITURA \,ITINICIPÀL DE ITAPECIT RU-IIIRI M

cNPJ N" 0s.648.ó9610001-80

PARECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 2025.01.14.0005
PREGÃO ELETRÔNICO N." 006/2025

OBIETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO OE NCCARGAS DE GASES

MEDICINAIS GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO E ACESSORIOS

UMIDIFICADOR E REGULADOR COM FLTIXÔMETRO _ PARA USO NA
ASSISTÊNCIA VENTILATORIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM/MA.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante A G DA

CRUZ LTDA, com fundamento no item ll do Edital, respaldado na lei n' 14.133i21. por

meio de seus representantes legais. em face da decisão da Pregoeira que julgou os

documentos de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. referente ao Edital do Pregão Eletrônico

006/2025.

Em tempo, informamos que a Pregoeira. se ateve aos itens apontados no

recurso, não entrando no mérito das fasesjá concluídas.

I. DA TEMPESTIVIDADtr

If. oo PEDTD, DAREC.RRENTE

Sobre os argumentos apresentados, iremos enumerar cada ponto para

melhor compreensâo e resposta a tais.

RtrCORRENTE: A C DA CRUZ I-TDA.

Em virtude da empresa recorrente ter manifestado a intenção de recurso

dentro do prazo de l0 (dez) minutos no sistema do Pregão Eletrônico' sendo esta aceita

pela Pregoeira. A recorrente anexou seu recurso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis

preconizado no item 11.2. do Edital. e reconhecemos que a peça recursal interposta é

TEMPESTIVA. Assim. a Pregoeira CONHECE o Recurso Administrativo ora

apresentado.
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},STADO N{ARANHAO
PREFEITTIRA }ITiNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIN{

cNPJ N' 05.ó48.ó9ó/0001-E0

a) Não obrigatoriedâde de apresentação de composiçâo de custos.

III. ,o onÁr,sr no RECURSo

De início. devemos lembrar alguns princípios norteadores das licitações.

primeiramente citando o da vinculação ao instrumento convocatório.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do

princípio da legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Ele impõe à

Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de forma

objetiva, mas sempre velando pelo princípio da comnetitividade.

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os

interessados. desde que. como salientado. as regras editalícias estejam em conformidade

com a lei e a Constituição. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustenlável e será processada ejulgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade. da impessoalidade, da moralidade.

da igualdade. da publicidade. da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Ante o exposto. convém ressaltar inicialmente que o Edital. seus anexos.

bem como todos os atos praticados pela Administração Pública' passaram pelo rigoroso

crivo jurídico do Município. tendo respaldo quanto aos requisitos de legalidade das

disposições ali contidas.

Os princípios da vantajosidade, finalidade. razoabilidade e

competitividade nas licitações são alguns dos princípios que regem os processos de

contratação pública no Brasil. Eles visam garantir que a Administraçào Pública obtenha a

melhor proposta para atender ao interesse coletivo.



ESTADO I) I\IARANHAO

d.'

PREFEITURA II,ITINICIPAL DE ITÀPECI.;RU-ilIIRIN,I
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

O princípio da vantajosidade significa que a Administração deve escolher

a proposta que ofereça a melhor relação custo-beneficio para o cumprimento do objeto

contratado. A vantajosidade não se limita ao aspecto financeiro. mas também envolve

critérios técnicos. ambientais e sociais.

O princípio da finalidade significa que a licitação deve ter um objetivo

claro e definido. que âtenda ao interesse público e à necessidade da Administração. A

finalidade deve ser compatível com os princípios constitucionais da legalidade.

impessoalidade. moralidade e eficiência.

O princípio da razoabilidade significa que aAdministraçâo deve agir com

bom senso e proporcionalidade na condução da licitação. A razoabilidade impede que

sejam adotadas exigências excessivas ou desnecesúrias que possam restringir a

participação dos interessados ou comprometer o caráter competitivo do certame.

O princípio da competitividade significa que a licitação deve ser aberta à

panicipaçào de todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos no edital.

O princípio da competitividade visa ampliar as opções de escolha da Administração e

garantir a proposta mais vantajosa para o interesse público.

Sobre a alegação da recorrente. transcrevemos a seguir:

O item 7.8 do edital estabelece que. para bens e

serviços em geral, valores inferiores a 70o/o do vaJor

orçado pela AdministÍação são considerados indícios

de inexequibilidade. A proposta da Recorrente. no

valor de R$ 39,00 nos itens 6 e 7. corresponde a

60,66o/o do valor estimado (R$ 99.15 nos referidos

itens 6 e 7), poÍtanto, encontra-se denfo da margem

estabelecida pelo edital.

Vejamos a previsão editalícia:

7.8. No caso de bens e sewiços em geral, é indício de

inexequibilidade das propostas com valores inferiores

a 70oá (setenta por cento) do valor orçado pela

Administração.

i uroO
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ESTADO I) }lARA:{H,AO
PREFEITTIRA NITINICIP.{L DE IT.APECURU.}II RIIII

cNPJ N" 05.6{8.696i0001-80
-r4'

7.8.1. A inexequibilidade. na hipótese de que trala o

caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro. que compÍove:

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da

propostq e

II- Inexistirem cuslos de oportunidade capazes de

justificar o vulto da oferta

IV . DADECISÃO

Ante o todo acima aludido. opina a Pregoeira por. NÃO Da.R

PROVIMENTO aos recursos interpostos, mantendo assim a decisão em sessão.

Itapecuru-MirimÀ4A, 20 de março de 2025.

od únÉnt) .isi.a.,ô digiiàlment€

o ub #s"Tstr*i"*
ípr'/Jid.l,t.:.vlll

.IAINNE LOPES MAGALHÃES
Pregoeira

áíÇàà.

Em uma interpretação gramatical simples, fica claro que houve um erro

de interpretação da recorrente, confundindo valor estimado de desconto sobre o valor

estimado. Os "70%o abaixo do valor" referem-se às propostas cujo valor final é inferior a

70%o do valor estimado. Isso significa que o desconto aplicado foi superior a 30%.

Gramaticalmente, a expressão não indica um desconto maiorque 707o, mas sim que o valor

final da proposta ficou abaixo de 70o/o do estimado, ou seja, foi concedido um desconto

superior a 307o

Desta forma. seguindo os princípios da vantajosidade. vinculação ao

instrumento convocatório. julgamento objetivo e legalidade. esta Pregoeira mantém a

decisão consignada na ata da sessão de licitaçâo que classificou a empresa melhor

classifi cada no certame.
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ESTADO 1\ÍARÀNHÃO

PREFEITTIRÁ I'IUNICIPÂL DE ITAPEC IJRU-}IIRI}'I
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 2025.01.í4.OOO5
PREGÃO ELETRÔNIGO N.O 006/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AaulslçÃo DE
RECARGAS DE GASES MEDICINAIS GAS OXIGENIO E AR
COMPRIMIDO E ACESSORIOS UMIDIFICADOR E REGULADOR
COM FLUXÔMETRO PARA USO NA ASSISTÊNCIA
VENTILATORIA PARA ATENDER AS NEGESSIDADES DA
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU
MIRIM/MA.

RECORRENTE: A G DA CRUZ LTDA

Itapecuru-Mirim/MA, 20 de março de 2025

ão Marcelo nsêca Silva
ecretaria Municipal de Saúde

Pelas Razões e argumentos manifestados,
acolho, pelos seus próprios fundamentos, o parecer exposto pela

Pregoeira Oficial, NÃO DANDO PROVIMENTO AOS RECURSOS,
interpostos e mantendo a decisão proferida na sessáo pÚblica.
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PROCESSOADMINISTRATM Ne. 2025011400O512O25 l ,, qot{

PREGAO Ne. 006/2025

A(O) Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA, CNPJ: 05,648.696/0001-80,
neste ato representado pela(o) Autoridade Competente, Sr(a). João Marcelo
Fonsêca Silva, torna público a todos os interessados, que estará realizando
licitação da modalidade pregão, Nq 006/2025, Processo Administrativo ns
20250114000512025, Amparo legal Lei L4.13312021, Art. 28, l, a ser realizado
na Plataforma de Licitaçôes Eletrônicas Licita ltapecuru Mirim.

Detalhes do Processo

ID do processo:2497
Objeto: Registro de preço para aquisiçâo de recargas de gases medicinais
gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com
fluxômetro - para uso na assistência ,ártilatória para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru MirimiMA.
Data de Publicaçáo: 1210212025 17:08:01
Data da disputa/Fim do envio de proposta* 2610212025 09:00:00
Critério de julgamento: Menor Preço .

Modo de disputa: Aberto
Valor total do processo: R$ 318.012,75 :

Consulte o p[ocesso emi
https://a pp2-com p ras.lic ita ita pecu ru m irim,ma.com. b r/pesq u isa12497

II

João Marcelo Fonsêca Silva - Autoridade Competente

Prefeitura Municipalde ltapecuru Mirim/MA, 20 de Março de 2025.

Licita :: Prefeihrra Municipal de ttapecuru Mirim - Unidade Údca Página I de I

EXTRATO DE PUBLTCAçÃO



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Na. 006/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NA. 202501 14OO 05 12025

Registro de Pteços
Relação de propostas enúadas pelos fornecedores que participaram dos lotes úaixo relacionados.

Lote I
RECÂRGA DE AR MEDICINÁI - CILINDRO DE 1 M3

_jjr=

Fomecedor: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA CNPJ/CPF: 32.754.143/0001-85

Email:

Data/hora de enüo 2510212025 21fi1.18 Araliaçáo da proposta: Classifi cado

Descrlção Comprador

1 . RECARCA DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE I M3

Descrlção do Fomecedor

RECARGA DE AR MEDICINAT (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE 1 M3

Marca: MARCA PROPRIA FúrlcaDter MARCA PROPRLA

Uuidade de
Medida

Unitário

M.,

Proposto

210.68

Modelo: PROPRIO

Fornecedor: A G DA CRUZ LTDA

Emall:

Dawhora de etrüo 26/02/2025 08:50:58

Descriçào Coúprador

1 . RECARGA DE AR MEDICINAI (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE 1 M]

CNPJ/CPF: 69.386.32410001-06

TelefoDê:

Âyàliaçáo da pmpostâ: Classificado

Quanüdade
UDidade de

Medida

M3

Modelo:

Descrlçáo do Fortrecedor

RECARCA DE AR MED]CINAL (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE 1 M3 30,00

Marca: AIR UQUIDE fúricônter AIR LIQUIDE

UDitiário
Prcposto

210,68

Foraecedon BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE CASES

EEaiI:

Data/horÂ de eDúo 2510212025 1614158

Descrlção CoEprador

cNPrtPF: 38.425.303/0001-29

Telefone:

A!ãliôção da proposta: Classifi cado

I . RECARGA DE AR MEDICINAL (COMPR]MIDO) . CILINDRO DE 1 M3

Descriçáo do forlrecedor

RECARGA DE ÀR MEDICINAI (COMPRIMIDO) - CIUNDRO DE I M3

Marca: Fort Gás Fôbricatrte: Fort Gás

Untdade de
Medida Proposto

Unitiírio

-t-
Mr 210,00

Modelor Fort Gás

Fomecedor: R SOUSA COMERCIO LmA

Email:

Data/hora de enüo 2610212025 07:45:42

Descrlção CoEpradot:

CNPICPFT 27.517.76410001-0s

Telefonet

Licita :: Prefeitura Municipal de ltôpecuru Mirim - Uddade úDica

Ahliaçáo da pÍopostar Classificado
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Telefooe:

/r".

OuarItldade

30.00

qrantidade

30.00



DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) . CILINDRO DE I M3

do Fornecedor

DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE 1 MT

Quatrtidade

30,00

Uniüírio
PÍoposto

200,00

Marca! Messer Fabrlcante: Messer Modelol

U dade de
Medlda

Mr

Lote 2
NECARGA DE GÁs o,«GÉNIo MEDICINAI . CIIINDRO DE 12 If

Fomecedor: PÂRMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA

CNPJ/CPF: 32.754.143/0001-8s

Emaill

Data/hora de eDvio 2510212025 2l:01:l8

Descriçâo Comprador

2 . RECARGÂ DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINÂL - CIUNDRO DE 1/2 M3

Marca: MARCA PROPzuA Fabrica[te: MARCA PROPRIA

Foroecedor: A G DA CRUZ LTDA

Ávàliaçáo da pmposta: Classificado

Unidade de
Medlda

Mr

Modelo: PROPRlO

CNPJ/CPF: 69.386.32410001-06

Telefone:

Âlaliação da proposta: Classificado

Uddade de
Medlda

Mr

Modelo:

Telefonel

UEitiirio
Pmposto

1 3092,

Ehail:

Datay'hora de envio 26i02/2025 08:50:58

Descrlção CoDprador

2 . RECÂRGÂ DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1/2 M3

Descrlçào do Fornecedor

RECAX,GÂ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 1/2 M]

Fabrlcante: AIR LIQUIDE

Unitiário
Proposto

192,30

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAT - CILINDRO DE I/2 M]

Descrição do Fortrecedor Quantidade

25.00

Quantldade

25,00

Fomecedor': BRUNo DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Email:

Data./hora de enüo 25i02/2025 1{i:41:58

Descrição Comprador

2 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIIINDRO DE 1/2 M3

Descriçào do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE I/2 MT

Marca: Fort Gás Fabricônte: Fort Gás

Foraecedor: R SOUSA COMERCIO LmÂ

Data/hora de enúo 2610212025 07:4542

Descriçáo Comprador

CNPJ/CPF: 38.425.303/0001-29

Telêfone:

A!.aliação da propostâ: Classifl cado

M3

Modelo: Fort Cás

CNPJ/CPF: 27.51 7.764/0001-05

Unitário
Proposto

192,00

Email:

Alaliaçáo da propostâ: Classifi cado

2 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CIUNDRO DE 1/2 M3

Unitário
PÍoposto

190,00

Uddade de
MedidaQuantidade

25,00

Unidade de
Medida

RECARGA DE GÁS OXIGÉNTO MEDICINAI. CILINDRO DE 1/2 M3

Qua!üdadeDescrição do ForDecedor

2 5,00

Licita :: Prefeitwa Municipal de Itapecum Miriú - Unidâde Única

Mr
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Marca: AIR LIQUIDE

i Telefole:



Marca: Messer Fabricante: I{esser Modelo:

{Lote 3
RECARGA DE GlíS OXIGÊMO MMICINAL . CILINDRO DE 1 M3 ,8,

IEmaill

Fomecedor': PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICoS
LTDA

Data/hora de enüo 2 510212025 2l01 :18

Descriçâo Comprador

3 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 1 M'}

Descrlção do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1 MT

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: MARCÀ PROPRIA

GNP/CPF: 32.754.143/0001-85

Telefonel

da pÍoposta: Classifi cado

Modelo: PROPRIO

UnltártoUnldade de
Medida Proposlo

197,11

quanüdade

40,00

Fortrecedor': A G DA CRUZ LmA

Email:

CNPJ/EPF 69.386.324/0001-06

Têlêfone:

Data/hora de enüo 26i02i2025 08:50:58

Descriçáo Comprador

3 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINÀL. CIUNDRO DE I M3

Descrição do ForDecedor

RECÀRCA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1 M3

Marca: AIR LIQUIDE Fabrlcante: AIR LIQUIDE

Avaliaçáo da proposta: ClassiÍlcado

Unitário
PÍoposto

Mr 197,11

Modelo:

40,00

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES CNPICPF; 38.425.303/0001-29

Telefoue:

Avali4ão da proposta: Classificado

Emaill

Data/hora de envio 2510212025 16:41:58

DescÍição Coúprador

3 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CTUNDRO DE 1 M3

Descriçào do Fomêcedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI. CILINDRO DE 1 M]

Marca: Fort Gás Falricante: Fort Gás

Unldade de
Medida

Untüirlo
Pmposto

40,00 Mr 197,00

Modelo: Foú Gás

Foraecedor: R SOUSA COMERCIO LTDA

Enail:

Data,íhora de envio 2610212025 07{542

Descrlção CoEprador

3 - RECARGA DE GÂS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 1 MT

do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1 Mtr

Mar[a: NÍesser Fabricanter Messer

CNPJ/CPFr 27.517.764/0001-05

Telefone:

Av-aliação da pÍoposta: Classifi cado

40,00

Unitário
Proposto

197.00

Uddade de
Medida

Licita :: Prefeitura Muricipal de Itapecuru Midm - UÍlidade Údca

Modelo:

Mr
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Lote 4
RECARGA DE CÁS OXIGÊNIO MEDICINÂI - CILINDRO DE 3,5M3

Mr

quantidade Unidade de
Medida

quantidade

Quantidade



ES COMERCIO DE GASES E SERVICOS

25 2l:01:18

CNP/CPF: 32.754.143/0001-85

Telefone:

A!-aliaçáo da propostâ: Classiicadode enúo

tescriçáo Compmdor

Quantidade
Unidade de

Medida

140,00

4 . RICARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 3,5M3

DescÍiçâo do Fortrecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 3,5M3

Marca: MÀRCÀ PROPRIA Fúricante: MARCA PROPRIA

Fornecedor: A G DA CRUZ LTDA

239,50

EEail:

Modelor PROPRIO

CNPJ/CPF: 69.386.32410001-06

Telefone:

Data./hoÍa de envio 26102/2025 08:50r58

Descrlção Comprador

4 . RECARGA DE CÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CIUNDRO DE 3,5M]

Descrição do ForDecedor

RICARGÁ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI . CILINDRO DE 3,5MT

Marca: AIR LIQUIDE Fabricante: AIR LIQUIDE

A!"aliaçáo da pÍopostar Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida
UDiLírio
Proposto

140.00 Ml 239.50

Modelo:

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES CoMERCIO DE GASES

Email:

Data/hora de enüo 2510212025 16:4L:58

Descriçâo CompÍador

4 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINÁI . CIUNDRO DE 3,5M]

Descriçáo do Fornecedor

RECARGÀ DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 3,5M]

MâÍcâr Fort Gás FabricanteI Fo.t Gás

A!-aüação da prpposta: Classificado

Quartidade
UEidade de

Medida

140,00 Mr

Modelor Fort Gás

CNPJ/CPF: 38.42s.303/0001-29

, Telefone:

23S,00

Fornecedorr R SOUSA COMERCIO LTDA

Emaill

Data/hora de enüo 2610212025 07:4í42

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 27 .51'] .'76410001-05

Áratiação da propostâ: Classifr cado

4 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 3,5M3

Descrição do Fornecedor

RXCATGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - C

Marca: N'lesser

Quanüdade

140,00

Unldade de
Medida

M1 238,00

Modelo:

Lote 5
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINA1 .

Fornecedorr PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA CNPJCPFT 32.754. 143/0001-85

Email:

de eneto 2510212025 2lfill8
Telefone:

Licita :: Prcfeitura Mudcipal de Itapecuru Midm - U dade Úúcâ

Av-Àüação da proposta: Classiflcado
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UDiüário
Proposto

UDitário
PIuposto

Telefone:

Unitiário
Pr0posto

FabricaDte: Messer



Descriçào Comprador

5 , RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 2 M3

Descriçào do Fortrecedor

RICARGÂ DE GÁS O}'IGÊNIO MEDICINÀL - CÍLINDRO DE 2 M3

MaEa: MÂRCA PROPRIA Fabricante: !ÍARCA PROPRIÁ

200,00 M3

Modelor PROPRIO

1,Fornecedori A G DA CRUZ LmA

Email:

Data/hora de enúo 26/02/2025 08:50:58

Descriçào Comprador

cNP/CPF: 69.386.32410001-06

Telefone:

Âvaliaçáo da pÍoposta: Classiflcado

5 - RECARCA DE GÁS OX]GÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 2 M3

Descrição do ForDecedor

- RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 2 M]

Uniüírio
Proposto

. 200,00 Mr 168.65

uaDtldade Unidade de
Medida

Marca: AIR LIQUIDE Fabricanter AIR LIQUIDE Modelo:

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Data/hora de envlo 2510212025 l6:4f:58

Descriçáo CoEprador

5 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 2 M3

Descriçáo do Fortrecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 2 MI

CNPJ/CPF: 38.425.303/0001-29

Telefone:

Âvallação da propostâ: Classif,cado

Email:

Quantidade

200,00

Unldade de
Mcdida

Unikário
Pr0posto

Ml 168.00l-
Marca: FoIt Gás Fúricante: Fort Gás Modêlo: Fort Gás

ForDecedorr R SOUSA COMERCIO LmA

Email:

CNPICPF: 27.517.764i000 1-05

Telefone:

Âvàliação da propost : ClassificadoData/hora de etrúo 2610212025 07 45:42

Descrlção CoDprador

5 . RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 2 M3

Descrição do ForDecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 2 M]

Marca: NÍesser Fahricadte: \/lesser

Unitário
Pr0posto

200.00 6Mr 8,00

Modelo:

Quatrtidade
Unidade de

Medidâ

Lote 6
RECÁRGA DE GlíS OXIGÉINIO MEITCINÁI. CIIINDRO DE 7 TT3

Email:

Fornecedor: PARMÀGÀSES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA

Dàtay'hora de eDüo 2510212025 2101 18

Descriçâo Conprador

CNPICPF: 32.7s4.143/0001-85

Telefone:

Ávallaçáo da propostâ: Classifr cado

6 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CIUNDRO DE 7 MT

Descrlçâo do ForDecedoÍ Unidade U !tuio
Pmposto

Página 5 de 1lLicita :: Paefeitura Municipal de Itâpecuru Midm - Unidade única

Medida

Quantidade
Unldade de

Medida
UDitrfuto

PIoposto

1§8,6!_

Quantidâde



Quatrtidade

7BB,OO

E GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 7 M]

FabriÉatrter MARCA PROPRIA

A G DA CRUZ LTDA

Data/hora de etrüo 26/02/2025 08:50:58

DescÍição

6. RECARGA DE GAS OX]GÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 7 M3

Descriçào do Fomec€dor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 7 M]

Marca: AIR LIQUIDE Fabricante: AIR LIQUIDE

Fomecêdor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

788,00 Mr 99,15

Modelo: PROPRIO

CNPJ/CPF: 69.386.324/0001-06

Telefone:

Av-düação da proposta: Classificado

Unldade de
Medida

Unitiirio
Proposto

99,15

Emailr

Data/horÀ de eDüo 2510212025 1641:58

Descrição Comprador

Ml

Modelo:

CNPICPF: 38.425.303/0001-29

Telefone:

Avallação da pmpostâ: Classiicado

6 . RECARCA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M3

DescÍição do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CTUNDRO DE 7 Mtr

Marca: Fort Cás Fâbricante: Fort Gás

Irornecedor: R SOUSA COMERCIO LTDA

Descrição CoDlprador

CNP/CPF: 27.517.764/0001-05

Telefonê:

Âvaüaçáo da propostâ: Classiicado

Quantidade
UDlttuio
Pmposto

99,00M3

Modelo: Fort Gás

6 . RXCARGA DE GÁS OX1GÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 7 M3

Descrição do fornecedoÍ

Marcar Messer Fabricante: Messer

Urttário
Proposto

M3 99.00

Modelo:

Untdâdê de
Medida

788,00

EEaill

Data/hora de envlo 2610212025 07 4542

Quantidade
Unidade de

Medida

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M] 7BB,OO

Lote 7
RECÂRGA DE &iS OXIGÉMO MEDICINAI - CILINDRO DE7M3

FoÍaecedon PARMACASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA

Email:

DatâAo.a de eN'lo 2510212025 2ltll:18

Descriçáo Comprador

7 , RECARCÁ DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 7 M3

R.ECARGÂ DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M]

Marca: MARCA PROPRIÁ Fúricante: MARCA PROPRIÀ

Fomecedor: A G DA CRUZ LmA

Emaill

CNPJ/CPF: 32.754. 143/0001-85

Telefoner

Avaüaçào da pmpostôr Classificado

Unidade dê
Medlda

Unltário
Pmposto

99,15

Modelo: PROPRIO

CNPJ/CPF: 69.386.324l0001-06

Descrição do Fortrecedor Quantidade

262,00

Licita :: Prefeitura Muoicipal de Itapecum Miúm - Uddade única

TelefoIle:

Página 6 de 11

Marca: MÂÂCA PROPRIÀ



Data./hora de etrüo 26102/2025 0B:50:58

Descrlção Comprador

7 - RICARCA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI. CILINDRO DE 7 M3

Descrição do Fornecedor

Marca: AIR LIQUIDE Fôbricante: ÀIR LIQUIDE

AyÀliação da proposta: Classificado

Quantldade
U dade de

Medida
Unitiúio

262,00 Mr . 99,15

Modelo:

Fortrecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Email:

Data/hora de enüo 2510212025 16:4158

Descriçâo Comprador

38.425.303/0001-29

Telefone:

Ávaliação da propostâ: Classifi cado

7 - RXCARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CIUNDRO DE 7 M3

Descrição do Fortrecêdor

Maica: Fort Cás Fabrlcante: Fo.t Gás

UntUírio
Proposto

262,00 Ml 99,00

Modelo: Fon Gás

Unldade de
Medlda

Fomecedor: R SOUSA COMERCIO LmA

EBail:

Datâ/hora de envio 2 610212023 07 :45142

CNPJ/CPF: 27 .517 .76410001-Os

Telefonê:

da proposta: Classifi cado

7 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CIUNDRO DE 7 M3

Descriçâo do Fornec€dor

RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M]

Messer Fúrlcante: Messer

Untdade de
Medida PÍoposto

Unitiírio

M3 99,00

Modelo:

quôtrüdade

262,00

Lote I
RXCÁRGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINÁI . CILINDRO DE 10 M3

Fomecedor: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA CNPJ/CPF: 32.7s4.143/0001-85

TelefoDel

Avaliação da proposta: Classificado

Fmâil:

Data,/hora de enúo 2510212025 21:01 lB

Descriçáo Comprador

B . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI . CIUNDRO DE 10 M]

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDTCINAI . CILINDRO DE 10 MT

Marúa! MARCA PROPRIA Fabrlcante: \ÍÂRCA PROPRIA

UDidade de
Medida

Uniúrio
Proposto

vr 102,92

Modelo: PROPRIO

900.00

Email

Fortrecedorr A G DA CRUZ LmA

Data/hora de envio 26/02/2025 0B:50:58

DescÍição Comprador

8 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI. CILINDRO DE IO MT

CNPJ/CPf r 69.386.324/0001-06

Telefone:

Licita :: Prefeitura Municipal de Itapêcuru Mirim - Unidade única

Á!?liôçáo da propostâ: Classlficado
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RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M]

RTC,\RC{ DE CAS OXIGÊ\]O \ÍEDICINÂI . CILINDRO DE ' M'

-.,

Quantidade



Unidade de
Medida

900,00E GÁS OXIGÉNIO MEDICTNAL . CILINDRO DE 10 M3

LIQUIDE Fúrtcante: AIR LIQUIDE

Fomecedor: BRUNo DE s BoRGES COMERCIo DE GASES

Email:

Datâ/hora de enüo 2 510212025 1641,58

8 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M3

Marca: Fort Gás Fabricante: Fort Gás

Quantidade

Ml

Modelo:

CNPJ/CPFr 38.425.303/0001-29

Telefone:

A!,aliação dâ proposta: Classificado

Ml

Modelor Fort Gás

do Fornecedor
U tiirio
Proposto

102,92

UDtüirio
koposto

102.00

Foroecedon R SOUSA COMERCIO LmA

Descrição CoEpradoÍ

8 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 10 M'

CNPTCPF: 27.517.764/0001-05

Avaliação da proposta: Classiôcado

UDidade de
Medida

Utritiirio
Prcposto

99,00RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MÊDICINAL . CILINDRO DE 10 M3 900,00

Maira: Messer Fabricante: Messer Modelo:

Lote I
RICARGA DE GÁS MEDICINAL DE 10 M3

Fomecedor': PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SER!'ICOS
LTDA

: CNPÍCPF: 32.754.143/0001-85

EEail: TeleÍooe:

DataÀora de enúo 2510212025 21.:01 18 A!ãliação da prcposta: Classiflcado

Descrição comprador

9 - RECARGA DE CÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - DE 10 M3

RICARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 10 M3

Marca: MARCA PROPRIA Fúricatrte: MARCA PRoPRIA Modelo: PROPRIo

Uritário
Pmposto

t02,92

Quantidade
Unldade de

MedidaDescÍição do Fortrecedor

900.00RNCARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 10 M]

Eúail:

Data,Íhora de enüo 2610212025 07:43:42

QuôntidadeDescúçáo do Fornecedor

Uddade de
MedidaDescriçào do Fortrecedor Quatrtidade

300,00 M3

forlecêdo!: A G DA CRUZ LmA

Email:

Data/hora de envlo 26/02/2025 08:50r58

DescÍiçâo Comprador

9 - RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M]

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDÍCINAL. CILINDRO DE 10 M3

Marcar AIR LIQUIDE Falricante: AIR LIQUIDE

CNPJ/CPF: 69.386.324/0001-06

TelefoIle:

Atrallação da proposta: Classifrcado

300,00

UEtüírio
Proposto

102,92

Descrição do Fortrecedor Quanüdade
U dade de

Mêdida

Ucita :: Prefeitura Mudcipal de Itapecum MiÉm - Uúidade Ünica
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Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Email:

Data/hora de enüo 2510212025 16:41:58

Descriçáo Comprador

9 - RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1O M1

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXICÉNIO MEDICTNAL - CILINDRO DE 10 MT

Marca: Fort Gás FabricaDte: Fort Gás

CNP/CPF: 38.425.303/0001-29

ÁvaliÀção da propostâ: Classifi cado

Unldade de
Medida

300,00 Mr

Modelo: Fort Gás

ên,

u rário
Proposto

102,00

Fomecedor: R SOUS-A COMERCIO LTDA

Eúail:

Data/hora dê envio 2610212025 07ASA2

Descrlção Comprador

9 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDTCINAL - CIUNDRO DE 10 M3

Descrlção do Fomecêdor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI- - CILINDRO DE 10 M3

!Iarcai \,Íesser Fúricante: Messer

CNPJ/CPF: 27.5 1 7.7641000 1-05

TelefoDe:

da pÍ0postâr Classificado

99,00\4r

I

Urldade de
Medida

UEitário
Proposto

300,00

Modelo:

Lote 10
vÁLwIÂ REGUIÁDoRÂ PARA CILINDRo DE oxIGÊNIo coM

Ê:
TLUXdMETRO

Fomecedori PARMÁGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
I-TDA CNP/CPF: 32.754.143/000 1-85

Email: Telefotre:

Data/hora de eDüo 2510212025 21:01:18 Avaliação da prpposta: Classifi cado

Descrlção Comprador

IO . VÁLWIÁ REGUIÁDORA PARÂ CILINDRO DE OXIGÊNIO COM FLUXOMETRO

Descriçâo do Fornecedor Urüdade de
Medida

REGULADORÂ PARA CILINDRO DE OXIGÉNIO COM
15,00 UNIDADEFLLXOMETRO

Uútárto
Pmposto

550,00

Nlarcar MORIYA Fabricarte: !ÍOzuYA Modelor \1ORI\A

CNP/CPF: 38.425.303/0001-29

da pr0posta: Classifi cado

Fornecedorr BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Data/hora de enüo 2510212025 16.4158

Descrlção Comprador

IO - VÁI'VtJI.A REGUIÁDORA PA.RA CILINDRO DE OXIGÉNIO COM FLT'XOMERO

Descriçáo do Fonecedor

VALWTÁ REGUTÁDORA PARÂ CIUNDRO DE O)«GÉNIO COM
FLUXOMETRO

Marca: Calzer Fabricante: Calzer

Unidade de
Medida

Unitário

UNIDA.DE :

Modelo: Calzer

15,00

Fomecedor: R SOUSA COMERCIO LTDA

EmalI:

Data/hora de ervio 2610212025 0715.42

27 .s17 .764t0001-05

TelefoDe:

Atrallação da proposta: Classiicado

Licita :: Prefeiturâ Municipal de ltâpecuru MiriD - Uúdade Útrica Página I de 1l

Telefone:

Quantidade

Quantidade

Email: Telefone:

Quantidade

Qüantidade

216,00



Ut dade de
Medida

15,00

Lote

Descriçáo comprador

10 . VÁLWTÁ REGUIA.DORA PARA CIUNDRO DE OXIGÊNIO COM FLI.IXOMETRO

Descrlçáo do Fornecedor

REGULADORÂ PARA CIUNDRO DE OXIGÊNIO COM

Quantidade
Unltário

Pmposto

UNIDÀDE

Fa.bricanter Messer Modelo:

PARA OXIGÊNIO 25OML

ForEecedon PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA

CNP/CPF: 32.754.143/0001-85

Telefone:

Avaliaçào da prúposta: Classificado

11 . UMIDTFICADOR PARA OXIGÊNIO 25OML

Unldade de
MedidÀ

UNIDADE

MaÍ.a: MORIYÀ Fabricante: I!ÍORIYA Modelo: i{ORM

UDltiirio
Prcposto

70,00

Data/horÀ de enüo 2510212025 2L01 18

Email:

QuantidâdeDescriçâô do Fornecedor

30,00UMIDIFICA.DOR PAXA OXIGÊNIO 25OML

DataÀora de enúo 26/02/2025 08:50:58

Fornecedor: A G DÀ CRUZ LmA

Eúail:

Descrlçáo Comprador

CNPJ/CPF: 69.386.32410001-06

Telefotre:

Araliação da proposta: Classificado

II . UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 25OML

Marúar UNITEC

U ário
Proposto

21,13

Fabricantê: UNITEC Modelo:

Ouatrtidade
Unidade de

MedldaDescriçáo do FoÍnecedor

30,00 UNIDADEUMTDIFICADOR PAXÂ OXICÊNIO 25OML

Unidade de
Medida

30,00UMIDIFICADOR PARA OX]GÊNIO 25OML

Fomecêdor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Email:

Datn/hora de eDvio 25/02/2025 16:41:58

Descrição CoEprador

11 . UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 25OML

CNP/CPF: 38.425.303/0001-29

Telefone:

A!ãliôção da propostar Classil'icado

Quantidadê

UNIDADE

Modelo: Galzer

Descrlçào do Fomecedor

Marca: Galzer

Uniüárto
Proposto

21,00

Gôlzer

unldadê dê
Medldâ

Fornecedor: R SOUSÀ COMERCIO LTDA

Emâil:

Data/hora de enüo 2610212025 O7:4542

Descrição Comprâdor

II . UMIDIFICADOR PARA OXIGÉNIO 250ML

CNPJ/CPF: 27.s17.764/0001-05

Telefone:

ünlárlo
Pmposto

Avaüaçáo da proposta: Classificado
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Descrlçáo coEprador

Descriçâo do Fornecedor
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U\ÍIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 2sOML 30,00 UNIDADE 630,00

Marca: Messer Fabricante: Vesser Modelol

Lote 12
EfiENSOR PARÂ CATEITR DE OXICÊNIO, TUBO EM SILICONE INTERNO 6MM :

Foroecedor: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS
LTDA CNPICPF: 32.754.143/0001-85 ç

üÀ0
Email: Telefone:

DataÀora de envlo 2510212025 2l:01,:18 Arallação da propostar Classificado

Descrição Coúprador

12 . EXTENSOR PARÂ CATETER DE OXIGÉNIO, TUBO EM SILICONÊ COM ETRO INTERNO 6MM : SOMÊTROS

Descrlçào do Fomecedor Unidade de
Medlda Proposto

EXTENSOR PARÂ CATETER DE OXIGÊNIO, TUBO EM SIUCONE COM
DÉMETRo INTERNo 6MM : SOMETRoS 50,00 UNIDADE

UaÍca: MORIYA Fabricaute: MORIYA Modelo: MORIYA

Fornecedon R SOUSA COMERCIO LTDA 27.sl't .764t0007-05

Email:

Datây'hora de eDüo 26t02t2025 07 :45:42 Áraliaçào da pmposta: Classificado

Descrlçào Comprador

12 . EXTENSOR PANA CATETER DE OXIGÊNIO, TUBO EM SILICONE COM INTERNO 6MM : sOMETROS

DescÍlçáo do ForDecedor UDidade de
Medida

Uniüário
Prcposto

EXTENSOR PARA CATETER DE OXIGÊNIO, TUBO EM SIUCONE COM
DIÂMETRO INTERNO 6MM : 5OMETROS

50.00

MaItrâ: Messer Fabricante: Níesser }{odelo:

Uniüário

,0049

UNIDADE 904.

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e o vencedor de todos os lotes.

Homologação Parcial: 0 de 10 lote(s).

Documento gerado em 20 de Março de 2025.

JAINNE LOPES MAGAIHÃES - Agente de Contratação

e{nhecido

,
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FORNECEDORES HABILITADOS

PRXGÃO Na. 006/202s
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 2O250114OOO5I2O25

Registm de Pr€ços, prazoi 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 261O2t2O25 às 09:00

Fornecedon BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES CPF/CNPJ: 38.42s.303/0001-29

Lote I
RECARGA DE AR MEDICINÁT {COMPRIMIDO). CTTJNDRO DE 1 M]

»t-

E-maill

Descriçáo CoEprador

1 . RECARGA DE AR MEDICINAI (COMPRIMIDO) . CILINDRO DE I M}

Descrlção do Fornecedor

RECARCA DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE I MT 30,00

Marca: Fort Gás Fabricantet Fort Gás

t'nitárlo Sub Total

Mr 174.00 5

Modelo: Fort Cás

QuaDt. Medida

Lote 2
RECARGA DE GIIS ox]cÉNlo MEDICINAL. CIUNDRo DE 1/2 M:

Descrlçáo Comprador

2 . RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 1/2 MJ

Descrlção do Fornecedor

RECARGA DE GÁS O}OGÉNIO MEDICINAL. CIUNDRO DE I/2 M!

MaÍca: Fort Gás Fabricante: Fort Gás

Medlda UnlLirlo SUI Totâl

25,00 M] 164.00

Modelo: Fort Gás

00,004.1

Lote 3
RECARGA DE G/iS OXGÉNIO MEDICINÂL. CILINDRO DE 1 M!

Descriçâo CoDprador

3. RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAI- CIUNDRO DE I M3

Descrlção do Fornecêdor

RECA.RGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI . CILINDRO DE 1 M3

Marf,a: Fort Gás Fabricante: Fort Gás

Medida Unltiirlo Sub Total

116.00

Modelol Fort Gás

00640,.1.

OEnt.

\Ír,10,00

Lote 4
RECARGA DE GÁs oxrcÊNro MEDTCTNAL - ctLINDRo DE 3,5M1

DescÍição CoEprador

4 . RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAI. - CILINDRO DE 3,5M3

Descrlção do Forrecedoi

RECARGA DE GÁS O)CGÊNIO MEDlCINAL. CILINDRO DE 3,5MT

Marca: Fort Cás Fabricante: Fort Gás

Sub Total

140,00: 225,00 31.500.00

Modelo: Fort Gás

Medlda Uuiárlo

Lote 5
RE0ARGA DE cÁs oxrcÊNlo MEDICINAL - CILINDRo DE 2 Ml

Descrlção Compradorl

5 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICTNAL - CIUNDRO DE 2 MT

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE GÁS O{GÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 2 M3 200,00:

TotalSuà

27.800,00

Medida Unitário

Licita :: Prefeiturâ Municipal de [tâpecuru Mirim - Unidade única

139.00
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Marca: Fort fuu Fabricante: Fort Gás Modelo: Fort Gás

CILINDRO DE 7 M]

Descrição

6 . RNCARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M3

Marca: Fort Cás Fúrtcante: Fort Gás

Untüírlo Sub Total

49,00 38.612.00

Modelo: Fort Gás

I,ot€ 6
RECARCÀ DE GÁS

Quant. Meüda

vl7BB,OO

Descrlçáo do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDTCINÁT . CIINDRO DE 7 M]

QuaDt. MêdldÂ Ur tárloDescr'lçáo do ForDecedor

\{r

Quant. Medida U tiirioDescrlção do Fortrecedor

0900,0 48,00RECARGA DE GÁS OXTGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE iO M3

Quatrt. Medida UniüártoDescriçáo do Fornecedor

l,ta 7
RECARGA DE GÁS OXICÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 7 MI

Descrição Comprador

7 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M]

R.ECARGA DE GÁS OXGÊNIO MEDICINAL - CILTNDRO DE 7 M3

Marcar Fort Gás Fúrlcatrte: Fort Gás

I,ote I
RECÂRGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL. CIUNDRO DE 1O M'

Descrição CompÍador

262,00 49,00

Su.b Total

12.838,00

Modelor Fort Gás

8 . RICAÂGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI . CILINDRO DE 10 M3

MarcÀ: Fort Gás Fabricante: Fort Gás

Iote 9
RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAI, CILINDRO DE 10 MJ

Descúção Coúprador

9 - RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINÁL - CIUNDRO DE IO M!

RECARGÂ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 MI , 300,00

Mar[a: Fort Gás Fabrlcante: Fort Gás

Modelo: Fort Gás

Sub Total

43.200.00

Sui Totãl

IÍ] 48.00

Modelor Fort Gás

14.400,00

Lote 10
VÁLWIÁ REGULÁD0RÁ PATA CILINDRO DE OXICÊNIo COM FLUXOMETRO

Descriçào CoEprador

Quatrt. Medida Unitiirio

IO . VÁIWTÂ REGUTÁDORA PARÀ CIUNDRO DE OXIGÊNIO COM FLTIXOMETRO

Descúção do ForDêcedor

vÁIWm REGUI,A-DonA PARA CIUNDRo DE oXIGÊNIO COM
FLUXOMETRO

Marca: Galzer Fúrlcante: Calzer

Total de BRUNO DE S BORGES DE GASES

Homologaçáo Parcial:0 de 10 lote(s)

Documento gerado em 20 de Março de 2025.

15,00 UNIDADE 199,00

Modelo: Galzer

Sub Totâl

2.985,00

185,295,00

Ljcita :: Prefeihlra Municipal de ltapecuru Miím - Unidade Única Página 2 de 3



JAINNE LOPES MAGALTIAES - Agente de Contratação

Hilana Lais do Lago Campelo - Equipe de Apoio

Marilia Sousa Lima Rosa Serra - Eqúpe de Apoio

.* ,-ià

,r.Ql!

52/
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ATA DE LOTES FRACASSADOS

PR-EGAO Na. 006/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NS. 2O250I14OO05I2O25

Justificativa PropostasLote Descrição

onut3

Iance
Negociaçáo

11

1

UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 2SOML

EMENSOR PARA CATETER DE OXIGÊNIO,
TUBO EM SILICONE COM DÍÂMETRO
INTERNO 6MM : 5oMETROS

Homologação Parcial: 0 de i0 lote(s).

\- Documento gerado em 20 de Março de 2025

4

2

JAINNE LOPES MAGATHÂIS - Agente de Contratação

Licita r: Pr€feitura Municipal de Itâpecuru Mtüo - Unidade Única Página I de 1
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ATA DE LOTES DESERTOS

PRXGÃO No.006/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 202501 14OOO5 12025 ':éi."qtt, i

':r

Documento gerado em Itapecuru Mirim - MA - lú{ - MA, 20 de Março de 2025.

Não há nenhum lote deserto neste processo.

Homologação Parcialr 0 de 10 lote(s)

JAINNE LOPES MAGAI-HA-ES - Agente ContrataÇào

Licita :: Prefeitura Mu cipal de ltapecuru Mirim - Unidade Única Página 1 de I
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RELÂTÓFIO V:NCEDORES

LOTE DEsCRçÃO QUANT
uiloÂDE oÉ

MEDIDA
CPFICíIPI

NOME OO

FONNECEDOR

vÂr.oi oE

REFERÊÍ{CIA

vAlon
PROPO5TO

VÂLOR valon FtitAt
TOTAL MODEIO

LÂNCE

vEr,rctooi

I 1

RECARGA DE AR

MEDICINAL
(coMPRlMroo)-

38.425.303/000r.29
BRUNO OE S EORGES

COMTRCIO D[ GA5E5
RS 6.120,40 Rs 210,00 n§ 174,00 R§ 5.220,00

toít Gás "

Fort cás

2 2

RÊCARGA DE GÁS

OXIGÉNIO MIDICINAI
aÍrNnpônÍ 1/, Mr

38.42s.303/0001-29
BRUNO DE 5 EORGES

COMERCIO OE GAsT5
8s 4.807,50 Rs 192,00 Rs r64,00 R$ 4.100,00

rort Gát
toít Gás

Sim

RECARGÀ DE GÁS

OXIGÊNIO IúEDIC NAL
.IIINDEÔDF 1M,

40 M 38 425.303/0001 29
ERUNO OE S BORGES

COMERCIO DE GASES
R§ 7.884,40 8S 197,00 Rs 116,00 Rs 4.640,00

Fort Gás

tort Gát
Sim

4 4

RECARGA DE GÁS

OXIGÊNIO MEDICINAL M1 38.425 303/0001-29
BRUNO OE 5 SORGÊS

COMERCIO DE GASES
R5 33.530,00 R9 239,00 Rs 225,00 R5 31.500,00

roÍt Gás -

Fort Gás
Sim

5

RTCARGA DT GÁS

OXIGÊNIO MEDICINAT
ar rNnRar nF , Mr

?00 M 38.425.303/0001.29
ERUNO DE S 8O8GES

COMERCIO OE GASIS
Rs 33.730,00 R9 168,00 Rs 139,00 Rs 27.800,00

toít Gá§ -

toÍtGás
Srm

L

RECARGA DE GÁ5

OXIGÊNIO MÉDICINÁT 38.425.303/0001.29
BRUNO DE S BORG€S

COMEBCIO OE GASTS
Rs 78.130,20 Rs 99,00 B5 49,00 Rs 38.612,00

foÍt Gás -

Fort 6ás
Sim

RECARGA DE GÁ5

OXIGÊNIO MEDICINÀL
aÍrNDeôDr 7Mt

262 38.425.303/0001 29
BRUNO DE 5 EOBGES

COMERCIO DE GASES
R5 25.977,30 Rs 99,00 RS 49,00 R512.838,00

Fort Gás -

Fo.t6ás
5lm

RECASGA DT GÁS

OXIGÊNIO MEOICINAL 900 38.425.303/0001-29
8RUNO OE S SONGES

COMERCIO OE GASES
Rs 92.628,00 Rs 102,00 R§ 48,00 Rs 43.200,00

Fort Gás

FortGás
Sim

RTCARGA DT GÁS

OxlGÊND MEDICINAL
aÍ tN n nri D5 í o.M,

M 38.425.103/0001,29
8RUNO DT S BORGIS

COMERCIO OE GASÊS
Rs 30.875,00 Rs 102,00 Rs 48,00 Rs 14.400,00

fortGás
Fort Gá5

5im

10 10

vÁLVULA REGUTADoRA

PARACILINORO DT

oxrcÊNro coM
UNIDADI 38.42s.303/0001.29

ERUNO DE S BORGES

COM€RCIO DE GASES
R5 3.2s0,0s R5 2 r6,00 Rs 199,00 Rs 2.98s,00

Gà1.êí

calreí

!
i§
lq
I

Í,t'{
I

'/

25

140

6 788
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ATA PREGAO

PREGAO N0. 006/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 202501 14OOO5/2025

ql6
_4)

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

As 09:00 do dia 2610212025, reuniu-se o(a) Agente de Confataçáo Oficial deste órgáo e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim
de realizar os procedimentos relativos ao presente Prcgáo, Amparo legal Lei 14.133/2021, A-rt. 28, I, cujo objeto é
(Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios
umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades da
Secretarla Municipal de Saúde de Itapecuru MiriÍVMA.).
Iniclalmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em âtendimento às disposições contidas no
edital, divulgando âs propostas recebidas e abrindo a fase de lances: Ao hnal do prazo preústo no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo ate sua fase de
homologaçào.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possilüdade de alteraçào das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: lO lO2 12025
Limite de impugnaçáo: 231O212O25
Final da Proposta/Início da sessão: 2610212025 às 09:00

Esclarecimentos e Impugnações

Nãa forom opresentados pedidos de esclorecímento ou impugnoções oo editai

Lote 1
RICÁRGA DE ÁR MEDICINÂI (COMPRIMIDO) .

---.,

CILINDRO DE 1 M:

Fomecêdor: BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE GASES PycPF 38.425.303/0001-29

Data/hora de enüo 2310212025 1641:58 : Áraliação da proposta: Classif,cado

Descriçáo Comprador

1 . RECARGA DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) . CILINDRO DE 1 M3

Descrição do Fornecedor QuaDtidade
Unidade de

Medida
UDitário

PIDposto

RECARGA DE AR MEDICINAL {COMPRIMIDO) . CILINDRO DE 1 M'

MaÍEa: Fort Gás FabricaDte: Fol1 Gás

30,00 M3i 1',7 4,00

Modelo: Folt Gás

Lote 2
RNCARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEI}ISNÂI . CIIJNDRO DE 1/2 M'

Fomecedor: BRUI;O DE S BORGES COMERCIO DE GASES CNPTCPF 38.425.303/0001-29

Data/hora de erúo 25102/2025 16:41:54

Descriçào Comprador

2 - RECARGA DE GÀS OXIGENIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1/2 M3

Â!âüação da proposta: Classif,câdo

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE I/2 M3

Unitário
Pmposto

164,0025,00 Mr:

Página I de 29

Unidade de
QEútidade Medida

Licita :: Prcfeitura Municipal de Itapecuru Mi.im - Unidade Única



Fort Gás Fabricanter Fod Gás Modelor Fort Gás

Q.t

DE GÁs oxIGÊNIo MEDICINAI . CILINDRO DE I M}

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Data/hoia de ênvio 25/02/2025 16:41:58

3 - RECARGA DE GÁs oxrGÉNIo MEDICTNAL _ CTLINDRo DE 1 M3

Marcat Fofi Gás Fúrlca-ntet Fort Gás

Araliação da proposta: Classificado.

I CIvpJ/cPF 38.425.303/0001-29

Uddade de
Medida

Unitário
Proposto

M3 116.00

Modelor Fort Gás

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI. CIUNDRO DE 1 M]

Quatrtidade

40,00

Descriçào do Fornecedor

Lote 4
RECÁRCA DE GliS OXIGÊNIO MEDICINAT. CIUNDRO DE 3,5M3

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES cNP/CPF 38.425.303/0001-29

Data,/hora de enúo 2510212025 16t41:SB

DescÍição Comprador

4 - RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3,5M3

Descriçáo do Forrrccedor

RECARGA DE CÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3,5M3

Mama: Fort Gás Fabricante: Fort Gás

: Âvaliação da proposta: Classificado

Quantldade Unidade de
Medida

140,00:

Unitário
Pr0posto

225,00

Modelo: Fort Gás

Lote 5
RECARGÁ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAT . CILINDRO DE 2 M3

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

Data/horÀ de envio 2510212025 L641:58

Descriçào Compiador

A!ãIlação da pmposta: Classificado.

i 5 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 2 M]

Descrição do Fornecedor Unidade de
Medida

UDiüirio
Proposto

DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 2 M3 200,00 Mr 139,00

Marca: Fort Gás Fabricante: Fort Cás Modelor Fort Gás

i DescÍiçáo Comprâdor

Marca: Fort Gás Fabricante: Fo.t Gás

Quantidade
UDidade de

Medida

7BB,OO

Unitáúo
Prcposto

49,00

Licita :: Prefeitura Municipâl de Itapecuru Mirim _ Unidade únicâ

Modelor Foú Gás

M':
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3

Descrição CoDprador

M3

CNPICPF 38.425.303/0001_29

Quaotidade l

Lote 6
RECÂRGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CITINDRO DE ? M,

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES CNPJ/CPF 38.425.303/0001-29

16:41: sB ÀyàliaÇâo da pmpostâ: Classifi cado.

_ 9 *-1*!1?l 
"1_. 

gxlc:.Àrro MEDICTAL::1rND,10 DE 7 M3

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M3



Lote 7
R.ECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 7 M3

Fomecedori BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Data/hora de enüo 2510212025 1614f.58

CNP/CPF 38.425.303/0001-29

Araliaçáo da proposta: Classiicado

at

Descriçâo do Fornecedor

RECARGA DE CÁS OXICÊNIO MEDICINAT - CILINDRO DE 7 M]

MaÍca: Fo.t Gás Fabricatrte: Fort Gás

U dade de
Medida

l!Ír

UDitiírio
Proposto

4S,00

Modelo: Foa. Gás

262,00

Lote I
RECÂRGÁ DE GlíS OXIGÊNIO MEI)ICINAI - CILINDRO DE 10 M3

Fomecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Datâ/hora de êDüo 2 atl2l2l25 16:41 SB

Descrlção Comprador

8 . RECÁRGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CIUNDRO DE IO M3

38.425.303/0001-29

da pmposta: Classificado.

Descriçào do Fomecedor Quantidade
Utridade de

Medlda
Unlüírio

Pmposto
RECARGÂ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M3 900,00 48,00

Marca: Fort Gás Fúricante: Fort Gás Modelot Fort Cás

Lote I
RECARGA DE GIIS OXIGÊNIO MEDICINAL . CIIJNDRO DE 10 M3

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE CASES

Data/hora de envio 25102t2025 16:41:58

Descrlção Comprador

cNPycPF 38.425.303/000 1,29

Ai-aliaçâo da propostâ: Classifi cado.

9 . RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 10 M3

Descrlção do Fortrecedor

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1

Unidade de
Medida

Uniário
Pmposto

48.00Mr

MaÍca: Fort Cás Fabricanter Fort Gás Modelo: Fort Gás

Lote 10
V-ÁLVUIÂ n.EGUIÁDoRÁ PÂ.RÂ CILINDRo DE o)üGÊNIo coM FLTxoMETRo

Fomecedorr BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Data/tora de envio 25/02/2025 16:41:58

CNPJ/CPF 38.425.303/0001-29

Avaliação da pÍoposta: Classifi cado.

Descrição CoEprador

10 . VÁLWLA REGUTÂDORÁ PAXA CILTNDRO DE O)(IGÊNIO COM FLUXOMETRO

Descrlçáo do Fornecedor

VÁLvUlÂ REGUTÂDoRÂ PARÂ CIUNDRo DE oxIGÊNIo coM
FLTIXOMETRO

Marca: Ga.lzer Fahricante: Galzer

15,00

UEidade de
Mêdida

Utritário
Proposto

UNIDADE 199,00

Licita :: Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - Unidade única

Modelo: Calzer
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Lotê 11 (Lot€ Fracassado)
UMIDIFICADOR PÁNA OXIGÊNIO 25OMI,

Descriçáo Comprador

' . RTCARCA DE CqS OXIGF\IO VEDICINAL. CILINDRO DE " MT

Quatrtidade

Mr

Quantidade

300.00

Quôntldade



ValoÍ do l-anceEtapa

209.00

199,00

198,00

PARMÁCASES COMERCIO DE CASES E
SERVTCOS LTDA
32.754.143/0001€5

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

Lote 1

Lote 1

tote 1

-Alerta

A.berta

Aleúa R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.7641000145

197,00

195,00

194,00

192.00

Lote 1

Lote I

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Abeúa

A.berta

Aberta

A-berta

A.beúa

Aberta

USÀ COMERCIO LIDA
7.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764t000145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
30.425.303t0001-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

191,00

189,00

188,00

18s,00

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCTO LTDA
27 .517 .',l 64tOO0l45

Aierta

A.berta

184,00

180,00

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303 )001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

A.berta

Abêrta

179,00

175,00

1'7 4,00

170,00

170,00

t74,OO

189,00

Lote 7

Aberta

A.berta

Aberta

Aberta

Negocioçõo

Negocioçõo

A-berta

I3 .42 I -29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .51.7 .764t000145

BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

R SOUSA COMERCTO LTDA
27.51?.764Ur01-O5

ARUNO DE S BONGES COMERCIO DE
GASfS
38.425.303/OtN r-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES

189.50

188,00

(Lote Fracassado)
PARA CATETER DE

Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303Â001-29

R SOUSÁ COMERCIO LTDA
27 .51',7 .764l000t-05

EM SILICONE COM DúMETRO TNTERNO 6MM : SOMETROS

2610212025 09120137

2610212025 09:2055

2610212025 09:21:11

2610212025 O9:22:OB

2610212025 09:22:14

2610212025 09:23:12

2610212025 O9:23:47

2610212025 O9:2452

2610212025 09:26:t9

2610212025 O9:27 :l I

2610212025 O9:27 :38

2610212025 09:285'7

261021202s Ds:3o48

2610212025 O9:3126

2610212025 09:3210

2610212025 O9:33:13

26/02/2025 09:34:33

26/02/2025 10:00:26

O7/O3/2025 15tO5:23

2610212025 09:1a:25

V

Data./Hora

Lote I

Lote 1

Lote 1

Lote I

Lote 1

tote 1

Lote I

lote 1

1

Lote 7

Lote 2

Lote 2

Lote 2 A-berta

2610212025 092040

2610212025 09:2102

Licitâ :: Prefeitura MuDicipal de ltâpecuru Midm - Uddade ÚDica Página 4 de 29

Fornecedor



Lote 2 Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303i0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/000r-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

00187 2610212025 09:21

09:21:32 :186,00 26t02t2

185.00 26t02t2

Lole 2

Lote 2

Lote 2

Aberta

,.q't3
0e,2à{d

í
Abeúa

Aberta 184.00

Lote 2 A-berta A G DA CRUZ LTDA
69.386.324l0001-06 182,00

26t02t2025 0922:2s

26t02t2025 09122:36

Lole 2 Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

181 00 2610212025 09:23:24

Lote 2 A-berta R SOUSÁ COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05 180,00

179,00

178.00

00

26t02t2025 09:23:45

26t02t2025 09.24.37

26t02t202s 09.25123

2610212025 O9:26:19

2610212025 09:27 :18

Lote 2

Lrie 2

Lote 2

Lote 2

A.berta

.Aberta

-j-

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

-_i
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/000r-29

Aberta À G DA CRUZ LTDA
:69.386.32410001-06 117

-Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

176,00

Lole 2 .A-bertâ

Lote 2

Lote 2 Aberta

Lote 2 A-berta

BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-2S

A C DA CRUZ LTDA
69.386.324/000r-06

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001 29

2610212025 09:27 :37

26t0212025 09:29.03

2610212025 09:30:15

26102t202s 09:31:29

174

174,00rLaAN

112,00

00171

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001{6

Lote 2

- tnte 2

Lote 2

L0Le 2

Lote 2

Lote 2

Aberta R SOUSA COMERCÍO LTDA
27 .517 .7 64t0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCTO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

170,00, 261021202509:3218

Aberta 169.00 26/02/2025 09:33:18

165. 2610212025 09:34:26Aberta 00

l-

i'taAbe
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DÊ
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

NegocioçAo R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517 .764/Um1-O5

BÀUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÂSES
38.425.303/OM1-29

164.00 2610212025 09:3s37

158.00 26t02t202509:35:48A-berta

157,O0 26/02/2O25 1O:02:40

O6/03/2O25 14:53:O2

2610212025 O9:20:51

Lote 2 NegocidÇão 64,OO1

DO96,Lote 3 Aberta A G DA CRUZ ITDA
69.386.324/000r-06

Lote 3 Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

. GÀSES
:38.425.303/000r-29

: R sousA coMERcto LTDA
' 2't.5tt .7 64tooor-os

195,00. 26t02t202509:21:11

AbertaLote 3 2610212025 09:21:19

Licitâ :: Prefeihrra Municipal de Itâpecum Mirim - Unidade Úúca

194,00 l
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Alerta

+

Inte 3

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/000r-29

193,00 26102t2025 09t22t25

2610212025 09:22:33R SOUSA COMERCIO LTDA
27.5r?.764/0001-05

190,00

Lote

Lote

Aberta

Áberta3Lote

3

3 .Aberta

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/ú001-29

2610212025 O9:2348

2610212025 092412

2610212025 09:2443

26t02t2025 09:26:t2

2610212025 092629

183 .00 2610212025 09:26:49

182,00 2610212025 09:27 :28

261O2t2025 0928:14

2610212025 09:29:12

2610212025 09:30:29

175,00 2610212023 09:31:33

18r,OO 
i

--+
188,00 

I-1
187,00 i

Lote 3

Lotê 3

I,ote 3

Lote 3

Aberta

Aberta

Aberta

Aiertâ

185.00

184.00

180.00rtaAbe

00179,

06,07

R SOUSÂ COMERCIO LTDA
27.517.76,U000145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.303/0001-29

I.f-

----

A G DA CRUZ LTDA
69.386-324,/0001{6

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.303/0001-29

Lote 3

3Lote

Il-T

Aierta

.Aberta3Lote

A-berta

-Ààerta3Lote

rtâAbe

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
CÀSES
38.42s.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324,i0001{6

Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.303/0001-29

3Lole

3Lote

3Lote

R SOUSA COMERCTO LTDA
21 .s',Ú.164t000145

170,00 2610212025 09:32:30

Alerta

Aberta

BRUNO DÊ S BORGES COMERCIO DE
GÂSES
38.425.303/0001-2S

R SOUSÂ COMERCIO LTDA
27.517.764t000145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29

00169

5.00

261o212023 O9:33:20

2610212025 09:3441

2610212025 09:3546

Lote 3 6

f
3Lote

3lnte

Aberta

R SOUSA COMERCIO LTDÂ
2l .5t7 .764N0014í

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DÉ,

GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27.517.764t000145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303ru00r-29

Aberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .51',t .?64t0001-05

Lote

Lote

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .5t7 .'-7 64!0001-05

0064,

158,00 2610212025 O9:35:55

155,00 2610212025 09:3'7:05

-
3Lote Aberta 154.00 2610212025 09:37 :12

2610212023 O93819

150,00 26/02/2025 09:38:38

149.00 I 26/022025 09:39:16

2610212025 09:4o:1o

3Lote 00153,Âberta

3

3

3

Lote

Aiertã

Âtrerta
]_

Licitâ :: Prefeitura Mutricipal de Itapecuru Miúm - Unidade Unica

145,00
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LoLe 3 : Abena
, BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

GASES
38.425.303/0001-29 I144,O0

138,00

137,00

2610212025 09:4106

I
.*"* R SOUSA COMERCIO LTDA

27.517.764/0001{5

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES

'38.425.303i0001-29

R SOUSÁ COMERCIO LTDÀ
27 .5L7.764tO001-03

Lote 3

Lote 3

I-ote 3

Lote 3

Lote 3

142,00 261021202í-09411

ü t"l i

rtaAbe 141,00 26t02t2025 09t42.c;,

2610212025 0943:13

26t02t202s 0943:39

26t02t2025 09A4:22

2610212025 09:45t19

Âberta

A-berta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

Áberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05 135.00

Lote 3 Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

. GASES
,38.425.303/0001-29

134,00

Lote 3

Lote 3

Lote 3

Lote 3

-Âberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
, CASES
:38.425.303/0001-29

2610212025 09A5:47

131,00 261021202509:47:26

129.00 26t02t202509:48t48

26tO2t2023 09A8:57

126,00 26t02t2023 09:49.42

132.00

Abêrta

Aleúa

rLaAàe

Âberta

r-

Lote 3

: R SOUSA COMERCTO LTDA
27.517.?64/0001-05

] BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
IGASES

38.425.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDÀ
27.517.764/0001-05

128,00

Lote 3

Lote 3

Lote 3

Lote 3

\-' Lote 3

Lote 3

Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001,29

Aberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.164rc00145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDÀ
27.517.764/0001{5

3,00

122,00

26t02t202s 09:30t37

2610212025 095107

121,00 26/02202509:51:33

120.00 26t02t202s 09.52t38

119,00: 26t02202509:53:12

----..----..-

Aberta

rtaAbe

AbeIta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

Á-berta R SOUSA COMÊRCIO LTDÂ
27.5r7.764/000r-05

Lote 3

Lote 3

Lote 3

rtaAle
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27.5Í1 .764t100t-05

BÀUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425303noot-29

2610212025 09:54:26

117,00 26102n02s 09:55:26 .

261O2t2025 09t56:21

26/02/2025 7O:02:16

26t02t2025 09,21 t3a

26t02t202s 09:2142

00B

Aberta

Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

61 00

6,00Lote 3

Lote 4

Neqocidçõo 11

23Alerla
BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

7

Lote 4 ' A.berta ' n souse courRclo Lme
27 .5t7 .764t000145
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BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

GASES
38.425.303/0001-29

4 234,00rtaAbe

231,00

00150

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.7Mlo001{5

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

GASES
38.42s.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324J0001{6

2610212025 09.22:33

232,00 2610212025 O922:40

2610212025 0924:11

230, 2610212025 O9:2458

A-berta

Aberta

Aberta

Aberta

r-
4Lote

4

4

4Lote

00

00lote

l.ote A-berta

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDA
6S.386.324/0001-06

26t0212025 09:25:32

Aierta
BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE

GASES
38.42s.303/0001-29

228,00 2610212025 09:27 :05

227

226,00

00 26t0212025 09:2't:34

2610212025 09:2830

225,00 2610212023 09:29:t9

225,00 26/02/202s 1O:02:19

167,00 2610212025 O92140

166,00 2610212025 0921:50

165,00 26t0212025 09,22:00

162,00 2610212025 O9:22:06

2610212025 09:224r

159.00 2610212025 O9:2340

158,00 2610212025 0924:28

157,00 2610212025 09:2528

156,00 2610212025 09:23:40

2610212025 09:27 :24

26t0212025 09127 :47

261021202s 09:28:59

2610212025 09:29:27

Lote 4 ertaAir
A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

ILote

4Lote

Lote 5

5

Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
6ÁSES
3A.425 .303tüN1-29

Negocioçôo

A-berta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE

GÀSES
38.425.303/0001'29

Irte 5 Aberta
R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE
CASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764l0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

A G DÀ CRUZ LTDA
6S.386.324/0001-06

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÂSES
38.42s.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDA
69.386.3240001-06

lrte

I.ote

Aberta

A-berta

Aberta

rtaAbe

5

Lote 5

Aberta

Aberta

Aberta

00161,

Aberta:]Lote

Lote 5

Lote 5

5

l

Lote

: Inte

5Lote Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.30310001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

149.00

Lote 5

Lote 5

AIêrta 00145

144,00Aberta

Lote5 Aberta 2610212025 09,29:46
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Lote 5 Aberta

BRUNO DE S BORCES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324l0001-06

. A G DA CRUZ LTDA
.69.386.324/0001-06

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/000r 29

143,00 26t02t2025 09

26t02/2025Loae 5 A-berta 00I

140,00

10:01Íi I0

' Iote 5

Lote 5

Lote 5

erta 2610

Abertâ

Negociaçõo

139,00

u2425

2610212023 09:31:41

26/02/2025 1O:02:24

ARUNO DE S BORGES COMERCIO DE
6ÁSES
38 -425 .303/0001-29

39,OO1

009BLote 6

Lote 6

Aierta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES

'38.425.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDÁ
69.386.324/0001-06

2610212025 09:31:52

97,00 26102n02509t32fi4A-berta

AbertaLote 6

Lote 6

Lote 6

Lote 6

R SOUSA COMERCIO LTDA
' 27 .51'7.164t000t-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.103/0001,29

95,00 26t02t2025 0932138 :

26102/2025 09:32:55.!úerta

Aberta

Aberta

A-berta

---t--

. R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517.764t0001-05

I

94.00

90.00

80,00

79.00

68.00

ri6,00

60.00

59.00

Lote 6

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
: GASES

38.42s.303/0001-29

A G DA CRUZ LTDÁ
69.386.324/0001-06

26102/2025 09:33118

89,00 26t02t202509:33:54

88.00 2610212025 0934:40

Lote 6 A.berta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517 .764/0001-05

A G DA CRUZ LTDÂ
69.386.324/0001-06

I

+
84,00

2610212025 0934,46

2610212025 09:35:16

26102t2025 09135t36

85.00

Lote 6

Lote 6

Lote 6

Aberta

Aberta

A.berta

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764l0001-0s

BRUNO DE S BORCFS COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

Lote 6 Alerta R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27 .517 .'-1 64t0001-05

BRTJNO DE S BORCFS COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.511.764t0001-Os

BRLNO DE S BORCFS COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001,29

R SOUSA COMERCTO LTDA
27 .517.764t0001-05

2610212025 093613

75,00 26102t2025 093646

26t02t2025 0937:29

26t02t2025 09:3748

26t02/2025 09:3923

2610212O25 09:39:32

26t02t202s 09:4008

26t02t2025 0940:rB

26t0212025 09t4120 :

58,00 26102n0250941:s2

Lote 6

Lote 6

L.,re 6

I-ote 6

Lote 6

Lote 6

A-be.ta

rtaAbe R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

'73

70.00

67

A-berta
BR1JNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÂSES
38.42s.303/000r-29

Alertã 00

Alertà

Aberta

+.Aberta

Lote 6
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÂSES
38.425.303/0001-29 L

Lote 6 -ÀIerta A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06
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AbertaÉ
I

çl

BRTINO DE S BORCES COMERCIO DE

GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.76,U0001-05

57,00 2610212025 094243Lote 6

6 Alerta 55,00. 26/02/2025 09:43:05

2610212025 0943:34

53.

2,00

r,l0 261021202s 094332

2610212025 0943:59

Lote

Lote

54,00rta

Aberta

Abe6

6

A G DA CRTJZ LTDA
6S.386.324/0001-06

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
CÀSES
38.425.303/0001,29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517 .764t000145

A G DA CRUZ LTDÂ
69.386.324/0001-06

Lote 6 Aberta
-=1-

50.006Lote rtaAbe 2610212025 09:44,28

49,00 2610212025 09:45:306Lote Aberta

Aberta

Aberta

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-2S

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.s17.764/0001-05

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/000146

46,00 2610212025 O9:47 :t0

45,00 2610212025 09:47127

40,00 26102t2025 09:49:08

39,00 261021202s 09:50:59

38,00 2610212025 095248

38,00 | 26/02/2025 1O:02:34

39,OO 27/02/2025 O9:iO:J2

49,0O 28/02/2O25 12:10:45

98.00 2610212025 09:3136

95,00 2610212025 09:3246

94,00 2610212025 09:33:02

90,00 2610212025 093320

6

6

Lote 6

6Lote

Lote

t,ote

:

Lote

Lote 7

i Lote 7

Lote 7

rtaAbe

6 A-berta

L
R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

Negocioção
R SOUSA COMÊRCIO LTDA
27.517.764/000145

. Lote 6 A G DA CRUZ LTDA
69 .386 .324/0001-06

Lote 6 Negocioçõo
ARUNO DE S BORGtrS COMERCTO DE
GÁSES
3A.425 303MN1-29

rtaAbe

A.berta

Negociação

Aberta

Aberta

rlaAbe

7LoLe
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27.517.764t000145AbertÀ

BRIiNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSÂ COMERCÍO LTDA
27 .517 .7 6410001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29

R SOUSA COMERCTO LTDA
27.517.764/0001-05

Lote

l.ote

A-berta

Aberta

A G DA CRUZ LTDA
69.386.32,U0001{6

Lote 7 89,00

85,00

00BB

84,00

,00BO

2610212025 O9:3359

26tO2t2025 09:34:56

26102/2025 09:34:58

2610212025 09:35:49

261021202s 09:36:03

l--

1Lote Alerta

1

,7

------J
A G DA CRUZ LTDÂ
69.186.324/0001{6

Lote 7 Aberta
R SOUSA COMERCTO LTDA
27.517.76410001{s

Lote 7

Lote 7

Alerta

araAbe

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.303/O001-29

79,00 I 2610212025 O9:36:18

26/02/2025 09:36:51R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.76,U0001'05
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Lole 7 Aberta
, BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
:GASES
:38.425.303/0001-29

00'73 26t02t2025 09:37 3

Lote'7

Lote 7

Lote 7

Loie 7

Lote 7

Alerta : R SOUSA COMERCÍO LTDA
27 .51'7 .76410001-05

] BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES

,38.425.303/0001-29

0070 26102t2025 Ogj3 7t57 .

.. q4
9:28êtdAberta 69,00 2610212025 0

67.00 26/02/2025 0S:39,36

26102t2025 09:4002

Aberta

Aberta

Aberta

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517 .7 tr4/0001-05

] BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES

,38.425.303/0001-29

] R SOUSA COMERC
I 27.517.764/000r45

IO LTDA ;,,;1-

66.00

59.00

0057

Lote 7 Aberta
: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
. GÀSES
:38.425.303/ooo1-zg

26t02t2025 09:40125

26t02t2025 09:41:24

58,00 : 26102t2025 09:42:07

26t02t2025 09:42:48

55.00 26t021202509Á3:02

Lote j A.berta
, A G DA CRUZ LTDA
,69.386.324/0001-06

Lole 7

Lote 7

Lote 7

.Aierta

Aberta

Aberta

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSÂ COMERCIO LTDA
27.517.764/0001,05

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001{6 54,00 26t02t202s09:4344

53 00 26t02t202s 0943:57Lote 7 Aberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÀSES
38.425.303/0001-29

LotE 1

Lote 7

tote 7

Lote 7

Lote 7

Aie.ta

.Aberta

Alerta

Aberta

Aberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/000r{5 52.00 26t02t2025 09A4:03

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06 261021202s 09:45:ll

49 00 26t02n025 0945:36

26t02t2025 09:47132

26t02t2025 09147.44

s0,00

46.00

45,00

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
. GASES

34.425,303/0001-29

J R SOUSA COMERCIO LTDA
' 27.517 .164t0001-O5

: Â G DA CRUZ LTDA
,69.386.324/0001-06

:RSOU
27.517

Lote 7

Lole 7

Lote 7

Lote ?

Lote 7

Lote 7

Aberta

Alerta

Aberta
, Â G DA CRUZ LmA

69.386.324./0001-06

R SOUSA COMERCIO LTDÀ
27 .51? .764t000145

Negociação R SOUSA COMERCIO LTDA
:27.5r7.764/000I-O5

Negocioçào A G DA CRUZ LTDA
69 .386 ,324/OOO1-06

26t02t2025 09:4934

39,00 , 26/02/2025 09:51:10

26/02l2025 09:53:03

26/02/2025 7O:O2:39

27/O2/2025 O9:30:59

28/02/2025 12:1O:59

101,00 26t02t20250926:02

98,00 26t02t202s09:32f2

SA COMERCIO LTDA
764/0001-05 40.00

003B

38,00

39,OO

Negocioção
BRÍJNO DE S BORGES COMERCIO DE
G4SES
38.125.303|OOO1-29

0019

Lotê I Aberta
PARMAGASES COMERCIO DE GASES E
SERVICOS LTDA
32.754.143/0001-8s

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

-_----_-_+_

Lote 8 Aberta

Licitâ :: Prefeitura Muúcipal de Itâpecuru Mirim , UDidade única Página 11 de 29

1)
I



R SOUSA COMERCIO LTDA
27.s17.764i0001-0sB .Aberta

A.berta

BRUNO DE S BORGES COMERCIO Dt
GASES
38.425.303/0001-29

2610212025 09:32:53

2610212025 O9:33:07

90,00 26/02/202509:33:13

89 00 26/02/2025 09:33:39

88.00 26102/202509:33:56

26102t2025 09.34:24

26/02/2025 09:35:00

26/02/2025 09:36:07

26t02t2025 0936:2't

75,00; 26t02t2025 os:36:53 1

75,00 26/02/2025 7O:O2:41

O7/O3/2025 15:15:O2

98,00 2610212025 09:32,09

95.00 212025 i9:32:49

2610212023 O9:33l I

90,00 2610212025 09:33:24

95.00

94.00

.J

(/. BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.3t?.764tOO0145

A G DA CRUZ LTDA
6S.386.324/0001-06

I AbeÍta

Abeúa

Aberta

: Lote B

Irte 8
R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.76q000145

BRUNO DE S BORCFS COMERCIO DE

GASES
38.42s.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDÀ
27.517.764/0001-05

A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

t-
Lote I

Lote I

Aberta

Aberta

Aberta

87,00

85,00

84,00

83.00

Lote 8

Lote I Alerta

Lote I AbeÍta
R SOUSA COMERCIO LTDA
21.5L7.164t0001.o5

Negocioção R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517 .761t0001-05

BRUNO DE S AOÀGES COMERCIO DE
6ÁSXS
38.42s .303/UNr -29

t-

B

Lote I

ILote

Lote I

ILote

ILote

ILote

Lote Negocloção

erta

48,00

AlerLa

A.berta

84.00Alerta

Aberta9bte

BRUNO DÊ S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

I-|-
,
I

I nberta
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/000r-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

94.00

Aberta
R SOUSA COMERCIO LTDA
27.sr7.764m001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303,/0001-29

89,00 i 2610212025 o9:34:32
i'\

8s.00 26/02/2025 09:35:03

2610212025 09:36:33

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29+

-t

--.-----------.|-

i-
:hteg
:

R SOUSÂ COMERCIO LTDA
27.517.764/0001.05

Lote

Lote

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

,0075Aberta

t-
70.00AbertaI

I -Alerta

2610212025 O93656

73.00 26t0212025 09138:32

261021202s 09:38:48

69,00 2610212025 09:3933

65,00 I 2610212025 O9:39:43

i
2610212025 09:3956

R SOUSÁ COMERCIO LTDA
27.517.76,U0001-05

Lote I Abertâ
BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s-303/0001-29

Lote

Lote

Licita

I

I

Alerta

64,00Áàerta

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .s11 .764n00l.0s

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.42s.303/0001-29
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Lôtê I

Lote 9

Lote I

Lote I

Lotê I

lÍ)te 9

Lote 9

Lote 9

Lote I

LoLe I

Lote I

Lote I

Lote 10

Lote l0

Lote 10

Aberta

Aberta

A.berta

Abeata

Aberta

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
3B.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517 .764t000t45

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001,2A

R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27 .517.764t0001-O5

R SOUSA COMERCIO LTDA
2'7.51',1.764t0001-0s

60,00 26|OU2A25 0940:2
i_

se,oo' z6rc2no2soíát,zs
Êurx

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E
SERI/ICOS LMA
32-754.143/axm1-85

Negocioção A G DA CRUZ LTDA
69.386.324/0001-06

26t02t2025 0g s4§5,

54,00

:

53,00, 26t02/2025 09:44:09

49,00 i 2610212025 09:45:18

48,00: 26lo2p02so9t45:4s

45,00 261021202509:47:39

26t02t2023 0949tt5

26/02/2025 1O:02:44

102.92 28/02/2025 12:ll:07

28/O2/2O25 15:07:29

28/02/2O25 15:20:44

214.00 261021202509:32:18

210.00 26/02/202509:33:09

209.00 26102t202509:34:40

200,00 26t02t202s09:3í10

199,00 26t021202509:36:40

190.00. 26t02t2025 09.37 i3

19O,OO 26/02/2025 7O:02:47

199,00 O6/03/2025 14:47:10

19.00 . 26llll2o2s 0935.24

0055,

Alertn

Aberta

Aberta

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASF.S
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517.764t0001-O5

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.51?.764|OOO1-Os

Aberta

Negociação

40,00

40,00

Negociaçõo

Negociação

102,92

48,00

A-berta

Aberta

BRUNO DE S BOÀGES COMERCIO DE
G4SES
38.425.303/tNO1-29

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.125.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
z7.517.7641000145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
2',7 .517.764tO001-O5

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
: GASES
:38.425.303/0001-29

R SOUSÀ COMERCIO LTDA
27.517.764/0001-05

Aberta

Lole 10 Aberta

Aberta

Aberta

Lote l0

Lote 10

Lote 10

Lote 10

Lote 1l

Lote 1 I

Negociação

Negoeiação R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .517 .764/0U)t -05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GÁS-ES
3A,425,303/OM1-25

Aberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764t0001-05

A.beIta
BRLNO DE S BORCES COMERCTO DE
GÁSES
38.425.303/0001,29

2610212025 09:39:o3
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Lole 11 Aberta R SOUSA COMERCIO LTDA
27.s17.764t0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
, GASES
,38.425.303/0001-29

16.00 26102120250939:54

15,00, 26t02t202s09.41:5tLote 11 Aberta

Lote I

- 

\:
:

2610212025 O9:M,03 :



Aberta

A-berta

R SOUSA COMERCIO LTDA
27 .5t7 .7641000145

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCTO LTDA
27.517.764/0001-05

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE
GASES
38.425.303/0001-29

R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.764/0001{5

R SOUSA COMERCIO LTDÁ.
27 .517 .7 64/O(m1-O5

BRUNO DE S AORGES COMERCIO DE
GÁSES
3A.425 ,303rxm1-29

I
14,00 l

l
26t02t2025 09:43:22

261021202s 09:44:t6

26t02t?02s 09:44:29

2610212025 O9:46:51

10,00 26/02/2025 10t02:52

27/02/2025 O9:31:21

28/02/2025 12:11:13

O6/03/2025 12:O6:4J

11:'

1l

lrte 11

Aberta

00

00

13

12,

,oo

,1 3

11

2 1

I

Aberta

Abertalrte 1l

Lote 11

000

Negociação

Lote

Lote

11 Negocíoçào

Lote

11

21Lote

11 Negocioçõo

NegocioçAo A G DA CRUZ LTDA
69 3A6 324tO(N1-06

PARMAGASES COMERCIO DE CASES E
SERWCOS LMA
i2.7 54.143/Oan145

70,00

4

49

Negocidção
R SOUSA COMERCIO LTDA
27.517.76UUn145

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E
SERVÍCOS LTDA
32.754.14 0am1-85

,90

',oo

26/02/2025 10:02:51

O7/03/2025 15:05:48

Data.fHora

2610212025 09:00:42

26/02/2025 09:01:45

610212025 09:0212

L

Negocíoçôo

Mensagem

A sessão pública foi iniciada.

Bom dia" Srs.! Eü breve iniciarcmos a fase de lances.

Chat

ApeUdo

Sistema

Agente de
Contratação

Sistema

1
I

2As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

Agente de
Conhatação

As propostas foram classificadas e em brtve será iniciada a disputa 261021202s 09:o2:13

Sistema

Sistema

i Sistema

: Sistema

: Sistema

I sistema

Iniciada a fase de laoces ro lote 01 . senhores fomecedores deem seus lances!

Iniciada a fase de lances no lote 02 . seúorcs fomecedores deem seus lances!

Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lancesl

Iniciada a fase de laaces no lote 04 . Seúores fornecedores deeE seus laaces!

Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lônces!

ÍÍriciada a fase de lances no lote 06 . Senhores fomecedores deem seus lances!

26t02t202s 09:12:39

2810212025 O9:L2:41

2610212025 09:1242

2610212025 091243

2610212025 O9:12:44

2610212025 O9:23:33

Sistema hiciada a fase de lances ÍIo Iote 07 . Seúorcs fornecedores deem seus latrcesl

lniciada a fase de lances no lote 08 . Senhores fomecedores deem seus laItces!

Iniciada a fase de lances no lote 09 . Senhores fomecedores deem seus laíces!

Iniciada a fase de laDces no lote 10 . Senhores fornecedorcs deem seus lances!

Srs., teDham cuidado com valores inerequíveis, a inexecuÉo do objeto licitado
eNejará nas sanções cabíveis.

2610212025 O9:2334

i Sistema

lSistema

2610212025 092335

261021202s 09:2337

261O212025 09:23:38

2610212025 09:35:13

26t02t2025 09:35:15

26/02/202s 09:38:15

Sistema

i sistemat- -.--
I sistena

-r-
Iniciada a fase de lances no lote 11 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Iniciada a fase de lances no lote 12 . Senhores fornecedores deem seus lances!

: Agente de
; Contratação

: Fornecedor 4 Sr. estejá é o melhor preço.

Srs., tendo em ústa a fase de Âegociação, há possibilidade de baixarmos mais os
valores?

: Ágente de
. Contrataçâo

26/02/2025 l0:00:56

2610212025 1O:03:13
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Fornecedor 2

Fomecedor 4

Agente de
Contratação

, Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Slstema

Agente de
Coltrataçáo

Agente de
Contrataçâo

Agente de
Cotrtrataçâo

Senhor Pregoeiro esses sâo minha melhor oferta

De igual forma. Esses são nossos melhores valores. 26tl2t2o251o:03

26t0212025 10!319

l6/021202c 10:08

26tO2t2025 10:0823

2610212025 10:08.27

2610212025 1008:31

26t02t2025 10.08:34

26t02t2025 r0108:40

26t02t2025 1008:52

2610212025 10:08:36

26t0212025 t008:59

26102t2025 r0o9:04

261}2t202s t0:09:23

26t02t2025 t0:1932

26t02t2025 t0:20:07

26t02t2023 tü45.41

26t02t2025 t0:47:47

26t02t2025 1047 ár

2610212025 10:47:54

26t02t202s 10:47:58

26t02t2025 t0:48t04

26t02t2025 1ü48:09

26t02t2025 t0:48t6

26t02t2025 10:48:19

Realizadôs tentativas de Degociaçâo, â qual não hvemos sucesso, declâramos
inôlizada esà fase.

,/r
26t02t2025 1í-d8

O fornecedor 04 teve seu lal}ce hnal aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor uniário do melhor lance.

,l
2610212025 1 0.04.r4, ---

:,

,
05

,.9
O fornecedor 04 teve seu lance final aceito pam o tote 02 . A proposta foi atualizada
automahcamente com o valor unitário do melhor latrce.

O fornecedor 02 teve seu laDce ioal aceito pam o lote 03 . A propostâ foi atualizada
automa[camente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 02 teve seu lalce final aceito para o tote 04 . A proposta foi atualizada
auiomaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 02 teve seu lance ânal aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automatÍcamente com o valor unitário do melhor lallce.

O fornecedor 04 teve seu larlce 6nal aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
automahcamente com o valor unitáío do melhor lance.

O fornecedor 04 teve seu lance final aceito para o lote 07
automaücamente com o valor unitário do melhor lance.

A proposta foi atualizada

O fornecedor 04 teve seu laoce Íinal aceito para o lote OA . A pmposta foi atuôIizada
automahcamente com o valor udtário do melhor lance.

O foÍÍrecedor 04 teve seo lance final aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 04 teve seu lance frnal aceito para o lote 10 . A proposta foi atualizada
automahcametrte com o valor u\itáúo do melhor lalce.

O fornecedor 04 teve seu lance final aceito pam o lote 11 . Àproposta foi atualizada ;

automaticame[te com o valor udtário do melhor lalce.

O fornecedor 04 teve seu larce frnal aceito para o lote 12 . A proposta foi atualizâda
automaticamente com o valor unitário do melhor laace.

Fornecedor 4, foi lüerado pam Íncluir documeltos compleme[tares no processo
Clique no botáo de Documentos compleDentares rlas ações desta sala.

Fomecedor 4, a opção de enúar documelltos complementares foi finalizada

Srs., seú êberto o prazo para envio de pmposta rcadequada. O envio da ploposta
readequada deverá ser feito no prazo de 02 (duas) homs para as empresás c;jas
propostas tiveram melhor latrce, sob pena de desclassificação. PARA OS ITENS COM
DESCONm SUPERIORÁ 30%, coDforme preústo no instrumeDto convocakirio,
deverá ser enúada, em sede de diligência, a composição de custos comprovando os
valores aprcsentados. A composição deverá ser acompalhada de notas'fiscais de
entrada que comprovam o valor de oportunidadê e a garantia do cumprimento
contratual. O não enúo desses documenios ensejarâo oa desclassúcaçào da
Participatrte.

ForDecedor 2, foi liberado para incluir docuEentos complementares no processo
Clique no botão de Documentos compleDenta.res nas ações desta sala.

Aqeote de
Contrataçâo

Fornecedor 2, foi liberado para úclui.r docuDeltos coEplemetrtares Do processo
Clique no botão de DocnmeDtos complelnentares nas açôes desta sala.

Agente de
Contratação

Agente de
Contrataçào

Agente de
Contrataçâo

Agente de
Contrataçào

Agente de
Contratação

Agente de
Contrataçào

Agente de
Contrataçâo

Fornecedor 4, foi libemdo para úcluir documenios complementares no pmcesso
Clique no botão de Documentos complementâres nas ações desta sala.

ForDecedor 4, foi liberado para incluir documentos complementares tro pmcesso
Clique no botão de DocumeDtos complementares nas ações destâ sala.

Fornecedor 2, foi liberado para irrcluir docuDentos complementares no processo
Clique m botão de Documentos complemeltares nas ações desta sala.

Fornecedor 4, foi liberado para hcluir docuDentos coDpleme[tares no processo
Clique no botão de DocumeÀtos complementares nas açôes desta sala.

Fornecedor 4, foi liberado pard incluir documeDtos compleEeÂtares no processo
Clique no botão de Documêntos complementares nas ações desta sala.

Fomecedor 4, foi liberado para ürcluir docu[entos complemeÂtares oo processo
Clique no botáo de Docume[tos coDpleme[tarcs nas açôes desta sala.
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Fornecedor 4, foi liberado para úcluir docume tos complemeotares no processo

Clique no botão de Documentos complemeütares nas açôes desta sala.
2610212025 1048:22

pr0cesso.
2610212025 1O:48:26

processo
2610212025 10:4833

Àgente de Fomecedor 4, foi liberado pam incluir documeÍrtos complem-etrtares.no processo 
26/02/2025 10:48:36

Cóntratação Clique no botão de Documentos complementares nas ações desta sa.la.

, Agente de
ContrataÇão

Fornecedor 4, a opção de enúar documentos complemeDtares foi finaüzada ' 26102120251258:58
,

t
Agente de
Contrataçào

Fomecedor 4, a opção de enüar documentos complementares foi finalizada. 2610212025 12:59:Ot

Agente de
Contratação

Fornecedor 2, a opção de enviar documentos complementares foi flnalizada.

Agente de
: Contrataçâo

Fornecedor 2, a opÉo de enviar documelto§ complementares foi finalizada.

Agente de
Contratação

61021202s 125904

2

2

61021202512:590'7

6t02t2025 121s9:10

Agente de
ContrataçãoI

i

Fornecedor 4, a opção de enüar documentos coEplemetrtares foi inalizada. i 26N212025l2:59:13
Il _-, 

-_.
, Agente de

Contratação
Fomecedor 4, a opção de enúar documentos complementares foi finalizada. 2610212025 12:59:17

Agente de
Contrataçâo

Fornecedor 4, a opçào de enviar documentos complementares foi flnalizada.

: Agente de
: Contratação

Fomecedor 4, a opção de eDvia.r docutreltos compleroetrtares foi flüalizada.

Agente de
Fornecedor 4, a opção de enüar documentos complementares foi finalizada

taçào

26102t2025 12:s9:21

261021202:t 12:5924

Agente de
Contrataçãoi

analisareúos a doculoentação apreseDtada

retornamos as 15h

Boa tarde! Estamos retomando a esta sessào

Fomecedor 4, foi lüerado para incluir documentos complementares no processo

Clique no botão de Documentos coruplementares nas ações destâ sala.

Fornecedor 4, a opção de enúar docuBentos complemeDtares ioi finalizada.

261021202s 1.2:5928

2610212025 13:02:ll

2610212025 130218

26102/2025 15:00:36

26102/2025 15:30:06

26/02/2025 15:30:10

, Àgente de
: Contratação

Agente de
Contrataçào

Agente de
ContratâÇào L
Agente de
ContrataÇão

Agente de
Contrataçâo

--J-

. Agente de
ContratÀção

Agente de
Cotltratação

' Agente de
i Contratação

Fomecedor 3

Em vltude do horário, suspe[dercDos esta sessáo. Retomamos ananhá (27102) às

th.
2610212025 17 42:58

Bom dia! Estamos retornando a estã sessào 27 t02t202s 08:59:38

Bom dial Estamos retomando a esta sessâo 2710212025 O9:00:10

O chat está aberto pam todos os fornecedores 2710212025 09:10:07

Bom dia ! A empresa R SOUSA COMERCTO LmÀ náo aprcsetrtou comprovação dos !

2710212025 09:13:24
preÇos inexequível

A empresa R SOUSA COMERCIO LmA estií desclassificada para os itens 06, 07,
e 11 deúdo ausência de enúo dê composição de custos e notas de entmda conforme
solicitado.

27 10212025 O91850

- Agente de
. ContÍatâção

: Agente de
I CoÍtratação

O Fornecedor 4 foi desclassificado oo lote 06 .Iustificativa: proposta não ieve sua
exequüilidade demoNtrada

O Fornecedor 4 foi desclassilicado üo lote 07 . Justificativa: proposta não teve sua
exequüilidade demonstrada

O Fornecedor 4 foi desclassúcado no lote Og . Justificahva: pmposta nào teve sua
exequibilidade demonstrada

271021202s 09:21:t0

2710212025 O9:2131

2710212025 o9:21.:5tI Agente de
Contratação
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Fornecedor 2, a opção de enüar docume[tos complementar€s foi finalizada.

Agente de
ContrataÇào



Agente de
Contratação

Slslema

Sistema

Sistema

Slstema

Agente de
Contratação

Fomecedor 2

Agente de
Conhataçâo

Agelte de
Contratação

ÀgeDte de
Contrataçâo

Agente de
Conhataçâo

O For[ecedor 4 foi desclassificado no lote 11 . Justiôcativa: proposta não teve sua
exequüilidade demoÍlstIada 27t02t2025 Og.t?í.-lí

Agenbe de
Contrataçào

Fornecedor 2 Essa é minha melhor oferta, confoÍme a proposta reajustada apresentada!

Fomecedor 3 Sr(a) regoeiro(a) essa é miDha &elhor oferta

Agente de
CorItratação

SeDàores, haja vista a Ilova ordeE de classificação, para as eupresas contempladas
com os novos itens, abriremos prazo para Degociaçâo. E possível diminuir os valores
para os Írovos itens classiÍicados?

O fomecedo.03 teve seu lance iÍtal aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
autoúaticamente com o valor unitário do melhoa lance.

O fornecedor 03 teve seu lance hnal aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada
automaticame[te com o valor unitário do üelhor lance.

I - Itrcluir na propostã readequada apeDas os itells os quais foram melhores
classiicados; 2 - Sr. ForDecedor R SOUSA COMERCIO LmA por favor observar os
valores de lances dos iteÍrs 02 e 10.

Reslondetrdo a pergunta do Fomecedor 02, Siü, seú lecessário reenvio paÊ
melhor organização das propostas.

ti;
271021202s 08:2st0s U .))À

2'1t02t2025 09

27 102t2025 09:30:30

21t02t2025 091310'l

27t02t2025 A9:52:00

27 10212025 09:53t6

27 t02t2025 09:53:49

27 10212025 09:53:55

27t02t202s 09:5358

27t02t2025 09:54:02

27t02t2025 09:54:05

27 t02t2025 09:54.08

27 t0212025 09:54112

27 102t2025 09:s4:s3

27 102t2025 09:54157

tt-; _-

Realizadas tentativas de Degociação para os iteÀs 06, 07, 09 e 11, a qual Ítão üvexoos r

sucesso, declaramos finalizada esta fase.

27 t0212025 0927 $4

27 10212025 09:30117

O fomecedor 02 teve seu lance flnal aceito para o lote Og . A proposta foi atualizada
automaticameDte com o valor udtiário do melhor lance. 27t02t2025 09131117

O foroecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 1l . Aproposta foi atualizada
automahcamente com o valor unitano do melhor laoce. 27 t0212025 053130

Srs., irci rcabrir o prazo para etrvio de pmpostas rcadequadasi peço a atençào para
algumas observações: 27t02t202s 09:4959

Couoja foi enüado ontem a pmposta reajustada e Írão houve alteraÇâo, é necessário
eovial novamente? 27102t2025 09:s-t:47

Solicitamos o enüo da proposta readequada no prazo de 02 (duas) horas para as
empresas cujas propostas tiveram melhor larce, sob pena de desclassificação. PABA
OS mNS COM DESCONTO SUPERIOR A 30%, cooforme prcüsto no instrumento
convocatório, deverá ser envtada, em sede de diligêDcia, a coroposiçâo de custos
compilvardo os valorcs apreseltados. A composição deverá ser acompanhada de
notas flscais de entrada que comprovam o valor de oportunidade e a garantia do
cumprimento contratual. O não etrvio desses documetrtos ensejarão na
desclassúcaçâo da participaÍlte.

Fornecedor 4, foi liberado para hcluir docuEeatos complementares no processo.
Clique no botão de DocuEentos complementares nas ações desta sala.

Fornecedor 4, foi liberado para úcluir documentos complemeDtares no processo.
Clique Ilo botão de Documeltos comp]exoeÍItares nas açôes desta sala.

AgeÍrte de
Coltratação

Fornecedor 2, foi liberado para incluir documeatos complemeDtares no processo
Clique no botão de Documentos complementares nas açôes desta sala.

Agente de
Cootrataçào

Fomecedor 2, foi liberado para hcluir documeotos complementales no processo_
Clique no botâo de Documentos complementares nas ações desta sala.

Agente de
Contratâçâo

Fomecedor 2, foi liberado para inclür documentos coDpleme[târes no processo
Clique no botão de Documentos complementarcs nas ações desta sala.

Agerte de
Cootratação

Fornecedor 3, foi liberado para hcluir documentos complementares no processo
Clique no botão de DocuEentos complementares nas ações desta sala.

Fomecêdor 3, loi libêrado para incluir documentos complemeltares no processo
Clique no botão de Documentos complementares nas açôes dêsta sala.

Agente de
Contrataçào

Fornecedor 4, foi liberado para incluir documentos complemeÀtar€s no prccesso
Cüque no botão de DocuEentos complementarcs nas ações desta sala.

Agente de
Contrataçâo

Agente de
Cortratação

Ageüte de
Contratação

Fomecedor 2, foi liberado para incluir documentos complemeotares no processo
Clique no botâo de Documentos complementarcs nas ações destâ sala.

Agente de
Coltrataçâo

Fornecedor 4, foi liberado para incluii documentos complemeDtares no prlcesso
Clique no botão de Documentos complementarcs nas ações desta sala.

271021202a D9:s501

27 t02t2025 09.55104

2? t021202s 0s:55.10

27 t02t2025 11t56103

Fornecedor 2, foi liberado para hcluir documentos compleÍleDtares no prccesso
Clique no botão de Documentos complementares nas ações desta sala.

Agente de
Conhatâção O prazo pam envio de pmpostas readequadas êsá e[cerado
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Agente de
Contratação



Agentê de
ão r Foroecedor 4, a opçâo de etrviar documentos complementares foi ioalizada. 2710212023 11:56:t5

\.{ F
: Ageote Fornecedor 4, a opção de etrviar documentos complemetrtares foi finalizada.

on

Contrataçào

Age
Con

Agente de
Conratação

I Fornecedor 2, a opçáo de eDviar documetrtos complemeutales foÍ fnalizadô

Agente de
Conrataçâo

Fornecedor 3, a opÇão de enüar documentos complemetrtar€s foi frnalizada.

Agente de Fornecedor 3, a opção de etrúar docuroentos compleme[taÍes foi finalizada.
. ColtrataÇão

27 10212025 11:56:19

dê
Fornecedor 2, a opçâo de enviar docuEentos complemetrtares foi finalizada 27l}2l2025 11:56:23

nte de
trôtaçáo

Fomecedor 2, a opção de enúar documentos complementares foi floalizada 271021202s 11:56:27

27 10212025 11.:5632

27102t202s 11:56:35

2710212025 \1:5639

27 1021202s 11:56:43Agente de
- CoÍrtlatação

Fornecedor 4, a opÇão de enüar documentos complementarÊs foi finalizada.

Fornecedor 2, a opção de enüar docume[tos complementares foi finalizada-

i Agente de Fomecedor 4, a opçâo de etrúar documertos complementares foi fina1izãda
Contratação

Agente de
Contratâçâo

Fornecedor 2, a opção de enúar documentos compleBentares foi Ênúzada

Agente de
Contrataçào

Fomecedor 4, a opçào de elviar documertos coroplementares foi finalizada.

I Agente de

:g*t "31,":
Suspenderemos a sessão em viÍtude do horário do almoço. Retortramos às l5h

Agente de
Contratação

o chat está fechado para todos os fornecedorEs

Agente de
Contrataçào

Boa tarde! Estãmos letomando a esta sessão

Agente de
Contrataçáo

Suspenderemos esta sessão, retomamos amanhâ (28/02) às 10h.

271021202s 11:5646

27 10212025 1l:5650

2710212025 115637

27 10212025 1\:57 :0r

2710212025 11:58:02

27 10212025 11:5813

27 10212025 150045

2710212025 1654:1'7

2Bl02/202s 10:00:40Agente de
Contlataçào

Agente de
ConrataÇáo

Agente de
ContrataÇão

Bom dia! Estamos rctomando a esta sessão

O chat está aberto para todos os fomecedores.

A empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES estii desclassificada para
os itens 09 e 11 deúdo ausência de eÀúo de notas de entrada comprcvando
exequÚüdade de sua proposta

2810212025 1l5844

281021202s 12:0617 a

: Agente de

, ContrataÇão
O Fornecedor 2 loi desclassificâdo tro lote 09 . JustiEcativa: pmposta rlâo teve sua
exequibilidade demonstrada

2810212025 1206:36

Agente de
Contrataçào

Agente de
Contratação

O Fornecedor 2 foi desclassificâdo Íro lote 11 . Justiflcativa: pmposta nào teve sua
ercquib idade demonstrada

---t--

2810212025 12:07 :20

281021202s 12:08:57

2810212025 12:0920

Á emprcsa A G DÀ CRUZ LTDA está desclassificada para os iteDs 06 e 07 devido por :

o Fornecedor 3 foi desclassificado no lote 06 . Justificativa: proposta não teve sua
exequibilidade demonshada

O Fornecedor 3 foi desclassificâdo no lote 07 . Justificahra: pmpostâ nào teve sua
exequúilidade demonstrdda

Se[hores, haja vista a Dova ordeD de classificaçáo, para as empresas contempladas
cortr os Dovos ite[s, abrireBos prazo para tregociação. É possível dioinuir os valorcs
para os tlovos itetrs classificados?

Houve uxo empate. Será realizada uma nova etapa de lances entrc os concorentes i

empatados no lote Og . Senàorcs fomecedores deem seus lances! l

À eEpresa A G DA CRUZ, apreseÍrtou clDforme solicitado a composição de custos e
notas de entmda conforme solicitâdo

Agerte de
Contratação

Agente de

. 
Contrâtaçâo

Contrataçâo
Agen te de

28t02t2025 12:09:33

2AA2l2O2s 12:10:26

Sistema 28102t202s 12:1.1 :07

281021202s 12:11:35; Fomecedor 3
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Fomecedor 3 Já deixardo registrado úa chat que a empresa A G DA CRUZ LTDA , JA manisfesta a
interposiçáo de rccurso contra sua desclassificação! 28102t2025 12tt3:48

Fomecedor 2 Essa é nossa melhor oferta. 2810212025 23

Fomecedor 2 Senhor pregoeiro no item g foi elúado nota

Fomecedor 3

Aqrente de
CorltrataÇào

Agente de
ContrataÇào

28t021202 :19:17 i..lí ,
28t\2t202i72 y,i.ú:-

28/02t2025 12.39

28t02t2025 12t35:24

A empresa A G DA CRUZ, aprese[tou conforme solicitado a comprovação de seus :

, preços s e notas de entrada conforme solitados mos itens 6 E 7 :

O chat está fechado pam todos os fomecedores

Agente de
ContrataÇão

Boa tarde! Estamos retomando a esta sessão

Agente de
Conhatâção

Realizadas tentativas de negociaçáo, a qual IIão tivemos sucesso, declaramos
finalizada esta fase.

28t12t2025 15t0017

28t02t2025 t5:0103

Agente de
Contratação

Sr. Fomecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, deve ser obseNado
que a cada rodada de classificação, os itens que gantram devem ser enviados suas
composiçôes referelte ao item. Para este caso, caberia o .eeí!i/io. Para tanto, pela
inobservância, voltaremos a classificação do item em questáo. Para os púximos, po.
favo" reenüar mesmojá lendo enüâdo para o iLem anlerior. i

28t02t2025 1í03:05

Agente de
Conhatação

Sistema

SÍ. Fornecedor A G DA CRUZ, as totas foram enúadas, porém trão foi comprovado a
exequibilidade dos valorcs pmpostos. 2810212025 13:03:34

O fornecedor 02 teve seu lance flnal aceito pam o lote 07
automaticametrte com o valor unitárÍo do melhor lance.

A prcposta foi atualizada : 28fi2t2025 15:06:20

SisLemâ 2810212025 1s06:27

Sistema

O fornecedor 03 teve seu Iance final aceito parc o lote 11 . Â proposta foi atualizada
automaücamente com o valor unitário do melhor lance.

Em relaçâo ao lote 09 houve empate, foi realizado o desempate por DeseEpate
(Dectaraçõês).

O fornecedor 03 teve seu lance flnal aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada
automaticameote com o rãlor unitário do melhor lance.

Agente de
CoIthataÇâo

O Fomecedor 2 teve sua dêsclassif,cação cancelada no lote 09

Sisiema

28t02t2025 1í01118

2810212025 l5:0'1:29

281021202s 1s:07:33

28t02t2025 1s:1.7:ss

Sistema
O fornecedor 02 teve seu lance frnal aceito para o lote Og . À proposta foi atualizada
automaticametrte com o valor unitário do melhor lance.

Senhores, suspenderemos esta sessão. E, haja üsta o período de feriado do carnaval,
retornâremos eor 06/03/2025, às th00.

Bom dia, Src.! Estamos retomando a esta sessâo

O chat está úerto para todos os fomecedores

2810212025 1520:49

2810212025 154548

06/03i2025 09:00:10

' Agente de
ContratâÇâo

Agente de
Contratâçâo

AgeÍte de
Conhatação

Fomecedor 2 ,Bomdial
- 

-,.-,- . +.

06/03/2025 09:10:21

06/03/202s 09:16:21

06/03/2025 09:19:58

0610312025 09:22:42

06t03t2025 09:08:27

06/03/2025 09:08:58

Agente de
Contrataçâo

. Aqente de
ColtrataÇào

Sr. Representante da empresa R SOUSA COMERC1O LTDÀ pela segunda vez foi
apresentâdo valor de R$ I t 6,00 em sua proposÍa readequada para o item 10. L
possível baixar para esse valor, ou foi um erro de digitaçào? Por favor, responder
para úertula de prazo de negociação.

Sr. Representante da empresa R SOUSÀ COMERCIO LTDÂ, o Sr. está onlire?

Agente de
Contratação

Na ausência de resposta, segmiremos com a sessão

Agente de
Conhatâçâo

Solicitaremos novamente proposta readequada. Por favor, observar os campos das
I descriçôes e dos valores, incluindo apenas os itens os quais obtivemm melhor
proposta.
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A sessão será suspensa deüdo horário de almoço, retomamos às 15h.

Sistema

O for[ecedor 02 teve seu IaÀce flna] aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.



§ri

' Solicitamos o e[vio da proposta rcadequada no plazo de 02 (duas) horas para as
: empresas cujas pmpostas tiveram melhor lance, sob pena de desclassificação. PARA

, OS ITENS COM DESCONIO SUPERIORA 30%, conforme previsto no instrumento
i convocatório, deverá ser enviada, em sede de dügência, a composiÇáo de custos
I comprovando os valores apr€sentados. A composição deverá ser acompanhada de

: [otas fiscás de entrada que comprovam o valor de oportuúdade e a garantjâ do

: cumprimeoto contratual. O não envio desses documeltos ensejaráo na
, desclassificação da padicipante.

Ag de
Cor|üatação

0610312025 09:23:43

06/03/2025 09:24:06

06/03/202s 0s:24:09

06i03/2025 09:24:11

o6to3t2025 09124t1'7

0610312025 09:24:24

de
tratação

Fomecedor 4, foi lüerado para incluir documentos complementares no processo

r Clique no botão de Documeltos complementares nas ações desta sala.

Fornecedor 4, foi liberado para incluir documentos complementarcs no processo

Clique no botão de Documentos complementares Ílas ações desta salâ.

i Fornecedor 2, foi liberado para incluir documentos complementares I1o processo
: Clique no botáo de Documentos complemeÍItares nas ações destâ §ala.

: Fornecedoa 4, foi liberado para incluir documentos complementaÍes no prccesso
: Clique no botáo de Documentos complementarcs nas ações desta sala.

Fornecedor 2, foi lüerado para incluir documeltos complementaries no processo
cliquê no botáo de Documentos complemelltarcs nas açôes desta sala.

: Fomecedor 3, foi lüerado pam incluir documentos complementares no processo
Clique no botão de Documentos compleme[tares nas ações desta sala.

Agente de
ContrataÇão

r Fornecedor 2, foi liberado para incluir documentos complementares no processo
' Clique no botão de Documentos complementares nas açôes desta sala.

Agente de
ConhataÇão

Fornecedor 2, foi lüerâdo pam incluia docümentos complementares no pmcesso
. Clique no botão de Documeltos complemeÍItares nas ações desta sala.

Agente de
Contrataçào

Fomecedor 2, foi liberado para incluir docuDentos complementôres ÍIo pmcesso

: Clique no botão de Documentos complementâres nas ações desta sala

: Fornecedor 2, foi Iiberado para i[cluir documentos complementares no processo

. Clique no botão de Documentos complemeltaÍes nas aÇôes desta sala.
Agente de
ContrataÇão

i Agênte de

:!:yutu!-
: Àgente de

a Contmtação

Agente de
Conhatação

: OO/O:/ZoZs Og,Z+,Sl

06/03/2025 09:24:36

0610312025 0924:40

06/03/2025 09:24:46

0610312025 09:24:51

06i03/2025 09:24:58

06/03/2025 09:25:02

06/03/2025 09:26:05

06/03/2025 09:29:20

l-
r Agente de
I Conhataçào

Agente de
Contrataçâo

. Fornecedor 4, foi liberado pam DCIuir documentos complementares Ao prrcesso
no botão de Documentos complemeltares Ílas ações desta sôla

Fomecedor 2 . Bom dial E para enüar proposta readequada de todos os itetrs?

I Agente de
Sim, para melhor organzaÇào. Os quais teve melhor proposta

Contratação

Agente de
Contratação

Está enceffado o prâzo pam enüo de propostas aeadequadas

nte de
. Fornecedor 4, a opção de enúar documentos coúpleme[tarcs foi finalizada

Contrataçâo

06/03/2025 11:26:33

06/03/2025 11:26:36

0610312023 11:26.39

t------
Agente de
ConhataÇão

Fornecedor 4, a opÇão de enúar documentos complemêrtarcs foi finalizada

Agente de
CoÍtrataçâo

Fornecedor 2, a opçáo de etrúar documeÍrtos complemelrtâres foi flnôlizada 06/03/2025 11:26:43

Agente de
Contratação 06/03/2025 11:26:46

Contrataçào
Agente de

Fortrecedor 2, a opçáo de eDviar documentos compleme[tares foi §nallzada 06/03/2025 11:26:50

Agente de
: Contrataçâo . Fomecedor 2, a opÇão de enüar documeÍrtos complementares loi finalizada 06/03/2025 11:26:53

: Agente de
: Contratação : Fomecedor 2, a opção de enviar documeÍttos corDplementares foi finalizada. : 06/03/2025 11:26,s6

Contratação
Fornecedor 4, a opção de enviar documentos coErplementares foi finalizada 06t0312025 11127 :00

Agente de

Agente de
Contrataçào

Fornecedor 4, a opção de enúar documentos complemettares foi finalizada

0610312025 1127:03

0610312025 17:27 :07
, Agente de
: ContrataÇão
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Agente de
Contratação

Agente de
Contratação

Forne.edor 4, foi liberado para úcluf documentos complementarcs no processo.
Clique no botão de Documentos complementares nas açôes desta sala.

Fornecedor 2, a opção de enüar documentos complemeDtares foi finatizada.

Fornecedor 2, a opção de erwiar documentos complementares foi finalizada.



Agente de
Conhatâçào Fomecedor 3, a opÇão de enüar documeltos complementares foi Íinôlizada. 06t03t2

Agente de
Contratação Fornecedor 4, a opçâo de enüar documentos complemeltares foi finalizada 06t03t2 27:15

Agente de
i Contmtaçâo

Analisadas as prcpostas, a emprcsa A G DÀ CRUZ LTDA está desclassiâcada
item 11, deúdo ausêIlcia de proposta readequada.

O Fornecedor 3 foi desclassficado no lote 11 . Justificativar ausôncia de envio

pam o
06,;,Ã; 2,05g.-

Agente de
ContrataÇão

06/03/2025 12:05:46

I Será aberto pmzo de [egociaÇâo para o item 1 1 . Sr. Fornecedor, há possibüdade de
baiaar o valor pard este item? 06/03/2025 12:06:3s

ÀgeÊte de
Cootratação

Realizadas teltativas de negociaçâo, a qual não tivemos sucesso, declâramos
inaiizada esta fase.

O fomecedor 01 teve seu lance frnal aceito para o lote 11
automaticamente côm o valor unitário do melhor lânce

A proposta foi atualizada :
06t03t2025 72:15:28

06t03t2025 12:15:23

Sistema

Agente de
Cootrataçâo

Tendo em vista que o valor para o item 11 está acimâ do valor orçado, âbriremos
prazo para redução do valor. Caso não seja possível, a mesma será desclassiãcada
pam este item.

06t03t2025 12:21:01

Agente de
Contratação

Realizadas tetrtaüvas de negociação, a qual não tivemos suc6rso, a eúpiesa
PARMAGÀSES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LmÁ esüi desctassificada para
o item I I por apresentar valor acuna do orçado.

06/03/2025 12:31:sg

Agente de
Contratâçâo

O For[ecedor 1 foi desclassificado no lote 11 . Justificativaj proposta acima do
orçamento estimado.

Sr. Fomcedor R SOUSA COMERCIO LTDA, tendo em üsta que a última proposta
.eadequada possui âlguns itens com valores incorretos, solicitamos que sejam feitos
ôlgxns ajustes: 1 - O item 02, as colutas de quantidade está trocada com a coluna de
quantidade de cilindro, fazendo com que o valor total flque irrcorIeto. O vâlor do
Iance ofertado foi de R$ 157,00, em suâ proposta foi enüadoo valor de Rg 156,00.

i Caso seja possível baüar o valor, por favor sinalizar para ablirmos a [egociação, 2 -
. O item 10, o vôlor do lance ofertado foi de R§ 190,00, em sua proposta foi enúado o
vâlor de R$ 116,00- Caso seja possível baixar o valor, por favor sinalizar para
allirmos a negociação; 3 - Para o ltem 12, ajüstar a colutra do item, pois está como
11. A ausêDcia de readequada com os devidos ajustes ensejará em sua
desclassificação para os itens citados, tendo em vista que está seldo oportunizado o
ajuste.

06t03t2025 12:32:1.2

Agente de
Contrataçâo

Agente de
Conhatação

Será aberto prazo para enüo de proposta readequada da empresa R SOUSÁ
COMERCIO LTDA para os ajustes apontados

Agente de
Contrataçào

Fornecedor 4, foi Iüerado para irrclut documentos complemerltares oo processo
Clique no botão de Documentos complementares nas ações desta sala.

Agente de
ContrataÇâo

Fornecedor 4, foi liierado para incluir documentos complementares no processo
Clique no botáo de Documentos complementares nas ações desta sala.

Fornecedor 4, foi liberado pâra incluir documentos complementares no processo
Clique no botão de Documentos complementares nas açôes desta sala.

Fomecedor 4, foi liberado pam incluir documentos complemeDtares no processo
Clique no botão de Documentos complementarcs nas aÇões dbsta sala.

Agente de
Contlatâção

Fornecedor 4, foi liberado pam incluf documentos complemeltares no processo
. Clique no botão de Documentos complementares nas ações desta sala.

Agente de
ContrataÇão

I À sessão será suspensô permanecendo inalterado o prazo de 02 (duas) horas para
enúo de prcposta readequada- Retomamos às 14h30.

061031202s 12:34:22

06/03/202s 12:3s:00

06/03/202s 12:3s:0S,

06/03/2025 12:35:13,

06/03/202s 12:3s:21

0610312025 12:35:26 ,

06/03i2025 12:36:49 :

Agentê de
Conhataçào

O chat está fechado para todos os fomecedores

Boa tardel Estâmos retomando a esta sessão

Agênte de
ContrataÇão

À empresa R SOUSA COMERCIO LTDA será desclassiicada para os ltens 02 e 10
deúdo ioconJormidade em sua prcposta readêquada com os valores apresentados no
sistema, te[do em ústa que várias vêzes foi oportunizado prazo para ajuste e a
mesmo nâo rcspordeu. Entendemos assim que houve desistência para estes itens.

061031202s 1236:s7

Agente de
Côntratação

06/03/2025 14:30:31

Agente de
Contrataçãô

O Fomecedor 4 foi desclassiflcado rlo ]ote 02 .Justificativa: proposta divergente dos
lances apreseoLados.

06/03/202s 14:43:0s :

Agente de
Contratação

o Fornecedor 4 foi desclassificado no lote 10 . Justiflcaüva: irropostâ diverge[te dos , oercstzozs u,+q,zl
lances apreseDtados.
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Agente de
ConkataÇão

1

Agente de
Conhataçào

06/03/2025 12:35:17

Agente de
Conhatação

06t03t2025 14:44:17



. O chat está aberto para todos os fomecedoles i

-f-
06/03/2025 14:46:58

06t03t2025 14:s2:-t3

06/03/2025 14:53:49

06/03/2025 14:56:18

"{
10 . A pmposta foi atualizada l 06i03i202s 14:47:30

Cont ataçáo

Fomecedor 2 Boa tardel É meu melhor valor

Realizadas tentaüvas de Àegociaçào, a qual 1áo tivemos sucesso, declammos
imlizada esta fase-

I o fornecedo. 02 teve seu lance frnal aceito para o lote 10 . À pmposta foi atualzada
: automaticamente com o valor unitário do melhor lallce-

06/03/2025 14:s6:29

O fornecedoÍ 02 teve seu lance 6nal aceito para o lote
: automaticame[te com o valor unitáro do melhor lance

de , Será aberto prazo de tregociaçáo paÍa os iteÍIs 02 e 10, há possibüdade de

i baixarmos os valores?

Agente de

; Contrataçáo

i si"t"-u

isle
, O fornecedor 02 teve seu lallce 6nal aceito pam o lote 02 . A prcposta foi atua]izada
' automaticamelte com o valor unitário do melhor lance.

06/03/2025 14:56:32

Será aberto prazo para eívio de prcposta rcadequada para os itens 02 e 10 i 06/03/2025 15:07:01

tIa

Agente de
CoÍ\trataçào

Agente de
Conhataçâo

Soücito o enüo da PRoPOSTA READEQUA-DA, rc prazo de 02 (duas) horas Solicito
. também que seja enviado a coúposiÇão de custos unitários, comprovando a
exequüilidade da p.oposta apresentada cujo desconto foi superior a 30% do valor

: estimado do Edital. Pedimos esses documentos sob pena de desclassiflcação.

06/03/2025 15:07:06

Ageüte de
Contrataçâo

: Fornecedor 2, foi liberado pam incluir documeltos comp]ementares t1o processo
, Clique no botão de Documentos complementâres nas ações desta sâla.

: Fornecedor 2, foi liberado para incluir documentos complemeltares Ilo processo
: Clique no botáo de Documentos complementares nas açôes desta sala.

06/03/2025 15:07:11

06/03i2025 15:07:16

Agente de
Contratação

: Finalzado o prazo de ellüo de pmposta readequada, se$rircmos com a análise de
, pmposta etrviada.

Agente de
Contratação

, Fomecedor 2, a opção de eDviêr documentos complementares foi finalizada.

Agente de
Contmtaçào

Fomecedor 2, a opção de enviar documentos complementares foi finalizada

Agente de
ContIataÇào

Fornecedor 4, a opção de enviar documentos compiementares foi flnalizada

0610312025 r'7 :OB52

0610312025 17:09:02

06t03t2025 17:09:14

0610312025 17 :201.9

0610312025 1720:31

0610312023 17:20:45

06t03t2025 17:4612

06t03t2023 17 :47 :50

Agente de
Conhatação

Agente de
Conhatação

Fornêcedor 4, a opção de enúar documentos complementares foi finalizada

' Fomecedor 4, a opção de enúar documeÍrtos complementares foi finâlizâda

Recebidas e analisadas as propostas readequadas, declaramos as emprcsas de
melhor oferta classificadas pam o preselte Certame.

O chat está aberto para todos os fomecedores

Foi iniciada a fase recursal pala a fase de proposta do processo. Os intercssados
devem registrar a IntenÇão de Recurso em até 10 minutos(s) - (Prazo:06103112025
17:58).

Agente de
ContÉtação

Agente de
Contratação

,

: Agente de

: ContrataÇão

: Fomecedor 3

0610312025 17 :48:02

06i03/2025 17:55:25
MÂNIFESTO INTENÇÃO DE RECURSO CONFORME PRE!'ISTO EM LEI , ÀS
DEMAIS INFORMÁCOES SERÀM ENACMINHADAS NO RECURSO.)

: Agente de
i Contrataçáo

Notado. Ao nm da fase de habilitação será aberto campo para a itrterposiçáo do
rccuso madfestado.

Suspendereúos esta sessão. Retomamos amanhã (07/03)

06/03/202s 17,59:03

Agente de
tBtaçào: Con 06/03i2025 17:s9:33

: Ágente de

I ContrataÇão Suspenderemos esta sessão. Retomamos aman}lã (07/03) às th 0610312025 11 s944

: Agente dê
: Contrataçâo

O chat está lechado para todos os fomecedores

Agente de
ContrataÇâo

Boú dia, Srs.l Estamos retomatrdo a esta sessão

' Agentê de : Srs., será aberto pmzo dê 02 (duas) horas para o envio dos docuúentos
, habilitatórios.ContBtaÇão

06/03/202s 17:59:53

07/03/202s 09:00:16

07/03/2025 09:0s:03
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, Agênte de

-i eontratâçâo

Agente de
Conlrataçào



Agente de
Contratação

Fornecedoi: R SOUSA COMERCIO LTDA, solicito o enúo dosdocumentos
habihtatórios no prazo de o2(duas) horas, conÍormê iteú 8.12 do Edital.

07 t03t2025 0910

o7l03/202s í9:oB,3e '
Agente de
ContrataÇào

Sistema O enüo de arquivos complementares foi habilitado pam o Fomecedor 04 lro Irte
l. 07/03/2025 Ôg:30:5J ,..,

Sistema
: O enúo de arquivos complementares foi habilitado para o Fornecedor 02 Do Lote

07/03/2025 0S:31:58

Agênte de
Contratação O chat está aberto para todos os fomecedores

Declaramos Enalizado o prazo para envio dos documentos ha}ütatóúos
Agente de
Coltrataçâo

07103t202511104:11

07/03/202s 11:33:18

Srstema O enúo de arquivos complementares foi desabilitâdo para o Fornecedor 04 no
Lote 1.

O envio de arquÍvos compleúentares foi desabilitôdo para o Fortrecedor 02 no
Lote 2.

Agente de
CootrataÇão

Suspenderemos esta sessão, retornamos às 15h

07 t03t2025 11:33:37

071031202s 11.:3352

07103t202s 1.2:20:t2

Sistema

Agente de
Contratação

, Aqente de
' Contrâtâçào

Agênte de
Contrataçâo

Sistema

Agênte de
ContrataÇão

Agente de
Contrataçâo

0710312025 12:20:16 .

Boâ tarde! Estamos retomando a esta sessào 07/03/2025 15:00:10

O Fornecedor R SOUSA COMERCIO LmA está inabilitado deste Certame, deüdo
ausência de enüo de documentos de habilitacão confoIme solicitado dentm do
prazo.

07t03t2024 1503:t2

O fornecedor R SOUSÂ COMERCIO LTDA foi IDúilitado Eo(s) lote(s) l, I e 12
Justificahva:

I 07i03/2025 1s:04:00

Em mzão da nova ordem de classiflcaçáo será aberto novo prazo de DegocÍaÇão para
os itens 01, 08 e 12. Sr. Fomecedor melhor classificado para estes iteDs, há
possüilidade de baixarmos os valores?

O chat está aberto para todos os fomecedores

Realizadas tentativas de negociação, a qual não tivemos sucesso, declaramos
fr[a]Lada està fasê

l
l
a

07/03i2025 1s:0s:16

07/03/2025 l5:06:02

0710312025 151131
Agente de
Contrataçào

Fomec:dor 2 
I 

Boa tarde!

Fornecedor 2 Tenho lance melhor para o item B

071031202515:1

, 071031202515l

2:48

Agente de
Contmtaçâo

Agente de
Contrataçâo

A neqociaÇào está em aberto ainda no sistema-

0710312025 131.4:02

071031202515:L4:1'7

Agente de
Coltratação

Sr. Fomêcedor PARMÂGÁSES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LTDA, tendo em
ústa que seu valor está acima do orÇado para o itêm 12, há possibilidade de
bal\armos o valor? Em caso negativo o mesmo será desclassificado pam este item.

O fomecedor 02 teve seu lance fÍnal aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticametrte com o valor unitário do melhor lance.

07/03/2025 15:15:16

0710312025 1527:46

O7 10312025 15:2't :53

O7 10312025 15:27 :56

0710312025 1s:2804

0710312025 1.t:28:19

Aqênte de
Contratação

Sistema

Sistema

O fornecedor 02 teve seu lance firal aceito pârâ o lotê 0B - Â proposta foi atualizada
automatlcamente com o valor unitário do melhor lance.

O foroecedor Ol teve seu Iance flnal aceito para o lote 12
automaticamelte com o valor unitário do melhor lance.

A proposta toi atualizada

-__J_-_Agente de
Contratação

, O Fornecedor 1 foi desclassificado no lote 12 . Justificativa: proposta acima do
orÇameDto êstiltrado.
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Fornecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCÍO DE GASES. soticito o envio dos
documentos húilitatórios no prazo de o2(duas) horas, conformê item B.l2 do Edital.

2.

O chat está fechado pam todos os fomecedores.

Por favor incluir no sistema.

Finalizâremos a fase de negociado. A empresa PARMAGASES COMERCIO DE
GASES Ê SERVICOS LmA está desclassiÊcada para o item 12 deúdo o valor estar
acima do orçado.

Sistema



Srs., se.á âberto o prazo para enüo de proposta readequada para os itens 01 e 08. o
enüo da proposta rêadequada deverá ser feito no prazo de 02 (duas) horas pam as

empresas cujas propostas tivemm melhor lance, sob peDa de desclassificaÇão. PARA

i OS ITENS COM DESCONTO SIIPERIOR A 30oÁ, conlorme prcvisto no hstrumento
, cotrvocatóío, deverá ser etrviada, em sede de diligência a composição de custos
: comprDvando os valores aprcseDtados. A composição deverá ser acompanhada de

r notas frscais de entrada que comprovam o valor de oportuddade e a garantia do
r cumprimelto contràtual. O ÍIão etrvio desses docuüentos eNejarào oa
i desclassificação da paúicipante.

: Fomecedor 2, foi liberado pam inclut documentos complementares no processo
: Clique no botão de Documentos complementares nas aÇões desta sala.

0'710312024 15:33:42

0710312025 15:33:rj
Coltrataçâo

, Agente de
. Contratação

: Fomecedor 2, foi liberado paraincluir documentos complementares no processo

, Clique no botão de Docuúentos complementares nas aÇões desta sala.
0710312025 15:33:22

Sr. Fomecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, buscando da.
celeridade ao processo licitatódo, solicito como diligência no prazo de 02 (duas)

horas o enúo das alterações cortratuais dos diâs 12108/2024 e 0210212023, or a
última alteraçâo contratuai caso esteja consolidada; Fotos da fachada da empresa, e

taÍúém o enúo do Recibo de envio do Sped referente âo eÍercício de 2023.

07/03/2025 15:36:31

O enúo de arquivos complemêltares foi habütado pa]:a o Fornecedor 04 no Lote
2.

07 10312025 15:37 :08

envio de arquivos complemetrtares foi húütado pam o Fomecedor 02 no Lote
0710312025 1542:01

Agente de
Contrataçào

Sistema

môteSi

Sistemâ
O eN'lo de arquivos complementares foi desabllltado para o Fomecedor 04 no
Lote 2.

Agente de
ContrataÇão

. Declalamos ioalizado o pmzo de envio de proposta readequada e envio de
dôcümentos solicitados.

Agentê de
Contrataçào

Fornêcedor 2, a opção de enviaÍ documêntos complemêntares foi finalizada.

Agente de
Contrataçào

Fomecedor 2, a opção de enviar documentos complementares foi inalizada.

Sistema
. O enüo de arquivos complementares foi dêsabilitado para o Fomecedor 02 no
: Lote 2.

0710312025 75:42:71 1
l
I
I
é
I

07 t03t2025 17t43106

07t03t2025 17:$tlg

071O312025 17:43:13

07 1o312025 17 :433'7

i Agente de
i Contrataçào

Sistema

: Analisados os documentos de húütaçáo, declaraüos a empresa melhor classificada
I habütada para o preseDte Ce.tame.

I Aqente de

: Contratação

O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi Habiütado no(s)
lote1sl, t à t0. 07 10312025 17 :4930

Srs., suspenderemos a sessão e retomamos as Bh30 do dia 10/03 071031202s 175439

O chat está fechado para todos os fomecedores 07 to3t2025 17 t54t56

; Agente de : Bom dia! Estamos retomando a esta sessâo 10/03/2025 08:30:16ContrataÇão

O fomecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GÂSES ioi declarado
vencedor do(s) lote(s) 1. : ro/os/zozs oe,so,+z

O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
vencedor do(s) Iote(s) 2. l0/03/2025 0B:30:51

ma

ma

te

Siste I

L-
istema O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GÂSES foi declarâdo

vencedor do(s) lote(s) 3.

I

:I
I
t

10/03/2025 08,30:56

10/03/2025 08:31:01amisteS
: O fomecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
, vencedor do(s) lote(s) 4.

Sistema O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
vêncedor do(s) lote(s) 5. 1ot03t2025 08:3107

Sistema O fornecedor BRITNO DE S BORGES COMERCIO DE GÁSES foi declarado
vencedor do(s) lote(s) 6. l0/03/2025 0B:31:13

, Sistema O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
vencedor do(s) lote(s) 7. 10/03/2025 08:31:23

10i03i2025 0B:31:29

10/03/202s 0B:31:35

Sistema

Sistema

O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
vencedor do(s) lote{s) 8.

O fornecedor BRIJNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
veocedor do(s) lote(s) 9.
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Ágente de
ContrataÇão



Sistema
O fornecedor BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES foi declarado
vencedor do(s) lote(s) 10.

O(s) Lote(s) 2., seú(áo) aberto(s) para manifestaÇão de iotercão de reculso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s\ - (Prazo iníciol: 1O/03n025 08:37:00,
Prozo final: 10/032025 0847:00).

O(s) lrte(s) 3., seÉ(ão) aberbo(s) para manifestação de intetrçâo de recurso. A
mesEa deverá ser feita em até l0 rtriDuto(s) - (Prozo inicíol: 1O/03f2025 08:37:00,
Prozo finol: 10/0312025 08:47:00).

O(s) Lote(s) 4., será(ão) úerto(s) pa.ra ma[ifestação de úteDçáo de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: l0/03f2025 08:37:00,
Prazo finol: 10/ün025 0B:47:00).

O(s) t te(s) 5., seú(áo) aberto(s) para malifestaçáo de intercão de reculso. A
mesma deverá ser feita eE até 10 Einuto(sl - (Prazo iniciol: 10/032025 08:37:00,
Prdzo final: 10/032025 08:47:00).

O(s) Lote(s) 6., seú(ão) úerto(s) para madfestaçáo de itteDçâo de recurso. A
mesma deverá ser feita em até lO minuto(s) - (Prozo iniciol: 10/0312025 08:38:00,
Prozo finol: l0/032025 08:48:00).

O(s) tote(s) 7., será(âo) aberto(s) para manifestação de intetrção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 Einuto(s\ - (Prazo inicíal: 10/032025 08:38:00,
Prazo final: 10/03/2025 0B:48:00).

O(s) Lote(s) 8., sení(ão) alerto(s) para matrifestação de iltençào de recurso. A
mesma deverá ser feita em até lO mÍnuto(s) - (Prazo inicial: 10/03f2025 08:38,00,
Prozo final: 10/03/2025 0B:48:00).

O(s) Loie(s) 9., sená(áo) aberto(s) para madfêstaÇão de inteEáo de reculso. A
Eesma deverá ser feita em até 10 loinuto(s) - (Ptozo inícíol: l0/03f2025 08:38:00,
Prazo finol: 10/032025 08:48:00).

10/03/2025 08:3

10t03t202s

10/03/2025 08:36:31

l0/03/2025 0B:36:43

10/03/2025 0B:36:53

10103t2025 08:37 .02

10/03/2025 08:37:14

10/03/2025 08:37:25

l0/03/2025 0B:37:35

1010312025 08:3'7:45

l0/03/2025 08:37:53

10/03/2025 08:38:04

10/03/2025 0B:38:45

10/03/2025 08:39:17

10i03i2025 0B:39,47

101031202s 08:41 :47

10t0312023 08142:2s

10/03/202s 08:46:12

l0/03/2025 08:46:26

1010312025 08:46:47

\..
Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O(s) Lote(s) 1., seÉ(ão) aberto(s) para maDifestação dê intenÇão de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prozo ínícíal: 10/03t2025 08:37:00, j

Prozo frnol: 10/032025 0B:47:00).
B:36:04

Sistema

O(s) Lote(s) 10., será(ào) alerto(s) pard manifestação de inleÍrção de recurso. Â
mesma deverá ser feitâ em até lO minuio(s) - (Prozo iniciol: 10/03D025 08:38:00,
Prazo finol: 10/03D025 0B:48:00).

O(s) Loie(s) 11., será(áo) alerto(s) para manifestaçáo de inte[çâo de recurso. A
loesma deverá ser feita em até l0 minuto(s) - (Pro:zo i1íciol: 10/03/2025 08:iB:00,
Prozo finol: 10/032025 08:4800).

O(s) lote(s) 12., sení(áo) aberto(s) para manifestâÇáo de ht€DÉo de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prozo inicial: 10/032025 08:39:00,
Prazo finol: 10/03f2025 08:49:00).

Sistema

Sistema

Sistema

Fomecedor 3

Fomecedor 3

Fomecedor 3

Fornecedor 3

Fomecedor 3

Fomecedor 3

Fornecedoa 3

Iotenção de recurso de A G DA CRUZ LmÀ para o lote Ol . (MANIFESTO
TNTENÇÀO DE RICURSO CONFORME PREVISTO EM LEI , AS DEMATS
TNFORMACOES SERAM ENACMINHA.DAS NO RECURSO.»

Intenção-de reculso de A G DA CRUZ LTDA para o lote Ol . (MANIFESTO
INTENÇAO DE RECURSO CONFORME PREVISTO EM tTI , ÂS DEMAIS
INFORMACOES SERAM ENACMINHADAS NO RECURSO.,))

Intenção de recurso de A G DA CRUZ LTDA para o lote 06 . (MANIFESTo

INTENÇÀO DE RECURSO CONFORME PREVISTO EM LEI, AS DEMAIS
INFORMACOES SERAM ENACMINHADAS NO RECURSO.))

InteDçào de recuso de À G DA CRUZ LTDA paIa o lote 07 . (MANIFESTO

INIENÇÃO DE RECURSO CONFORME PREIISTO EM LEI , AS DEMAIS

INFORMACOES SERAM ENACMINHADAS NO RICURSO.))

Intenção de recurso de A G DA CRUZ LTDA pam o lote 02 (MANIFESTO
ÍNTENÇÀO DE RECURSO CONFORME PREVISTO EM LEI , AS DEMAIS
INFORMACOES SERAM ENÂCMINHADAS NO RECURSO.))

lntelrção de recurco de A G DA CRUZ LmÂ para o lote 03 . (MANTFESTO

INTENÇÂO DE RECURSO CONFORME PREVISTO EM LEI , AS DEMAIS

INFORMÁCOES SERÁM ENACMINHADAS NO RECURSO,»

Intenção de Íecurso de A G DA CRUZ LTDA para o lote 05 . (MANIFESTO

INTENÇÀO DE RECURSO CONFORME PRE!'ISTO EM LEI , AS DEMÀIS
INFORMÂCOES SERÁM ENACMINHÂDAS NO RECURSO.))

Licita :: PrefeÍtura Mudcipal de ltapecuru Mirim - Unidade Única Págrna 25 de 29

Fomecedor 3 O fonecedor 03 solicitou enúo de mensagem.

\ rLsÁ
toto3t2ozs 0833.2í /

Sistema



F

U)

\ \rr*n"^

dor 3

Agente de
Contratação

tnteÂção de rccurso de A G DA CRUZ LmA pua o lote (M . (MANIFESTO
TNTENÇÀO DE RECURSO CONFORME PREVTSTO EM LEI, AS DEMAIS

, INFORMACOES SERAM ENAC'",IINHADÂS NO RECURSO.))

Intenção de rccurso de A G DA CRUZ LTDA para o lote 08 . (MANIFESTO
INTENÇÃO DE RECURSO CONFORME PR.EVISTO EM LEI , AS DEMAIS
INFORMACOES SERAM ENACMINHADAS NO RECURSO.))

' lntenção de rccurso de A G DA CRUZ LTDA para o lote Og - (MÁNIFESTO
INTENÇÀO DE RECURSO COIiFORME PREVISTO EM LEI , AS DEMAIS
INFORMACOES SERAM ENACMIN}IÂDAS NO RECURSO.»

AceitaEos a intenÇão de recurso, e está aberto o prazo de 03 (três) dias para
apreseütação do recurco, seldo abeúo ao fim desse prazo, o prazo de 03 (És) dias
para contru[Tazôes quanto ao recurso interposto. As peças rccursais deverão ser
elviadas por meÍo do sistema. Se houver algum problema para alexar o documento,
este podeú ser enüado pelo e-roail constalte no Edital, justificando a
impossibfidade. Senhores, na hterposiçâo de recuso, por favor enviar peça úüica
com as todas informaçôes apontadas na intençào. Não há necessidade de envio de
recur§o por Ítem.

Foi iDiciada a fase recursal do(s) lote(s) 1.. Os interessados deveü registlar o
recurso em até 3 dia(s) - (Prazo Recurso: 13/032025 23:59, Prozo contraÍozão
18/032025 23:59).

Foi triciada a fase reculsal do(s) lote(s) 2,. Os interessados devem rcgistrar o
recurso em até 3 dia(sl - (Prazo Recwso: 13/032025 23:59, Prazo controrrozõo:
18/03t2025 2i:59).

10/03/2025 08:49:38

l0/03/202s 0B:49:s6

10/03/2025 08:50:06

l0/03/2025 08:50:13

10/03/2025 08:50:19

10/03/2025 0B:51:05

10/03/2025 0B:51:11

10/03/2025 08:47:05

1010312025 08:47 :26

10/03/2025 08:47:48

3

Fornecedor 3

Sistema

istema

Foi i ciada a fase rccursal do(s) lote(s) 3.. Os hteressados devem Íegistr-àr o

recurso em até 3 dia(st - (Prozo Recwso: 13/03f2025 2j:59, Prazo controrrozão:
18/0312025 23:59).

Foi iniciada a fase recursal do(s) lote(s) 4.. Os interessados devem registrar o

recurso em até 3 dia(sl - (Pfozo Realrso: 13/03f2025 23:59, Prozo contrarrozão
18/0if2025 23:59).

Foi iniciada a fase rccursal do(s) lote(s) 5.. Os rnter€ssados devêm regish?r o
recuÉo em até 3 dia(s) - (Prazo RecuÊo: 73/ün025 23:59, Prozo contmrrdzõo
18/03t202s 2i:59).

Foi Íriciada a fase recursal do(s) lote(s) 6.. Os interessados devem registlar o
r€curso em até 3 dia(s) - (Prozo Recwso: 13/03Í2025 23:59, Prazo contraÍazõo
18/032025 23:59).

Sistema

Sistema

istemaS

Sistema
Foi iÍriciada ô fase r€cursal do(s) lote(s) 7.. Os interessados devem registrcr o
recuso em até 3 dia(sl - (Prozo RecuÉo: 13/032025 2i:59, Pmzo contmrÍazão:
18/032025 23:59).

l0/03/202s 0B:51:17

istemaS

Foi iniciada a fase recusal do(s) lote(s) 8.. Os interessados devem r€gistrar o
recuso em até 3 dia(s) - (Prozo Recurso: 13/03P025 2j:59, Pruzo controrrazõo
18/03/2025 23:59).

l0/03/2025 08:51:23

Sistema
Foi iniciada a fase recursal do(s) lote(s) 9.. Os inieressados deveD registrdr o
recurso em até 3 dÍa(s) - (Prozo Recwso: 13/03n025 23:59. Prazo controrrozõo:
18/ür202s 23:59).

10/03/2025 08:51:28 . a

l0/03/2025 08:51,3s

10/03/202s 08:s1:41

t0/03/2025 08:51:46

10/03i202s 08:52:09

Sistema
Foi iniciada a fase recursal do(s) lote(s) lO.. Os interessados devem registrar o
r€curso em até 3 dia( s) - (Prozo Recwso: 13/03f2025 23:59, Prazo contrarmzão:
18/032025 23:s9).

Foi i ciada a fase rccursal do(s) lot€(s) 11.. Os itrteressados devem regishar o
recur§o em até 3 dia(sl - (prazo Recwso: 13/0if2025 23:59, prozo controrfozao:
18/03/2025 2i:s9).

Foi iniciada a fase r€cursal do(s) tota(s) 12.. Os itrtercssados devem registrar o
recurso em até 3 dia(sl - (prozo Rec.rso: l3/03t2025 2j:59, prazo coniraÍozão:
18/03202s 23:59).

Sistema

Sistema

Agente de
Contratação

Declaramos a sessào finalizada, após flnaiizados os prazos de recuGo e
contrarmzào, incluircmos no câmpo devido ojulgamento do recurso.

Agelte de
Contrataçâo

Sistema

Segue a decisâo do recurso hterposto anexada ao sisteEô.

A sessão pública foi Encerrada

20/03/2025 16:54;58

20/03/2025 16:58,00_l
Julgamento de Recursos e Con

Solicitação Resposta
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ANTONIA GEOVANDA DA CRUZ

Recurso-AGDACRUZ

JAINI\iE LOPES MAGALHÁES

Segue decisào do rccurso iÀterposto.

,ur+qLista de Classificação do Lote 1

Posiçào FornecêdoÍ

I BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

PAI-TVIAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LTDA

3 A G DA CRUZ LTDA

2

CPF/CNPJ

38.425.303/0001-29

32.754.143/0001,8s

69.386.324l0001-06

174,00

209,00

210,68

Lista de Classificação do Lote 2

Posiçáo Fomecedor

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

A G DA CRUZ LTDA

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SER!'ICOS LTDA

CPF/CNPJ Lance Final

1

2

38.42s.303/0001-29

69.386.324l0001-06

32.754.143/0001-85

164,00

172.00

3 92,30

Lista de ClassiÍicaçáo do Lote 3

Poslçáo Fomecedor

2

3 A G DA CRI]Z I.TT)A

4 PAR\IÂGASES COMERCIO DE GÀSES E SERVICOS LTDA

I-alce Flnal

116,0038.425.303/0001-29 
:

27.517.764/0001-05

69.386.324/0001-06

,00t17

32.754.143/0001-85

176,00

197.11

CPF/CNPJ

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

R SOLJSA COMERCIO TÍDA

Listâ de Classificação do Lote 4

Posiçào

BRUNO DE S BORGES COMERC]O DE GASES

A G DA CRUZ LTDA

CPF/CNPJ

69.386.32410001-06

laDce Fiual

|.-----+----
226.00

32.003 R SOUSA COMERCIO LTDA 27 .517 .764t0001-05 2

38.425.303/0001-29 225,00

-.f
4 PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LTDA 32.754.143/0001-85 239,50

Lista de Classificação do Lote 5

A G DA CRUZ LTDA

R SOUSA COMERCIO LTDA

PARMAGASES COMERCIO DE GÀSES E SERVICOS LTDA

Poslção CPF/CNPJ

38.425.303/0001-29

69.386.324/0001-06

27 .517 .764t0001-O5

32.754.143/0001-85

Iâlce Final

r39,00

140,00

142,00

168,65

1

3

4

Fomecedor

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Lista de Classificaçáo do Lote 6

Fomecedoa

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES1

CPF/CNPJ

38.425.303/0001-29

PARMAGÀSES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LTDÂ 99.

49,00

15
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Lista de Classificação do Lote 7

Poslçáo Fomecêdor I-ânce Ftnal

Á"\

Forlecedor

I-ance FiDâl

CPF/CNPJ



BRUNO DE S BORGES COMERCTO DE GASES

PARMAGÀSES COMERCIO DE GASES E SER!'ICOS LTDA

38.425.303/0001-29

32.754.143/0001-85

49.00

99,15

Classificaçáo do Lote I
Fornecedor

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

A G DA CRUZ LTDA

CPF/CNPJ

38.425.303/0001-29

69.386.324/000r-06

32.754.143/0001-85

Lance Fhal

I 48.00

84.00

3 PARMÀGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LTDA 101.00

Lista de Classilicaçáo do Lote 9

Poslçâo

2 PARMÁGASES COMERCIO DE GASES E SERVICOS LTDA

38.425.303/0001-29

32.754.143/0001-85

69.386.324/0001-06

LaDce Final

48.00

102,92

102.923 A G DA CRUZ LTDA

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES

Fomecedor

Lista de Classificação do Lote 10

Posiçào Fortrecedor

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GÀSES

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SER!'ICOS LTDA2

CPF/CNPJ

38.425.303/0001-29

32.754.143/0001-Bs

Lance FlDal

199,00

550,00

Lista de Classificaçáo do Lote 11

Lista de Classificação do Lote 12

LOTE FRUSTRÂDO

LOTE FRUSTXÂDO

Avisos do pnocesso

Data / Hora Descriçáo

Atualizaçôes do prccesso a1És publicaqão:

- Exclúu o Lote 7 (Cota), coD todos seus itens e prcpostas, se houveram.

12102t2025
18:07:19

Status de Adjudicaçáo e Homologãção dos Lotes

Àdjudicaçào
Lotes

Lote I

2

3

Lote 4

Lote 5

DataJHora

Lote 6 T--
Lote 7

Lote 8

Lote 9
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Lote 10

Lote 11

Lote 12

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Parcial: 0 de 10lote(s).

Documento gerado em 20 de Março de 2025

Hilana Lais do Lago Campelo - de Apoio

Mar'ília Sousa Lima Rosa Serra - Eguipe de Apoio

I

uo:!F'

U?tr

JAINNE LOPES MAGAIHÂES - Agenteãe Contratação
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"ÀaL i)ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

Ao senhor,
João Marcelo Fonsêca Silva
Secretário Municipal de Saúde

RELATORIO CONCLUSIVO

A Agentê de ContrataÇão da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuiçôes legais conferidas pela Portaria No 1035/2025, exarada pelo Gabinete do PreÍeito,
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo N' 2025.01 .14.0005, que deu origem
a licitação na modalidade Pregão Eletrônica No 006i2025, objetivando o Registro de preço para
aquisiçáo de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprrmido e acessórios umidificador e
regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, e, considerando ainda, o resultado do
julgamento do processo licitatório acima identificado, apresenta o relatório conclusivo à autoridade
competente. conforme segue:

A empresa declarada vencedora no Certame está descrita conforme abaixo

1. BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, inscrita no CNPJ No 38.425.303/0001-29.
habilitada para os itens 0í, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, no valorglobal de R$ 185.295,00 (cento
e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais), conforme planilha abaixo:

R$ 5.220,00

R$ 4 100,00

ITEM CATMAT ESPECIF
MARCA'
MODELO

COTA
UNID, DE

MEDIDA

QUANT
CILIN.
DRO

VALOR TOTAL

1 429464

RECARGA DE

AR IMEDICINAL

(coMPRrMrDO)

- CILINDRO DE

1 tvl"

FORT

FORT

EXCLU.
SIVA

ME/EPP

30 30 R$ 174,00

2 483539

RECARGA DE

GÁS oXGÊNIo
MEDICINAL
CILINDRO DE

1t2M3

FORT

GÁS.
FORT

GÁS

EXCLU.

SIVA
IVE/EPP

25 50 R$ 164,00

3 483539

RECARGA DE

GÁS OXIGÊNIO

I/EDICINAL
CILINDRO DE 1

FORT

FORT

GÁS

EXCLU.

SIVA

IIE/EPP

40 40

4 483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIO
IUEDICINAL

CILINDRO DE

3,5t/"

FORI
GÁS-
FORT

R$ 225,00 R$ 31.500,00

5 483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIO
I,,!EDICINAL

CILINDRO DE 2

FORT
GÁS-
FORT

GÁS

EXCLU.
SIVA

IVE/EPP

200 100 R$ '139,00 R$ 27.800,00

6 483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIO
IUEDICINAL

FORT
GÁS-

AMPLA
DISPU-

TA

150 R$ 49,00 R$ 38 612.00

é_/

I

I

I

R$ 1i6,oo 

I 
R$ 4.640,00

I

140 | 40

I

I

QUANT,

EXCLU.
SIVA

I\,IE/EPP

788

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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7 483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIo
MEDICINAL

CILINDRO DE 7

M3

FORT

GÁS.
FORT

GÁS

tbt 150

I 483539

RECARGA DE
cÁs oxrcÊNro
MEDICINAL

CILINDRO DE 1O

M!

FORT

GÁS.
FORT

GÁS

AMPLA
DISPU-

TA
900 120 R$ 48,00 RS 43.200,00

I

RECARGA DE

GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL

CILINDRO DE 1O

M3

FORT

FORT

GÁS

RESER-

VADA
[,,lE/EPP

300 120 R$ 48,00 R$ 14.400,00

R$ 199.00 R$ 2 985,00
GALZÊR/
GALZER

EXCLU-
SIVA

ME/EPP
UNIDADE 1510 389770

VÁLVULA
REGULADORA

PARA CILINDRO
DE OXIGÊNIO

c0M
FLUXOMETRO

R$ í85.295,00TOTAL

CILINDRO DE 7 FORT

cÁs

Itens fracassados

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao Poder Executivo Municipal de ltapecuru Mirim/MA.

representado pelo Prefeito Municipal, o direito de revogar esta licitação por razóes de interesse público,

suhciente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçôes de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua a Lei No

14.13312021.

Itapecuru Mirim/MA, 20 de marÇo de 2025

L MAGALH

ITEM CATMAT ESPECIFICAçÃO
UNID. OE

MEDIDA

11 435413 UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 25OML EXCLUSIVA MEiEPP UNIDADE 30

12 437179

EXTENSOR PARA CATETER DE OXIGÊNIO,

TUBO E[/ SILICONE CO[/l DIÀVETRO

INTERNO 6MM : 50METROS

EXCLUSIVA MEi EPP 50

Pregoeira
S

I

R$ 4r,oo 
I 

R$ 12 838 oo 
I

RESER.
VADA

ME/EPPI

483539

I

I

I

I
QUANT,

UNIDADE

COTA

(
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 0s.648.696/000r-80

SOLICITAÇÀO DE PARECER DE CONFORMIDADE

A
Secretaria de Controle lntemo e Transparência-SEClT

Senhor João Marcos Carvalho da Costa
Secretário Municipal - SECIT

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico 00612025, processo

administrativo N' 2025.01. I 4.0005.

Senhor Secretário.

Pelo presente, encamiúamos a V. Sa, para apreciação e parecer técnico, referente ao Pregão

Eletrônico 00612025, originada do Processo Administrativo N" 2025.01.14.0005. pós habilitação,

obietivando o Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar

comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência

ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru

Mirim/MA. O referido processo baseou-se na, Lei N' 14.133/2021' Lei Complementar N'.

12312006. da Lei Federal N' 12.846/13, dos Decretos Municipais N" 015/2023 e 01612023GP -

Segue em anexo o processo acima mencionado para elaboração do parecer Íinal desse Orgão.

Itapecuru - Mirim/MA. 20 de março de2025.

JO ARCELO F NSECA SILVA
ecretaria Municipal de Saúde

/,o-t\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

Parecer de Controle ne.5212025

RETATóRIO DE CONFORMIDADE DE CONTRATAçÃO - REGISTRO DE PREçO - PREGÃO ETETRÔNICO

Ne.06/2025

1. rornnrrcaçÃo Do PRocEsso

2. REGUTARIDADE FISCAT E TRABATHISTA

3.

3.1.
DA ANÁLISE DA INSTRUçÃO PROCESSUAL

DA FASE INTERNA

A AdministÍação, em seus processos de contratação, deve realizar a sua instrução com a fase preparatória,

contendo os elementos necessários para garantir a correta indicação do objeto a ser contratado, assim como os

requisitos necessários para a participação de interessadas e a consequente contÍatação ou registro de preço, conforme o
Art. 18 da Lei n. 14.13312021.

Acerca disso, esta assessoria reitera que realizou análise da referida fase, tendo emitido o Parecer n,
v 2o12o25, manifestando-se pêlo prosseguimênto do certame, e, considerando que não houve alteração no edital e seus

anexos, âssim como nova publicação não será apresentada nova manifestação.

3.2, DA FASE EXTERNA

PREGÃO ELETRÔNICO

DISPOSITIVOS

LEGAIS

OBSERVAÇÕES

DOCU M ENIAÇÃO NECESSÁRIA CONFORME NÂo
CONFORMT

1. Aviso de licitação e sua publicação contendo de
forma clara, o objeto da licitação, local, dia e

horário da realização da abertura dos trabalhos e

convocação dos interessados, observando os meios
dê publicação utilizados.

X Art. 53 da Lei n.

74.733/2021
DOM
12l02l2O2s
DOU

L2/02/2025;
Jornal O

lmparcial
L2l02/2025
PNCP - Edital
n.006/2025-
t2l02l2025

2. Pedldos de esclarecimentos, impugnações ou
requerimento apresentados pelos licitantes e/ou

X Art. 164 da Lei n

74.733/2021
A recorrente
apresentou

Ass J

I

NúMERo Do
PROCESSO

MODATIDADE DE

coNTRATAçÃo
EMPRESAS

SEtÊCIONADAS

OBJETO VATOR TOTAT DA
CONTRATAçÃO

2025.01.14.0005 REGISTRO

PREçO- Pregão

Eletrônico ne.

061202s

Bruno de S. Borgês

Comércio de Gases.

CNP., n.

38.42s.303/ooo1-29

Registro de preço para

êventual e futurâ
contratação de empresa
especializada no
fornecimento de gases

medicinais

Lote Único - RS 185.295,00
(cento e oitenta e cinco mil
novecentos e cinquenta
reais)

TOTES cERTTDÂo EMPRESA VAIIDADE
1 CNPJ, (REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL,

ESTADUAL, MUNICIPAL FGTS E DÉBITOS

TRABALHISTAS, FAtÊNCÍA E

coNcoRDATA).

Bruno de s. Borges comércio de
Gases.

CNPJ n. 38.425.303/0001-29

Todas válidas por

ocasião do certame

X Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirirn/MA, CEP: 65.48t000 E-ri ? rumirim.ma.0ov.br

I

ATOS ADMINISTRAÍIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS

I
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relatório/deliberações do pÍegoeiro quanto aos
pedidos/recursos apresentados, quando houver

intenção de
recurso.

3. Apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação.

x Art. 55 da Lei n

74.133/2021
Verificou-se
divergência
entre o Capital

Social previsto

no Contrato
Social e
Certidão de

Registro de
Quitação CREA.

4. Foi solicitada a apresentação de condiçôes mais
vantajosas?

X Art. 61 da Lei n

t4.L33l2O2L
5. Ata Relatório e deliberações da comissão
responsável pela Iicitação.

x

6. Dêcisão de Recursos de Licitantes. X Art. 165, §1s da

Lei n.

t4.t33/202r

Decisão

desfavorável
ao recorrente

7. Manifestação lurídica Legalidade Atos Pregoeiro x
8. Ato de adjudicação do objeto da licitação x Art. 71, lV da Lei

n.74.133/2027
9. Ato de homologação da licitação. X Art. 71., lV da Lei

n.74.733/2027
10. Recibo de entrega de informações do processo

de contratação no TCE e PNCP.

X Art. 54, §3e da

Lei n.

t4.133l202t, tN

TCE/MA N9

7312022

4. TNFORMAçõES ADTC|ONA|S DA ANÁUSE

4.1 A empresâ A G da Cruz Ltda., inconformada com a decisão de desclassificou sua proposta referente aos
\- ltens 6 e 7 apresentou recurso, tendo apresentado intenção nos termos do Art, 165, §1e, I da tei n. 14.133/2021, diante

da possível inexequibilidade de sua proposta. Deste modo, da análise da documentação apresentada pela recorrente, não

foi demonstrada, de forma clara a viabilidade econômica de sua proposta.

4.2 Nos termos do ltem n.8.52 do Edital a empresa que atua na distribuição ou venda de gases deve

apresentar "Autorização de Funcionamento de Emprêsa - AFE pertencente a empresa FABRICANTE/ENVASADORA, bem
como contrato vigente de fornecimento de gases medicinais com a empresa" o que foi cumprido.

Este departamento de controle salientar que o escopo desta manifestação é orientar o Gestor Público

quanto às exigências legais para a prática do ato âdministrativo sob o aspecto .iurídico-formal. lsso porque foge à

competência legal desta Controlâdoria examinar espectos técnicos, orçamentários e de mérito, faz-se uma análise quanto

a regularidade fiscal e trabalhista constante nos autos, existência de documentos obrigatórios exigidos na legislação, não

adentrando na conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos setorês técnicos competentes, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-.iurídico-administrativa.

Ressalvamos ainda que todos os despachos, atestos, declaÍações, relatórios e análises técnicas, contábeis e
pareceres são de única e exclusiva responsabilidade dos seus respectivos setores e seus signatários.

I

X Rua Senador Benêdito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEPI 65 485'000 E'marl: : :. ma.qov.bÍ

I

I
II

I

I

I

I

5. RESULTADO DA ANÁTISE

I
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Deste modo, esta controladoria se posiciona pela CONFORMIDADE da instrução dos autos, devendo ser

iuntada novas certidôes negativas eventualmente vencidas, bem como a publicação do instrumento contratual no PNCP

nos termos do Art. 94 da Lei n. 14.133/2021, assim como no SINC e lmpresse Oficial.

Itapecuru Mirim/M4,20 de março de 2025.

' -""''-
-%:

gÚftrcos éainalho da costa
Sy?éÍatio de Í 'ansparência e Controle

.4

E Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirirn/MA, CEP: 65.48í000 E-mail: ocverno,- itaoecurumirim.ma.qov.bÍ
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Após analisarem a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 006/2025, objetivando o Registro de preço

para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e

regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme Anexo I do Edital desta Licitação, a Secreraria

Municipal de Saúde, por meio do seu secretário e Gerenciador da Ata de Registro de Preços, o Sr. João Marcelo
Fonsêca Silva, a Secretaria Municipal de Administração e Receita, o Sr. Allyson Ferreira Pereira, Ordenadores

de Despesas conforme Lei Municipal 168812025. tendo em vista o resultado encaminhado do processo

licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO
Dtr GASES, inscrita no CNPJ N" 38.425.303/0001-29, vencedora dos itens 1.2. 3. 4.5.6,7.8.9 e l0 no

valor global de R$ 185.295,00 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais), por Íer cotado o

Menor Preço Por Ilem, segundo critérios dejulgamento pré-estabelecidos no instrumento convocalório.

A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração, por meio de seus Secretários

Municipais. na condiçâo de Ordenadores de Despesas e no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo

Lei Municipal 1688/2025, e com base nas informações constantes na adjudicação dos itens listados abaixo. de

acordo com o que dispõe o artigo 71, inciso lV da Lei Federal N' 14.13312021 e suas alterações posteriores.

resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, o objeto acima especificado a favor da empresas abaixo

descritas:

l. BRUNO DE S BORGES COMf,RCIO DE GASES, inscrita no CNPJ N" 38,425.303/0001-29, habililada
paraosi{ens0l,02,03,04,05,06,07.08,09el0,novalorglobaldeR$185.295.00(centoeoitentaecinco
mil duzentos e noventa e cinco reais), conforme planilha abaixo:

\t_{RCA_/
ÀtoDELO COT-{

T \ID. DE
\ÍEDÍDA QUA\T.

QUANI.
ctLtN-
DRO

\ ÀLOR
LIIT. TOTAL

I 12916-l

RECARCA DT';

AR
MHDICINAL
{COMPRIMID
o)
CILINDRO DE
IM'

FOR I
CÁS -
FORT
GÁS

DXCLU.
slvA

ME/EPP
30 l0 R$

t74.00
RS 5.220.00

183i39

RECARGA I)E
GÁS
oxrcÊNro
MEDICINAL -
CILINDRO DE
lt2M,

FORT
cÁs -
FORI-
GÁs

EXCI,U-
SIVA

MÊ/EPP
\Í: 50

R$
164.00

R$ -1.100.00

3

RECARGA DE
c^s
OXIGÊNIO
MEDICINAI- -
CILINI)RO DE
IM'

IoRt-
GÁS .
FORI'
GÁS

EXCT.U-
srvA

ME/EPP
l0 10

R§
I t6.00

RS 4.640.00

.1835.19
RECARGA DE
cÁs
oxlcÊNlo

FOR I

CÁS -

EXCI,U.
SIVA

ME/EPP
\1: t+0 J1)

R$
225.00-l

Rua Senador Benedito LeÍe. n" 328. Cenro, ltapecuru-Mirim/MA
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'Ua»ESTADo oo nrana.NnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

MT.]DICINAI, -
CILTNDRO DE
3.5M.

l.'oRt
r;Ás

6

10

Dê- se ciência e publique-se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que surta seus

legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru-Mirim/ MA, 2l de março de 2025.

Jo Fo

Allyson ra Pereira
Secretaria Municip dministração e Receita

RLCARCA DE
GÁS
oxrc;ÊNro
MEDICINAL -
CIT,TNDRO DE
2M'

EXCLU.
SIVA

ME/EPP
\,f 200 100

R$
139.00

RS 27.800.00

TORI
CÁS .
FORT
GÁS

,,\MPLÂ
DISPL-

IA
788 li0 R$ 49.00 R§ 38.6r2.00483i39

RECARGA DE
cÁs
oxrcÊNro
MEDICINAI- -

CII-TNDRO DE
7Mr
RECARGA DI.]

i;Ás
oxrcÊNlo
MEDICINAL .
CILINDRO DE
7M)

},ORT
GÁS .
I]ORI
CÁS

RESER-
VADA

ME/EPP
?62 150 Rs 49.00 R$ 12.818.00483539

120 R$ ,18.00 R$ 43.200.00

RICARGA DE
cÁs
OXIGÊNIO
MEDICINAL .
CII-INDRO DE
10 M'

FORl
cÁs -
f,ORT
GÁS

AMPLA
DISPU.I llt3539

R$ 1,1.400.00300 120 R5 48.00

FOR I

cÁs -
FORl'
GÁS

RDSITR-
VADA

ME/EPP
9 Itil539

RECARGA DE
GÁs
OXtGÊNIO
MEDICINAI- .
CII-INDRO DE
l0 M3

R$
t99.00

R$ 2.985_00Lll.llDADE l5GAI,ZER,
GAI-ZER

EXCLIJ-
SIVA

ME/EPP
389770

REGULADOR
A PARA
CII,INDRO DE
OXIGÊNIO
COM
FLUXOMETR
o

LVL]LA

R§ 185.295.00

Rua Senador Benedito Leite, no 328. Centro. Itapecuru-MirimlMA
Página 2 de 2
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BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES -
38.425.303/0001-29
usegasespiaui@gmail.com - (86) 3300-8472

TERMO DE ADJUDICAÇAO

317.133,85

P.5q8-
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante
do Edital do Pregão n0 0O6/2025, Processo Administrativo n0 2O250114OOO5/2025, a
conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido
e acessórios umidiÍicador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Resumo

Fornêc€dor Diferença

t3t.g:g,gs,
PmveiLo ( 41,57% )

131.838,8s
Pmlrlto ( {1,57% }

Totais 317.133,85 185.295,00

Detalhes

João Marcelo Fonsôca Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES - CPF/CNPJ: 38.425.303/0001-29

Estimado Adjudicado

18s.295,00

Lote 1

RECARGA DE AR MEDICÍNAL (COMPRIMIDO) . CILINDRO DE 1 M3

DescÍiÇâo ltem

RECARGA DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) - CIUNDRO DE 1 M3

Marca: Fort Gás Fabricante: Fort Cás

Datà/Hora da Àdjüdlcação - 2U03f2025 16:49:18

Sub Total

30,00 5.220,OO

,1Modelo: Fort Cás

Quartidade Medida Unitário

17 4,O0

Lote 2

RICARC.A DE GÁS OXICÊNIO MEDICINÂL. CILINDRO DE 1/2 M]

Descriçâo Item

RECARGÀ DE GAS OXIGENTO MEDICINAL. CILINDRO DE 1/2 M]

Marca: Foft Gás Fabrlcante: Fort Gás

Data/Horà dâ ÀdJudrcôçào - 2U03l2025 16149;18

Unitário Sub Total

25,00 164,00 4.100 ,00

Modelo: Fofi Gás

Quantidade Medida

Lote 3

RECÀRCA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAI . CILINDRO DE 1 M]

Descrigâo ltem

RTCARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 1 M]

Data/Hora da Adiudicação - 2U03l2025 16:49:18

40,00

}Iedida Utritiírio Sub Total

116,00 4.640,00

Modelo: FoÍt Gás

Quantidade

RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAI . CILINDRO DE 3,5MT

Descriçâo Item

Data.IHora da Adjudlc.çâo - 2U03f2025 16:49:18

Sub TotalQuÀntidade Medida Unitário

M3RECARGA DE GÁS OXIGÊNlO MEDICINAL. CILINDRO DE 3,5M3 140,00 225,00 31.500,00

§

Marca: Fort Gás

Lote 4

Fabricante: Fort Gás



Marca: Fort Gás Fabrlcante: Fort Gás

RECARGA DE CÁS OXIGÊNIO MEDICINAI. CILINDRO DE 2 MI

DICINAL. CILINDRO DE 2 M]

Fúricanter Fort Gás

- CILINDRO DE 7 M3

Marcar Fort Gás Fabúcante: Fort Gás

RECARGA DE GÁS OKGÉNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M3

Desoriçào Item

RECARGA DE O{S OXGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 7 MT

MaÍca: Fort Gás Fúricatrte: Fort Gás

Lote I
RECARGA DE CÁS OX]GÉNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1O M]

Descriçào Item

RECARGA DE GÁS OXGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 10 MT

Marca: FoIt Gás Fúricarte: Fort Cás

Modelor Fort Gás

Data/Horâ dà Adjudicâçáo - 2U03/2O25 16:49:18

Sub Total

200,00 Ml 139,00 27.800.00

Modelo: Fort Gás

Data/Eorâ da Adjudicação - 211032O25 16:49:18

Sub Total

7BB,OO Ml 49,00 38.612,00

Modelo: Fort Gás

Data/Hora da Àdjudicaçáo - 2U03l2O25 16:49:18

Quantidade !Iedida Unitário Sub Total

262,00 49,00 12.838,00

Modelo: Forl Gás

Data/Hora da Àdiudic.ção - 21103/2025 16:49:18

Quantidade

900,00

sub Tota!

43.200,00

UDttárioMedida

48,00I{l

Modelo: Folt Gás

Medida UnitárioDescriçáo ltem Quantidade

RECARGA DE

Mar€a: Fort

RECARGA DE

QuaEtidade

Lote 9 Data/Hora da Adjudicaçáo - 2U032025 16:49:18

RICARGÂ DE GÁS OXIGÉNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 10 MT

Descriçào Item

RECÀRGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1O Ml

MaÍca: Fort Gás Falricante: Fort Gás

Quantidade Medida tlnitário Sub Total

300,00 48,00 14.400.00

Modelo: Fort cás

10Lote Data/Horà da Adjudicaçâo - 2U03/2O25 16:49:lB

VÁIVIJLA REGUI.ADoRA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM FLI,XOMETRO

Descriçào Item

VÁIvtJIÁ R.EGULADoRA PARA CILINDRO DE oXIGÊNIO COM
FLI'XOMETRO

Marca: Galzer Falúcante: Galzer

Sub Total

199,00 2.985,0015,00 UNIDADE

Modelo: Gaizer

Quantidade Medida Unltário

Itapecuru Mirim - MA - MA - MA, 21 de Março de 2025.

Autoridade Competente: Joáo Marcelo Fonsêca Silva

Lote 5

Lote 6

Descrição Item

RFCARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI - CILINDRO DE 7 M3

Lote 7



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuiÇões legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão no 006/2025, Processo Administrativo no 2O2501140 OO5|2O25, após análise,
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

objeto: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido
e acessonos umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Resumo
*

Au1 i

Fornecedor

BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES.
38.425.303/0001-29
usegasespiaui@gmail.com - (86) 3300-8472

Estimado Ilomologado l

ir

131.838,8s
Pmveilo ( 41,57% )

317.i33,85 185.295,00

r31.838,85
Pmlrlto ( 41,5r% )

Detalhes

João Marcelo Fonsêca Silva na condição de Autoúdade Competente Homoloqou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES - CpF/CNpJ: 38.425.303/0001_29

Lote 1 DatalHora dâ HoEologação . 21103/2025 16:49:4r

RICÂRGA DE AR MEDICINAL (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE I M3

Descriçào ltem

RICARGA DE AR MEDICI\AL (COMPRIMIDO) - CILINDRO DE 1 MT 5.220,00

Marca: Fort Cás Fabúcanier Fort Gás Modelor Fort Gás

317.133,8s 185.295,00

QuanUdade Medida U tário Sub Total

30,00 M' : 174,00

Lote 2

R.ECARGA DE GÁS OXGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1/2 M]

Descrição Item

R-ECARGA DE GÁs oxlcÊNro MEDIoINAL - crLrNDRo DE 1/2 M3

llarca: Fort Gás Fabrica[te: Fort Gás

Data/Hora da HoEologação - 2U032025 16:49:41

Sub Total

25,00 4.100,00

Modelo: Fort Gás

Medida

Mr

Unitário

164,00

Lote 3

RECARGA DE GÁs oxGÊNIo MEDICINAL . CILINDRo DE I M3

Descriçáo Itêm

RICARGÂ DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 1 M3

Marca: Fort Gás Fabricante: Fort Cás

Ilatâ/Iloia da Homologação - 2U03l2025 16:4S:41

40,00 116,00 4.640,00

Modelo: Fort Gás

QuanUdade Medida Udtário Sub Total

Lote 4

RECARCA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAT - CILINDRO DE 3,5M3

Descriçào ltem

Data,ÍHora da Ilomologação - 2U03/2025 16:49:41

Quantidade Sub TotalM€dlda Unitiirlo

140,00 225.00M3RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3,5M3 31.500,00

Diferença

Totais



900,00

Quantidade

Medida UnitárioQuantldade

Marca:

Medtda UtritárioQuantidade

Quatrtidade

Marca: Fort Gás Fabricante: Fort Gás

RTCARGA DE GÁS OXIGÊNTO MEDICINAI . CILINDRO DE 2 M:I

MEDICINAL. CILINDRO DE 2 MT

Fabricante: Fort Gás

RECARGA D MEDICINAL . CILINDRO DE 7 M3

R.ECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 7 MT

Marca: Fort Gás Fabricante: FoIt Gás

Lote

RECARGA DÉ GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. CILINDRO DE 7 M3

Descriçáo Item

RECÂRGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M3

Marca: Fort Gás Fúricante: Fort Gás

Lote I
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL . CILINDRO DE 1O M3

Descrição ltem

R.ECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAI. CILINDRO DE 10 M3

Modelo: Fort Gás

Datâ,/Hora da Hoirologaçáo - 2Uo32023 16:49:41

Sub Total

200,00 139,00 27.800,00

Modelor Fort Gás

Datô/Hora da - 2110312023 16:49:41

Sub Tota]

788,00 M3 49,00 38. ti 12,00

Modelo: Fort Gás

Data/HorÀ da Homologação - 2UO3I2O25 16:49:41

Mêdida Unitfuio Sub Total

262,00 Mr 49,00 12.838.00

Modelo: Foú Gás

Datâ/Hora da Homologaçáo . 2U03l2025 16:49:41

Medida L' tário Sub Total

43.200,00M3 48,00

I
-l

Marca: Fort Gás

Lote 9

Fabúcant€: Fort Cás Modelo: Fort Cás

I Data/Hora da Hortrologaçào - 2U03f2025 16:49:41

Quantidade Medida Udtário

UnitárioQuantldade MedidaDescriçâo Item

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CTLINDRO DE 10 M3

R.ECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 1O Mtr

Marca: Fort Gás Fabricatrte: Fort Gás

Lote 10

Sub Total

300,00 M3 48,00 14.400,00

Modelo: Forl Cás

Data/Hora da Ilomologaçâo - 2U032025 16149:41

Sub Total

15,00 UNIDADE 199,00 2.985,00

Modelo: Galzer

VÁLWLA REGUIÂDORA PAFA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM FLTIXOMETRO

VÁLWLA REGUI.ADORA PA.RA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM
FLIIXOMETRO

Maicai Galzer Fabricante: Galzer

Itapecuru Mirim - MA - MA - MA, 21 de Março de 2025.

Autoridade Competente: João Marcelo Fonsêca Silva

Lote 5

Lote 6

Descriçâo IteE

Descriçáo Item
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SECRETARI,A UUNICIPAL DE AD INISTRAÇÃO E RECEITA - AIUUDICAçÃO - PÍêgão Etetrônico n" flt6l{25--.

l^q L

À

1)

,. *eF

Após analisarem a Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico n" 006/2025 , objetivando o Regis de
preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios
umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, conforme Anexo ldo Edital
desta Licitação, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do seu secretário e Gerenciador da Ata de
Registro de Preços, o Sr. João Marcelo Fonsêca Silva, a Secretaria Municipal de Administração e
Receita, o Sr. Allyson Ferreira Pereira, Ordenadores de Despesas conforme Lei Municipal 168812025,
tgndo em vista o resultado encaminhado do processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto

iâôima à empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, inscrita no CNPJ N'
38.425.303/0001-29, vencedora dos itens 1,2,3,4,5,6, 7, 8,9 e 10 no valor global de R$ 185.295,00
(cento e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais), por ter cotado o Menor Preço Por ltem,
segundo critérios de julgamento pré-estabelecidos no instrumento convocatório.

HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração, por meio de seus
Secretários Municipais, na condiçáo de Ordenadores de Despesas e no uso das atribuiçÕes que lhes
são conferidas pelo Lei Municipal '168812025, e com base nas informações constantes na adjudicação
dos itens listados abaixo, de acordo com o que dispõe o aÍligo 71 , inciso lV da Lei Federal No
14.13312021 e suas allerações posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, o objeto
acima especificado a favor da empresas abaixo descritas:

t. BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, inscrita no CNPJ No 38.425.303/0001-29,
habilitada para os ilens 01 , 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, no valor global de R$ 185.295,00 (cento e
ôitenta e cinco mil duzentos e noventa ê cinco reais), conforme planilha abaixo:

ITEM
CATÍIIIA

T
ESPECIF.

iIARC
N

MODE
LO

COTA

UN!D.
DE

MEDID
A

QUAN
T.

QUAN
T.

ctLtN-
DRO

VALO
R

UNIT.
TOTAL

1 429464

RECARG
ADEAR
MEDICIN
AL
(coMPRr
MrDO)
CILINDRO
DEíM3

FORT
GÁS -
FORT
GAS

EXCL
U-

SIVA
ME/EP

P

M3 30 30
R$

174.0
0

R$
5.220,00

2 483539

RECARG
A DE GÁS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE 112 M'

FORT
GÁS -
FORT
GÁS

EXCL
U.

SIVA
ME/EP

P

M3 25 50
R$

164,0
0

R$
4.í 00,00

DoM ass.nado eretronicâmenre por: JaÍtisson sebasriào A.aujo s;lla;,?ii;" 
",fl,t1.11,1;r,fll,r^lfi,íílí."í"3Í93,;,i1"?H;;.;13=1ffi ffi

I .itapecurumirim.ma.gov.br 14t',t6
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3 483539

RECARG
A DE GÁS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE1M"

FORT
GÁS -
FORT
GÁS

EXCL
U.

SIVA
ME/EP

P

40
R$

116,0
0

R$
4.640,00

M3

"'Y

7

4 483539

RECARG
A DE GÁS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE 3,5M"

FORT
GAS -
FORT
GAS

EXCL
U-

SIVA
ME/EP

P

M3 140 40
R$

225,0
0

R$
31 .500,00

R$
í 39,0

0

R$
27.800,00

483539

RECARG
A DE GÁS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE2M"

FORT
GÁS -
FORT
(JAõ

EXCL
U-

SIVA
ME/EP

P

M3 200 100

R$
49,00

R$
38.6't 2,00

FORT
GÁS -
FORT
GAS

AMPL

DISPU
-TA

M3 788 1506 483539

RECARG
A DE GAS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE7M3

150
R$

49,00
R$

12.838,00

RESE
R-

VADA
ME/EP

P

M' 262

RECARG
A DE GAS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE7M3

FORT
^i^tAõ-
FORT
GAS

483539

R$
48,00

R$
43.200,00M3 900 120

FORT
GAS.
FORT
GAS

AMPL

DISPU
-TA

I

RECARG
A DE GÁS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE 1O M3

DoM assinado eretronicamenre por: Jarrisson sebastiáo Araujo s;'t:;,:":H 
",::3,ifi"r:t,,lll3,ílí1i1;Íi,?i,;,ilrfl"[irrIS;3=1;SS ffi

40

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

483539



9

RECARG
A DE GÁS
OXIGÊNI
o
MEDICIN
AL
CILINDRO
DE 1O M"

FORT
^i^(,A5.
FORT
GÁS

RESE
R-

VADA
ME/EP

P

M3 300 120
R$

48,00 0,0
R$

.404

Pl: _--

1

TOTAL

Dê- se ciência e publique-se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que surta
seus legais e efeitos .1uríd icos.

Itapecuru Mirim/ MA, 21 de março de 2025.

João Marcelo Fonsêca Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Administração e Receita

10 389770

VÁLVULA
REGULA
DORA
PARA
CILINDRO
DE
OXIGÊNIo coM
FLUXOM
ETRO

GALZE
R/

GALZE
R

EXCL
U-

SIVA
ME/EP

P

UNIDA
DE

R$
199,0

0

R$
2.985,00

R$
í85.295,0

0

DoM assinâdo erekonicamentê por: Jarrisson sebastiáo Araujo sirva",iJ5;; 
J:ffi:i;r""T;JXlLíílí11rl3Í.9ill1;lll;19;S=1;SS ffi

l. . ExEculllro l....lssir ?eê6{793

I

483539
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WêbMAiI LÔCAWEb:ATO CONVOCQATÓRIO PE 006/2025 - PREF. MUN. DE ITAPECURU MIRII\,II/MA

ATO CONVOCQATORIO PÉ 006/2025 - PREF.
MUN. DE ITAPECURU MIRIM/MA
< licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br>
< usegasespiaui@g mail.com >

24/03/2025 09:53

,rÊbDe

Data

,uuq i
3y^

OBJETO: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e
acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltãpecuru I4irim/MA.

Atenciosamente,

Linda Melo

Secretariã Municipal de Licitações, Compras e Contratos

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

https://webmaal.ilapecurumirim.ma.gov.br/?_task=mail& safe='1&_uid=í 237&-mbox=lNBOX.enviadas&-action=print& ext\r/in=1 1t1

. ATO CONVOCATORIO BRUNO GASES.pdf (-426 KB)

Bom dia,

Segue em anexo conÍorme dados do processo abaixo:

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 2025.O1.14,OOO5

PREGÃO ELETRôNrCO No 006/2025
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente insÍumento, amparado instrumento convocatório, o Secretário Municipal de Saúde

na condição de Ordenador de Despesas e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal

n' 1688/2025. convoca estâ empresa B DE s BoRGf,s coMERCIo DE GASES LTDA, inscrita no cNpJ

sob o n" 3 8.425.30310001-29, com sede na Rua l2 de outubro, n" I I 19, Bairro: Centro, CEP 64.290-000, no

Município de Altos/PI. parâ comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento

deste, na Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, com sede à Rua Senador Benedilo Leite, f28, Centro,

Irapecuru-Mirim/MA, para assinatura da Ata de Registro de Preços a ser celebrado entre esta Prefeitura

Municipal e essa empresa.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira à sexta-feira) e

no horário das 8h às l2h e das l4h às l8h.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado

o direito a justificativa- decairá à empresa o direito ao registro do objeto vencido e contra a mesma serão

aplicadas as sanções âdministrativas e penalidades previstas em lei.

Ademais, na impossibilidade da assinatura ser feita presencialmente, a empresa pode solicitar a

mídia da Ata de Registro de Preços para assinatura de forma digital/remota para o seguinte e-mail:

licitacao@itapecurumirim.ma. gov.br.

[tapecuru-Mirim/MA. 24 de março de 2025.

J loF
io Municipal de Saúde

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro ltapecuru Mirim/MA

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 2O25.OI.I4.OOO5

PREGÃo f,LETRÔNrCo N. 006/2025

oBJETo: Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar

comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na assistência ventilatória

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 006/2025

O Município de ltapecuru Mirim/MA. através do órgão geÍenciador a Secretaria Municipal de Saúde. com sede

na Rua Salomão Fiquene. s/n, Centro - ltapecuru Mirim/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal,
o Sr. João Marcelo Fonsêca Silva. nomeado pela PortaÍia no 007/2025 de 03 dejaneiro de 2025. inscrito no CPF
sob o n' 848.80ó.943-04. considerando ojulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônic4
para REGISTRO DE PREÇOS n'006/2025, Processo Administrativo n.' 2025.01.14.0005. RESOLVE registrar
os preços para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificaçôes do Termo de
Referência. que passa a fazet paÍÍe integrante desta, lendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa B
DE S BORCES COMERCIO DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 38.425.303/000l -29. com sede na
Rua l2 de outubro. n' I I 19. Baino: Centro. CEP 64.290-000, no Município de AltoslPl, nesie alo representada
pelo Sr. Bruno de Sousa Borges. portador da Cédula de Identidade n' 3.333.458 e CPF n' 081 .2 14.774-09. de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quanlidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no
Edilal de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14. 133, de l' de abril de 2021. , e em
conlormidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

I .1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisiçâo de recargas de gases medicinais gás
oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - pzira uso na assislência
ventilatória para alender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ttapecuru Mirim/MA.
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação no 006/2025, que é pârte integrânte
desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados. independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

l. I . O preço registrado. as especificações do objero, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor
e as demais condiçÕes ofertadas na proposta sào:rs que seguem:

B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA ' CNPJ n" 38.425,303/0001.29

ÍTEM CATMAT ESPECIF.
I{ARCA/
MODELO

COTA
UNID. DE

MEDIDA
QUANT

QUANI
ctLtN.
DRO

VALOR TOTAL

429464

RECARGA DE

AR MEDICINAL

(coMPRrMrDO)

- CILINDRO DE
'1 M"

FORT

FORT

GÁS

EXCLU-

SIVA

i,IBEPP

30 30 RS 174.00 R$ 5.220.00

483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIo
MEDICINAL

CILINDRO DE

1t2M

FORT

GÁS.
FORT

GÁS

50 RS '164,00 RS 4.100,00

483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIo
MEDICINAL

FORT

FORT

GÁS

EXCLU-

SIVA

ME/EPP

40 40 RS 116,00 RS 4.640.00

2

3

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
Página I <le 8
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I EXCLU- I

SIVA I

[,4E/EPP 
I
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CILINDRO DE 1

4 483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIo
MEDICINAL

CILINDRO DE

3,5M3

FORT

GÁS-
FORT

EXCLU-

SIVA

ME/EPP

140 40 RS 225.00 RS 31.500.00

5 483539

RECARGA DE

GÁS oXIGÊNIo
I\,!EDICINAL

CILINDRO DE 2

FORT

FORT

GÁS

EXCLU.

SIVA

ME/EPP

200 100 RS 139.00 RS 27.800,00

483539

RECARGA DE

GÁS oXGÊNIo
MEDICINAL

CILINDRO DE 7

M"

FORT

GÁS -
FORT

GÁS

AI\,1PLA

DISPU.

TA

788 150 RS 49.00 RS 38.612,00

7 483539

FORT

GÁS.

FORT

RESER.

VADA

ME/EPP

150 RS 49.00 RS 12.838.00

483539

RECARGA DE

GÁS oxIGÊNIo
MEDICINAL

CILINDRO DE 1O

FORT

GÁS -

FORT

GÁS

AMPLA

DISPU.

TA

900 120 RS 48.00 RS 43.200.00

9 483539

RECARGA DE

GÁS OXGÊNIo
MEDICINAL

CILINDRO DE íO

FORT

GÁS -

FORT

GÁS

RESER.

VADA

I\4ElEPP

300 120 RS 48.00 RS 14.400,00

10 389770

VALVULA

REGULADORA

PARA CILINDRO

DE OXIGÊNIO

COM

FLUXOMETRO

GALzER/

GALZER

EXCtU.
SIVA

ME/EPP

UNIDADE RS 199,00 RS 2.985.00

TOTAL R$ í85.295,00

5

i.1. O órgão geÍenciador é a Secretaria Municipal de Saúde

{. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrilal e

municipal que não participaram do procedimenlo de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição

Rua Senador Benedito Leite. 32E. Centro ltapecuru Mi nL/MA
Página 2 dc t

I

I

I

2.2. A listagem do cadastro de reserva refeÍente ao presente registro de preços consla como anexo a esta AIa.

3. ÓRGÃo GERENCIADoR E PARTICIPANTE

I

I

I

IRECARGA DE

I eÁs oxrcÊNro

I 
rrreorcrrunr-

I CILINDRO DE 7

I ru"

262

I I

'15
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ir/s
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\r . f
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

l. ApÍesentação de justificatiya da vantagem da adesão, inclusive em situaçÕes de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

ll. DemonstÍação de que os valores registrados estão compâtíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n" 14.133. de 2021; e

IIÍ. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgâo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à execuçào
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após â autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devení
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contÍataçào. poderá ser pronogado
excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora.

.1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentâ poÍ cento
dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório registrados nâ atâ de registro de preços para o
rerenciador e para os parlicipanles.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não paíicipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de Íegistro de preços

5. VALIDADE, FORMALTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CÀDASTRO R.ESERVA

5. I . A validade da Ata de Regislro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiÍo dia útil subsequente
à dala de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1 .l . O contrato decorrente da ata de registro de preços lerá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contralação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5. 1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respeclivos.

5.2. A contratação com os fomecedores regisÍados nâ ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

Rua Senador Benedito Leile. 328. Centro Itapecuru Mirim,MA
Página 3 dc E

'1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante. na qualidade
de náo participante, para aqueles itens pam os quais não tenha quantitativo registrado. observados os requisitos
do item 4. l.
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interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despes4 autorização de
comprâ ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.3. Os contralos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLeí
n" 14.133, de 2021-

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formàlizaçAo da ala
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quanlitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao m:íximo previsto no edital ou
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4-2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que

5.4.2.1. Aceitarem colar os bens, com preços iguais aos do adjudicalírio, observada a classificação da Iicitação;

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adj udicatáÍio antecederão aqueles que mantiverem sua pÍoposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente seftí

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescenles, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital; e

5.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, sení convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direiÍo,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período. mediante solicitação do

Iicitante ou fornecedor convocado, desde que âpresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que a
j ustificativa seja aceita pela Administração.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim,/MA
Página .l de 8
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5.2.1. O instrumento contratual de qüe trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.1 l. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital. observando o item 5.7 e subitens, Íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior. a Administração, observados o valor eslimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrâto nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.
atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de melhor condição.

5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitâção específica para a aquisição
pretendida. desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contrataçào;

7. NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7- I - | . Câso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas.

7. 1.2. Na hipótese previsla no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os
licitanles ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecwu Mirim/MA
Página 5 dc ll

6.1 . Os preços regislrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de faÍo que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situaçÕes:

6.1 .l . Ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso II do capur do âÍ. 124 da Lei n" 14.133,de202'l;

6. I.l. Em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou Íepactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .



-i" i:j:). -,ffi
€#l u64-

-sd
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPf, CTIRU-MIRIM
CNPJ N. 05.648.696/0001-80

7. I -3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ala
de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conlratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registmdo, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÍt. l?4
da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhaú, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sançôes
previstas na Lei n' 14. 133, de 2021, e nâ legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceilam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençâo da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado conÍraÍos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado. para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" I4. 133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nào
parlicipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente podení seÍ feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participânte para órgão ou entidade paÍicipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade nâo participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiyer estimado as quantidades que pretende contratar sená considerado

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centlo ltapecuru Mirim-/MA
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pafiicipante para efeito do remanejamento.

8.'1. Na hipótese de remanejamenlo de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no ll -462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora auloÍizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade paíicipante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da comprâ centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantilativos dos participantes da compra centralizada nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descenlralizada sení por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO RECISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REG ISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor sená cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1. l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9. I .2. Não reürar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto no II.462, de
2023: ou

9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

9. I .4. I . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do an. I 56 da Lei n' 14.133.
de 302 I . caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços-
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada" decidir pela manutenção do
regislro de prcços- vedâdas contralações derivadas da ata enquanÍo perdurarem os efeilos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do conlradilório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os Iicitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificaçào.

9.4. O cancelamento dos preços registrados podení ser realizado pelo gerenciador. em determinada ala de
registo de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4. | . Por raáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fonuito ou força maior; ou

Rua Senador Benedito Leite. 32E, Centro [tapecuru Mirim/MA
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inÍ'erior ao preço registrado. nos lermos do artigos 26, § 3' e 27. § 4', ambos do Decreto no I I .462. de 2023.

IO. DAS PENALIDADES

10. I . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital
ou no aviso de contrataçào direta.

l0.l.l. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de preços que.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

I0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (an. 7', inc. XIV. do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do De$eto no 11.462. de 2023).

10.3. O órgão ou entidade paíicipante deveni comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

I I. CONDIÇÕES CERAIS

1 I .l . As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para enlrega e recebimento, as obrigaçôes
da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÀO otnete.

I I .2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçâo de paÍe de ilens

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ala foi lawada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgâos pârticipanÍes.

Itapecuru Mirim,24 de março de 2025.

Marcelo F a Silva
RIA MUNICIPAL DE SAUDE
Orgão Gerenciador

S

B DE S BORGES ÀsíEdo de Íomã dsdãr
úrBOÉSmR6ES

COMERCIODE i-oruencoor

GAsEs:3 842 s 3030 f§f.fl i|',':f.l Ê",00129 {r'oo'

Bruno de Sousa Borges
R DE S BORGF,S COMERCIO DE GASES LTDA

Beneficiária
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GABTNETE DO PREFETTO - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS - ATA D€ RE(ilSTRo rlE PREÇOS X@.\,
i,i

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 006/2025 .i . . 1t "!

O Município de ltapecuru Mirim/MA. através do órgâo gerenciador a Secretaria Municipalíá Sari,Ue,
com sede na Rua Salomão Fiquene s/n. Centro - itapecuru Mirim/MA, neste ato represe-nta-do pelo
Secretário À,4unicipal. o Sr. João À,4arceio Fonsêca Siil,a, nomeado pela Portaria no 00712025 de 03 de
laneiro de 2025. inscrito no CPF sob o n' 848.806.943-04, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 006/2025, Processo
Admrnistralivo n.o 2025.01 .14.0005, RESOLVE registrar os preços para a eventual contrataçáo dos itens
a seguir elencados, conforme esDecificações do Termo de Referência, quê passa a fazer parte
integrante desta, tendo sido, os referidos preços. oferecidos pela empresa B DE S BORGES
COMERCIO DE GASES LTDA. inscrita no CNPJ sob o no 38.425.303/0001-29, com sede na Rua 12 de
outubro, n" 1 1 19, Bairro: Centro, CEP 64.290-000, no Município de Altos/Pl, neste ato representada
pelo Sr. Bruno de Sousa Borges, portador da Cédula de ldentidade no 3.333.458 e CpF no
081 .214.774-09, de acordo com a classificaÇão por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condiçoes previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n0 'í4.133, de 1o de abril de2021,, e em conformidade com as disposições a seguir:

. , DO OBJETO
Y r. n presente Ata têm por objeto o Registro de preço para aquisição de recargas de gases medicinais

gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com fluxômetro - para uso na
assistência ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru
Mirim/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitaçáo no 00612O25,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS
2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
Íornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA - CNPJ no 38.425.303/000í-29
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3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1. .Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública federal, estadual,

--.^tl!?l_" Trl]g1n_at 9ue 
não participaram do procedimento de IRP poderào adÀrir à ata de iegistro de

Treços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:I Apresentação de justificativa da vantagem da adeõão, inclusive em situaçÕes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
ll' Demonstração de que 

-os 
valores registraáos estâo compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.j33, de 2021; elll consulta e aceitaçâo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4'2' A autoíização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação daadesâo pelo fornecedor.
4 2.1 . o órgão ou entidade gerenciadora. poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo àexecução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4 3' Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadõra, o órgão ou entidade náo participante
dev^erá efetivar a aquisição ou a contratação solic]tada em até novãnta ài"i, àtserraoo o prazo devigência da ata.
4 4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou da entidâde nao particiianiá aceita pelà orgaã Àupela entidade gerenciadora.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente regisho de prêços consta como anexo a
esta Ata.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.'1 .

4.6. As aquisiçõês ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de rêgistro de
preços para o gerenciador e para os participanles.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada itêm registrado na ata de rêgistro de preços para o gerenciador e os partiçipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à at{-áe'ietàtro
!e^n1eço1 ii' ._4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. jj 

^ . .r,rf i
5. VALTDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir d

RVA.
o pri it

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e à cada exercício Íinanceiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício Íinanceiro.

,.-.1 2 .N? . formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
'Íisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadê
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota'de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. gs da Lei no ,14.,133, de 2021 .
5.2 1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.
124 daLei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante. oferecer ou não proposta em quantitâtivo inÍerúr ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.'l . Aceitarem cotar os bens, com preços iguaió aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

ç-, 4.3- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos Íornecedores
registrados na ata.
5-5. O registro a que se refere o..item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas p€ra o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5 7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será_ efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de prêços, no pruzo e nas condiçôes
estabelecidos no edital: e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no item g.
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5 9. Após a homologaçâo da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no ed'ital de licitação, sob pena de

DOM assinado elêkonicamente por: Jaílis§on sebaslião Araujo silva - cPF: ..-.689.9g$.. 
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decair o direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202'l .r(J
5.9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍrido, . mêdiante
solicitação do licitantê ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, dêvid4mente
justificada, e que a justificativâ sêja aceita pela Administraçáo.'S.t 

O. n ata de registro de preçás será assinada por méio de assinatura digital e aisponiliilizacfá no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, Íica facultado à Administraçáo convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do
Edital, poderá:
5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A exrstência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação

r_ specífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados podêrão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que elêve o custo dos bens registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1 .2. Em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.3-1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação:

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS
7. Í. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

! Jperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.'l .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.'1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo dê
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que suposta
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteraçáo, a do

o

ntação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrad
condições inicialmente pactuadas.

o enr relacão às

"..i51-
7.2.2. Na hipótese de não comprovaÇão da existência de Íato superveniente que inviabi o?reço
registrado. o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve
as obrigaçÕes estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.'133, de 202'l , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para
verificar se aceitam manter seus preços regislrados. observado o disposto no item 5.7.
7.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços. nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pÍeço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ôrgáo ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

. ue avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
Ye 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e nâo participantês do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

ç-,lunicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada. náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8,3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REG]STRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.'l .1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
9.1.2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoáv el
9.1 .3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no
11.462, de 2023i ou
9.1-4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. í 56 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2O21 , caso a penalidade aplicâda ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
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de registro de preços. poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, medianff-OdcÊãO
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivfdas da ata
enguanto perdurarem os efeitos da sanção
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

U6o
PàeHo ,.'{v /órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defe

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classiftcação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1 . Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado toÍnar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no
11.462. de 2023.

10. OAS PENALIDADES
1 0.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseÍva no registro de

^eços que, convocados. não honrarêm o compromísso assumido injustificadamente apóis terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da fenalidade (art.8o,
inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entldade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1 . dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDTÇOES cERAtS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administraçáo e do Íornecedor registrado, penalidades e demais õondiçóes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CôNTRAÍÀÇÃO
DIRETA.
1 l.2. No caso de adjudicaçáo por preÇo global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o

4ttt:T##X?1ãro" do pactuado, a presente Ata roi tavrada em 02 (duas) vias de iguat teor, que,
depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos ãemais Oigâos
participantes.

Itapecuru Miim,24 de março de 2025.

João Marcelo Fonsêca Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Orgão Gerenciador

Bruno de Sousa Borges
B DE S BORGES COMERCIO DE GASES LTDA

Beneficiária
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